




AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO RESCISóRIA 
Nr 386 - GB 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Decio Miranda 

Agravante - União Federal 

Agravado - R. Despacho de fls. 45 e 45v. 

EMENTA 

Ação rescisória. Visando à nulidade da sentença. nela 
a reconvenção Só é possível quando. pedindo o autor a 
nulidade de parte da sentença que o desfavoreça. queira o 
réu a de outra parte., que tenha sido favorável ao autor. 
Hipótese em que o pedido reconvencional pretende. apenas. 
seja acrescentado. ao acórdão. outro fundamento. outra 
razão de decidir. Inadmissibilidade. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acim'a indi~ 
cadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re~ 
cursos, em Sessão Plena, por unanimi~ 
dade, negar provimento ao agravo, na 
forma do relatório e notas taquigráfi~ 
c'as precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 10 de outubro de 1972. 
- Armando R.ollemberg, Presidente; 
- Decio Miranda, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Decio Miranda (Re~ 
lator): Na Ação Rescisória 119 386 
de que sou Relator, a União Federal 
apresentou contestação e reconvenção, 
esta última para que seja mantido o 
acórdão rescindendo «na sua conclusão, 
com o fundamento de que não se 
acumulam as promoções das Leis nú~ 
meros 2.370/54 e 3.067/56», fls. 39. 

Indeferi o processamento da reCOll~ 
venção, com o despacho do seguinte 
teor: 

«Visam as ações rescisórias à 
nulidade das sentenças. 

«Nelas, a reconvenção só é 
possível qU'ando, pedindo o autor 
a nulidade de parte da sentença, 
que o desfavoreça, queira o réu 
a de outra parte, que haja sido fa~ 
vorável ao autor. 

«Nestes autos, porém, a recon~ 
venção da União em nada pre~ 
tende alterar a conclusão do acór~ 
dão rescindepdo. Quer, apenas, 
seja acrescentado ao acórdão outro 
fundamento, outra razão de deci~ 
dir. 

«Não é possível processar~se 
tal pedido reconvencional, que, 
longe de procurar 'atingir o dispo~ 
sitivo do acórdão rescindendo, 
quer, ao contrário, fortificá~lo com 
a adução de mais um fundamento. 
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«Indefiro, pois, o processa~ 
mento da reconvenção oferecida 
pela União, ficando nos autos a 
matéria como parte integrante da 
contestação» (fls. 45). 

A esse despacho, publicado no D J 
de 31 ~8~ 72, opõe a União, em petição 
protocolada a 6~9~72, o agravo do 
art. 45 do Regimento Interno, decla~ 
rando fazê~lo o ilustre Procurador da 
República Dr. Cicero Fernandes, na 
petição aprovada pelo Dr. 49 Subpro~ 
curador~Geral, «não tanto pela quase 
ousadia de tentar convencer, pois está 
certa das dificuldades da questão, po~ 
rém, mais pelo propósito de (em pri~ 
meiro plano a consideração devida a 
esse Colendo Tribunal) afastar qual~ 
quer mínima suspeita de que tal pedido 
não tivesse sido precedido da necessá~ 
ria meditação sobre sua conveniência 
e razoabilidade, e, também, com o pro~ 
pósito de levar a questão até onde o 
solicitem seus interesses e o permite 
o direito vivo (isto é, o direito positivo, 
segundo o interpretam os órgãos com~ 
petentes) » . 

Em favor do provimento do agravo, 
pondera a douta petição o seguinte: 

«a) Que a afirmativa de ser 
objeto da ação rescisória anular 
a sentença, embora tendo por si 
a expressão «é nula» do art. 798 
do CPC, não é tranqüila, 'a ela 
se podendo objetar, pelo menos, 
que aí não se exaure esse remé~ 
dio excepcional, eis que todos acei~ 
tam dever seguir~se, à dita «anu~ 
lação», o proferimento (no iudi~ 
cium t:escissorium) de tantas ou~ 
tras decisões quantas bastem para 
concretiz'ar, em face do direito e 
dos fatos, a prestação jurisdicio~ 
nal que deverá e há de ser decor~ 
rência da demanda principal; 

«b) Que, assim, o cabimento 
de uma rescisória, e bem assim a 

sua procedência, não se sujeita, 
a priot:i, a eventual direito e pre~ 
tensão do proponente a que se 
dê sentença com dispositivo a seu 
favor, sendo isto apenas o quod 
pler:umqlle fit, porque se o funda~ 
menta da rescisória é, v. g ., sus~ 
peita de Juiz ou falsidade de pro~ 
va, podem essas alegações ser ver~ 
dadeiras (o que basta ao cabimen~ 
to e procedência da rescisória) e 
no entanto, não lhe beneficiar a 
sentença do iudicium t:escissorium, 
por resultar reconhecido que ver-
dadeiros eram os fatos (falsidade 
formal) ou que l110cua foi a 
corrupção do JUiz (isto é, proferiu 
sentença que, não obstante o vício 
da intenção, beneficiou a quem 
realmente tinha direito) e, neste 
caso, a decisão última da ação res-
cisória, de mesmo sentido do juI~ 
gado rescindido, apenas vem subs~ 
tituí~lo no plano da validade ju,., 
rídica; 

«c) Que fundamento e dis;' 
positivo de um julgado são partes 
essenciais e reciprocamente com-
plementares de um todo, inexis~ 
tindo vida de um sem o oútro 
(art. 280 do CPC), do mesmo 
modo que o corpo não vive sem a 
cabeça, nem esta sem aquele; 

«d) Que, assim, quando um 
deles está contra a lei, contra a 
lei está o outro, e ambos são 
«nulos» (na terminologia do Có,., 
digo), de modo que, quando o 
Código fala em decisão contrária 
a literal disposição de lei, abrange 
tanto a que tem contra a lei o dis~ 
positivo quanto a que tem assim 
viciado o fundamento, porque o 
Código vê a forma, o todo; 

«e) Por isso mesmo, o Có~ 
digo não diz que só pode propor 
rescisória quem tenha contra si o 
dispositivo (ou preceito) da sen .. 
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tença, do mesmo modo que não 
diz que só este pode usar dos re~ 
cursos: a doutrina é que, nem sem~ 
pre se desprendendo do simples 
aspecto econômico das questões, 
construiu o princípio, quase tabu, 
da sucumbência, do mesmo modo 
por que, não raro, encambulha os 
conceitos de reconvenção e com~ 
pensação: 

«f) Assim que nenhuma lei 
impôs a quem requer rescisória 
a condição de ter contra si a 
conclusão ou p'arte da conclusão 
do julgado a rescindir, nem que, 
a priori, tenha como certo e ine~ 
vitável que a decisão final do 
iudicillm rescissorium venha a ser 
a seu favor: o que a lei exige 
(CPC, art. 798) é que contra a 
decisão, como um todo (isto é, 
conclusão + fundamento ou con~ 
clusão = fundamento) se argúa 

. e demonstre quantum satis um dos 
vícios ali arrolados (p . ex., in~ 
competência do Juiz): o J uiz in~ 
competente pode (até contra a 
vontade da parte) proferir sen~ 
tença que seja certa no fundamento 
e na conclusão e, todavia, a nin~ 
guém seria lícito recusar ao «be~ 
neficiário» dessa sentença o di~ 
reito de rescindi~la, pois ela é 
nula (aqui, cabe o termo) e res
cindível, e legítimo é o seu interes~ 
se em julgamento válido: 

«g) Finalmente, e para não 
alongar em demasia a enumera~ 
ção, que a exigência de que o re~ 
convinte na rescisória só ataque 
parte em que a conclusão da sen~ 
tença lhe seja contrária, além de 
não contida em lei, sendo, portan~ 
to, contrária ao art. 153, § 29

, 

da Constituição (tal como a rela~ 
tada n'a letra a, acima), levaria 
a excluir da rescisória a reconven~ 
ção, ou à descaracterização do con~ 

ceito legal desta, que é (art. 190 
do CPC) modificar ou excluir o 
pedido do autor reconvindo (afas~ 
te~se a idéia de valor material; 
veja~se a ação do desquite e a 
reconvenção nela), desde que não 
se poderia conceber modificação 
ou exclusão do pedido do autor 
de rescisória senão mantendo a 
sentença ou parte de sentença 
cuja «anulação» ele solicita» (fo~ 
lhas 48/51). 

Ê o relatório. 

Nos termos do parágrafo único, do 
art. 45, do Regimento Interno, não 
tenho voto. 

VOTO 

o Sr. Min. José Néri da Silvdra 
(Relator) : Segundo nosso sistema 
processual civil, art. 190, o réu poderá 
reconvir ao autor se tratar de ação que 
vise modificar ou extinguir o pedido. 
No caso concreto, a súplica do autor 
colima a anulação de sentença que 
lhe foi desfavorável, por proferida 
contra literal disposição de lei. 

A reconvenção da ré, na espécie, 
não obj etiva modificar ou extinguir o 
pedido. O que ela quer, segundo de~ 
preendi do relatório, é emprestar ao 
acórdão rescindendo mais um funda~ 
mento, em virtude do qual, mesmo 
procedente a invocação posta na inicial 
pelo autor, ainda assim deveria o ares~ 
to subsistir. Compreendo que a pre~ 
tensão na reconvenção não objetiva 
modificar ou excluir o pedido, mas sim 
ver reconhecida, em favor do recon~ 
vinte, na demanda rescisória, res nova, 
qual seja, um outro fundamento ao 
aresto. Entendo que, neste caso, como 
posta a questão, não seria realmente 
admissível o processamento da recon~ 
venção tal como pedida pela ré. Man~ 
tenho o despacho. 
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VOTO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Gui~ 
marães: Sr. Presidente, igualmente 
nego provimento ao agravo. A re~ 
convenção exige a finalidade de excluir 
ou modificar o pedido. Na ação res~ 
cisória o pedido necessariamente, e o 
nome está mostrando, é de rescindir 
uma decisão. 

Ora, a reconvenção não visa, no 
caso, excluir nem modificar esse pedi~ 
do de rescisão; o que se pretende com 
a mesma, pelo que depreendi da ex~ 
posição feita pelo eminente Relator, 
é que, no caso de procedência da res~ 
cisória e de ser rescindido o acórdão, 
quando da nova decisão a ser profe~ 
rida no judicium rescindens, seja exa~ 
minado esse novo argumento, de modo 
a conduzir, inclusive, à improcedência 
da ação, por um outro fundamento 
que não aquele antes acolhido. Isto 
não é reconvenção, e pode ser obtido 
esse resultado mediante a simples con~ 
testação. 

Ultrapassada a primeira fase da res~ 
cisória, e rescindida a decisão, eviden~ 
temente o Tribunal, p'ara proferir a 
nova decisão, terá que examinar as 
diversas alegações e, apesar da resci~ 
são, poderá chegar à mesma conclusão, 
por outros fundamentos, como pretende 
a União, independentemente de ofere~ 
cimento de reconvenção. 

Nego, assim, provimento ao agravo, 
pam confirmar o despacho que não 
admitiu a pretendida reconvenção. 

VOTO 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin: 
Sr. Presidente, tenho dúvida sobre o 
cabimento da reconvenção em ação res~ 
cisória. De acordo com a regra do 
processo, o réu, chamado a JUÍzo para 
responder ao pedido, reconvém no pro~ 
pósito de demonstrar que, na relação 
jurídica posta em debate, assiste~lhe 

tal ou qual direito contra o autor, 1l10~ 
dificando ou excluindo a pretensão. 
No caso dos autos, trata~se de uma 
ação rescisória. A reconvenção teria o 
mesmo objetivo de anular 'a sentença 
ou acórdão. Não me parece, portanto, 
que no direito, embora a variedade 
de fundamentos, pudessem convergir 
para a mesma finalidade, ação e reCOl1~ 
venção. 

Tudo indica que, na hipótese dos 
autos, 'a ação e reconvenção estejam, 
na verdade, mal postas, porque somen~ 
te um mal ajustamento poderia permi~ 
tir consideração semelhante. 

O Sr. Ministro Relator, examinando 
os autos, repeliu o pedido de recon~ 
venção, porque sobretudo o que a União 
pretende não é rescindir; o que a União 
tem em vista é dar outro fundamento 
ao acórdão rescindendo. 

Data venia, a pretensão é uma extra~ 
vagância. 

Examinei rapidamente os autos. 
Constatei que o autor propõe a ação, 
porque acha que o seu pedido não foi 
considerado como deveria ser. O au~ 
tor pediu promoções a que se julgava 
com direito, por invalidez. O Tribunal 
deferiu~lhe o objetivo, porém, não lhe 
deu todas as promoções que pleiteava, 
na idéia de que, pela Lei 2.370, art. 59, 
não se podia d'ar mais de duas promo~ 
ções na passagem para a inatividade. 
Então, disse o autor: «Não. A minha 
posição não é esta. Tenho direito à 
Lei 2.370 e a mais uma promoção da 
Lei 3.067, que é uma lei sucessiva». 
Não se trata de leis que se unifiquem 
e nem de leis em que uma substitua a 
outra. 

A União na reconvenção replicou 
que o fundamento de mais uma promo~ 
ção, ou seja, a vedação do art. 59, 
do acórdão, não era o fundamento 
adequado. O Tribunal devia repelir 
a promoção pleiteada, porque, de acor~ 
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do com a sua jurisprudência, não há 
duas promoções, uma pela Lei 2.370 e 
outra pela Lei 3.067. 

Ora, data venia, o objetivo é absolu~ 
tomente impossível; mesmo que se tra~ 
tasse de substituição de fundamento ou 
de requisito, o acórdão subsistiria. 
Então não haveria rescisão. Não se~ 
riam anuladas as promoções. Estas 
continuariam, como foram dadas pela 
Turma. A União apenas daria outra 
justificativa à decisão: De qualquer 
sorte, porém, a reconvenção não teria 
nenhum valor prático. 

O Tribun'al tem entendido realmente 
que as promoções sob a égide das Leis 
2.370 e 3.067 se referem a um mesmo 
favor. Tenho divergido, e o Supremo 
Tribunal Federal, em uma ou duas 
decisões, me tem feito a honra de aco~ 
lher o meu ponto de vista, inclusive 
em mais ou menos julgamento recente, 
em que o Sr. Min. Amaral Santos 
expõe o fato e adota como razão de 
decidir o modesto voto que proferi 
nesta Casa (RE n9 70.427 - Dl 
16~8~71, pág. 4.116). 

De sorte que, a meu ver, a recon~ 
venção, quer sob o ponto de vista do 
processo, quer sob o da aplicação do 
direito, não tem nenhuma possibilidade. 

Estou de acordo com o Sr. Ministro 
Relator. 

EXTRATO DA ATA 

ARAR. nQ 386 - GB. ReI.: Sr. 
Min. Decio Miranda. Agte.: União 
Federal. Agdo.: R. Despacho de 
fls. 45 e 45v. 

Decisão: Por unanimidade, negou~ 
se provimento ao agravo (em 10 de 
outubro de 1972 - T. Pleno). 

Não tomaram parte no julgamento 
os Srs. Mins . Márcio Ribeiro, He~ 
noch Reis e Peçanha Martins. Os 
Srs. Mins. Jarbas Nobre, Jorge La:
fayette Guimarães, Henrique d'Ávila, 
Godoy Ilha, Amarílio Benjamin, Es~ 
dras Gueiros e Moacir Catunda voto~ 
ram com o Sr. Min. José Néri da 
Silveira. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Armando Rollemberg. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 32.916 -." RO 
Relator - O Exmo. Sr. Min. Decio Miranda 
Agravante - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

(INCRA) 
Agravados - Pantoja & Irmão e outro 

EMENTA 

1) Agravo de instrumento. Cabe, com fundamento 
no art. 842, lI.> do Cód. Pro c . Civil, das :iecisões pelas 
quais o Juiz, independentemente de exceção articulada, de
clara sua competência. 2) Em ação possessória, versando 
sobre terras que estariam compreendidas em projeto de 
colonização do INCRA, é competente o foro federal da 
sua situação (Cód. Proc. Civil, art. 136), e não o da 
sede central da autarquia. 

Vistos, relatados e disoutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indic'adas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos, por unanimi~ 
dade, negar provimento, na forma do 

relatório e notas taquigráficas prece~ 
dentes, que ficam fazendo parte inte~ 
grante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 20 de agosto de 1971. -
Amarílio Benjamin, Presidente; Decio 
Miranda, Relator. 
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RELATÓRIO 

o Sr. Min. Decio Mit'anda (Rela~ 
tor): Dizendo proceder com funda~ 
mento no art. 842, lI, do Código de 
Processo Civil, agrava o Instituto Na~ 
cional de Colonização e Reforma Agrá~ 
ria ( IN CRA) do despacho saneador 
proferido pelo Juiz Federal Dr. Eli 
Goraieb, do Território de Rondônia, 
na ação possessória que contra aquela 
autarquia movem Pantoja & Irmão e 
Luiz M. P. Almeida, despacho esse 
no qual o Dr. J'uiz repeliu as prelimi~ 
nares de nulidade de citação e de in~ 
competência do JUízo. 

Ao final da petição, diz o INCRA 
esperar o provimento do agravo «para 
reformar o despacho saneador agrava~ 
do em virtude do processo não se en~ 
contrar em ordem, ser nulo de pleno 
'direito, serem os agravados partes 
ilegítimas nesta ação, devendo as pre~ 
liminares suscitadas pela Agravante: 
citação e exceção de incompetência se~ 
rem acatadas, por terem perfeita gua~ 
tida em nosso direito, por não concor~ 
rer o requisito de legítimo interesse 
econômico e social e que seja assegura~ 
do ao IN CRA a posse das áreas que 
efetivamente detém, em nome. da União 
e objeto do Projeto Ouro Preto, ne~ 
cessário ao desenvolvimento econômico 
da Região Amazônica e sobre os quais 
não pes'am posses de terceiros esbulha~ 
'dores» (fls. 17/18). 

Contraminutando o agravo, f1s, 42 
a 44, dizem os agravados que o INCRA 
não articulou a matéria por via de 
artigos, mas em preliminar da contes~ 
tação, e confunde o problema da ale~ 
gada nulidade de citação com a da 
competência do Juízo, esta induvidosa 
em face dos termos do art. 136 do 
Código de Processo Civil, que estabe~ 
lece o foro re isitae. Além disso, o 
IN CRA se perde em matéria perti~ 
nente ao mérito, cuja discussão ainda 

está afeta ao Juízo de primeira instân~ 
cia. 

A Subprocuradoria~Geral da Repú~ 
blica oficia pelo provimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Rela~ 
tor): Das matérias trazidas pelo agra~ 
vante, a única que se comporta no per~ 
missivo invocado, art. 842, lI, do Có~ 
digo de Processo Civil, é a da compe~ 
tência do JUízo. 

E, assim mesmo, com muita discepta~ 
ção entre os doutos, como deixa evi~ 
dente a própria agravante, ao trazer, 
na petição de agravo, decisões pró 
e contra a admissibilidade do agravo 
oposto à decisão sobre incompetência 
a que não precedeu exceção formal~ 
mente enunciada. 

Opinam processualistas que o per~ 
missivo do art. 842, n9 lI, do Código 
de Processo Civil é restrito, como nele 
literalmente se diz, às decisões pelas 
quais o juiz acolhe ou rejeita a exce~ 
ção de incompetência. 

Minha adesão se dirige, porém, para 
a corrente adversa a esse ponto de 
vista. 

Entendo que se deve admitir a inter~ 
posição do agravo também para o caso 
em que o Juiz, independentemente de 
exceção formalizada e até mesmo de 
ofício, proclama sua competência. 

O que importa, para autorizar o 
recurso, é a substância da decisão, e 
não o modo pelo qU'al foi provocada. 

Há interesse processual em que a 
decisão sobre competência encontre 
meio expedito e intercorrente ôe con .... 
firmação ou revogação, para que não 
fique relegada à solução final, com 
perda eventual de todo um longo con~ 
traditório sobre o mérito. 



-9 

Neste sentido votei nesta Turma, no 
Agravo de Instrumento n Q 32.731, com 
apoio dos eminentes Ministros Jarbas 
Nobre e Godov Ilha, na sessão de 
28~5~71, e, mais ~ecentemente, no Agra"" 
vo de Instrumento n9 32.484, na sessão 
de 16~8~71. 

No Egrégio Supremo Tribunal Fe"" 
deral, prosperou a mesma tese, no jul"" 
gamento do RE 58.175, relator o 
Sr. Ministro Luiz Gallotti (RTf 
42/247) . 

Isto posto, deixo de conhecer do 
agravo em todas as demais matérias 
enunciadas, que nele não cabem segun"" 
do a lei processual, e dele apenas par~ 
cialmente conheço, no tocante à decisão 
sobre incompetência. 

Faço~o, porém, para negar""lhe pro .. 
vimento. 

Tratando~se de demanda possessó~ 
ria, em que os autores, ora agravados, 
disputam com o IN CRA a posse de 

terras que estariam compreendidas no 
Projeto de Colonização «Ouro Preto», 
em execução pelo IN CRA no vale do 
Rio Jiparaná ou Maéhado, é evidente 
e até improrrogável a competência de"" 
terminada pela situ'ação da coisa, con"" 
soante o disposto no art. 136 do Có"" 
digo de Processo Civil. 

A ação havia de ferir~se, mesmo, no 
Território de Rondônia, onde situadas 
as terras, e não em Brasília, sede da 
autarquia~ré . 

Nego provimento. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: À unanimidade, negou~se 
provimento. Os Srs. Min<;. Jarbas 
Nobre e Amarílio Benjamin votaram 
de acordo com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Amatílio Benjamin. 

AGRA VO DE INSTRUMENTO N9 33.497 BA. 

Relator - O Exmo. SI' Min. Jarbas Nobre 

Relator Designado - O Exmo. Sr. Min. Decio Miranda 

Agravantes 

Agravada 

- Herdeiros de Oscar Mylburges Garcia 

- União Federal 

EMENTA 

Desapropriação. Correção monetária. Existindo deci
são anterior, transitada em julgado, que expressamente 
fixou o início da correção monetária em 1947, aplica-se a 
regra do parágrafo único, do art. 29, da Lei n9 5.670, de 
2/7/71. Utilização para o cálcu!o da Tabela de coefi
cientes para correção monetária de ativos imobilizados. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

tório e notas taquigráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Decide a Segunda Turm'a do Tribu"" 
nal Federal de Recursos, prosseguindo 
no julgamento, por maioria, dar pro"" 
vimento ao recurso, na forma do rela"" 

Brasília, 20 de março de 1972. -
Amarílio Benjamin, Presidente; Decio 

Miranda, Relator. 
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RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre (Rela~ 
tor): Trata~se de desapropriação de 
área de terra situada em Amaralina, 
Salvador, intentada pela União Fe~ 
deral. 

A ação foi julgada procedente, em 
5~7~18, fixado o valor indenizatório 
em Cr$ 175.000,00 (fls. 20), com 
base em avaliação procedida em 31 de 
outubro de 1947. 

Apredando os recursos interpostos, 
e3te Tribunal confirmou o decisório, 
como se vê do acórdão de fls. 28: 

«1\ realidade brasileira, retra~ 
tada em regime de violenta inf1a~ 
ção, com a moeda se aviltando 
dia a dia, E'xige que, no fixar o 
valor da indenização, se leve em 
conta não o contemporâneo ao ato 
expropria tório, mas sim o resul~ 
tante de regular e idônea avaliação 
posterior. Se de maneira diversa 
se proceder, estará se descumprin~ 
do o preceito constitucional que 
consagra justo preço do bem ex~ 
propriado» . 

Voltaram aos autos ao Juízo de ori,.. 
gem. Os expropríados, então, reque~ 
reram a aplicação de índices correcio~ 
nais, na forma da Lei n9 4.686/65. 

O cálculo de liquidação foi feito 
( fls. 34), contra ele tendo se oposto 
os expropriados, que outro propuseram 
( fls. 36), em que se preferiu 'a corre~ 
ção do percentual de 115,16, aprovado 
para o ano de 1947, pela Resolução 
n" 4, de 27~1~67, do Conselho Nacio~ 
nal de Economia. 

Houve embargos da União que fo~ 
ram rejeitados. Recorreu ela para este 
Tribunal que, à oportunidade, prola~ 
tou o Acórdáo segulllte: 

«Correção monetária em fase 
de execução. 

Não estando finda a desapro~ 
priação há de se aplicar a corre~ 
ção monetária, mesmo na fase 
executória. 

Os honorários de advogado, 
fixados em determinado percen~ 
tual sobre a diferença entre a 
oferta e o valor da indenização, 
hão que ser calculados, necessa~ 
riamente, à base dos valores corri~ 
gidos. 

Jurisprudência remansada do 

STF». 

Dois cálculos foram feitos. Pelos 
expropriados ( fls . 52) e pelo Con~ 
ta dor do Juízo ( fls. 53). O primeiro 
adotou índices sobre o ativo imobili~ 
zado ( 209,68) e o segundo, os pre~ 
vistos para os débitos fiscais (2,649). 

A União Federal não se opôs à utili,.. 
zação do índice preferido pelos expro~ 
priados, tendo pugnado, entretanto, 
pela aplicação da Lei n9 5.670/71 que 
não admite que o cálculo da correção 
recaia sobre período anterior à Lei 
n" 4.686/65 (fls. 59). 

O Dr. JUiz, pela sentença de folhas 
60/61, 'adotou os índices previstos para 
os débitos fiscais e mandou aplicar 
a Lei n9 5.670. 

Daí o presente agravo de instrumen,.. 
to em que os expropriados argúem que 
tal decisório ofende a coisa julgada 
e o direito adquirido, e que a Lei 
119 5.670 em seu parágrafo único, 
art. 29, exclui sua aplicação em sen~ 
tença transitada em julgado que já 
fixou termo inicial diverso para a inci,.. 
dência de correção monetária. 

A União contraminutou o recurso 
( EIs. 85/86), que a Subprocuradoria~ 
Geral da República pede seja despro,.. 
vido. 

Ê o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre (Rela~ 
tor): A Lei n° 4.686/65, ao mandar 
aplicar correção monetária nas desa~ 
propriações, o fez de modo amplo, sem 
fixar este ou aquele índice ou mé~ 
todo. 

Diz o texto: 

«Decorrido prazo superior a 
um ano a partir da avaliação, o 
JUiz ou o Tribunal. antes da deci~ 
são final, determinará 'a correção 
monetária do valor apurado». 

A Lei n9 4.357/64 previu dois tipos 
de correção: para a atualização do 
ativo imobilizado das pessoas jurídi~ 
cas (média anual de cada um dos anos 
anteriores), mediante aplicação de coe~ 
ficientes fixados anualmente (art. 39

), 

e para solução de débitos fiscais, me~ 
diante coeficientes a vigorar durante 
o trimestre civil seguinte (art. 79 ). 

A agravante quer que se aplique o 
coeficiente por primeiro referido, sob 
o fundamento exposto no documento 
de fls. 56 de que 

«o fato de que as desapro~ 
priações por utilidade pública sem~ 
pre ocorrem sobre bens imóveis, 
forçosamente se conclui que a 
tabela a ser adotada deva ser 
aquela a que se referem os arti~ 
gos 142 e 261, do Dec. n9 58.400, 
de 10~5~66.» 

Ao que tenho, laboram em engano 
os expropriados ora agravantes, pois 
não há confundir as duas espécies de 
correção monetária. 

O Governo, ao apurar que os preços 
se elevaram mais rapidamente do que 
a inflação, pela Lei n9 1.474, de 26 
de novembro de 1951. passou a admitir 
o aumento do capital das sociedades 
de qualquer tipo, mediante reavaliação 
dos bens adquiridos antes de 31 de 

dezembro de 1946, pela aplicação de 
coeficientes que a própria lei fixou. 

Em 1956, a Lei n9 2.862, de 4 de 
setembro, ao criar o imposto sobre 
lucros extraordinários, novamente ad~ 
mitiu reavaliação do ativo imobilizado 
dos bens havidos até 31 de dezembro 
de 1950, com coeficientes também 
estabelecidos na Lei. 

O objetivo das medidas, é evidente, 
era atualizar o capital das empresas, 
determinando, desse modo, o lucro 
excedente tributável. 

Em 1958, nova Lei foi baixada, a 
de n9 3.470 cujo artigo 57 instituiu 
a correção monetária permanente. 

Observa~se nesse diploma que a 
expressão «reavaliação do ativo» foi 
substituída por «correção monetária», 
cujo montante teria que ser obrigato~ 
riamente incorporado ao capital social 
da empresa. 

Esse regime teve vigênda até o ad ... 
vento da Lei n9 4.242/63, visto que, 
com o agravamento da inflação, tor~ 
nou~se improdutiva a correção mone~ 
tária bienal. 

Com o novo diploma legal, foi criado 
o «Fundo Nacional de Investimentos» 
constituído pelas ações da União, de 
sociedades por ela controladas e, tam~ 
bém, pela subscrição voluntária de 
cotas de participação, instituindo~:Se 
correção monetária anual. de modo 
obrigatório às sociedades de economia 
mista cujas ações tivessem ingressado 
no fundo. 

Adveio, depois, a Lei' n9 4.357/64 
que tornou compulsória a correção mo~ 
netária do ativo imobilizado. 

Sustentam os agravantes que a de~ 
sapropriação ocorre sempre sobre bens 
imóveis, motivo porque, na espécie, os 
índices correcionais a adotar~se, seriam 
os previstos pela lei do imposto de 
renda para a atualização do ativo 
imobilizado. 
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'Nada menos exato, ao que entendo. 

p~imeiro, porque não são só os imó~ 
vd~ podem ser objeto de expropriação 
por' utilidade pública. 

Segundo, porque não há confusão 
possível entre «imóvel» e «ativo imo~ 
bilitado» . 

«Imóvel», está definido no Código 
Çivil, art. 43: 

«Art. 43. São bens imóveis: 

I - O solo com a sua super~ 
fície, . os seus acessórios e ad j'a~ 
cências naturais, compreendendo 
as árvores e frutos pendentes, o 
espaço aéreo e o subsolo. 

II - Tudo quanto o homem 
incorporar permanentemente ao 
solo, como a semente lançada à 
terra, os edifícios e construções, 
de modo que se não possa retirar 
sem destruição, modificação, fra~ 
tura ou dano. 

lU - Tudo quanto no imó~ 
vel o proprietário mantiver inten~ 
cionalmente empregado em sua 
exploração industrial, aformosea~ 
mento, ou comodidade.» 

,Compõem o «ativo imobilizado», 
como é do sistema do DL. n9 2.627/40, 
todos os bens que não se destinam à 
venda ou à transformação, direta ou 
indiretamente. 

Pela lei do imposto de renda, que 
os agravantes pretendem aplicar no 
que se refere à correção monetária 
(art. 29, do Dec. n Q 54.145/64, que 
regulamentou a Lei n9 4.357/64). 

«Integram o ativo imobiliza~ 
do, para os efeitos da correção 
monetária, os bens que se desti~ 
n'am à exploração do objeto social 
OIJ a manutenção das atividades 
da pessoa jurídica.» 

Não integram o ativo imobilizado, 
para os mesmos efeitos, está no Pará~ 
grafo único: 

«a) os bens adquiridos para 
revenda e os destinados a cons~ 
tituir parte integrante dos bens 
produzidos para revenda, ou a 
serem consumidos na produção 
dos bens ou serviços para venda; 

b) os demais bens que cons~ 
tituem o ativo realizável ~ dispo
nível, inclusive os imóveis adqui~ 
ridos para revenda ou construídos 
para venda.» 

Miranda VaI verde (<<Sociedades por 
Ações», n9 664), expõe o critério para 
distinguir os bens do ativo das socie~ 
dades: 

«O critério para distinguir se 
um valor entra ou não na compo~ 
sição do capital fixo, estável ou 
imobilizado, reside no destino ou 
emprego dos bens. Se eles são 
destinados de uma maneira durá~ 
velou permanente ao serviço de 
exploração do objeto social, ou 
tendem a assegurar o funciona~ 
mento normal da sociedade, entram 
na classe de capital fixo, estável 
ou imobilizado. Se, ao contrário, 
são destinados à alienação ou à 
conversão, cedo ou tarde, em di~ 
nheiro, formam o capital circulante 
da sociedade. Não é, pois, o tem
po que os bens devem permanecer 
ou efetivamente permanecem no 
patrimônio social que oferece o 
critério diferenciador entre uma e 
outra sorte de capital». 

José Luiz Bulhões Pedreira, em seu 
trabalho «Imposto de Renda», capítulo 
5 . 25 (23), é incisivo: 

«Não é tampouco a natureza 
do bem, nem a classificação jurí~ 
dica, que oferece o critério de 
inclusão no ativo imobilizado ou 
no circulante. Podem pertencer 
a ambas as categorias todos os 
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bens, móveis ou imóveis, corpó~ 

reos ou incorpóreos. Para a 
classificação como ativo fixo o que 
interessa apenas é a destinação no 
patrimônio da empresa como ins~ 
trumento permanente ou durável 
da exploração do seu objeto, ou 
de manutenção das su'as ativida .... 
des. 

«o fato de a lei conceituar 
determinado bem como imóvel 
não resulta, necessariamente, sua 
inclusão no ativo imobilizado. 
Assim, na empresa imobiliária, 
cujo objeto é a compr'a e venda 
de imóveis, os terrenos ou prédios 
que adquire para revenda devem 
ser classificados como ativo reali .... 
zável, integram o estoque de bens 
do seu comércio. 

«Mas se a empresa imobiliária 
adquire imóvel para nele instalar 
a administração, loja de venda, 
ou depósito de materiais de cons'" 
trução de terrenos destinados à 
venda, deve classificá~lo no imobi~ 
lizado, pois se destina a ser utili .... 
zado de modo permanente na ex-
ploração do objeto social, e não à 
revenda. » 

Os princípios que regem a correção 
monetári'a do ativo imobilizado das 
empresas, como bem se observa, não 
podem ser aplicados na atualização dos 
bens objetos de desapropriação. 

Aqui, aplicam~se os índices previstos 
na solução dos débitos fiscais, correção 
esta instituída pela Lei n9 4.357/64. 

No que se refere ao termo a quo 
da incidênda da correção monetária, 
é aplicável a Lei n 9 5. 670. 

Nego provimento ao recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Após o voto do Sr. Minis--

tro Relator, negando provimento ao 
recurso, adiou~se o julgamento por ter 
pedido vista o Sr. Min. Decio Miran~ 
da e, aguard'ando, o Sr. Min. Amiuí .... 
lio Benjamin. Não compareceu <> Sr. 
Min. Godoy Ilha, por motivo justl .... 
ficado. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Amarilio Benjamin. 

VOTO (VISTA) 

O SI'. Min. Decio Miranda: Na 
sessão de 10 do corrente, pedi vista 
deste processo, e hoje trago meu voto. 

Trata .... se de agravo oposto à deci~ 
são que julgou o cálculo de correção 
monetária, juros e honorários de advo .... 
gado, em ação de desapropriação .. 

A decisão agravada, trasladada ·às 
fls. 60/61 do instrumento, mandou 
aplicar no cálculo da correção mondá .... 
ria os índices estabelecidos para 'a cor .... 
reção dos débitos fiscais e sujeitou o 
montante do cálculo à restrição da Lei 
n 9 5.670, de 2 .... 7~71. 

Os expropriados, Herdeiros de Os .... 
car Mylburges Garcia, sustentam ina .... 
plicável ao caso a Lei n? 5.670, «seja 
porque o Parágrafo único, do art. 29, 

da Lei n9 5.670/71, exclui a sua apli .... 
cação em sentença transitada em jul .... 
gado que já fixou termo inicial diverso 
para a incidência da correção mone .... 
tária, e sobre isto se desdobrou toda 
a controvérsia que improveu a Apela ... 
ção Cível n9 27.935, determinando 
que a correção monetária retroagisse 
até 31~1O~47, seja porque toda a liqui .... 
dação, com a fixação da base docál .... 
cu lo, se efetuou na vigência da Lei 
n? 4.686/65, a qual tanto tinha efeito 
retroativo, que foi mister promulgar .... se 
a Lei n? 5.670/71 para, expressamente, 
proibir dito efeito» (fls. 4 medio). 

O Sr. Min. Jarbas Nobre, no voto 
que proferiu, deu as razões pelas quais 
deveriam ser utilizados no cálculo os 
índices de correção monetári'a de débi .... 
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tos fiscais, e não os de correção do 
ativo imobilizado de empresas. 

Parecendo~me que sobre essa ques~ 
tão teria prevalência a da data inicial 
do cálculo da correção monetária, pedi 
vista dos autos. 

Com efeito, discute~se principalmen~ 
te nos autos se o cálculo da correção 
monetária se há de fazer a partir de 
31~1O~47, data do laudo de avaliação, 
ou a partir de 23~6~65, data em que 
entrou em vigor a Lei n9 4. 686, con~ 
sóante determinou a Lei n9 5.670, de 
2~7~71 . 

Verifiquei que se trata de terrenos 
de 4. 788m2 de área e benfeitori'as, 
desapropriados para o Exército N acio~ 
nal no Bairro de Amaralina, em Salva~ 
dor, imóvel a que o laudo, de 31~1O~47, 
adotado pela sentença, conferira o va~ 
lor de Cr$ 185.000,00 (antigos). 

Da sentença fixadora do preço hou~ 
ve apelação da União que tomou neste 
Tribunal o n9 1 .585 e foi julgada treze 
anos depois da sua interposição, di~ 
zendo o ora agravante que esteve por 
nove anos aguardando parecer da Pro~ 
curadoria da República ( fls . 29 me~ 
dio) . 

Como quer que seja, o julgamento 
desta Turma confirmou a sentença, em 
acórdão de 29~9~61, de que foi Relator 
d Sr. Min. Godoy Ilha, em substitui~ 
çao 'ao Sr. Min. Alfredo Bernardes 
(fls. 21/28). 

Baixando os autos, os expropriados 
requereram, em petição de 12~ 12~67, 
o cálculo do valor da indenização, com 
a inclusão da correção monetária. 

Feito o cálculo requerido, com a 
correção monetária a partir de 31 de 
outubro de 1947, a União o impugnou 
por embargos à execução, o que susci~ 
tou a sentença de 27 ~5~69, lida neste 
instrumento às fls. 39/42, em que o 
Dr. Juiz Fedetal rejeitou os embargos 
e manteve a correção monetária, con~ 

siderando: a) seria injustiça fazer 
prevalecer, nos tempos atuais, sem 
correção monetária, a avaliação proce~ 
dida em 31~1O~47, isto é, há vinte e 
dois anos passados; b) não havia cou~ 
sa julgada, visto que, em fase de exe~ 
,cução, o processo ainda se achava 
em curso. 

Dessa decisão houve nova apelação 
da União, que desta feita tomou neste 
Tribunal o n9 27.935, e à qual esta 
2" Turma negou provimento, em acór~ 
dão de 11 ~9~ 70 (fls. 45/49 deste ins~ 
trumento) . 

O acórdão transitou em julgado, a 
18~ 11 ~ 70 ( fIs . 50). 

Há, pois, decisão transitada em jul~ 
gado, que expressamente fixou a data 
de 31 ~ 1 0~4 7 para início do cálculo da 
correção monetária. 

Caso não é, pois, de aplicar~se a 
Lei n9 5.670, de 2~7~71, cujo art. 19 

exclui da correção monetária o período 
anterior à data em que tenha entrado 
em vigor a lei que a instituiu. 

Dispõe, é certo, o art. 29 que a lei 
abrange os processos pendentes, inclu~ 
sive as liquidações de sentenças, ainda 
não transitadas em julgado, que fixem 
o valor do débito ou da indenização. 
Mas o parágrafo único desse mesmo 
artigo declara que a regra de abran~ 
gência dos processos em curso não tem 
aplicação «quando, na data da entrada 
em vigor desta lei, sentença transitada 
em julgado haja expressamente fixado 
termo inicial diverso para a incidência 
da correção monetária». 

Está o caso dos autos precisamente 
incluído na regra do parágrafo. 

Logo, a correção monetária nele se 
há de calcular sem a limitação da Lei 
n9 5.670, de 2~7~71. 

A liquidação ainda pendente no pre~ 
sente caso diz respeito apenas a um 
período adicional àquele objeto da 
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decisão que transitou em julgado. Foi 
pelos expropriados pedido novo cál~ 
culo em vista de terem decorrido m'ais 
de dois anos da decisão ( fls . 51). 
O anterior período de correção mone~ 
tária está consolidado pela cousa jul~ 
gada. O cálculo adicional diz respeito 
a período 'atual, de 1968 para cá, 
posterior à Lei n9 4.686, de 1965. 

Concluo, assim, que assiste razão 
aos expropriados na impugnação à nova 
sentença (que é a terceira), na parte 
relativa ao início do cálculo de corre~ 
ção monetária. 

Outro ponto versado n'a decisão 
agravada é o dos índices a serem 
adotados para correção monetária, no 
processo de desapropriação. 

Sustentou o Sr. Ministro Jarbas N o~ 
bre, em seu douto voto, que serão 
os índices instituídos p'ara os débitos 
fiscais, e não os instituídos para o 
ativo imobilizado das empresas. 

Não me parece que, em tese, haja 
diferença de substância entre uns e 
outros. Ambas as tabelas traduzem em 
expressão matemática o mesmo fenô~ 
meno econômico, a desvalorização da 
moeda. Seria indiferente usar uma 
ou outra. 

A tabela de coeficientes para atua~ 
lização do valor monetário dos débitos 
fiscais é preparada «em função das 
variações no poder aquisitivo da moeda 
nacional», art. 79 da Lei n9 4.357, de 
16~ 7 ~64. A correção monetária do va~ 
lor original dos bens do ativo imobili~ 
zado das pessoas jurídicas é feita por 
«coeficientes fixados anualmente .... 
que traduzam a variação do poder aqui~ 
sitivo da moeda nacional», art. 39, da 
mesma Lei. 

Não há, pois, diferença econômica 
entre uma e outra. 

Ocorre, porém, que os índices para 
correção monetária dos débitos fiscais 
não abrangem período anterior à Lei 

n9 4.357, de 16~7~64, consoante expli~ 
citou o art. 15, da Lei n9 4.862, de 
29~ 11 ~65 . Veja a tabela de fls. 57 
deste agravo: a escala tem início em 
1964. 

Não servem tais índices para os 
cálculos que hajam de remontar 'a pe~ 
ríodo anterior. 

Para estes, se se quiser completa 
exatidão, haverá que consultar em cada 
caso o Ministério do Planejamento, 
cujo cálculo levará em conta a data 
precisa da avaliação. 

Mas podem ser adotados os índices 
para correção monetária dos ativos 
imobilizados, que remontam ao ano de 
1938, e cujo (mico inconveniente é o 
fato de não considerarem os meses, 
nem mesmo os trimestres ou semestres, 
dos anos inicial e final do cálculo. 
Veja~se a tabela de fls. 58 destes 
autos de agravo. 

No caso dos autos, a impreclsao se 
dilui no longo período abrangido pelo 
cálculo. 

E como se trata de adicionar ao 
cálculo anterior o novo período, será 
conveniente adotar a tabela de índices 
de correção monetária dos ativos imo~ 
bilizados, para fazer~se cálculo abran~ 
gente dos dois períodos, o anterior e o 
agora adicionável, de modo a não au~ 
mentar a imprecisão acima assinalada. 

Concluo, pois, também nesse segun ... 
do ponto versado no despacho agra~ 
vado, em divergência com o Sr. Mi~ 
nistro Jarbas Nobre. Não porque se 
deva em tese recusar a tabela dos 
índices para correção dos débitos fis~ 
cais, mas porque a outra tabela, que 
na substância econômica daquela não 
difere, melhor se 'adapta ao caso dos 
presentes autos. 

As considerações que precedem le~ 
vam ao provimento do agravo dos ex~ 
propriados para o fim de, reformada 
a decisão reproduzida às fls. 60/61 
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destes autos de agravo, proceder~se 
ao cálculo da correção monetária sem 
exclusão do período anterior à Lei 
n9 "1.686/65 e utilizando~se, nesse cál~ 
culo, a tabela de coeficientes para cor~ 
reção monetária de ativos imobilizados, 
oe que trata o art. 39, da Lei n 9 "1.357, 
de 16~7~64. Dou provimento ao agra~ 
vo. 

RETIFICAÇÃO DE VOTO 

(VENCIDO) 

O Sr. Min. Jarbas Nobre (Rela~ 
tor): O embargante, em sua longa pe~ 
tição, ataca vários pontos, entre os 
quais aquele que assinala a existência 
da res judicata na espécie. Aduz e 
pede a emenda do cálculo para que seja 
fixada a data do seu reajustamento 
que se baseara em índices de correção 
monetária de débitos fiscais, quando, 
segundo pretende deveriam ter sido 
adotados os índices corretivos do ativo 
imobilizado. 

Ao final, enfaticamente pede: 

«que se determine ao Juiz que 
mande fazer a correção monetária, 
pelos índices pertinentes ao ativo 
imobilizado, a contar de 31~1O~"17, 
por ser isto nada mais que o res~ 
peito à res judicata, ao direito 
adquirido dos Suplicantes.» 

Reconheço que dei maior importân~ 
cia à discussão ferida em torno da 
dúvida reinante sobre os índices a se~ 
rem aplicados: se os previstos para a 
solução dos débitos fiscais, ou se aque~ 
les adotados para a atu'alização do 
ativo imobilizado das empresas. 

Entendi, no meu voto, que 'a prefe~ 
rência deveria recair sobre a correção 
monetária por primeiro referida. É 
possível que eu tenha determinado a 
aplicação da Lei n9 5.670. 

Se assim o fiz, reconsidero meu voto 
para mandar excluir, no caso, a inci~ 

dência desta lei, uma vez que observo 
melhor agora, que, no C"lSO, há decisão 
final transitada em julgado, com rela~ 
ção à incidência da correção. 

Insisto, entretanto, na conclusão do 
meu voto, no sentido de que o valor 
indenizatório seja corrigido, mediante 
aplicação dos índices da correção mo~ 
netária previstos para solução dos dé~ 
bitos fiscais. 

Referentemente à afirmação feita há 
pouco pelo ilustre Ministro Decio Mi~ 
randa, de que não existem índices pre~ 
vistos para os débitos fiscais anterio~ 
res a 1965, data venia, discordo, por~ 
quanto, logo após o advento da Lei 
n 9 "1.357/1964 foram publicados índi~ 
ces para correção de débitos fiscais a 
partir de 1938. Posteriormente com o 
advento da Lei n 9 "1.682, que determi~ 
nou a data a quo da incidência da 
correção, eles ficaram sem aplicação, 
uma vez que esta lei determinou clara~ 
mente que os índices só incidiriam a 
partir da lei que criou o instituto, mas, 
índices desde 1938 existem devida~ 
mente publicados. 

Então concluo: retifico meu voto 
na parte que, possivelmente, mandou 
aplicar a Lei n9 5.670, e insisto no 
meu ponto de vista, de que os índices 
aplicáveis serão aqueles previstos para 
o pagamento de débitos fiscais. 

VOTO 

O St'. Min. Amarílio Benjamin: 
Sem conhecimento dos autos, natural~ 
mente devo orientar~me pelo que re~ 
sultou dos debates. Baseado neles, por~ 
tanto, é que vou emitir meu pronun~ 
ciamento. 

Entendo que, de modo geral, a cor~ 
reção monetária nas desapropriações, 
significa antes de mais nada a aplica~ 
ção da regra de atualização do valor 
da moeda. Os índices constantes das 
diversas tabelas entram em segundo 
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plano, para dar sentido concreto à taxa 
da desvalorização mandada atender. 
Na hipótese, em face da divergência 
estabelecida, acho mais prático, para 
evitar novas discórdias, que se observe 
a tabela relativa ao ativo imobilizado 
das empresas, uma vez que, como in~ 
formou o Sr. Ministro Decio Miran~ 
da, a sua anteriorid'ade remonta a 1938. 

Quanto à aplicação da Lei n9 5.670, 
também ficou claro, e, nesse passo, 
com a concordância dos dois eminentes 
colegas que examinaram diretamente 
o assunto, que a dita lei não se aplica 
à espécie, uma vez que nos autos existe 
sentença passada em julgado, garan~ 
tindo a correção monetária desde 1947. 

Em resumo, no meu voto fico intei~ 
ramente, data venia, com as conside~ 
rações expendidas pelo Sr. Ministro 
Dedo Miranda, dando, pois, provimen~ 
to aos recursos dos desapropriados. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Prosseguindo~se no julga~ 

mento, por maioria de votos, deu~se 

provimento ao recurso, nos termos do 
pronunciamento do Sr. Min. Decio 

Miranda, vencido o Sr. Ministro Re~ 
lator, que, retificando 'J seu voto, deu 
provimento em parte, para reconhecer 
apenas a existência de caso julgado 
na aplicação da correção monetária, 
mantendo, porém, a observância dos 
índices de débitos fiscais. O Sr. Mi~ 
nistro Amarílio Benjamin votou com 
o Sr. Min. Decio Miranda. Não com~ 
pareceu o Sr. Min. Godoy Ilha, por 
motivo justificado. Presidiu o julga~ 

mento o Sr. Min. Amarílio Benja~ 

mino 

AGRAVO DE PETIÇÃO N° 31.074 MG 

Relator 
Agravante -
Agravada -

o Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda 
METALIG - Indústria de Ligas Metálicas Ltda. 
União Federal 

EMENTA 

IPI. Lei nQ 4.502/64. Bronzinas, buchas, casquilhos, 
discos e polias. Classificação. Consoante a orientação da 
exeqüente, prestigiada pela sentença, a correta classificação 
de tais produtos será na posição 84.63, da indicada lei, 
à ali quota de 10"10, até o advento do Decreto~lei nQ 104/67, 
e, daí em diante, à aliquota de 12%. A redação decorrente 
do Decreto~lei nQ 104/67 apenas aclarou o que estava 
implícito na primitiva, da Lei nQ 4.502/64, em termos de 
aplicabilidade, eis que o registro de mancais, suporte de 
mancais etc., indica a inclusão dos respectivos componentes, 
É que a classificação do produto é de ser feita na posição 
em que tiver descrição mais espeCífica, de acordo com outro 
princípio inscrito na mesma lei. A espécie não oferece, 
desse modo, superfície à incidência do art. 112, do Código 
Tributário Nacional. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em qUe são partes as acima indi~ 

, cadas: 

jeitar a prejudicial de deserção do 
recurso; no mérito, negar provimento ao 
agravo para confirmar a decisão recor~ 
rida, por unanimidade, na forma do 
relatório e notas taquigráficas retro, que 

Decide a Primeira Turma do Tribu~ 
nal de Recursos, preliminarmente, re~ 
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ficam fazendo parte integrante do pre~ 
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 24 de outubro de 1973. -
Moacir Catunda, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Moacir Catunda (Re~ 
lator): Trata~se de executivo fiscal 
movido pela União contra Metalig -
Indústria de Ligas Metálicas Ltda. , 
para cobrar a importância de ..... . 
Cr$ 8.396,64, referente a Imposto de 
Produtos Industrializados. 

As infrações que teriam originado o 
débito cobrado, e que foram apontadas 
pela União, são duas: a) aplicação e 
recolhimento do IPI à base da alíquota 
de 8 %, quando os produtos menciona~ 
dos e fabricados pela executada, segun~ 
do a autora, se classificam na alíquota 
XIX, Posição 84.63, da Lei n'? 4.502, 
de 1964, que prevê a alíquota de 10%: 
b) que a impetrada teria creditado~se, 
indevidamente, nos livros modelos 21 e 
16, da quantia de Cr$ 433,50, confor~ 
me quadro demonstrativo n'? lI, tendo 
em vista que os produtos adquiridos 
não se destinavam à industrialização 
ou embalagens de produtos tributados 
de sua fabricação. 

Houve agravo no auto do processo 
tomado por termo às fls. 322. 

O MM JUiz decidiu nestes termos: 

«15. A Posição 84.63, da 
Lei nQ 4.502/64, tinha o seguinte 
texto, não considerada a alteração 
do Decreto~lei n'? 104/67: 

«84.63 - Árvores de trans~ 
missão, eixos de manivela, suportes 
de mancaI e mancais diferentes dos 
rolamentos, engrenagens e rodas 
de fricção, redutores multiplicado~ 
res e varia dores de velocidade, vo~ 
lantes e roldanas (inclusive rolda~ 
nas para cadernais), embreagens, 
órgãos de acoplamento, mangas, 
acoplamentos flexíveis etc., e jun~ 

tas de articulação (cardan, d 'O l~ 
dham etc.) 10%.» 

16. Com o advento do De~ 
creto~lei nQ 104/67, passou a ser 
o seguinte o texto da posição 84.63 
( art. 4'1 do Decreto~lei número 
104/67) : 

«Árvores de transmissão, 
árvores de manivelas e virabre~ 
quins, suportes de mancaI, man~ 
cais, bronzinas, buchas e casqui~ 
lhos, diferentes dos rolamentos, 
engrenagens e rodas ou discos de 
fricção, redutores, multiplicado~ 
res e varia dores de velocidade, 
volantes, polias e roldanas (in~ 
clusive para cadernais), embrea~ 
gens, órgãos de acoplamento 
(mangas fixas de acoplamento, 
acoplamentos flexíveis e acopla~ 
mentos hidráulicos) e juntas de 
articulação (de cardan, d'OI~ 
dham etc.).» 

17. Despiciendo esclarecer 
que o texto da Posição 84. 63, se~ 
gundo o Decreto n'? 56.791. de 26 
de agosto de 1965 (Reg. do I. C. ). 
é idêntico ao da Lei n'? 4.502/64. 

18. A Poso 74.19, da Lei 
n'? 4.502/64, a que se apega a 
executada, pois vinha recolhendo 
os impostos incidentes sobre os 
artigos de sua fabricação, de acor~ 
do com tal posição, tem o seguinte 
texto: 

«74. 19. Outras manufatu~ 
ras de cobre 8 % . » 

19. Segundo informa a exe~ 
cutada, esta foi autuada por enten~ 
derem os fiscais «que os produtos 
por ela fabricados e constantes de 
«polias, buchas, mancais, engrena~ 
gens, coroas, casquilhos, roldanas 
e rodas, todas de bronze, empre~ 
gados na transmissão de energia», 
«deveriam ser classificados na 
po~ção 84.63 e não na po~ção 
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74.19, como vinha sendo feito pela 
autuada. » 

20. A própria executada de~ 
clara, ainda mais esclarecendo, que 
com o advento do Decreto~lei 
n'" 104/67, os mancais, buchas e 
casquilhos, as polias e discos de 
fricção, bronzinas e roldanas, a 
posição 84.63 passou a nomear, 
expressamente. Então, tomando~se 
em linha de conta que o período 
abrangido pela ação fiscal é de 
1~1~1965 e 28~2~1967, e conside~ 
rando~se que o Decreto~lei núme~ 
ro 104/67 entrou em vigor a partir 
de 1~1~1967, constata~se que no 
período que vai de 1~1~1967 é 
devido o adicional cobrado, sem 
que se fale em aplicação retroativa 
do Decreto~lei n'" 104/67. Procede, 
portanto, neste ponto, a ação fis~ 
cal, referentemente ao adicional 
de 2%. 

21. Examinemos a questão, 
agora, tendo~se por ângulo de visa~ 
da o período de 1 de janeiro de 
1965 a 31 de dezembro de 1966, 
no tocante ao adicional de 2 % . 

22. As peças em debate, 
segundo o ,auto de infração, 
são as seguintes: polias, engrena~ 
gens ( compreendendo coroas e 
pinhões), mancais (compreenden~ 
do, também, bronzinas, casquilhos 
e buchas), roldanas, rodas e dis~ 
cos de fricção. Tais produtos se 
ajustariam na Pos. 84.63, como 
já se disse segundo a exeqüente. 

23. Segundo o laudo peri~ 
cial de fls., as bronzinas são em 
geral «mancais bipartidos confec~ 
cionados em aço e bronze». As 
buchas se montam na caixa do 
mancaI. Os casquilhos se deposi~ 
tam sobre o suporte do mancaI. 
Este é uma peça intermediária, de 
bronze ou aço, que se coloca entre 
o metal antifricção e a caixa do 

mancaI. O mancaI é um suporte 
de eixo, confeccionado na versão 
de escorregamento e rolamento. 
Tratando~se de mancais de escor~ 
regamento, o mancaI propriamente 
dito seria a reunião do casquilho 
(camada antifricção), suporte do 
mancaI e caixa do mancaI. O laudo 
técnico continua por fornecer~nos, 
ainda, outros esclarecimentos e de~ 
finições. 

24. Os suportes de mancaI, 
mancaI, volantes e roldanas, estão 
previstos claramente na Pos. 64,63. 
Perfeita, portanto, aí, sem maiores 
comentários, a classificação da 
exeqüente. 

25. Quanto às demais, cons~ 
tata~se que o laudo pericial de 
fls., elaborado pelo engenheiro me~ 
cânico nomeado por este JUízo, se 
incluem, esta a conclusão a que se 
chega, na Pos. 84.63. Apesar de 
algumas peças não figurarem ex~ 
pressa mente no texto da Pos. 
84.63, bronzinas, buchas, casqui~ 
lhos, polias, elas se integram e são 
parte de peças mencionadas no 
texto da posição, como bem o de~ 
monstrou o Senhor Perito, sendo 
de notar~se, outrossim, os escla~ 
recimentos trazidos para OS autos 
pelo Perito, Dr. Padilha, às folhas 
385. A ação procede, nesta parte 
também procede. 

26. Referentemente à se~ 
gunda infração, ter a executada 
creditado~se, indevidamente, da 
quantia de Cr$ 433,50, conforme 
quadro demonstrativo n'" 11, téndo~ 
se em vista que os produtos adqui~ 
ridos não se destinavam à indus~ 
trialização ou embalagens de pro~ 
dutos tributados de sua fabricação, 
também não assiste razão à ré. É 
que o art. 25, da Lei n'" 4.502/64, 
dispõe, ver bis: 

«Art. 25 - Para efeito do 
recolhimento na forma do artigo 
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27, será deduzido do valor resul~ 
tante do cálculo: 

«O imposto relativo às ma~ 
térias~primas, produtos interme~ 
diários e embalagens, adquiridos 
ou recebidos para emprego na 
industrialização e no acondicio~ 
namento dos produtos tribu~ 
tados. » 

27. Assim, poderia ser de~ 
duzido do valor resultante do cál~ 
culo o imposto relativo às maté~ 

· rias~primas, produtos intermediá~ 
rios e embalagens, adquiridos ou 
recebidos para emprego na indus~ 
trialização e no acondicionamento 
dos produtos tributados. Ora, o 
Senhor Perito, Pro f . Pedro Dru~ 
mond, foi bastante claro: «afirmar, 

· no entanto, que se constituem em 
produtos intermediários da pro~ 
dução, não nos parece adequado: 
o fato de se consumirem, pela 
inexorável lei do desgaste da natu~ 
reza, não seria suficiente para ca~ 
l'acterizar um produto intermediá~ 
rio. Em resumo, os itens relaciona~ 
dos no quesito são, em nossa forma 
de ver, ferramentas e unidades 
indispensáveis ao processo produ~ 
tivo e jamais produtos intermediá~ 

· rios desse mesmo processo». Con~ 
cordo com o perito. E concordan~ 
do, outra alternativa não nos resta 
senão aquela de dar pela proce~ 
dência da ação também aqui. 

No que toca à multa, não ve~ 
mos como acoimá~la de ilegal, face 
ao que se encontra inscrito no 
art. 80 da Lei n" 4.502/64, regu~ 
lamentado pelo art. 123 do De~ 
creto n" 56.791/65. 

Ex positis, julgo procedente 
a ação e subsistente e válida a 
penhora de fls., para condenar a 
executada ao pagamento da im~ 
portância pedida na inicial e demais 
encargos legais. Pague a vencida 

as custas do processo, nestas incluí~ 
dos os honorários dos Srs. Peri~ 
tos, arbitrados em Cr$ 250,00 
(duzentos e cinqüenta cruzeiros) 
para cada um.» 

A impetrada, não conformada, agra~ 
vou às fls. 401/404, pleiteando a refor~ 
ma da sentença para o fim de declarar 
improcedente a ação. 

A União contraminutou às folhas 
406/8. 

A Subprocuradoria~Geral da Repú~ 
blica, preliminarmente, opina pelo não 
conhecimento do recurso, por não ter 
sido preparado no prazo legal, e ainda 
que o agravo no auto do processo não 
deve ser conhecido por incabível. à es~ 
pécie, e, no mérito, pela confirmaç'ão da 
decisão recorrida. 

Ê o relatório. 

VOTO - 1~ PRELIMINAR 

O Sr. Min. MoaCir Catunda (Rela~ 
tor): Sr. Presidente. Rejeito a ale~ 
gação de deserção do recurso, por falta 
de preparo, nas 24 horas seguintes à 
intimação da conta, feita no Boletim 
da Justiça Federal de 29~4~1970, que 
caiu numa quarta~feira, dia útil. Des~ 
contado o dia da publicação, segile~se 
pelo início do prazo que é de 24 horas, 
no começo do expediente do dia seguin~ 
te, 30, quinta~feira. Prazo fixado em 
horas conta~se de minuto a minuto. Os 
1 .440 minutos, correspondentes às 24 
horas lançadas à recorrente, tendo co~ 
meçado a fluir no início do expediente 
do dia 30 de abril, quinta~feira, exau~ 
riram~se no curso do dia seguinte, sex~ 
ta~feira, 1 de maio, feriado nacional, em 
que não houve expediente, no foro. E 
porque durante os dias seguintes, sába~ 
do, 2, e domingo, 3, o foro permaneceu 
fechado, como é notório, tem~se que o 
preparo do recurso,em 4 de maio, 
segunda~feira, primeiro dia útil, seguin~ 
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te ao de encerramento do prazo, o foi 
em tempo hábil. 

Rejeito a preliminar. 

VOTO - 2~ PRELIMINAR 

o Sr. Min. Moacit Catunda (Re:
lator) : Desconheço do recurso de agra~ 
vo no auto do processo, por falta de 
amparo legal, porque o Decreto~lei 
n'? 960 não o prevê, no seu art. 45, 
onde arrola os recursos. 

Tratando~se de lei processual, com 
sistema de recursos próprios, não se 
legitimara o uso, do previsto na lei 
geral. 

VOTO - MÉRITO 

O Sr. Min. Moacir Catunda (Re~ 
lator): O agravo foi interposto em 
termos amplos, como se verifica da res~ 
pectiva petição. 

A minuta do mesmo não faz, no en~ 
tanto, nenhuma alusão à parte da sen~ 
tença relativa ao débito do valor de 
Cr$ 433,50, proveniente da 2~ infração, 
instrumentada na peça de fls. 38, item 
2, de modo autônomo, relativo ao credi~ 
tamento de produtos, nos livros mode~ 
los 21 e 16, que não se destinavam à 
industrialização ou à embalagem de 
produtos tributados, de fabricação da 
agravante. 

A vista da prova técnica, que consi~ 
derou de natureza não intermediária da 
produção, os produtos objeto do im~ 
pugnado creditamento, a sentença repu~ 
tou legítima a pretensão fiscal. 

E como o agravo não tenha atacado 
a decisão, sou porque transitou em jul~ 
gado, no pertinente, de modo que o 
recurso fica restrito à matéria da 1 'J 

infração, concernente à classificação no 
período de 1~1~1965 a 28~2~1967, de 
bronzinas, buchas, casquilhos, discos e 
polias, de fabricação da agravante, na 
Posição 74. 19, destinada a «outras ma~ 
nu faturas de cobre», à alíquota de 8 %, 

consignada no Capítulo 74, da Lei 
n'? 4.502/64, Lei do Imposto de Con~ 
sumo, regulamentada pelo Decreto 
n'? 56.791, de 26~8~1965. Consoante 
a orientação da exeqüente, prestigiada 
pela sentença, a correta classificação de 
tais produtos será na Posição 84.63, da 
indicada Lei, à alíquota de 10%, até 
o advento do Decreto~lei n'? 104/67, e, 
daí em diante, à alíquota de 12%" 

Antes do Decreto~lei n'? 104/67, o 
texto da Posição 84.63 era este: 

«84.63 - Árvores de trans~ 
missão, eixos de manivelas, supor~ 
tes de mancaI e mancais diferentes 
dos rolamentos, engrenagens e ro~ 
das de fricção, redutores, multipli~ 
cadores e varia dores de velocidade, 
volantes e roldanas (inclusive rol~ 
danas para cadernais) , embrea~ 
gens, órgãos de acoplamento (man
gas, acoplamentos flexíveis etc.) e 
juntas de articulação ( cardan, 
d'Oldham etc. ), 10%. 

Depois, passou a ter a redação se~ 
guinte: 

«84.63 - Árvores de trans~ 
missão, árvores de manivela e vira~ 
brequins, suportes de mancaI, man~ 
cais, bronzinas, buchas e casqui~ 
lhos, diferentes dos rolamentos, en~ 
grenagens e rodas ou discos de 
fricção, redutores, multiplicadores 
e varia dores de velocidade, volan~ 
tes, polias e roldanas (inclusive 
para cadernais), embreagens, ór~ 
gãos de acoplamento (mangas fi~ 
xas de acoplamentos, flexíveis e 
acoplamentos hidráulicos) e juntas 
de articulação (de cardan, d'OI~ 
dham etc. ) .» 

Segundo o laudo pericial, as bronzi~ 
nas, buchas, polias etc., constituem 
peças cuja reunião resulta na formação 
dos mancais em termos operativos. 

A redação primitiva da Pos. 84.63, 
consignando «suportes de mancai e 
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mancais diferentes dos rolamentos», 
autorizava a inclusão de bronzinas, 
buchas, polias etc., na mesma, em con~ 
dições tranqüilas, de acordo com a re~ 
gra de que a parte ou peça sem classi~ 
ficação própria na Tabela é identificável 
como pertencente a determinado pro~ 
duto, seguira o regime do todo, inscrita 
no § 11', do n9 4, do art. 11, da Lei 
nl' 4.502/64, e do respectivo Regu~ 
lamento. 

A redação decorrente do Decreto~lei 
nl' 104/67 apenas aclarou o que estava 
implícito na primitiva, da Lei nl' 4.502, 
de 1964, em termos de aplicabilidade, 
eis que o registro de mancais, suporte 
de mancais etc., indica a inclusão dos 
respectivos componentes. Ê que a clas~ 
sificação do produto é de ser feita na 
posição em que tiver descrição mais 
especifica, de acordo com outro princi~ 
pio inscrito na mesma lei. A espécie não 
oferece, desse modo, superfície à inci~ 
dência do art. 112, do Código Tribu~ 
tário Nacional. 

A Posição 74.19, respeitante a 
«outras manufaturas de cobre», eleita 
pela executada, mostrando~se totalmen~ 
te inadequada à classificação dos pro~ 
dutos em causa, indica o acerto da 
decisão recorrida, que confirmo, por 
SUa conclusão. 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA ATA 

AP nl' 31.074 - MG. ReI.: Senhor 
Min. Moacir Catunda. Agte. : Metalig 
- Ind. de Ligas Metálicas Ltda. 
Agda.: União Federal. 

Decisão: Preliminarmente, rejeitou~se 
a prejudicial de deserção do recurso; de 
meritis, negou~se provimento ao agravo, 
para confirmar a decisão recorrida, à 
unanimidade (em 24~1O~73 1~ 
Turma) . 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins e 
Jorge Lafayette Guimarães votaram com 
o Senhor Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Moacir Ca~ 
tunda. 

EJVIBARGOS NO AGRAVO DE. PETIÇÃO N° 31.135 -- GB 

Relator 
Revisor 
Embargante 
Embargado 

o Exmo. Sr. Min. Amarílio Benjamin 
O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Instituto Nacional de Previdência Social 
Kibon S. A. - Indústrias Alimentícias 

EMENTA 

Previdência Social. Vendedores ambulantes. Qualifi
caçoã da atividade. Situação anterior ao Decreto-lei número 
959/69. 

Vendedores ambulantes, trabalhando sem horário, fisca
lização e pagamento estabelecidos p-ela empresa industrial 
produtora, não são empregados. Devem ser classificados 
como trabalhadores autônomos. Responsabilidade pelas con
tribuições previdenciárias. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

ficam fazendo parte integrante do pre~ 
sente julgado. 

Decide o Plenário do Tribunal Fe~ 
deral de Recursos, por unanimidade, 
rejeitar os embargos, na forma do rela~ 
tório e notas taquigráficas anexas, que 

Custas de lei. 

Brasília, 12 de setembro de 1972. 
- Armando Rollembel'g, Presidente; 
Amarílio Benjamin, Relator. 
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RELATÓRIO 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin (Re~ 
lator): Trata~se de executivo fiscal 
proposto pelo Instituto Nacional de Pre~ 
vidência Social contra a Kibon S.A. -
Indústrias Alimentícias, para cobrança 
de contribuições previdenciária;=;, acres~ 
cidas de juros de mora e correção mo~ 
netária, e relativas a vendedores ambu~ 
lantes de produtos da executada, que o 
exeqüente considera seus empregados. 

A sentença de fls. 104/105 julgou 
procedente o executivo. Agravou a 
Kibon às fls. 111/115. Contraminuta 
às fls. 118/120. 

Pronunciou~se a douta Subprocura~ 
doria~Geral às fls. 126/127, pela con~ 
firmação da sentença. 

Julgando o feito, a Egrégia Terceira 
Turma deste Tribunal, por maioria, 
houve por bem dar provimento ao agra~ 
vo, para julgar improcedente a ação, 
condenando o autor nas custas e hono~ 
rarIOS de advogado. Lavrou~se a 
ementa seguinte (fls. 135): 

«Vendedores ambulantes, tra~ 
balhando sem horário nem fisca~ 
lização, não são empregados, e sim 
trabalhadores autônomos. Contri~ 
buições previdenciárias a seu cargo, 
sem participaçã.o da empresa. Ar~ 
tigo 69, e, da LOPS. Agravo que 
se provê, para julgar improceden~ 
te a ação.» 

Com apoio no voto vencido do 
Sr. Ministro Márcb Ribeiro, embarga 
o INPS às fls. 137/140, sustentando 
que não há como considerar trabalha~ 
dores autônomos os vendedores ambu~ 
lantes da embargada, e, assim, dispen~ 
sá~la do pagamento das contribuições 
previdenciárias respectivas. 

Os embargos foram admitidos às 
folhas 141. 

De fls. 143 a 162 encontra~se a 
impugnação da Kibon S.A. - Indús~ 
trias Alimentícias. 

Ê o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin (Re~ 
lator): Desprezamos os embargos. 
Também achamos que as relações entre 
a executada e os vendedores de seus 
produtos não caracterizam emprego, 
desde que não há subordinação hierár~ 
quica, nem horário ou local de traba~ 
lho determinados. Do mesmo modo, .a 
empresa não lhes paga salário. Os 
vendedores ganham pelo sistema de 
comissão nas vendas que efetuam, são 
depositários dos veículos apropriados 
ao negócio e ficam responsáveis pelos 
respectivos impostos. 

O Tribunal já assim decidiu, em n~ 
vembro de 1968, quando examinou a 
matéria nos Embargos (Agravo de 
Petição n'l 24.046) - propiciados pelo 
exaustivo e proficiente voto vencido do 
Sr. Ministro Godoy Ilha, ao ensejo do 
primeiro julgamento na 2" Turma. 
Houve recurso extraordinário, que inde~ 
ferimos, estando na Presidência do 
Tribunal. O nosso despacho foi con~ 
firmado pelo Supremo, conforme despa~ 
cho do Relator Ministro Adaucto Car~ 
doso (D.]. de 5~11~1970), e decisão 
da 2" Turma - Agravo de Instrumento 
n'l 50.396, em Agravo Regimental -
D.l. de 2~4~1971 - pág. 1.302, como 
de tudo dá notícia amplamente a em~ 
bargada. Salientamos, por fim, como 
fizemos no exame do apelo extremo, 
que o Decreto~lei nQ 959, de 13 de outu~ 
bro de 1969, resolveu o problema, man~ 
dando pagar contribuições, pelos em~ 
pregadores, de referência a serviços 
prestados por trabalhadores autôno~ 
mos. Tal disciplina, no entanto, não 
abrange a controvérsia, que diz respei~ 
to a contribuições de dezembro/63 a 
julho/65. 
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EXTRATO DA ATA 

EAP n Q 31.135 GB. Rel.: 
Sr. Min. Amarílio Benjamin. Embte.: 
INPS. Embda.: Kibon S.A. - Ind. 
Alimentícias. 

Decisão: Por unanimidade de votos, 
rejeitaram~se os embargos. Não tomou 
parte no julgamento o Sr. Min. Márcio 
Ribeiro. Usou da palavra, pela Embar~ 
gada, o Sr. Dr. Cláudio Penna La~ 
combe (em 12~9~72 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Esdras Gueiros, Moa~ 
cir Catunda, Henoch Reis, Peçanha 
Martins, Décio Miranda, Néri da Sil~ 
veira, Jarbas Nobre, Jorge Lafayette 
Guimarães e Henrique d'Ávila, votaram 
com o Senhor Ministro Relator. Não 
compareceu o Sr. Min. Godoy Ilha, 
por motivo justificado. Presidiu o jul~ 
gamento o Sr. Min. Armando R.ol~ 

lemberg. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N° 33.023 - GB 

Relator 

Recorrente -

Agravante -

Agravados -

o Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 

Juiz Federal da 2' Vara, ex offieio 

Massa Falida da Fábrica Metalúrgica Diana Ltda. 

A mesma e Instituto Nacional de Previdência Social 

EMENTA 

Executivo fiscal. 

Aplicação do Decreto-lei nO 858/69, art. 2Q
• 

Ao juízo universal da falência não se deslocam exe
cutivos fiscais movidos contra o devedor, que veio a falir, 
se anteriores à decretação da quebra. 

Correção monetária, nos termos do art. 1 Q, e § 1 Q, do 
Decreto-lei nQ 858, de 1969. 

Juros de mora, na forma do art. 26, da Lei de Falências. 

Honorários de advogado devidos. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos, por decisão 
unânime, em negar provimento ao agra~ 
vo, e em dar provimento em parte ao 
recurso ex oUicio nos termos do voto 
do Senhor Ministro Relator, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre~ 
cedentes, que ficam fazendo parte inte~ 
grante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 29 de setembro de 1971. 
- Márcio R.ibeiro, Presidente; José 
Néri da Silveira, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira 
(Relator): Assim relatou e decidiu o 
feito o Dr. Juiz Federal a quo, às 
fls. 21/22: 

«O Instituto Nacional de Pre~ 
vidência Social propôs Executivo 
Fiscal contra Fábrica Metalúrgica 
Diana Ltda., para cobrança de 
contribUições, referentes ao perío~ 
do de janeiro de 1964 a janeiro de 
1969, com multa, juros de mora e 
correção monetária, no total de 
Cr$ 111.598,71, conforme consta 
da certidão de dívida de fls. 3 dos 
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autos, a ser acrescido de juros e 
correção monetária vincendos, além 
das custas processuais. 

«Efetivada a penhora (fls. 
10), foi requeri do pela execu tada 
o parcelamento do débito em 24 
prestações mens"is, iguais e S'l

cessivas (fls. 12). r0111 o que n50 
concord:lu ú exeqüente., aleHandG 
que por diversas vezes concovou a 
devedora p:U3 concretizar o parce
lamento requerido, não tendo esta 
atendido a essas convocações (fo
lhas 16) . 

«Ouvida a União Federal, 
como assistente, declarou adotar 
os pronunciamentos do INPS. 

«Isto posto: 

«A dívida em execução está 
regularmente comprovada pela cer
tidão de fls. 3, e a executada re
conheceu a sua exatidão, não só 
deixando de embargar a penhora, 
como requerendo o parcelamento 
do débito em cobrança. 

«Assim sendo, julgo proce
dente a ação e subsistente a pe
nhora, condenando a executada ao 
pagamento da quantia reclamada 
na inicial, acrescida dos juros de 
mora e correção monetária, a partir 
dos vencimentos discriminados às 
fls. 4/5, deixando de condená~la 
nos honorários de advogado, por 
ser devida multa, além das custas 
e dos juros moratórios (RTJ, vol. 
44, pág. 644 e vol. 50, página 
396) . 

«Recorro de ofício, quanto aos 
honorários. » 

Agravou, à sua vez, a Massa Falida 
da Fábrica Metalúrgica Diana Ltda., 
às fls. 25/26. Pede seja anulada a 
sentença e, em conseqüência, julgada 
insubsistente a penhora, «determinando 
ainda seja o crédito do Agravado cal-

culado até 20~8-70 e habilitado na fa
lência, em curso na 13~ Vara Cível da 
Guanabara. » 

Contraminuta do INPS, às fls. 30/31. 

A douta Subprocuradoria~Geral da 
República, às fls. 36/39, opinou pelo 
provimento do recurso de ofício, para 
inclusão de honorários de advogado, 
pleiteando o improvimento do agravo 
da ré. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jesé Néri da Silveira 
(Relator) : Trata~se de executivo fiscal 
ajuizado contra entidade comercial, que, 
posteriormente, veio a ter decretada 
sua falência. 

O agravo da Massa Falida, quanto 
à anulação da sentença, não pode pros~ 
perar. Ao juízo universal da falência 
não se deslocam executivos fiscais mo
vidos contra o devedor, que veio a falir, 
antes da decretação da quebra. Mesmo 
depois desta, no juízo privilegiado da 
Fazenda Pública podem ser movidos 
por esta executivos fiscais, em ordem 
à cobrança de seus créditos, que não 
ficam, dessarte, sujeitos a habilitação 
no juízo falimentar. Nesse sentido, a 
disposição do art. 21', do DL número 
858~69 . 

Reporto~me, nessa linha, aos termos 
do voto que proferi, anexo por cópia, 
no Conflito Positivo de Jurisdição 
n 9 1.166 - GB. 

No que concerne à correção mone~ 
tária, incide, aqui, o DL n9 858, de 
11-9~1969, que, em seu art. 19 e § 19 , 

estabelece, verbis: 

«Art. 19 - A correção mo~ 
netária dos débitos fiscais do fali~ 
do será feita até a data da sen
tença declaratória da falência, 
ficando suspensa, por um ano, a 
partir dessa data. 
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«§ F·- Se esses débitos n.~o 
forem liquidados até 30 dias após 
o término do prazo previsto neste 
artigo, a correção monetária será 
calculada até a data do pagamen~ 
to incluindo o período em que 
esteve suspensa.>-' 

Ora, in casa, decretada a 20~8~1970, 
a esta altura, já transcorreram, além 
dos treze meses acima referidos. 

Logo, a incidência da correção mo~ 
netária dar~se~ú na forma da lei. Não 
prospera, assim, o agr,avo, também, 
neste particular. 

Relativamente aos juros da mora, 
cumpre observar o disposto no artigo 
26, da Lei de Falências, vetbis: 

«Art. 26 - Contra a massa 
não correm juros, ainda que esti~ 
pulados forem, se o ativo apura~ 
do não bastar para o pagamento 
do principal.» 

Ora, in casa, é mister ter presente 
que os bens penhorados, às fls. la, 
não hão de ser arrecadados à massa 
falida, porque se trata de penhora em 
executivo fiscal, anterior à decretação 
da falência. Isso ficou, de inteiro, 
demonstrado no voto, junto por cópia, 
no Conflito Positivo de Jurisdição 
n9 1. 166~GB. Logo, se o valor desses 
bens for suficiente a atender o princi~ 
paI, correção monetária e os juros da 
mora, estes se contarão até o pagamen~ 
to. Logo, não cabe, desde já, excluí~ 
los, a partir de 20~8~ 1970. Com a 
ressalva anterior, vê~se, também, da 
impossibilidade de, aí, desde logo, 
atender à pretensão da ré. 

Nego, portanto, provimento ao 
agravo da devedora. 

Quanto ao recurso de ofício, em se 
tratando de executivo fiscal, ajuizado 
anteriormente à decretação da falência 
da ré, dou~lhe provimento, em parte, 
para determinar se inclua na, condena~ 

ção a parcela de honorários de advo
gado. 

Faço~o em conformidade com pro
nunciamentos anteriores, bem assim 
com os termos do parecer da douta 
Subprocuradoria~Geral da República, 
às fls. 37/39: (lê). 

Considerando, porém, o valor do 
débito e a simplicidade da causa, arbi~ 
tro~os à base de apenas 1 ° % sobre o 
montante do débito. 

Do exposto, nego provimento ao 
agravo da rée dou provimento, em 
parte, ao recurso de ofício, para deter
minar a inclusão de honorários de ad
vogado, à base de 10% sobre o valor 
do débito. 

VOTO (VISTA) 

O SI'. Min. Jo'sé Néri da Silveira (Re
lator) : Acerca da arrecadação e guarda 
dos bens do falido, o art. 70, § 49 , do 
Dl n° 7.661, de 21 de junho de 1945 
- Lei de Falências - dispõe, vel'bis: 

«§ 49 - Os bens penhorados 
ou por outra forma apreendidos, 
salvo tratando~se de ação ou exe
cução que a falência não suspen
da, entrarão para a massa, cum
prindo o juiz deprecar, a requeri
mento do síndico, às autoridades 
competentes, a entrega deles.» 

Ora, o teor do art. 60, do Dl núme
ro 960, de 17~12~1938: 

«A Fazenda, na cobrança de 
sua dívida ativa, não está sujeita 
a concurso de credores, nem a ha
bilitação de crédito em falência, 
concordata ou inventário.» 

Também no art. 29 , do Dl n9 858, de 
11 ~9~ 1969, estabelecido se fez, vel'bis; 

«Art. 29 - A concordata 
preventiva ou suspensiva, a liquI
dação judicial ou a falência não 
suspencLerão o curso dos executivo.s 
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. fiscais, nem impedirão o ajuiza~ 
mento de novos processos para a 
cobrança de créditos fiscais apu~ 
rados posteriormente.» 

Dessa sorte, quando executivo fiscal 
preexiste à decretação da falência do 
devedor, os bens, antes penhorados ou 
seqüestrados no procedimento executi~ 
vo, não se arrecadam no J uízo falen~ 
cial. 

À arr.ecadação escapam, outrossim, 
os bens já em praça, com dia ·defini~ 
tivo para a arrematação, fixado por 
editais; somente o produto deles en~ 
trará para a massa, salvo se vinculados 
a ação ou execução que a falência não 
suspenda. Por igual, não podem ser ar~ 
recadados aqueles bens vinculados ao 
pagamento de créditos não sujeitos a 
rateio, no caso de ter o seu titular ini~ 
ciado a competente ação antes da 
declaração da falência. 

Na hipótese do executivo fiscal, ajui~ 
zado anteriormente à decretação da 
falência, recaindo a penhora em bens 
determinados e que, por isso mesmo, 
não se arrecadam no juízo falencial, a 
este, somente irá a sobra do produto de 
sua arrematação, após satisfeitos o 
débito fiscal e acréscimos oriundos cio 
processo executivo. 

O Tribunal Federal de Recursos, ao 
julgar o Conflito Positivo de J urisdi~ 
ção n9 678, GB, a 6 de agosto de 1970, 
em sessão plena, por unanimidade, con~ 
sagrou esse entendimento, consoante 
se depreende do respectivo acórdão, 
assim ementa do : 

«A União Federal, para a 
cobrança de sua dívida ativa, não 
está sujeita ao Juízo Universal da 
Falência (art. 60, do Dl n9 960, 
de 1938, e art. 2°, do Dl número 
858, de 1969). Em conseqüência, 
ao aludido Juízo desassiste o direip 
to de arrecadar bens do executadop 
falido penhorados em executivo 

fiscal promovido pela ÚniãÓ Fe~ 
deraI. antes da decretação da 
falência. Conflito positivo e par~ 
cial de jurisdição. Sua proce~ 
dência» (Aucl. PubI. 3~9p 70) . 

Nesse Conflito Positivo de Jurisdi~ 
ção, em que eram suscitante e suscita~ 
do, respectivamente, o Dl'. Juiz Federal 
da 4~ Vara e o Juízo de Direito da 
1 ~ Vara Cível, ambos da Guanabara, 
e parte, precisamente, a mesma Perfu~ 
maria Lopes Indústria e Comércio, os 
executivos fiscais eram anteriores à 
decretação da falência. Com o advento 
desta, o Juízo falencial determinou a 
arrecadação dos bens da falida, inclu~ 
sive «o prédio e terreno de propriedade 
da executada, sito na Rua São Jánuá~ 
rio, n9 433, na Guanabara», que foram 
antes penhorados em garantia do débi~ 
to fiscal. Pretendeu, posteriormente, o 
J l1iz da falência submetê~los a pracea~ 
mento e ao conseqüente leilão, por 
falta de licitantes. 

Deu~se pela procedência do conflito 
e competência da J l1stiça Federal para 
prosseguir nos executivos fiscais, com a 
exclusão da massa falida dos bens pe~ 
nhorados. Como anotou o eminente 
Ministro Henrique d'Ãvila, relator, «se, 
depois, de paga e satisfeita a União 
Federal restar ainda algum saldo, este, 
necessariamente, deverá ser entregue à 
Massa Falida para o pagamento de 
seus credores.» 

Isso quando se trate de executivos 
fiscais, anteriores à decretação da falên~ 
cia, com respectiva penhora de bens. 
Estes não se arrecadam no juízo fa;.: 
lencial. 

Entretanto, porém, não se há de 
dizer, quando os executivos fiscais se 
a jl1ízam, após a decretação da falência. 

Ensina Pontes de Miranda, ,a esse 
propósito, verbis: 

«Por outro lado, â cobrànçá 
executiva dos créditos da F,üên~ 
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da Pública, se a ação executiva 
não foi proposta antes da decre~ 
tação da falência, é sobre o líquido 
do ativo da massa, isto é, deduzi~ 
das as despesas de leilão, de con~ 
servação dos bens arrecadados e 
dos encargos da massa (3~ Câmara 
Cível do Tribunal de Apelação 
de São Paulo, 2 e 9 de maio de 
1939, Revistas dJS Tribunais, 121/ 
164 segs.) (in Tratado de Direito 
Privado, vol. 29, § 3.411, págs. 
237/238) . 

Em outro passo, sinala o festejado 
furista referido; 

«A Fazenda Pública e os ins~ 
titutos que têm a incolumidade, 
por vezes erradamente chamada 
privilégio, podem, durante a fa~ 
Iência, pedir a penhora no rosto 
dos autos da falência, e essa pe~ 
nhora opera como se fora primeira; 
se o crédito, entenda~se, se insere 
na classe dos créditos regidos pelo 
art. 124, § 19, V (<<impostos e 
contribUições públicas a cargo da 
massa e exigíveis durante a fa~ 
lência» ) (in op. cit" vaI. 28, 
§ 3.330, pág. 195). 

O mesmo se há de dizer quanto aos 
impostos e taxas devidos à Fazenda 
Pública até a data da decretação da 
falência, que constituem dívida do 
falido, a qual, por força de lei (Dl 
n9 960/1938, art. 60) não entra em 
concurso. 

Além disso, a Fazenda Pública pode 
exercer, fora do juízo falencia!, a ação 
executiva, mesmo que haja solicitado 
a reserva, com o pedido de pagamento. 
Se, ao invés de ajuizar executivo fiscal, 
prefere a Fazenda Pública pedir, no 
juízo da falência, o pagamento de seu 
crédito, não se põe esse juízo, no dizer 
de Pontes de Miranda, «na situação de 
instrumento automático» . Trata~se 
de juízo como qualquer outro. Tem a 
cognição de quaisquer pedidos. Ao 

síndico é que incumbe solver as dívidas 
fiscais. Pode ele entender que a massa 
não deve pagar o que se lhe cobra e 
defender~se administrativa ou judi~ 
cialmente. No próprio juízo falencia}, 
podem ele, o falido, qualquer credor 
e o órgão do Ministério Público impug'" 
nar o crédito fiscal. Se a Fazenda Pú'" 
blica persiste no juízo falencial· e 
ocorre sentença contra ela, é no juízo 
falencial que tem de continuar e re", 
correr. Antes de ser proferida a deci~ 
são contra ela, ou a favor dela, sim, 
pode propor fora a ação executiva. 
Havemos de entender que a sua inco~ 
lumidade aos juízos concursais somente 
existe enquanto não se subordinou a 
julgamento nesses juízos concursais» 
(Pontes de Miranda, Tratado de Di", 
feito Pt1ivado, vol. 29, § 3.411, pági
na 238). 

De outra parte, se a Fazenda Públi~ 
ca pede a reserva e pagamento de seu 
crédito, mas, ainda assim, ajuíza exe
cutivo fiscal, cumpre entender que a 
penhora, nO. procedimento executivo, 
não mais se pode dar sobre bens de'" 
terminados da massa falida, arreca~ 
dados e a guarda do síndico, no juízo 
falencial. Se se cogita de executivo 
fiscal anterior à decretação da falência, 
os bens penhorados não se arrecadam, 
nem se depreca a arrecadação, porque 
a ação não se suspende. Inexistindo, 
entretanto, em favor da Fazenda Pú
blica, privilégio especial, sobre certos 
e determinados bens da massa falida, 
a penhora, em executivo fiscal ajuizado 
após a instauração do juízo universal 
da falência, somente poderá ser averba .. 
da no rosto dos autos do procedimento 
falimentar, para que se . torne efetiva 
sobre o líquido do ativo da massa. 
Mais. Pontes de Miranda, in Comen", 
tários ao Código de Processo Civil 
(art. 936), vol. VI, pág. 192, ensina, 
a esse respeito, ver bis: 

«A averbação da penhora no 
rosto dos autos é integrativa do 
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penhoramento, e não atributiva de 
eficácia. Não há, portanto, pe~ 
nhora antes dessa averbação. Bem 
diferente seria se ela atribuísse 

. eficácia: existiria antes. Uma das 
conseqüências dessa conceituação 
legal é a de somente após a aver~ 
bação poder ser intimado o exe~ 
cutado (art. 948 uerbis: «Feita 
a penhora») . 

De outro lado, se tudo sucede, peran~ 
te o mesmo juízo, o escrivão do feito é 
intimado pelos oficiais de justiça, apre~ 
sentando~lhes os autos, em ordem a 
que lavrem o auto da penhora, mencio~ 
nando a intimação feita. «O escrivão 
dobra pelo meio a primeira folha dos 
autos e, no verso da metade, averba 
o que se lhe oferece, com as formali~ 
dades das certidões». Se o juiz é outro, 
importa que antes se depreque ou envie 
carta de ordem. 

Ora, em se cogitando, assim, de 
executivos fiscais, da União, que têm, 
ex lege, curso, durante o processo fali~ 
mental' do devedor, ajuizados depois da 
abertura deste, cumpre depreque o juiz 
federal ao juízo falencial a averbação 
da penhora de direitos no rosto dos 
mesmos autos da falência, para que se 
torne, como antes dito, efetiva sobre 
o líquido do ativo da massa. 

Feita essa averbação deprecada (or~ 
dinariamente, por via de ofício), inte~ 
gra~se a penhora, prosseguindo~se no 
executivo fiscal, até o derradeiro deci~ 
sório. O que não é possíveL em exe~ 
cutivos fiscais propostos, contra o falido, 
após a arrecadação de seus bens, é o 
juiz federal deferir efetivação de penho~ 
ra em bens, certos e determinados, já 
constantes da massa arrecadada e, pois, 
já constritos no juízo falencia!, sobre 
eles estando a eficácia de ato judicial 
anterior. 

Pois bem, no presente Conflito Posi~ 
tivo de Jurisdição, deprecou o Doutor 
Juiz Federal ao Doutor Juiz da falência 

da Perfumaria Lopes Indústria e Co;' 
mércio fosse «efetivada a penhora dos 
bens e direitos constantes da relação 
em anexo», invocando, a tanto, o arti;' 
go 2°, do Dl n9 858/69, bem assim 
solicitou a exclusão dos mesmos bens de 
leilão, «ou qualquer outra medida em 
curso nesse Juízo». À sua vez, entende 
o Doutor JUiz da falência que «o requi~ 
si tório da justiça de exceção não pode 
ademais ser atendido.» 

Está, a meu ver, correta a atitude 
do Dou tor Juiz de Direito suscitante. 
Tratando~se de executivo fiscal propos~ 
to, após a decretação judicial da falên~ 
cia do devedor, não mais se podia efe~ 
tivar penhora em bens, certos e deter~ 
minados, da massa falida, objeto de 
anterior arrecadação no juízo falencia!. 
e desta não excluídos, na forma de 
direito. 

Ressalvo, assim, aqui, em face da 
decisão deste Tribunal, tomada no 
Conflito Positivo de Jurisdição número 
678~GB, antes comentado, a exclusão, 
da massa arrecadada, daqueles bens 
da Perfumaria Lopes Indústria e Co-
mércio, sobre os quais se efetivara 
penhora, nos executivos fiscais da 
União, movidos contra dita firma, ante~ 
riormente à decretação judicial de sua 
falência. Sobre esses, é óbvio, excluí~ 
dos que se acham da arrecadação e 
constritos, em penhora, no juízo federal, 
novas penhoras se poderão dar, por 
ordem do Juízo da União, em autos de 
executivos fiscais a juizados, após a 
decretação da falência em causa. Quan~ 
to a estes, já afirmou o Tribunal Fe~ 
deral de Recursos, não cabe arremata~ 
ção no processo falimentar, não é dado 
ao Juízo, ora suscitante, exercer juris~ 
dição. «Se, depois de paga e satis~ 
feita a União Federal, restar ainda 
algum saldo, este, necessariamente, 
deverá ser entregue à massa falida 
para o pagamento de seus credores.» 

Estou em que é necessária dita res" 
salva, porque o Doutor JUiz suscitante 
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não mencionou os bens sobre os quais 
se OPge efetivar a penhora deprecada 
pelo Doutor JUiz Federal suscitado, 
nem foi este ouvido, no presente Con~ 
flito, para esclarecer sobre que bens 
pedira efetivação de penhora. 
. Dos inúmeros pedidos de reserva e 
pagamento, feitos pela União, no 
J uí,zo falenciaI. conforme os documen~ 
tas trazidos pelo Doutor Juiz susci~ 
tante, vê~se, da complexa matéria de 
f",to, que envolve os interesses da 
Uniã<;>, no procedimento falimentar. 

De todo o exposto, entendo que se 
deva decidir o presente Conflito, nestes 
termos: 

a) declarando competente o Doutor 
Juiz de Direito suscitante para proceder 
à' venda dos bens arrecadados pela 
massa falida de Perfumaria Lopes, In~ 
dústria e Comércio, deles excluídos, 
porém, aqueles bens penhorados pela 
União, em executivos fiscais que 
moveu contra essa firma, no Juízo Fe~ 
deraI. anteriormente à decretação judi~ 
dai da falência em foco, e objeto du 
decisão deste Tribunal no Conflito 
Positivo de Jurisdição n9 678~GB; 

b) reconhecendo que ao J ttízo Fe~ 
deral, em se tratando de executivos 

fiscais propostos pela União, c~ontra 
a mesma devedora, após decretação 
judicial de sua falência, cumprirá, ape
nas, deprecar ao Juízo falencialaver
bação, no rosto dos autos do processo 
falimentar, da penhora de direitos, para 
que, a final. se efetive a mesma sobre 
o líquido do ativo da dita massá, em 
ordem a garantir a satisfação dodébi
to fiscal e acréscimos de lei, na forma 
de direito. 

EXTRATO DA ATA 

AP. n9 33.023 ~ GB. Rei.: Sed 

nhor Min. José Néri da Silveira. 
Recte.: Juiz Federal da 2~ v.ara. 
Agte.: Massa Falida da Fábrica Me~ 
talúrgica Diana Ltda. Agdos.: A 
mesma e INPS. 

Decisão: Por decisão unanlme, ned 
garam provimento ao agravo e deram 
provimento em parte ao recurso ex 
oflicio nos termos do voto do Senhor 
Ministro Relator (em 27~9~71 - 3'! 
Turma) . 

Os Srs. Mins. Márcio Ribeiro e 
Esdras Gueiros votaram com o Senhor 
Ministro Relator. Presidiu ao juIga~ 
menta o Sr. Min. M árclio Ribeiro. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N° 33.745 - DF 

Relator - O EXJllo. Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Agravante - União Federal 
Agravado - INPS 

EMENTA 

Executivo Fiscal. Sustação de Praça. Concurso de 
Preferência dos Créd;tos Fisca's. Decreto-lei nO 960/38, 
art. 60. 

Havendo penhora anterior, em outra execução fiscal 
e inexistindo outros bens penhoráveis, nada impede o con
curso dos créditos fiscais. 

Provimento do agravo para que, reunidos os dois pro
cessos, seja dada preferência ao crédito da agravante. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por unanid 
midade, dar provimento ao agravo, nos 
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termos do voto do Sr. Ministro Relator, 
na forma do relatório e notas taqui~ 
gráficas precedentes, que ficam fazen~ 
do parte integrante do presente jul~ 
gado. Custas de lei. 

Brasília, 2 de outubro de 1973. -
Márcio Ribeiro, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro (Rela~ 
tor): Nos autos de ação executiva 
mqvida pelo INPS, a União requereu 
a sustação da praça, alegando que os 
bens penhoraclos são os mesmos dados 
em garantia em executivo fiscal ajui~ 
zado pela Fazenda e que esta por lei 
tem a preferência. 

O requerimento foi indeferido pelo 
despacho seguinte: 

«Considerando os termos da Lei 
n9 4.673, de 15~6~65, quanto a 
impenhorabilidade dos bens e di~ 
reitos objeto de penhora nas exe~ 
cuções fiscais, e ainda, que a pe~ 
nhora e o ajuizamento deste Exe~ 
cutivo de n9 2.777 é anterior ao 
ajuizado pela Fazenda de n9 2.933, 
deve prevalecer aquela penhora em 
favor do INPS». 

Agravou a União, sustentando que, 
face ao disposto no art. 60 do Decre~ 
to~lei n9 960/38, os créditos da Admi~ 
nistração direta preferem aos da Admi~ 
nistração indireta. 

A Subprocuradoria~Geral espera o 
provimento do recurso. 

. É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro (Rela~ 
tor): A Lei n9 4.673/65 apenas' man~ 
dou aplicar, nas execuções fiscais, as 
cláusulas de impenhorabilidade do ar~ 
tigo 942 do CPC. 

A Dra. Yedda de Lourdes Pereira, 
Procuradora da República, teve o cui~ 
dado de reproduzir, em sua minuta 
de agravo, todas essas cláusulas de im~ 

penhorabilidade ora aplicáveis aos exe~ 
cutivos fiscais. E, como concluiu a 
mesma Procuradora, em realidade entre 
essas normas não se inclui a proibição 
de penhora sobre bens penhorados. 

A regra aplicável a tal caso é a do 
art. 947 do CPC: a instauração de 
concurso de credores no juízo em que 
houver ocorrido a primeira penhora. 

Pelo artigo 60 do Decreto~lei núme ... 
1'0 960/38, a Fazenda não está sujeita 
a concurso de credores, a não ser con;. 
curso de preferência entre os seus cré~ 
ditos e os dos Estados - membros, 
Distrito Federal, Territórios e Muni,.. 
cípios. 

Mas, mesmo na disputa entre fa ... 
zendas públicas, a dívida da União 
prefere a qualquer outra. 

As fazendas estão sempre livres de 
proporem ação executiva, mesmo em 
caso de execução pendente contra o 
mesmo devedor, e até mesmo de ex e .. 
cução coletiva. 

Mas, havendo penhora anterior, em 
outra execução fiscal e inexistindo ou .. 
tros bens penhoráveis, nada impede o 
concurso de preferência dos créditos 
fiscais. 

Dou, pois, provimento ao agravo 
para que, reunidos os dois processos, 
seja dada preferência ao crédito da 
agravante. 

EXTRATO DA ATA 

Ap. n" 33.745 -- DF. ReI.: Sr. ~Ii ... 
nistro Márcio Ribeiro. Agte. : União 
Federal. Agdo.: INPS . 

Decisão: Por unanimidade, deu~se 
provimento ao agravo, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator (em 
2~1O~73 - 3~ Turma) . 

OS 51'S. Mins. Esdras Gueiros e 
Néri da Silveira votaram co~ o Sr. Mi,.. 
nistro Relator. Não compareceram por 
motivo justificado, os Srs. Mins. Ar ... 
mando Rollemberg e Henoch Reis. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. Má!",.. 
cio Ribeiro. 
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AGRAVO DE PETIÇÃO N° 35.312 - PR 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Henrique d'Ávila 
Agravante - INPS 
Agravada - Massa Falida de Indústria Laminadora S. A . 

EMENTA 

Executivo fiscal. Recurso. Seu provimento para acres
centar à condenação a correção monetária, honorários de 
advogado e juros conforme pedido pelo exeqüente. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por una~ 
nimidade, dar provimento ao recurso, 
na forma do relatório e notas taqui~ 
gráficas precedentes, que ficam fazen~ 
do parte integrante do presente jtll~ 
gado. Custas de lei. 

Brasília, 13 de abril de 1973. -
Henrique d'Âvila, Presidente e Rela~ 
tOl'. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Henrique d'Avila (Re~ 
lator): A hipótese versada nos autos 
foi assim exposta e decidida pelo J ul~ 
gador a quo: 

«O Instituto Nacional de Previdên~ 
cia Social. autarquia federal, através 
de sua agência de Ponta Grossa, ajui~ 
zou contra a massa falida das Indús~ 
trias Laminadora S. A ., firma sediada 
nesta cidade, à Rua Felipe Camarão, 
30, a presente Ação Executiva Fiscal, 
e o fez com fundamento no Decreto~ 
,lei n9 960, de 17~12~1938. 

«Alega o exeqüente que é credor do 
executado da importância de ..... . 
Cr$ 53.030,76, referente à contribui~ 
ções não recolhidas oportunamente, 
conforme o contido na certidão de dí~ 
vida inscrita de fls. 3. 

«Citada, a ré, na pessoa· do síndico 
da massa falida executada, e feita a 
penhora, foi a ação embargada. 

«Alega a embargante, nesta oportu~ 
nidade, que improcede o pedido no que 
concerne aos juros, multa e correção 
monetária; que, face aos termos do ar~ 
tigo 26, da Lei de Falências, não cor~ 
rem juros contra a massa falida. 

«S;)bre os embargos manifestou-se o 
exeqüente (fls. 12). No processo fun~ 
cionou o representante do Ministério 
Público (art. 210 da Lei de Falências). 

«Isto posto. 
«As partes sãc legítimas e se encon~ 

tram devidamente representadas. Não 
há que se tomar nenhuma das provi~ 
dências referidas nos arts. 19 e 20 do 
Decreto~lei n9 960, de 17 ~ 12~ 1938, pelo 
que conheço do mérito da questão. 

«A ação é, em parte, procedente. 

«Não devidos, contudo, contra a 
massa falida, os juros calculados no 
item 7 da inicial, face os termos do 
art. 26 da Lei de Falências, que requer, 
para a cobrança de tal parcela, a con~ 
dição, impossível de ser agora verifi~ 
cada, segundo a qual eles (os juros) 
só serão cobrados se o ativo apurado 
não bastar para o pagamento do prin~ 
cipal. 

«Por outro lado, a correção mone~ 
tária calculada no item 9 também é 
atendível, de vez que ela só incide 
até a data da sentença declaratória 
de falência, ficando suspensa por um 
ano, desde esta data, nos precisos ter~ 
mos do Decreto~lei 119 858, de 1 r~9-69, 
art. 19 • 

«Por fim, note-se que a multa pre~ 
tendida pelo item 8 da inicial, por sua 
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monta, não é simplesmente moratória, 
mas, sim, multa fiscal com efeito de 
pena administrativa, a qual não pode 
ser cobrada, conforme estabelece o ar~ 
tigl> 23, inciso lU, da Lei de Falências, 
e a Súmula 132. 

«Pelo exposto. julgo em parte pro~ 
cedente o pedido para condenar a exe~ 
cutada a pagar ao exeqüente a quantia 
de Cr$ 31.988,99, acrescida de corre~ 
ção monetária calculada até a data do 
termo legal da falência ou conforme o 
previsto pelo § 1 Q do art. 1 Q do De~ 
creto~lei nQ 858 de 11~9~69, multa mo~ 
ratória caso ocorra a hipótese do ar~ 
tigo 26 da Lei de Falências, custas 
processuais e honorários de advogado 
de 10% sobre o principal. 

«Julgo, finalmente, subsistente a pe~ 
nhora para que, oportunamente, se 
prossiga na execução.» 

Desta decisão agravou o exeqüente 
tão~somente no tocante à exclusão das 
importâncias referentes aos juros e 
multa. 

O processo seguiu seu curso natural, 
e, afinal, a douta Subprocuradoria~Ge~ 
ral da República emitiu o parecer de 
fls. 26 pela incompetência deste Tribtk 
nal para conhecer do apelo, entendendo 
que caberia ao Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná, apreciá~lo. 

É o relatório. 

VOTO - PRELIMINAR 

(Vencido) 

O Sr. Min. Henl'ique d'Ávila (Re~ 
lator): Tendo em vista o parecer da 
douta Subprocuradoria~Geral da Repú~ 
blica, que se enquadra nos dispositivos 
constitucionais e legais invocados, meu 
voto é no sentido de acolher dito pa~ 
recer, para, decretando a incompetên~ 
cia da Turma para apreciar a espécie, 
determinar a remessa dos autos ao 
Egrégio Tribun81 de Justiça do Pa~ 
raná, consoante postula a União Fe~ 
dera!. 

VOTO - - MÉRITO 

O Sr. Min. Henrique d'Ávila (Re;.. 
lator): Vencido quanto à preliminar 
de incompetência da Turma, manifes
to~me, de meritis, no sentido de prover 
o recurso para acrescentar à conde~ 
nação a correção monetária, honorários 
de advogado e juros, como pedidos 
no apelo do exeqüente. 

VOTO"- PRELIMINAR 

O Sr. Min. j'..1oadr Catl1nda: Se. 
Presidente .. 

Há poucos dias a Turma decidindo 
hipótese idêntica a dos autos, em re
curso procedente de Petrópolis, Estado 
do Rio de Janeiro, proclamou a com
petência do TFR. por maioria de vo
tos, de acordo com o pronunciamento 
emitido pelo Min. Jorge Lafayette, que 
juntarei, por cópia, rejeitando, desse 
modo, a tese do parecer da Subpro
curadoria~Geral da República, presti
giada pelo eminente Relator, nesta 
assentada. 

Fui vencido naquele julgamento. 
Posteriormente, meditando sobre o as
sunto, convenci-me do acerto da decisão 
da maioria, de sorte que, retificando
me, conheço do recurso, em homena
gem à orientação da Turma. 

VOTO - MÉRITO 

O Sr. Min. Moacir Catunda: Sr. 
Presidente. 

No mérito, o meu voto é provendo 
os recursos, de acordo com o voto do 
eminente Relator. 

VOTO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães: Meu voto, com a devida vênia, 
é no sentido de acompanhar o profe
rido pelo eminente Min. Peçanha Mar
tins. A Fazenda Pública (e, no caso, 
a expressão «cobre também as autar
quias») não está sujeita à habilitação 
em falência. É lei expressa. O De-
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creto~lei nQ 858, pondo termo às dúvidas 
surgidas, sobretudo em virtude do Có~ 
digo Tributário Nacional, que contém 
sobre a matéria dispositivo de redação 
pouco feliz, veio esclarecer que os exe~ 
cutivos fiscais podem prosseguir con-
tra a massa falida ou, inclusive, serem 
ajuizados já depois da falência. 

Coincidentemente, no caso, o Juiz 
da falência é o mesmo do executivo 
fiscal. Mas não se trata de processo 
de falência, porque a autarquia não se 
habilitou nesta. Se, abrindo mão de 
suas prerrogativas, e, deixando de 
ajuizar o executivo fiscal, requeresse 
a habilitação de seu crédito, então o 
recurso seria para o Tribunal de J us-
tiça, pois teria espontaneamente se 
submetido ao Juízo da Falência, mas no 
caso não o fez. 

Estamos diante de um executivo fis~ 
cal, e o recurso, segundo entendo, há 
de ser para o Tribunal Federal de Re~ 
cursos, que o julgou, seja o mesmo da 
falência, simples coincidência, porque 
no interiOl há poucos juízes, sendo re~ 
gra a competência cumulativa. 

Este Tribunal, conforme lembrou há 
pouco o Min. Peçanha Martins, já 
decidiu, mais de uma vez, em conflitos 
de jurisdição, e em Sessão Plena, que 
os executivos prosseguem contra massa, 
perante o Juízo Federal, nas capitais, 
ao julgar conflitos com Juízes locais, 
por onde correm os processos falimen~ 
tares, apenas com uma restrição, que 
aliás não adoto, de que seria obriga~ 
tória a penhora no rosto dos autos. 
Entendo que pode a Fazenda penhorar 
bens, mas esta divergência, no caso, 
não tem relevância. 

Quando a Constituição excetua da 
competência federal as causas de fa-
lência, a meu ver, está se referindo ao 
processo de falência propriamente dito, 
e não a outros processos que, em cir~ 
cunstâncias normais, são atraídos pelo 
foro universal, mas que, em relação à 

União e suas autarquias, não sofrem 
essa atração, em decorrência dos pri'" 
vilégios que têm de não submeter ao 
juízo falimentar. 

Lembro~me, no momento, de que, 
diante de um dispositivo semelhante, 
relativo à competência do Tribunal Fe", 
deral de Recursos, onde havia essa 
mesma exclusão, «exceto as de falên~ 
cias», Themístocles Cavalcanti acen~ 
tuou, nos seus Comentál'ios à Consti~ 
tuição de 1946, que a expressão se 
referia «ao processo administrativo de 
falência». Realmente, o processo pro-
priamente de falência é de jurisdição 
voluntária, jurisdição administrativa, 
não é sequer contencioso, e a este pro-
cesso é que se refere a aludida exce~ 
ção, nunca a um processo eminente~ 

mente contencioso, como o executivo 
fiscal. 

Por essas considerações, com a de-
vida vênia, acompanho o Min. Peçanha 
Martins. 

Varo 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Gui-
marães: Sr. Presidente, com a vênia 
de V. Ex~, acompanho o voto do Mi-
nistro Moacir Catunda. 

Já me pronunciei em caso anterior, 
e sustentei, então, que o art. 125, n9 L 
da Constituição, quando limita a com~ 
petência da Justiça Federal, excluindo 
as causas de falência, se refere ao pro", 
cesso de falência, propriamente dito, 
isto é, ao processo de jurisdição volun", 
tário de falência, e não às causas con~ 
tra a Massa Falida, como é o caso do 
executivo fiscal. 

Em relação a esse, o Juiz da Co-
marca do interior funcionou exercendo 
jurisdição federal delegada, podendo 
eventualmente coincidir, por mero aca", 
so, ser ele o mesmo juiz titular da Vara 
por onde se processa a falência. Está 
funcionando, no feito, o Juiz estadual 
como juiz federal. 
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Se o ora agravante se habilitasse 
na falência como credor, aí sim '0 re~ 
curso seria para o Tribunal de Justiça. 
Mas o INPS propôs, na hipótese, um 
exocutivo, fiscal, e para julgar os re~ 
cursos cabíveis, competente é o Tribu~ 
11al Federal de Recursos. 

Assim sendo, acompanho o Minis~ 
tro MoaCir Catunda. 

EXTRATO DA ATA 

AP. n9 35.312 - PRo Rel.: Sr. Mi~ 
ni~tro Henrique d ' Ávila. Agte.: INPS. 

Agda.: Massa Falida de Ind. Lamí
nadora S.A. 

Decisão: Conhecido o recurso, con~ 
tra o voto do Sr. Ministro Relator, 
deu~se~lhe provimento, à unanimidade 
(em 13~4~73 - 1· Turma). 

Na preliminar, o Sr. Min. Jorge La~ 
fayette Guimarães votou com o Sr. Mi
nistro Moacir Catunda, e no mérito os 
Srs. Mins. Moacir Catunda e Jorge 
Lafayette Guimarães votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Henrique d'Ávila. 

AGRAVO DE. PETIÇÃO N° 35.607 - MT 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro 

Recorrente - Juiz Federal no Estado, ex oUicio 

Agravante - INPS 

Agravada - Maria José da Costa e Silva 

EMENTA 

Executivo Fiscal. Penhora. Embargos de Terceiro. 
Reforma de sentença para julgar improcedentes os em

bargos de terceiro, por ter ficado provado ser a embar
gante senhora ou possuidora do bem penhorado. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por unani~ 
midade, dar provimento aos recursos 
para julgar improcedente os embargos 
de terceiros, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator, na forma do re~ 
latól'Ío e notas taquigráficas preceden~ 
tes, que ficam fazendo parte do pre~ 
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 23 de outubro de 1973. -
fyfãrcio Ribeiro, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o St. Min. Márcio Ribeiro (Rela~ 
tor}: Maria José da Costa e Silva opôs 

embargos de terceiro, nos autos de exe~ 
cutivo fiscal movido pelo INPS contra 
seu pai, Apolonio da Costa Vital, afir~ 
mando ser proprietária da geladeira 
penhorada na referida ação. 

O embargado, na impugnação, ale
gou não terem sido comprovados os 
requisitos de «senhor» e «possuidor» 
da coisa penhorada. 

Com apoio nas declarações das tes
temunhas, de que a embargante, quan~ 
do da realização da penhora, morava 
com seu pai, o executado, e que este 
não oferecera a referida geladeira à 
penhora, e com base nas demais pro
vas apresentadas, foram os embargos 
julgados procedentes. 

Agravou a autarquia, sustentando a 
intempestividade dos embargos, por 
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isso que somente manifestados em 17 
de fevereiro de 1972, quase seis meses 
após a efetivação da penhora, de que 
tivera ciência a embargada. Esta, ao 
contra~arrazoar, invocou o art. 708 do 
CPc, que preceitua: 

«Art. 708. Esses embargos se
rão admissíveis em qualquer tem~ 
po, antes da sentença final, ou 
na execução, até cinco (5) dias 
depois da arrematação ou adju~ 
dicação, mas sempre antes da assi~ 
natura da respectiva carta». 

A Subprocuradoria~Geral alega apli~ 
car~se, na espécie, o art. 42 do De~ 
creto~lei n9 960/38, onde se estabelece 
que os embargos de terceiros deverão 
ser opostos «dentro em cinco dias, 
contados da data em que (o terceiro) 
teve ciência do ato que lhes der causa». 

Assim, afirma, se a agravada teve 
ciência da penhora realizada em 18 de 
agosto de 1971, deixando o executivo 
fiscal contra seu pai correr todos os 
trâmites, e somente meses depois de 
o mesmo ter sido julgado procedente 
ajuizou os embargos, fê~lo fora do 
prazo fixado pela lei específica dos 
executivos fiscais. 

Tece, ainda, considerações sobre 
contradições entre as afirmativas das 
testemunhas, pedindo, finalmente, a 
reforma da sentença. 

. Ê o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Márcio Ribeil'O (Rela~ 

tor): Mesmo que a embargante mo~ 
rasse com seu pai, não se completou 
a prova de que ela tivesse tido pes~ 

soalmente conhecimento da penhora 
na data em que essa foi efetuada. 

Tenho, assim, os embargos de ter~ 

ceiro como tempestivamente interpos~ 

tos, pois seu prazo, segundo o DLnú~ 
mero 960, conta~se a partir da ciência 
do ato. 

Entretanto, a embargante, ao con~ 
trário do admitido pela sentença, não 
provou ser senhora ou possuidora dà 
geladeira penhorada. 

O recibo de compra que apresentou 
às fls. 6, mero documento particular, 
além de não levado a registro, teve a 
firma do vendedor reconhecida a 13 de 
janeiro de 1972, quando a penhora foi 
realizada a 18 de agosto de 1971 (fo~ 
lhas 19). 

Essa prova documentaL quase ine~ 
xistente, não pode ser tida por com~ 
pletada pelo depoimento de uma única 
testemunha e pelo do executado, pai 
da embargante. 

A testemunha foi, aliás, imprecisa 
em seu depoimento, e as declarações 
do executado sofrem a contradita do 
próprio auto de penhora. 

Dou provimento ao recurso, para 
julgar improcedentes os embargos de 
terceiro, condenando a embargante em 
custas e honorários advocatícios de 
Cr$ 100,00 (10% sobre o valor dado 
à causa). 

EXTRATO DA ATA 

AP. nl' 35.607 - MT. ReI.: Se~ 
nhor Min. Márcio Ribeiro. Recte.: 
Juiz Pederalno Estado. Agte.: INPS. 
Agda.: Maria JOSé da Costa e Silva . 

Decisão: Por unanimidade, deu-se 
provimento aos recursos para julgar 
improcedentes os embargos de terceiros, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Re~ 
lator (em 23,",1O~73 - 3" Turma) .. 

Os Srs. Mins. Esdras Gueiros e He~ 
noch Reis votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Não compareceram, por mo~ 
tivo justificado, os Srs. Mins. Armando 
Rollemberg e Néri da Silveira. Presi
diu o julgamento o Sr. Min. Márcio 
Ribeiro. 
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AGRAVO DE PETIÇÃO N° 35.758 - PR 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda 

Recorrente - JUiz Federal da 2~ Vara, ex officio 

Agravante - INPS 

Agravado - Rui Horokoski 

EMENTA 

Previdência Social. Sucessão. Inocorrência. Ao adqui
rente dos instrumentos de trabalho de titular de firma 
individual, que não assalariava empregados, falece legi
timidade passiva para suportar a cobrança das 'contribuições 
do interesse do vendedor. 

A responsabilidade das empresas vinculadas à previ~ 
dência social começa na data do início das atividades 
delas. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indic'adas: 

Decide a Primeira Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos negar provi~ 
mento, por unanimidade de votos, tudo 
conforme notas ta qui gráficas retro. 
Custas de lei. 

Brasília, 17 de outubro de 1974. -
Moacir Catanda, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Moacir Catanda (Re~ 
lator): Sr. Presidente. A espécie dos 
autos foi assim exposta e decidida pela 
sentença de fls. 89: 

«Vistos, etc. . ............ . 

Em executivo fiscal, sob a 
égide do Dec.~lei n Q 960/38, o 
Instituto Nacional de Previdência 
Social - INPS, propôs a presente 
ação de cobrança de contribuições 
previdenciárias contra Rui Horo~ 
koski, na sua condição de sucessor 
do primitivo responsável Miguel 
Moreira, ,que era estabelecido na 
Travessa Itararé nQ 16, nesta ci~ 
dade. O pedido veio devidamente 
instruído com a Certidão de Dívi
da Ativa Inscrita, de fls. 3, no 

montante de Cr$ 4.589,62 (qua~ 
tro mil, quinhentos e oitenta e 
nove cruzeiros e sessenta e dois 
centavos). Citado, o réu ofereceu 
bens a penhora, que se efetivou 
às fls. 9, embargando o feito, sob 
a inovação de não haver assumi~ 
do o ativo nem o passivo de Mi~ 
guel Moreira, que era o verdadei~ 
ro e único devedor in casa. Con~ 
siderando ser irrelevante indagar 
das modificações introduzidas na 
estrutura jurídica da empresa, este 
Juízo proferiu a decisão de fo
lhas 31, julgando de plano a pre~ 
tensão executiva do INPS, para 
condenar o executado, na forma 
do pedido, rejeitando os embargos 
oferecidos. Contra essa decisão, o 
executado após o agravo de peti~ 
ção cabível na espécie, o qual foi 
admitido por este Juízo. Na ins
tância superior, o Egrégio Tribu~ 
nal Federal de Recursos deu pro
vimento unânime ao agr'avo inter~ 
posto, para o efeito de anular 
aquela primitiva decisão, a fim 
de que o executado pudesse pro~ 
duzir as provas, pelas quais pro~ 
testara. Contra essa decisão o 
INPS interpôs embargos de nuli~ 
dilde e infringentes do julgado, 
que, todavia, não prosperou, ha~ 
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vendo, em consequencia, baixado 
os autos a este Juízo, para a ins;' 
trução e julgamento da causa, nos 
termos daquela respeitável decisão. 
N o despacho saneador irrecorrido, 
de fls. 76, foi deferida a prova 
testemunhável requerida pelo em~ 
bargante, realizando~se a audiên~ 
cia de instrução e julgamento, 
consoante o termo de fls. 81/83 
e assentadas de fls. 84/88. Éo 
relatório. Tudo bem visto e exa~ 
minado decido. 

«Face à prova produzida du~ 
rante a instrução, ficou evidencia~ 
do que não houve sucessão, para 
os efeitos fiscais, havendo, tão 
somente, o ocol'l'ido a aquisição de 
um torno, por parte do executado 
do contribuinte Miguel Moreira, 
que se achava estabelecido na 
Travessa Itararé, n9 16, nesta ca~ 
pita I . O embargante, por sua vez, 
instalou a sua oficina própria na 
Rua Nilo Cairo, n9 61, Ollde so
mente começou a operar em julho 
de 1969, conso'ante o documento 
de fls. 20, niediante inscrição 
original no Instituto Nacional da 
Previdência Social - INPS, sob 
o ng 14~068~ 13, 270/28, havendo 
recolhido as contribuições devidas, 
desde dezembro de 1968 conforme 
guias e quitações de fls. 14 a 19. 
Ora, o contribuinte Miguel Morei~ 
ra continuou inscrito naquela ins~ 
tituição de previdência social, sob 
o n'l 14~501~4764, sendo, portan~ 
to o único responsável pelo débito 
discriminado na dívida fiscal de 
fls. 4, que diz respeito às suas 
próprias contribuições individuais, 
de vez que resultou provada a 
inexistência de empregados. A de~ 
cisão proferida por este Juízo, a 
fls. 31, partiu do pressuposto de 
que tais contribuições se referiam 
aos empregados da empresa indi~ 

vidual de Miguel Moreira, que 
havia sido sucedido por Rui Ho~ 
rokoski, 01'3 embargante. Tal, 
porém não ocorreu, segundo resul
tou provado durante a instl'Ução 
dos autos. Face ao exposto, julgo 
a ação improcedente, pela ilegi~ 
timidade passiva do embargante, 
que não poderá ser responsabili
zado por dívida de outrém, do qual 
não é sucessor, ressalvado ao exe
qüente o direito de proceder con
tra o devedor. Sem custas, ex vi 
legis, conden'ando, entretanto, a 
exeqüente ao pagamento de ho
norários de advogado, ante o prin
cípio da sucumbência, que arbitro 
em 20%, sobre o valor da ação, 
levantando-se a penhora de fo~ 
lhas 9, por insubsistente.» 

O INPS, não resignado, recorreu 
às fls. 92/6. 

O agravado contraminutou às (o~ 
lhas 98/100. 

A douta Subprocuradoria~Geral. ela 
República opÍna pelo desprovimento 
do agravo, no sentido de que a ação 
seja julgada procedente, ou quando 
menos, retornem os autos à instância 
originária par'a apreciação do mérito. 

É o relatório. 

VOTO (PRELIMINAR) 

O Se. M in. M oade Catunda (Re
lator): Sr. Presidente. Rejeito a pre
liminar de intempestividade do recurso 
voluntário do exeqüente, interposto 
em 14~9~72, fls. 92, de sentença que 
julgou a ação improcedente, publicado 
no dia 5 do indicado mês. Como as 
partes foram intimadas para essa au
diência, fls. 90, sou porque a inter
posição do recurso, no dia retro indi
cado, deu~se no curso do prazo legal, 
contado em dobro, na forma do di
reito .. 
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VOTO (MÉRITO) 

O Sro Mino Moacir Catunda (Re
lator): No mérito, tenho para mim que 
a sentença recorrida fez boa justiça 
quando julgou improcedente o executi
vo, ajuizado contra Rui Horokoski, 
para cobrança de contribuições do va
lor de Cr$ 4 o 589,52, alusivas ao pe
ríodo de junho de 1963 a fevereiro de 
1968, como sucessor de Miguel Mo
reira, modesta firma individual, inscrita 
Ira previdência social e que não man
tinha empregados, como foi alegado 
nos embargos e provado pelas teste
munhas, cujos depoimentos defluem de 
fls o a f1s o 

A pomposa alegação dos embargos, 
de que adquirira, em 1964, as instala
ções da firma da qu'al Miguel Moreira 
era titular, cotejando à prova feita 
durante a audiência de instrução e 
julgamento, ficou reduzida à compra 
de um torno, somente, pelo embargan
te, que era motorista de caminhão o 

A testemunha Sergio Santos, depôs 
nestes termos: 

«o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o .. 

que o depoente conhece o exe
cutado Rui Horokoski, bem como 
Miguel Moreira, de quem o pri
meiro adquiriu o torno mecânico 
em 1964 ou 1965; que após haver 
adquirido o torno de Miguel Mo
reira, Rui Horokoski removeu o 
mesmo para a rua Engenheiro Re
bouças, até que houvesse condi
ções para ser instalado definitiva
mente na RU'3 Nilo Cairo: que o 
depoente mantinha uma oficina de 
estofamento de automóvel, junto, 
ou melhor, nas proximidades da 
oficina de Rui Horokoski, na Rua 
Nilo Cairo: que o depoente já 
estava estabelecido na Rua Nilo 
Cairo, há aproximadamente um 
ano, quando Rui Horokoski mon~ 
tou sua oficina: que o depoente se 
recorda de que auxiliou a trans-

portar o torno adquirido por Rui 
Horokoski de Miguel Moreira, da 
Travessa Itararé, pata a Rua En
genheiro Rebouças: que o depoente 
pode afirmar que Miguel Moreira 
ao tempo em que vendeu o torno 
para Rui Horokoski: não possuia 
empregado, trabalhando sozinho. 

As demais testemunhas, notadamente 
Ayrton Stival, contador, depuseram 
no mesmo sentido, de modo que pro
cede a alegação do executado de que 
iniciou suas atividades em 1968, ano 
em que foi inscrito contribuinte da pre
vidência social e passando a recolher 
contribuições, como se verifica d'as guias 
de recolhimento de fls o 14 a 19 o E a 
inscrição dele, no Cadastro Geral de 
Contribuintes, do Ministério da Fa
zenda, e na Secretaria da Fazenda, do 
Paraná, como exercente da atividade 
mecânic'a e torno, foram feitas em 
1969, f1s o 20 e 21 o A declaração de 
firma individual. na Junta Comercial. 
em 1964, restringe-se à produção dos 
efeitos jurídicos previstos na lei espe
cífica, dos quais não será razoável de
duzir tenha exercitado atividades, en
tre dito ano e o de 1968 o E porque o 
termo de verificação de débito forma
lizado em 30-4-68, à base de declara
ções de empregados, cujos nomes dei
xou de declinar, e do empregador, não 
está assinado por este, nem por aque
les, fls o 27, sou porque não comprova 
a responsabilidade do executado, como 
sucessor da referida firma individual. 
cujas contribuições são do interesse e 
responsabilidade do titular da mesma o 

A responsabilidade das empresas 
vinculadas à previdência social começa 
na data do início das atividades delas, 
prescreve a LOPS, no mt. 21, § 1Q

, 

daí se seguindo porque a do executado, 
como sucessor, não resultou caracteri-
zada, mesmo porque a prova não con;' 
vence de que tenha operado na oficina, 
entre 1968 e 1969 o 
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Pelos motivos expostos, o voto é 
negando provimento aos recursos, para 
confirmar a decisão recorrida. 

EXTRATO DA ATA 

AP. nQ 35.758 - PR - ReI.: Sr. 
Min. Moacir Catunda. Recte.: Juiz 
Federal da 2'~ Vara - Agte.: INPS 
- Agdo.: Rui Horokoski. 

Decisão: N egou~se provimento. De~ 
cisão unânime ( em 1 7 ~ 1 o~ 73 - 1 ~ 
Turma) . 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins e 
Jorge Lafayette Guimarães votaram 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min . Moacir Ca~ 
tunda. 

A.GRA VO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
NP 63.379 - MG 

Relator -- O Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 
Agravante - Cia. de Cigarros Souza Cruz 
Agravado - SENAI 

EMENTA 

SENAI. 

A Lei n° 4.865, de 1965, art. 35, § 2°, não revogou 
ou suprimiu o adicional de 20010, em favor do SENAI. 
previsto no art. 6." do Decreto-lei n" 4.048, de 1942, 
repetido no art. 3°, do Decreto-lei nO 4.246, de 1944 . 

Não é ilegal o art. 15 do Decreto n° 57.902, de 
2/3/1966. 

Agravo desprovido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribu~ 
na1 Federal de Recursos, à unanimi~ 
dade, negar provimento ao agravo, na 
forma do relatório e notas taquigráfi~ 
cas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 10 de abril de 1973. ~ 
Márcio Ribeiro, Presidente; José Néri 
da Silvei/'a, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira 
(Relator): Retornam a esta colenda 
Turma os autos do AMS n Q 63.379, 
Minas Gerais. Em sessão de 18 de 
novembro de 1968, a Turma conside~ 

rou deserto o agravo, por não prepa~ 
rado no JUÍzo a quo, tempestivamente 
( fls. 71). 

Em apelo extraordinário, que conhe~ 
ceu e proveu, o Pretória Excelso apre~ 
dou essa preliminar em aresto, assim 
ementa do, às fls. 103: 

«Agravo não conhecido por~ 
que considerado deserto. Custas 
pagas, contudo, no mesmo dia da 
intimação da respectiva conta. 
Recurso extraordinário conhecido 
e provido.» 

Relato, pois, o mérito da controvér-
sia, a ser julgado pela Turma. 

Às fls. 41/42 o ilustre Juiz Federal 
Sebastião Alves dos Reis 'assim suma-
riou a espécie: 

«A Companhia de Cigarros 
Souza Cruz, qualificada na inicial, 
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impetra o presente mandado de 
segurança contra ato da Diretoria 
Regional do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial, SENAI, 
neste Estado, consubstanciado na 
cobrança, que reputa indevida, da 
contribuição adicional de 20%, de 
que cuidam os arts. 69, do Decre~ 
to~lei n9 4.048, de 22~1~42, e 3°, 
do Decreto~lei n9 6.246, de 5 de 
fevereiro de 1944. 

«2. Consoante o articulado 
na inicial, a cota em referência 
teria sido abolida pelo disposto no 
art. 35 e seu § 29 da Lei n9 4.863, 
de 29~11~65, que unificou no per~ 
centual total de 28 % as contri~ 
buições arrecadadas pelos Insti~ 
tutos de Aposentadoria e Pensões 
para outras entidades ou fundos, 
nela incluída a destinada ao órgão 
impetrado; de outro lado, e, por 
isso mesmo, o disposto no art. 15, 
do Decreto n9 57.902, de 2~3~66, 
ao reviver a contribuição adicio~ 
nal focalizada, é manifestamente 
ilegal, porque transborda do texto 
que pretende regulamentar, vio~ 
lando o princípio da hierarquia 
normativa da lei sobre o regula~ 
mento, além de prever a sua arre~ 
cadação pelo próprio órgão re~ 
querido, em discordância com o 
art. 35 citado, que entrega a 
'arrecadação das contribuições, em 
percentagem única, aos Institutos. 

«3. A autoridade impetrada, 
em suas informações, reporta~se 
a parecer da ilustrada Consulto~ 
ria do órgão central, no qual se 
aduz, em síntese: 

«a) o pedido de informa~ 
ções deve ser dirigido à presidên~ 
cia do órgão interessado, mediante 
precatória; 

«b) inidoneidade processual 
da via eleita, porque dirigida con~ 
tra entidade de direito privado; 

«c) o disposto no art. 35 
e seu § 29

, invocado na inicial, não 
revoga a contribuição adicional 
cu ja cobrança ora é impugnada, 
pois visou apenas a unificar, num 
só percentual, por motivos de or~ 
dem pragmática, as incidências bá~ 
sicas, sobrevivendo, pela sua índo~ 
le especial, os acessórios de qual-
quer natureza, entre os quais, a 
cota sub examine; 

«d) nessa ordem de idéias 
e à luz do disposto no art. 29 da 
Lei de Introdução ao Código Civil, 
descabe falar~se na revogação do 
art. 69 do Decreto~lei n9 4.048/42 
e 'art. 39 do Decreto~lei n9 6.246, 
de 1944 e, por via de conseqüên~ 
cia, na ilegalidade do Decreto 
n9 57.902/66, no particular do seu 
art. 35. 

«4. A liminar foi concedida 
pelos fundamentos do despacho 
de fls. 11. 

«5. Oficiando nos autos, a 
douta Procuradoria da República, 
em brilh'ante parecer do seu culto 
e inteligente Procurador Dr. An~ 
tônio Amaro Filho, depois de fi~ 
xar, de um lado, que a parte pas~ 
siva, no mandado de segurança, 
é a autoridade que pratica o ato 
impugnado, descabendo, assim, 
falar~se na citação do presidente 
da entidade, e, de outro, a idonei~ 
da de in specie da via processual 
eleita, por apresentar~se ao órgão 
impetrado como delegado de fun~ 
ções públicas, armado de poder 
de arrecadar contribuição parafis~ 
cal, manifesta~se pelo indeferi~ 
mento do pedido, sustentando a 
legalidade do art. 15 do Decreto 
n 9 57.902/66, vale dizer, pela 
legitimidade d'a exigência de so~ 
bretaxa de 20 %, criada por leis 
especiais, incidente sobre situação 
específica e insusceptível de ser 
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englobada no quadro geral de con~ 
tribuições previstas na Lei núme~ 
ro 4.863/65.» 

A Sentença denegou a segurança 
(fls. 42/44). 

Agravou a impettante, às fIs. 49/54: 
(lê) . 

Contraminuta de agravo, às fls. 56: 
(lê) . 

Manteve a decisão o Dr. Juiz a quo 
(fls. 57). 

A douta Subprocuradoria~Geral da 
República, as fls. 66, quanto ao mérito, 
opina no sentido da manutenção d'a 
sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira 
(Relator) : A quaestio juris que se pro~ 
põe na impetração decorre da inci~ 
dência do art. 35, § 29 , da Lei n9 4.863, 
de 29~ 11 ~ 1965, em virtude da qual 
sustenta a requerente não mais subsis~ 
te 'apoio legal à cobrança pelo SENAI 
do adicional de 20 % previsto no De~ 
creto~lei n9 4.048, de 22~1~1942, art. 69 , 

repetido no art. 39
, do Decreto~lei 

n9 6.246, de 5~2~ 1944, e ora discipli~ 
nada no art. 15, do Decreto n9 57.902, 
de 2~3~ 1966 (Decreto n9 60.466, de 
14~3~I967, art. 10). 

De expresso, é certo não se operou 
a revogação dos dispositivos em refe~ 
rência, cogitando, posteriormente à 
Lei n9 4.863/65, de sua cobrança o 
Decreto n9 57.902, de 2~3~1966, arti~ 
go 15, que alega a impetr'ante ser 
assim ilegal. 

Trata~se de adicional instituído, des~ 
de o diploma da criação do SENAI, 
a que ficaram sujeitas as empresas com 
mais de quinhentos empregados. O 
Decreto~lei n9 4.048/1942, que insti~ 
tuiu o SENAI. estabeleceu a contri~ 
buição dos estabelecimentos industriais 
em Cr$ 2,00 por operário, mensalmente 
( art. 49 , § 19 ), prevendo no art. 69 

uma contribuição adicional de 20 % 

devida pelos estabelecimentos de mais 
de quinhentos empregados. Por força 
do Decreto~lei n9 6.246, de 5~2~1914, 
a contribuição passou «a ser de 1 % 
sobre o montante da remuneração paga 
pelos estabelecimentos contribuintes a 
todos os seus empregados (art. 19 ), 

cumprindo efetuar~se o recolhimento 
«concomitantemente com a contribui~ 
ção devida ao instituto ou caixa de apo~ 
sentadoria e pensões a que os empre~ 
gados estejam vinculados» (art. ] 0, 

§ 59). Esse novo diploma previu, tam~ 
bém, «a contribuição adicional de 20%» 
em foco (art. 3°), devida igualmente 
pelos estabelecimentos de mais de qui~ 
nhentos empregados. 

Em 1965, a Lei n9 4.863, de 29 de 
novembro do referido ano, que rea~ 
justou os vencimentos dos servidores 
civis e militares, alterou as alíquotas 
dos impostos de renda, importação, 
consumo e selo e da quota de previ .• 
dência social, unificou as contribuições 
baseadas nas folhas de salários, dando 
outras providências, dispôs em .seu 
art. 35, verbis: 

«Art. 35. A partir da vigên~ 
cia da presente lei, as contribui~ 
ções arrecadadas pelos Institutos 
de Aposentadoria e Pensões das 
empresas que lhes são vinculadas 
e destinadas a outtas entidades 
ou fundos, estarão sujeitas aos 
mesmos limites, prazos, condições 
e sanções e gozarão dos mesmos 
privilégios a elas atribuídos, in~ 
clusive no tocante à cobrança ju~ 
dicial, a cargo do respectivo ins~ 
tituto» . 

E, no § 29, do mesmo artigo: 

«As contribuições a que se 
refere este artigo integrarão, com 
as contribuições de previdência, 
uma taxa única de 28 % (vinte e 
oito por cento) incidente sobre o 
salário de contribuição definido na 
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legislação social e assim distri,. 
buída: 

«I a V - omissis; 
«VI - Serviço Nacional de 

Aprendizagem Industrial ...... . 
( SEN AI) ou Comercial ...... . 
(SENAC) .... 1,%.» 

Cumpre. desde logo. notar que não 
se modificou. em relação 'ao SENAI. 
o percentual de 1 %. já previsto no 
Decreto,.lei n 9 6.246. de 1944. 

Ora. observou o ilustre Dl'. Juiz 
Federal a quo, às fls. 43: 

«10. Nesse particular. de 
início, é de assentar,.se que a cota 
em referência se assenta em fato 
gerador específico, estabelecimen
to com mais de 500 empregados, 
qualific'ando~se. ainda. pela sua 
destinação especial. conforme se 
vê do parágrafo único do árt. 69 

do Decreto~lei n9 4.048/48. pres
supostos que lhe dão autonomia 
em face da contribuição a que se 
adere. para efeito de cálculo.» 

Anota. em outro passo. o decisório. 
às fls. 43: 

«No caso concreto, ao que se 
. depreende do art. 35 e seu § 29 

da Lei n 9 4.863 invocada pelo 
requerente, o legislador. motivado 
por inspirações de ordem pragmá,. 
tica. de racionalização das práti,. 
cas de arrecadar. aglutinou. num 
percentual total. as incidências das 
contribuIções ali mencionadas; ao 
fazê~lo. repetiu as incidências bá~ 
sicas respectivas da legislação pre,. 
existente, sem cuidar, no entanto, 
dos adicionais correlatos. previs..
tos anteriormente.» 

Ora, na espécie. a sobretaxa de 20% 
discutida, constante da legislação ante-
rior, específica do SEN AI, respeitava, 
como já se anotou, apenas, às empre,. 
sas com mais de quinhentos empre
gados. Constava de norma especial. 

que não se pode entender revogada 
pela disposição geral. posterior, que 
não modificou, em realidade, os per-
centuais vigentes, disciplinando, apenas, 
a forma de arrecadá~los. Norma geral 
a do art. 35 e § 29, da Lei n9 4.863, 
de 1965, não se pode entender haja 
implicitamente revogado regra especial, 
exclusiva do SENAI. 

Consoante o art. 29
, § 29, da Lei 

de Introdução ao Código Civil, 
«A lei nova, que estabelece 

disposições gerais ou especiais, a 
par das já existentes, não revoga 
nem modifica a lei anterior.» 

No caso, não houve revogação ex,. 
pressa. Não cabe entender assim quan,. 
do a Lei n9 4.863 estabelece que ficam 
revogad'as as disposições em contrário. 
Vale notar que o Decreto n9 57.902, 
de 1966. nos arts. 49 e seguintes, dis
crimina várias outras contribuições qtie, 
à evidência. prosseguem em vigor, por 
sua especialidade. 

N em se diga, outrossim. que,' çom 
a cobrança do adicional de 20%. ultra~ 
passada ficaria a alíquota única de 
28%. a que se refere o art. 35. § 29• 

ela Lei n9 4.863. de 1965. De sinal~r 
é que, nesse dispositivo. se compendia,. 
ram as alíquotas gerais, então em viga!', 
quanto às diversas contribuições de~ 
vidas pelas empresas. sem tratar~se. n'ft 
regra legis em foco. das situações espe~ 
ciais. que distinguem empresas de maior 
porte das de menor expressão. Quan~ 
to a esse aspecto, importa entender 
que as disposições especiais continua~ 
ram em vigo!'. 

O princípio c'ardeal em torno da 
revogação tácita. escreve Caio Mário 
da Silva Pereira, in Instituições de Di
reito Civil, vaI. I, pág. 102, é o da 
incompatibilidade. «Não é admissivel 
que o legislador. sufragando uma C{)n
tradição material de seus próprios !co~ 
mandos. adote uma atitude insusten
tável (simul esse et non esse) e dis'-
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ponha diferentemente sobre um mesmo 
assunto ( ... ). Na impossibilidade da 
existência simultânea de normas íncom~ 
patíveis, toda a matéria da revogação 
tácita sujeita~se a um princípio gené~ 
riCo, segundo o qual prevalece a mais 
l'ecente, quando o legislador tenha ma~ 
llífestado vontades contraditórias» . 
Como anota Ludwig Ennecerus, a 
derrogação tácita resulta da incompa~ 
tibilidade entre disposição de lei ante~ 
rior e disposição sobre a mesma ma~ 
téria de lei posterior, e a derrogação 
só se terá por efetiva na medida ou 
nos limites daquela incompatibilidade, 
salvo se na própria lei posterior se 
manifesta a vontade de que seja mais 
ampla a derrogação» (Tratado de De~ 
fecho Civil, trad. espanhola da 39',< ed. 
alemã, Parte Geral, vol. I, pág. 176). 
No mesmo sentido, De Page, Droit Ci~ 
vil Belge, voI. I, n9 219; Ferrara, apud 
Trattato Di Diritto Ciuil Italiano, voI. 
1, pág. 253; CovielIo, Diritto Cioile 
1 taliano, 3~ ed., págs. 93/94. 

Como observa Eduardo Espínola, 
«procura~se no art. 29, § 29 da Lei de 
Introdução, prevenir a hipótese de uma 
disposição ger'al poder subsistir ao lado 
'da disposição geral já existente, por 
não ser com ela incompatível; assim 
como a de continuar em vigor à dispo~ 
sição especial ao lado de uma disposi~ 
ção especial preexistente» (apud Sis~ 
tema do Direito Civil Brasileiro, 19 voI., 
4~ ed., pág. 165). Cumpre, nesta 
matéria, ter presente a lição de Paulo 
'de Lacerda: «As duas leis devem ser 
incompatíveis entre si. Não sendo elas 
realmente incompatíveis, em vez de se 
revogarem, harmonizam~se. Sed Et 
posteriores leges ad priores pertinent. 
Nisi Contrarias Sint, idque multis al'~ 
gumentis probatul' (Dig. Liv. I, tit. 3, 
frag 28)>> (apud M anllal do Código 
Ciuil, I, Parte Primeira, pág. 315). 

Nesse sentido, ademais, opinou o 
eminentíssimo jurista, Ministro Oro~ 

simbo Nonato, em parecer apresentado 
pelo SEN AI, com o memorial que ofe~ 
receu à Turma. 

Após examinar minuciosamente a 
questão com a segurança e percuciên~ 
da de mestre insigne do Direito, con
cluiu: 

«A Lei n9 4.863, de 1965, não 
revogou ou suprimiu o direito do 
SENAI de cobrar o adicion'al de 
20% previsto pelo art. 69 do De~ 
creto~lei n9 4.048, de 1942». 

Da tribuna referiu ainda o eminente 
patrono do agravado decisão anterior 
deste Tribunal no Agravo em Manda
do de Segurança n9 61.425, de São 
Paulo, de que foi Relator o ilustre 
Ministro Moacir Catunda, cujo aresto 
está assim ementa do : ( lê) . 

Cumpre observar que, na espécie 
examinada pela douta Primeira Turma 
desta Corte, também era agravante a 
Cia. de Cigarros Souza Cruz. Verifi
ca-se, dessa maneira, que a quaestio 
juris, ora submetida ao exame da Ter
ceira Turma, coincide com a que já 
foi apreciada pela colenda Primeir'a 
Turma deste Tribunal. 

De todo o exposto, meu voto é ne
gando provimento ao agravo para con
firmar a sentença indeferitória da se
gurança. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. n9 63.379 - MG. ReI. 
Sr. Min . José Néri d'a Silveira. 
Agte.: Cia. de Cigarros Souza Cruz. 
- Agdo.: INPS. Usou da palavra 
o Dl'. Herval Graça. 

Decisão: À unanimidade, negaram 
provimento ao agravo (em 1O~4-73 -
3'.' Turma). 

Os Srs. Mins. Márcio Ribeiro e 
Esdras Gueiros votar'am com o Sr. Mi~ 
nistro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min . Márcio Ribeiro. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N9 65.360 - AL 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL 

Relator - O Exmo. SI'. Min. Decio Miranda 
Relator Designada 
Agravantes 
Agravada 

- O Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 
- José Vespasiano Ferreira e outra 
- Junta Comercial do Estado de Alagoas 

EMENTA 

J untas Comerciais. 
Validade das arts, 99• caput, e 53. caput e pará

grafos. da Lei nQ 4.726. de 18/7/1965. que dispõe sobre os 
serviços de registro do comércio e atividades afins. 

Não é inconstitucional a previsão legal de subordina
ção das Juntas Comerciais a duas ordens hierárquicaS 
diversas: administrativamente. aos govemos dos Estados 
e Territórios; tecnicamente. aos órgãos e autoridades do 
Ministério da Indústria e Comércio. 

O esquema da estrutura administrativa. da organização 
das Juntas Comerciais. é federal. embora reserve a lei da 
União ao Governo dos Estados a investidura dos funcio
nários respectivos. que são assim estaduais. 

Sistema constitucional e legislativo. acerca do registro 
do comércio.> na quadra republicana. 

Os atos e serviços que executam as Juntas Comer
ciais. quanto ao registro do comércio. são regulados em 
lei federal. A natureza de ditos serviços é. nesse parti
cular, federal. Quem incumbido de executar serviço federal 
investe-se de autoridade federal. Não é a fonte da inves
tidura em cargo público estadual suficiente a afastar a 
qualificação da autoridade, como federal, relativamente a 
certos atos pertencentes à competência da União. que 
pratique. 

Embora ocupe, dessarte, cargo, cujo provimento seja 
de competência estadual. o funcionário pode deter a condi
ção de autoridade federal, se e quando tiver o encargo 
de executar serviço da União, quer tal dec0rra de le~. ou 
de conve11l0. Da mesma forma, isso sucede com órgãos 
ou repartições. 

As Juntas Comerciais, a par de serviços administrativos 
vinculados à sua organização interna, de resto, minuciosa~ 
mente, presa ao esquema definido pelo Decreto Federal 
n9 57.651. de 1966. qUe regulamentou a Lei n9 4.726/65 
- bem como atos pertinentes a seu pessoal. esses de 
natureza estadual. executam serviços federais relativos ao 
registro do comércio. 

Dessa maneira, no que concerne ao controle jurisdicio" 
nal dos atos das Juntas Comerciais, cumpre distinguir: a 
competência será da Justiça Estadual, quando se cogite de 
matéria, nesse particular.. compreendida na área de auto" 
nomia do Estado, como o provimento dos cargos, remu
neração dos funcionários e organização dos serviços; será 
a competência da Justiça Federal, se se discutir questão 
decorrente de atos relativos ao registro do comércio, C0l110 
descritos e cara<::terizados na Lei n9 4.726/65. 

Rejeitada a argüição de inconstitucionalidade dos dispo
sitivos referidos. devem os autos retornar ir Turma para 
julgamento do recurso. 
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Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re~ 
cursos, em Sessão Plena, por maioria, 
rejeitar a arÇJüição de inconstitucio~ 
nalidade, e determinar o retorno do 
processo à Turma para o julgamento 
do mérito, na forma do relatório e no~ 
tas taquigráficas precedentes, que fi~ 
cam fazendo parte integrante do pre~ 
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 15 de junho de 1972. -
Armando Rollemberg, Presidente. -
José Néri da Silveira, Relator designa~ 
do. 

RELATÓRIO 

O St-. lvl in. Decio lvl iranda (Rela
tor): Em mandado de segurança re
querido contra aJunta Comercial do 
Estado de Alagoas, que se negara a 
registrar contrato constitutivo de so~ 
ciedade, negada a segurança pela sen~ 
tença de primeiro grau, o Tribunal de 
Justiça, apreciando recursos dos sócios 
interessados, declinou da competência 
para o julgamento, remetendo os autos 
ao Tribunal Federal de Recursos, 
acórdão de fls. 54/55. 

O voto do Sr. Desembargador AI~ 
Credo Mendonça elucida a decisão em 
todos os seus aspectos. 

Ei~lo: 

«1. Dispõe a Lei n Q 4.726, 
de 13 de julho de 1965: 

«Art. 99 As J untas Co~ 
merciais são subordinadas admi~ 
nistrativamente ao Governo do 
Estado ou Território respectivo, 
conforme o caso, e «tecnica~ 
mente aos órgãos e autoridades 
do Ministério da Indústria e do 
Comércio nos termos da pre~ 
sente lei». 

2. De outra parte, dispõe o 
art. 53, da citada lei, que é fa-

cultado às partes interessadas re~ 
correrem, sem efeito suspensivo, 
para o Ministro da Indústria e do 
Comércio, de ato, decisão ou des~ 
pacho definitivo das J untas Co~ 
merciais. 

3. Verifica~se, destarte, que 
as Juntas Comerciais têm uma du~ 
pIa subordinação: no que concer~ 
ne à sua vida administrativa, são 
subordinadas aos Governos Esta
duais. No que tange à sua orien· 
tação técnica, são vinculadas e 
subordinadas ao Governo Fe· 
dera!. 

4. A vinculação técnica ao 
Ministério da Indústria e do Co· 
mércio foi estabelecida com o obje~ 
tivo de serem - «os serviços do 
registro do comércio e atividades 
afins exercidos em todo o terri~ 
tório nacional, de maneira unifor~ 
me, harmônica e «interdependen~ 
te», nos termos desta Lei (núme~ 
1'6 4.726), por órgãos centrais, 
regionais e locais» (art. 29, da lei 
em referência) . 

5. Cabe a um órgão federal 
- o Departamento Nacional do 
Registro do Comércio - super~ 
visionar, no plano técnico, as Jun. 
tas Comerciais em todo o território 
nacional. 

6. Ê bem de ver que, em se 
tratando de matéria técnica, as 
J untas são subordinadas aos ór~ 
gãos federais, como se não hou,.
vesse subordinação administrativa 
aos governos locais. 

7. Agem sob o controle c 
direção de autoridades federais. 
Seguem as instruções, diretrizes, 
interpretações e determinações dos 
órgãos federais. São, por assim 
dizer, agentes do governo federal, 
instrumentalidade direta da União, 
para a uniformidade dos registros 
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de comércio, incluídos, por ex-
pressa determinação legal, entre 
os registros públicos. 

8. A correição dos atos e 
decisões das Juntas Comerciais, na 
esfera administrativa, é cometida 
ao Ministério da Indústria e da 
Comércio, como órgão de segun'" 
da instância. 

9. Face a essa feição espe", 
daI, imposta pela Lei n9 4.726, 
é óbvio que a Justiça estadual não 
é a competente para a correição 
judicial dos atos e decisões das 
J untas Comerciais, em matéria 
técnica. 

10. O controle jurisdicional 
dos atos das Juntas Comerdais, na 
matéri'a em lide, não poderia ser 
atribuído ao Judiciário estadual 
porque equivaleria a admitir com-
petência para apreciar atos de 
órgãos e agentes federais. 

11. Na realidade, quando as 
J untas emitem seus pronunciamen-
tos, não raro cumprem instruções 
e determinações do órgão federal 
que as supervisiona. 

12. De outra parte, quando 
há o recurso administrativo, incon" 
teste é a competência da Justiça 
federal para conhecer das decisões 
proferidas na instância adminis-
trativa ad quem, isto é, proferidas 
pelo Ministro da Indústria e do 
Comércio. Como se entenderia, 
então, que as decisões administr'a-
tivas de primeiro grau, proferidas 
pelas Juntas Comerciais, estives", 
sem submetidas ao controle juris-
dicional da Justiça dos Estados, 
quando, na matéria, as decisões 
dos órgãos administrativos supe-
riores estão inequivocamente sub-
metidas ao controle da Justiça 
federal? 

13. No caso em tela, trata-
se de matéria técnica, em que 
ressalta a expressa vinculação aos 
órgãos federais. 

14. Na realidade, se um dos 
impetrantes recorresse administra", 
tivamente ao Ministro da Indús", 
tria e do Comércio, enquanto o 
outro provocasse a manifestação 
da Justiça estadual, na hipótese 
de pronunciamentos conflitantes, 
como subordinar os atos da auto", 
ridade federal ao entendimento da 
Justiça local? 

15. Ê curüd que a simples 
circunstância de os componentes 
das Juntas Comerciais serem in'" 
vestidos de suas funções pelos go", 
vernos estaduais não é suficiente 
para firmar a competência da Jus", 
tiça estadual. O que importa é a 
subordinação legal, no âmbito de 
suas atividades técnicas. Tam", 
bém os Juízes de Direito recebem 
investidura do poder público esta", 
dual, mas, nem por isso, os seus 
atos e decisões, em certas maté-
rias, como matéria trabalhista e 
eleitoral, são revistos e apreciados 
pelos órgãos Judiciários do Esta'" 
do. 

16. Eis por que votei, na 
conformidade do acórdão, dando 
pela competência, no caso, da Jus", 
tiça federal.» 

Nesta instância, a Subprocuradoria-
Geral da Repúblic'a opina «preliminar'" 
mente, que compete ao Poder Judiciá'" 
rio do Estado dirimir o recurso», fo", 
lhas 62. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Rela-
tor): A Lei nQ 4.726, de 13 de julho 
de 1965, que dispõe sobre os serviços 
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do registro do comércio e atividades 
afins e dá outras providências, estabe~ 
lece, entre outros, os seguintes prin-
cípios: 

«Art. 29 Os serviços do re~ 
gistro do comércio e atividades 
afins serão exercidos em todo o 
território nacional, de maneira uni-
forme, harmônica e interdepen'"' 
dente, nos termos desta lei por 
órgãos centrais, regionais e locais. 

«Art. 99 As Juntas Comer-
ciais são subordinadas administra'"' 
tivamente ao Governo do Estado 
ou Território respectivo, conforme 
o caso, e tecnicamente aos órgãos 
e autoridades do Ministério da In'"' 
dústria e do Comércio nos termos 
da presente lei. 

Parágrafo único. A Junta 
Comercial do Distrito Federal é 
subordinada administrativa e tecni'"' 
camente aos órgãos e autoridades 
do Ministério da Indústria e Co'"' 
mércio. 

«Art. 53. É facultado às 
partes interessadas e às Procura'"' 
dorias das Juntas Comerciais re'"' 
correrem, sem efeito suspensivo, 
para o Ministério da Indústria e 
do Comércio, nos 10 ( dez) dias 
seguintes à publicação oficial de 
ato, decisão ou despacho defini'"' 
tivo que, com inobservância de 
norma legal ou regulamentar, haja 
qU'alquer autoridade ou órgão da 
J unta proferido no exercício de 
suas atribuições. 

§ 19 A petição de recurso, 
com os documentos que a instruÍ'"' 
rem, será apresentada ao Presi'"' 
dente da Junta Comercial que 
determinará a respectiva anexação, 
dentro de 24 (vinte e quatro) ho'"' 
ras, ao processo a que se relacio'"' 
nar e a imediata abertura de vista 

deste à parte contrária, para se 
pronunciar no prazo de 10 (dez) 
dias. 

§ 29 A entrega da petição 
do recurso poderá ser feita à De'"' 
legacia Estadual da Indústria e 
do Comércio do lugar, a qual 
nesse caso a encaminhará, sob 
protocolo, ao Presidente da JUl1ta, 
para os fins do parágrafo anterior. 

§ 39 Recebida a petição do 
recurso pela Junta, incumbe à au'"' 
toridade do órgão recorrido ma~ 
nifestar~se em 5 (cinco) dias so~ 
bre o recurso, no sentido de man~ 
ter ou reformar o ato ou julga'"' 
mento impugnado, remetendo em 
seguida o processo à Presidência 
da Junta, que o submeterá ao PIe'"' 
nano, para decisão deste na pri'"' 
meira sessão a se realizar. 

§ 49 Mantido o 'ato recorri~ 
do, no todo ou em parte, deverá 
o processo, com o recurso, ser 
encaminhado dentro de 24 (vinte 
e quatro) horas ao Departamento 
Nacional do Registro do Comér-
cio ao qual cumpre promover au~ 
diência da Divisão JUrídica do 
Registro do Comércio, no prazo 
de 10 ( dez) dias, devendo, em 
seguida, dentro do mesmo ptazo, 
ser o processo submetido à deci'"' 
são do Ministro da Indústria e 
do Comércio. Essa decisão pode~ 
rá ser delegada, no todo ou em 
parte, ao Secretário do Comércio 
do Ministério da Indústria e do 
Comércio. 

§ 59 Proferida a decisão so'"' 
bre o reourso, serão os autos de'"' 
volvidos à Presidência da Junta 
Comercial, para execução da de~ 
cisão final, dentro do prazo de 10 
( dez) dias, a contar da data do 
recebimento do processo pela JUl1'"' 
ta. » 
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A luz dos dispositivos transcritos, 
em seu conjunto dir~se~á com o acór~ 
dão que a competência é da Justiça 
Federal. 

Se o ato da Junta é passível de re~ 
Vlsao por autoridade administrativa 
federal, não há de sujeitar~se, no plano 
judicial, ao crivo da Justiça do Estado~ 
membro. 

Não obstante, a Subprocuradoria~ 
Geral da República opina pela com~ 
petência da Justiça Estadual, o que 
importaria num indireto reconhecimen~ 
to de inconstitucionalidade da Lei, pelo 
menos do art. 53, citado. 

Assim, proponho a submissão do 
julgamento ao Tribunal Pleno, após 
publicado o relatório no Diário da Jus~ 
tiça, nos termos do art. 97 do Regi~ 
mento Interno. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Por unanimidade de votos, 
deliberou~se submeter a matéria cons~ 
titucional à consideração do Egrégio 
Tribunal Pleno, após a publicação do 
relatório. Os Srs. Mins. Godoy Ilha 
e Armando Rollemberg votaram de 
acordo com o Sr. Ministro Relator. 
Não compareceu por motivo justifica~ 
do o Sr. Min. Jarbas Nobre. Presi~ 
diu o julgamento o Sr. Min. Godoy 
Ilha. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL 

VOTO 

o Sr. Min. Decio Miranda (Rela~ 
tor): Como se viu do relatório produ~ 
zido l1'a Turma, o Tribunal de Justiça 
de Alagoas, apreciando recurso de 
mandado de segurança ajuizado con~ 
tra a Junta Comercial do mesmo Esta~ 
do, julgou incompetente a Justiça Esta~ 
dual e competente a Justiç'a Federal. 
E determinou a remessa dos autos a 

este Tribunal Federal de Recursos, 
para os fins de direito. 

Considerou, para assim decidir, que 
as Juntas Comerciais são subordinadas 
administrativamente ao Governo do 
Estado e tecnicamente ao Governo 
Federal, através de órgãos e autorida~ 
des do Ministério da Indústria e do 
Comércio. 

Nesse sentido, segundo salientou, 
dispõe o art. 99 da Lei n9 4.726, de 
13~7~65 . 

No caso, a decisão impugnada pelo 
impetr'ante do mandado de segurança 
era de matéria técnica, o indeferimento 
do registro de certo contrato de cons~ 
tituição de sociedade comercial. 

Nessa matéria, segundo a mesma lei, 
a correição dos atos das Juntas, em 
grau de recurso administrativo, cabe 
'ao Ministério da Indústria e do Co'" 
mércio. 

Se a decisão de segundo grau está 
sujeita ao controle jurisdicional da Jus~ 
tiça Federal, dele não pode subtrair~se 
a de primeiro grau. 

Por essas e outras doutas conside~ 
rações, constantes do voto do Desem~ 
bargador Alfredo Mendonça, que já 
tive oportunidade de ler n'à íntegra, 
considerou~se competente a Justiça Fe~ 
deral, para processar e julgar o man~ 
dado de segurança requerido contra a 
Junta Comercial. 

Opinando, porém, nesta Instância, 
a douta Subprocuradoria~Geral da Re~ 
pública é pela competência da Justiça 
Estadual, porque ao Governo do Es~ 
tado caberia a apreciação do recurso 
administrativo, tal pronunciamento en~ 
volve implícita sugestão de des'aplica~ 
ção da lei federal, que somente por 
via de declaração de inconstitucionali~ 
dade se pode reconhecer. 

Daí porque decidiu a Colenda Se~ 
gunda Turma submeter ao Pleno a 
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matéria, como argüição de inconstitu~ 
cionalidade. 

Envolvidos na controvérsia de Índole 
constitucional estão os arts. 99 e 53, 
já transcritos no relatório. 

O primeiro subordina as J untas Co~ 
merciais dos Estados, em matéria técni~ 
ca, aos órgãos e autoridades do Minis~ 
tério da Indústria e do Comércio. 

O segundo concede recurso para o 
Ministério da Indústria e do Comércio, 
de atos, decisões ou despachos proferi~ 
dos nas Juntas. 
Conforma~se essa disciplina com as 

normas da Lei Maior? 

Dispõe a Constituição de 1969, no 
art. 8°, inciso XVII, letra e, que «com~ 
pete à União legislar sobre registros 
públicos e juntas comerciais». 

Nesse ponto, repete a Emenda Cons~ 
titucion'al n9 1 o texto original de 1967, 
de igual indicação numérica e alfabéti~ 
ca, e bem assim o texto da Carta de 
1946, visto no seu art. 59, XV, e, em 
cuja vlgencia foi promulgada a Lei 
n9 4.726, ora objeto de exame. 

Indiscutível, pois, a competência da 
União para legislar sobre Juntas Co~ 
merciais. 

Aos Estados não se reservava, na 
Constituição de 1946, art. 69, sequer a 
faculdade de legislar supletivamente 
sobre a matéria, o que lhes é concedido 
nos textos de 1967 e 1969. 

Em nenhum dos diplom'as, porém, 
se comete à União a execução dos 
serviços de registros públicos e juntas 
comerciais. 

Não cuidam os anteriores incisos do 
art. 89 de atribuir à União a organi~ 
zação, a manutenção ou a supervisão 
técnica dos serviços do registro do 
comércio nos Estados, a cargo das Jun~ 
tas Comerciais. 

Cabe à União apenas sobre eles 
legislar, como, de resto, o faz para 

os registros públicos propriamente di ... 
tos. 

Não investida na União a compe ... 
tência privativa para executar os ser~ 
viços das Juntas Comerciais, tal atri~ 
buição cabe 'aos Estados, segundo de~ 
corre do princípio enunciado no § 19 

do art. 13 do texto atual, a dizer: 

«§ 1 Q Aos Estados são con~ 
feridos todos os poderes que, ex~ 
pIícita ou implicitamente, não lhes 
estejam vedados por esta Consti~ 
tuição. » 

Não se diga que, na Lei n9 4.726, 
a União respeitou a atribuição dos Es~ 
tados, com o reservar~se apen'as a su~ 
pervisão técnica, que se manifesta 
através das decisões administrativas de 
recursos, proferidas pelo Ministro da 
Indústria e do Comércio. 

Tal condicionamento administrativo, 
embora exclusivamente do ângulo técni~ 
co, é inconciliável como os princípios 
da autonomia dos Estados~membros. 

O Governador do Estado, que no ... 
meia os funcionários da J unta Comer~ 
ciaI, será seu superior hierárquico para 
rever quaisquer de seus atos adminis~ 
trativos, seja no plano burocrático, seja 
no plano técnico. 

Com isso, não se retira à Nação 
o poder de comandar a parte técnica 
do registro de comércio. 

lVlas esse comando há de exercer~se, 
como prevê a Constituição, precisa~ 
mente através o poder de legislar sobre 
a matéria. 

Para gar'antia da observância da le~ 
gislação federal, tem a União o re~ 
curso à intervenção federal, art. 10, 
VI, cf c § 1 Q, c, da Constituição. 

Por outro lado, não se consideram 
ofensivos à autonomia estadual as dis~ 
posições da lei que relacionam as J un~ 
tas Comerciais ao Departamento Na ... 
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donal do Registro do Comércio no 
plano da mera colaboração técnica, 
como, por exemplo, na prestação de 
informações para fins de cadastro ge~ 
ral e no recebimento de diretivas atra~ 
vés a solução de consultas voluntárias, 
a bem da uniformização nacional dos 
serviços. 

Inconciliáveis com aquela autonomia 
serão apenas os dispositivos que, sub~ 
traindo as Juntas do comando admi~ 
l1istrativo dos Estados, que as consti~ 
tuem e organizam, submetem os atos 
de sua jurisdição administrativa à re~ 
vÍsão de autoridade federal. 

Tal poder de revisão residirá na 
autoridade estadual que a lei local in~ 
dicar, seja o Governador, seja o Secre~ 
tário de Estado. Ou serão definitivas, 
insuscetíveis de revisão na esfera admi~ 
l1istrativa, as decisões das J untas Co~ 
lllerciais. Mas se 'a lei federal concede 
recursos, não será este para autorida~ 
de federal. 

Recurso de ato de 'autoridade admi~ 
nistrativa estadual há de caber para 
outra autoridade estadual; não para 
autoridade federal. 

Isto posto, conhecendo do recurso, 
declaro a inconstitucionalidade do ar~ 
tigo 99, caput, e do art. 53, caput e 
parágrafos, da Lei n9 4.726, de 13 de 
julho de 1965. 

Por não haver matéria residual a 
considerar na Turma, esta solução im~ 
porta na devolução dos autos ·ao Co~ 
lendo Tribunal de Justiça de Alagoas, 
para os fins de direito. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

MC no AMS. n9 65.360 - AL. 
ReI. : Sr. Min . Decio Miranda. 
Agtes.: José Vespasiano Ferreira e 
outro. Agda.: Junta Comercial do Es~ 
tado de Alagoas. 

Decisão: Após o voto do Sr. Mi~ 
nistro Relator declarando a inconstitu~ 
cionalidade do art. 9?, caput, e do 
art. 53, capl1.t e parágrafos, da Lei 
n9 4.726, de 18~ 7 ~65, adiou~se o jul~ 
gamento em virtude do pedido de vista 
do Sr. Min. José Néri da Silveira, 
aguardando os Srs. Mins. Jorge La~ 
fayette Guimarães, Henrique d'Avila, 
Godoy Ilha, Amarílio Benjamin, Már~ 
do Ribeiro, Esdras Gueiros, Moacir 
Catunda, Henoch Reis e Peçanha Mar~ 
Uns (em 20~4~72 - T. Pleno). 

Não compareceu, por motivo justi~ 
fic'ado, o Sr. Min. Jarbas Nobre. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Armando Rollemberg. 

VOTO (VISTA) 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Em Alagoas, José Vespasiano Ferrei.~ 
ra e Antônio Cardoso Tenório, comer~ 
ciantes, impetraram mandado de segu~ 
rança contra a Meritíssim'a J unta Co~ 
merdal do Estado de Alagoas, em or~ 
dem a lhes ser assegurado o arquiva~ 
mento do contrato social de que trata 
o Processo 119 3.794 do referido órgão. 

O writ foi requerido perante o Dou~ 
tor Juiz de Direito da Segunda Vara 
da Comarca de Maceió. 

Denegada a segurança, o Egrégio 
Tribunal de Justiça de Alagoas, em 
grau de recurso, não conheceu do agra~ 
vo de petição, dando~se por incompe~ 
tente e remetendo os autos 'ao Tribunal 
Federal de Recursos. 

Nesta Corte, a Colenda Segunda 
Turma, por unanimidade de votos, de~ 
liberou submeter à consideração do 
Egrégio Tribunal Pleno matéria cons~ 
titucionaI, relativa à validade dos arti~ 
gos 99, caput, e 53, caput e § §, da Lei 
n9 4.726, de 18 de julho de 1965, lei 
esta que dispõe sobre o serviço de re~ 
gistro do comércio e atividades afins, 
dando outras providências. 
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Os dispositivos que foram consi~ 
derados inconstitucionais no voto do 
eminente Ministro Decio Miranda, Re~ 
lator do presente feito, têm a seguinte 
redação: 

«Art. 99 As Juntas Comer~ 
ciais são subordinadas administra~ 
tivamente ao Governo do Estado 
ou Território respectivo, conforme 
o caso, e tecnicamente aos órgãos 
e autoridades do Ministério da 
Indústria e do Comércio, nos 
termos da presente lei. 

«Parágrafo único. A Junta 
Comercial do Distrito Federal é 
subordinada administrativa e tecni~ 
camente aos órgãos e autoridades 
do Ministério da Indústria e do 
Comércio. 

«Art. 53. É facultado às 
partes interessadas e às Procura~ 
dorias das J untas Comerciais :re~ 
correrem, sem efeito suspensivo, 
para o Ministro da Indústria e do 
Comércio, nos 10 (dez) dias se~ 
guintes à publicação oHcial de ato, 
decisão ou despacho definitivo que, 
com inobservância de norma legal 
ou regulamentar, haja qualquer 
autoridade ou órgão da Junta 
proferido no exercício de suas 
atribuições. 

«§ 1 Q A petição de recurso, 
com os documentos que a instruí~ 
rem, será apresentada ao Presi~ 
dente da Junta Comercial, que 
determinará a respectiva anexação, 
dentro de 24 (vinte e quatro) 
horas, ao processo a que se rela~ 
cionar e a imediata abertura de 
vista deste à parte contrária, para 
se pronunciar no prazo de 10 (dez) 
dias. 

«§ 29 A entrega da petição 
do recurso poderá ser feita à De~ 
legacia Estadual da Indústria e 
do Comércio do lugar, a qual nesse 

caso a encaminhará, sob protocolo, 
ao Presidente da Junta, para os 
fins do parágrafo anterior. 

«§ 39 Recebida a petição do 
recurso pela Junta, incumbe à 
autoridade do órgão recorrido ma~ 
nifestar~se em 5 (dnco) dias sobre 
o recurso, no sentido de manter 
ou reformar o ato ou julgamento 
impugnado, remetendo em seguida 
o processo à Presidência da Junta, 
que o submeterá ao Plenário, para 
decisão deste na primeira sessão 
a se realizar. 

«§ 49 Mantido o ato recol'~ 
rido, no todo ou em parte, deverá 
o processo, com o recurso, ser 
encaminhado dentro de 24 (vinte 
e quatro) horas ao Departamento 
Nacional do Registro do Comér~ 
cio, ao qual cumpre promover 
audiência da DJvisão Jurídica do 
Registro do Comércio, no prazo 
de 10 ( dez) dias, devendo, em 
seguida, dentro do mesmo prazo, 
ser o processo submetido à decisão 
do Ministro da Indústria e do Co~ 
mércio. Essa decisão poderá ser 
delegada, no todo ou em parte, 
ao Secretário do Comércio do Mi~ 
nistério da Indústria e do Co~ 
mércio. 

«§ 5° Proferida a decisão 
sobre o recurso, serão os autos 
devolvidos à Presidência da Junta 
Comercial, para execução da de~ 
cisão final, dent'fO do prazo de 
10 (dez) dias, a contar da data 
do recebimento do processo pela 
Junta.» 

Dessa maneira, segundo o voto do 
ilustre Relator, a competência, em ma~ 
téria de registro do comércio, é da 
Justiça Estadual. Para tanto, S. Exa. 
considera que a dicotomia estabelecida 
pela lei é inválida, isto é, que as Juntas 
fiquem administrativamente sujeitas ao 
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Governo do Estado e tecnicamente 
sujeitas ao Ministério da Indústria e 
do Comércio. Por via de conseqüên~ 

. cia, se considerado inconstitucional o 
art. 53, há de se entender que não 
cabe mais recurso para o Ministério 
da Indústria e do Comércio a respeito 
das decisões das J untas a propósito 
do registro do comércio. Acolhendo~se 
o voto do eminente Relator, desvincula~ 
se por inteiro o registro do comércio 
no Brasil de qualquer supervisão do 
órgão ministerial competente; ficará 
exclusivamente na dependência de ato 
estadual, porque os dois dispositivos 
considerados inconstitucionais são exa~ 
tamente: o que estabelece a dicotomia 
- tecnicamente submete~se ao Minis~ 
tério e adminis6rativamente ao Gover~ 
110 do Estado (art. 90 ), e o art. 53, 
que dispõe quanto ao recurso sem 
efeito suspensivo, na instância adminis~ 
trativa, ao Ministério da Indústria e do 
Comércio. 

2. Ex vi do art. 29 da Lei 
119 4.726, de 13~ 7 ~65, «os serviços do 
registro do comércio e ativddades afins 
serão exercidos, nos termos desta lei, 
por órgãos centrais, regionais e locais», 
definindo~se, entre os primeiros, o De~ 
partamento Nacional do Registro do 
Comércio (DNRC), «com funções 
supervisora, orientadora e coordena~ 

dora, no plano técnico», ut art. 39, 

inciso L do diploma em apreço. A 
seu turno, segundo o inciso I, da carta 
legis em menção, são atribuídas, expres~ 
samente, ao DNRC, no plano técnico, 
as tarefas de «supervisionar, orientar 
e coordenar, em todo o território na~ 
donal, as autoridades e os órgãos 

públicos, incumbidos da execução do 
registro do comércio e atividades cor~ 
relatas, expedindo as normas neces~ 

sárias para tal fim e solucionando as 
dúvidas ocorrentes na interpretação e 
aplicação das respectivas leis e atos 
executivos» . 

De outra parte, ao dispor sobre 
as Juntas Comerciais, corno órgãos 
regionais do registro do comércio, «com 
funções administradoras e executoras» 
de tal registro, a Lei nO 4.726, em seu 
art. 99, estabelece sistema de subordi~ 
nação das Juntas Comerciais, nos Es~ 
tados~membros, a duas ordens hierár~ 
quicas diversas: 

a) sob o ponto de vista 
administrativo, ao Governo do 
Estado, cujo Chefe do Poder Exe~ 
cutivo nomeia o Presidente e 
Vice~Presidente (art. 21, § 19 ), 

os Vogais componentes do Plená~ 
rio e Suplentes (art. 14), o Se~ 
cretário~Geral (art. 29) , os 
Procuradores, que integram a Pro~ 
curadol1ia~Regional, designando o 
respectivo Chefe (art. 31 ) , os 
Delegados das Delegacias das 
Juntas (art. 34, § 49 ), o pessoal 
administrativo, mediante proposta 
do Presidente da Junta (art. 27); 

b) sob o ponto de vista téc~ 
nico, aos órgãos e autoridades do 
Ministério da Indústria e do Co~ 
mércio, sendo, inclusive, «faculta~ 

do às partes interessadas e às 
Procuradoria das Juntas Comer~ 

ciais recorrerem, sem efeito sus~ 

pensivo, para o Ministro da 
Indústria e Comércio, nos 10 
( dez) dias seguintes à publicação 



- 54-

oficial de ato, decisão ou despacho 
definitivo que, com inobservância 
de norma legal ou regulamentar, 
haja qualquer autoridade ou órgão 
da Junta proferido no exercício de 
suas atrJbuições» (art. 53), bem 
assim das decisões finais nos pro~ 
cessos administrativos de respon~ 
sabilidade (art. 52 e seu § 89 ). 

Dessa sorte, o esquema da estru~ 
tura administrativa, da organização da 
Junta Comercial é federal, embora se 
reserve, nos Estados, ao Governador a 
investidura dos funcionários respecti~ 

vos, que são estaduais. O Presidente 
e Vice~Presidente e funcionários no~ 

meados pelo Governador mantêm, ade~ 
mais, vinculum funcionalis com o Esta~ 
do~membro, de quem são servidores. 

Não há, a rigor, substancial ino~ 
vação através do sistema da Lei 
n" 4.726/1965, onde se define corno 
federal a legislação sobre Juntas Co~ 
merciais, inclusive quanto à sua orga~ 
nização. Em verdade, à União sempre 
foi reservada e reconhecida competência 
ampla para legislar sobre registro de 
comércio. 

Na fase republicana, o Decreto 
Federal nO 596, de 19~7~1890, do Go~ 
verno Provisório, manteve Juntas e 
Inspetorias Comerciais, reorganizando~ 
as o regulamento com ele baixado. 
Embora sem expressa referência na 
Constituição de 1891, corno assinala 
Pontes de Miranda, persistiu a compe~ 
tênrua federal para legislar sobre Juntas 
Comerciais. As Juntas, pressupostas 
pela legislação de direito material e 
formal federal, foram mantidas (ut 
Decreto nO 596/1890). Consoante o 

jurista citado, «não se compreenderia 
que se desse aos Estados~membros mais 
do que a organização e o provimento» 
e, quanto a isto, «no que a legislação 
central permitisse (apud Comentários 
à Constituição de 1946, ed. 1947, vot L 
pág. 304). A União atribuiu a Carta 
de 1934 competência para legislar sobre 
J untas Comerciais (art. 59, XIX, letra 
a, in fine), admitida a legislação esta~ 
dual, supletiva ou complementar, ut 
art. 59, § 3°. Silente a Constituição 
de 1937, ainda, aí, sempre foi entendida 
federal a competência para dispor 
sobre dita matéria, pois, assevera 
Pontes de Miranda, «registros pú~ 

blicos são sempre instituídos por leis 
materiais e formais da competência da 
União» ( op. dt. , pág. 300). Até 
1946, portanto, corno escreveu Walde~ 
mar Ferreira, o Decreto n9 596 prevá~ 
leceu (apud Tratado de Direito Mer~ 
cantil Brasileiro, 2" ed., vaI. lU, pág. 
11 ). Na Constituição de 1946, o art. 
59, XV, letra e, reservou à União com~ 
petência para legislar sobre «registros 
públicos e Juntas Comerciais», não 
deferida aos Estados~membros, no art. 
69, quanto a tal assunto, competência 
supletiva. Nesse sentido, em 1957, ém 

parecer sobre o Projeto de Lei nO 2.628 
de 1957, do deputado Queiroz Filho, 

que dispunha sobre a organização e 
competência das Juntas Comerciais, 
dando outras providências, o então 
Deputado Federal Armando Rollem~ 

berg, hoje ilustre Presidente deste Tri~ 
bunal, escrevia: «Parece~nos indiscutí~ 

vel que, de acordo com o art. 59, XV, 
letra e, da Constituição, a União poderã 
exaurir toda a regulação de Juntas 
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Comerciais. Poderá não só legislar 
sobre o que for de direito material ou 
formal, mas, também, dispor sobre a 
organização das Juntas e reservas para 
si, inclusive, a execução dos serviços 
administrativos afetos a tais órgãos 
através de funcionários federais. A sua 
competência é, portanto, integral, não 
havendo, frente ao texto constitucional, 
nenhum limite à extensão da legislação 
federal a respeito» (in Diário do Con~ 
gresso Nacional, de 7 de julho de 1957, 
seção I, pág. 3.458). Dentro desse 
esquema institucional, editou~se, assim, 
a Lei nO 4.726/1965, onde se explicita 
e exercita a competência federal, ampla 
e incontrastável, sobre a matéria de 
reg,istro do comércio. Certo é que, a 
teor do art. 8Q

, XVII, e, combinado 
com o § 29 do mesmo artigo, da Cons~ 
tituição do Brasil, de 1967, a compe~ 
tência da União não exclui a dos 
Estados, para legislar supletivamente 
sobre registros públicos e J untas Co~ 
merCla1S, num retorno ao regime da 
Carta Política de 1934, «respeitada a 
Lei federal». Competente a União, 
para instituir os órgãos do Registro do 
Comércio, competente, por igual, con~ 
tinua a sê~lo, para estruturá~los, con~ 
soante o fez, na Lei n9 4. 726~ 1965, 
delimitando~lhes a área de recrutamento 
dos membros constitutivos. Guarda, 
dessarte, esse diploma conformidade 
também com o art. 89 , XVII, e, e art. 
8Q, § 29 , da posterior Constituição, de 
24 de janeiro de 1967, e art. 89, XVII, 
e, e seu parágrafo único da Emenda 
Constitucional nO 1, de 1969. 

Pois bem, aplicável à Lei n9 4.726 
de 1965, o que, no regime de 1946, 
Waldemar Ferreira escreveu, a pro~ 
pósito dos serviços da Junta Comercial, 
verbis: «Subsistiu, e assim ainda é até 
hoje, sistema transitório, verdadeira~ 
mente anômalo, em razão do qual à 
União compete legislar sobre registro 
público, aJunta Comercial inclusive, 
e os Estados lhes nomeiam e remuneram 

seu funcionalismo» (apud Parecer, de 
24~3~ 1959, in «A Efetividade do Dire" 
tot'~Secretário da Junta Comercial do 
Rio Grande do Sul», OI. Gráf. Livr. 
do Globo, 1959, págs. 96~97). 

Releva conotar, porém, que, na 
crescente complexidade da atividade 
estatal, é comum a existência de órgão 
dos Estados~membros, para execução 
de atos ou serviços regulados em leis 
federais e, por isso, sujeitos a estas 
leis. Relativamente à estrutura de tais 
órgãos e provimento dos cargos res"' 
pectivos, respeitadas as regras de direito 
federal, cumpre reconhecer aos Esta"' 
dos~membros atribuições, dentro da 
área de sua autonomia. 

Assim sucede com as Juntas Co ... 
merciais, enquanto órgãos regionais do 
registro do comércio, à vista da Lei 
nO 4.726/65. Os atos e serviços, neste 
particular, que executam, são regulados 
em lei federal. A natureza de ditos 
serviços é, assim, federal. Quem incum~ 
bido de executar serviço federal investe~ 
se de autoridade federal. 

Não é a origem da investidura em 
cargo público estadual suficiente a afas~ 
tal' a qualificação da autoridade, como 
federal, relativamente a certos atos per~ 
tencentes à competência da União, que 
pratique. Embora ocupe, dessarte, 
cargo cujo provimento seja de compe"' 
tência estadual, o funcionário pode 
deter a condição de autoridade federal, 
se e quando tiver o encargo de executar 
serviço da União, quer tal decorra de 
lei, ou convênio. Da mesma forma, 
isso sucede com órgãos ou repartições. 

A Junta Comercial, a par de atos 
administrativos vinculados à sua orga~ 
nização interna, de resto, minuciosa"' 
mente presa ao esquema definido pelo 
Decreto Federal n9 57.651, de 19 de 
janeiro de 1966, que regulamentou a 
Lei n9 4. 726~65, - bem como a pessoal, 
esses de natureza estadual, executa 
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serviços federais concernentes ao regis~ 
tro do comércio. Em conseqüência, 
quando se cogite de matéria, neste par~ 
ticular, compreendida na área da auto~ 
nomia do Estado, como o provimento 
e remuneração de seus funcionários e 
organização dos serviços, respeitada a 
a lei federal, cumpre entender que a 
competência jurisdicional é estadual; 
se, entretanto, se discutir questão de~ 
corrente de atos relativos ao registro 
do comércio, como descritos e caracte~ 
rizados na Lei nO 4.726/65, a compe~ 
tência para processar e julgar os feitos 
respectivos será da Justiça Federal. 

Neste particular, cabe o registro 
do que ensinou, no julgamento do Re~ 
curso Extraordinário n9 66.334, de São 
Paulo, o eminente Ministro Aliomar 
Baleeiro, entendendo haver, na espécie, 
delegação aos Estados de serviço fe~ 

deral, podendo a União condicioná~la 
(RTf, vol. 52, pág. 555). 

E, noutro passo, anota o eminente 
jurista: 

«Tenho para mim que ° ser~ 
viço é federal, pela sua substância 
e pela sua natureza. O fato de a 
União Federal, numa lei, permitir 
que o Estado o faça, não muda 
seu caráter federal. Para mim, 
por exemplo, os serviços públicos 
que o Código Civil instituiu, mais 
tarde regulados por um decreto 
com centenas de artigos, obedecem 
à disciplina federal do começo ao 
fim. 

A União preferiu, por como~ 
didade, ou por economia, deixá~ 
los sob a direção dos Estados. 
Mas, continuarão a ser uma pro~ 
jeção da lei federal, uml meio de 
execução dela. A mesma coisa 
acontece com as Juntas Comer~ 
ciais» (Zoe. eit., págs. 563~564). 

Adiante, em outra intervenção, 
observou o egrégio Ministro Aliomar 
Baleeiro: 

«Por outro lado, a União pode 
não só regular ° registro de co~ 
mércio, mas deve regular o comér~ 
cio interestadual e internacional. 
A eficácia do registro de atos, 
papéis etc., papéis das sociedades 
anônimas, em todo o Brasil. 

«Empresas, como, por exem~ 
pIo, a Brahma, a Antártica, a São 
Paulo Alpargatas, a Souza Cruz, 
a Willys Overland, contam com 
acionistas no País inteiro, e têm 
filiais no Brasil todo. 

«A segurança, que esses regis~ 
tros pretendem criar, interessa ao 
País inteiro e não apenas aos Esta~ 
dos em que se processam» (Zoe. 
eito> pág. 559). 

De todo o exposto, dat8J venia, 
entendo que, em se tratando, nos autos, 
de questão té'cnica pertinente a registro 
do comércio, a competência é, em ver~ 
dade, da Justiça Federal em primeira 
instância e deste Tribunal, em grau 
de recurso. 

Rejeitando, portanto, a inconstitu~ 
cionalidade dos dispositivos examinados 
da Lei n9 4.726, de 1965, determino 
o retorno do processo à Turma, para 
o julgamento do mérito do apelo. 

VOTO (REFERÊNCIA AO VOTO 

ANTERIOR) (VENCIDO) 

O Sr. Min. Decio Mimnda (Re~ 
lator): Como são passados alguns dias 
do pronunciamento do meu voto, peço 
vênia ao Egrégio Tribunal para reler 
o meu pronunciamento, com o qual 
acolhi a argüição e dei como inconsti~ 
tucionais os dispositivos referidos. 
Dizia no meu voto, na parte que merece 
no momento ser repetida: (Relê o voto 
proferido na sessão de 20A~72) . 
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VOTO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Gui~ 
marães: Sr. Presidente, o que está em 
causa é o art. 8°, nO VII, letra e, da 
Constituição, que atribui à União Fe~ 
deral competência para legislar sobre 
registros públicos e juntas comerciais. 
Vê~se de início que a Constituição 
colocou em pé de igualdade o registro 
público e o registro comercial, ou sejam 
as juntas comerciais. Deu o mesmo 
tratamento, e o dispositivo é um só. 
Entendo que no desempenho desta com~ 
petência, a União pode não só legislar 
sobre o registro em si, baixando norma 
de direito material como executar o 
serviço de registro. Se não o fizer, 
caberá aos Estados a sua execução, 
por força do art. 13, § 1 0. Desde que 
não haja serviço federal, será do Estado 
esta competência. A propósito do regis~ 
tro público, a União adotou os dois 
sistemas. De um modo geral, quanto 
ao registro civií, ao de imóveis, e ao 
de títulos e documentos, ela legislou 
e deixou aos Estados a execução. Mas, 
na própda lei de registros públicos -
é da nossa tradição - figura o registro 
da propriedade literária, científica e 
artística, onde o sistema foi diverso, 
sendo todo ele federal. Ficou este a 
cargo, segundo o art. 297 da Lei de 
Registro, da Biblioteca Nacional, do 
Instituto Nacional de Música e da Es~ 
cola Nacional de Belas Artes, todas 
entidades federais. Por conseguinte, 
está na própria Lei de Registro Público 
a consagração dos dois sistemas, e 
nunca foi posta em dúvida esta possi~ 
bilidade. O problema agora surge com 
a Junta Comercial, porque estabeleceu~ 
se um sistema híbrido: a União não 
organizou a execução do serviço, nem 
se limitou à legislação propriamente 
dita sobre as Juntas. Foi além. Reser~ 
vou~se ao controle na parte técnica, 
fato esse que deu lugar à inconstitu~ 
cionalidade acolhida pelo Ministro 
Décio Miranda, e que foi rejeitada pelo 

Ministro Néri da Silveira. O problema 
em si é o seguinte: esta solução inter~ 
mediária é possível, ou contraria a auto~ 
nomia dos Estados, como é o ponto de 
vista do Ministro Décio Miranda? Eu 
penso ser admissível esta solução, não 
vendo qualquer impedimento. Quem 
pode o mais, pode o menos, é o argu~ 
mento a prevalecer. Além disso, a inter~ 
venção federal é na disciplina, no ato 
do registro, sem interferir diretamente 
no aparelhamento administrativo, per~ 
manecendo a parte funcional com o 
Estado. Quanto ao ato do registro, 
haveria um recurso para a autoridade 
superior - e esta é federal- para 
manter a uniformidade no registro. 

Por estas razões, penso não haver 
inconstitucionalidade. Não obstante, 
não vou ao ponto de sustentar, como 
o fez o eminente Ministro Néri da 
Silveira, que a execução desse serviço 
pelos Estados seria federal, em virtude 
da ocorrência de uma delegação, o que 
terá reflexo relevante na matéria de 
competência, porque se entendermos 
que a execução pelo Estado caracteriza 
serviço federal - o que não aceito, 
pois execução decorre do art. 13, § 1 Q, 

da Constituição - e não de uma dele~ 
gação que lhes seja outorgada pela 
União, então também seriam serviços 
federais o registro civil, o registro de 
imóveis com a conseqüência de todas 
as ações referentes a esses registros, 
inclusive anulação de transcrição imo~ 
biliária, passarem para a Justiça Fe~ 
deral. Até mesmo processo de «dúvida» 
teria que sair da Justiça local para a 
Justiça Federal. A meu ver, o Estado 
executa um serviço, preenchendo o vazio 
que a União deixou, no desempenho 
dos poderes que a Constituição lhe dá 
no art. 13, § 1 Q da Constituição. Com 
a devida vênia, ouso divergir do emi~ 
nente Ministro Aliomar Baleeiro: não 
vejo delegação na execução desse ser~ 
viço. 
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Com esta ressalva, apenas porque 
a questão pode voltar a ser suscitada 
sob este aspecto, donde as considerações 
que estou fazendo, sou pela constitu~ 
cionalidade do dispositivo legal em 
causa, pelos motivos que expus. 

VOTO (VENCIDO) 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro: 
Sr. Presidente. Meu voto não influirá 
mais no resultado do julgamento. 

Estive compulsando, no decorrer 
da discussão, a CF e verifico que ela 
própria distingue, no art. 89, a compe~ 
tência da União para a exploração 
direta de serviços da competência sim~ 
plesmente legislativa. Por exemplo: 
compete à União explorar diretamente 
ou sob regime de autorização ou con~ 
cessão, os serviços mencionados no 
n9 XV. Mas, para os registros públicos 
e juntas comerciais sua competência é 
simplesmente legislativa, conforme item 
XVII, e. 

Esses serviços são, pois, estaduais. 

Naturalmente a referência da 
Constituição abrange apenas os regis~ 

tros públicos civis. 

Dizer que a competência implícita 
para os próprios serviços caberia à 
União não me parece possível, porque 
a regra estabelecida pela própria Cons~ 
tituição é outra. 

O art. 13, § 1 Q declara: 

«Aos Estados são conferidos 
todos os poderes que explicita ou 
implícitamente não lhes sejam ve~ 
dados por esta Constituição.» 

Estou, pois, de perfeito acordo com 
o Ministro Décio Miranda. Acolho a 
argüição de inconstitucionalidade. 

VOTO 

O Sr. Min. Esdras Gueiros: 
Sr. Presidente. 

Data venia do eminente Ministro 
Relator, acompanho o eminente Minis~ 
tro José Néri da Silveira, porque não 
vejo inconstitucionalidade nos questio~ 

nados arts. 99, caput, e art. 53, Cé1Jput 
e parágrafos, da Lei n9 4.726, ora em 
debate. 

VOTO 

O Sr. Min. Henoch Reis: Com 
o eminente Sr. Ministro Relator. 

EXTRATO DA ATA 

MC no AMS. n9 65.360 - AI. 
ReI.: Sr. Min. Decio Miranda. 
Agtes.: José Vespasiano Ferreira e 
outro. Agda.: Junta Comercial do Es~ 
tado de Alagoas. 

Decisão: Prosseguindo no julga~ 

mento, o Tribunal rejeitou a argüição 
de inconstitucionalidade, vencidos os 
Srs. Ministros Relator, Godoy Ilha 
e Márcio Ribeiro, e determinou o retor~ 
110 do processo à Turma para o julga~ 
mento do mérito. Designado Relator 
para lavrar o acórdão o Sr. Min. José 
Néri da Silveira (em 15~6~72 - T. 
Pleno) . 

Não tomou parte no julgamento 
o Sr. Min. Jarbas Nobre. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg. Os Srs. Mins. Jorge 
Lafayette Guimarães, Henrique d'Ávila, 
Amarílio Benjamin, Esdras Gueiros, 
Moacir Catunda, Peçanha Martins e 
Henoch Reis votaram com o Sr. Min. 
José Néri da Silveira. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N9 68.937 - MG 

Relator O Exmo. Sr. Min. José Néri da SGveira 
Recorrente - Juiz Federal da 3" Vara, ex oUicio 
Agravante Universidade Federal de Minas Gerais 
Agravado - Pedro Aleixo 

EMENTA 

Funcionário público. 

As normas gerais regentes da função pública consti
tuem, entre nós, matéria de índole constitucional, enquanto 
se compreendem os funcionários públicos como agentes 
coadjuvantes dos titulares dos Poderes do Estado. As re
gras básicas do acesso aos cargos públicos, da estabilidade 
e da aposentadoria definem-se, assim, no Estatuto Funda~ 
mental. 

Aplicação do art. 177, § 1·, da Constituição de 1967. 
Não há direito adquirido à aposentadoria, segundo o 

regime consignado no art. 177, § 1°, da Constituição de 
1967, em favor dos funcionários que, antes da entrada em 
yigor da Emenda Constitucional n9 1. de 1969, reuniam 
os demais pressupostos a essa inativação, mas não a reque
reram. 

Quem, entretanto, antes de 30 de outubro de 1969, re
quereu a aposentadoria voluntária, constituiu seu direito 
a gozar, na inatividade, vantagens em conformidade com 
o previsto no art. 177, § 1·, da Constituição de 1967, em
bora o ato administrativo de aposentadoria somente se haja 
expedido após a vigência da Emenda Constitucional nQ 1. 
de 1969. 

Constitui-se o dírelto à aposentadoria voluntária, quan
do, cumprido o pressuposto objetivo do tempo de seniço 
(Constituição, art. 101, IH, e parágrafo único; art. 113, 
§ 1·, 2" parte), realiza-se a condicfio juris do requerimento 
(manifestação da vontade de aposentar-se). A condicfio 
juris referida é, assim, na espécie, elemento integrante do 
suporte fáctico necessário à existência e validade do di
reito. O requerimento é, dessarte, pressuposto da existência 
do título jurídico à aposentadoria voluntária, e não mero 
fato vinculado ao plano de eficácia do direito. O ato da 
Administração, entretanto, que aposenta o funcionário, nessa 
hipótese, é de natureza meramente declaratória do direito: 
este já se constituira definitivamente com a conjugação do 
requisito objetivo (tempo de serviço) e o reqúerimento 
(condicfio juris). 

No caso concreto, havendo o funcionário requerido 
sua inatiyação, antes do advento da Emenda Constitucional 
n° I, de 1969, satisfazendo, à época, também, o pressuposto 
objetivo do tempo de serviço, constituiu definitivamente o 
direito a ter sua aposentadoria, segundo o regime previsto 
no art. 177, § p, da Constituição de 1967, embora o ato 
da Administração somente se haja expedido em 1970. 

Sentença concessiva de segurança que se confirma, por 
essa razão, à unanimidade. ' 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima jn~ 
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por decisão 
unânime, negar provimento aos re~ 
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cursos, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 24 de novembro de 1971. 
- Márcio Ribeiro, Presidente; José: 
Néri da Silveira, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira 
(Relator): O culto Juiz Federal Car", 
los Mário da Silva V elloso elaborou, 
em torno da matéria versada nos autos, 
ao prolatar a decisão recorrida, minu", 
cioso relatório, às fls. 58/62, nestes 
termos: 

«1 . O Professor Pedro Alei", 
xo, qualificado na inicial, impetra 
Mandado de Segurança contra 
ato do Magnífico Reitor da Uni", 
versidade Federal de Minas Ge'" 
rais, UFMG, consubstanciado na 
Portaria n'l 609, de 10",12",1970, 
que mandou excluir, retificando, 
assim, a Portaria n'l 314, de 30 de 
junho de 1970, dos proventos de 
sua aposentadoria, o acréscimo de 
20 % (vinte por cento) do art. 184 
da Lei n'l 1. 711, de 1952. O Wl'it 

tem por fim, pois, a declaração de 
insubsistência dos efeitos da Por'" 
taria n'l 609, de 10",12",70, baixada 
pelo Magnífico Reitor da UFMG, 
a fim de que sejam pagas, ao im", 
petrante, a partir do mês de ja", 
neiro de 1971, as importâncias do 
abono de 20 %, aposentadoria, de 
acordo com o disposto na Lei nú'" 
mero 1. 711, de 1952. Com o de'" 
ferimento da segurança, pede o 
impetrante a condenação da Uni", 
versidade ao pagamento de hono'" 
rários advocatícios, conforme ar'" 
bitramento, custas e demais comi", 
nações legais. 

«2. Esclarece o impetrante, 
na inicial, que, em Portaria n'l 314, 
de 30",6",70 (doc. 1), foi",lhe con'" 

cedida aposentadoria, no cargo de 
Professor Titular, EC",501, do 
Q. U.P., PP da UFMG, lotado 
na Faculdade de Direito, com pro", 
ventos integrais, acrescidos de 
20 % (vinte por cento), por ter 
provado contar 35 (trinta e cinco) 
anos de serviço público em 7 de 
outubro de 1967. Todavia, pela 
Portaria n'l 609, de 10",12",1970, 
o Magnífico Reitor retificou a 
Portaria n'l 314, excluindo dos 
proventos da aposentadoria conce", 
dida o acréscimo de 20% (vinte 
por cento), do art. 184, da Lei 
n9 1.711/52. Referida retificaçã'O 
embasou",se no Parecer de n'l I", 
071, do Sr. Consultor",Geral da 
República, publicado no Diário 
OficiaL de 29",9",1970, pág. 8.413, 
nos termos dos arts. 101, lU, e 
102, I. a, da Emenda Constitucio", 
nal n'l 1, de 17", 1 0",69 (documen'" 
to nl' 2). Em virtude de tal reti", 
ficação, a partir de janeiro de 
1971, foi suspenso o pagamento 
do abono de 20%, aposentadoria 
(doc. n'l 3). 

«3. Na inicial, excelentemen'" 
te elaborada, sustenta o impetran'" 
te, em resumo, que a Constitui", 
ção de 1967, promulgada em 24 
de janeiro de 1967, declarava, ex'" 
pressamente, no art. 177, § 1 'I, que 
«o servidor que já tiver satisfeito, 
ou vier a satisfazer, dentro de um 
ano, as condições necessárias para 
a aposentadoria, nos termos da 
legislação vigente na data desta 
Constituição, aposentar",se"'á com 
os direitos e vantagens previstos 
nessa legislação». Em 24",1",67, 
data da promulgação da Consti", 
tuição de 1967, a lei concedida ao 
servidor que tivesse 35 (trinta e 
cinco) anos de serviço público o 
acréscimo de 20% (vinte porcen'" 
to), ao aposentar",se (Lei núme", 
1'0 1.711/52, Estatuto dos Fun'" 
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cionários Públicos Civis da União, 
art. 184). 

«4. Consta da Portaria nú~ 
mero 314, de 30~6~70, do Magní~ 
fico Reitor da UFMG (doc. 1), 
que o impetrante provou contar, 
em 7~10~67, 35· (trinta e cinco) 
anos de serviço. Isto é: o impe~ 
trante satisfez, dentro do período 
compreendido entre 24~1~67 e 
24~1~68, a condição de haver 
prestado 35 (trinta e cinco) anos 
de serviço público. 

<<5. A seguir, argumenta o re~ 
querente no sentido de que tem 
sido entendido que, apesar de não 
figurar na Emenda Constitucional 
de 17 ~ 1O~69 a ressalva constante 
do § 1 Q do art. 177, da Consti~ 
tuição de 1967, a aposentadoria, 
nos termos da legislação anterior 
à Constituição emendada é direito 
adquirido dos que tenham comple~ 
tado, dentro de um ano, os requi~ 
sitos da legislação vigente em 24 
de janeiro de 1967. Seria sem 
propósito, segundo o impetrante, 
a discussão sobre se a Emenda 
Constitucional nQ 1/69, não tendo 
repetido o texto do § 19 do ar~ 
tigo 177, podia ou não atingir o 
servidor que já havia satisfeito, 
até 24~ 1 ~68, para aposentar~se, 
as condições da legislação vigente 
em 24~ 1 ~67. É que, no caso, não 
existe mera expectativa de direito, 
que não está protegida pelo prin~ 
cípio da irretroatividade da lei, 
ordinária ou constitucional. Tam~ 
pouco se invoca contra a Consti~ 
tuição direito adquirido antes dela 
e por ela invalidado. Pretende~se 
que prevaleça um direito que a 
Constituição expressamente res~ 
salvou, sendo irrelevante que a 
Emenda n9 1/69 haja deixado de 
transcrever um ou outro disposi~ 
tivo de natureza transitória, e cujo 
conteúdo não foi objeto de refe~ 

rência modificativa ou revogató~ 
ria. Porque disposição transitória 
contém determinação com o obje~ 
tivo de ressalvar certos direitos, 
os quais ter~se~iam por suprimidos 
se não tivessem sido ressalvados. 
Se a determinação transitória res~ 
guardou, em termos definitivos, 
certo direito, ou certa vantagem, 
então tal direito ou tal vantagem 
se inclui na categoria de direito 
adquirido. Se uma disposição de 
caráter transitório alcançou os 
efeitos por ela visados, então não 
é necessário que seja repetida em 
novas Constituições ou Emendas 
Constitucionais para que esteja 
resguardado o direito que tinha 

ela por objeto proteger. Por 
exemplo: A Constituição de 1967 
não precisou repetir o disposto no 
art. 34 das Disposições Transi~ 
tórias da Constituição de 1946, 
para que continuassem concedidas 
honras de Marechal do Exército 
Brasileiro ao General de Divisão 
Mascarenhas de Morais. 

«6. In specie, continua o im~ 
petrante, tem~se direito adquirido. 
Adquire~se um direito quando ~w 
seu titular possa exercê~lo sem a 
alterabilidade que outrem, arbitra~ 
riamente, queira impor.» A Cons~ 
tituição proíbe que à lei prejudi~ 
que o direito adquirido. Admite~ 
se, por outro lado, que a Consti~ 
tuição pode alterar ou modificar 
direitos anteriormente existentes 
em razão de outra ordem jurídica. 
Aqui, todavia, nenhum dispositi~ 
vo da Emenda Constitucional nú ... 
mero 1/69 dispõe no sentido do 
não prevalecimento das ressalvas 
que a Constituição de 1967 esta~ 
belecera em benefício do servidor 
que, muito antes da Emenda 1/69, 
em janeiro de 1968, já podia apo~ 
sentar~se com os direitos e van~ 
tagens previstos na legislação vi~ 
gente em 24 ... 1 ... 1967. 
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«7. O impetrante cita, em se~ 
guida, lição de Francisco Campos, 
contida no livro Aposentadoria no 
Serviço Público, págs. 301/302, 
bem assim de Abreu de Oliveira, 
da qual se colhe que «não só o di~ 
reito à aposentadoria como às suas 
vantagens da inatividade devem 
ser reguladas pela lei vigente ao 
tempo em que se constituiu a si~ 

tuação jurídica, ou em que o ato 
jurídico se tornou perfeito». Con~ 
clui, finalmente, o requerente, por 
mencionar ementa da decisão do 
Supremo Tribunal Federal profe~ 
rida no RE 62.361', cf. DJ de 
27~12~68, pág. 5.547. 

«8. A inicial foi instruída com 
os documentos de fls. 9~ 12. 

«9. Notificada, prestou a dig~ 
',; ,na autoridade apontada como coa~ 
'. ',tora as informações que se vêem 
'de fls. 18 usque 21, com os do~ 
cumentos de fls. 22/28, que são 
cópias de pareceres. Contêm as 
informações, em síntese, o seguin~ 
te: preliminarmente, seria o Reitor 
parte passiva ilegítima, no caso. 
Porque o ato impugnado foi ado~ 

'tado em obediência ao Parecer 
U'? I~071, do Sr. Consultor~Geral 

. da República, com força norma~ 
tiva para a administração federal, 
aprovado que fói pelo Excelentís~ 

,sitno Senhor Presidente da Repú~ 
. , blica. Este é que seria, então, a 

àutoridade coatora, pelo que a 
competência, na espécie, para co~ 

'Ílhecer e julgar o writ seria do 
Eg. Supremo Tribunal Federal. 

'No mérito, que o ato impugnado 
se estribou, como se disse, no men .. 
donado Parecer n9 I~071, no qual 
,se discutiu matéria idêntica. Após 
a Emenda n 9 1/69 nenhuma apo .. 
sentadoria poderá ser concedida 
com vantagens superiores às da 
atividade, pouco importando que o 
interessado a haja requerido antes 

do advento da reforma constitu~ 
cional. Irrelevante, outrossim, que 
o interessado houvesse completado 
o tempo de serviço até 15~3~68: 
se o ato aposenta tório não foi bai~ 
xado até 16~1O~69, dia anterior 
ao de vigência da Emenda 1/69, 
após ela só poderia ser emitido 
com estrita observância da norma 
prevista no seu art. 102, § 29 , por~ 
que no texto atual nenhuma res~ 
salva se fez com relação aos re~ 
querimelltos em curso, ainda não 
apreciados pela administração. 
Operando o texto constitucional 
erga omnes, contra ele não se pode 
alegar presença de hipotéticos di~ 
reitos adquiridos. Onde, portanto, 
o direito do impetrante? Desta 
forma, não foi violado nenhum di~ 
reito do impetrante. 

«10 . Depois de esgotado o 
prazo legal para as informações, 
requereu a autoridade impetrada a 
juntada de documentos (fls. 30/ 
43). Fez~se a juntada, com vista 
ao impetrante, que falou às fo~ 
lhas 45/46. 

«11 . O Ministério Público 
Federal oficiou às fls. 48/54. 
Inicialmente, opinou no sentido da 
rejeição da preliminar argüida pela 
autoridade impetrada, de incompe .. 
tência do Juízo. No mérito, depois 
de reconhecer que o impetrante 
completou, efetivamente, no prazo 
do art. 177, § 19, da Constituição 
de 1967, mais de 35 (trinta e cin~ 
co) anos de serviço, foi de pare~ 
cer que a segurança deveria ser 
indeferida. » 

A sentença, às fls. 62/72, rejeitou a 
preliminar de incompetência do Juízo 
Federal de primeiro grau, e, no méri~ 
to, concedeu a segurança: (lê). 

A par do recurso de ofício, agravou 
a Universidade Federal de Minas Ge~ 
rais, às .os. 77 /84. Não reedita a pre~ 
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liminar de incompetência da Justiça 
Federal. Sustenta, entretanto, a inexis~ 
tência de direito adquirido e busca re~ 
futar os argumentos da sentença, no 
que concerne à limitação do poder de 
emenda constitucional, na espécie: 
(lê) . 

O impetrante ofereceu contraminuta 
do agravo, às fls. 87/92: (lê). 

Manteve a sentença o Dr. JUiz a 
quo, às fls. 93. 

Nesta Superior Instância a douta 
Subprocuradoria~Geral da República 
opinou pelo provimento dos recursos, 
às fls. 96/98, sustentando o Parecer 
n'? I~059, do douto Consultor~Geral da 
República, e entendendo que, «após a 
edição da Emenda nO 1/69, nenhuma 
aposentadoria poderá ser concedida 
com vantagens superiores às da ativi~ 
dade, pouco importando que o interes~ 
sado a haja requerido antes do advento 
da reforma constitucional». 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira 
( Relator): Por força do recurso de 
ofício, cumpre, preliminarmente, exami" 
nar, na espécie, a argüição de ilegiti~ 
midade passiva da autoridade coatora e 
de incompetência do Juiz Federal. 

Adoto, integralmente, neste parti~ 
cular, os bem lançados argumentos da 
sentença, às fls. 62/63, nestes termos: 

«13 . A preliminar argüida pe~ 
la digna autoridade apontada coa~ 
tora não tem procedência, data 
venia, tal como opina o douto 
Procurador da República. Ê que 
está assentado, modernamente, e 
assim temos decidido, por inúme~ 
ras vezes (v. inter plures, Pro ... 
cesso nO 29/67~C, MS, Raymundo 
Campolina Vianna versus Dele~ 
gado Fiscal do Tesouro Nacional 
em MG; Processo 374/67~C, MS, 

JOSé de Rezende Faria Alvim ver ... 
sus Delegado Fiscal do Tesouro 
Nacional em MG; Proc. 1.178/69 ... 
C, MS, JOSé Fernandes Filho 
versus Reitor da Universidade Fe ... 
deral de Minas Gerais), que o pe ... 
dido da segurança deve ser con ... 
tra a autoridade que executa ou 
executou o ato impugnado, ou que 
pode executá ... lo. Esta, aliás, a 
opinião do douto Celso Agrícola 
Barbi, in Do Mandado de Segu ... 
rança, Forense, 2~ ed., 1966, pá ... 
gina 80, ao escrever, verbis: 

«Daí parecer~nos que mais 
adequada é a opinião da maio ... 
ria, que considera como ato vio ... 
lador do direito não as instru ... 
ções gerais, pareceres etc. , 
mas sim o ato concreto de apli ... 
cação desses atos normativos, 
sendo, assim, autoridade coato ... 
ra a que fez aquela aplicação.» 

«14. A opinião de Celso Bar ... 
bi, supra transcrita, apoia~se, ade~ 
mais, em jurisprudência do Eg. 
Tribunal Federal de Recursos e 
do Eg. Tribunal de Justiça de 
São Paulo, consoante se vê da 
nota n'? 169 ao pé da pág. 80 da 
citada obra. O Eg. Tribunal de 
Alçada de São Paulo, no Ag. de 
Pet. n'? 71.926, Relator o Desem ... 
bargador Y oung da Costa Mon ... 
teiro, deixou claro: 

«O mandado de segurança 
deve ser impetrado contra a 
autoridade que executou o ato 
lesivo, e não contra o superior 
que deu instruções gerais ou 
baixou preceitos, ou decisão de 
caráter normativo» (RDA, vol. 
87, pág. 91) . 

«15. Ninguém ignora que os 
pareceres do Sr. Consultor,·Geral 
da República, desde que apro~ 
vados pelo Senhor Presidente da 
República, tem sentido normativo 
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para a administração pública fe~ 
dera!, direta e indireta (v. Decre~ 
to n 9 58.593, de 22~6~66, citado, 
aliás, nas informações) . Valem, 
pois, como lei, para os órgãos do 
Executivo, tanto os da adminis~ 
tração centralizada quanto da des~ 
centralizada. A impetração não 
pode dar~se contra lei em tese, 
mas contra ato que a individuali~ 
zou. In casu, pois, por mais isto, 
é de se rejeitar a argüição de in~ 
competência do Juízo, data venia.» 

Recurso, dessarte, também, a ilegi~ 
ti midade passiva e a incompetência da 
Justiça Federal de primeira instância. 

No mérito, possuo entendimento as~ 
sente, em linha de princípio, em torno 
da quaestio juris debatida nos autos. 

Manifestei~o, no julgamento do 
Mandado de Segurança n'" 68.926, Dis~ 
trito Federal, em sessão do Tribunal 
Pleno, a 16~9~7L nestes termos: 

«As normas gerais regentes da 
função pública constituem, entre 
nós, matéria de índole constitucio~ 
nal, enquanto se compreendem os 
funcionários públicos como agen~ 
tes coadjuvantes dos titulares dos 
Poderes do Estado. As regras 
básicas do acesso aos cargos pú~ 
blicos, da estabilidade e da apo~ 
sentadoria definem~se, assim, no 
Estatuto Fundamental. 

«Dessa sorte, a aposentadoria 
do funcionário público dá~se sob 
invocação de norma da Lei Magna, 
que a preveja, e dentro dos limites 
por ela eventualmente traçados. 

«Na ordem constitucional vigo~ 
rante à época em que o funcioná~ 
rio atingiu idade limite de perma~ 
nência no serviço público, se com~ 
pulsória, ou em que a requereu, 
se voluntária, ou em que lhe foi 
concedida, se por invalidez, é que 
se devem verificar os pressupostos 
da aposentadoria e os critérios 

para fixar os proventos respecti~ 
vos. 

«2. Pois bens, tanto na Cons~ 
tituição de 21: de janeiro de 1967, 
quanto na Emenda Constitucional 
n'" 1, de 1969, estabelecido se fez, 
como norma geral do regime de 
aposentadoria, que, ressalvada a 
revisão dos proventos, por motivo 
de alterar~se o poder aquisitivo da 
moeda, «em caso nenhum os pro~ 
ventos da inatividade poderão ex~ 
ceder a remuneração percebida na 
atividade» (Constituição de 1967, 
art. 101, § 30; Emenda Constitu~ 
cional n'" L de 1969, art. 102, 
§ 2"'). 

«N o sistema anterior à Carta 
Política de 1967, não se inscre~ 
vera regra desse jaez no plano 
constitucional. 

«Daí, nas Disposições Gerais e 
Transitórias, a Lei Magna de 
1967 haver estabelecido, em seu 
art. 177, § I"', vel'bis: 

§ 1 Q - O servidor que já 
tiver satisfeito, ou vier a satis~ 
fazer, dentro de um ano, as 
condições necessárias para a 
aposentadoria, nos termos da 
legislação vigente na data des~ 
ta Constituição, apresentar~se~á 
com os direitos e vantagens pre~ 
vistos nessa legislação.» 

«Bem de ver é que, em se 
tratando de aposentadoria volun~ 
tária, não se condicionou a asse~ 
guração em focO' ao requerimento 
formular~se dentro no prazo de 
um ano da data ou da vigência 
da Lei Maior predita, isto é, até 
24 de janeiro ou 15 de março de 
1968. 

«É entendimento jurisprudencial as", 
sente e expresso na Súmula n Q 359, do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
que: 

«Ressalvada a revisão pre~ 
vista em lei, os proventos da 
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inatividad,~ regulam~se pela lei 
vigente ao tempo em que o mili ... 
tar, ou o servidor civil, reuniu 
os requisitos necessários, indu ... 
sive a apresentação do requeri ... 
mento, quando a inatividade for 
voluntária. » 

«Em se cogitando da hipóte ... 
se do art. 177, § 19, da Constitui ... 
ção de 1967, a aposentadoria 
voluntária, segundo a legislação a 
ela anterior, estava assegurada, a 
qualquer tempo. Ai se consigna ... 
ra: « . .. aposentar ... se ... á ... ». 
Logo, enquanto vigl~nte o preceito 
constitucional em causa, garantida 
estava a aposentadoria, segundo a 
legislação anterior a 1967, a quan~ 
tos houvessem satisfeito os pressu~ 
postos da mesma, até, no entender 
de Pontes de Miranda, 24 de ja~ 
neiro de 1968. Esse o sentido do 
Parecer n9 H ... 614, do então Con ... 
sultor ... Geral da República, Dr. 
Adroaldo Mesquita da Costa, in 
DOU de 17 ... 1 ... 1968, pág. 566. 

«Se, hoje, ainda vigorasse o 
art. 177, § 19, em referência, in e ... 
quívoco seria o direito a essa apo ... 
sentadoria voluntária, segundo a 
legislação anterior a 24 de janeiro 
de 1961, por quem enquadrado na 
hipótese do referido dispositivo. 

«Não manteve, entretanto, a 
Emenda Constitucional n° 1, de 
1969, o § 19 do art. 177 da Carta 
d,~ 24 de janeiro de 1967, de ex ... 
presso, cumprindo, assim, tê ... lo por 
suprimido, conforme resulta dos 
«considerandos» do novo diploma 
fundamental, particularmente, do 
seguinte: 

«Considerando as emendas 
modificativas e supressivas que, 
por esta forma, são ora adota ... 
das quanto aos demais dispo,... 

sitivos da Constituição, hem 
como as emendas aditivas que 
nela são introduzidas.» 

«Dessa sorte, força é enten~ 
der extirpada da ordem consti ... 
cional em vigor, a partir de 30 de 
outubro de 1969, a exceção que 
se abrira ao art. 101, § 39, da 
Lei Maior d,~ 1967, incidindo, des ... 
sarte, incontrastavelmente, para as 
novas aposentadorias, o art. 102, 
§ 29, da Emenda Constitucional 
n9 1. 

«De outra parte, por sua na ... 
tureza, o art. 177, e § 1°, da Cons ... 
tituição de 1967, constituem «dis ... 
posições gerais», ao lado de «dis~ 
poslçoes transitórias», em um 
mesmo Título. As disposições ge ... 
rais, qual anota Alcides de Men ... 
donça Lima, «são normas que, 
como a denominação indica, tra ... 
tam de assuntos sem caráter espe ... 
daI ou prescrevem exceções a pre~ 
ceitos contidos no texto propria ... 
mente dito da Constituição. Têm 
eficácia enquanto a Carta Magna 
perdure, ao contrário das «Dispo ... 
Slçoes Transitórias», que, mais 
cedo ou mais tarde, perdem ara ... 
zão de ser, esgotando~se». Refe~ 
rindo~se à Emenda Constitucional 
n9 L de 1969, cita, dentre os casos 
de «disposições gerais», precisa ... 
mente, o art. 194, que reproduz o 
art. 177, (caput, da Constituição 
emendada apud As novidades da 
Constituição, ed. págs. 174). 

«Hans Kelsen, com sUa indis ... 
cutível autoridade científica, escre ... 
v.eu: 

«Como a estrutura da or ... 
dem jurídica é uma construção 
escalonada de normas supra e 
e infra ... ordenadas umas às ou ... 
tras, em que uma norma do 
escalão superior determina a 
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criação da norma do escalão in~ 
ferior. o problema do conflito 
de normas dentro de uma ordem 
jurídica põe,..se de forma dife~ 
rlZnte. conforme se trate de um 
conflito entre normas do mesmo 
escalão e de um conflito entre 
uma norma de escalão superior 
e uma norma de escalão infe~ 
rior. Se se trata de normas ge~ 
rais que foram estabelecidas por 
um e mesmo órgão. mas em di~ 
ferentes ocasiões. a validade da 
norma estabelecida em último 
lugar sobreleva à da norma es~ 
tabelecida em primeiro lugar IZ 
que a contradiz. segundo o prin~ 
cípio [ex posterior derogat prio~ 
ri ( apud Teoria pura do Di~ 
reito; 2" ed.. vol. 11. pági~ 
nas 29/30) . 

«Nessa mesma linha. observa 
José Afonso da Silva. verbis: 

«A maioria das cartas cons~ 
titucionais. contudo. não traz 
regra ab~rogativa. ou semelhan~ 
te. das normas constitucionais 
precedenks. Nesse particular. 
aplica~se. em sUa inteireza. o 
princípio da compatibilidade ho~ 
rizontal. no que tange àquelas 
que conflitem com as normas 
constitucionais sucessivas: [ex 
posterior derogat prÍi:Jri. Pre~ 
valece também o princípio de 
que a lei posterior que regula 
novamente a mesma matéria re,.. 
voga a anterior. Isso s/e veri~ 
fica. mesmo quando as normas 
anteriores não sejam incompa~ 

tíveis» (apud Aplicabilidade das 
Normas Constitucionais; 1968. 
págs. 209/210). 

«Nem caberia invocar. aqui. 
o princípio de desconstitucionali~ 
zação das normas constitucionais. 
de sorte a prosseguir vigorando 
o art. 177. § 1°. da Constituição 

de 1967. como norma dIZ caráter 
ordinário. e isso, precisamente. e 
desde logo. porque o comando aí 
inserido é incompatível com o 
disposto no art. 102. § 29• da 
Emenda Constitucional. de 1969. 
De outra parte. o § 19 do art. 177 
predito, em constituindo ressalva 
à regra permanente do art. 101. 
§ 39• da Carta Política de 1967. 
era disposição materialmente cons.
titucional. 

«3. Não há. outrossim. di~ 
reito adquirido à aposentadoria. 
segundo o regime consignado no 
art. 177. § 1 'I, da Constituição de 
1967. em favor dos funcionários 
que. antes da entrada em vigor 
da Emenda Constitucional n9 I, de 
17 d/e outubro de 1969, reuniam 
os demais pressupostos a essa ina.
tivação. mas não na requereram. 

«Em verdade. constitui~se o 
à direito à aposentadoria, 
quando. cumprido o pnzssupos~ 

to objetivo do tempo de serviço 
(Emenda Constitucional nO 1. de 
1969. art. 101, m. e parágrafo 
único; 113, § 19, 2" parte), r/eali~ 
za~se a condictio jut'Ís do requeri~ 
mento (manifestação ,de vontade 
de aposentar~se). A condictio ju~ 
ris referida é. assim, aqui. elemento 
integrante do suporte fático neces,.. 
sário à existência e validade do 
direito. Aí. não é compulsória a 
aposentadoria. tal como ocorre no 
caso previsto nos arts. 101. 11. e 
113. § 10 .1" parte, da Constitui.
ção em vigor. em que a su~ 

perveniência do elemento objetivo 
(idnde de 70 anos) constitui. por 
si só, o suporte fático bastante 
à incidência da norma assecura.
tória da aposentadoria. Ê. des~ 
sarte, o requerimento pressuposto 
de existência do título jurídico à 
aposentadoria voluntária. Não 
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pode o Estado aposentar, volun~ 
tariamente, quem não pediu tal 
inatividade. A postulação, na es~ 
pécie, é, não mero fato vinculado 
ao plano da eficácia do direito, 
senão elemento necessário à sua 
existência. Se falecer o funcioná~ 
rio, com mais de 35 anos de ser~ 
viço público, sem ter requ,erido 
sua aposentadoria, não chegou a 
ser titular do direito. Diversa é 
a situação que sucede, se, ao fa~ 
Lecer, já completara,. ad exem~ 
plum, havia poucos dias, setenta 
anos de idade. Nesta última hi~ 
pótese, o direito estava adquirido, 
porque a manifestação de vonta~ 
de não era condictio juris de sua 
existência. 

«Em tal sentido, de resto, 
Pontes de Miranda anotou, quan~ 
to à aposentadoria voluntária: 

'Tem de manifestar sua 
vontade, em pedido à adminis", 
tração, e a decisão dessa é 
declarativa, porque a constitu~ 

tividade foi de manifestação de 
vontade, inserta no pedido. 

(in Comentários à Consti~ 
tuição de 1967, com a emenda 
nO 1, de 1969, Tomo I1I, pági~ 
na 514). 

«Não possui outro significado 
o que se enuncia na Súmula nú~ 
mero 359, do STF, transcrita. 

«No que atine à aposentado
ria compulsória por idade, regis
trou o eminente jurista referido: 

«o que completou setenta 
anos está, ipso iure, aposen~ 

tado. 
( ... ) A pretensão e a 

ação, que tem, são declarató~ 
rias ... » (op. cit. pág. 509). 

«Já no que concerne à apo
sentadoria por invalidez, o titulus 

juris somente se inteira com o ato 
concessivo da ap0E:,entadoria. Aí, 
a decisão administrativa é cons~ 
titutiva do direito (Pontes de Mi~ 
randa, op. cit., pág. 510). 

«Dessa sorte, em se tratando 
de aposentadoria voluntária, sem 
o pedido, não se há de ter por 
constituído o direito. 

«De outra parte, se se pre~ 
tendesse visualizar a questão, no 
plano do Direito Comum, caberia, 
aqui, fazer apelo não aos arts. 114 
a 116 e 118 a 122, do Código 
Civil, mas, sim, ao art. 117 do 
mesmo diploma legal, in verbis: 

«Art. 117 - Não se consi~ 
dera condição a cláusula, que 
não derive exclusivamente da 
vontade das partes, mas decorra 
necessariamente da natureza do 
direito, a que acede.» 

«Ensina, nesse sentido, o fes~ 
tejado Pontes de Miranda: 

«A condição não se há de 
confundir com algum elemento 
do suporte fático que seja pres~ 
suposto de existência ou de va~ 
lidade do ato jurídico. As 
condiciones juris entram na clas~ 
se dos pressupostos de existên~ 
cia, ou da eficácia.» 

(Tratado de Direito Priva~ 
do, voI. 5, § 541, pág. 113). 

«Já E:(~ notou que a manifes~ 
tação de vontade de aposentar~se 
é condictio juris para a existência 
do direito, decorre da própria na", 
tureza do direito à aposentadoria 
voluntária. Não é, na hipótese, 
mero pressuposto de eficácia, o 
que, em si, presumiria direito já 
existente. 

«Dessa sorte, in casu, se não 
houve requerimento, por parlie do 
funcionário, antes de 30 de ou~ 
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tubro de 1969, a Emenda Cons~ 
titucional n9 1, que então passou 
a vigorar, não o encontrou titular 
de direito à aposentadoria volun~ 
tária, segundo o disposto no ar~ 
tigo 177, § 19, predito. 

«Diversa é, por outro lado, 
data 'Venia, a natureza do art. 177, 
§ 2°, da Constituição de 1967. 
Aqui, sim, se cuida de norma de 
natureza transitória, e que operou 
de imediato. Quem preenchia os 
pressupostos à estabilidade, à data 
da Constituição, tornou~se está~ 
vel, por obra da regra em tela, 
independentemente de pedido. 
Logo, ao mudar~se o regime da 
Constituição, por força da Emen~ 
da Constitucional nl' 1, de 1969, 
os servidores, abrangidos pelo ar~ 
tigo 177, § 20

, já eram estáveis, 
ope legis. Não havia condictio 
juris à estabilidade, pendente 
de requerimento do funcionário. 
Aqui, tudo se dá, como sinala 
Pontes de Miranda, in ver bis: 

«A entrada em vigor da 
Constituição, os direitos indivi~ 
duais já form<lJdos persistiram, 
porque as leis de que procede~ 
ram, exerceram a sua eficácia, 
de um jacto» (Comentários à 
Constituição de 1967, cit., pá,.. 
gina 365). 

«Importa, ad'2mais, ter pre ... 
sente, na apreciação da matéria, 
que o regime da aposentadoria, 
porque sujeito à lei e não ao con ... 
trato, é alterável ao nuto do 
Estado. De índole estatutário, su~ 
bordinado à normatividade, cons .. 
titucional e legal, o sistema que 
a preside, força é entender nenhum 
óbice, sub specie juris, existia, no 
caso, em ordem à supressão da 
ressalva constante do art. 177. 
§, 19 , da Carta Política de 1967, 

ao ensejo da Emenda Constitu ... 
cional na 1, de 1969. 

«De outra parte, enquanto vi
gorou o § 19 do art. 177 em 
referência, existia, inequivocamen~ 
te, interdição à 1ei ordinária para 
obstar pedido de aposentadoria, 
segundo a forma nesse dispositivo 
da Lei Maior, então, assegurada. 
Em dito sentido é que se há de 
compreender o Parecer n9 H~614, 
da Consultoria,..Geral da Repúbli~ 
ca, antes aludido, quando des~ 
tacou: 

«De conseguinte, a legisla~ 
ção nova que vier a regular a 
aposentadoria não atingirá a si~ 
tuação dos que ficaram com 
seus direitos e vantagens asse~ 
gurados pela Carta Magna.» 

«Com efeito, vigente o dispo~ 
sitivo constitucional (§ 19, do ar~ 
tigo 177), norma ordinária pos~ 
terior não poderia incidir, a fim 
de estabelecer prazo dentro no 
qual se devesse requerer a apo~ 
sentadoria voluntária, com as van~ 
tagens nde consignadas, porque 
estaria em conflito com a assegu~ 
ração ampla dimanante dessa re~ 
gra hierarquicamente superior. 
Revogado, porém, tal dispositivo 
de exceção, quem não requereu 
a aposentadoria voluntária nele 
prevista, antes de 30 de outubro 
de 1969, não mais poderá fazê,..lo, 
na vigência da Emenda Constitu~ 
cional n9 1. de 17~1O~1969. Nes~ 
sas circunstâncias, o direito, que 
se encontrava em curso de forma~ 
ção, não mais poderá vir a inte~ 
grar~se, porque sem norma obje~ 
tiva, de natureza constitucional, a 
prevê~lo e ampará~lo. Ainda neste 
plano do direito público, releva 
sinalada a clássica distinção de 
Gabba, segundo a qual não se 
confunde com o direito adquirido, 
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nem o dirdto totalmente consu~ 
mado, nem a expectativa do di~ 
reito, nem a mera faculdade legal. 
Esta última traduz, na lição de 
Caio Mário da Silva Pereira, «um 
pod,er concedido ao indivíduo pela 
lei, do qual ele não fez ainda ne~ 
nhum uso». A lei nova passa, 
de imediato, então, a negular as 
faculdades legais, «que haviam 
sido introduzidas pela lei morta, 
mas de que não havia o indivíduo 
feito uso, embora estivessem ao 
seu alcance» (apud Instituições de 
Direito Civil, voI. I, pág. 118). 

«Cabe, ademais, sinalar que a 
modificação do regime da apo~ 
sentaodoria, na espécie, foi prece~ 
dida de vacatio legis da nova 
ordem constitucional, pois, pro~ 

mulgada a Emenda n9 1, a 17 de 
outubro de 1969, somente entrou 
em vigor a 30 do mesmo mês e 
ano. Poderiam, dessarte, dentro 
do lapso em foco, ter requerido 
os interessados o benefício do ar~ 
tigo 177, § 1°, da Constituição de 
1967, pois, na lição cle P acifici~ 
Mazzoni, «no intervalo da publi~ 
cação até ao dia da atuação da 
nova lei, permanece em pleno vi", 
gor a lei antiga, que, por isso, 
deve continuar a ser observada, 
mesmo quando as suas disposi~ 
ções forem incompatíveis com a lei 
nova: isto porque a sua revoga~ 
ção não pode ocorrer senão por 
esta, ao se tornar obrigatória» 
(apud 1st Dir. Civ. Ital., vol I, 
nQ 14, pág. 62). 

«Isso não significa, à evidên~ 
cia, que funcionários tais não 
mais possam inativar, voluntaria~ 
mente. A Emenda Constitucio~ 
nal n° 1, de 1969, não inovou o 
regime anterior, neste particular, 
eis que manteve a espécie de 
aposentadoria voluntária aos trin~ 

ta e cinco anos de serviço, sendo 
de trinta anos o prazo para as 
mulheres. 

«Entretanto, o regime da apo~ 
sentadoria, inclusive voluntária, 
segundo a Constituição em vigor, 
há de obedecer, sem exceção, aos 
limites traçados em Sléu art. 102, 
§ 29, verbis: 

«Ressalvado o disposto no 
parágrafo, anterior, em caso 
nenhum os proventos da inati~ 
vidade pod,erão exceder a remu~ 
neração percebida na atividade.» 

«Dessa sorte, com a Emenda 
Constitucional n9 1, de 1969, re~ 
vogou~se o § 19 do art. 177, eis 
que a norma jurídica posterior re~ 
voga a anterior, de igual hie~ 
rarquia, quando seja com ela 
incompatível ou quando regule in", 
teiramente a matéria de que tra~ 
tava a lei anterior. Na espécie, 
cresce de ponto o argumento, 
quando se trata de nova Consti~ 
tuição ou de revisão constitucional, 
como antes examinado. 

«De todo o exposto, acerca 
da quaestb'J juris em exame, com~ 
preendo que, se o funcionário, nas 
condições previstas no art. 177, 
§ 1°, da Constituição de 1967, 
antes de 30 de outubro de 1969, 
não requereu a aposentadoria vo~ 
luntária, não se contituiu, em seu 
favor, título jurídico a possuir, na 
inatividade, os direitos e vantagens 
previstos na legislação vigente e 
anterior àquela Constituição, isto 
é, a 24 de janeiro de 1967. 

«Se, entretanto, o funcionário, 
porque contava 35 anos de servi~ 
ço, antes da Constituição de 1967, 
ou os inteirou até 24 d,e janeiro 
de 1968, requereu, em data ante~ 
rior à vigência da Emenda Cons~ 
titucional n9 1, de 1969, a apo~ 
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sentadoria voluntária, constituiu~se 
o direito a ter inatividade com o 
regime consignado no art. 177, 
§ 1°, predito, ainda quando o ato 
administrativo, que o aposente, 
&~ja posterior a 30 de outubro de 
1969. Ê que, neste caso, o ato é 
meramente declaratório, no dizer 
de Pontes de Miranda, eis que 
a constitutividade se deu com o 
requerimento e o fato de possuir 
o funcionário, em realidade, 35 
anos de serviço público, ou 30 
anos, se se tratar de mulher. 

«Nesta última hipótese, não 
caberia negar a expedição do ato 
d,~ aposentadoria ou o reconheci~ 
mento do direito ao que se prevê 
no art. 177, § 11', da Carta de 
1967, sob fundamento de se ter 
suprimido, revogado, pela Emen~ 
da Constitucional n° 1, de 1969, 
a norma em foco, cumprindo, en ... 
tão, fazer incidir, apenas, o arti~ 
go 102, § 29 , do Diploma Cons~ 
titucional reformado. 

«4. Para justificar esta úl~ 
tima conclusão, cumpn~ visualizar 
a matéria, de novo, à luz Idos prin~ 
cípios. 

«Em parecer que escrevi, em 
maio de 1966, como Consultor~ 
Geral do Estado do Rio Grande 
do Sul, entendendo que o art. 69 

da Emenda Constitucional nQ 17, 
de 26 de novembro de 1965, à 
Constituição de 1946, não n~vo~ 

gara os arts. 39 , 49 e 5°, do Ato 
Institucional n Q 2, de 27 de outu~ 
bro de 1965, quanto ao poder 
constituinte, sinalei, verbis: 

«3. De outro lado, de 
ciência do Direito é o princípio 
segundo o qual «a produção 
originária de Direito implica o 
que se denomina Poder Consti~ 
tu:nte», qUI~, por sua natureza, 
não está sujeito a qualquer dis~ 

ciplina ou normação jurídica 
positiva, não derivando sua 
competência de nenhum outro 
poder oriundo de sistema jurí~ 
dico positivo preexistente. Daí 
a afirmação de que o poder 
constituinte pode tudo, é ilimita~ 
do, absoluto, muito embora, num 
plano geral, metapositivo, cum~ 
pra entender sua obediência aos 
princípios da justiça e aos valo~ 
res mais altos da ordem jurídica 
natural. Nesse sentido, Reca~ 
séns Siches, op. cit. pp. 317 e 
318; Carlos Sanchez Viamonte, 
in El Poder Constituyente, 
Buenos Aires, págs. 575/576; 
Carl Schmitt, apud Teoria de la 
Constitución, Madri, págs. 101 
e segs.; Luís Washington Vita, 
in Namoro com Themis (Revo ... 
lução e Direito) S. Paulo, 1958, 
pág. 33; A. L. Machado Neto, 
op. cit., pág. 257. 

«Distintos são, porém, o 
«poder constituinte originá~ 
rio», o acima descrito, e o «po ... 
d,~r constituinte instituído», ou 
«poder reformador», ou, segun~ 
do a sistemática da Constitui~ 
ção Federal de 1946, «poder de 
emenda à Constituição». Este é 
previsto na ordem jurídica, na 
Constituição, que lhe traça as 
fronteiras de sua futura ativida~ 
de. Anota, nesse passo, San~ 
chez Via monte que «una vez 
dictada la Constitución, el po~ 
der constituyente, como [unción, 
entra en reposo, pero permanece 
vivo y operante en las disposi~ 
tiones constitucionales, en las 
quales adquiere permanencia o, 
por lo menos, estabilidad. Seu 
exercício não se esgota. Per~ 
manece em estado virtual te de 
latência, apto para «ponerse de 
nuevo em movimiento cada vez 
que sea necesatia la revisión, de 
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la Constitución y la reforma 
parcial de ella. Toda creaclOn 
o modíficación constitudonal 
corresponde al poder consti~ 
tuyente, que es función y, tam,.. 
bién, cualidade característica de 
esa función. ( ........ ). Como 
ei ejercicio dei poder consti~ 
tuyente es descontínuo, cada vez 
que se pone en movimiento den~ 
tra de la etaoa de continuidad, 
se halla condicionado juridíca~ 
mente por sí mismo, es decir, 
por la vigencia de una Constitu~ 
ción anterior, a la que está obli~ 
gado a respetar como autolími~ 
tación para ei futuro» (op. cit., 
pág. 576). Nesse sentido, tam~ 
bém, Georges Burdleau, que 
(após haver sustentado em M a~ 
nuel de Drait Constítutionnel, 
págs. 53/54, a ilimitação do po,.. 
der revisor), firma seu entendi~ 
mento, no Traité de Science Po~ 
litique, 3° vaI., págs. 254/255, 
ver bis : «Com efeito, quando a 
Constituição proibe que se fira 
a forma de regime ou o seu es~ 
pírito geral, não proclama de 
nenhum modo a imutabilidade 
absoluta das instituições, o que 
seria um contra~senso. Ela re~ 
cusa apenas ao órgão d,e revisão 
a faculdade de operar reformas 
que, por sua natureza ou sua 
importância, ultrapassam as pos~ 
sibilidades de um poder instituí~ 
do. Mas essas mesmas reformas 
podem sempre ser realizadas 
pelo poder constituinte originá~ 
rio». Também, Hans Kelsen, 
General Theary Of Law And 
State, pág. 259; Carl Schmitt, 
ap. cit., págs. 28/29, 31, 105, 
115/130; Nelson de Souza Sam~ 
paio, in O poder de Reforma 
Constitucional, ed. 1954, pági~ 
nas 93 e segs. Deste último é a 
exata ponderação, s,egundo a 

qual, «num sistema de consti~ 

tuição rígida, o poder revisor 
não pode subir até o poder 
constituinte, de onde ele deriva 
com a constituição, para, a pre~ 
texto de reformá~la, alterar suas 
próprias bases, numa espécie de 
revolta da criatura contra o cria~ 
dor» (ap. cit., pág. 96). 

«4. Pois bem, conforme já 
acentuou esta Consultoria~Geral, 
em seu Parecer n9 3, publicado 
no Diário Oficial do Estado, 
edição de 19 de maio de 1965, 
a Revolução democrática brasi~ 
leira, de 31 de março de 1964, 
vitoriosa, destituiu o Governo 
Federal, que exercia o poder, 
sob o regime jurídico definido 
pda Constituição de 1946. In~ 
vestida se fez, assim, do poder 
constituinte, estando habilitada, 
evidentemente, à época, a exer~ 
citá~lo. O poder político novo, 
que se enfeixava nos Coman~ 
dant,es em Chefe do Exército, 
da Marinha e da Aeronáutica, 
como autênticos órgãos revolu~ 
cionários quis institucionalizar a 
revolução vitoriosa (V d. Expo,.. 
sição de Motivos do Ato Insti~ 
tucional). Dessa sorte, o Ato 
Institucional, de 9 de abril de 
1964, é instrumento de natu~ 
reza constitucional. Resultou do 
exercício do poder constituinte. 
Vitoriosa a Revolução, ocorreu 
uma ruptura da ordem jurídica 
até então vigorante, ou, no dizer 
de Recaséns Siches, «solução 
de. continuidade no desenvolvi~ 
mento do Direito, quer dizer, 
caducidade do sistema anterior 
e produção originária de outro 
sistema novo, porque «a razão 
de validez ou vigência forma!», 
mesmo das normas mantidas e 
que já integravam o anterior, 
«é, dentro do novo, distinto da 
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que possuíam no precedent,e», 
valendo no novo porque o poder 
triunfante da revolução as acei~ 
tou como próprias, «e não em 
virtude do fundamento formal 
que tivessem no regime ante~ 

rior» (op. cit., pág. 308). Pr'e .... 
cisamente essa doutrina ficou 
proclamada na Exposição de 
Motivos do Ato Institucional de 
9 de abril de 1964, nestas pas~ 
sagens: «A revolução vitoriosa 
se investe no exercício do Poder 
Constituinte ( .......... ) . As~ 
sim, a revolução vitoriosa como 
Poder Constituinte E,e legitima 
por si mesma ( ............ ). 
Nela se contém a força norma~ 
tiva, inerente ao Poder Consti~ 
tuinte. Ela dita normas jurídi
cas, sem que nisso seja limitada 
pela normalidade anterior à sua 
vitória ( ............ ). Desti~ 
tuído (o Governo) pela Revolu~ 
ção, só a esta cabe editar as 
normas e os processos de cons~ 
tituição do Governo e atribuir .... 
lhe os poderes e os instrumentos 
jurídicos que lhe assegurem o 
exercício no exclusivo intereSE,e 
do País ( ............ ). Fica, 
assim, bem claro que a revolu .... 
ção não procura legitimar .... se, 
através do Congresso. Este é 
que recebe deste Ato Institucio ... 
nal, resultante do exercício do 
Poder Constituinte, inerente a 
todas as revoluções, a sua legiti .... 
timação» . Dessa sorte, aRe ... 
volução vitoriosa poderia ter 
implantado, no País, ordem ju .... 
rídica nova, totalmente diversa 
da vigente, sob a égide da 
Constituição de 1946. Para de ... 
monstrar que não pretendia 
radicalizar o processo revolucio ... 
nário, decidiu manter a Consti ... 
tuição de 1946 e as Constituições 
estaduais, limitando~se a modi ... 

ficá~la, apenas, na parte relati~ 
Va aoS podenes do Presidente da 
República, «a fim de que este 
possa cumprir urgentes medidas 
destinadas a drenar o bolsão co~ 
munista, cuja purulência já se 
havia infiltrado, não só na cúpu~ 
la do Governo, como nas 
suas dependências administrati,... 
vas» (ut art. 1 Q e Exp. de Mo ... 
tivos citada). Como observou 
Carlos Medeiros Silva, «não quis 
o Comando da Revolução, que 
editou o Ato, outorgar uma Car ... 
ta Constitucional, com a ab~ro,., 
gação da Constituição até então 
vigente; pref,eriu derrogá~la, por 
prazo certo, naquilo que tornou 
explícito» (Rev. For. vaI. 207, 
pág. 5). 

«5. Na história republica~ 
na brasileira, sempre que a re~ 
volução triunfou, ou golpe de 
Estado foi coroado de êxito, ma,... 
nifestou~se esse poder constituin .... 
te. Assim, o Decreto n° 1, de 
15 de novembro de 1889, pro~ 
clamou, provisoriamente, e de~ 
cretou, como forma de Governo 
da Nação Brasileira, a Repúbli~ 
ca Federativa, passando o Go ... 
v,erno Provisório a conduzir os 
destinos do País, até a eleição 
do Congre,sso Constituinte, con,... 
vocado pelo Decreto n° 510, de 
22 de junho de 1890, que tam~ 
bém editou uma Constituição 
provisória. Vitoriosa a Revolu" 
ção de 1930, o Decreto núme~ 
ro 19.398, de 11 de nov,embro 
daquele ano, instituiu o Governo 
Provisório da República, a quem 
assegurou exercer «discriciona~ 
riamente, em toda sua plenitude, 
as funções e atribuições, não 
só do Poder Executivo, como 
também do Poder Legislativo, 
até que, eleita a Assembléia 
Constituinte, estabeleça esta a 
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rrwrganização constitucional do 
País» (art. 19 ), estabelecendo, 
outrossim, no art. 4°, continua~ 
rem em vigor «as Constituições 
Federal e Estaduais, as demais 
leis e decretos federais, assim 
como as posturas e deliberaçõ,~s 
e outros atos municlpais, todos, 
porém, inclusive as próprias 
constituições, sujeitas às modifi~ 
cações e restrições estabelecidas 
por esta lei ou por decreto ou 
atos ulteriores do Gov,~rno Pro~ 
visório ou de seus delegados, na 
esfera de atribuições de cada 
um», bem como, no art. 59, a 
suspensão das garantias consti~ 
tuciona.s, excluindo a apreciação 
judicial dos decretos e atos do 
Governo Provisório ou dos in~ 
terv,~l1tores federais, praticados 
na conformidade da presente lei 
ou de suas modificações ulterio~ 
res». Em 1 O de novembro de 
1937, a seu turno, foi outorgada 
uma Carta, que, abolindo, de 
plano, a Constituição de 1934, 
entrou em vigor na sua data «e 
c,~veria vigorar permanentemen~ 
te, uma vez radicada pelo ple~ 
biscito nacional» (art. n9 187). 
que, aliás, não se realizou. 

••••••• ••••••••••••••• lO 

«7. Ora, invocando Poder 
Constituinte, ínsito no proces~ 

so revolucionário vitorioso, «qu,~ 

tem que ser dinâmico para atin~ 
gir os seus objetivos», e afir~ 
mando que «a autolimitação que 
a Revolução se impôs no Ato 
Institucional de 9 de abril de 
1964 não significa ( ........ ) 
se tenha negado a si mesma, ou 
se tenha d,~spojado da carga de 
poder que lhe é inerente como 
movimento», o Presidente da 
República, «na condição de 
Chefe do Governo Revolucioná~ 

rio e Comandanb~ Supremo das 
Forças Armadas, coesas na ma~ 
nutenção dos ideais revolucio~ 
nários», editou o Ato Institucio~ 
nal n9 2, de 27 de outubro de 
1965, que instaurou ordem jurí~ 
dica, através do exercício ine~ 
quívoco do poder constituinte 
ongmano ( e não do poder 
constituinte instituído ou de 
emenda à Constituição), coli~ 
mando, outrossim, «assegurar a 
continuidade da obra a que se 
propôs» a Revolução de 31 de 
março de 1964. 

«8. Mantendo, em princí~ 
pio, como o anterior, a Consti~ 
tuição Federal e as Constitui~ 
ções estaduais e respectivas 
emendas, introduziu, na ord,em 
constitucional brasleira, porém, 
o Ato Institucional n9 2 pro~ 
fundas modificações, algumas 
consideradas definitivas, outras 
com duração temporária coinc;~ 
dente com a da vigência do m~ 
dica do instrumento, a expirar a 
15 de março de 1967 (art. 33). 

«Estabeleceu, com efJeito, o 
art. 29 do documento de natu~ 
reza constitucional em foco que 
incorpora~se definitivamente à 
Constituição Federal o disposto 
nos arts. 2° a 129 do pre~,211te 
ato» . 

(in Diário Oficial do Esta~ 
do doê) R. G. do Sul, de 13 de 
maio d,~ 1966, págs. 2 a 5). 

«Na mesma linha, manifes~ 
tou~se o Poder Constituinte ori~ 
ginário, exercido pelo Presidente 
da R,~pública, em nome da Revo~ 
lução, quando no Ato Institucio~ 
nal n9 4, de 7 de dezembro de 
1966, foi convocado o Congresso 
Nacional para discutir, votar e 
promulgar: a nova Constitui,;ão, 
que, «além de representar a insti~ 
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cípios da Revolução, dev'êria 
gurar a continuidade da 
revolucionária» . 
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prin,. 
a3se~ 

obra 

«A Constituição de 1967 foi, inequi,. 
vocamente, expressão de exercí::i0 de 
poder constituinte originário, de que foi 
investido o Congresso Nacional, por 
força do Ato Institucional nO 4. 

«Post'êriormente, nova manifestação 
de pOlder constituinte originário ocorreu 
com a edição do Ato Institucional n9 5, 
de 13 de dezembro de 1968, estabele,. 
cendo~se, no art. 19, ver bis : 

«Art. 19 - São mantidas 
a Constituição de 24 de janeiro 
de 1967 e as Constituições Es~ 
ta duais, com as modificaçf;'::3 
constantes deste Ato Instltu.;io· 
na!. » 

«Também revelam .. no os Atos 
Institucionais seguintes. 

«Ao promulgarem, entretanto, 
a Emenda Constitucional n° 1, de 
17 de outubro de 1969, conforrr.e 
se vê od'ê seu preâmbulo, os Minis~ 
tros da Marinha de Guerra, do 
Exército e da Aeronáutica Militar, 
fizeram .. no, apenas, sob invocação 
do poder consttuinte instituído, 011 

poder de emenda à Constituição, 
ou poder de revisão constitucional, 
considerando que, decretado ore .. 
cesso parlamentar, estava o Po~ 
der Executivo federal autorizado a 
legislar sobre todas as matérias, 
compreendidas as emendas à Cons .. 
tituição no processo legislativo 
(art. 49, I, da Constituição de 
1967) . 

«Operou .. se, então, e assim, 
revisão constitucional, tanto que a 
Constituição de 24 de janeiro de 
1967, consoante o art. 19 , da 
Emenda Constitucional n9 1, de 
1969, passou a vigorar, com are,.., 
dação aí introduzida. 

«Ora, se, formalmente, cum~ 
pre entender a Emenda Cons~ 
titucional n 9 1, de 1969, como 
manifestação do pod.êr constituin~ 
te derivado, conquanto, conforme 
é ev:dente, pudessem os Chefes 
Militares, à época, ter invocado, 
para isso, poder constituinte origi~ 
nário, importa ler seus dispositivos, 
em consonância com o espírito que 
informou a Carta d.ê 1967. 

«Assim sucedeu, resguardadas 
as peculiaridades de calda momen~ 
to histór:co, com a revisão consti~ 
tucional de 1925 .. 1926, de que 
resultou, «depois de incorporada 
ao seu texto, como parte integran .. 
te dele, a proposta de emendas 
aprovadas pelas duas Câmaras do 
Congresso Nacional nas sessões 
ordinárias de 1925 e 1926», .1 pu~ 
blicação da Constituição de 1891, 
com a nova redação, oriunda das 
emendas aprovadas, por ato de ? 
de setembro de 1926. 

«Daí por que, no caso sub 
examine, não bêndo ocorrido emen~ 
da aditiva, na expressão do 
preâmbulo do Diploma em apreço, 
de 1969, restringindo expressa .. 
mente qualquer dire'to adquirido, 
de conformidade com dispositivo 
especial da Carta reformada, estou 
em que a emenda supressiva do 
art. 177, § 19 , opera, ad [uturam, 
isto é, quem não adquirira ainda o 
título jul'Ís à aposentadoria volun .. 
tária, com «os direitos e vantagens 
da legislação vigente e anterior à 
Constitução de 24 de janeiro de 
1967», não mais poderá fazê .. lo. 
Como destaquei acima, quem não 
requereu não teve constituído seu 
direito; não mais pode fazê .. lo, com 
apoio no art. 177, § 1°, prooito. 

«Aqueles, entretanto, que já 
haviam requerido e aguardavam 
apenas a declaração de seu direi,. 
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to, porque não há norma expressa 
disso vedativa na Emenda Cons~ 
t!tucional n(> L de 1969, faz,~m jus 
a ter expedidos os atos respecti~ 
vos, com resguardo do direito con~ 
quistado, na vigência do art. 177, 
§ 19 em foco. 

«Reafirmo meu entender que, 
como normas de índole constitu~ 
cional, as da Emenda n9 1 encon~ 
travam limite mat,~rial apenas no 
que a Constituição de 1967 vedava 
ser objeto de emenda. Portanto, 
podia a Emenda n9 1, de 1969, ad 
exempla, ter proibido exercI CIO 
cumulat'vo CI~ cargos públicos, res~ 
tringindo ou ampliado os casos e 
condições CI~ aposentadoria, a for~ 
ma de invest' dura em cargos 
públicos e o modo de adquirir esta~ 
bilidade na função pública. 

«No que refere, porém, ao 
passado, d,~ expresso, podia a 
Emenda Constitucional n9 1, de 
1969, ter suprimido, em suas Dis~ 
posições Gerais, quaisquer vanta~ 
gens que indicasse, antes deferidas 
a funcionários, ativos ou inativos, 
mesmo que já as viessem perce~ 

tendo ou a elas estivessem intitu~ 
lados pelo regime reformado da 
Constituição de 1967. Se isso 
houvesse feito, quanto aos bene" 
ficiários do dito art. 177, § 19 , a 
Emenda Constitucional nO I, então, 
sim, não só não seria possível ex~ 
pedir ato de aposentadoria volun~ 
tária, nas condições aludidas, a 
quem a requerera, antes de 30 de 
outubro de 1969, como, inclus:ve, 
deixariam de usufruir os que já 
portassem ato de inativação, expe~ 
dido na vigência da Constitu'ção 
emendada, os proventos, sequndo o 
previsto no referido dispositivo. 

«Em casos ta's, seria de invo~ 
car a lição ce Pontes de Miranda, 
ao examinar o princípio da imeJia-

ta incidência das normas jurídicas 
constitucionais: 

«As Constituições não têm, 
de ordinário, retroeficácia, por~ 
que estejam adstritas a isso. O 
respeito dos direitos adquiridos. 
da coisa julgada e dos negócios 
iurídicos pede tos ro~sulta de re:
gra jurídica constitucional, que 
o estabelece, I~ não de princípio 
a que a Constituição tenha' de 
atender. As Constituições têm 
incidência imediata, ou desde o 
momento em que ela mesma fi~ 
xou como aquele em que come~ 
çaria de incidir» (apud Comen~ 
tários à Constituição de 1967, 
tomo VI, págs. 375 e 376) . 

«Esse o meu entendimento, 
acerca da eficácia doart. 177, § 1(>, 
da Constituição de 1967, diànte 
da Eml~nda Constitucional nQ 1, 
de 1969, que o suprimiu, mas nada 
determinou, contrariamente à si .... 
tuação daqueles que, por força da 
incidência desse disposit'vo, e&ti~ 
vessem já no gozo dos direitos e 
vantagens nele previstos, ou com 
[o~u titulus juris, a tanto, definiti~ 
vamente constituído.» 

No caso concreto dos autos, o pro
fessor Pedro Aleixo requereu sua apo .... 
sentadoria voluntária a 7 de agosto de 
1969, conforme comprovado com o do~ 
cumento de fls. 31. O expediente teve 
seu regular processamento, qual o de
monstram os documentos de fls. 32/39, 
em quadra anterior à vigência da Emen .... 
da Constitucional n9 1, de 1969. 

Certo é que, ainda a 30 .... 10 .... 1969, 
veio aos autos certidão de tempo de 
serviço fornecida pela Ordem dos Ad .... 
vOHados do Brasil, Seção de Minas 
Gerais, em virtude d,~ informação a:Q.te~ 
rior de não estar plena a prova do p(:! .... 
riodo de exercício indispensável à apo .... 
sentadoria. Compreendo, todavia, que 
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esse fato nenhuma significação possui. 
contrariament~ ao deferimento da se~ 
gurança. Não se trata de completar o 
tempo de exercício. O fato do exercí~ 
cio de função pública, por lapso de 
t-empo superior a 35 anos, à data do 
requerimento, já existia no mundo jurí~ 
dico. Não aconteC/w depois de 30 de 
outubro de 1969, qual se dar;a se, ao 
podir inatividade, o suplicante, ainda, 
não, houvesse trabalhado o tempo pre~ 
visto na Constituição, para a oul'Orga. 
Em caso tal, aí sim, inobstante o reque~ 
rido antes da Constituição, não satisfa~ 
;:ia à época do início de sua vigência 
o pressuposto objetivo do tempo d,~ 
s'erviço. 

Assim, in caSll, o ato de aposentado~ 
ria do impetrante de 30 de junho de 
1970, que lhe assegurou o acréscimo 
de 20%, Com base no art. 184, lI, do 
Estatuto, estava correto, l1t~SSe parti~ 
cuIar. A ret'ficação posterior, por ato 
de dezembro do mesmo ano, ofendeu, 
dessa' maneira, direito líquido e certo 
do agravado. 

De tal sorte, invocando os funda~ 
hlelitos do voto que proferi no rvfanda~ 
do de Segurança n° 68.926 - DF, 
acima transcritos, e considerando que 

o impetrante requereu a aposentadoria 
voluntária antes da Emenda Constitu~ 
cional nl' L de 1969, possuindo já trinta 
e cinco anos de serviço, desd,~ 7 de ou~ 
tubro de 1967, compreendo que é 
titular de direito adquirido a ter as 
vantagens de sua aposlwtadoria disci~ 
plinadas nos termos da legislação vi~ 
gente à data da Constituição Federal 
de 24 de janeiro de 1967, a teor do que 
se estabeleceu no art. 177, § 1 9, desb~ 
referido Diploma. 

Nlantenho, dessarte, a sentença. 

Nego provimento aos recursos. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. nl' 68.937 - MG. ReI.: 
Sr. Min. José Néri da Silveira. 
H,~cte.: Juiz F ederal da 3'" Vara. 
Agte. : Universidade Federal de Minas 
Gerais. Agdo.: Pedro Aleixo. 

Decisão: Por decisão unânime, ne~ 
garal11 provimento aos recursos (em 24 
de novl~mbro de 1971 - 3'" Turma) . 

Os Srs. Mins. Márcio Ribeiro e 
Henoch Reis votaram com o Sr. Mi~ 
nistro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. M:in. Márcio Ribeiro. 

'AGRAVO REGIMENTAL DO ART. 45 NO MANDADO 
DE SEGURANÇA N° 70.280 - DF 
Relato:' - O Exmo, SI', Min, Henoch Reis 
Agravante ~ Luiz Felippe Nery 
Agravado - Respeitável despacho de f1s, 01 

EMENTA 

Inviabilidade da oposição de embargos declaratórios a 
embargos declaratórios, 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re~ 
cursos, ,em Sessão Plena, por unanimi~ 
dade de votos, negar provimento ao 
<19ravo, na forma do relatório e notas 

télquigráficas precedentes, que ficam 

fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 16 de agosto de 1973. -
Márcio Ribeiro, Presidente; Henoch 
Reis, Relator. 
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RELATÓRIO 

O Sr. M in. H enoch Reis (Relator): 
Luiz Felippe Nery, funcionário público 
federal, ex~combatente da Força Expe~ 
dicionária Brasileira (FEB), aposenta~ 
do, impetrou mandado de segurança 
contra ato do Exmo. Sr. Ministro da 
Fazenda, que lhe indeferiu requerimen~ 
to de vantagens previstas no art. 184, 
lI, do Estatuto dos Funcionários Civis 
da União. com ofensa a direito subje~ 
tivo. 

Por unanimidade de votos, este Tri~ 
bunal não conheceu do pedido, por in,., 
tempestivo. 

O Acórdão ficou assim ementa do : 
«Mandado de segurança. De,., 

cadência. Não se conhece de pe,., 
dido formulado após vencidos os 
120 dias contados do ato havido 
por ilegal». 

O impetrante ofereceu embargos de,., 
claratórios a esse V. Acórdão, alegan,., 
do inexistência de qualquer liame entre 
o despacho indeferitório do Ex.mo 

Sr. Ministro da Fazenda, datado 
ele 22 ele agosto de 1969 e a atual im,., 
petração, de 10 de abril de 1972. 

Entende o Impetrante, ora Embar~ 
gante, que houve erro de fato, no jul,., 
gamento do writ, atacável por via de 
Embargos de Declaração, eis que o ato 
impugnado data de 8 de março e a im~ 
petreção é de 10 de abril, tudo do ano 
de 1972. 

Assim votei, quanto do julgamento 
dos Embargos Declaratórios: 

«Por ocasião do julgamento 
do Mandado de Segurança a que 
se referem os presentes Embargos 
de Declaração, proferi o voto do 
seguinte teor: Não conheço da se~ 
gurança. Alega o impetrante que 
requereu sua aposentadoria ao 
Presidente da República no dia 9 
de julho de 1969 c, no dia seguin~ 
te, requereu ao Ministro da Fa~ 

zenda, os benefícios do item II do 
art. 184 da Lei n° 1. 711/52, o 
que lhe foi indeferido, em data de 
22 de agosto de 1969. O manda,., 
mas foi impetrado em 10 de abril 
de 1972. É meu voto. (fls. 81) ~ 

«Consta do relatório, mas o 
voto e o Acó;:dão embargado não 
fazem menção ao fato de ter o 
Impetrante reiterado o pedido, na 
data que indica, o que o levou a 
considerar que a impetração esta~ 
va d'entro do prazo. Nestas condi~ 
ções, conheço dos Embargos e 
dou~lhes provimento, em parte, 
tão~somente para deixar explícito 
que, entre a data do segundo inde:
ferimento e a impetração não de~ 
correram 120 dias, mas tal cir~ 
cunstância não favorece o reque~ 
rente, porque o pedido de recon~ 
sicleração, na via administrativa, 
não interrompe o prazo para o 
mandado de segurança, segundo a 
jurisprudência do colendo Supre~ 
mo Tribunal Federal, cristalizada 
na Súmula 430. Por outro lado, o 
Acórdão deverá ficar assim emen~ 
tado: Mandado de Segurança. 
Decadência. Não se conhece do 
pedido formulado após os 120 
dias contados do ato havido por 
ilegal. Pedido de reconsideraçãó, 
na via administrativa, não inter~ 
rompe o prazo para o mandado de 
segurança (Aplicação da Súmula 
do STF n9 430). É meu voto». 
(sic) . 

Irresignado com o V. Acórdão pro,., 
ferido pelo Tribunal Pleno, no julga,., 
menta dos Embargos Declaratórios 
opostos à decisão tomada no Manda,., 
do de Segurança, Luiz Felippe Nery 
reiterou os Embargos Declaratórios, sob 
a alegação de o aresto proferido no 
julgamento dos Embargos, embora os 
tenha acolhido, não eliminou o flagran,., 
te equívoco, que originou o não conhe,., 
cimento do writ. 
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Esclareceu o Embargante que pela 
primeira vez após a sua aposentadoria 
concedida em 25 de novembro de 1969, 
requereu ao Ex.mo Sr. Ministro da Fa~ 
zenda a vantagem cogitada no art. 184, 
I1,.da Lei nO 1.711/52, o que foi inde~ 
ferido por despacho de 3 de março de 
1972, publicado no «Boletim do Pes~ 
soaI» do Ministério da Fazenda n· 779, 
de 8 de março de 1972. 

Contra tal despacho é que foi impe~ 
trada a segurança, em 10 de abril de 
1972. 

Que o mandamus, impetrado em 10 
de abril de 1972, era tempestivo, não 
tendo pertinência à espécie a Súmula 
n· 430 do STF, posto que inexistiu 
qualquer pedido de reconsideração, na 
via administrativa, com relação à apo~ 
sentadoria pedida e concedida em 25 
de novembro de 1969. 

Assim despachei a petição que reite~ 
rava os Embargos Declaratórios: 

«Os presentes Embargos são 
a repetição do que já foi julgado 
anteriormente. Não conheço de 
plano. DF 24~11~72». 

Inconformado, o Impetrante, ora 
Agravante, manifestou o presente 
Agr~vo Regimental com os seguintes 
argumentos: 

« ... 7) Anteriormente à apo~ 
sentadoria, e não há como deixar 
de reconhecê~lo e proclamá~lo, 
porque nenhuma ingerência possui 
com a hipótese, o Agravante plei~ 
teara, administrativamente, ao Mi~ 
nistro da Fazenda, com fulcro na 
Lei n Q 3.906/61, a promoção à 
classe imediata e o abono de 20%, 
previsto no art. 184, 11, da Lei 
n'l 1 .711, concomitantemente. ,Inde~ 
ferido o pedido, ofereceu pedido 
de reconsideração, ao Presidente 
da República, também indeferido 
em 22~8~1969. 8) Vendo rejeita~ 
das suas pretensões, da percepção 
simultânea das vantagens, reque~ 

reu aposentadoria, concedida em 
25~1l~1969, publicada 110 DO de 
1 ~ 12~69 e retificada no . DO de 
3~2~1970, que lhe assegurou a pro~ 
moção à classe imediata. 9) Poste~ 
riormente, no DO de 5~11~197L 
foi publicado decreto do Presiden~ 
te da República, de 4~ 11 ~ 1971, be~ 
neficiando o ora Agravante com 
promoção atrasada, relativa ao 
30 trimestre de 1969 (com efeitos 
a partir de 30~9~69), o que equi~ 
valeu a elevá~lo à mesma classe 
final, que tinha atingido como be~ 
nefício de aposentadoria; 10) 
Fundado nesse fato novo, com 
efeitos pretéritos. inexistente à 
época da aposentadoria é que re~ 
quereu ao Ministro da Fazenda. a 
concessão da vantagem prevista 
no art. 184. 11. da Lei n9 1. 711 
de 1952. na qualidade de ex~com~ 
batente. alicerçado. inclusive. na 
jurisprudência dessa Corte, con~ 
substanciada, entre outros. nos 
arestos proferidos na AC n· 29.704 
(Dl de 17~1l~71) e MS nú~ 
mero 66.887 (Dl de 8~8~72). 
11) Do indeferimento do pedido, 
publicado no BP do MF de 
8~3~72, impetrou Mandado de Se~ 
gurança em 1O~4~ 1972. 12) Toda~ 
via o Colendo TFR, no julgamen~ 
to do Mandado de Segurança e 
dos Embargos Declaratórios. con~ 
siderou intempestivo o pedido, 
apegando~se ao pedido de recon~ 
sideração. que nenhuma vinculação 
possui com o ato coator de 8 de 
março de 1972; 13) Qual o ato 
impugnado pelo então Impetran~ 
te? O despacho do Ministro da 
Fazenda de 8~3~ 1972, que inde~ 
feriu as vantagens do art. 184, lI. 
da Lei n· 1. 711/52. 14) Em que 
se funda o direito do então Impe~ 
trante? Na promoção atrasada, pu~ 
blicada no DO de 5~11~1971. 15) 
Esses dois fatos, incontestáveis, 
permitem que se verifique o equí~ 
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voco do V. Acórdão do TFR. ao 
pretender que a impetração tivesse 
sido procedida no interregno de 
120 dias. computados a partir de 
22~8~ 1969. 16) Como poderia o 
ora Agravante. naquela época. 
pressentir ou adivinhar fatos. que 
lhe permitiriam o uso do Mandado 
de Segurança. e que somente ocor~ 
reriam em 5~ 11 ~ 1971 (promoção 
atrasada) e 8~3~ 1972 (indeferi~ 
menta pelo Ministro da Fazenda). 
17) Se prevalecesse a tese do 
V. Acórdão proferido pelo TFR. 
qualquer pedido de reconsidera~ 
ção. oferecido no âmbito adminis~ 
trativo. teria o condão de impedir. 
perpetuamente. a utilização do 
Mandado de Segurança. ainda que 
surgissem fatos novos. novas cir~ 
cunstâncias. etc. A Súmula nQ 430 
do STF não tem adequação à es~ 
pécie. porque o pedido de recon~ 
sideração a que se reportou o 
Ex.mo Sr. Ministro Relator. foi 
oferecido e decidido. antes da apo~ 
sentadoria e muito antes dos fatos 
que vieram consolidar o direito do 
ora Agravante às vantagens do 
art. 184. 11. da Lei n· 1. 711j52, 
ou sejam a promoção à classe 
final. somente publicada em 5 de 
novembro de 1971 e o indeferi~ 
menta pelo Ministro da Fazenda. 
publicado em 8~3~1972. Face ao 
exposto. confia e espera o Agra~ 
vante. em que V. Ex" se dignará 
apresentar o feito em Mesa. certo 
de que o Colendo Tribunal Pleno 
reformará o despacho agravado. a 
fim (te que. examinando os Em~ 
bargos Declaratórios, reconhecer a 
tempestividade do pedido. para 
examinar o mérito do mandamus 
e conceder a segurança praticando. 
mais uma vez. a habitual justiça» 
( fls. 8/10) ( sic) . 

Em aditamento à petição de Agravo 
Regimental. o ora Agravante solicitou 

se anexasse ao processo. pagma do 
DO de 29 de novembro de 1972. onde 
foi publicada a Portaria nQ 286. de 22 
de novembro de 1972. do Ex.mo Sr. Mi~ 
nistro da Fazenda, na qual a autorida~ 
de impetrada declara expressamente: 

«que a aposentadoria de Luiz 
Felippe Nery, matrícula número 
1.227.926. concedida pela Porta~ 
taria n· 455, de 25 de novembro 
de 1969. publicada no Diário O fi~ 
cial de 1 de dezembro do mesmo 
ano e retificada na de 3 de feve~ 
reiro de 1970. deve ser considera~ 
da. em virtude de promoção. por 
merecimento. conforme Decreto de 
4 de novembro de 1971. publicado 
no Diário Oficial de 6 seguinte. 
no cargo de nível 18~E, da Série 
de Classes de Agente Fiscal do 
Imposto Aduaneiro. no qual se 
encontrava em disponibilidade. 
correspondente ao cargo de Agente 
Fiscal de Tributos Federais. clas~ 
se B, nos termos do Decreto~lei 
n· 1.024. de 21 de outubro de 
1969. com fundamento nos artigos 
19 e 2? da Lei n9 3.906. de 19 de 
junho de 1961. sendo~lhe concedi~ 
dos proventos correspondentes ao 
vencimento da classe C. Antônio 
Delfim Netto» (fls. 12) ( sic ) . 

Tal documento oficial, alega o Agra~ 
vante. vem retificar a tempestividade 
do mandamus. 

É o relatório. 

VOTO (VISTA) 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Re~ 
lator) Do despacho do eminente Mi~ 
nistro Henoch Reis, qúe não conheceu, 
de plano. embargos de declaração por 
constituir repetição de outro julgado 
pela egrégia Terceira Turma. o Senhor 
Luiz Felippe Nery interpôs agravo com 
fundamento no art. 45 do Regimento. 

Pretende. pois, o Recorrente, um 
novo exame do discutido e decidido no 



80 -

primeiro recurso, o que importaria no 
admitir~se embargos declaratórios de 
decisão tomada em embargos de decla~ 
ração, matéria já decidida, unanime~ 
mente, pela colenda Primeira Turma do 
Supremo Tribunal Federal. no Rec. Ex~ 
traol'dinário nO 65.850, cuja ementa é 
deste teor: 

dlwiabilidade da oposição de 
embargos declaratórios a embar~ 
gos de declaração» ( in Revista 
RTf. voI. 48, pág. 205). 

Confirmo o despacho do relator. É 
o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Min. Decio I'vIiranda: Estou 
de acordo com a fundamentação do 
eminente Ministro Peçanha 1\1artins, 
negando provimento ao Agravo Regi~ 
mental. Peço vênia apenas para subli~ 
nhar que, não fosse procedente a opo~ 
sição que S. Ex~ faz a embargos de 

declaração sobre embargos de declara~ 
ção, ainda assim seria de improver~se 
o Agravo Regimental. uma vez que tais 
embargos de declaração visam, na ver~ 
dade, a modificar a conclusão do acór~ 
dão proferIdo. 

EXTRATO DA ATA 

AR. MS. n Q 70.280 - DF. Rela~ 
tor: Sr. Min. Henoch Reis. Agte.: Luiz 
Felippe N ery. Agdo.: Respeitável Des~ 
pacho de fls. 1. 

Decisão: Prosseguindo~se no jtllga~ 
mento, por unanimidade de votos, ne~ 
garam provimento ao agravo (em 16 
de agosto de 1973. T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Decio Miranda, Néri 
da Silveira, Jarbas Nobre, Jorge La~ 
fayette Guimarães, Henrique d'Avila, 
Amarílio Benjamin, Esdras Gueiros e 
Moacir Catunda votaram com o Senhor 
Min. Peçanha Martins. Presidiu o jul~ 
gamento o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N9 70.784 - GB 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 

Agravante - Basileu da Costa Gomes 

Agravada - União Federal 

EMENTA 

Imposto de Renda. Domiciliado no exterior. Cessão 
de direitos à subscrição de ações. Reajustamento. Multas. 

A cessão de direitos à subscrição de ações, celebrada 
por domiciliado no exterior, está sujeita a imposto de renda, 
na fonte. 

Não cabe o reajustamento do valor da quantia paga 
pela cessão para efeito de incidência do imposto, na forma 
do art. 502, do Regulamento, quando a fonte venha a res~ 
ponder pelo tributo, por não o haver retido, como prevêem 
os arts. 310, § 7°, do Regulamento, e 45, do Código Tribu
tário Nacional. 

Exclui-se, outrossim, a multa se, apresentada guia para 
o imposto que se pretendeu pagar, sobre os juros, quando 
forem fornecidas informações completas sobre a operação, 
foi a mesma visada pela Repartição. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Acordam os Ministros que compõem 
a Primeira Turma do Tribunal Federal 
de Recursos, por unanimidade, em dar 
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provimento, em parte, ao recurso, na 
forma do relatório e notas taquigráfi~ 
mas precedente:;, que passam a fazer 
parte integrante deste julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 29 de outubro de 1973. -
Peçanha Martins, Presidente; Jorge 
Lalayette Guimarães, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Jorge Lalayette Guima~ 
l'ães ( Relator): Basileu da Costa 
Gomes impetrou Mandado de Seguran~ 
ça contra a 2~ Câmara do 19 Conselho 
de Contribuintes, do Ministério da Fa~ 
zenda, em virtude da exigência ilegíti~ 
ma de recolhimento de imposto de 
renda sobre o valor do preço pago pela 
cessão de direitos à subscrição de 
ações, efetuada pelo Banco Nacional 
Ultramarino S.A., com sede em Lisboa, 
reajustado dito preço, como se as im~ 
portâncias pagas correspondessem ao 
líquido, após deduzido o montante do 
imposto, com multa e correção mone~ 
tária, quando conforme o contrato de 
fls. 14~23 os cedentes não assumiram 
o ônus do pagamento do imposto de 
renda; além disso, invoca a circuns~ 
tância de haver, quando do pagamento 
do imposto sobre a primeira parcela 
de juros, apresentado guia à reparti~ 
ção, que [oi usada (fls. 26v.~27), onde 
esclarecia minuciosamente a operação, 
bem como a existência de erro de cál~ 
culo - fls. 27v. - quanto à parcela 
paga em 1965, pois 25% de ....... . 
Cr$ 106.064,45 são Cr$ 26.516,00 e 
não Cr$ 46.516,00. 

Sustenta que para exigir do impe~ 
trante o recolhimento aludido, como 
fonte pagadora, o Fisco procurou en~ 
quadrar o tributo no art. 97, § p, a, do 
Dec. nQ 51.900, de 1963, quanto aos 
pagamentos efetuados em 1964; no 
art. 229, § 1 Q, do Dec. nO 55.866, 
quanto aos realizados em 1965 e no 
art. 292, § 1 Q, do Dec. n" 58.400, de 
1966, no tocante aos realizados em 

1966, disposições que sujeitam ao im~ 
posto na fonte os «rendimentos» perce~ 
bidos pelas pessoas físicas ou jurídicas 
residentes ou domiciliadas no exterior. 

Argumenta com a distinção entre 
«rendimentos» e «lucro», e com a cír~ 
cunstância de se referirem os dispositi~ 
vos citados somente a «rendimentos», 
que pressupõem segundo o ensinamento 
de Rubens Gomes de Souza, a perma~ 
nência da fonte produtora no patrimô~ 
nio do titular, tendo ainda como carac~ 
terística a periodicidade, distinção aliás 
reconhecida pelo acórdão do Conselho 
de Contribuintes, impugnado através 
o writ, que fez, todavia, invocação ao 
art. 12, § 29, do Regulamento do ID1~ 
posto de Renda, que inclui na Cédula 
H, as quantias correspondentes aos lu~ 
cros líquidos decorrentes da cessão de 
direitos quaisquer. 

Alega que o preço pago corresponde 
exatamente ao valor do direito cedido 
e que as ações, mesmo quando efeti~ 
vamcnte realizado, não constituem fato 
gerador do imposto de renda, como é 
pacífico na jurisprudência, e dispõe o 
art. 10, § 3", do Dec. nQ 51. 900, acres~ 
centando que se «lucro» houvesse, seria 
constituído por uma pente do preço 
da cessão, sendo impossível determi~ 
ná~la, para efeito de tributação. 

Por último sustenta que se no direito 
à subscrição cedido se encontra a pers~ 
pectiva de distribuição de reservas, 
sobre a mesma, quando efetuada, in~ 
cidrá o imposto de renda a ser pago 
pelo acionista, não havendo lucro para 
o cedente e invoca a inexistência, quanto 
à cessão em causa, de preceito seme~ 
lhante ao do art. 75, da Lei nO 3.470, 
de 1958, consolidado no art. 97, c, do 
Dec. nO 51.400, de 1966, onde se tri~ 
buta a alienação a qualquer título de 
patentes de invenção, processos ou fór~ 
mulas de fabricação, únicas hipóteses 
em que o imposto de renda alcança o 
produto da alienação de um bem, aliás 
de modo inconstitucional. 
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A autoridade coatora prestou infor~ 
mações (fls, 35~46) alegando prelimi~ 
11m'mente a iliquidez e certeza do direi~ 
to, e no mérito sustentou a existência 
de lucros líquidos tributados, diante da 
inclusão na Cédula H, pela Lei n Q 154, 
de 1947, dos provenientes de cessão 
de direitos quaisquer; invocou, outros~ 
sim, jurisprudência do Conselho de 
Contribuintes, e pediu a denegação da 
Segurança. 

Pela sentença de fls. 53~70, o Juiz 
Federal Dr. Evandro Gueiros Leite 
denegou o writ, ressalvando, todavia, a 
não incidência da correção monetária 
a partir da data do depósito efetuado 
no Departamento de Arrecadação do 
Ministério da Fazenda, e afirmando 
que o direito à subscrição de ação é 
direito patrimonial, no ensinamento de 
Waldemar Ferreira, e reconhecendo a 
existência de «lucro», previsto no arti~ 
go 12, § 29 , da Lei n? 154, de 1947, 
incluído na Cédula H, e considerando 
devido o imposto por força dos dispo~ 
sitivos do Dec, n" 51.900~63 (art. 97, 
§ l", a), do Dec. n9 55,866~65 (arti~ 
go 229, § I?) e do Dec. n9 58, 400~66 
(art. 292, § P). 

Invocou, ainda. a sentença o arti~ 
go 310. § 79 , segundo o qual a fonte 
pagadora fica obrigada ao recolhimen~ 
to, ainda que não haja efetuado a re~ 
tenção podendo a lei atribuir a ter~ 
ceiro a responsabilidade pelo tributo. e 
fez menção à cláusula 15~ do contra~ 
to, pela qual os cedentes assumiram 
todas as despesas decorrentes do 
mesmo, inclusive fiscais (fls. 69). 

No tocante à distinção entre «ren~ 
dimentos» e «lucro» afirmou a decisão 
(fls. 67): 

«Tenho para mim, porém, 
que se trata de simples imprecisão 
de linguagem dos textos, o que 
não afeta o seu obj etivo de tribu~ 
tal' o que constitua de uma manei~ 
ra ou de outra. aquisição de dis~ 

ponibilidade economlca, com au~ 
mento patrimonial». 

«Rendimentos para o legisla~ 
dor é tudo o que se engloba na 
relação dos proventos (linguagem 
do art. 43, da Lei n Q 5. 172) tri~ 
butáveis, sem qualquer quebra de 
ortodoxia ou empeço à incidência 
fiscal (Cf. arts, 292 a 300, inclu~ 
sive o § 2? deste último, que é 
claro sobre as transferências de 
lucros, dividendos, juros. amorti~ 
zações, «royalties». etc.) ». 

Finalmente, afirmou não caber, em 
Mandado de Segurança, o exame da 
falta de liquidez do lucro tributado, 
resultante da cessão de direitos, nem da 
existência do invocado erro de cálculo, 
e no tocante à multa, reconheceu sua 
legitimidade, tendo apoio no art. 446, 
d, do Regulamento, resultando de 
«falta ou inexatidão da respectiva 
guia», havendo sido considerado o fato 
de não ter o impetrante propósito de 
infringir o regulamento e a lei, pois 
do contrário a multa seria a da alínea 
e, mais grave. sendo a correção mone~ 
tária uma imposição da lei. 

Agravou, inconformado, o impetran~ 
te, desenvolvendo suas alegações (fo~ 
lhas 74~89), e anexando os documen~ 
tos de fls. 90~97. correspondência com 
o cedente Banco Nacional Ultramari~ 
no - acentuou não caber~lhe o paga~ 
mento do imposto eventualmente devi~ 
do como resulta dos mesmos, e con~ 
cluiu afirmando que (fls. 88~89): 

«a) o preço da cessão do di~ 
reito à subscrição do aumento do 
capital não constitui «lucro decor~ 
rente da cessão de direito», mas o 
próprio valor do .direito cedido, 
não estando assim a sua remessa 
para o exterior sujeita ao imposto 
de renda na fonte exigido pelo 
ato administrativo contra o qual 
investe o mandado de segurança 
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que, portanto, merece ser concedi~ 
do; b) ainda que, por absurdo, tal 
preço constituísse «lucro» para o 
cedente, o imposto exigido seria, 
igualmente, indevido, porque a lei 
somente o exige no caso de remessa 
de «rendimento», e à lei tributá~ 
ria não pode ser dada interpreta~ 
ção ampliativa ou aplicação ex~ 
tensiva, merecendo, igualmente, 
provimento o agravo para a con~ 

cessão da segurança; c) mesmo 
que devido fosse o questionado im~ 
posto, incabíveis seriam a multa 
e a correção monetária diante do 
fato de ter sido a guia de reco~ 
lhimento aprovada pelo fisco com 
o cálculo do imposto apenas sobre 
os juros, não obstante cabalmente 
esclarecida a autoridade fiscal que 
a aprovou estar sendo, também 
remetida a prestação do preço, 
com todos os pormenores da ope~ 
ração, pelo que, nesse caso, o pro~ 
vimento deverá ser parcial, para 
exclusão das penalidades e corre~ 
ção monetária; d) que, ad argu~ 
mentandum, a remessa do preço da 
cessão do direito estivesse sujeita 
ao imposto na fonte, apesar de 
não constituir ele rendimento, o 
mandado de segurança mereceria 
ser concedido em parte para que 
o imposto exigido fosse recalcula~ 
do, deixando de sê~lo sobre valo~ 
res reajustados, para o ser, somen~ 
te, pelos valores efetivamente re~ 
metidos». 

A União Federal ofereceu a contra~ 
minuta de fls. 102~103, sustentando a 
fundamentação da sentença. 

Por sua vez agravou a União (folhas 
99~ 100), da parte da sentença em que 
foi excluída a correção monetária, uma 
vez que o depósito não foi em dinhei~ 
ro, mas em obrigações reajustáveis, 
apresentando o impetrante sua contra~ 
minuta (fls. 106), onde invoca a atua~ 
lização do valor dos títulos depositados. 

Pela decisão de fls. 111, o Or. Juiz. 
diante do agravo da União, reformou 
a parte final da sua sentença, admi~ 
tindo a incidência da correção mone~ 
tária, não obstante o depósito, por haver 
sido este efetuado em títulos. 

Sem qualquer requerimento do impe~ 
trante, subiram os autos. 

Neste Tribunal oficiou a douta 
Subprocuradoria~Geral da República, 
que pelo parecer de fls. 114~116, pediu 
o não provimento do agravo do impe~ 
trante, e a confirmação da sentença, 
por seus fundamentos. salvo no tocante 
à exclusão da correção monetária, a 
partir do depósito efetuado, sendo pro~ 
vidos o recurso de ofício e o agravo 
da União, para este fim. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Gui~ 
marães (Relator): Acolhido o agravo 
da União Federal, pelo Or. Juiz, que 
excluiu a ressalva constante do final 
da conclusão da sentença, quanto à 
não~incidência da correção monetária, 
a partir do depósito efetuado no Oe~ 
partamento de Arrecadação do Minis~ 
tério da Fazenda. já que dito depósito 
não foi em dinheiro, mas em Obriga~ 
ções Rea justáveis, o impetrante~agra~ 
vado, não requereu a remessa dos au~ 
tos à segunda instância, nos termos 
do art. 848, parágrafo único, c/c o 
art. 845, § 79 , do CPC. 

Verificou~se, assim, a reforma da 
decisão, havendo sido satisfeito inte~ 
gralmente um dos agravos interpostos 
- o da União Federal - pelo que, 
não se aplica o ensinamento de Pontes 
de Miranda, no sentido de que é dis~ 
pensáve1 o requerimento da parte. para 
a remessa dos autos. se o juiz mantém. 
em parte, a decisão (Comentários ao 
Código de Processo Civil, 2~ ed., v. XI, 
p. 381, nota 2 ao art. 847). quando 
ficou configurada a segunda das hi~ 
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põteses mencionadas na nota 8 ao ar,... 
tigo 842 (ob. cito págs. 358), verbis: 

«b) ele satisfaz, em parte, o 
agravante, e ambos têm interesse 
na subida do agravo, devendo o 
escriv30 remeter os autos sem ser 
preciso que o agravante requeira, 
pois há agravo, posto que dimi,... 
nuído. Para que, no caso (b), 
o agravo não suba é precio que 
desistam ambos, agravante e agra,... 
vado, uma vez que esse contava 
com a subida». 

Assim sendo, a decisão de fls. 111 
transitou em julgado, não mais cal:en~ 
do o pronunciamento do Tribunal a 
respeito. 

A matéria controvertida é apenas 
de direito, ou se evidencia de fatos 
inequívocos, pelo que cabível é o writ 
para dirimir a controvérsia. 

Tem razão o impetrante quando sus,... 
tenta a distinção entre «rendimentos» 
e «lucro», abrangidos, embora, ambos 
os conceitos no fato gerador do im,... 
posto de renda, que alcança a «renda 
e proventos de qualquer natureza» 
(Constituição, art. 21, IV), o que está 
reafirmado no art. 43 do Código Tri,... 
butário Nacional, que define como fato 
gerador a aquisição de disponibilidade 
jurídica ou econômica, de renda ou de 
proventos de qualquer natureza (n98 I 
e 11); o acórdão do Conselho de Con,... 
tribuintes, impugnado através do writ 
impetrado, aliás, não nega a distinção. 

Assiste,...lhe razão, ainda, quando 
afirma que em princípio a tributação 
de «lucro», que não constitui «rendi,... 
mentos», exige previsão legal especí,... 
fica. 

No caso, porém, não se pode perder 
de vista que a expressão «rendimentos» 
é também empregada pela legislação 
do imposto de renda, numa significa,... 
ção ampla, abrangedora dos dois con,... 
ceitos, como se verifica, por exemplo, 

no art. 19 , parágrafo único, na deno,... 
minação dos Capítulos 11 e III do Tí,... 
tulo I do Livro I do Regulamento 
aprovado pelo Dec. n9 58.400, de 1966, 
no art. 11, no art. 12, na denomina,... 
ção do Capítulo I do Título do Li
vro V, no Capítulo I do Título I do 
Livro VI, no art. 70, e em muitos 
outros dispositivos. 

No tocante aos domiciliados no ex,... 
tedor, que é a hipótese dos autos, em,... 
bora o respectivo capítulo se refira a 
tributação «dos rendimentos» - Capí,... 
tu lo I do Título I do Livro V, que 
assim também procede, na verdade, de,... 
clarando o art. 292, 19, do Regula
mento, sujeitos à incidência do imposto 
de renda, na fonte, 

«todos os rendimentos tribu,... 
távcis de acordo com este Regula,... 
menta, quando percebidos pelas 
pessoas físicas ou jurídicas a que 
se refere o art. 33 ... » 

impõe,...se o reconhecimento de que tri~ 
butados estarão não só os rendimen
tos propriamente ditos, como ainda os 
«lucros», desde que prevista a incidên,... 
da do imposto em outros dispositivos, 
em relação aos residentes no País. 

Assim sendo, e diante do art. 55 
do Regulamento, que determina, a pro,... 
pó sito das pessoas físicas, sejam in~ 
cluídas na Cédula H, inclusive: 

«d) as quantias correspon
dentes aos lucros líquidos qúe de,... 
correrem da cessão de direitos 
quaisquer, excetuados os lucros 
sujeitos ao imposto previsto no 
art. 129 (Lei n9 154, art. 12, § 21>; 
Lei n9 3.470, art. 49 , § 39 )>>. 

cabe a tributacão de lucro do domi,... 
ciliado no exte"rior. 

Por sua vez, em relação às pessoas 
jurídicas domiciliadas no Brasil, tri,... 
butadas pelo lucro real ( art. 153 ) 
neste incluídos os resultados das ope"" 
rações eventuais, sem dúvida implica 
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na tributação dos lucros provenientes 
de cessões de direito. 

De qualquer forma, porém, para a 
incidência do imposto de renda, na 
fonte, quanto ao domiciliado ou resi~ 
dente no exterior, é suficiente a dispo~ 
sição do art. 292, § 19 , c/c o art. 55, d, 
do Regulamento. 

Sobre a matéria podem ser invoca~ 
das as palavras de José Luís Bulhões 
Pedreira, que em sua obra Imposto de 
Renda, afirma: 

«O imposto incide sobre todo 
e qualquer rendimento do residen~ 
te ou domiciliado no exterior. 
Para que determinado pagamento 
ou crédito a residente ou domici~ 
lia do no exterior constitua fato 
gerador do imposto nesta incidên~ 
cia, é indispensável. portanto con~ 
ceituá~lo como rendimento, nos 
termos da legislação fiscal em vi~ 
gOl' no momento do crédito ou 
pagamento. E como a enumera~ 
ção legal dos rendimentos tri1::uta~ 
dos é taxativa não basta que o 
pagamento possa ser classificado 
como rendimento, segundo qual~ 
quer conceito geral. mas é neces~ 
sário que ele possa ser incluído 
em uma das categorias ou espécies 
de .rendimentos que a lei sujeita 
ao Imposto. 

«A legislação em vigor não 
contém enumeração sistemática 
dos rendimentos tributados, váli~ 
da para todas as espécies de inci~ 
dência e classes de contribuintes. 
A lei conceitua os rendimentos 
tributados em função da sua in~ 
cIusão na declaração de rendimen~ 
tos da pessoa física residente no 
País, do lucro real da pessoa jurí~ 
dica domiciliada no País, e das 
incidências sobre rendimentos des~ 
sas duas classes de contribuintes. 
.............................. 

«O imposto não incide sobre 
os pagamentos ou transferências 

decapita 1, que não constituem 
rendimento, e sobre os que, em~ 
bora por sua natureza sejam pa~ 
gamentos ou transferências de ren~ 
da, não são tributados pela legis~ 
lação fiscal em vigor.» 

Quanto à alegação de que impos~ 
sível é determinar a parte do preço 
da cessão que representa «lucro», pre~ 
ceitua o art. 298 que as taxas fixadas 
incidirão sobre os rendimentos brutos, 
salvo se provenientes de capital imo~ 
biliário. 

Tem razão, porém, o impetrante 
quando impugna o reajustamento do 
valor pago, na forma do art. 502 do 
Regulamento, o que pressupõe haja a 
fonte pagadora assumido o ônus do 
imposto, o que não ocorreu, não po~ 
dendo ser aplicado o dispositivo quan~ 
do a fonte venha apenas a responder 
pelo valor que não reteve, por força 
do disposto pelo art. 310, § 79 , do Re~ 
gulamento, conforme autoriza o art. 45, 
parágrafo único, do Código Tributá~ 
rio Nacional. 

De fato, pela cláusula 15~ do con~ 
trato de cessão de fls. 14/23, ficou cs~ 
tipulado que 

«correrão por conta dos ces~ 
sionários devedores todas as des~ 
pesas, impostos, taxas, emolumen~ 
tos e registros deste contrato, bem 
como a despesa relativa a todos 
os atos e documentos decorrentes 
e necessários à sua efetivação e 
legalização» . 

Não envolve esta cláusula o impos
to de renda, mas apenas os tributos 
referentes ao registro do contrato e os 
necessários à sua efetivação e legali~ 
zação. 

Mas, além disso, se dúvida houvesse, 
os documentos de fls. 90 e seguintes 
- correspondência com o cedente, 
Banco Nacional Ultramarino - de~ 
monstra que o imposto de renda que 
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venha a ser pago pelo impetrante, como 
fonte, correrá por conta do cedente. 

Assim, na carta de fls. 90, se de-
clara: 

«Na hipótese de ser favorável 
à repartição arrecadadora a deci-
são de última instância na esfera 
administrativa, ficará a cargo deste 
Banco o pagamento das despesas 
efetuadas, dos honorários do advo-
gado e da restituição, ao Grupo 
brasileiro, da importância corres-
pondente ao imposto e multa, se 
houver. » 

o que foi reafirmado nas cartas de fo-
lhas 92 e 84. 

Também, apresentada a guia para 
pagamento do imposto de renda, sobre 
os juros, nela foi lançada minuciosa 
explicação sobre a operação, constando 
a declaração seguinte (fls. 26 verso): 

«1. A arrecadação na fonte 
da importância que ora se recolhe, 
fundamenta--se na negociação a 
seguir descrita: 2. Por meio de 
contrato particular lavrado em 26 
de janeiro de 1962, devidamente 
registrado sob nQ 16. 908 no 39 

Ofício de Títulos e Documentos 
desta cidade do Rio de Janeiro, 
o Banco Nacional Ultramarino, 
com sede em Lisboa, cedeu a Ba-
sileu da Costa Gomes, Lauro Sa-
lazar Regueira, Alberto Soares de 
Sampaio e Paulo Fontainha 
Geyer, o direito de subscrição do 
aumento do capital do Banco Ul-
tramarino Brasileiro S. A ., com 
sede nesta cidade, de ......... . 
Cr$ 150.000.000,00 (cento e cin-
qüenta milhões de cruzeiros) para 
Cr$ 450.000.000,00 (quatrocentos 
e cinqüenta milhões de cruzeiros), 
representado por ações ordinárias, 
integralizadas em dinheiro no ato 
da subscrição, aumento esse efe-
tivado na Assembléia'"Geral Ex-
traordinária de 12 de fevereiro de 

1962, cuja Ata foi publicada no 
Diário Oficial da União de 19 ue 
fevereiro de 1962. 3. O preço de 
dita cessão de direitos foi de 
Cr$ 477.302.133,00 (quatrocentos 
e setenta e sete milhões trezentos 
e dois mil cento e trinta e três 
cruzeiros) calculado na base dos 
valores de parte do acordo do 
Banco Ultramarino Brasileiro S.A. 
transferido aos cessionanos na 
forma da cláusula 5~ do referido 
ajuste, e seu pagamento foi pac,.
tuado em seis (6) prestações de 
Cr$ 79.550.3:35,50 (setenta e 
nove milhões quinhentos e cin'" 
qüenta mil trezentos e trinta e 
cinco cruzeiros e cinqüenta centa,.
vos), anuais e sucessivas, sujeita 
a quantia em débito aos juros com-
tina dos, nos termos da cláusula 
6~ . 4. O presente recolhimento 
corresponde ao imposto de renda 
incidente sobre a importância de 
Cr$ 33.411 . 149 (trinta e três roi'" 
lhões quatrocentos e onze mil 
cento e quarenta e nove cruzeiros 
e trinta centavos) (sic), valor dos 
juros pagos pelos acima mencio'" 
nados, quando efetuaram a liqui,.
dação da primeira prestação do 
preço ajustado pelos valores trans,.
feridos, no dia 29 de junho de 
1964.» 

Em conseqüência, fornecidas à Re,.
partição as indicações e elementos so,.
bre a operação, de modo completo, em,.
bora o impetrante pretendesse apenas 
pagar o imposto sobre os juros, e ha'" 
vendo aquela, ao visar a guia, coneor'" 
dado com o procedimento, não pode 
ser, posteriormente, imposta multa. 

Afirma a sentença que tem a multa 
de 50% apoio no art. 446, d, do Regtk 
lamento, em face de «falta ou inexa'" 
tidão da guia», como ali previsto, e 
que se houvesse intenção de defraudar 
o tributo, teria sido imposta a multa 
da alínea e, que é de 300%. 
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Entendo, porém, que não ocorreu 
falta nem inexatidão da guia, Ja que 
nela se indicavam todos os fatos e ele~ 
mentos necessários, relacionados com 
a operação, e diante da mesma guia es~ 
tava o Fisco, inclusive, em condições de 
exigir, de imediato, o pagamento do im~ 
posto referente à primeira prestação, 
então já liquidada, como ficou nela 
expressamente esclarecido, o que não 
foi feito, sendo aceita a interpretação 
do ora impetrante. 

Finalmente, no imposto exigido, re~ 
lativamente à parcela do preço pago 
em dezembro de 1965, há evidente e 
manifesto erro aritmético, que pode e 
deve ser corrigido em Mandado de 
Segurança, pela sua natureza, que dis~ 
pensa investigações em matéria de fato 
e provas. 

Segundo se verifica de fh 27v., foi 
o imposto aludido calculado em ... . 
Cr$ 46.516,00 - 25% sobre .... . 
Cr$ 106.064.45, quando dito percen~ 
tuaL sobre a quantia mencionada, atin~ 
ge apenas Cr$ 26.516,00. 

Por tais fundamentos, e em face 
do exposto, o meu voto é dando pro~ 
vimento, em parte, ao agravo, a fim 
de conceder a Segurança, para excluir, 
por indevidas, as parcelas referentes à 
multa, ao reajuste das quantias pagas, 
e reduzir a Cr$ 26.516,00, com as 
conseqüências decorrentes, a parcela 
relativa ao imposto sobre o pagamento 
efetuado em dezembro de 1965, em 
virtude de erro aritmético de cálculo, 

EXTRATO DA ATA 

AMS. n Q 70.784 - GB. ReI.: Sr. 
Min. Jorge Lafayette Guimarães, 
Agte.: Basileu da Costa 'Gomes. -
Agda.: União Federal. 

Decisão: Â unanimidade, deu~se 
provimento em parte ao recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Rela~ 
tor (em 29~1O~73 - 1 q, Turma) . 

Os Srs. Mins. Otto Rocha e Pe~ 
çanha Martins votaram com o Sr. Mi~ 
nistro Relator. Não compareceu, por 
motivo justificado, o Sr. Min. Moacir 
Catunda. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Peçanha Martins. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
Nr 71,332 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Henrique d'Ávila 
Recorrente - Juiz Federal da 5" Vara, .ex offieio 
Agravante - União Federal 
Agravada - Cavalcanti Junqueira S. A., S. Paulo ~ Engenharia e 

Construções 

EMENTA 

Reconhecida é a ilegalidade da cobrança de juros 
moratórios e correção monetária exigida pela Receita Fe~ 
deral em São Paulo, já que a impetrante cumpriu todas 
as obrigações dela exigidas. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 

dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri~ 

bunal Federal de Recursos, à unanimi~ 
dade, negar provimento, na forma do 

relatório e notas taquigráficas prece~ 
dentes, que ficam füzendo parte inte~ 
grante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 2Ll de agosto de 1973. -
H enriqlle d'Ãvila, Presidente e Rela~ 
tor. 
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RELATÓRIO 

o Sr. Min. Henrique d'Ávila 
(Relator): Impetra~se a presente 
segurança, alegando~se, em resu~ 
mo, que: aos 30~ 12~68, editou~se 
o DL n 9 401, para incentivar o 
aumento de capital das empre~ 
sas, mediante a correção mone~ 
tária dos ativos imobilizados, em 
limites superiores aos decorrentes 
da aplicação dos índices oficiais 
baixados pelo CNE; o art. 15 
do mencionado estatuto legal es~ 
tabeleceu que essa atualização po~ 
deria ser efetuada mediante o re~ 
colhimento, na fonte, de apenas 
quinze por cento (15 % ), podendo 
ser pago parceladamente, bem \=o~ 
mo criou uma alternativa para o 
seu não~pagamento, consistente na 
compra, pelo dobro do valor, de 
obrigações reajustáveis do Tesouro 
Nacional, na fórmula que estabe~ 
leceu; a impetrante, por assem~ 
bléia geral extraordinária, realiza~ 
da aos 18~4~69, procedeu ao au~ 
menta de seu capital. valendo~se 
de uma verba resultante de reava~ 
liação de terrenos e construções 
do seu ativo imobilizado, no mon~ 
tante de Cr$ 1.113.581,28 (um 
milhão, cento e treze mil quinhen~ 
tos e oitenta e um cruzeiros e 
vinte e oito centavos), nos termos 
do art. 15 do mencionado de ... 
creto~lei; tempestivamente, reque~ 
reu o pagamento do imposto em 
parcelas, tendo iniciado o paga ... 
mento do tributo em vinte e quatro 
(24) meses, totalmente já re~ 
colhido. no total de Cr$ 167.037,00 
( cento e sessenta e sete mil e 
trinta e sete cruzeiros); a última 
das parcelas foi paga aos 7A~7L 
tendo a impetrante sido surpreen ... 
dida, aos 20~12,,7L com intima~ 
ção para recolher, em cinco (5) 
dias, juros moratórios e correç50 
monetária sobre a obrigação já 

recolhida, sob pena de aplicação 
de sanções legais e de inscrição 
no débito para cobrança executiva; 
é manifesta a ilegalidade da co~ 
brança, havendo já decisão do 
Egrégio Tribunal Federal de Re~ 
cursos a respeito; é assim a pre~ 

sente para lhe reconhecer o direito 
de não~pagamento dessas exigên~ 
cias fiscais. Como comprobatórios 
das razões de pedir, oferece os 
documentos que se vêem a fls. 14 
ttsque 33. 

Pedidas as informações de estilo, a 
autoridade coatora as prestou porme~ 
norizadamente. O processo correu seus 
trâmites regulares, e, afinal, o MM. 
Julgador a quo houve por bem conce~ 
der o wtit, arrimado às seguintes e 
primordiais considerações: 

Ora, fazendo uso de tal incen~ 
tivo, a impetrante reavaliou seu 
ativo imobilizado, requerendo o 
que lhe foi deferido pelo impe~ 
trado, o pagamento parcelado do 
imposto devido, tempestivamente, 
calculado no percentual da lei. 
Fez o recolhimento todo da exi~ 
gência fiscal. parceladamente, sem 
qualquer embargo do fisco, só re~ 
cebendo intimação para recolher 
juros moratórios e correção mo~ 
netária oito meses após a satisfa~ 
ção integral do débito. 

Decidindo caso similar, no 
AMS n9 67.194 - SP, de que 
foi relator o eminente Ministro 
Esdras Gueiros, à unanimidade de 
votos, o Egrégio Tribunal Federal 
de Recursos estabeleceu que: 

«Imposto de Renda. Reavali~ 
ação adicional de ativo imobili~ 
zado. Imposto de 15%, previsto 
no art. 15 do DL n9 401 de 1968. 
Parcelamento aprovado para pa~ 
gamento em 35 prestações men~ 
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sais. Exigência posterior da Dele~ 
gacia da Receita Federal, quando 
já realizado o pagamento em 9 
prestações, de majoração do ônus 

fiscal pelo acréscimo de multas e 
correção monetária. Descabimen~ 
to dessa exigência por falta de 
amparo legal.» 

Curvemo-nos ante tal respeita~ 
bilíssimo ensinamento jurispruden~ 
ciaI. Realmente, é descabida a exi
gência fiscal, sob pena de reco~ 
nhecer~se, nas próprias expressões 
da impetrante, que um decreto-lei, 
baixado para incentivar, teria cria~ 
do verdadeira «armadilha legal». 
A impetrante cumpriu as exigên~ 

cias legais por inteiro, sendo ilegal 
a exigência posterior do fisco em 
exigir~lhe extras, que pela sua na~ 
tureza tão~só para o inadimple~ 
mento das obrigações a de devi~ 
das. 

Pelo exposto e pelo mais que 
dos autos consta, concedo a pre~ 
sente segurança, requerida por Ca~ 
valcanti J unqueira S. A., São Pau
lo - Engenharia e Construções, 
contra ato do Sr. Delegado da 
Receita Federal em São Paulo, 
para reconhecer a ilegalidade da 
exigência contida na intimação 
extraída do Processo n9 212.298, 
de 1969 - JU, consistente em pa~ 
gamento de correção monetária e 
juros moratórios, no montante de 
Cr$ 30.563,75 (trinta mil qui~ 
nhentos e sessenta e três cruzeiros 
e setenta e cinco centavos) . 

Desta decisão recorreu de ofício seu 
ilustrado prolator, e, por seu turno, 
agravou a União Federal. O recurso 
foi minutado, contraminutado, e a dou~ 
ta Subprocuradoria-Geral da Repúbli~ 
ca, oficiando de fls. 68 a 70, manifes~ 
ta~se no sentido de que venha a ser 

reformulada a decisão sub censura e 
cassada a segurança concedida. 

Ê o rela tório. 

VOTO 

O Sr. Min. Henrique d'Avila (Re
lator): Não obstante as considerações 
tecidas no parecer da douta Subpro~ 
curadoria~Geral da República, estou 
em que assiste o direito líquido e certo 
à impetrante para libertar~se das exi~ 
gências reclamadas pela Delegacia da 
Receita Federal em São Paulo. 

Ê de notar-se que a impetrante já 
havia cumprido todas as obrigações 
dela exigidas e, por isso, não era lí
cito, ao apagar das luzes, corno salien~ 
ta o Dr. Juiz a quo, através de «ver
dadeira armadilha legal» extorquir~lhe 
a parcela exigida e da qual procura a 
impetrante acobertar-se através do pre
sente mandado de segurança. 

Assim sendo, meu voto é no sentido 
de manter a decisão recorrida, negando 
provimento a ambos os recursos dela 
interpostos. 

EXTRATO DE ATA 

AMS. nQ 71.332 - SP. Rel.: Sr. 
Min. Henrique d' Á vi!a. Recte.: Juiz 
Federal da 5~ Vara. Agte.: União 
Federal. Agda.: Cavalcanti Junqueira 
S. A., São Paulo - Engenharia e Cons
truções. 

Decisão: Negou-se provimento. De
cisão unânime (em 20-8-73 - 11). Tur
ma) . 

Os Srs. Mins. Moacir Catunda e 
Jorge Lafayette Guimarães votaram 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min . Henrique 
d'Avila. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
Nr 71.693 - AL 

Relator - - O Exr.1.:J Sr. Min. Armando Rollemberg. 
Agra",Tantes - Jese Almir Nery Rodrigues e outros. 
Agravado - Instituto de Ciências Biológicas da Universidade de Alagoas. 

EMENTA 

Mandado de Segurança. Sentença denegatória que se 
confirma. porque bem demonstrado não assistir direito 
líquido e certo aos impetrantes. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por unani~ 
midade, negar provimento ao recurso, 
na forma do relatório e notas taquigrá~ 
ficas precedentes que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Cus~as de lei. 

Brasília, 17 de setembro de 1973. 
- Armando Rollemberg, Presidente e 
Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Armando Rollemberg 
(Relator): José Almir N ery Rodrigues, 
Sérgio Paulo Mendes Gonçalves e Jorge 
Eduardo Tavares de Lima requereram 
e obtiveram, mediante transferência, 
suas matrículas no Instituto de Ciências 
Biológicas da Universidade Federal de 
Alagoas, no 29 ano do Curso Básico 
destinado aos estudantes que entraram, 
no vestibular, para o curso de medicina. 

Posteriormente, porém, tais ma~ 
trículas foram canceladas ao funda~ 
menta de que, tendo sido transferidos 
da Universidade de Pernambuco, não 
haviam obtido ali classificação para as 
vagas do curso profissional pelo qual 
haviam optado. 

Contra este último ato requereram 
mandado de segurança que lhes foi 
indeferido sob o fundamento de que 
oe fatos em que se apoiara a impetra~ 
ção não haviam sido comprovados. 

Vieram então com nova impetra~ 
ção, juntando documentos, mas nova~ 
mente não lograram êxito por~ue inde~ 
ferida a pretensão em sentença que, 
na sua parte precípua, acentuou: 

«As normas disciplinadoras 
de matrículas às Universidades de 
Pernambuco e Alagoas impõem 
para que as matrículas dos impe~ 
trantes viessem a produzir os seus 
devidos efeitos, na Universidade 
de Medicina do ICB, seria neces~ 
sário que os requerentes tivesselL 
sido aprovados e obtivessem clas~ 
sificação para o curso de sua Pri~ 
meira Opção Medicina. 

Foi justamente o que ocorreu 
com os Postulantes, conseguiram 
média para aprovação no Primeiro 
Ciclo Básico, porém não obtiveram 
classificação, condição legal indis~ 
pensável para a obtenção da ma~ 
trícula no Curso médico, da Fa~ 
culdade de Medicina da Universi~ 
da de Federal de Pernambuco. 

Caso os impetrantes tivessem 
obtido classificação em Recife, lhes 
eram assegurado o direito de ma~ 
tricular~se no 29 ano da Faculdade 
de Medidna da Universidade Fe~ 
deral de Alagoas, tivessem ou não 
vagas, na qualidade de filhos de 
funcionários públicos federais, 
transferidos ex officio. O exame 
prestado no Primeiro Ciclo Básico 
daquela Universidade se assemelha 
ao vestibular à Universidade de 
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Alagoas, sendo que lá o aluno é 
aprovado para determinada área, 
sem especificação do curso em 
perspectiva, para ulteriormente 
ingressar no curso profissional, se 
houver conseguido aprovação e 
classificação para o curso que fize~ 
ram opção e, aqui é necessário 
que o estudante aprovado no ves~ 
tibular esteja entre os classificados, 
de acordo com o número de vagas 
fixado pela Universidade, para a 
profissão que o pretendente se ins~ 
creveu no referido vestibular». 

Irresignados, interpuseram agravo 
sustentando que lhes assistia di~ 
reito líquido e certo à matrícula em 
Alagoas por existirem vagas neste Es~ 
tado, o que não ocorria em Pernambuco, 
e, por isso, não tendo sido ali classi~ 
ficados. 

A Subprocuradoria~Geral, em lon~ 
go parecer, sustentou o acerto da sen~ 
tença recorrida. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Armando R..oZ:emberg 
(Relator): O direito à transferência 
dos recorridos, como foi acentuado na 
petição do recurso, assentava~se em 
norma do Dec. n9 22.663, de 24 de 
abril de 1933, de acordo com a qual 
«aos estudantes menores de 21 anos 
matriculados em instituto de ensino se~ 
cundário ou superior, oficiais, oLciali~ 
zados ou sob regime de inspeção, cujos 
pais, por serem militares ou funcionários 
públicos, se vejam forçados, por ordem 
superior, a mudar a respectiva residên~ 
cia, de um para outro Estado da União, 
será permitida a transferência para 
outro instituto congênere, em qualquer 
época e em qualquer das séries do curso 
que estiverem freqüentando». 

O que 0e assegura na norma, por~ 
tanto, é a transferência, nos casos que 
prevê, para as séries do curso que 
estiverem freqüentando, e, portanto, em 

posição igual àquela em que se encon~ 
tram no estabelecimento de origem. 

Ura, dos documentos que instruí~ 
ram a inicial se verifica que dois dos 
recorrentes, embora houvessem sido 
aprovados nas disciplinas do ciclo geral, 
Area 111, da Un,versidade de Pernam~ 
buco, no ano de 1971, não haviam 
obtido classificação para a 1 \l opção 
manifestada, Medicina, por falta de 
vagas, e que um outro, Sérgio Paulo 
Mendes Gonçalves, não lograra apro~ 
vação em tOdas as disciplinas do mesmo 
ciclo. 

Não tinham conseqüentemente, na 
Universidade de origem, a posição que 
pretendiam lhes fosse a~segurada na 
Universidade de Alaçroas para onde 
pretend:am transterência, e, assim, não 
lhes assistia direito à matrícula com 
apoio no Dec. n9 22.663, de 1933. 

No primeiro momento o órgão com~ 
petente da Universidade concedeu~lhes 
a ma.rícula mas, verificando depois que 
o seu ato não se arrimava na lei, 
anulou~o dentro do princípio de que 
a Administração pode rever a qualquer 
tempo os seus atos quando eivados de 
ilegalidade. 

Correta, portanto, a' sentença de~ 
negatór;a da segurança. 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. n9 71.693 - AL. ReI.: 
Sr. Min. Armando Rollemberg. Agtes.: 
José Almir Nery Rodrigues e outros. 
Agdo.: Instituto de Ciência Biológicas 
da Universidade de Alagoas. . 

Decisão: Por unanimidade, negoUi
se provimento ao recurso (em 17 ... 9~ n 
- 3" Turma). 

Os Srs. Mins. Esdras Gueiros 
e Néri da Silveira votaram com o 
Sr. lvLnistro Relator. Não compareceu, 
por motivo justificado, o Sr. Min; He~ 
noch Reis. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Armando Rollemberg. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N9 71.950 - GB 

Relator - O EXalo. Sr. Min. Amarílio Benjamin. 

Agravantes - Eugênio Madeira da Conceição e outro. 

Agravada - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(Escola Nacional de Ciências Estatísticas). 

EMENTA 

Regime universitário. Matricu'a. Dependência. Quando 
não tem cabimento. 

De modo geral. no curso superior. a matrícula por 
dependência é admitida. mas deve atender aos critérios 
adotados pela Universidade. a que o aluno pertença. No 
caso concreto. sendo permitida a matricula. por dependência. 
com apenas duas matérias da série anterior. não pode o 
estudante. dependendo de mais de duas cadeiras ou de 
mais de uma série. pretender a concessão regularmente. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por unani~ 
midade, negar provimento ao recurso, 
na forma do relatório e notas taquigrá~ 
ficas pro,cedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 17 de dezembro de 1973. 
- Amarílio Benjamin, Presidente e 
Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
(Relator): Eugênio Madeira da Lon~ 
ceição e Nicolino Trompieri Filho im~ 
petraram mandado de segurança peran~ 
te o Dl'. Juiz Federal da 2 .... Vara no 
Rio de Janeiro, Guanabara. contra o 
Diretbr da Escola Nacional de Ciências 
Estatísticas. alegando que a referida 
autoridade lhes indeferira ilegalmente 
matrícula na 4" série do curso de bacha~ 
relado, para o ano de 1972. 

Proecssou~se o pedido com as 
informações da autoridade e parecer 
contrário do Ministério Público. haven~ 

do o Dl'. Juiz, pela sentença de fls. 50 
a 53, indeferido a segurança. 

Recorreram os impetrantes para 
este Tribunal. onde se manifestou o 
Dr. Subprocurador. no parecer de fls. 
100 a 103. pela confirmação da sentença 
recorrida. com a seguinte ementa: 

«Aluno. Dependência. Só 
pode obter matrícula em série se~ 
guinte. e assim mesmo em caráter 
condicional. o estudante que não 
possuir, no caso da Escola Nacio~ 
nal de Ciências Estatísticas, mais 
de duas reprovações nas discipli~ 
nas da série imediatamente ante~ 
rior. Precedente do Tribunal.» 
Estudei o assunto e o submeto à 

consideração da Turma. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin 
(Relator) : 

Discute~se no presente caso apli~ 
cação do art. 65 do Regimento da 
Escola Nacional de Ciências Estatís~ 
ticas, aprovado pelo Decreto n Q 51.163. 
de 8 de agosto de 1961. 
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o art. 65 assim dispõe: 

«AdmJtir~se~á a promoção 
condicional do aluno à série ime~ 
diatamente seguinte, no Curso de 
Bacharelado em Ciências Estatís~ 
ticas, somente nos casos previstos 
neste artigo. 

§ 10 A promoção conclicio~ 
nal dirá respeito à dependência 
de, no máximo, duas disciplinas 
por série. 

§ 2q Os alunos matriculados 
condicionalmente ficarão obriga~ 
dos, no que se refere às disciflinas 
de dependência, às condições nor~ 
mais de aprovação, constantes 
deste Regimento, ficando, entre~ 
tanto, dispensados da freqüência 
às respectivas aulas.» 

Pretendem os impetrantes ter di~ 
reito à aplicação de tal dispositivo. 
Todavia, a situação dos mesmos é a 
seguinte: (fls . 19~20) 

«O histórico escolar dos im~ 
petrantes é o seguinte, como se vê 
nas certidões de fls.: 

Eugênio Madeira da Concei~ 
ção (1 Q impetrante) 

a) Matriculou~se, no ano de 
1965, na 1 ~ série, sendo reprovado, 
por não ter logrado aprovação nas 
matérias: Análise Matemática, In~ 
trodução ao Cálculo de Probabi1i~ 
dades ( C . P. - 1), Introdução 
à Análise Estatística (E. D . ), e 
Cálculo Diferencial e Integral e 
Geometria Analítica; 

b) Repetindo a 1 Q. série, em 
1966, foi reprovado em Análise 
Matemática e em Cálculo de Pro~ 
babilidades; 

c) em 1967, trancou ma~ 
trícula; 

d) Cursando a 21). série, con~ 
dicionalmente, em 1968, foi apro~ 

vado nas duas matérias dependen~ 
tes, sendo reprovado na série por 
não ter conseguido aprovação em 
Análise Superior, Teoria das Ma~ 
trizes e em Cálculo de Probabili~ 
dades - 11; 

e) em 1969, trancou ma~ 
trícula; 

f) em 1970, cursando, ainda, 
a 2" série, foi reprovado em Cál~ 
culo de Probabilidades - 11; 

g) na 3'!- série, matriculado 
condicionalmente, em 1971, foi re" 
provado na cadeira dependente de 
Cálculo de Probabilidade - lI, e 
também em Cálculos de Probabi~ 
lidades - III. 

Nicolino Trompieri Filho: 

a) Em 1964, na l'!- série, foi 
reprovado, por não ter conseguido 
aprovação em 4 matérias: Análise 
Matemática, Introdução ao Cálculo 
de Probabilidades (C. P. - I), 
Cálculo de Diferença Finitas, e 
Cálculo Diferencial e Integral e 
Geometria Analítica. 

b) Repetindo aI'·' série, em 
1965, foi reprovado em Análise 
Matemática e em Cálculo de Pro~ 
babilidades - I; 

c) Em 1966, condicional~ 
mente na 2~ série, foi reprovado 
em todas as matérias, inclusive 
nas duas dependentes: Análise 
Matemática e Cálculo de Proba~ 
bilidades - L não conseguindo 
aprovação em Análise Superior e 
em Teoria das Matrizes, sendo 
reprovado na série; 

f) Em 1969, trancou ma~ 
trícula; 

Em 1970 não solicitou tranca~ 
mento de matrícula, mas sim des~ 
ligou~se da Escola; 

g) Em 1971, cursando a 3'!
série, condicionalmente, foi repro~ 
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vado nas duas matérias dependen~ 
tes: Análise Superior e Teoria das 
Matrizes, e, mais ainda, foi repro~ 
vado em Cálculo de Probabilidades 
IH, em Inferência Estatística e em 
Problemas Brasileiros.» 

Vê~se, do relacionamento de re~ 

provações que os impetrantes registram 
no currículo, que a pretensão não se 
conforma de modo algum com o que 
prescreve o art. 65. A compreensão, 
aliás, da nossa jurisprudência na ma~ 
téria é que, nos cursos superiores, se 
pode, de acordo com os re!;!imentos, 
admitir~se a matrícula por dependência, 
subentendendo~se que a dependência 
se refira à série imediatamente anterior. 

No caso dos autos, os estudantes, 
inabilitados em cadeiras da 3~ série, 
pretendem matrícula na 4~ série, ainda 
dependendo de matéria ou matérias 
da 2~. Acho que, sem nenhuma dúvida, 
a permissão invocada não tem cabi~ 

mento. É verdade que os pleiteantes 
fazem menção à Resolução n9 1, de 
18 de maio de 1970, do Conselho Do~ 
cente, fls. 91. que teria criado condição 
excepcional no sentido de permitir a 
matrícula que estão pretendendo. Con~ 
tudo, a meu ver, a Resolução não se 
aplica ao caso, principalmente porque 
os interessados não preenchem os seus 
pressupostos, principalmente curso re~ 

guIar, sem interrupção. Ouçamos o 
que diz a Resouução invocada: (fls. 91) 

« ........................ . 

Resolve: 

. «Art. 10 Autorizar o Sr. Di~ 
retor Superintendente a deferir os 

pedidos de matrículas condicionais 
em séries posterior com dependên~ 
cias de disciplinas de séries não 
imediatamente anteriores, desde 
que o aluno tenha feito sua ma~ 
trícula ou rematrícula até 2 de 
maio de 1967 e venha cursando 
regularmente o Curso de Bachare~ 
lado em Ciências Estatísticas sem 
qualquer interrupção inclusive 
trancamento de matrícula depois 
de 2 de maio de 1967. 

«Art. 29 Nenhum outro caso 
que não se enquadre nos termos 
do artigo anterior será admitido 
ou apreciado por este Conselho.» 

A folha corrida ou a vida escolar 
apresentada pelos impetrantes, ao con~ 
trário do que supõe a norma excepcio~ 
naI. é cheia de interrupções e de re~ 

provações. 

Nego, assim, provimento ao recurso. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. n9 71.950 - GB. ReI.: 
Sr. Min. Amarílio Benjamin. Agte.: 
Eugênio Madeira da Conceição e outro. 
Agda.: Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (Escola Na~ 
cional de Ciência Estatísticas). 

Decisão: Por decisão unânime, 
llegou~se provimento ao recurso (em 
17~12~73 - 211- Turma). 

Os Srs. Mins. Decio Miranda e 
Sebastião Reis votaram com o Sr. Mi~ 
nistro Relator. Não compareceu, por 
motivo justificado, o Sr. Min. Jarbas 
Nobre. Presidiu o julgamento o Sr . 
Min. Amarílio Benjamin. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
Np 72.280 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre. 
Agravantes - União Federal e Departamento Nacional de Obras e 

Saneamento. 
Agravados - Porto de Areia J acareí Ltda. e outros. 

EMENTA 

Concorrência. 
Extração de areia do Rio Paraíba. 
Edital baixado pelo DNOS. 
Sua legitimidade, dada a competência do Departamento 

para tanto. 
Cláusula que impõe o pagamento de 5% sobre o valor 

da areia extraída. 
Aqui não se trata de tributo, pelo que a exigência tem 

apoio na lei. 
Segurança que foi concedida em recebimento de agravo. 
Sua reforma. 
Recursos providos. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Segunda Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por unanimi~ 
dade de votos, admitindo como inter~ 
posto o recurso de ofício, ao mesmo 
e ao voluntário, dar provimento, para 
reformar a sentença e cessar a segu~ 

rança, ressalvando aos impetrantes os 
meios ordinários, na forma do relatório 
e notas taquigráficas precedentes, que 
ficam fazendo parte integrante do pre~ 
sente julgado. Custas de lei. 

. Brasília, 5 de dezembro de 1973. 
Amarílio Benjamin, Presidente; 

Jarbas Nobre, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre (Re~ 
lator) : Trata~se de Mandado de Segu~ 
rança impetrado contra o Presidente 
da Comissão da Concorrência para 
extração de Areia do 12Q Distrito Fe~ 
deral de Obras e Saneamento, do De~ 
partamento Nacional de Obras e 
Saneamento, DNOS, pelo qual as im~ 

petrantes objetivam a anulação de con~ 
corrências anunciadas para a extração 
de areia do Rio Paraíba, em Caçapava, 
São Paulo, sob a alegação de que ao 
impetrado falece competência para agir, 
como pretende, especialmente pela co~ 
brança de taxa de 5 %, que reputam 
ilegal. 

Expõem as impetrantes, na inicial. 
que pelo Dec. nQ 58.708, de 24~6~66, 
art. 1 Q, o Departamento Nacional de 
Obras e Saneamento (DNOS), podia 

«diretamente, extrair e alienar a 
areia dos cursos d'água pór ele 
beneficiados, ou transferir a exe~ 
cução desses serviços a terceiros, 
na forma prevista neste regula~ 
mento» . 

Que na forma da disposição, a ele, 
Departamento, não era lícito extrair ou 
alienar a areia dos cursos d'água por 
ele não beneficiados. 

Prosseguindo, aduzem que com o 
advento do DL. n" 227, de 28~2~67 
(Código de Minas), que atribuiu ao 
DNPM a sua execução, ao DNOS 
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deixou de incumbir o licenciamento 
dos mineradores e a fiscalização ou a 
imposição de exigências relacionadas 
com aquela atividade. 

Desse modo, afirmam, não podia 
o DNOS, do Ministério do Interior, 
colocar em concorrência a extração de 
areia do Rio Paraíba. 

Ademais, prosseguem as impetran
tes, o Edital de Concorrência instituiu 
uma taxa de 5%, devida por volume 
de areia extraída, exigência esta que 
é ilegal, eis que as impetrantes só 
estão suje'itas ao pagamento do imposto 
único sobre minerais. 

Nas informações, diz o impetrado: 
que o Dec. n9 58. 708~66 regulamentou 
a Lei n9 4.089, de 13~ 7 ~62. Logo, os 
editais foram baixados com fulcro em 
Lei e não em Decreto; que o art. 15, 
da Lei citada, criou o «Fundo Nacional 
de Obras de Saneamento» que é ali~ 
mentado pelo: «d) - produto de venda 
da areia extraída dos cursos d'água»; 
que essa contribuição tem caráter de 
retribuição (prestação de serviço), de~ 
corre de contrato e não se confunde 
com imposto federal; que inexiste con~ 
flito de atribuições entre o DNOS e 
o DNPM, porquanto aquele cuida da 
areia nos cursos d'água por ele bene~ 
ficiados, ao passo que o segundo trata 
das areias dos demais cursos d'água. 

A Segurança foi denegada ( fls . 
120~122) . 

Recorreram as impetrantes. 

Às fls. 156~159, o Dl'. Juiz deu 
provimento ao agravo, para conceder 
a Segurança, cujos efeitos foram sus~ 
pensos pelo Sr. Ministro Presidente 
deste Tribunal (fls. 164~165). 

A Subprocuradoria~Geral da Re~ 
pública opina pela confirmação da Sen~ 
tença denegatória da Segurança. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre (Re~ 
lator): A Lei n9 4.089, de 13~7~62, 
transformou o Departamento Nacional 
de Obras e Saneamento em Autarquia, 
a esta competindo, entre outras atri~ 

buições, 

«fundamentalmente: drena~ 
gem, controle de inundação, abas~ 
tecimento d'água e esgotos pluviais 
e sanitários; controle de poluição 
e cursos d'água e controle de ero~ 
são» (art. 29, a) . 

Cabe~lhe, ainda (art. 2Q
, b), com~ 

plementar os sistemas mencionados 
nessa alínea: 

«Com as obras de hidráulica 
fluvial de regularização de regime 
e de melhoramento de cursos ou 
massas d'água, tais como reserva~ 
tórios de acumulação e de cheia, 
diques, melhoria de escoamento, 
estabi'ização do leito, proteção das 
margens, melhoria de barras e con~ 
trole de salinidade nos trechos 
flúvio~marítimos, quando necessá~ 
rio para o atendimento das obras 
fundamentais de saneamento rural 
e urbano». . 

O art. 49 dessa Lei criou o «Fun~ 
do Nacional de Obras de Saneamento» 
destinado à execução dos serviços atri~ 
buídos ao DNOS, constituído (art. 15) : 

a) 2 %, no mínimo, da Re~ 
ceita Tributária; 

b) contribuição da melhoria, 
correspondente à valorização dos 
imóveis em conseqüência de ser~ 
viços ou obras executadas pelo 
DNOS, nos termos desta lei; 

c) valores correspondentes à 
prestação de serviços de iirrigação, 
executados e administrados pelo 
DNOS; 
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d) produto da venda de 
areia extraída dos cursos d'água; 

e) alienação de bens patri~ 
moniais e o produto da venda de 
material inscrvível». 

Segundo está no art. 20, e no 
seu parágrafo único: 

«O encargo de extração de 
areia dos cursos d'água poderá ser 
transferido a terceiros, cabendo ao 
encarregado pagar contribuição 
calculada a vista do valor usual 
do metro cúbico e do volume pro~ 
vávcl a ser extraído no período 
em que durar o encargo». 

«§ único. As condições de 
transferência desse encargo e a 
forma de pagamento e o recolhi~ 
mento da contribuição serão regu~ 
lados mediante contrato de pres~ 
tação e retribuição de serviços.» 

O DL. n° 227, de 28~2~67, deu 
nova redação ao Código de Minas (DL. 
n9 1.985, de 29~1~40). 

De açordo com o disposto em seu 
art. 1 Q: 

«Compete à União adminis~ 
trar os recursos minerais, a indús~ 
tria de produção mineral e a 
distribuição, o comércio e o con~ 
curso de produtos minerais». 

O Código, está no seu art. y, 
regula: 

«I - os direitos sobre as 
massas individualiZá 1<:: s de subs~ 
tâncias minerais ou fósseis, encon~ 
tradas na superfície ou no interior 
da terra, formando Os recursos mi~ 
nerais do país; 

11 - o regime do seu apro~ 
veitamento; e 

111 - a fiscalização, pelo Go~ 
verno Federal. da pesquisa, da 
lavra e de outros aspectos da indús~ 
tria mineral». 

«Compete ao Departamento 
Nacional da Produção Mineral 
(DNPM) a execução deste Có~ 
digo e dos diplomas legais com~ 
p1ementares» (parágrafo único) . 

O art. 49 define «jazida» e 
«mina» . 

A primeira, é 

«toda massa individualizada 
de substância mineral ou fóssil. 
aflorando à superfície ou exis~ 
tente no interior da terra, e que 
tenha valor econômico». 

A segunda, é 

«a jazida em lavra, ainda 
que suspensa». 

As jazidas são classificadas em 
nove classes (art. 59): 

I - jazidas de substâncias 
minerais metalíferas; 

II - jazidas de substâncias 
minerais de emprego imediato na 
construção civil; 

lU - jazidas de fertilizantes; 

IV - jazidas de combustí~ 
veis fósseis sólidos; 

V - jazidas de rochas betu~ 
minosas e pirobetuminosas; 

VI - jazidas de gemas e 
pedras ornamentais; 

VII - jazidas de minerais 
industriais, não incluídas nas clas~ 
ses precedentes; 

VIII - jazidas de águas mi~ 
llerais; 

IX - jazidas de águas sub~ 
terrâneas. 

Do exposto, bem se vê que as 
atribuições do DNOS diferem das do 
DNPM. 

Ao primeiro, incumbe, fundamen~ 
talmente, a drenagem, abastecimento 
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d' água e controle da poluição dos cursos 
d'água. 

Ao segundo, a execução do Código 
de Minas. 

É certo que pelo art. 89, do DL. 
nQ 227, é facultado ao dono do solo, 
o aproveitamento imediato das jazidas 
de substâncias minerais de emprego 
imediato na construção civil. 

Isto, enfatize~se, ao dono do solo. 

As impetrantes não são proprietá~ 
rias do trecho de 1.000 metros do Rio 
Paraíba, objeto da concorrência (fls. 
28, item 1.1). 

São donos das margens direita e 
esquerda, as pessoas referidas às fls. 
28, item 2.1. 

Os editais exigem dos licitantes, 
a prévia caução de Cr$ 4. 032,00, cor~ 
respondentes a 15 salários mínimos, e 
o pagamento do preço de no mínimo 
5% do valor da areia extraída, já que 
o apurado pela repartição é de 2,232 % 
do maior salário~mínimo. 

O impetrado, de acordo com a 
lei, é a autoridade competente para 
transferir a extração de areia de cursos 
d'água. Logo, pode baixar edital de 
concorrência, chamando terceiros que 
queiram se encarregar desse trabalho. 

Aqui, não se cuida de aplicação 
do Código de Minas, mas da Lei que 
autorizou o Departamento Nacional de 
Obras e Saneamento a ceder o seu 
monopólio de extrair areia de rio por 
ele beneficiado. 

O percentual de 5 % previsto no 
edital não se caracteriza como tributo. 
Sim, preço da areia a ser extraída, 

cuja arrecadação constitui renda do 
DNOS (art. 15, d, da Lei n9 4.089, 
de 1962). 

As impetrantes recolhem, não se 
discute isto nos autos, imposto único 
sobre minerais por suas atividades 
normais. 

Isto, porém, não impede que pa~ 
guem o preço que vierem a contratar 
com o DNOS, pela extração de areia 
no Rio Paraíba, caso vençam a lici~ 

tação. 

Imposto é uma coisa. Preço, é 
outra. 

A sem razão das impetrantes é 
fora de dúvida. 

Reformo a Sentença para cassar 
a Segurança, facultado às impetrantes 
as vias ordinárias. 

Dou provimento aos recursos, ten~ 
do por interposto o necessário. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. nQ 72.280 - SP - ReI.: 
Sr. Min. Jarbas Nobre. Agtes.: União 
Federal e Departamento Nac. de Obras 
e Saneamento. Agdos.: Porto de Areia 
Jacareí Ltda. e outros. 

Decisão: A unanimidade, admitin~ 
do o recurso de oficio, ao mesmo e 
ao voluntário, deu~se provimento, para 
reformar a sentença e cassar a segu~ 

rança, ressalvando aos impetrantes os 
meios ordinários (em 5~ 12~ 73 - 2~ 

Turma) . 

Os Srs. Mins. Sebastião Reis e 
Amarílio Benjamin votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Presidiu o julga~ 

mento o Sr. Min. Amarílío Benjamin. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
NP 72.463 - GB 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Henrique D·Âvi!a. 

Recorrente - Juiz Federal da 3" Vara, ex oftido. 

Agravante - INPS. 

Agravada - COl'alina Franco. 

EMENTA 

Mandado de Segurança objetivando o adiantamento 
de recebimento de pecúlio. Sua concessão em Primeira 
Instância. Recurso do INPS. Nega-se-lhe provimento ex vi 
do disposto no art. 69 da Lei de Introdução ao Código 
Civil Brasileiro. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por unani~ 
midade, negar provimento, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre~ 
cedentes, que ficam fazendo parte inte~ 
grante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 5 de abril de 1974. -
Henrique d'Avila, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Henrique D'Avila 
(Relator): A espécie constante dos 
autos foi assim exposta e decidida pelo 
MM. Julgador a quo: 

«Coralina Franco. devidamen~ 
te qualificada na peça inicial de 
fls. 2~6, impetrou Mandado de 
Segurança contra ato do Sr. Supe~ 
rintendente, no Estado da Guana~ 
bara, do Instituto Nacional de 
Previdência Social ( INPS ) aIe~ 
gando, em resumo, que, em 19 de 
deZembro de 1950, a Impetrante 
registrou~se sob o n9 69 na Caixa 
de Pecúlio Especial dos Servidores 
do Instituto dos Comerciários 
(CPESIC), cujo pecúlio seria 
pago aos seus beneficiários em caso 

de sua morte, podendo, entretanto, 
receber, em vida, até 30% (trinta 
por cento) como adiantamento 
quando se aposentasse. Em tais 
condições, a Impetrante requereu 
o adiantamento a que fazia jus, 
sendo sua pretensão indeferida. O 
ato impugnado Iastreou~se na ODS 
SP n9 699.65/72. 

«Instruiu o pedido com os do~ 
cumentos de fls. 7 ~30 . 

«Solicitadas informações à 
digna autoridade coatora, estas 
produziram~se às fls. 35~38, ale~ 
gando, preliminarmente, a intem~ 
pestividade do pedido, por'Wanto o 
ato que revogou o adiantamento 
pretendido, produziu~se através da 
OS n 9 699.65 - de 3~1~1972. No 
mérito, sustenta o Impetrado, que 
a Impetrante não era aposentada 
enquanto vigorava o adiantamento 
e quando ela se aposentou ele já 
estava revogado. 

«A douta Procuradoria da 
República manifestou~se às fls. 39. 

«Decido: 

«Ê de ser rejeitada a prelimi~ 
nar argüida pelo Impetrado. O ato 
impugnado manifestou~se através 
do documento de fls. 21. datado 
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de 4~8~72, resultando tempestiva 
a propositura da ação. 

«No mérito, colhe~se das pro~ 
vas produzidas nos autos que a 
Impetrante (fls. 13) em 1 ~ 12~50 
inscreveu~se sob o n9 69 (sessenta 
e nove) na Caixa de Pecúlio Es~ 
pecial dos Servidores do Instituto 
dos Comerciários (CPESI C), re~ 
gido por normas constantes da 
Ordem de Serviço n9 2.137 de 
22~5~50 (fls. 8~í2). 

«Em 14~7 ~70 (fls. 29) face 
os termos da Resolução n'" INPS~ 
699.22 ficou unificado sob a de~ 
nominação de Caixa de Pecúlio 
Facultativo dos Servidores do 
INPS (CAPEPS) as entidades 
conhecidas pelas siglas CAPSIB 
e CPESIC. 

«A OS n Q SP~699.29, de 
25~ 11 ~ 70 (fls. 27 ~38 ), manteve o 
princípio do adiantamento, estabe~ 
lecido na OS n9 2.137, de 22~5~50. 

«Entretanto, a OS n" SP~ 
699.65, de 5~1~72, revogou a Or~ 
dem de Serviço supra. 

«Cinge~se, portanto, a contro~ 
vérsia, em saber se a Ordem de 
Serviço n9 SP~699. 65, de 5~1~72, 
feriu direito da Impetrante à obten~ 
ção do adiantamento pretendido. 

«O art. 6Q da Lei de Introdu~ 
ção ao Código Civil Brasileiro, 
assim se expressa: 

«A Lei em vigor terá efeito 
imediato e geral, respeitados o ato 
jurídico perfeito, o direito adqui~ 
rido e a coisa julgada.» 

«Resulta certo que a OS n Q 

SP~699.65, de 3~1~72, não foi cx~ 
pressa ao revogar a OS n" SP~ 
699.29, de 25~11~70, no que diz 
respeito ao princípio do adianta~ 
mento, consagrado neste ato admi~ 
nistrativo. 

«Assim, é de se ter por into~ 
cável a situação jurídica da Impe~ 

trante à percepção daquele hene~ 
fício. 

«Isto posto: 

«Concedo a Segurança e em 
conseqüência determino que o Im~ 
petrado efetue o pagamento do 
benefício de adiantamento na for~ 
ma pedida em o art. 10 da Ordem 
de Serviço nQ 2.137, de 22~5r50». 

Desta decisão recorreu de ofício 
seu ilustrado prolator e, por seu turno, 
agravou o INPS. 

O recurso foi minuta do e contra~ 
minutado, e, nesta Superior Instância, 
a douta Subprocuradoria~Geral da Re~ 
pública pronuncia~se, às fls. 66, pela 
cassação da segurança. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Hen.rique D'Ávihl 
(Relator): Não obstante as conside~ 
rações aduzjdas no parecer da douta 
Subprocuradoria~Geral da República, 
no sentido da denegação da segurança, 
meu voto é para que reste mantida a 
decisão recorrida, que, a meu ver, apre~ 
ciou irrepreensível a hipótese contro~ 
vertida nos autos, e, por isso, deve 
subsistir por seus próprios e acertados 
fundamentos. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. n9 72.463 - GB. Rel.: 
Sr. Min. Henrique d'Ávila. Recte.: 
Juiz Federal da 3" Vara. Agte.: INPS. 
Agda.: Coralina Franco. 

Decisão: N egou~se provimento. 
Decisão unânime (em 5A~74 - I'! 
Turma) . 

Os Srs. Mins. Moacir Catunda 
e Peçanha Martins votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul~ 
gamento o Sr. Min. Henrique d'Áuila. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N° 72.621 - DF 

Relator - O Exmo. SI. Min. Dec:c Miranda. 

Requerente - Carlm da Rocha L'ma. 

Requerido - Exmo. Sr. Ministro de Estado do Trabalho e Previdência 
Social. 

EMENTA 

Previdência Social. Avocatória do Ministro de Estado. 
para exercício do poder de revisão dos atos dos órgãos 
ou autoridades integrantes do sistema geral da previdência 
social (art. 25 do Decreto-lei n" 72, de 21-11-66). Esta
belecidas condições ao exercício desse poder de revisão 
(Porturias ns. 3.302, de 19-5-70, e 3.121. de 15-4-71), 
pode o Ministro de Estado revogar ou modificar essas 
condições para o futuro e para a generalidade dos inte
ressados, mas não fazer abstração delas na decisão de um 
caso concreto, enquanto não revogadas. Insubsistência do 
despacho ministerial que, tomando conhecimento de pedido 
de revisão formulado pelo INPS fora do prazo de 120 
dias estabelecido naquelas Portarias, desconstituiu a aposen
tador:a do segurado da previdência social. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide o Tribunal Federal de 
Recursos, em Sessão Plena, prosseguin~ 
do no julgamento, por maioria, deferir 
o mandado de segurança, na forma do 
relatório e notas taquigráficas prece~ 
dentes, que ficam fazendo parte inte~ 
grante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 23 de agosto de 1973. -
Armando Rollemberg, Presidente; De~ 
cio Miranda, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Decio Miranda (Re~ 
lator): Carlos da Rocha Lima requer 
mandado de segurança contra o ato 
do Ex,mo. Sr. Ministro do Trabalho 
e Previdência Social que, em processo 
de pedido de revisão de ato concessivo 
de aposentadoria do impetrante, fprmu~ 
lado pelo próprio INPS, aprovou pa~ 
recer do Consultor Jurídico que opinara 
«pela avocatória, de ofício, consoante 
o que dispõe o art. 25 do Decreto~lei 
nQ 72/66, para o fim de anular todo e 

qualquer ato favorável à concessão do 
benefício» . 

Ê do seguinte teor o despacho mi~ 
nisterial impugnado: 

«Aprovo o Parecer n" 426/72, 
do Dr. Consultor JUrídico para, 
face às irregularidades comprova~ 
das nos autos, reconhecer a nuli~ 
dade de todo e qualquer ato 
favorável à concessão de aposen~ 
tadoria de aeronauta ao segurado 
do INPS Carlos da Rocha Lima, 
na forma do disposto no art. 25, 
do Decreto~lei nQ 72/66. 

«À Secretaria da Previdência 
Social para as providências decor~ 
rentes» ( fls . 27). 

Sustenta o impetrante que o des~ 
pacho fere seu. direito líquido e certo 
à subsistência da decisão anterior, do 
Conselho de Recursos da Previdência 
Social que, em sessão plenária, decidira 
«não conhecer do recurso do INPS, 
por in~empestivo, mantida, em conse~ 
qüência, a decisão recorrida, eu todos 
os seus termos, garantido, a Carlos 
da Rocha Lima, o direito ao restabele~ 
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cimento da sua aposentadoria por 
tempo de serviço» (fls. 29). 

Segundo o impetrante, a revisão 
desse decisório, por meio de avocatória, 
não era possível, de vez que: a) nos 
termos da Portaria n9 3.121, de 15~4~71, 
do próprio Ministro de Estado, descabe 
a avocatória quando ocorrer incontes~ 
tável intempestividade dos recursos 
anteriores e a decisão do Conselho de 
Recursos da Previdência Social nela 
for baseada, o que, no caso, se veri~ 
ficava: b) também não caberia a avoca~ 
tória em face da intempestividade de 
sua própria manifestação, eis que exce~ 
di CIo o prazo estabelecido no art. 79 

da Portaria n9 3302, de 19~5~70, tam~ 
bém do Ministro de Estado (ler 
EIs. 1 ~3) . 

Com o ofício de fls. 47, vieram 
informações do Exmo. Sr . Ministro 
de Estado, consubstanciadas em parecer 
do Consu' tor Jurídico O r. Marcelo Pi~ 
mentel, que apontam irregu'aridades 
na comprovação do tempo de serviço 
para aposentadoria do impetrante e, 
no tocante à alegada intempestividade 
da avocatória, declaram que o art. 25 
do Decreto~lei n9 72, de 21~11~66, não 
limita de qualquer modo o poder da 
revisão ministerial. 

A esse propósito, asseveram: 

«Nada obsta, destarte, que o 
INPS, ao se cientificar da irregula~ 
ridade de um ato seu, deixe de 
pleitear sua revocação às instân~ 
cias superiores da previdência so~ 
ciaI. De ofício, sem qualquer 
limitação temporal a rigor. quer 
dizer, em função do cargo, e a 
expressão legal não assegura a 
privatividade de iniciativa, que 
equivalesse a quase impossibilidade 
do exercício do poder de supervi~ 
são ministerial, eis que não teria 
o Ministro como exercer pessoal~ 
men:e o controle. desviada que está 
sua atenção para uma mu'tip:ici~ 

dade de problemas, dentro das suas 
atribuições como titular de um dos 
Ministérios mais complexos do 
Poder Executivo» (fls. 52). 

Declaram, por fim, as informações 
que nenhum é o direito do impetrante. 
muito menos revestido de liquidez e 
certeza (ler fls. 48~53). 

Com vista dos autos, o eminente 
49 Subprocurador~Geral da República, 
Dr. Henrique Fonseca de Araújo. ofi~ 
cia no sentido de que seja indeferida 
a segurança, porque. tendo assento no 
art. 25 do Decreto~lei n9 72, de 1966, 
o ato ministerial, não ficaria jungido 
à observância dos preceitos da Portaria 
quanto a prazos e limitações que a lei 
não contém. 

E acrescenta que, «nem por ser 
baixada, no caso, pela própria autori~ 
dade. pode importar em limitação de 
poderes que lhe são conferidos por lei» 
(ler fls. 63~7). 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Decio Miranda (Re~ 
lator): Dispõe o Decreto~lei n9 72, de 
21~11~66: 

«Art. 25. O Ministro de Es~ 
tado poderá rever, de ofício, os 
atos dos órgãos ou autoridades in~ 
tegrantes do sistema geral da pre
vidência social. 

Parágrafo único. O prejulga
do estabelecido pelo Ministro de 
Estado obriga a todos os órgãos 
do sistema geral da previdência 
social. » 

Ao processo conducente a essa revi
são emprestou a prática administrativa 
no Ministério do Trabalho e Previdên
cia Social o nome de «avocatória~. 

E regulando especialmente uma das 
modalidades de avocatória, aquela que 
«pode ser provocada por qualquer ór' 
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gão do sistema geral da Previdência 
Social ou qualquer das partes legitima~ 
mente interessadas» contra decicão do 
Conselho de Recursos da Previdência 
Social, o Ministro de Estado editou a 
Portaria nl' 3.302, de 19~5~70, publi. 
cada no Diário Oficial de 22~5~70, da 
qual se transcreve, a seguir, a parte 
que interessa à solução procurada nes .. 
tes autos: 

«O Ministro de Estado de. 
Trabalho e Previdência Social, 

«Considerando que, nos termos 
do art. 15 do Decreto~lei nl' 72, 
d~ 21 de novembro de 1967, as 
decisões do Conselho de Recursos 
da Previdência Social. reunido em 
Conselho Pleno, são de última e 
definitiva instância; 

«Considerando, entretanto, que 
pelo art. 25 do mesmo Decreto~ 
~lei, o Ministro de Estado pode 
rever, de ofício, os atos do Con~ 
selho de Recursos da Previdência 
Social; 

«Considerando que tal revisão 
pode ser provocada por qualquer 
órgão do sistema geral da Pre~ 
vidência Social ou qualquer das 
partes legitimamente interessadas, 
independentemente da avocatória 
de que trata o art. 23 do Decreto 
nl' 60.120, de 23 de janeiro de 
1967; 

«Art. 51' Para os fins do arti~ 
go 315 do Regulamento Geral da 
Previdência Social, com a nova re~ 
dação aprovada pelo Decreto nú~ 
mero 60.501. de 14 de março de 
1967, poderá o INPS, ou qualquer 
das partes interessadas solicitar ao 
Ministro de Estado a revisão de 
que trata o art. 25 do Decreto~ 
~lei n9 72, de 21 de novem era de 
1966, em casos Ja julqados pelo 
Conselho Pleno do CRPS.» 

«Art. 79 O prazo máximo para 
o pedido de revisão de que trata 
esta Portaria será de 120 dias, 
contados da data do recebimento 
do processo no órgão recorrido, ou 
da ciência inequívoca das demais 
partes interessadas, devidamente 
certificado nos autos, certificando~ 
~se também o cumprimento do 
Acórdão, na forma do art. 81'.» 

A benefício da clareza, diga~se, de 
passagem, que a avocatória referida 
no final do terceiro considerando aci~ 
ma transcrito, do art. 23 do Decreto 
n° 60.120, de 23-1~67, é a mesma avo~ 
catória ministerial. quando suscitada 
pela Assessoria Jurídica do Conselho 
de Recursos da Previdência Social. 

Complementando a Portaria núme~ 
ro 3.302, acima transcrita na parte útil, 
outra foi baixada, a de nl' 3.121. de 
15~4~71, publicada no DO, de 20~4~71, 
a dizer: 

«O Ministro de Estado do Tra~ 
balho e Previdência Social, no uso 
de suas atribuições e 

«Considerando que a avocatória 
ministerial em processos de Previ~ 
dência Social é ato de supervisão 
pessoal; 

«Considerando que o pedido de 
revisão ministerial regulado pela 
Portaria n9 3.302/70 só é cabível 
quando a decisão do Conselho 
Pleno do Conselho de Recursos 
da Previdência Social contiver ví~ 
cio substancial e for apresentado 
dentro do prazo fixado na referida 
Portaria; 

«Considerando que a liberalida~ 
de com que têm sido recebidos os 
pedidos tem tumultuado o sistema, 
provocando inusitado número de 
solicitações injustificadas, resolve: 

«Art. 19 Os pedidos de revisão 
ministerial das decisões do Con~ 
selho de Recursos da Previdência 
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Social deverão ser apresentados 
àquele órgão, que instruirá o pro~ 
cesso e se pronunciará sobre il 

matéria versada. 
«Art. 2° O Presidente do Con~ 

selho de Recursos da Previdência 
Social, por delegação decidirá sem 
encaminhar o pedido ao Ministro 
de Estado, quando se tratar de 
matéria de fato, especialmente 
médica, com pareceres contrários 
dos órgãos técnicos, inclusive do 
Consultor Médico. 

«Parágrafo único. Não será 
igualmente encaminhado o pedido 
quando houver incontestável in~ 
tempestividade dos recursos ante~ 
riores, e a decisão do Conselho 
de Recursos da Previdência So~ 
cial nela for baseada, ou se a re~ 
visão pretendida for apresentada 
fora do prazo estabelecido no ar~ 
tigo 79 da Portaria Ministerial 
n9 3.302/70. 

«Art. 3° Não será cabível sus~ 
citar a avocatória de decisões ou
tras que não do Conselho Pleno 
do Conselho de Recursos da Pre
vidência Social, cabendo ao Presi
dente daquele Conselho indeferir 
os pedidos quando interpostos con~ 
tra decisões de Turmas» (fls. 31 ) . 

Conhecido, assim, o teor dos atos 
normativos invocados pelo impetr~nte, 
põe~se, de início, a questão de saber 
se podia o Ministro de Estado, no uso 
do poder de revisão que lhe é atribuí
do na lei, abandonar condições de pro
cedimento por ele próprio estabelecidas, 
nas citadas Portarias, quanto ao caso 
particular de revisão de atos do Con
selho de Recursos da Previdência So
cial. 

Tanto as informações, quanto o pa
recer do Dr. Subprocurador~Geral da 
República, afirmam essa possibilidade. 

Com a devida vênia, não me parece 
aceitável esse entendimento. 

O art. 25, citado, norma de direito 
substantivo, concedeu ao Ministro de 
Estado certa atribuição. 

Faltava, porém, complementar adje~ 
tivamente a norma, de modo a tornar 
viável, uniforme a coerente a sua prá
tica. 

Foi o que fez o Ministro de Estado 
pelas citadas Portarias ns. 3.302, de 
1970, e 3.121. de 1971. 

Tendo estabelecido tais normas de 
procedimento, e não propriamente li
mitações, para o exercício da atribuição 
que lhe é cometida em lei, não pode 
o Ministro de E~tado deixar de apli
cá~las, à sua discrição, num ou noutro 
caso determinado. 

Se assim proceder, quebrará, em re
lação ao interessado que esteja em 
causa, a regra básica de igualdade de 
tratamento, e, de outro lado, em rela~ 
ção à própria administração, o prin~ 
cípio da coerência. 

Pode, é certo, o Ministro de Estado, 
que estabeleceu normativamente em 
Portaria as condições do exercício de 
sua atribuição, modificá~las, por outro 
ato de igual natureza, que, atuando 
para o futuro e em relação à generali~ 
dade dos interessados, deixará res~ 
guardados aqueles pressupostos da ati~ 
vidade administrativa. 

Válida seria a revogação explícita 
in genere; não a revogação implícita 
in casa. 

Concluindo, pois, que o poder revi
sional do Ministro estava adstrito às 
normas das duas Portarias em causa, 
passo a examinar o mérito das alega~ 
ções do impetrante quanto à sua inob
servância. 

A primeira alegação do impetrante 
é a de descabimento da avocatória 
quando ocorrer incontestável intempes
tividade dos recursos anteriores e a 
decisão do Conselho de Recursos da 
Previdência Social nela for baseada. 
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De fato, assim dispõe o Parágrafo 
único do art. 29 da Portaria n 9 3. 121 , 
acima transcrita. 

No caso, porém, não se assinalou 
intempestividade de recursos anteriores, 
nem, a [ortiori, nela se baseou a deci~ 
são do Conselho de Recursos da Pre~ 
vidência Social. Reconhecendo este a 
intempestividade do próprio recurso 
que lhe era dirigido, não se baseou, 
evidentemente, em intempestividade de 
recursos anteriores, que nem estava 
em causa no recurso, nem, se estivesse, 
seria objeto de conhecimento, ante os 
termos da decisão que foi tomada. 

Improcedente, pois, a primeira ale~ 
gação do impetrante. 

Na segunda, sustenta que que não 
caberia a avocatória em face da intem~ 
pestividade de sua própria provocação. 

A esse propósito, verifica~se que o 
lNPS, suscitante da avocatória, tomou 
conhecimento da decisão a 29~1O~71 
(certidão de fls. 34) e, por seu Presi~ 
dente, formulou pedido de revisão por 
expediente datado, do Rio de Janeiro, 
de 29~2~72 (documento de fls. 8/16). 

Parece, pelo carimbo visto ao pé da 
'última folha do pedido revisional. que 
o expediente teria sido recebido na 
sede do Ministério a 2~3~72. 

Admitindo, porém, tenha sido rece~ 
bido em Brasília no mesmo dia da sua 
data, 29~2~72, aí haviam decorridos 123 
dias da data do conhecimento do acór~ 
dão do Conselho de Recursos da pre~ 
vidência Social. portanto fora do prazo 
de 120 dias a que se refere a parte 
final do Parágrafo único do art. 21' da 
Portaria n9 3. 121, transcrita. 

Ê certo que o pedido revisional do 
Instituto, embora dizendo~se formulado 
~a propósito das decisões» anteriores 
proferidas no caso do impetrante, en~ 
frentava não propriamente a matéria 
que constituia objeto da última deci-
.são (a intempestividade do recurso da 

autarquia previdenciária), mas os vÍ,.. 
cios substanciais atribuídos às provas 
que levaram à contagem de tempo de 
serviço do interessado. 

Não obstante isso, o Secretário da 
Previdência Social qualificou adequa .. 
damente o pedido, despachando o se~ 
guinte: 

«Trata~se de processo de inte .. 
resse de Carlos da Rocha Lima, 
em que o INPS (fls. 120 a 129) 
solicita revisão do Acórdão do 
Egrégio CRPS» (fls. 17). 

Ê verdade, também, que, em seguida 
a esse despacho, o parecer do Dl'. 
Consultor Jurídico do Ministério, sem o 
dizer explicitamente, achou possível en,.. 
frentar diretamente o mérito da con,.. 
cessão da aposentadoria, propondo, a 
final, ao Ministro de Estado, a «avo-
catória, de ofício, consoante o que dis-
põe o art. 25 do Decreto~lei n 9 72/66, 
para o fim de anular todo e qualquer 
ato favorável à concessão do benefí,. 
cio» (fls. 25). 

Todavia, esse procedimento, data vc-
nia, não encontrava apoio nas tantas 
vezes referidas Portarias n9 3.302, de 
19~5~70, e 3.121, de 15~4~7L que, em 
se tratando de decisões do Conselho de 
Recursos da Previdência Social. su-
bordinam a revisão ministerial. do ar-
tigo 25 do Decreto~lei nl' 72, a pedido 
da parte interessada (a autarquia pre-
videnciária ou o segurado ou seus de,. 
pendes), ao «prazo máximo de 120 
dias». 

Concluo, pois, que tem razão o im,. 
petrante na segunda alegação que faz: 
do pedido revisional não podia conhe,.. 
cer o Exmo. Sr. Ministro do Traba,.. 
lho e Previdência Social. eis que apre,.. 
sentado, pelo INPS, fora do prazo de 
120 dias previsto no art. 79 da Portaria 
n9 3.302, de 19~5~70, e arágrafo úni,.. 
co do art. 2° da Portaria nO 3.121, de 
15~4~71. 
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Não é despiciendo acrescentar que, 
se fosse possível fazer abstração do 
prazo fixado nas ditas Portarias, ainda 
assim o ato ministerial não estaria imu~ 
ne a outra crítica, que, por igual, le~ 
varia à sua desconstituição: é que, tra~ 
tando~se de revisão de acórdão do 
Conselho de Recursos da Previdência 
Social, a matéria passível de revisão ou 
avocatória seria exclusivamente a con~ 
tida na decisão revisanda. 

Prevendo a hipótese de revisão de 
suas decisões, estabeleceu o Regula~ 
mento do Conselho de Recursos da 
Previdência Social, Decreto n9 60.120, 
de 23~1~67: 

«Art. 71. O Ministro de Es~ 
tado poderá rever, de ofício, os 
atos do CRPS, na forma da legis~ 
lação vigente. 

«Parágrafo único. O prejulgado 
estabelecido pelo Ministro de Es~ 
tado obriga o CRPS.» 

No caso, a matéria revisailda seria 
a intempestividade do recurso dirigido 
ao Pleno do Conselho de Recursos da 
Previdência Social. 

Ora, nesse particular, a decisão mi~ 
nisterial, aprovando o parecer do Dr. 
Consultor Jurídico, deste encampou, 
forçosamente, não apenas a conclusão, 
mas a fundamentação. 

E, nesta, está a afirmativa de que a 
decisão de intempestividade, proferida 
pelo Conselho de Recursos, estava 
certa. 

Diz o parecer. referindo~se à intem~ 
pestividade proclamada pelo Conselho 
de Recursos: 

«Quanto à intempestividade, 
mister se faz um esclarecimento. 
O prazo recursal começa a fluir 
da data do conhecimento, inequi~ 
vocamente comprovado nos autos, 
da decisão recorrida, pela parte 
interessada (art. 307. ~ 29 • Decre~ 
to n9 60.501/67). Trata~se de 

matéria de direito público,. CUJM 
regras, no tocante ao cumprimen-" 
to dos prazos, necessariamente 
são inflexíveis. Com efeito. a in ~ 
tempestividade do recurso de fo~ 
lhas 72/76 prejudicou o anda," 
mento do processo na via recursal 
da previdência social. O Acórdão 
n9 1.665/71, do Plenário do 
CRPS, não merece censura.» 

Asseriu~se, pois, de pronto. que não 
seria possível reformar o acórdão, por
que, decidindo como o fez, não mere
cia censura. 

Mesmo fazendo abstração dos pra:ws 
das Portarias n 9" 3.302 e 3.121, no 
poder de revisão concedido ao Minis
tro de Estado pelo art. 25 do Decreto
~lei n9 66. está ínsito o pressuposto de 
observância das demais regras de ati~ 
vidade jurisdicional administrativa es
tabelecidas por outras leis. 

Ora, a atividade jurisdicional das 
Juntas de Recursos da Previdência So
cial, integrantes da própria estr~tura 
do INPS. e do Conselho de Recursos 
da Previdência Social. integrante do 
sistema geral da previdência social, 
estão previstas em lei. 

O ato que pode ser revisto pelo Mi·, 
nistro, segundo o art. 25 do Decreto
~lei n9 66. será aquele apanhado no 
grau hierárquico em que for encontra
do no momento da revisão, e não qual
quer ato subjacente. de autoridades Oti' 
órgãos inferiores, que já tenha sido 
objeto de outra decisão. de autoridade 
ou órgão superior. 

Por outras palavras. sendo amplo o 
poder de revisão do Ministro. capaz 
de incidir sobre o ato de qualquer ór· 
gão ou autoridade da previdênciasOo
cial. não pode, contudo, exercer~se com 
elisão da estrutura administrativa .ou 
jurisdicional prevista em lei, que, por 
decisões sucessivas, o tenha integrado. 

. Há de dirigir~se contra o ato de mais 
alta hierarquia. 
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São, estas, consideraçõ~s à margem 
do tema principal da impetração, para 
demonstrar que, mesmo considerados 
"inválidos Os pra:os das Portarias nú~ 
meros 3.302 e 3. 121, o ato impugnado 
não subsistiria, de vez que considerou 
correta a decisão contra a qual, preci~ 
samente, poderia exercer~se o poder 
de revisão, ou seja, a decisão do Pleno 
do Conselho de Recursos da Previ~ 
dência Social. 

Sem dúvida, causa séria impressão o 
relato dos vícios atribuídos aos elemen
tos integrativos do tempo de serviço 
com que logrou obter aposentadoria o 
impetrante. 

Mas, no caso, a via administrativa 
se esgotou por culpa da própria Admi~ 
nistração, em dois sucessivos remédios 
processuais usados fora do prazo, o 
recurso ao Conselho de Recursos e o 
. pedido de revisão ao Ministro de Es" 
tado. 

Isto posto, e voltando ao ponto nu· 
dear da impetração, acolhido por este 
voto, reitem a consideração de que não 
pode subsistir o ato impugnado, por 
haver sido proferido a despeito da 
inobservância do prazo estabelecido no 
art. P, da Portaria n9 3.302, de 19 de 
maio de 1970, e no parágrafo único 
do art. 29 da Portaria n 9 3. 121, de 
15-4~71. 

Concedo o mandado de segurança. 

EXTRATO DA ATA 

MS n'l 72.621 - DF. ReI.: Sr. 
Mi,n. Decio Miranda. Reqte.: Carlos 
da ' .. Rocha Lima. Reqdo.: Exmo. Sr. 
Ministro de Estado do Trabalho e 
Previdência Social. 

Decisão: Após o voto do Sr. Mi~ 
nistro Relator concedendo o mandado 
de segurança, adiou~se o julgamento em 
virtude de pedido de vista do Sr. Mi· 
-nistro Néri da Sjh eira, aguardando os 
51's. Mins. Jarbas Nobre, Jorge La. 

fayette Guimarães, Godoy Ilha, Ama. 
rílio Benjamin, Esdras Gueiros, Moa. 
cir Catunda e Peçanha Martins. Au· 
sentes os Srs. Mins. Henrique d'Âvi ... 
la, Márcio Ribeiro e Henoch Reis (em 
24~5~73 - T. Pleno). 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis ... 
tI'O Armando Rollemberg. 

VOTO (VISTA) 

(Vencido) 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Carlos da Rocha Lima, aeronauta, im ... 
petra mandado de segurançé' contra ato 
do Sr. Ministro do Trabalho e Pre .. 
vidência Social que, ao aprovar pare· 
cer do Dr. Consultor Jurídico do 
MTPS, cassou acórdão da Conselho 
de Recursos da Previdência Social. o 
qual. à -sua vez, mantivera deferimento 
de aposentadoria especial de aeronauta, 
em favor do requerente. O funda ... 
menta do ato ministerial foi a existên ... 
tência de «irregularidades comprovadas 
nos autos» e nEle foi declarada «a 

. nulidade de todo e qualquer at~ favo· 
rável à concessão de aposentadoria de 
aeronautrt aC) segurado do INPS, Car~ 
los da Rocha Lima, na forma do dis ... 
posto no art. 25, do Decreto-lei núme ... 
ro 72/66.» 

. No mandado de segurança, sustenta 
o impetrante que a autoridade ministe
rial não mais podia conhecer da ma ... 
téria decidida nelo Pleno do Conselho 
de Recursos da Previdência 'Sacia!. 
por já decorrido prazo, a tanto, fixado 
em Portaria do mesmo Ministério. 
Quer, assim, se lhe assegure, o cum
primento do referido acórdão do Con ... 
selho de Recursos da Previdência So ... 
cial. 

O eminente Ministro Decio Mifan ... 
da, relator, deferiu a segurança : Quan ... 
to à tempestividade da «avocatória mi ... 
nisterial», entendeu S. Exa. que, ha ... 
vendo o próprio Ministro do Trabalho 
e Previdência Social estabelecidopra· 
zo para os pedidos de revisão 1ilinit~ 
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teria I das decisões do CRPS, nas Por ... 
tarias nQs 3.302, de 1970, e 3.121, 
de 1971, não pode deixar de aplicá ... las, 
«à sua discrição, num ou noutro caso 
determinado». E aduz: 

«Se assim proceder,quehrará, 
em relação ao interessado que· es ... 
teja em causa, a regra básica da 
igualdade de tratamento, e, de 
outro lado, em relação à própria 
administração, o princípio da coe'" 
rência. » 

Além disso, no mérito, o voto do 
ilustre Relator observa: 

«Não é despiciendo acrescen'" 
tar que, se fosse possível fazer 
abstração do prazo fixado nas 
ditas Portarias, ainda assim o ato 
ministerial não estaria imune a ou-
tra crítica, que, por igual, levaria 
à sua desconstituição: é que, tra ... 
tando ... se de revisão de acórdão do 
Conselho de Recursos da Previ ... 
dência Social, a matéria passível 
de revisão ou avocatória seria ex ... 
clusivamente a contida na decisão 
revisanda . » 

E, noutro passo: 

«No caso, a matéria revisanda 
seria a intempestividade do re ... 
curso dirigido ao Pleno do Con ... 
selho de Recursos da Previdência 
Social. Ora, nesse particular, a 
decisão ministerial, aprovando o 
parecer do Dr. Consultor Jurídi ... 
co, deste encampou, forçosamen ... 
te, não apenas a conclusão, mas 
a fundamentação. 

«E, nesta, está a afirmativa de 
que a decisão de intempestividade, 
proferida pelo Conselho de Recur ... 
sos, estava certa.» 

Data venia, não entendo, assim, a 
qaaestio juris. 

Não refoge a organização da Previ", 
dência Social no Brasil ao princípio da 

hierarquia. Em geral, entre nós ,as de ... 
cisões de órgãos inferiores administra ... 
tivos ficam sujeitas ao reexame e cas ... 
sação de órgãos superiores, no plano 
de cada Ministério, que tem a dirigi ... lo 
o Ministro de Estado, culminando o 
exercício desse poder hierárquico na 
autoridade do Chefe do Poder Exe ... 
cutivo. 

Nessa linha, reza o art. 25 do De ... 
creto",Iei n" 72, de 1966, verbis: 

«Art. 25. O Ministro de Es ... 
ta do poderá rever, de ofício, os 
atos dos órgãos ou autoridades 
integrantes do sistema geral da 
previdência social.» 

Não decorre daí, data venia. a res
trição posta no voto do ilustre Minis ... 
tro Relator, consoante a qual o Minis.
tro de Estado do Trabalho e Previdên ... 
cia Social somente poderia rever de 
ofício a decisão adotada pelo órgão 
mais alto dentre as instituições da pre ... 
vidência social, que intervieram na es ... 
pécie, ou seja, o Conselho de Recursos 
da Previdência Social, e nos limites do 
objeto da decisão deste. No caso con ... 
ereto, segundo as normas que regem 
as revisões de decisões administrativas 
de um órgão por outro dentre os que 
integram o sistema em apreço, deixou o 
CRPS de conhecer de apelo do INPS, 
por intempestivo, da decisão inferior 
da JJR. Nada obstaria, pois, pudesse 
o Ministro de Estado rever, de ofício. 
o ato administrativo da JJR que te ... 
nha apreciado o mérito do pedido do 
suplicante. Pode rever atos dos ór,.. 
gãos componentes do sistema geral da 
previdência social, cumprindo entender 
o exercício dessa prerrogativa, no que 
diz especialmente com o conteúdo do 
ato e com o que o mesmo tem de deci,.. 
só rio . Se qualquer órgão da previdên ... 
cia social defere benefício contraria,.. 
mente à Lei, sem que tenha havido 
recurso administrativo ao órgão hie" 
rarquicamente superior, a adotar ... se a 
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compreensão do voto do eminente Re~ 
lator, deveria a matéria ser subtraída 
ao exercício do poder hierárquico cas~ 
satório do Ministro de Estado, inobs~ 
tante o art. 25, do Decreto~lei n'? 72/66, 
desde que não houvesse o INPS exer
citado recurso para o CRPS da decisão 
da JJR, no prazo do art. 23, do Decre~ 
to~lei n9 72, de 1966. O que, em rea~ 
lidade, se define no citado art. 25 é 
controle hierárquico do ato adminis~ 
trativo praticado por autoridade infe~ 
dor, através da autoridade superior mi~ 
nisterial, no exercício do poder hierár~ 
quico. 

Nesse particular, ensina admiravel
mente Ruy Orne Lima, verbis: 

«1. A hierarquia é essencial 
à organização administrativa. 
( ... ) . A hierarquia logra comen
surar às forças do indivíduo a ta~ 
refa estatal. O laço da obediên
cia unifica, em torno de alguns in.
divíduos portadores da vontade do 
Estado, miríades de agentes, ca p 

pazes de' executar~lhes as decisões, 
em toda a extensão necessária» 
(apud Princípios de Direito Ad
ministrativo, ed. 1964, págs. 153/ 
154) . 

E, noutro passo, aduz o eminentís
simo jurista gaúcho: 

«6 . Traduz~se o funciona
mento da organização hierárquica 
em alguns princípios de ação que, 
relativamente àquela, podem ter~se 
como fundamentais. Entre eles, 
merecem menção os seguintes: 

a) .omissis; 

b) ao superior hierárquico 
incumbe suspender ou revogar os 
atos administrativos, praticados 
pelo subalterno, quando contrários 
ao direito, inconvenientes ou ino
portunos. Essa atribuição é sus~ 
cetível de exercer~se tanto· por 
provocação como ex offido . A 

devolução ao superior hierárquicó 
do conhecimento do ato adminis~ 
trativo, praticado pelo subalterno, 
opera~se por intermédio do recur~ 
so hierárquico, ou da avo cação . 
Ao inverso do recurso hierárquico, 
que é iniciativa da parte ou do 
funcionário subalterno, a avocação 
é iniciativa do superior. A noção 
do recurso hierárquico correspon~ 
de o princípio de responsabilidade 
do subalterno, perante o superior 
hierárquico, pelo ato praticado. A 
noção de avocação, ao revés, cor~ 
responde o princípio de responsa~ 
bilidade do superior hierárquico 
perante o Estado, pelos atos do 
subordinado» (op. cit., págs. 157/ 
158) . 

Portanto, se norma legal autoriza ao 
Ministro de Estado do Trabalho e 
Previdência Social a rever de ofício os 
atos dos órgãos ou autoridades inte
grantes do sistema geral da previdên~ 
cia social, cumpre entender a regra 
legis respectiva, em conformidade com 
os princípios do Direito Administra~ 
tivo. Como entender, assim, que essa 
revisão de ofício só pode ser do ato 
do CRPS, e nos limites da decisão 
deste, se não atacou a mesma o méri
to do ato de órgão hierarquicamente 
inferior, considerado contrário à lei? 

Nem cabe, data venia, de outra par
te, emprestar à Portaria n9 3.302, de 
19~5-1970, complementada pela Porta~ 
ria n9 3.121, de 15-4-1971, ambas do 
Ministro do Trabalho e Previdência 
SociaL o caráter que lhes confere o 
voto do ilustre Ministro Relator. 

Em verdade, ambas se dirigem às 
autoridades hierarquicamente inferio~ 
res do sistema geral da Previdência 
Social, buscando ordenar sua conduta, 
no que concerne ao pedido ao Ministro 
de Estado para que exercite sua com
petência revisional de ofício, quan~o 
a atos emanados de órgãos e autol'Í-
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.dades . previdenciários . Através desses 
atos de disciplina do procedimento a 
seguirem as autoridades subalternas, 
quando estimarem ver, reexaminada 
matéria já decidida administrativamen~ 
te pelos escalões previdenciários, não 
estabeleceu o Ministro de Estado em 
foco, aí, autolimitação à sua autoridade 
de rever de ofício qualquer ato. O 
que, data venia, por essas portarias. 
fez a autoridade ministerial foi regular 
a forma dos pedidos das autoridades 
do INPS para que reexaminasse as 
questões, quando isso fosse considerado 
necessário. Desde que, entretanto, en~ 
tenda, no exercício dessa sua atribui" 
ção legal maior, de ofício, de reexami" 
nár matéria já decidida pelos órgãos 
da Previdência Social, data venia, 
pode, desde que, como é certo, não 
encontre óbice no direito adquirido. 
Se revê o ato, porque contrário à lei, 
nenhuma impugnação pode merecer sua 
intervenção na espécie, sob fundamen~ 
to de incompetência para o reexame. 

Ê assim que, na Portaria n9 3,302, 
de 1970, estabeleceu, ver bis: 

«O Ministro de Estado do 
Trabalho e Previdência Social, 

«Considerando que, nos termos 
do art. 15, do Decreto~lei nl' 72, 
de 21 de novembro de 1967, as 
decisões do Conselho de Recursos 

_ da Previdência Social, reunido em 
Conselho Pleno, são de última e 
definitiva instância; 

«Considerando, entretanto. que 
pelo art. 25 do mesmo Decreto~ 
~lei n9 72, o Ministro de Estado 
pode rever, de ofício, os atos do 
órgão do sistem geral da Previ~ 
dência Social; 

«Considerando que tal revisão 
pode ser prorrogada por qualquer 
órgão do sistema geral da previ" 
dência Social ou quaisquer das 
partes legitimamente interessadas, 
independentemente da avocatória 

de que trata o 3rt. 23 do Decreto 
n Q 60.120, de 23 de janeiro de 
1967, 

-«Considerando que, nos caso.s 
de pedido de revisão provocadQs 
pelo Instituto Nacional de Previ~ 
dência Social ou pelos demais in~ 
teressados que são partes no -li~ 
tígio, a decisão proferida pelo 
CRPS deverá ser justificada por 
esse órgão, dado o caráter coU"; 
traditório do processo; 

«Considerando, no entanto,_que 
os pedidos de revisão não devem 
sustar a execução dos julgados do 
CRPS a partir da data dosres" 
pectivos Acórdãos, ressalvados os 
pagamentos de atrasados que só 
deverão ser procedidos a final; 

«Considerando que é imprescin~ 
dível que o Instituto Nacional de 
Previdência Social atenda _ com 
toda a brevidade os pedidos de 
informações que . lhe forem dirigi~ 
dos pelos CRPS, que é órgão su~ 
pedor da Previdência Social na 
instância jurisdicional, resolve: 

«Art. 1 Q As decisões do Con~ 
selho de Recursos da Previdên
cia Social, das quais não caiba 
qualquer recurso dos previstos nos 
artigos 48, alíneas a e b, e art. 49, 
do Decreto nQ 60.120, de 23 de 
janeiro de 1967, que aprovou o 
Regulamento do CRPS, deverão 
ser cumpridas, imediatamente, 
pelos órgãos do Instituto Nacional 
de Previdência Social, tão logo 
recebidos os respectivos processos. 

«Art. 2Q
• Se houver alguma dú~ 

vida, quanto a pagamento de atra~ 
sados, que necessitem de algum 
esclarecimento para o perfeito 
cumprimento da decisão do 
CRPS, esta se fará de imediato, 
a partir da data do acórdão res F 

pectivo, resolven.do~se a posteriori, 
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mas sempre em regime de urgên ... 
da, seja pelos órgãos executores 
ou pelo CRPS, o ponto duvidoso 
para a execução do julgado. 

«Art. 39. Os pedidos de infor,.. 
mação, principalmente· sobre o 
cumprimento das decisões do 
CRPS, bem como as diligências 
determinadas pelas Turmas ou 
pelo Conselho Pleno, terão sempre 
tratamento prioritário e urgente. 

«Art. 49. A inobservância das 
disposições dos artigos anteriores 
implicará na responsabilidade ad,.. 
ministrativa prevista no art. 199, 
da Lei n9 1.711, de 28 de outu ... 
bro de 1952, em relação aos ser,.. 
vi dores que se manifestarem omis,.. 
sos. 

«Art. 59. Para os fins do arti,.. 
go 315 do Regulamento Geral 
da Previdência Social, com a nova 
redação aprovada pelo Decreto 
n9 60.501, de 14 de março de 
1967, poderá o INPS, ou qual,.. 
quer das partes interessadas, soli,.. 
citar ao Ministro de Estado are,.. 
visão de que trata o art. 25 do 
Decreto,..lei n9 72, de 21 de no,.. 
vembro de 1966, em casos já jul,.. 
gados pelo Conselho Pleno do 
CRPS. 

«Art. 69 • Ocorrendo a hipótese 
prevista no artigo anterior o INPS 
ou a parte legitimamente interessa,.. 
da dirigirá petição, devidamente 
fundamentada, ao Ministro do 
Trabalho e Previdência Social. in,.. 
dicando os pontos em que o jul,.. 
gado revisando tenha contrariado 
dispositivo de lei ou regulamento, 

. prejulgado do Ministro de Estado 
ou norma baixada pelos órgãos 
de orientação da Previdência So,.. 
daI. 

«§ 1 9 Recebida a petição, jun,.. 
i: tamente com o respectivo proces,.. 

so, e uma vez deferida, o Minis .. 
tI'O de Estado poderá abrir vista 
dos autos ao CRPS encaminhan .. 
do,..os ao seu Presidente para a 
sustentação dos fundamentos do 
acórdão atacado e, em seguida, 
ao Dl'. Consultor Jurídico do 
MTPS. 

«§ 29 Devolvidos os autos, o 
Dl'. Consultor Jurídico dará pa .. 
recer fundamentado, para decisão 
do Ministro de Estado. 

«§ 39 Reformada ou mantida a 
decisão do CRPS pelo Ministro 
de Estado, o processo será enca,.. 
minhado primeiramente ao CRPS. 
para conhecimento do parecer do 
Dr. Consultor Jurídico e do des .. 
pacho ministerial e, em seguida, 
por aquele órgão, ao INPS. 

«Art. 79 O prazo máximo para 
o pedido de revisão de que trata 
esta Portaria será de 120 dias, 
contados da data do recebimento 
do processo no órgão recorrido, ou 
da ciência inequívoca das demais 
partes interessadas, devidamente 
certificado nos autos, certifican~ 
do,..se também o cumprimento do 
Acórdão, na forma do art, 89 • 

«Art. 89 Nos casos de benefi .. 
cios de prestação continuada o pe,.. 
dido de revisão não desobrigará 
o INPS do cumprimento do Acór,.. 
dão do CRPS, a partir de sua 
data e quanto às prestações vin .. 
cendas, só havendo o pagamento 
das vencidas após o despacho 
do Ministro de Estado que man ... 
tiver a decisão do Conselho, salvo 
quando se tratar de aposentadoria 
que implique no desligamento do 
segurado de seu serviço, operando 
o pedido de revisão como efeito 
suspensivo. 

«Art. 99 A presente Portaria 
entrará em vigor na data de sua 
publicação, aplicável aos casos em 
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curso e revogadas as disposições 
em contrário.» 

De outro lado, dispõe a Portaria 
119 3.121, de 15~4~1971, nestes termos: 

«O Ministro de Estado do 
Trabalho e Previdência Social, no 
uso de suas atribuições e 

«Considerando que a avocatÓ .. 
ria Minister.ial em processos de 
Previdência Social é ato de super .. 
visão pessoal; 

«Considerando que o pedido de 
revisão ministerial, regulado pela 
Portaria nl' 3. 302~70, só é cabível 
quando a decisão do Conselho 
Pleno do Conselho de Recursos 
da Previdência Social contiver ví ... 
cio substancial e for apresentado 
dentro do prazo fixado na referida 
Portaria; 

«Considerando que a liberalida ... 
de com que têm sido recebidos os 
pedidos tem tumultuado o sistema, 
provocando inusitado número de 
solicitações injustificadas, resolve: 

«Art. 1 9 Os pedidos de revi .. 
são ministerial das decisões do 
Conselho de Recursos da Previ ... 
dência Social deverão ser apresen ... 
tados àquele órgão, que instruirá 
o processo e se pronunciará sobre 
a matéria versada. 

«Art. 21' O Presidente do 
Conselho de Recursos da Previ ... 
dência Social, por delegação, de ... 
cidirá sem encaminhar o pedido 
ao Ministro de Estado, quando 
se tratar de matéria de fato, es ... 
pecialmente médica, com pareceres 
contrários dos órgãos técnicos, in ... 
clusive do Consultor Médico. 

«Parágrafo único. Não será 
igualmente encaminhado o pedido 
quando houver incontestável in ... 
tempestividade dos recursos ante ... 
dores e a decisão do Conselho de 

Recursos da Previdência Social 
nela for baseada, ou se a revisão 
pretendida for apresentada fora 
do prazo estabelecido no art. 7'1 
da Portaria Mil)isterial n° 3.302, 
de 1970. 

«Art. 39 Não será cabível sus~ 
citar a avocatória de decisões ou ... 
tras que não do Conselho Pleno 
do Conselho de Recursos da Pre ... 
vidência Social, cabendo ao Presi ... 
dente daquele Conselho indeferir 
os pedidos quando interpostos 
contra decisões de Turmas. 

«Art. 49 Esta Portaria entrará 
em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em. 
contrário.» 

Dessa sorte, não se pode entender 
que as Portarias eru foco constituam 
limitações ao controle hierárquico am
plo que o Ministro do Trabalho e Pre ... 
vidência Social pode pessoalmente fa
zer a propósito dos atos dos órgãos e 
autoridades do sistema geral da Pre ... 
vidência Social, sempre que entender 
isso necessário, revendo de ofício de ... 
cisões administrativas contrárias à lei 
e que, sobre elas, por tas ou netas, 
não lhe hajam as autoridades da Previ
dência Social pedido revisão, no tem~ 
po e segundo o processo marcados nas 
Portarias sub examine. 

Ora, no caso concreto, o l\1inistro do 
Trabalho e Previdência Social, diante 
dos termos de parecer do Consultor 
Jurídico do Ministério, segundo o qual 
era ilegal a aposentadoria concedida ao 
impetrante, resolveu usar da compe
tência revisional de ofício prevista no 
art. 25, do Decreto~lei nl' 72, de 1966. 
Podia assim fazê~lo. No caso veio a 
cassar a decisão dos órgãos da Previ ... 
dência Social, com apoio no parecer de 
seu auxiliar imediato, o Sr. Con
sultor JUrídico do MTPS, que concluiu 
pela ilegalidade da concessão. Não 
se há de ver, aí, efeito de pedido revi~ 
sional, mas atuação de ofício, pessoal, 
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do Ministro de Estado, ut art. 25, do 
Decreto~lei nl' 72, de 1966. 

Atente~se, nesse sentido, para o teor 
do despacho, ora impugnado, do Mi~ 
nistro de Estado, in verbis: 

«Aprovo o Parecer nQ 426/72, 
do Dr. Consultor Jurídico para, 
face às irregularidades compro~ 
vadas nos autos, reconhecer a nu~ 
lida de de todo e qualquer ato 
favorável à concessão de aposen~ 
tadoria de aeronauta ao segurado 
do INPS Carlos da Rocha Lima, 
na forma do disposto no art. 25, 
do Decreto~lei nl' 72~66. 

«A Secretaria da Previdência 
Social para as providências decor~ 
rentes. » 

A matéria, de outra parte, está su~ 
ficientemente desenvolvida no parecer 
do Dl'. Consultor Jurídico do MTPS, 
por cópia, às fls. 18/25, assim emen'" 
tado: 

«Previdência. Aposentadoria de 
aeronauta, por tempo de serviço. 
Recurso intempestivo não pode 
ser conhecido. O INPS, não po'" 
dendo rever ex oUido suas deci~ 
sões, pode, entretanto, em matéria 
de benefício, suspender os seus 
efeitos e provocar a revisão no 
CRPS. Anulado, por fraude com'" 
provada, o tempo de serviço ini~ 
cialmente apresentado. A segunda 
prova apresentada, por si só, não 
é suficiente para a averbação pre~ 
tendida - tempo de serviço espe~ 
cial. As irregularidades verifica~ 
das no processo justificam plena~ 
mente a avocatória, de ofício.» 

Pois bem, no presente mandado de 
segurança, invocando intempestividade 
da decisão ministerial, pede o impe~ 
trante lhe seja garantido e determinado 
o cumprimento do acórdão do Pleno 
do Conselho de Recursos da Previ", 
dência Social, sustentando o «descabi~ 

menta flagrante ('sic). quer da A voca .. 
tória, quer da Revisão», e entendendo 
assim «ter constituído desrespeito, a 
seu direito líquido e certo, o ato da 
autoridade ministerial que suspendeu 
os efeitos daquela decisão e, via de 
conseqüência, tornou nulo a aposen~ 
tadoria do Impetrante, violando, nesse 
passo, além das precitadas Portarias, o 
art. 15 do Decreto~lei nl' 72/66, que 
outorga competência exclusiva ao alu ... 
dido Pleno para, em última instância, 
julgar matéria administrativa» (sic). 

Posta a questão nesses termos, em 
face de tudo o que restou examinado 
acima, meu voto é indeferindo o man'" 
dado de segurança. Em primeiro lu~ 
gar, inequívoca se me entremostra a 
competência do Ministro do Trabalho 
e Previdência Social para, com base 
no art. 25; do Decreto~lei nl' 72/1966, 
rever, de ofício, a decisão do órgão do 
sistema geral da Previdência Social. 
não procedendo o argumento do impe ... 
trante de que se fez definitivo e in~ 
suscetível de revisão o decisório admi ... 
nistrativo do CRPS, o qual, de resto, 
não conheceu do recurso interposto 
pelo INPS da decisão da JJR, por in ... 
tempestivo, deixando, pois, de apreciar 
o mérito do ato de aposentadoria. Em 
segundo lugar, a autoridade ministerial 
reviu o ato do órgão da Previdência 
Social. com apoio em parecer do Con ... 
sultor Jurídico, que examina minucio
samente o mérito da aposentadoria do 
impetrante, apontando a existência efe ... 
tiva de fraude quanto ao tempo de ser ... 
viço e sua comprovação. Ilíquidos as ... 
sim os fatos, nesse sentido, não há ver 
liquidez de direito a justificar o defe ... 
rimento de mandado de segurança. 
Este, diante dos fatos, somente pode ... 
ria ser concedido, se e quando não 
possuísse o Ministro do Trabalho e 
Previdência Social competência para 
revel' de ofício ato de órgão da Pre ... 
vidência Social. Ao impetrante resta ... 
rão as vias ordinárias para discutir e 
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d.emonstrar a legitimidade do tempo de 
serviço e sua prova e inocorrência da 
proclamada fraude. 

Denego o mandado de segurança. 

REITERAÇÃO DE VOTO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Rela~ 
tor): Sr. Presidente, como o início do 
julgamento de que trata é anterior às 
férias, que colocam sobre os problemas 
certa dose de esquecimento, procurarei, 
em face do douto voto do eminente 
Sr. Min. José Néri da Silveira, que 
denega a segurança - ao passo que 
o meu a concedia - rememorar em 
poucas palavras o problema, na forma 
como o coloquei no voto então profe~ 
rido. 

Realmente, o artigo 25 do Decreto
~lei n9 72, de 1966, não impõe condi~ 
ção alguma ao poder revisional do 
Ministro, porque declara: 

«O Ministro de Estado poderá 
rever, de ofício, os atos dos órgãos 
ou autoridades integrantes do sis~ 
tema geral da previdência social.» 

Ocorre, porém, que o próprio Minis,
tro, na Portaria n9 3.302 e, depois, 
na de n9 3. 121, regulou o exercício 
desse poder, condicionando,..o à provo,.. 
cação dos órgãos competentes. 

O Se. Min. José Néri da Silveira: 
V. Exa. me permite? 

O Sr. Min. Decio Miranda: Com 
todo o prazer. 

O Se. Min. José Néri da Silveira: 
Exatamente na interpretação das por,.. 
tarias é que se encontra a nossa di,.. 
vergência. 

Sustentei, em meu voto, que a por,.. 
taria se dirige aos órgãos do INPS, 
para evitar tumulto, como expressa,.. 
mente no documento é afirmado. Di
ante do grande número de solicitações, 
oriundas de órgãos do INPS, no sen,.. 
tido de o Ministro avocar processos já 

decididos no Conselho de Recursos, 
resolveu a autoridade ministerial esta .. 
belecer disciplina: só caberia requerer 
a avocação, em determinadas situa,.. 
ções, dentro do prazo prefixado, de .. 
vendo o INPS cumprir, desde logo, 
a decisão, até o pronunciamento defi,.. 
nitivo. Por isso, entendo que não hou,.. 
ve autolimitação do Ministro, sempre 
que entendesse de avocar processo já 
decidido pelos órgãos da Previdência 
Social, com base na regra legal alu .. 
dida. 

O Sr. Min. Decio Miranda: Tenho 
todo prazer em reconhecer que a nossa 
divergência está justamente neste pon .. 
to. V. Exa. assim o entendeu. Pa
rece,..me, porém, que o Ministro, muito 
naturalmente, tirou de si a qualidade 
de adivinho, isto é, o poder de adivi .. 
nhar que existe uma decisão que deve 
ser revisada sem que ninguém tenha 
levado esse fato ao seu conhecimento. 
Evidentemente, a avocatória há de ser 
provocada pelos órgãos próprios. Se 
ninguém provocar, o Ministro não tem 
conhecimento da irregularidade. 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Pode tomar conhecimento por outras 
vias. 

O Sr. Min. Decio Miranda: Vamos 
chegar lá. Entendo, como disse, que 
o Ministro confirmou o uso da sua 
faculdade de rever os atos dos órgãos 
inferiores da Previdência Social à ocar,.. 
rência de prévia provocação. Aceite
mos, porém, para argumentar, que ele 
se tenha reservado também a facul~ 
dade de rever, sem que nenhum inte~ 
ressado ou órgão da Previdência Social 
haja feito solicitação à revisão. 

No caso concreto dos autos, porém, 
o caso estava situado entre aqueles em 
que o Ministro agiu por provocação 
dos órgãos próprios da Previdência 
Social. Consta do meu voto - e está 
às fls. 17 dos autos - o que diz o 
Secretário de Previdência Socia1. 
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... Que.m é o Secretário da Previdência 
S~ial? ~,digamos; o Vice~Ministro do 
Trabalho no terreno da Previdência 
Social. ~ esse o seu papel. 

. Eo que diz ele a propósito desse 
pedido de revisão? 

Diz textualmente: 

. «Trata~se de processo de inte~ 
resse de Carlos da Rocha Lima, 
em que o INPS (fls. 120 a í29) 
solicita revisão do Acórdão do 
Egrégio CRPS» (fls. 17). 

De modo que, a admitir a respeita~ 
bilíssima tese do eminente Ministro 
N~i da Silveira, de que o Ministro 
SE! reservou. o poder de revisão inde
pendentemente de provocação, no caso 
dós autos, não se trata desta hipótese. 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Mas houve parecer do Consultor Jurí
dico. Do contrário, ele mesmo cum
priria a Portaria, não conhece.ria do 
assunto, tão rigorosa é a Portaria. E 
a matéria foi toda declarada no pro
mlllciametito do Consultor Jurídico. 

O Sr. Min. Decio Miranda: Estou 
lendo textualmente o que disse o Se
cretário da Previdência Sodal. Se o 
fato de o· Consultor JUrídico ter dito 
depois que a revisão era de ofício pre
judica esta declaração do Secretário de 
Previdência Social, é outro problema. 

Aceita; embora, esta tese - que no 
meu voto, com toda humildade, não 
~ceitei - dp que o Ministro pode revel' 
de ofício, sem provocação, no caso con
creto houve essa provocação. Então, 
este caso estaria governado por aque
Jasportarias que e"tabelecem prazos 
e condições p.ara o exercício dessa pro
vocação. Como, indubitavelmente, eSSi1 
arovocação foi feita fora do prazo, o 
Ministro não podia, no meu modesto 
modo de ver, rever o ato. 

Em segundo lugar, entendo que o 
Ministro, se pudesse rever o ato, teria 
de limitar-se ao ato de última instância, 

isto é, ao ato que não conheceu do 
recurso do INPS, e não rever o ato 
subjacente a este, porque, do contrário, 
seria transformar aquele sistema legal 
de recursos ordinários da Previdência 
Social ... 

O Sr. Min. JOSé Néri da Silveira: 
~ sistema hierárquico! 

O Sr. Min. Decio Miranda: ... em 
aparato inútil e sem sentido. ~ justa-
mente onde quero chegar. Seria des .. 
truir a hierarquia. Aí justamente é que 
estamos em desacordo. Ambos, res" 
peitando a hierarquia, damos-lhe efei .. 
tos diversos. 

O SI'. Min. José Néri da Silveira: 
O Senhor PrQsidente da República 
nada pode sobre um Secretário~Geral 
de Ministério, nada pode sobre um di
retor de departamento, só porque não 
lhe são imediatamente inferiores, exis
tindo acima destes o Ministro respecti
vo? Ademais, reza, de expresso, o ar
tigo 25: «Órgãos e decisões». 

O Sr. Min. Decio Miranda: A hie~ 
rarquia, a meu ver, supõe uma gra
duação ou uma escala de autoridades. 
Então, no caso aqui, o Ministro teria 
de rever o ato do último grau da hie~ 
raquia, porque, do contrário, este poder 
revisional do Ministro importaria em 
jogar por terra toda a hierarquia. Se ... 
ria inútil estar a parte a discutir pe
rante aJunta de Revisão, perante o 
Conselho de Recursos, perante o Ple
nário do Conselho de Recursos da Pre
vidência Social, se o Ministro pudesse, 
ignorando tudo isso, atacar o ato da 
primeira autoridade da escala. 

Esta, aliás, é uma consideração que 
pus no meu voto, mais, digamos, em 
caráter de reforço. 

Consideração que seria desnecessá
ria para firmar a conclusão a que che~ 
guei, de que o Ministro não podia ter 
praticado o ato de revisão de que se 
trata. 
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Bastava a primeira consideração, de 
que se tratava de uma revisão provo~ 
cada, e esta revisão provocada, segun~ 
do as portarias do Ministro, tinham 
um prazo que, no caso, não foi obser~ 
vado. 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
V. Exa. me permite? V. Exa. deixa 
claro, em seu voto, que admite, ao 
menos não contesta, todas essas irre
gularidades que são apontadas, eviden~ 
dando a nulidade da aposentadoria. 
Concedendo a segurança, V. Exa. con~ 
firma uma aposentadoria que se afirma 
nos autos decakada em documentos 
falsos. A concessão da segurança im~ 
porta nisso: em não se poder mais 
revisar de qualquer maneira essa apo~ 
sentadoria que foi decalcada em do
cumentos falsos, segundo está no longo 
e minucioso parecer do Consultor J u~ 
rídico do Ministério, aprovado pelo 
Ministro. 

Releva conotar que o Ministro, 
quando baixou as portarias, tornou 
meridiano seu cuidado de intervir no 
menor número possível de casos deci~ 
didos pelos órgãos colegiados da Pre
vidência Social. Esse é o sentido ine~ 
quívoco das Portarias: o Ministro não 
quer intervir na Previdência Social. 
Ele interveio, aqui, com base num 
longo e minucioso parecer.. Na base 
do voto do ilustre Ministro Decio Mi~ 
randa, concluiria o Tribunal, agora, 
que ele não pode intervir, e a aposen~ 
tadoria há de se confirmar. Isto tudo 
por via de mandado de segurança. 

O Sr. fi/fin. Decio Miranda: En~ 
tendo que o Ministro pode e deve in~ 
tervir, dentro, porém, do lineamento 
legal. Se, no caso, a desconstituição 
do ato do Ministro importa, porventu~ 
ra, na convalidação de uma aposenta~ 
daria menos regular, não devemos sa~ 
crificar os princípios gerais que gover~ 
nam a espécie pelo detalhe que, no 
momento, não está em causa e que 
não é irremediável. Se, pela con-

cessão do mandado de segurança, for. 
desconstituído o ato do Ministro, e ess'f} 
aposentadoria prevalecer, a União tem 
ação anulatória para provar que a apo~ 
sentadoria é ilegal e fraudulenta e não 
deve subsistir. 

Peço vênia para salientar que esta 
matéria de irregularidade da aposenta~ 
daria não está em causa. O que está 
exclusivamente em causa é o problema 
legal de saber em que condições pode 
o Ministro do Trabalho rever, em avo
catória, um ato da Previdência Social. 

Por estas considerações e com a de
vida vênia ao voto ilustradíssimo do 
eminente Ministro JOSé Néri da Sil
veira, do qual tantos ensinamentos re
colhi, reitero o voto que pronunciei, 
no sentido da concessão do mandado 
de segurança. 

VOTO 

O Se. Min. Jarbas Nobre: Sr. PIe"" 
sidente, leio o disposto no art. 25 do 
Decreto-lei n9 72, de 21~11-66: 

«O Ministro de Estado poderá 
rever, de ofício, os atos dos ór
gãos ou autoridades integrantes 
do sistema geral da previdência 
social» . 

Disciplinando este dispositivo, o Mi
nistro de Estado do Trabalho e Pre
vidência Social baixou a Portaria nú
mero 3.302, de 19-5-70, na qual, em 
seu art. 59, lê-se: 

«Para os fins do art. 315 do 
Regulamento IGeral da Previdê,n
cia Social, com a nova redação 
aprovada pelo Decreto n9 60.501, 
de 14 de março de 1967, poderá o 
INPS, ou qualquer das partes in~ 
teressadas solicitar ao Ministro de 
Estado a revisão de que trata o 
art. 25, do Decreto~lei 119 72, de 21 
de novembro de 1966, em casos 
já julgados pelo Conselho Pleno 
do CRPS». 
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Como se vê, a Portaria citada, fa~ 
zen do expressa menção ao art. 25 do 
Decreto~lei n? 72. quis disciplinara 
avocatória. 

No caso dos autos, o cancelamento 
da aposentadoria do impetrante se fez 
em avocatória, utilizando~se o Sr. Mi~ 
nistro de um autodisciplinamento, em 
processo provocado, e não de uma atri~ 
buição legal a ele facultada, vale dizer, 
ex oUido. 

. Claro que, na Administração, impera 
a hierarquia. 

No caso, ela se fez, em verdade, 
por provocação, em processo de avoca~ 
tória, e não no exercício de uma atri~ 
buição legal conferida ao impetrado 
que, ele próprio, contrariou aquilo que 
disciplinou. 

Regulando a avocatória, a digna au~ 
toridade impetrada fixou prazo para 
que ela fosse exercida, ou seja, de 120 
dias. 

Este prazo, ao que me parece, terá 
que valer para o órgão previdenciário, 
para as partes e para o próprio Sr. 
Ministro impetr.ado. 

Ã argumentar de modo diverso, ter~ 
~5e~ia que admitir a inexistência da 
coisa julgada na esfera administrativa 
e que a revisão ex oUido pode ser 
feita a qualquer tempo. 

Aceitar~se tal entendimento será 
admitir tratamento desigual para o ór~ 
gão previdenciário, para o Sr. Ministro 
e para as partes. É principalmente pos~ 
sibilitar a incerteza no processo admi~ 
nistrativo . 

Data venia do eminente Ministro 
José Néri da Silveira, adoto o voto do 
ilustre Relator. 

Concedo a Segurança. 

VOTO 

(Vencido) 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima .. 
rfies: Sr. Presidente, o art. 25 do De-

creto~lei n9 72, incorporado ao Regu~ 
lamento Geral da Previdência, onde 
constitui o art. 315, confere ao Mi
nistro de Estado poder para rever, de 
ofício, os atos e decisões de quaisquer 
órgãos integrantes do sistema da pre .... 
vidência, sem restrição ou limitação 
quanto aos mesmos. 

A sombra desse dispositivo surgiu a 
prática de se dirigirem os interessados 
ao Ministro para ser por ele exercida 
essa atribuição, que é de ofício, numa 
situação até certo ponto anômala, de 
uma provocação para prática de ato, 
de ofício. 

Essas provocações se repetiam, tu .... 
multuando a administração e os pro .... 
cessos, com a remessa destes ao Mi .... 
nistro. 

Diante dos inconvenientes, o Minis .... 
tra de Estado, em Portaria, disciplinou 
essa provocação, e entre as limitações 
impostas incluiu a do tempo, fixando 
um período dentro do qual teria que 
ser solicitado o reexame. 

Assim procedendo, a meu ver, o Mi .... 
nistro de Estado visou apenas disci .... 
plinar e limitar essa provocação dos in .... 
teressados, que surgiu à margem da 
lei, e não suprimir o poder que a lei 
lhe confere de, a qualquer tempo, re ... 
ver, de ofício, as decisões. Essa ele 
conservou. Regulou essa outra pro .... 
vocação que, repito, surgiu à margem 
da lei, imposta talvez pelo uso e pelas 
dificuldades, de ordem prática, às quais 
fez menção o ilustre Ministro Decio 
Miranda, pois o Ministro de Estado, 
para exercer essa atribuição, de ofício, 
precisa conhecer o ato a ser revisto, 
e a forma mais freqüente desse co ... 
nhecimento é a obtida através dos in .... 
teressados, que levam ao conhecimento 
do Ministro o ocorrido. 

Mas pode o Ministro ter conheci .... 
mento do ato por outra forma, através 
de qualquer outro meio, e até pela im .. 
prensa. 
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Pela Portaria referida, foi limitada a 
provocação dos interessados, cónser ... 
vando o Ministro íntegra a faculdade 
de, verdadeiramente de ofício, rever os 
atos dos órgãos do sistema de previ ... 
dência, a qualquer tempo. 

Nestas condições, estou de inteiro 
acordo com o voto do eminente Mi ... 
nistro José Néri da Silveira, que fez 
realmente um exame detido e profun ... 
do da matéria, e ao qual nada tenho 
a acrescentar. 

EXTRATO DA ATA 

MS nQ 72.621 - DF. ReI.: Sr. 
Min. Decio Miranda. Reqte.: Carlos 

da Rocha Lima. Reqdo.: Sr. Min. de 
Estado do Trabalho e Previdênc1a 
Social. 

Decisão: Prosseguindo ... se no julga .. 
mento, por maioria de votos, vencidos 
os Srs. Mins. José Néri da Silveira, 
Jorge Lafayette Guimarães e Moacir 
Catunda, deferiu ... se o mandado de se .. 
gurança (em 23 ... 8 ... 73 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. J arc-as Nobre, Godoy 
Ilha, Amarílio Benjamin, Esdras Guei~ 
ros e Peçanha Martins votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul~ 
gamento o Sr. Min. Armando Rollem,. 
berg. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N9 73.505 - GB 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Decio Miranda 
Agravante - Grêmio Beneficente de Oficiais do Exército 
Agravados - Conselho Nacional de Seguros Privados, Federação Nado.

nal das Empresas de Seguros Privados e de Capitalização. 
e outra 

EMENTA 

Associações de pensões e pecúlios. Estão excluídas do 
regime das empresas de seguros privados. Sujeitas apenas 
à fiscalização do Conselho Nac:onal de Seguros Privados 
(art. 143, § 1·, do 'Decreto-lei n· 73, de 21-11-66),. tal 
poder de fiscalização não compreende a imposição de d:re
trizes e normas, como, por exemplo, a obrigatoriedade de 
ressegurar ou cossegurar os riscos. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in ... 
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu ... 
nal Federal de Recursos, preliminar ... 
mente, por unanimidade, assentar oca ... 
bimento do Mandado de Segurança, 
para considerar a matéria; por maioria, 
rejeitar a preliminar, para remessa dos 
autos à Justiça Federal da Primeira 
Instância para que se examine o mé ... 
rito; e, no mérito, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso, para reformar a 
sentença e conceder. a segurança, na 
forma do relatório e notas taquigráficas 

precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 28 de novembro de 1973. -
Amarilio Benjamin, Presidente; Decio 
Miranda, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Decio Miranda - (Rela,.. 
tor) : O «Grêmio Beneficente de 
Oficiais do Exército», o chamado 
«GBOEX», sociedade civil de bendi-
.cênciá- e de assistência social, requereu 
a este Tribunal, em maio de 1970, 
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mandado de segurança contra o Con~ 
selho Nacional de Seguros Privados, 
visando à anulação do Ato nO 1/70, 
daquele Conselho, de 15 de janeiro de 
1970, publicado no DO de 3 de feve~ 
reiro do mesmo ano. 

O ato impugnado «decidiu não admi~ 
tir o cancelamento das apólices de cos~ 
seguro que o Grêmio Beneficente de 
Oficiais do Exército, GBOEX, man~ 
tém, atualmente, com as sociedades se~ 
guradoras privadas, nem qualquer alte~ 
ração em planos técnicos das opera~ 
ções deste, sem a prévia aprovação da 
Superintendência de Seguros Privados 
(SUSEP), sob pena das sanções pre~ 
vistas na legislação em vigor». 

Alega que tais determinações não 
se compreendem na única atribuição 
pela lei reservada ao Conselho em re~ 
lação a sociedades instituidoras de pen~ 
sões ou pecúlios, atualmente existentes, 
que é a de mandar fiscalizá~las se e 
quando julgar conveniente (art. 143, 
§ 19 , do DL nO 73, de 21~11~66). 

Solicitadas informações, prestou~as o 
Conselho, pelo seu Presidente, o 
Ex.mo Sr. Ministro da Indústria e do 
Comércio, assegurando, em síntese, que 
o ato impugnado se insere na competên~ 
da do Conselho, pois deriva da ne~ 
cessidade de impedir que a sociedade 
em causa, através o cancelamento das 
apólices com as seguradoras, ou medi~ 
ante a alteração de seus planos de be~ 
nefícios, assuma posição na área reser~ 
vada às empresas seguradoras. 

Oficiou. às fls. 68 e segs., o Doutor 
311 Subprocurador~Geral da República. 

Às fls. 78, apresentaram~se como li~ 
tisconsortes passivas, em apoio do ato 
impugnado, a Federação Nacional das 
Empresas de Seguros Privados e de 
Capitalização e a Novo Mundo, Com~ 
panhia Nacional de Seguros Gerais. 

Sendo eu relator do mandado de se~ 
9~rança originariamente impetrado. a 

este Tribunal, ouvi a Subprocuradoria~ 
Geral da República sobre o pedido de 
litisconsórcio. Apesar da impugnação, 
deferi o pedido, por me parecer que as 
requerentes tinham interesse na manu~ 
tenção do ato (fls. 87). 

Levado o feito a julgamento do Tri~ 
bunal Pleno, decidiu este, por voto de 
desempate, na sessão de 23~9~71, não 
conhecer do pedido originário, porque, 
embora presidido por Ministro de Esta~ 
do, o Conselho Nacional de Seguros 
Privados não se inscreve entre aqueles 
órgãos ou autoridades contra os quais 
o mandado de segurança deve ser diri .. 
gido originariamente ao Tribunal Fe .. 
deral de Recursos, segundo o art. 122, 
I, c, da Constituição. 

E deliberou o Tribunal, por maioria, 
remeter os .autos ao Juízo Federal da 
Seção Judiciária do Estado da Gua .. 
nabara. 

No Juízo de primeira instância, após 
manifestações do Procurador da Repú .. 
blica e da impetrante, fls. 102v., lOS, 
114v. e 116, proferiu sentença o Juiz 
Federal Dl'. Virgílio Gaudie FleUly, 
que, considerando complexa a matéria. 
insusceptível de providência manda .. 
mental o pedido de nulidade, e discri ... 
cionarIo o ato impugnado, denegou a 
segurança (ler fls. 129 .. 131). 

Recorre o impetrante, sustentando 
que o pedido assenta, fundamentalmen .. 
te, na incompetência do Conselho Na,. 
cional de Seguros Privados para prati .. 
cal' o ato impugnado. Pelo DL n9 73. 
de 21~11~66, enquanto se comete ao 
CNSP íntima interferência na vida das 
sociedades mercantis de seguros, de re~ 
lação às sociedades civis beneficentes, 
como a impetrante, reserva~se~lhes 
apenas poder fiscalizador. Daí, não ser 
possível subsistir o ato impugnado, que 
pretende ditar normas à impetrante, 
quando o que lhe cumpre é apenas Eis .. 
calizar. 
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Ora, acrescenta, para repelir o pe~ 
dido com tais razões, a sentença opôs 
argumentos que, em verdade, não 
podem prosperar, visto que: a) a li~ 
quidez e certeza do direito não se vin~ 
culam à complexidade da questão jurí~ 
dica postulada, mas tão~somente ao as~ 
pecto de prova; b) o pedido não visa 
diretamente à nulidade do ato, sendo 
esta apenas a causa petendi, visa, sim, 
à proteção do impetrante contra o ato 

. nulo, dado que ilegal; c) também não 
• se discute a intimidade do ato, a sua 
conveniência ou utilidade, mas a com~ 
petência para praticá~lo. 

Pede, afinal, a reforma da sentença 
para que, havida por procedente a im~ 
petração, se conceda a segurança (ler 
fls. 134~ 149) . 

Nesta Instância, a Subprocuradoria~ 
Geral da República oficia pela manu~ 
tenção da sentença, salientado, no que 
se refere ao mérito, que o pedido não 
pode prosperar, em face do contido no 
DL nO 73, de 21~11~66, especialmente 
arts. 2°, 7?, 89 e 113, parecendo~lhe, 
ainda, que, a rigor, intenta a impetran~ 
te, ao arrepio da lei, alterar a seu ta~ 
lante toda a sistemática securitária, 
para operar em seguros privados sem 
atender às exigências legais ( fls. 
154~5) . 

É o relatório. 

VOTO (PRELIMINAR) 

O Sr. Min. Decio Miranda (Rela~ 
tor): O caso, se bem ofereça certa 
complexidade quanto ao direito, não 
depende de exame de contraditório 
sobre matéria de fato. 

Por outro lado, como acentua o re~ 
curso, o reconhecimento da ilegalidade 
do ato implica apenas na cessação do 
constrangimento que para a impetrante 
ele representa. 

Finalmente, não está em causa o 
exame da conveniência, oportunidade 

ou utilidade do ato, aspectos em que é 
discricionário o poder da Administra .. 
ção. 

Constitui objeto da decisão, na es~ 
pécie, o verificar se a prática do ato 
se insere nos poderes que a lei atribui 
ao órgão que o emitiu. 

Admitidas tais assertivas, negadas 
pela douta sentença, ter~se~ia de dar 
provimento ao recurso da impetrante 
para que, considerado idôneo o man .. 
dado de segurança, voltassem os autos 
ao Juiz para decidir o mérito? 

Parece~me que não. 
Primeiro porque não é da índole do 

mandado de segurança esse rigor, que 
mais se afeiçoa às questões em que está 
em jogo matéria de fato, a exigir, pela 
sua natureza, a apreciação do juiz de 
primeiro grau, que presidiu à instrução. 

Segundo, porque, apesar de se limi .. 
tar a sentença ao campo em que ficou, 
nesta Instância a defesa do ato, pela 
douta Subprocuradoria~Geral da Repú .. 
blica, entrou adequadamente no mérito, 
justificando~o em face das disposições, 
que citou, da lei aplicável. 

Isto posto, considerado idôneo e ade .. 
quado o mandado de segurança para 
a impugnação do ato, passarei a exa .. 
minar a impugnação que lhe faz a im .. 
petrante, se a Turma decidir que o 
mérito pode desde logo ser apreciado. 

VOTO (PRELIMINAR) (VENCIDO EM 
PARTE) 

O St'. Min. Jarbas Nobre: A maté .. 
ria de Direito, por maior que seja a sua 
complexidade, pode ser deslindada 
através do processo de mandado de 
segurança. 

A respeito, repetidamente, esta 
Turma e este Tribunal assim têm de .. 
cidido. 

No caso, a matéria de fato está de .. 
vidamente comprovada, dúvida nenhu .. 
ma restando sobre ela. 



- 121 -

Assim sendo, não vejo outro cami~ 
nho senão aceitar a preliminar de cabi~ 
mento do wl'Ít para a solução do pro~ 
blema que é colocado nos autos. 

Nesta parte, estou de acordo com o 
Sr. Ministro Decio Miranda, discor~ 
dando de S. Ex~, data .venia, quanto à 
extensão que o seu voto oferece. 

O mandado de segurança é decidido 
em duas instâncias. Se examinarmos o 
processo em Segunda Instância, sem 
que sobre o mérito tenha sido decidido 
na primeira, estaremos, no meu enten~ 
der, a suprimir a primeira. 

Assim, sou porque o processo retor~ 
ne ao Juízo de origem para que seja 
decidido no seu merecimento. 

VOTO (PRELIMINAR) 

O SI'. Min. Sebastião Reis: Estou 
de acordo sobre o cabimento do man~ 
dado de segurança como instrumento 
idôneo in casa, tendo em vista que, na 
verdade, o direito é sempre certo, in~ 
duvidoso, o que pode ser duvidoso é 
o fato. No tocante à 2~ preliminar, 
adoto as considerações do Sr. Ministro 
Relator. 

VOTO ( MÉRITO) 

O Sr. Min. Decio Miranda (Rela~ 
tor): Duas são as determinações do 
Ato n9 1~70, do Conseiho Nacional de 
Seguros Privados. 

Decidiu, com efeito, o Conselho: a) 
não admitir o cancelamento das apólices 
de cosseguro que o GBOEX mantém, 
atualmente, com as sociedades segura~ 
doras privadas; b) não admitir qualquer 
alteração em planos técnicos das ope~ 
rações do GBOEX, sem a prévia apro~ 
vação da Superintendência de Seguros 
Privados (S USEP ) (ver fls. 21). 

O problema do cancelamento das 
apólices merece ligeira explicação. 

Entre os planos de assistência que 
mantém, o GBOEX assegura paga~ 
mentos especiais ou por morte do asso~ 

ciado, ou por motivo de acidente 
pessoal. 

Para tranquilizar~se quanto à satis~ 
fação dos risms assumidos, contratou 
com seguradoras privadas seguros de 
vida em grupo ou de acidentes pessoais. 
Os associados do GBOEX eram estra~ 
nhos a esse negócio. Contentavam~se 
com a responsabilidade do próprio 
GBOEX. O lucro do GBOEX era uma 
diferença entre as taxas por ele cobra~ 
das aos seus associados, nesses planos, 
e as taxas pagas às seguradoras. 

De certo tempo para cá, no entanto, 
o GBOEX achou que podia ele próprio 
assumir o risco. E, assim, dispensou ou 
pretendeu dispensar a cobertura das 
seguradoras. 

O ato do Conselho Nacional de Se~ 
guros Privados se inspira na conside~ 
ração de que, assim agindo, o GBOEX 
passou a atuar, ele próprio, como em~ 
presa de seguradora habilitada. E, 
além disso, haveria aí uma alteração 
de planos, que não poderia vingar sem 
aprovação do órgão fiscalizador. 

Por melhores que sejam as inten~ 
ções do Ato, em verdade tal procedi~ 
mento não encontra apoio na lei. 

Em relação ao GBOEX e congêneres 
associações de pecúlios, já existentes, 
a atuação do Conselho Nacional de 
Seguros Privados é bem limitada. 

Cifra~se naquilo que é consignado 
por esta forma singela no DL n 9 73, de 
21~11~66: 

«Art. 143. . ............. . 

§ 19 - As Associações de Clas~ 
se, de Beneficência e de Socorros 
Mútuos e os Montepios que ins~ 
tituem pensões ou pecúlios, atual~ 
mente em funcionamento, ficam 
excluídos do regime estabelecido 
neste Decreto~lei, facultado ao 
CNSP mandar fiscalizá~los se e 
quando julgar conveniente». 

Não lhes dizem respeito os arts. 2°, 
79 , 89 e 113 do mesmo Decreto~lei, per~ 
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tinentes aos seguros privados na sua 
acepção estrita. 

Tratando~se, no único dispositivo 
aplicável à impetrante, de mero poder 
de fiscalizar, sem a faculdade de impor 
critérios de natureza substantiva, pare~ 
ce~me evidente que o Conselho não po~ 
deria determinar a manutenção de tal 
ou qual critério de gestão, a saber, se 
era melhor para o GBOEX e seus asso~ 
ciados a trasladação dos riscos de certos 
planos para empresas seguradoras, ou 
assumir o próprio GBOEX tais riscos, 
com a melhor . rentabilidade conse~ 
qüente. 

Também não podia exigir que qual~ 
quer alteração dos planos técnicos das 
operações fossem submetidos à prévia 
aprovação da Superintendência de Se~ 
guros Privados (SUSEP). Essa prévia 
aprovação, para a qual não se conhe~ 
cem critérios legais, excede ao mero 
poder de fiscalizar, que apenas daria 
o direito de exigir lhe fosse dada notí~ 
cia das alterações. 

O problema, como o põem as auto~ 
ridades informantes, é o seguinte: dei~ 
xando de contratar os seguros qu(' 
mantinha, o GBOEX está, em realida~ 
de, assumindo papel de segurador, 
pois, em última análise, os seus planos, 
nas modalidades focalizadas, são planos 
de seguro de vida e de acidentes pes~ 
soais. 

Se é esse o caso, caberia ao Conse~ 
lho, no seu poder de fiscalização, im~ 
pedir o andamento de tais operações 
privativas do mercado de seguros, arts. 
72 e segs. c/c art. 113 do DL n9 73~66. 

Ou o plano era de execução priva~ 
tiva de empresas seguradoras, e o 
GBOEX não poderia explorá~lo ainda 
que nelas descarregando sua responsa~ 
bilidade, ou era plano compatível com 
a sua qualidade de sociedade de pe~ 
cúlio e, nessa hipótese, nenhuma dispo~ 
sição legal o obrigava a contratar com 
empresas seguradoras a cobertura dos 
riscos. 

De igual forma, adotados novos pla~ 
nos de operação, não caberá exigir sua 
prévia aprovação, mas adotar as medi~ 
das de fiscalização, que, eventualmente, 
poderão até mesmo levar à proibição 
de sua prática. 

A matéria é delicada, porque os pla~ 
nos de pensões e pecúlios se convizi~ 
nham dos de seguros, mas, em face da 
lei, que reservou ao CNSP apenas fa~ 
culdade fiscalizadora, e não normativa, 
não vejo outra solução senão a que 
delineia, para a atuação do aludido 
Conselho, medidas de controle a poste~ 
rio ri, e não de aprovação prévia. 

Concedo, assim, a segurança plei~ 
teada, para que a impetrante não seja 
constrangida a adotar as providências 
que lhe foram impostas pelo Ato 
n" 1~70, de 15~1~1970, do Conselho 
Nacional de Seguros Privados. 

Dou provimento ao recurso. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. n" 73.505 - GB - Relator: 
Sr. Min. Decio Miranda. Agte.: Grê~ 
mio Beneficente de Oficiais do Exér~ 
cito - Agdos.: Conselho Nacional de 
Seguros Privados, Federação Nacional 
das Empresas de Seguros Privados e 
de Capitalização. 

Decisão: Preliminarmente, à unani~ 
midade, ficou assentado o cabimento 
do Mandado de Segurança, para con~ 
siderar~se a matéria; por maioria, re~ 
jeitou~se a preliminar, para remessa 
dos autos à Justiça Federal da Primei~ 
ra ;Instância, para que se examinasse o 
mérito, vencido o Sr. Ministro Jarbas 
Nobre; de meritis, por decisão unânime, 
deu~se provimento ao recurso, para re~ 
formar a sentença e conceder a segu~ 
rança (em 28~ 11 ~ 73 - 2" Turma). 

O Sr. Min. Sebastião Reis votou in 
totum com o Sr. Ministro Relator. Pre~ 
sidiu o julgamento o Sr. Min. Amarílio 
Benjamin. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N9 73.563 - DF 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 
Requerente - Avedis Kal'ábachian 
Requerido - Exmo. Sr. Ministro de Estado da Educação e Cultura 

EMENTA 

Declaração de inidoneidade, pelo prazo de dez anos, 
de diretor de estabelecimento superior. Ato ilegal que se 
fundamentou em simples portaria, a Portaria de n9 17, de 
1969. Segurança concedida. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re~ 
cursos, em Sessão Plena, por rtln'ani~ 
midade, conceder o mandado de segu~ 
rança, nos termos do voto do Sr. Mi~ 
nistro Relator, na forma do relatório 
e notas taquigráficas precedentes, que 
ficam fazendo parte integrante do pre~ 
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 20 de setembro de 1973. 
- Márcio Ribeiro, Presidente: Peça~ 
nha Martins, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Peçanha Martins (Re~ 
lator): - A douta Subprocuradoria~ 
Geral da República, na parte inicial do 
seu parecer, assim expõe o c'aso destes 
autos: 

«Avedis Karabachian, ex~Di~ 
retor da Faculdade de Direito de 
Itapetininga, mantida pela Fun~ 
dação Karnig Bazarian, da qual é 
instituidor e Presidente, impetra 
segurança contra o Exmo. Minis~ 
tro da Educação e Cultura, por ter 
homologado o Parecer n9 554/73 
do Conselho Federal de Educa~ 
ção, que, entre outras medidas, 
declarou o impetrante inidôneo 
para dirigir qualquer estabeleci~ 
mento de ensino pelo prazo de 
dez anos. 

2. Solicitadas informações, 
prestou~a o Exmo. Ministro da 
Educação e Cultura, justificando 
amplamente seu ato, com base em 
pronunciamentos do colendo Con~ 
selho Federal de Educação do De~ 
partamento de Assuntos Universi~ 
tários e da Consultoria~ Jurídica 
daquele Ministério. 

3. Sustenta o impetrante que 
o ato homologatório do Sr. Mi~ 
nistro da Educação e Cultura im~ 
portou em lhe aplicar «punição 
ilegal. injurídica, injusta e incons~ 
titucional, a um só tempo, de todo 
inaplicável. e mesmo incompatível 
com a natureza das irregularidades 
constatadas», daí pedir segurança 
«para invalidar o despacho de 
S. Exa. o Sr. Ministro de Esta~ 
do da Educação e Cultura, na par~ 
te referente à declaração de ini~ 
doneidade», restaurando~lhe ple~ 
namente o direito de que foi pri~ 
vado. 

E é deste teor o despacho impugna~ 
do: 

«Nos termos e para os efeitos 
do art. 14, do Decreto~lei n9 464, 
de 11 de fevereiro de 1969, homo~ 
logo o Parecer de n9 554/73 do 
Conselho Federal de Educação, 
que decidiu, em conseqüência dos 
resultados de inquérito realizado: 

1 - pelo afastamento, já 
concretizado, dos Diretores e Se~ 
cretários das Faculdades de Di~ 



reito e de Administração e Rela~ 
ções Públicas de Itapetirringa, 
mantidas pela Fundação Karnig 
Bazarian, em Itapetininga, Estado 
de São Paulo, respectiv'amente, 
A vedis Karabachian, Manuk Ka~ 
rabachian, Edwin Kitchner Taves 
e Antônio Fogaça; 

2 - pela designação de Di~ 
retores pro ('empore para as mes~ 
mas, com a fin'alidade de corrigir 
as irregularidades verificadas e 
evitar sua repetição; 

3 - pela designação de Ins~ 
peção Especial permanente, por 
prazo nunca inferior a dois anos, 
ensejando a fiscalitação de fre~ 
qüência de professores e alunos 
e das demais atividades de ensino, 
com apresentação semestral de re~ 
latório ao DAU; 

4 - declarar inidôneos o ex~ 
diretor Avedis Karabachian, da 
Faculdade de Direito de Itapeti~ 
ninga, e o ex~diretor Manuk Ka~ 
rabachian, da Faculdade de Admi~ 
nistração e Relações Públicas de 
Itapetininga, Edwin Kitchner Ta,... 
ves e Antônio Fogaça, secretários 
de ambas as Faculdades, o primei,... 
ro que exerceu o cargo no período 
1969/1971, e o segundo em 1972/ 
janeiro 1973». 

A ilustre Subprocuradoria, após con"" 
siderações jurídicas, conclui o seu pa
recer opinando pela denegação da se
gurança. 

Vale ainda esclarecer que, recebidos 
os autos às 17 :30 horas de ontem, não 
despachei o pedido de liminar por 
preferir trazer os autos para o seu 
julgamento definitivo, nesta sessão. 

É o relatório, 

VOTO 

O St. Min. Peçanha Mattins (Re
lator): Pede o impetrante que o Poder 

Judiciário proclame inválido o despa~ 
cho impugnado, mas «na parte refe~ 
rente à declaração de inidoneidade, ou 
seja, no tocante ao inciso 4 do mesmo 
despacho, restaurando~lhe plenamente 
o direito de que foi privado». Este 
plenário, faz pouco tempo, no Manda~ 
do de Segurança de n9 72. 138, conce~ 
deu parcialmente o pedido, por unani~ 
midade, na forma do voto do Relator, 
o eminente IVIin. Henoch Reis, nestes 
termos: 

«Concedo o writ, todavia, no 
que tange à inidoneidade do Ins,... 
ti tu to impetrante, para pleitear 
qualquer autorização para funcio~ 
nar, durante dez (10) anos, e do 
seu digno Diretor, «p'ara dirigir 
qualquer estabelecimento de en~ 
sino», por igual prazo». 

E acrescenta o voto vencedor: 

«Defiro, pois, a segurança, 
neste particular, porque a sanção 
aplicada não encontra apoio le,... 
ga1. " ( fls. 20). 

Tenho que esta decisão instruidor'a 
do pedido seria o bastante para deter
minar o deferimento, não fora a parte 
final do parecer da Subprocuradoria~ 
Geral da República, que diz: 

«Acresce que, no particular, o 
Exmo. Sr. Ministro não fundamen,... 
ta seu ato na Portaria n9 17/69, 
pois a ela não se refere, ver bis: 
«4 - declarar inidôneos o ex,... 
diretor A vedis Karabachian, da 
Faouldade de Direito de Itape,... 
tininga, e o ex~diretor Manuk 
Karabachian, da Faculdade de 
Administração e Relações Públi~ 
cas de Itapetininga, Edwin Kitch~ 
ner Taves e Antônio Fogaça, se~ 
cretários de ambas as Faculdades, 
o primeiro que exerceu o cargo no 
período 1969/1971, e o segundo 
em 1972/janeiro 1973». 
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Mas, data venia, o 'ato impugnado 
homologou o parecer de n9 554/73, 
que foi encaminhado ao Ministro jun~ 
tamente com a sua aprovação pelo 
Conselho Federal de Educação, cons~ 
tando do respectivo item 4: 

«declarar inidôneos o Diretor 
e o Secretário de cada um'a das 
instituições, de acordo com a Por~ 
taria n? 17/69» (v. fls. 40 e 
41). 

o ato, pois, teve por base a mesma 
Portaria que este Tribunal, anterior~ 
mente, declarou não servir de suporte 
à aplicação das sanções. «E, quando 
uma autoridade concorda com um pa~ 
recer no qual se proponha determinada 
solução para o caso vertido, esse des~ 
pacho de concordância apropria~se das 
razões do parecer cujos fundamentos 
ficam, desde então, sendo seus» (Mar~ 
ceIo Caetano, in Manual de Direito 
Administrativo, pág. 457). 

Isto posto, não sendo possível admi~ 
tir~se que, com fundamento em simples 
portaria, possa um professor ser inqui~ 
nado de inidôneo, que quer dizer 
inepto e inadequado, concedo a segu~ 
rança para invalidar a referida declara~ 
ção relativamente ao impetrante e cons~ 
tante do item 4 do ato impugnado. E 
só, por isso que em virtude das irre~ 
gularidades apuradas no inquérito 'ad~ 
ministrativo, o Sr. Ministro da Edu~ 
cação e Cultura, escudado no Dec.~lei 
de n 9 464, de fevereiro de 1969, podia 
determinar, como determinou, as pro~ 
vidências apontadas nos itens I, 11 e 
lU do seu ato, isto é, afastamento dos 
diretores, designação de novos diri~ 
gentes pro temporc e inspeção geral 
permanente. 

VOTO 

O Sr. Nlin, losé Néri da Silveira: 
Sr. Presidente. No mandado de segu~ 
rança que o Tribunal anteriormente 
julgou, a propósito de matéria seme~ 

lhante, de que foi Relator o ilustre 
Ministro Henoch Reis, acompanhei 
S. Exa. para também deferir o writ, 
no que concerne ao cancelamento da 
cláusula de inidoneidade por dez anos 
para o impetrante ser Diretor de Esta~ 
belecimcnto de Ensino Superior. 

Em meu voto, ressalvei, como aqui 
o faço, que a determin'ação para can~ 
celar a cláusula prevista no ato mi~ 
nisterial não importa em recusar os 
fundamentos em que se estciou a auto~ 
ridade indigitada coatora, quando pu~ 
niu o diretor da forma como o fez. 
Dessa sorte, cancelada a inidoneidade 
por dez anos, isto não signific'a, por 
força da decisão do Tribunal, que o 
Diretor deva ser considerado idôneo, 
isto é, que ao Ministério da Educação 
e Cultura cumpra acolher pedido do 
mesmo para retornar a direção ou para 
vir a ser designado diretor de outro 
estabelecimento. É certo que a nomea~ 
ção de diretor de estabelecimento do 
ensino particular superior depende de 
aprovação do Ministério da Educação. 
Dentro dos requisitos para aprovação 
do nome, inclui~se este da idoneidade 
do candidato. Daí por que, se os fatos 
anteriores levaram a autoridade minis~ 
terial, com base no pronunciamento 
do Conselho Federal de Educação, a 
ter como inidôneo esse professor, ini~ 
dôneo para a direção de estabeleci~ 
mento de ensino superior, em se con~ 
cedendo a segurança aqui, reafirmo, 
não se está negando a inidoneidade 
dele. Poderá, a seguir, ou dentro em 
breve, ou daqui a três anos, ou qua~ 
tro, requerer de novo a aprovação de 
seu nome para dirigir estabelecimento 
de ensino superior. Nada obsta, em 
virtude da presente decisão, que o Mi~ 
nistério não defira o pedido, pois o 
juízo de inidoneidade há de ser formu~ 
lado pelo Ministério, ao ensejo do ex'a~ 
me de cada pedido. O que o Tribunal 
afirma apenas é que não há funda~ 
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mento jurídico para, a priori e por prazo 
certo, apenar""se professor com a nota 
de inidôneo ao fim referido. 

Com essa ress'alva, acompanho o 
eminente Relator. 

VOTO 

O Sr, Min. Jarbas Nobre: Acom"" 
panho o voto do Sr. Ministro Relator, 
adotando a explicitação feita pelo 
Sr. Ministro Néri da Silveira, embora, 
a rigor, a entenda desnecessária. 

VOTO 

O Sr. Min. Armando Rollemberg: 
Também voto de acordo com o Minis"" 
tro Relator. Como S. Exa. demons"" 
trou, embora o despacho impugnado 
não se refira à Portaria nQ 17, homologa 
parecer do Conselho Federal de Edu"" 
cação, no qual se propôs a aplicação 
da pena com base na citada Portaria. 
Mais ainda, as inform'ações enviadas 
por S. Exa. o Sr. Ministro da Edu"" 
cação vieram acompanhadas de pare"" 
cer do Consultor""Jurídico do Ministé"" 
rio, no qual se sustenta que não seria 
cabível mandado de segurança, por se 
tratar de aplicação de pena discipli"" 
nar. T em""se, assim, que houve apli"" 
cação de pena disciplinar sem norma 
legal autorizando""a, com o que não há 
como aceitar""se a alegação de que o 

mandado de segurança não seria ca"" 
bível. Adoto, porém, as ressalvas fei"" 
tas pelo Ministro José Néri da Sil"" 
veira, quando explicitou que a con"" 
cessão do mandado de segurança não 
significa o reconhecimento de que o im"" 
petrante esteja apto a exercer, em qual"" 
quer momento, a direção de um estabe"" 
lecimento de ensino, cabendo ao Minis"" 
tério considerar, na oportunidade 
própria, tal possibilidade. 

EXTRATO DA ATA 

MS. nQ 73.563 - DF. ReI.: Se"" 
nhor Min. Peçanha Martins. Reqte: 
Avedis Karabachian. Reqdo.: Exmo. 
Sr. Ministro de Estado da Educação 
e Cultura. Usou da palavra o Dr. Hen"" 
rique Fonseca de Araújo, Subprocura"" 
dor""Geral da Repúblic'a. 

Decisão: Â unanimidade, foi conce"" 
dido o mandado de segurança, nos ter"" 
mos do voto do Sr. Ministro Relator 
(em 20""9,,,,73 - T. Pleno). 

Não tomou parte no julgamento o 
Sr. Min. Henoch Reis. Os Srs. Mins. 
Decio Miranda, Néri da Silveira, Jar"" 
bas Nobre, Jorge Lafayette Guimarães, 
Otto Rocha, Am'arílio Benjamin, Ar"" 
mando Rollemberg, Esdras Gueiros e 
Moacir Catunda votaram com o Sr. Mi"" 
nistro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 

MANDADO DE SEGURANÇA N~ 74.064 - DF 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Henoch Reis 

Requerente - Benedicto Nogueira Escobar 

Requerido - Exmo. Sr. Ministro de Estado dos Transportes 

EMENTA 

Mandado de Segurança. Intempestividade. Não se 
conhece de pedido requerido a destempo. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re"" 
cursos, em Sessão Plen'a, não tomar 
conhecimento do Mandado de Segu"" 



rança. unanimemente. na forma do rep 

latório e notas taquigráficas preceden
tes. que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Custas de lei. 

Brasília. 6 de dezembro de 1973. -
Márcio Ribeiro, Presidente: Henoch 
Reis, Relator. 

RELATÓRIO 

o SI'. Min. Henoch Reis (Rela
tor) : Benedicto Nogueira Escobar 
requer segurança contra ato do Sr. Mi
nistro de Estado dos Transportes, que 
tornou sem efeito sua aposentadoria 
pelo Tesouro Nacional, por ter sido 
o ora impetrante admitido após o de
creto que transformou em autarquia a 
Rede Ferroviária Federal. 

Alega o requerente que começou a 
trabalhar para essa empresa em 1 Q de 
junho de 1937, como trabalhador ex
tranumerário diarista, adiantando que 
também fora aposentado pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social, achan
do-se com direito ao gozo de dupla 
aposentadoria, nos termos da legisla
ção pertinente e jurisprudência pacífica 
deste Tribunal e do Sumo Pretório. 

A digna 'autoridade impetrada pres
tou informações através do ofício de 
fls. 23, acompanhado do Parecer do 
douto Consultor Jurídico daquele Mi
nistério, o qual levantou a preliminar 
de intempestividade da impetração: e, 
no mérito, advogou a denegação da 
segurança. 

N esta superior instância, a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
opinou pelo indeferimento do writ. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. H enoch Reis (Rela
tor): Preliminar. A digna autoridade 
impetrada levantou a preliminar de in-

tempestivid'ade da impetração, aleganp 

do que o ato impugnado foi publicado 
no Diário Oficial de 29/9/1972, pági
na 7. 669, e o pedido de segurança 
data de 17 de outubro deste ano. 

Realmente, o ato que tornou sem 
efeito a aposentadoria do requerente 
foi publicado no Diário Oficial de 
29/8/72, como faz prova o documento 
de fls. 14. Enqu'anto isto, a petição 
do presente mandado de segurança deu 
entrada neste Tribunal no dia 17 de 
outubro do corrente ano (documento 
de fls. 1). 

Declara, por sua vez, o suplicante, 
no item 79 da inicial, ver bis : 

«que em janeiro de 1973, já 
não recebeu seus vencimentos pelo 
Ministério dos Transportes, ima
ginando um extravio do mesmo, 
ainda esperou os meses de feve
reiro e março, e como nada rece
besse, procurou no Rio de Janeiro, 
junto ao Órgão ali existente do 
Ministério acima, e surpreso ficou 
quando foi informado que sua 
aposentadoria fora tornada sem 
efeito pelo Diário Oficial da União 
de 29/9/1972, pág. 7.669 (Doc. 
n~ 6 - anexo); 

que n'a data de 24 do corren
te, recebeu por parte da Estação 
da EFCB de Cachoeira Paulista, 
o processo nQ 14 .117 /MT /69. 
para por ciência do despacho do 
ato anulatório do Exmo. Sr. Mi
nistro dos Transportes (Doc. nú
mero 7 - anexo)>>. 

O documento de fls. 7 a que se 
refere o impetrante, no qual ele apôs 
sua ciência, tem a data de abril de 
1973. Sendo a impetração de outubro. 
está, pois, fora de prazo, motivo por 
que não conheço do pedido; 

É meu voto. 
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EXTRATO DA ATA 

MS. n Q 74.064 - DF. - ReI.: 
Sr. Min. Henoch Reis. Reqte: Be~ 

nedicto Nogueira Escobar. Reqdo.: 
Exmo. Sr. Ministro de Estado dos 
Transportes. 

Decisão: À unanimidade, não se to~ 
mou conhecimento do Mandado de Se~ 
gurança (em 6~12~73 - T. Pleno). 

Não tomou parte no julgamento o 
Sr. Min. Amarílio Benjamin. Os 
Srs. Mins. Peçanha Martins, Decio 
Miranda, Néri da Silveira, Jarbas No~ 
bre, Sebastião Reis. Armando Rollem~ 
berg, Esdras Gueiros e Moacir Catun~ 
da votaram com o Sr. Ministro Rela~ 
tor. Não compareceu, por motivo justi~ 
ficado, o Sr. Min. Jorge Lafayette 
Guimarães. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. M ãrcio Ribeiro. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

NP 74.213 - DF 

Relator - O Exmo. Sr. Min, Jarbas Nobre 
Recorrente - Juiz Federal da 1" Vara, ex oUieio 
Agravante - União Federal 
Agravada - Ida Maurer 

EMENTA 

Sistema Nacional da Habitação, 
O Banco do Brasil como sociedade de economia mista 

(art. 5?" III, do Decreto-lei n9 200/67), está compreendido 
na Administração Indireta (art, 4·, lI, c), e como tal, é 
componente do Sistema, 

Assim, está abrangido na fórmula «órgão ou entidade 
do Poder Público» contida em Editill de Inscrição para 
aquisição de imóvel em Brasília, 

Cilndidato excluido do Concurso pelo fato de ser pro
prietário de imóvel no Distrito Federal e ter vendido, em 
momento recente, apartamento que adquirira do Banco do 
Brasil, 

Legitimidade do ato face ao que dispõe o § 10, art, 96, 
da Lei n9 4,380/64. 

Sentença reformada. 
Recursos providos para cassar a Segurança. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu~ 
n'al Federal de Recursos, por unanimi~ 
dade de votos, dar provimento aos 
recursos para reformar a sentença e 
cassar a segurança, na forma do rela~ 
tório e notas taquigráficas preceden~ 
tes, que ficam fazendo parte integran~ 
te do presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 30 de novembro de 1973. 
Amarílio Benjamin, Presidente; 

Jarbas Nobre, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre (Rela~ 
tor): Ida Maurcr impetra Mandado 
de Segurança contra o Diretor Exe~ 
cutivo da Coordenação do Desenvolvi~ 
mento de Brasília (CODEBRAS) que 
a teria desclassificado à aquisição de 
apartamento em virtude de haver sido 
o seu marido proprietário de unidade 
residencial, nesta capital. 

Sustenta na inicial que tal ato não 
tem amparo legal, importando em vio~ 
lação de direito líquido e certo seu. 
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A Segurança foi concedida (fls. 47/ 
53) . 

Na Sentença, o Dr. Juiz destaca: 

«Que um casal, marido e mu~ 
lher, não pode ser proprietário, 
promitente~comprador ou cessioná~ 
rio de direitos à compra de duas 
ou mais unidades residenciais, 
construídas ou adquiridas por 
qualquer órgão da Administração 
Federal, bem assim, não pode, o 
casal, adquirir outro imóvel, quan~ 
do, nos últimos 5 ( cinco) anos 
foram, do mesmo modo, proprie~ 
tários, promitentes compr'adores 
ou cessionários de outra unidade 
residencial, construída por qual~ 
quer órgão da Administração Fe~ 
deral. 

«Assim, o dispositivo regen~ 
te, não proibe que o casal, seja 
proprietário ou haja sido, de ou~ 
tra unidade residencial adqUirida 
de particular, de empresas e socie~ 
dades, que não por órgão da Ad~ 
ministração Federal. 

«O ato coator, doc. de fls. 13, 
diz que a desclassificação se dera 
por haver, o marido da impetrante, 
sido contemplado com a aquisição 
de uma unidade residencial atra~ 
vês do Banco do Brasil - Certi~ 
dão do Cartório do 1 <.> Ofício, casa 
no Lote 14, QL/5/24 do SHIj 
Sul. 

«As razões e fundamentos da 
CODEBRAS, exposadas no dou~ 
to parecer da sua Cons'ultoria, 
são todos eles orientados, num 
sentido hercúleo, de demonstrar e 
convencer que o Banco do Bra~ 
sil S. A. ê uma entidade pública 
equivalente ao órgão da Adminis~ 
tração Federal. 

«Ora, todos nós sabemos que 
não o é. 

A própria CODEBRAS, se 
contradiz, e não aceita tal defini~ 
ção, visto que, não permite a ins~ 

crição dos funcionários do Banco 
do Brasil S. A ., à aquisição de 
apartamentos ou residências por 
ela colocados à alienação». 

Há recurso ex ofticio e agravo da 
União Federal. 

A Subprocuradoria~Geral da Repú~ 
blica opina pela cassação da medida. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre (Rela~ 
tor): A impetrante e seu marido são 
proprietários de uma casa situada no 
lote 119 14 da QI/5/24, do SHIjSul. 
hipotecado à Caixa de Previdência dos 
Funcionários do Banco do Brasil. 

Foram proprietários do apartamento 
n? 207, Bloco «G», da SQS 114, que 
adquiriram do Banco do Brasil e, em 
seguida, venderam. 

Segundo o Edital de Inscrição, item 
8, 

«os candidatos classificados 
ou seus cônjuges, que sejam ou 
tenham sido, nos últimos 5 anos, 
promitentes compradores, proprie~ 
tários ou cessionários de imóveis 
adquiridos de Órgãos ou Entida~ 
de do Poder Público em Brasília, 
somente poderão adquirir nova 
unidade mediante rescisão e res~ 
tituição do imóvel ao Órgão ou 
Entidade Proprietário». 

Esta norma encontra consonância 
com aquela contida no § P, art. 9<.>, 
da Lei n9 4.380/64, segundo a qual 

«as pessoas que já foram 
proprietárias, promitentes~compra~ 
doras ou cessionárias de imóvel 
residencial na mesma localidade 
(VETADO) não poderão adquirir 
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imóveis objeto de aplicação pelo 
sistema financeiro da habitação». 

Na mesma ordem de consideração aí 
está o Decreto~lei n9 768, de 18~8~69, 
art. 13, vcrbis: 

«Em nenhuma hipótese será 
éldmitida a alienação a uma mesma 
pessoa, ou a seu cônjuge, de mais 
de uma unidade residencial, sendo 
igualmente vedada a aquisição por 
quem, em Brasília, já seja pro~ 
prietário, promitente~comprador ou 
cessionário de direitos à compra 
de outra u1iidade residencial». 

Toda a legislação que rege as aqui~ 
sições de imóveis em Brasília, é voltada 
no sentido de impedir que os adqui~ 
rentes com eles façam especulação. 

O plano do Governo nesse setor, 
é possibilitar que cada um atinja o 
ideal arraigado em cada um de nós 
de possuir casa própria. 

E esse intuito mais evidente se torna 
na realidade de Brasília, cidade que se 
forma e se expande, onde a crise habi,., 
tacional constitui sério problema e im~ 
pera a política de nela fixar o homem, 
principalmente qu'ando este é funcio,., 
nário público. 

O Dr. Juiz concedeu a Segurança 
sob o fundamento de que o imóvel que 
a impetrante deseja haver, não é de 
propriedade de órgão da Administra~ 
ção Federal em Brasília. Sim, do Ban~ 
co do Brasil, que se caracteriza como 
uma entidade de direito privado. 

Ocorre, entretanto, que esse estabe~ 
lecimento de crédito, segundo está nos 
arts. 49, 11, c, e 59, 111, do Decreto~lei 
n9 200/67, é uma entidade da Admi~ 
nistração Indireta. 

«Art. 49 - A Administração 
Federal compreende: 

11 - A Administração Indi~ 
reta, que compreende as seguintes 

categorias de entidades, dotadas 
de personalidade jurídica própria: 

c) Sociedades de Economia Mis~ 
ta», assim entendidas, 

«a entidade dotada de perso~ 
nalidade jurídica de direito pri~ 
vado, criada por lei para o exer~ 
cício de atividade de natureza 
mercantil, sob' a forma de socie~ 
da de anônim'a, cujas ações com 
direito a voto pertençam, em sua 
maioria, à União ou à entidade da 
Administração Indireta» (art. 59, 

III) . 

Nessa condição, integra ele o Sis~ 
tema Financeiro da Habitação. 

Isto está no art. 2°, 111, da Lei 
nO 4.380/64: 

«O Governo Federal intervi~ 
rá no setor habitacional por inter~ 
médio: 

lU - ... das sociedades de 
economia mista». 

li certo que o Edital de Inscrição 
alude a «órgão ou entidade do poder 
público», condição que é estranha ao 
Banco do Brasil. 

Tal fato, entretanto, ao que tenho, 
não pode servir de suporte à caracte,., 
rização de direito líquido e certo em 
favor da impetrante que agindo pelo 
modo por que o fez, está, sem sombra 
de dúvida, exercitando especulação 
imobiliária, ferindo, assim, todo o sis~ 
tema governamental criado para resol~ 
ver o problema de habitação no país. 

Ao que me parece, a expressão «ór~ 
gão ou entidade do Poder Público» 
empregada no Edital de Inscrição, o 
foi no sentido 'adotado pelo Dr. Con~ 
sultor JUrídico do Banco do Brasil, 
transcrito às fls. 31, isto é, 

«refere~se, na verdade, aos ór~ 
gãos, como instrumentos da Admi~ 
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nistração Direta, e às entidades 
Administrativas ou da Adminis,... 
tração Indireta, podendo ~branger, 
face as peculiaridades da legisla,... 
ção que rege a alienação de imó,... 
veis pela União Federal, por in,... 
termédio da CODEBRAS, às pró,... 
prias Fundações criadas por lei. 
E esses entes, em sendo do «Po,... 
der Público em Brasília», estariam 
necessariamente vinculados às res,... 
pectivas entidades políticas, com,... 
petentes ou com poderes para criá,... 
las por suas casas legislativas. 

«Assim, «Poder Público em 
Brasília», abrangeria as entidades 
políticas: União Federal e Distri,... 
to Federal». 

A impetrante é proprietária de imó,... 
'vel em Brasília. 

Já vendeu em 17,...5,...72, a menos de 5 
anos, pois, apartamento que adquirira 
do Banco do Brasil. 

De acordo com o Edital de Inseri,... 
ção e legislação pertinente, não pode 
adquirir outro imóvel. 

A tanto se opõe o Sistema Nacional 
de Habitação e regra de natureza mo,... 
ral, que não protege especulação de 
qualquer ordem. 

Reformo a Sentença. 

Dou provimento aos' recursos para 
cassar a Segurança. 

EXTRATO DA ATA 

AMS 74.213 DF. ReI. 
Sr. Min. Jarbas Nobre. Recte.: Juiz 
Federal da 1 ~ Vara. Agte.: União 
Federal. Agda.: Ida Maurer . 

Decisão! Por decisão unânime, deu,... 
se provimento aos recursos, para refor,... 
mar a sentença e c'assar a segurança. 
Sustentou oralmente, pela Subprocura,... 
doria,...Geral da República, o Dr. Gildo 
Corrêa Ferraz (em 30,...11,...73 - 2~ 
Turma) . 

Os Srs. Mins. Sebastião Reis e 
Amarílio Benjamin votaram de acordo 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu 
o julg'amento o Sr. Min. Amal'Ílio 
Benjamin. 

APELAÇÃO CíVEL N9 23.744 - GB 

Relator -- O Exmo. SI'. Min. Esdras Gueiros 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Henoch Reis 
Apelante - Agrícola e Indústrias Fazenda da Prata Ltda. 
Apelada - União Federal 

EMENTA 

Ação de indenização. Agricola e Indústrias Fazenda 
da Prata Ltda. versus União Federal (Ministério da Agri
cultura). Alegação de perecimento, no armazém portuário, 
de tubérculos selecionados de batata importada da Dina
marca. Vistoria ad perpetuam rei memoriam. Impro
cedênCia da ação na primeira instância. Sentença confir
mada, à unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in,... 
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribu,... 
nal Federal de Recursos, por unanimi,... 
dade, negar provimento à apelação, n'a 

forma do relatório e notas taquigráfi,... 
cas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 5 de setembro de 1973. -
Armando Rollemberg, Presidente; Es,... 
dras Gueiros, Relator. 
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RELATÓRIO 

o Se. Min. Esdeas Gueit'Os (Rela~ 
tor): Agrícola e Indústrias Fazenda 
da Prata Ltda., por seu patrono, pro~ 
pôs ação ordinária contra a União 
Federal, vindicando indenização por 
perdas e danos, sendo Cr$ 101,31 de 
danos emergentes e Cr$ 3.687,48 de 
lucros cessantes, além das custas e ho~ 
norários de advogado, tudo em razão 
de perecimento (no armazém portuá~ 
rio onde foi posta a mercadoria) de 
46.650 quilogramas de tubérculos se~ 
leciona dos de batata de variedade 
«Bintje», que importara da Dinamarca, 
mediante licença prévia expedida pela 
CACEX, sob o n 9 54/50326/49619, e 
com autorização da Divisão de Fo~ 
menta da Produção Vegetal do Minis~ 
tério da Agricultura. 

Alegou que a importação fora feita 
visando ao plantio, tendo sido, entre~ 
tanto, retidos os tubérculos no arma~ 
zém portuário, por que um funcionário 
da Seção de Sementes e Adubos os 
classificou como destinados à alimen~ 
tação e não ao plantio, sob alegação 
de não serem homogêneos. 

Sustentou, todavia, que a homoge~ 
neidade em que se baseou o citado fun~ 
cionário não é necessária à germina~ 
ção, tanto que as sementes germinaram 
no armazém portuário, apesar das con~ 
diçôes adversas. 

Processado o feito regularmente, foi 
prolatada a respeitável sentença de 
fls. 182/188, pela qual o douto Juiz 
de Direito Dl'. Sérgio Mariano julgou 
improcedente a ação, condenando a 
autora nas custas e em honorários de 
advogado, estes fixados em 5 % do va~ 
101' da causa. 

Irresignada, apelou a autora com as 
razões de fls. 192/195, contrariadas 
às fls. 198. 

N esta Instância, a douta Subpro~ 
curadoria~Geral da República advoga 

a manutenção da respeitável decisão 
apelada. 

Estudados os autos, encaminhei~os 
ao eminente Sr. Ministro Revisor, 
aguardando dia para julgamento. 

É o relatório. 

VOTO 

O Se. Min. Esdras Gueiros (Rela~ 
tor): Sr. Presidente. 

A despeito das bem elaboradas ra~ 
::ões constantes de EIs. 192/195, fir~ 
madas pelos doutos patronos da auto~ 
ra, não encontrei elementos capazes de 
abalar a argumentação e conclusões da 
respeitável sentença de fls. 182/188, 
da lavra do digno Juiz de Direito, Dou~ 
tal' Sérgio Mariano. 

Baseou~se o douto Juiz, para o des~ 
linde da controvérsia, na ausência de 
uma conclusão convincente da perícia 
fcita, no tocante à verificação da legi~ 
timidade da classificação dos tubérculos 
de batata importados, por ser tal classi~ 
ficação o fulcro da controvérsia, do 
qual dependeria ter ou não razão a 
autora. 

Alegou a autora que as sementes 
importadas aportaram no Rio de J anei~ 
1'0, vindas da Dinamarca pelo navio 
<KSunda», em 2~12~54, e que, apesar 
da verificação feita pela Divisão de 
Defesa Sanitária Vegetal de que os 
tubérculos estavam isentos de insetos, 
fungos e parasitas, um funcionário da 
Seção de Sementes e Adubos entendeu 
de classificá~los como destinados à 'ali~ 
mentação, porque não eram homogê~ 
neos, mas que essa homogeneidade não 
era necessária à germinação, tanto que 
as sementes germinaram, enquanto re~ 
tidas no Armazém, acabando, porém, 
por deterior'ar~se, daí surgindo o pre~ 
juízo para a autora. Contestando a 
ação, a União Federal afirma que a 
demandante pretende obter lucros as~ 
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tronômicos, às custa o erário, susten~ 

tando, quanto ao mérito, que 'a obten~ 
ção da retirada da mercadoria, sem o 
pagamento do tributo dada a sua i~en~ 
cão foi devida à falta de característIc'as 
dos' tubérculos para o fim declarado, 
bem assim que a deterioração não ocor~ 
reu por culpa dos prepostos da União, 
mas em virtude de demora na conclusão 
das diligências periciais, de que dá 
conta a vistoria ad perpetuam rei me~ 
mcriam, realizada por provocação da 
mesma autora, conforme consta do 
respectivo processo junto à inicial 
fls. 11 a 106). 

Para melhor conhecimento dos emi~ 
nentes Colegas quanto aos fundamen~ 
tos da respeitável sentença, transcrevo 
aqui a sua parte dispositiva, que está 
assim concebida: 

«O ponto nodal da contro~ 
vérsia está na verificação da le~ 
gitimidade da classific'ação elab.?~ 
rada pelo funcionário da Seçao 
de Sementes e Adubos, incluindo 
os tubérculos entre os que se des~ 
tinam à alimentação. E não ao 
plantio. 

«Não ocorreu, propriamente, 
retenção indevida dos tubérculos. 
A autora simplesmente não anuiu 
à classificação feita pelo preposto 
da ré, e não os retirou, mediante 
o pagamento dos direitos aduanei~ 
ros. 

«Portanto, se a classificação 
estava certa, a inferência é que 
a deterioração deve ser imputada 
à inação da dem'andante, o que 
exclui a responsabilidade da União 
Federal. Caso contrário, esta é 
civilmente responsável pelos da~ 
nos, ainda que o funcionário agis~ 
se isento de culpa, porque a tal 
conclusão nos leva a teoria do ris~ 
co integral ou do risco adminis~ 
trativo, adotada que foi no arti~ 
go 194 da Constituição Federal. 

«A matéria é técnica e a de~ 
cisão precisa apoiar~se na prova 
pericial. 

«Os laudos dos peritos em 
que se louvatam os litigantes são 
divergentes e o laudo desempata~ 
dor, se bem que tenha secundado 
o parecer técnico do perito da ré, 
não me parece, data venia, profi~ 
ciente. O perito do Juízo declarou 
textualmente, ao responder a um 
quesito sobre doenças e parasi~ 
tas: 

«Não me sinto capaci~ 
tado a opinar, uma vez que 
não vi os citados tubér~ 
cuIas» (fls. 89). 

Se não viu, o seu laudo é 
despiciendo. 

«Exame pericial é a inspeção 
judicial feita por perito sobre pes~ 
soas, animais, coisas móveis, li~ 
vros e papéis, a fim de verificar 
algum fato ou circunstância ao 
mesmo relativa» (Gabriel Rezen~ 
de Filho, in Curso de Direito 
Processual Civil, vol. II, 3" ed. 
pág. 291). 

«Não se pode, em regra, ad~ 
mitir prova pericial carente de ins~ 
peção, que é, justamente, um de 
seus pressupostos. 

«Não é possível determinar 
nova perícia, de acordo com o 
art. 258 do Código de Processo 
Civil, porquanto, em face dos anos 
decorridos, a mesma se torna im~ 
praticável. 

«Observemos, todavia, que a 
classificação impugnada não foi 
feita por mero funcionário displi~ 
cente, como afirma a autora às 
fls. 3, mas por um técnico do 
Ministério da Agricultura, como 
está consignado às fls. 122. 

«Além disso, o certificado de 
destinação emitido pelo país pro~ 
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dutor não tem valor absoluto no 
Brasil, como parece à 'autora, tan~ 
que o então Serviço de Inspeção 
e Fomento Agrícola poderia jul~ 
gar os tubérculos impróprios para 
o plantio, como admite o art. 39 

do Decreto nQ 21.734, de 16~8~32. 

«Na hipótese dos autos, esse 
artigo foi aplicado. 

«A conclusão da perícia ad~ 
ministrativa não foi in firmada 
nestes autos, nada obstante o lau~ 
do do perfto da autora. 

«Diga~se, 'ainda, que havia 
presunção desfavorável à utiliza~ 
ção dos tubérculos para o plantio, 
porque 'a autora, ao mesmo tempo 
em que se registrava na Seção de 
Sementes e Adubos, como impor~ 
tadora de batatas~semente, solicita~ 
va renovação do registro de sua 
propriedade agrícola, no serviço 
de estatística da produção, não 
havendo relacionado 'a cultura de 
batatas entre as que são efetuadas 
ali ( fls . 123). Se pretendia ela 
cultivar cerca de quarenta hectares 
com as questionadas batatas (fo~ 
lhas 78, in tine) é profundamente 
estranha a não inclusão dessa cul~ 
rura entre as que se realizavam 
em sua fazenda. 

«Também, o preço de aquisi~ 
ção foi ínfimo, relativamente ao 
preço no mercado externo de ba~ 
tatas~semente, aproximando~se do 
das batatas para o consumo (fo~ 
lhas 62, resposta ao 129 quesito) . 

«Ainda, «raríssimos agricul~ 
tores plantam essa solanácea» e 
nenhum o fazia em caráter comer~ 
cial ( fls . 65). Na verdade, a 
demandante poderia proceder a 
uma experimentação agrícola como 
diz o seu perito, às fls. 78, mas 
é estranhável que o fizesse, desde 
logo, em tão grande proporção. 

«Por fim, diga~se que a época 
em que o terreno, segundo alega a 
autora, foi preparado a fim de 
receber os tubérculos, não era pró~ 
pria para a semeadura (fls. 65, 
resposta ao 21 9 quesito) . 

«É preciso não olvidar que a 
presunção também é meio de pro~ 
va (art. 136, inciso V, do Código 
Civil) . 

«A germinação no armazém 
. não demonstra, por outro lado, 
a destinação apontada pela autora, 
porquanto «qualquer tubérculo de 
batata, tendo gemas perfeitas, ger~ 
mina» ( fIs. 59). 

«Argumenta a autora, com a 
aplicação, dita inadequada, do 
art. 3° do Decreto n9 21.734, 
porque o chefe da Seção de Se~ 
mentes e Adubos não pode classi~ 
ficar as batatas como próprias para 
a alimentação. 

«Mas, o que nos interessa, 
ao apreciar o pedido, é que os 
tubérculos foram tidos como im~ 
próprios para o plantio e o fun~ 
cionário em causa poderia fazê~lo. 
A sua utilização para o consumo 
dependeria de novo exame, pelas 
autoridades sanitárias competen~ 
tes, e, se tidos como imprestáveis 
para o plantio e para a alimenta~ 
ção, a providência a ser tomada 
seria a do art. 49 do mesmo De~ 
ereto. 

«Infere~se que o técnico do 
Ministério da Agricultura dispu~ 
nha de competência para impug~ 
nar as indigitadas sementes, e que 
a autora não comprovou, de modo 
cabal, que o parecer daquele fun~ 
cionário era errôneo. Em conse~ 
qüência, não há, na espécie, res~ 
ponsabilidade civil da ré. 

«Isto posto, julgo improce~ 
dente a ação e condeno a autora 
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nas custas e em honorários de 
advogado, que fixo em cinco por 
cento (5 %) do valor da causa, 
atendendo ao vulto deste.» 

Aí está a decisão ora recorrida. Por 
mais que me detivesse na apreciação 
das razões trazidas pela apelante, não 
encontrei elementos de natureza jurí~ 
dica capazes de modificar a douta sen~ 
tença. 

Assim, nego provimento ao apelo da 
autora para confirmar in totum a deci~ 
são de fls. 182/188. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n'l 23.744 - GB. ReI.: Sr. 
Min. Esdras Gueiros. Rev. Sr. Min. 
Henoch Reis. Apte.: Agrícola e In~ 
dústrias Fazendas da Prata Limitada. 
Apda.: União Federal. 

Decisão: Por unanimidade, negou~ 
se provimento à apelação (em 5~9~73 
- 3" Turma). 

Os Srs. Mins. Henoch Reis e Néri 
da Silveira votaram com o Sr. Minis~ 
tro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr .. Min. Armando Rollemberg. 

APELAÇÃO CíVEL N° 25.870 - RJ 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Esdras Gueiros. 
Revisor -- O Exmo. Sr. Min. Henoch Reis. 
Recorrente - Juízo dos Feitos da Fazenda Pública do Estado do Rio 

de Janeiro, ex otfieio. 
Apelantes - Espólio de Alexandrina Maria da Conceição pis Inven

tariante Olympia do Espírito Santo Barros e Alcides Caneca. 
Apelados - Antônio Monteiro e IBRA. 

EMENTA 

Ação declaratória de usucapião. 
Autor: Antônio Monteiro. Pretensão, 'a que fosse 

declarada a propriedade de um trecho de terras (6 hectares 
e 7. 565m2) tornado produtivo pelo trabalho do autor e 
sua família, durante mais de dez anos, sem oposição nem 
reconhecimento de domínio alheio (Emenda Constitucional 
nO 10, de 11~11-64, ao art. 156, § 30, da Constituição de 
1946, e art. 164 da Constituição de 1967). Chamados 
por edital terceiros porventura interessados, não se mani~ 
festaram. Citados 'o Estado do Rio, a Prefeitura de Niterói, 
a União Federal e o IBRA, nada impugnaram. Promovida 
a indispensável justificação judicial, restaram provadas, 
quantum satís, as condições previstas nos dispositivos cons
titucionais invocados. Após proferida a sentença de primeiro 
grau, julgando procedente a ação, surgiram com apelações 
supostos terceiros interessados (Olimpia do Espírito Santo 
Barros e Alcides Caneca), alegando pretensos direitos não 
provados. Desprovidos os recursos para confirmação da 
sentença. Decisão unânime. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por unani~ 
midade, negar provimento aos recursos, 

na forma do relatório e notas taquigrá~ 
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 15 de outubro de 1973. 
-Armando Rollemberg, Presidente; 
Esdras Gueiros, Relator. 
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RELATÓRIO 

O Sr. Min. Esdras Gueiros (Re~ 
lator): Trata~se de ação ordinária 
visando à declaração de usucapião 
constitucional de uma área de terra 
situada na zona rural do 2Q Distrito 
de Niterói. A controvérsia foi assim 
sumariada no relatório da respeitável 
sentença de fls. 105~107, da lavra do 
MM. Juiz de Direito da Fazenda Pú~ 
blica do Estado do Rio de Janeiro, 
Dr. Helvio Perorázio Tavares: 

«Antônio Monteiro, portu~ 
guês, casado, lavrador, residente 
e domiciliado no 2Q Distrito do 
Município de Niterói, na localidade 
denominada «Maria Paula», re~ 
quereu, pela 2~ Vara Cível de 
Niterói, com fundamento no § 39 

do art. 156 da Constituição de 
1946, com a nova redação dada 
pela Emenda Constitucional n 9 10 
e mais o que preceituam os arts. 
454 e seguintes do Código CiviL 
a declaração de usucapião consti~ 
tucional sobre a posse que detém 
no aludido imóvel. 

«Diz o requerente que ocupa 
desde 1953, sem qualquer oposi~ 
ção, trecho de terra com cerca de 
6 ha. e 7.565 m2, que tornou 
produtivo com seu trabalho e dos 
familiares, vivendo da renda aufe~ 
rida com a produção da própria 
terra. A área em referência fica 
situada em zona ruraL desconhe~ 
cendo~se de quem seja a proprie~ 
dade. 

«Quer assim regularizar seu 
direito face o «Estatuto da Terra» 
com o reconhecimento do seu do~ 
mínio sobre o imóvel possuído, 
propondo~se a provar o alegado. 

«Com a inicial vieram os do~ 
cumentos de fls. 5~11. 

«Houve a justificação em 
Juízo (fls. 15~ 16), sendo citados 

os confrontantes e terceiros inte~ 
ressados, bem como o Patrimônio 
do Estado e o Serviço do Patri~ 
mônio da União. 

«O Estado do Rio de Janeiro 
a princípio declarou o interesse na 
causa, exposto às fls. 33, afirman~ 
do o contrário a Prefeitura Muni~ 
cipal de Niterói e a União Federal 
( fls. 40 e 41) . 

«O ilustre Juiz da 2" Vara 
Cível deu~se por incompetente, 
vindo o feito para este Juízo. 

«Logo às fls. 53 o Estado 
do Rio de Janeiro manifestou de~ 
sinteresse na causa, ressalvando 
direitos de terceiros. 

«Novos documentos foram 
apresentados aos autos, intervindo 
o ilustre representante do Minis~ 
tério Público que pediu a prova 
de ser o imóvel rural. 

«Trouxe o requerente a do~ 
cumentação solicitada pelo Minis~ 
tério Público. 

«Nova justificação foi produ~ 
zida com a presença do Ministério 
Público, sendo aproveitada a cita~ 
ção editalícia. Foi chamado ao 
feito o Instituto Brasileiro de Re~ 
forma Agrária (IBRA), em aten~ 
dimento aos pedidos de fls. 72 e 
77 in fine. 

«Nenhum interesse demons~ 
trou o IBRA, deixando o direito 
do requerente sem qualquer impug~ 
nação.» 

Após bem situada a matéria 
dos autos, assim concluiu sua sen~ 
tença o douto JUiz a quo: 

«Pelos motivos expostos, julgo 
a ação procedente para reconhecer 
e declarar o domínio de Antônio 
Monteiro sobre o terreno descrito 
na inicial de fls. 2 e ilustrado 
com as plantas e documentos de 
fls. 4~ 11, a fim de que esta sen~ 
tença lhe sirva de título aquisitivo, 
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que devera ser transcrito no com~ 
petente registro imobiliário da 
Comarca (art. 454, § 29, Código 
de Processo Civil) , ressalvados 
direitos de terceiros, pagos os de~ 
vidos impostos. Custas pelo reque~ 
rente. Recorro desta ao Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos. 
atento a possíveis interesses do 
Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária (IBRA).» 

<. Irresignado, como terceiro preju~ 
d1Cado, apelou o Espólio de Alexan~ 
drina Maria da Conceição com as 
.razões de fls. 109~ 111, instruídas com 
os documentos de fls. 112~ 123. 

Estando a Justiça Federal na época 
em fase de instalação, foram os autos 
remetidos ao Juiz Federal no Estado 
(despacho às fls. 127 verso), o qual 
determinou, conforme despacho de fls. 
J 29 verso, a abertura de vista ao apela~ 
do e à União Federal. 

Como terceiro prejudicado, apelou 
também o Sr. Alcides Caneca com as 
razões de fls. 131 ~ 134, juntando a estas 
os documentos de fls o 135~ 148. Con~ 
Ira~razões às fls. 149~ 153. 

O Instituto Brasileiro de Reforma 
}l,grária, por sua vez, ingressou com 
a petição de fls o 155, esclarecendo 
tratar~se de área de terra em zona 
prioritária para fins de reforma agrária, 
área essa cadastrada sob o número 
32~04~006/01~006 e classificada em 
nome do autor como Empresa Rural. 
Daí por que aquela Autarquia declarou 
não ter nenhuma oposição ao pedido 
objeto da ação, entendimento esse tam~ 
bém adotado pela União Federal (v. 
cota às fls. 157). 

Nesta instância, opinou a douta 
Sllbprocuradoria~Geral da República, 
pela confirmação da respeitável sen~ 
tença apelada. 

Estudados os autos, encaminhei~os 
ao eminente SI' . Ministro Revisor, 
aguardando dia para julgamento o 

É o relatório o 

VOTO 

O Sr. Mino Esdt'as Gueiros (Re .. 
lator): Sr. Presidente. 

Conforme se ouviu do Relatório, 
trata~se ?e propriedade, por usucapião 
constttucIOnal, tal como previsto ex~ 
pressamente na Emenda Constitucional 
nQ 10, de 11~11~64, ao art. 156, § 31', 
da Constituição de 1946, e art. 164 
da Constituição de 1967 o 

O autor, Antônio Monteiro, con~ 
seguiu comprovar no curso da ação, 
através da planta de fls. 9, aprovada 
pela Prefeitura Municipal de Niterói, 
e das justificações constantes dos autos 
às fls. 16~ 18 e 67 ~68, verso, além 
dos documentos que juntou às fls. 
57 ~58, fornecidos pelo então IBRA, ser 
realmente detentor do trecho de terras 
aludido na inicial, por ele e sua família 
tornado produtivo durante mais de dez 
anos ininterruptos, sem oposição nem 
reconhecimento de domínio alheio. 

Manifestaram~se no feito, dec1a~ 
rando nada terem a opor à pretensão 
do autor, a Prefeitura Municipal de 
Niterói (fIs o 41), o Serviço do Patri~ 
mônio da União no Estado do Rio 
(fls o 42), o Estado do Rio, por seu 
Departamento do Patrimônio do Estado 
( fIs. 54), deixando apenas de se ma~ 
nifestar o IBRA, apesar de normal .. 
mente citado por precatória expedida 
para a Guanabara, com endereço certo 
(fIs o 92~97), constando o «ciente» do 
seu representante legal, General Jaul 
P. Castro. às fls. 97, in fine. Só pos .. 
teriormente. com a petição de fls. 155, 
é que o citado Instituto veio aos autos. 
para declarar que «nenhuma oposição 
tinha contra o pedido objeto da ação»., 

Daí porque o digno Juiz a quo, 
Dl'. Helvio Perorazio Tavares. houve 
por bem reconhecer em favor do autor 
a propriedade do trecho de terras em 
causa, assim se pronunciando: 

«Não há na presente causa 
contestação. 
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«o requerente é cidadão por~ 
tuguês, mas a lei não restringe 
ao estrangeiro o usucapião consti~ 
tucional. A Emenda Constitucio.~ 
nal n9 10 à Constituição de 1946 
diz com precisão: 

«Art. 69 " •••••••••••• 

§ 39 
- Todo aquele que 

não sendo proprietário rural 
nem urbano ocupar por dez anos 
ininterruptos sem oposição nem 
reconhecimento de domínio 
alheio trecho de terra que haja 
tornado produtivo por seu tra~ 
balho, e de sua família, adquirir .. 
lhe .. á a propriedade, mediante 
sentença declaratória devida .. 
mente transcrita. A área, nunca 
excedente de cem hectares de~ 
verá ser caracterizada como 
suficiente para assegurar, ao 
lavrador e sua família, condições 
de subsistência e progresso so~ 
cial e econômico, nas dimensões 
fixadas pela lei, segundo os sis .. 
temas agrícolas regionais». 

«Ocorrem, pois, no caso sub 
judice, todos os requisitos exigidos 
pela Lei Maior. A Constituição 
Promulgada em 24 .. 1~67 no art. 
164 também reconhece a legitima .. 
ção da posse e de preferência à 
aquisição de até cem hectares de 
terras públicas por aqueles que as 
tornarem produtivas com o seu 
trabalho e de sua família. 

«O imóvel em causa é rural. 
Enquadra~se, assim, nos dispositi .. 
vos normativos do Estatuto da 
Terra (Lei n 9 4.504, de 30~ 11 .. 64), 
sendo o Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária (lERA) o órgão 
executor. 

«Pelos motivos expostos, julgo 
a ação procedente para reconhe~ 
cer e declarar o domínio de An .. 
tônio Monteiro sobre o terreno 
descrito na inicial de fls. 2, e 
ilustrado com as plantas e do~ 

cumentos de fls. 4~ 11, a fim de 
que nesta sentença lhe sirva de 
título aquisitivo, que deverá ser 
transcrita no competente registro 
imobiliário da Comarca (art .. 454, 
§ 29

, Código de Processo Civil), 
ressalvados direitos de terceiros. 
pagos os devidos impostos. 

«Custas pelo requerente. 

«Recorro desta ao Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos 
atento a possíveis interesses do 
Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária (lERA).» 

As apelações interpostas pelos 
dois terceiros supostamente interessa .. 
dos (Olympia do Espírito Santo Barros, 
como inventariante do Espólio de Ale .. 
xandrina Maria da Conceição, e Alci
des Caneca), nenhuma alegação de 
consistência jurídica trazem que pudesse 
abalar o direito do autor, tal coroa 
reconhecido na respeitável sentença que 
acabo de ler. 

A documentação que a primeira 
apelante fez juntar ao seu recurso, rela
tivamente a uma área de terras incluí
das no inventário por morte de Alexan
drina Maria da Conceição, nada tem 
que ver com o trecho de terras do 
autor, que é situado na localidade de
nominada «Maria Paula», do 2Q Dis
trito da Zona rural em Niterói, conforme 
se vê do documento de fls. 8 e da 
planta oficial de fIs. 9, enquanto q~e 
o imóvel incluído no inventário (fls. 
116 .. 117) é situado na «Estrada Grande, 
hoje Estrada da Paciência» e o de 
fls. 121 é situado no lugar denominado 
«Itaoca». Juntou .. se também um outro 
documento, fornecido pelo IBRA (fia. 
102), onde se fala em imóvel situado 
em localidade diferente da do autor, 
ali indicada como «Fazenda do Ba~~ 
reto» . 

O segundo apelante, Alcides Ca
neca, apresenta~se como «inquilino:) 
da primeira apelante, em local situado 
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na referida «Fazel1da do Barreto», ou 
«Baldeador», fls. 135, pretendendo 
confundir aquele local com o do autor, 
sem prova suficiente do alegado. As 
demais alegações, quanto a não possuir 
o autor os requisitos legais para obten~ 
ção do domínio pretendido no trecho 
de terras objeto da ação, também ne~ 
nhuma procedência têm, em face do 
que restou provado no curso do pro~ 
cesso. 

Do ponto de vista do direito do 
autor, face à Constituição e à legislação 
sobre a matéria, vale aqui assinalar, 
como o fez o douto Juiz 8J quo, que a 
hipótese é a do imóvel rural, como 
previsto na Carta Maior, enquadran~ 
d~se, assim, no que a respeito dispõe 
o Estatuto da Terra (Lei n9 4.504, 
de 30-11-64). E na própria Constitui
ção atual (V. Emenda Constitucional 
n9 1, de 1969), está a matéria prevista 
no seu art. 171. 

Observe-se, afinal, que a própria 
Sub procuradoria-Geral da República, 
em seu parecer às fls. 162, opina pela 

confirmação da sentença, «uma vez 
que todos os elementos impostos pela 
Carta Magna foram preenchidos». 

Com estas considerações, nego 
provimento ao recurso ex olfido e às 
apelações, para confirmar a sentença 
de fls. 105-107. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n9 25.870 - RJ. ReI.: Sr. 
Min. Esdras Gueiros. Rev.: Sr. Min. 
Henoch Reis. Recte.: Juiz da Fazenda 
Pública do Estado do Rio de Janeiro. 
Apte.: Espólio de Alexandrina Maria 
da Conceição pj s inventariante Olym
pia Santo Barros e Alcides Caneca. 
Apdos.: Antônio Monteiro e IBRA. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento aos recursos (em 
15-10-73 - 3'" Turma) . 

Os Srs. Mins. Henoch Reis e 
Néri da Silveira votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Armando Rollem
berg. 

APELAÇÃO CíVEL N° 26.393 - GB 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Esdras Gueiros. 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Henoch Reis. 
Recorrente - Juízo Federal da 2~ Vara, ex olficio. 
Apelantes - Administração do Porto do Rio de Janeiro e União Federal. 
Apelada - Paula Steinbauser. 

EMENTA 

Ação de Repetição de Indébito. 
Paula Steinhauser versus União Federal. Impostos Inde

vidamente exigidos para desembaraço de automóvel usado, 
legalmente trazido da Alemanha, mediante prévia autorização 
do Consulado Brasileiro em Stuttgart. Ação julgada proce
dente na primeira instância. Recursos desprovidos, para 
confirmação da sentença. Decisão unânime. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por unani~ 
ruldade, negar provimento aos recursos, 

na forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 21 de novembro de 1973. 
- Armando Rollemberg, Presidente; 
Esdras Gueiros, Relator. 
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RELATÓRIO 

.. O Se. Ministro Esdras Gueiros 
(Relator): O digno Juiz Federal Dr. 
Renato de Amaral Machado, em sua 
sentença, às fls. 52~55, assim relatou 
a ·controvérsia: 

«Paula Steinhauser, qualifi~ 
cada na inicial, propõe a presente 
ação de repetição do indébito COl1~ 
tra a União Federal, visando a 
devolução do imposto de consumo 
que pagou pelo automóvel usado, 
de sua propriedade, identificado 
no documento de fls. 8, vindo 
como bagagem de imigrante, de~ 
vidamente autorizada pelo COl1~ 
sulado Geral do Brasil em Ham .. 
burgo. Ainda antes da citação a 
autora pediu o litisconsórcio pas .. 
sivo da Administração do Porto 
do Rio de Janeiro, para que tam .. 
bém esta autarquia devolvesse as 
taxas de armazenagem que cobrara 
além do primeiro período de per .. 
inanência do veículo. 

«Alega em favor do seu pedi .. 
do as Súmulas ns. 86 e 127, do 
Supremo Tribunal, e a copiosa 
jurisprudência coincidente a esses 
enunciados. 

«Com a inicial vieram os dOr 
cumentos de fls. 6 .. 10. 

«Pelo despacho de fls. 14 foi 
deferida a citação da autarquia 
portuária. 

«Contestou, em primeiro lugar, 
a União Federal, alegando preli .. 
minar de repetição do pedido, já 
denegado na via mandamental. No 
mérito, contesta o direito da au .. 
tora, porquanto este carro chegara 
ao Brasil já na vigência da Lei 
n Q 4:.502, que não mais distinguia 
a bagagem dos efeitos de impor .. 
tação para fins de tratamento fis .. 
cal, sendo este o fundamento pelo 
qual lhe foi negada a pretensão 

na via administrativa e veio a ser 
indeferido o pedido de Segurança, 
cuja sentença, em cópia, instrui 
a contestação, que veio ainda acom .. 
panhada do documento . de fls. 
23 .. 24. 

«A segunda ré contesta com 
os mesmos fundamentos de direito, 
aditando, entretanto, a circunstân .. 
da de que nenhuma culpa lhe cabe 
no eventual retardo do desemba~ 
raço aduaneiro, que só pode ser 
imputado à Alfândega ou à parte 
interessada. Que no caso em espé .. 
cie ficara demonstrado à saciedade 
que a demora decorreu exclusiva;" 
mente do viajante e que a questão 
por ela levantada foi resolvida em 
seudesfavor, tanto na instância 
administrativa quanto na primeira 
tentativa judidárià. Dessa forma, 
legítima foi a cobrança dos perío~ 
dos subseqüentes ao primeiro. Com 
esta 'contestação vieram os do~ 
cumentos de fls. 33 .. 36. 

«o saneador repeliu a preli~ 
minar de coisa julgada, amparado 
na Súmula n9 304 e este despacho 
passou em julgado. A autora 
trouxe o documento de fls. 40. O 
processo administrativo foi exibir 
do e conferidas as fotocópias 
(fls. 47). 

«Realizourse a audiência, com 
observância das formalidades ler 
gais» . 

Após bem analisar a prova dos 
autos, assim concluiu sua sentença o 
douto juiz a quo: 

«Isto posto, julgo procedente 
a ação, contra a União Federal, 
para condenárla a restituir à aUr 
tora a importância de Cr$ 3.697,74 
acrescida dos juros moratórios, 
contados da citação, e dos hono~ 
rários de advogado arbierados em 
10% do prinéipaI; e procedente 
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'.contra a Administração do Porto 
do Rio de Janeiro, para condenar 
a autarquia a restituir à autora as 
quantias correspondentes aos pe~ 
dodos de armazenagem ulteriores 
ao pedido de desembaraço do 
veículo, conforme se apurar em 
execução de sentença, acrescida 
também essas verbas dos juros de 
mora contados da mesma forma e 

" de igual percentagem a título de 
honorários de advogado, atendenp 

do ao que determina o art. 64, do 
CPC, com a redação que foi dada 
pela Lei n9 "1.632. Em ambas as 
condenações não se inclui a corp 

reção monetária, por falta de am~ 
paro legal, de vez que, como bem 
salientou o Dr. Procurador da 
República, não houve depósito na 
forma do § 99, do art. 79, da Lei 
n" 4.357. 
«Recorro de ofício». 

Inconformadas, apelaram a Admi~ 
nistração do Porto do Rio de Janeiro 
e a União Federal, respectivamente com 
as razões de fls. 57 ~62 e 64~68, con~ 
trariadas pela apelada às fls. 70. 

Nesta Instância a douta Subpro~ 
curadoria~Geral da República, pelo 
parecer de fls. 75~76, pede a improce~ 
dência da ação, com a condenação da 
autora ao pagamento dos honorários 
de advogado da ré. 

Estudados os autos, encaminhei~os 
ao eminente Sr. Ministro Revisor, 
ag,uardando dia para julgamento. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Se. Ministro Esdeas Gúeiros 
(Relator): Sr. Presidente. 

Do estudo dos presentes autos não 
encontrei elementos que me conven~ 
cessem da procedência dos recursos de 
oficio, apelações da União Federal e 
da. Administração do Porto do Rio de 
Janeiro, pois entendo que a respeitável 

sentença de fls. 53 p 55, da lavra do 
douto Juiz Federal Renato de Amaral 
Machado, merece integral confirmação, 
por seus jurídicos fundamentos. 

Importa aqui ler a parte dispositiva 
da decisão recorrida, para que os emi~ 
nentes colegas tenham presentes Os ar~ 
gumentos nela expendidos. Disse o 
douto Juiz a quo: 

«Tudo visto e examinado, de~ 
cido. 

«De consignar, desde logo, 
que existe um lamentável equívoco 
sobre a legislação aplicável à espé~ 
de, equívoco que, com todas as 
vênias, terminou por envolver o 
próprio prolator da decisão profe~ 
ri da no Mandado de Segurança. 
É bem verdade que a própria 
autora deixou de salientar que a 
Lei n 9 4.502, não tem a menor 
aplicação à espécie e que a, alte
ração por ela trazida à sistemática 
do O L. n9 8.439 não alcança os 
bens trazidos pelo imigrante, desde 
que autorizados na forma da Lei 
especial pelo Ministério das Re~ 
lações Exteriores. Mesmo a legis~ 
lação posterior resguardou a isen~ 
ção que se concede ao imigrante 
quando observa que o DL. n9 37 
dispõe nos seus arts. 89 a 12, a 
ressalva das isenções asseguradas 
em lei especial. Desde que a autora 
transferia seu domicílio para o 
Brasil, em caráter definitivo, goza~ 
va ela dos favores da Lei n 9 3.244, 
de 14~8~57, regulamentada pelo 
Dec. 119 43.028, de 9~1~58. Não 
se trata de taxação atenuada de 
que gozava anteriormente a baga~ 
gem do viajante e que foi. de 
fato, excluído como benefício da 
legislação aduaneira com o advento 
da Lei n 9 4.502. 

«Na hipótese, a autora não 
tinha direito a redução da tarifa, 
mas à isenção do tributo e às isen~ 
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ções concedidas pela citada Lei 
nQ 3.244, continuava e continuam 
vigentes, inclusive consagradas no 
DL. nQ 37 e repetidas pela legis~ 
lação posterior na Lei nQ 5.314, 
e no Decreto que regulamentou a 
disposição do art. 53. desse mesmo 
diploma legal. 

«Resulta, portanto, que a co~ 
brança de imposto de consumo 
feriu frontalmente texto expresso 
de lei ainda hoje vigente e repe ... 
tido no art. 10 do DL nQ 37, que 
estabelece: 

«A isenção do imposto de 
importação prevista neste capí ... 
tulo implica na isenção do im ... 
posto sobre produtos industria ... 
zados. » 

«Como é notório, o IPI veio 
exatamente substituir o antigo 
imposto de consumo, comprovan ... 
do ... se, assim, que no que concerne 
aos bens de imigrantes, de brasi ... 
leiros que retornem de missão 
oficial e daqueles que transfiram 
seu domicílio, em caráter perma ... 
nente, para o Brasil, depois de 5 
anos de permanência no exterior, 
toda a legislação invocada pelas 
rés não alterou a situação que data 
já de 10 anos. 

«Por estes fundamentos, assis ... 
te razão à autora no pedir a 
devolução do imposto. No que 
concerne à taxa de armazenagem, 
entretanto, não encontro provado 
nos autos a data em que foi reti ... 
rado o veículo nem aquela em que 
foi pedido o seu desembaraço, 
razão pela qual não é possível ao 
Juízo inferir senão o total cobrado 
de 4 períodos ( docs . de fIs. 33 
verso) e apurar ... se o montante de 
Cr$ 762.513,00. 

«Só em execução de sentença 
poderá ser apurada a eventual res ... 
tituição a que tem direito a autora. 

«Isto posto, julgo procedente 
a ação contra a União Federal, 
para condená ... la a restituir à au ... 
tora a importância de Cr$ 3.697,74 
acrescida dos juros moratórios 
contados da citação, e dos hono ... 
rários de advogado arbitrados em 
10% do principal; e procedente 
contra a Administração do Porto 
do Rio de Janeiro, para condenar 
a autarquia a restituir à autora as 
quantias correspondentes aos pe .. 
ríodos de armazenagem ulteriores 
ao pedido de desembaraço do vei ... 
cuIa, conforme se apurar em exe ... 
cução de sentença, acrescidas 
também essas verbas dos juros de 
mora contados da mesma forma e 
de igual percentagem a título de 
honorários de advogado. atendendo 
ao que determina o art. 64, do 
CPC, com a redação que foi dada 
pela Lei nQ 4.632. Em ambas as 
condenações não se inclui a cor ... 
reção monetária, por falta de am .. 
paro legal, de vez que como bem 
salientou o Dr. Procurador da 
República, não houve depósito na 
forma do § 99 do art. 7Q

, da Lei 
n9 4.357. 

«Recorro de ofício.» 

Como se ouviu, a douta sentença 
decidiu a causa com todo acerto, não 
existindo motivos para modificã .. la. ' 

Com efeito, na hipótese dos autos, 
a autora estava beneficiada pela isenção 
de tributos, antes concedida pela Lei 
n 9 3.244, e posteriormente repetida no 
DL. n9 37 e na Lei n Q 5.314, bem como 
no Decreto regulamentador desta últi
ma, quanto ao seu art. 53. E o art. 10 
do DL. n9 37 declara expressamente 
que a «isenção do imposto de importa .. 
ção prevista no citado capítulo implica 
na isenção do imposto sobre produtos 
industrializados». Não há, pois, como 
fugir ao imperativo da legislação invo
cada. 
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Assim, nego provimento a todos 
os recursos, para confirmar in totum 
a respeitável sentença. 

EXTRATO DA ATA 

AC. nQ 26.393 - GB. ReI.: 
Sr. Min. Esdras Gueiros. Rev.: Sr. 
Min. Henoch Reis. Recte.: J uiz Fe~ 
deral da 2Q Vara. Aptes.: Adm. do 

Porto do Rio de Janeiro e União Fe
deral. Apda.: Paula Steinhauser. 

Decisão: Por unanimidade, negou~ 
se provimento à apelação (em 21~11~73 
- 3" Turma). 

Os Srs. Mins. Henoch Reis e 
Armando Rollemberg votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul~ 
gamento o Sr. Min. Armando Rol~ 
lemberg. 

El\1:BARGOS NA APELAÇÃO CíVEL N° 26.394 - MG 

Relator 
Revisor 
Embargante 
Embargada 

o ExmQ Sr. Min. Henrique d'Ávila 
O ExmQ Sr. Min. Godoy Ilha 
União Federal 
Ana Vicentina Sales 

E M E N T i\ 

Readaptação. Embargos. Nas agências postais de 2', 
3' e 4' categorias não existem as funções de Tesouraria e. 
por isso, respondem pelo exercício das mesmas os Agentes 
Postais. Assim sendo, nos termos da Lei nQ 3.870/60, 
art. 43, não é lícito considerar a existência do desvio de 
função. Acolhe-se os embargos para reputar improcedente 
a ação .. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi,.. 
.cadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re,.. 
cursos, em Sessão Plena, por maioria, 
receber os embargos, na forma do re~ 
la tório e notas ta qui gráficas preceden~ 
teso que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 26 de abril de 1973. -
Márcio Ribeiro, Presidente; Henrique 
d'Avila, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Henrique d'Avila (Re,.. 
lator): Ana Vicentina Sales, admitida 
como auxiliar da Agência Postal Tele,.. 
gráfica de Nova Lima, Estado de 
Minas Gerais, moveu ação ordinária 
contra a União Federal para obter seu 
direito à readaptação no cargo de pro~ 
vimento efetivo de Tesoureiro,..auxiliar 

do Departamento de Correios e Telé,.. 
grafos, arrimada à Lei nQ 403, de 24 de 
setembro de 1948, com as alterações 
que lhe foram introduzidas pelas Leis 
nQS 3.205, de 1957, e 4.061, de 1962, 

Processada regularmente a demanda, 
o MM. Julgador a quo a reputou pro~ 
cedente. Para tanto, acentuou que a 
autora vem exercendo funções de Te,.. 
soureiro há mais de treze anos, obriga,.. 
da a prestar seguro de fidelidade, e 
dedicando,..se durante todo este lapso 
de tempo ao recebimento e pagamento 
de quantias pertinentes a movimen,.. 
tação financeira da Agência em que 
servia. Em conseqüência, não havia 
como negar~lhe o exercício de fato de 
atribuições inerentes ao cargo de Te,.. 
soureiro. 

Por isso, se lhe foi assegurada a 
readaptação postulada, desde a data 
em que a mesma veio a ser requerida 
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administrativamente, com todos seus 
consectários legais. 

Dessa decisão não houve apelo vo~ 
luntário. Os autos subiram a esta Su~ 
perior Instância por força, apenas, do 
recurso necessário. 

E, aqui, e perante a Egrégia Tercei~ 
ra Turma, mantida veio a ser a deci~ 
são de primeiro grau, pelo venerando 
acórdão de fls. 122, cuja ementa é a 
seguinte 

«Readaptação. Lei n9 3.780, 
de 1960. Provado estava a fun~ 
cionária a exercer as funções de 
tesoureiro, há vários anos, antes 
do advento da Lei n9 3.780/60, 
faz ela jus aos benefícios do arti~ 
go 43 daquele diploma legal, desde 
a data em que a readaptação foi 
proposta à Comissão competente 
para concedê~la administrativa~ 
mente. » 

Prevaleceu no julgado o pronuncia~ 
menta do eminente revisor, Sr. Minis~ 
tI'O Márcio Ribeiro, assim consubstan~ 
dado (fls. 119): lê. 

Com S. Ex~ esteve de acordo o pro~ 
vecto Sr. Ministro Henoch Reis. E, o 
ilustrado relator, SI' . Ministro José 
Néri da Silveira, manifestou~se de 
fls. 113 a 118 pelo provimento do 
recurso ex ofticiC, para haver como im~ 
procedente a ação. Para tanto, após 
repelir a prej udicial de carência da 
demanda, proposta no parecer da Sub~ 
procuradoria~Geral da República, ado~ 
tou de meritis o aludido parecer, para 
concluir pela inviabilidade da deman~ 
da. E, por fim, acentua em seu voto 
que já teve a oportunidade de mani~ 
festar~se de idêntica maneira na Ape~ 
Iação Cível n9 28.008, de Minas Ge~ 
rais, por entender que nas funções de 
Operador Postal se insere, também, 
tarefas relativas à manipulação de nU~ 
merário, em ato de pagar e receber em 
moeda corrente, mormente em agências 

do interior; e, acrescenta, porisso, que 
não ocorreu, na espécie, o desvio de 
funções, pressuposto indispensável ao 
reconhecimento do direito vindicado. 

Arrimada a este pronunciamento é 
que a União Federal encorajou~se a 
oferecer os embargos de nulidade e 
infringentes de fls. 124 a 128: lê. 

O aludido recurso foi admitido e não> 
impugnado pela embargada. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Henrique d'Ávila (Re
lator): Como salientou, com proprie
dade, o parecer da douta Subprocura
doria~Geral da República, nas agências 
postais de 2'\ 3~ e 4'1- categorias não 
existe as funções de Tesouraria e, por 
isso, respondem pelo exercício das mes· 
mas os Agentes Postais. 

Assim sendo, é evidente que nos 
termos da Lei n9 3.780/60, art. 43, não 
é lícito considerar que a embargada 
haja sido desviada de suas funçõe.i 
próprias e, por isso, mereça ser rea
daptada como auxiliar de Tesoureiro. 
Esta mera circunstância é de molde a 
por por terra qualquer pretensão da 
embargada. 

Assim já se tem manifestado esti': 
Tribunal em outras oportunidades. 

Por isso, e acolhendo não só as ju
rídicas e acertadas considerações do 
voto vencido do eminente Sr. Minis~ 
tro Néri da Silveira, como os adminí
cuIas constantes do parecer da douta 
Subprocuradoria~Geral da República,. 
meu voto é no sentido de acolher os 
embargos para reputar improcedente lJl 

ação. 

VOTO 

O Sr. M in. Godoy Ilha (Revisor); 
Recebo, também, os embargos, repor
tando~me ao exaustivo e bem funda-
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mentado voto vencido do Sr. Ministro 
José Néri da Silveira, respaldado no 
apodítico parecer da ilustrada Subpro~ 
curadoria~Geral da República. 

Como bem salientado na contesta~ 
ção, não existia na Agência de Nova 
Lima função de tesoureiro, e são '!X~ 
pressivos os esclarecimentos contidos 
na contrariedade da ré: 

«A servidora, em que pese o 
seu longo tempo de serviço, pa~ 
rece ignorar que a Agência de 
Nova Lima, como as demais do 
interior, não possuem cargos es~ 

pecíficos de tesoureiro e auxiliar 
de tesoureiro. 

«As funções que vem exercendo 
são próprias de seu cargo e isto 
desde, pelo menos, a vigência da 
portaria n9 1.247 ~ 2'1-, de 13 de 
outubro de 1926, baixada com 
fundamento nos artigos 522, nú~ 
meros 31 e 588 do Decreto Re~ 
gulamentar n9 14.722, de 19 de 
março de 1921, este autorizado 
pela Lei n" 4.273/21, e em ple~ 
na vigência em tudo quanto não 
contraria o Dec. n9 29.150/51. 

«Assim, dispõe aquela Portaria: 

«Art. 24. As Agências de 2~, 
3~ e 4~ classes, que não têm Te~ 
soureiro, cabe aos agentes, além 
das obrigações definidas no art. 19 
destas Instruções, mais as de Te~ 
soureiro, consignadas no art. 22». 

«Entre as obrigações definidas 
:10 citado art. 19, incluem~se tl)~ 
das as que a peticionária diz 
estar exercendo, inclusive remes~ 
sa de balancetes etc. 

«Reiterando ou repetindo o 
disposto no art. 24, dispõe o pa~ 
rágrafo único, do art. 19: 

«Aos agentes de 2~, 3~ e 1~ 
classes cabem ainda observar o 
disposto no art. 24 destas Ins~ 
truções» . 

«o art. 20 das mesmas «Ihstru~ 
ções» baixadas pela Diretoria~ 
Geral, dispõe: 

«Aos ajudantes das agências 
compete: 

19 - Coadjuvar os agentes na 
execução de todos os serviços da 
agência» . 

«Portanto, nem o Agente Postal. 
que chefia a agência, é tesoureiro 
e nem a operadora postal nível 
8~B, que o auxilia e opera, é te~ 
soureiro~auxiliar . 

«E porque estas e outras instru-r 
ções, fundadas no Decreto funda~ 
mental n9 14.722, continuam em 
vigor, dispõe a Lei Específica do 
DCT n" 1.229, de 13~11~50, em 
seu artigo 25: 

«O Diretor~Geral e os Direto" 
res~Regionais dos Correios e 
Telégrafos, excepCionalmente, e 
quando indispensável, poderão 
deslocar funcionários das atribui" 
ções das respectivas carreiras para 
serviços correlatos e imediatamente 
ligados ao tráfego telegráfico ou 
posta1» . 

Nas Agências do antigo Departa" 
mento dos Correios e Telégrafos, so" 
bretudo no interior, a movimentação de 
valores sempre foi feita pelos respecti" 
vos agentes ou operadores postais e os 
serviços executados pela autora são 
próprios do seu cargo de praticante 
de Tráfego, hoje operador Postal nÍ" 
vel 8~B, não havendo, assim, que talar 
em desvio de função. 

Sobreleva, ainda, assinalar que as 
funções de Tesoureiro foram expres~ 
samente excluídas do Plano de Classi~ 

ficação de Cargos da Lei n9 3.780/60, 
a teor do que prescreve o seu art. 61. 
verbis: 

«Art. 61. O Sistema de clas,:, 
sificação previsto nesta lei não se 
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aplica à carreira de Diplomata. 
aos cargos isolados de Cônsul 
Privativo e de Ministros para As~ 
suntos Econômicos. e aos servi~ 
dores do Poder Executivo de que 
tratam as Leis n9s 3.414. exceto 
o item 11, do art. 14, de 20 de ju~ 
lho de 1958, 3.205, de 15 de julho 
de 1957, e 403, de 24 de setembro 
de 1948, os quais continuarão re~ 
gidos pela respectiva legislação 
específica. » 

(Parte vetada e mantida pelo Con~ 
gresso foi publicada no Diário Oficial 
de 21~12~60, pág. 16.175). 

As funções de Tesoureiro e Tesou~ 
reiro~Auxiliar de que cuidaram as Leis 
n9s 403/48 e 3.205/57 e pelas que 
se lhes seguiram continuaram regidas 
pela legislação que lhes era específica, 
sendo~lhes estranhos o instituto da 
readaptação e outros criados pela d~ 
tada Lei n9 3.780/60. 

Neste sentido tem sido a orientação 
do Tribunal, inclusive as decisões por 
mim relatadas. 

Recebo os embargos, para julgar im~ 
procedente a ação. 

VOTO (VENCIDO) 

O Sr. Min. Esdras Gueiros: Sr. Pre ... 
sidente. 

Data venia dos votos em contrário, 
rejeito os embargos, na conformidade 
de meus pronunciamentos em casos 5e~ 
melhantes, na Terceira Turma. 

Entendo, nos termos da própria Por ... 
taria que invocada no Parecer da douta 
Subprocuradoria~Geral da República, 
agora lida, que, a despeito de declarar 
ela que nas Agências do interior, de 
segunda, terceira e quarta classes, não 
existe propriamente Tesouraria, deter .. 
mina que o Agente Operador, ou o 
que preside essa Agência, exerça fun~ 
ções exatamente iguais àquelas que são 

levadas a efeito pelos Tesoureiros. Te ... 
nho votado sempre neste sentido, ra ... 
zão pela qual rejeito os embargos. 

VOTO 

O Sz·. Min. José Néri da Silveirá: 
Sr. Presidente. Meu voto é recebendo 
os embargos nos termos do pronuncia~ 
mento constante dos autos, que fiz na 
Turma, a respeito da matéria. 

Tenho entendido sempre, a propó ... 
sito dessa questão, que cumpre distin ... 
guir efetivamente entre as Agências. 
Naquelas onde não há lugar para te~ 
soureiro, não se pode entender que ril ... 
guém esteja desviado de suas funções, 
desempenhando as tarefas de lugar 
funcional. que não existe na lotação da 
Unidade. Funções de receber e pagar, 
por si sós, não são privativas de te ... 
soureiros. Dependendo da organização 
administrativa, outros funcionários po~ 
dem prestar fiança e realizar essas ta ... 
refas. Elas não exaurem o conteúdo 
ocupacional das atividades do te sou ... 
reiro. 

Dessa maneira, mantenho o voto que 
proferi na Turma. 

Recebo os embargos. 

VOTO (VENCIDO) 

O Sr. Min. Jarbas Nobre: Não é 
a primeira vez que tenho oportunidade 
de votar em casos semelhantes. 

Sempre entendi que os agentes dos 
Correios e Telégrafos nas cidades do 
interior, onde não existem Tesourarias, 
eles desempenham típica função de te .. 
soureiro, donde haver nestes casos au .. 
têntico desvio de função. 

Nos Embargos na Apelação Cível 
n9 28.008, proferi o voto que faço 
juntar, por cópia. 

Mantendo esse ponto de vista, re .. 
jeito os embargos. 
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VOTO 

«O Sr. Min. Jarbas Nobre: A Au~ 
tora. ora embargada. é agente postal 
telegráfica em Conselheiro Lafayette. 
Minas Gerais. 

Porque. como sustenta. venha exer~ 
cendo. há 29 anos. funções típicas de 
Têsourelro~auxiliar. pediu administra .. 
tivamente sua readaptação. no que não 
logrou êxito. 

O documento de fls. 35 esclarece 
que o Diretor Regional do DCT con .. 
cordara com o parecer da Comissão 
de Readaptações contrário à pretensão 
da embargada, «tendo em vista o pa~ 
rágrafo único. item lU, art. 61'. do De~ 
ereto nl' 49.370. de 29~11~60.» 

Reza este dispositivo: 

«Não se aplica também a readapta .. 
ção ao funcionário que: 

lU - ocupava cargo na condi .. 
ção de substituto de titular de 
cargo isolado de provimento efe .. 
tivo ou função isolada.» 

A embargada. como se vê dos autos. 
em verdade. exerceu o cargo em subs .. 
tituição. Estranha substituição, sem 
dúvida. pois que dura por prazo longo. 
Cerca de 30 anos. 

O Regulamento do DCT. aprovado 
pelo Dec. nQ 20.859, de 26 .. 12~3I. es .. 
tabelecia que nas Agências Postais sem 
Tesouraria, os agentes desempenha .. 
riam, também, funções de Tesoureiro. 

Não disse o Regulamento que o 
exercício do cargo de Tesoureiro era 
próprio e típico do Agente Postal. 
Admitiu ele que os encargos fossem 
acumulados. 

Isto me parece claro na disposição 
do art. 21: 

«Nas agências sem tesoureiro. 
os agentes exercerão também as 
funções de tesoureiro.» 

De notar~se. todavia. que pelo art! .. 
go 171 do Dec. nl' 21.380. de 1O~5 .. 32, 
tal regra foi revogada. passando a ma .. 
téria a ser regulada pelo modo se
guinte: 

«Nas localidades em que houver 
estação telegráfica, a agência de 
3'1- ou 4q. classe provida com agen .. 
te efetivo, as funções de agente 
passarão a ser exercidas pelo te .. 
legrafista e o agente passará a 
tesoureiro com a mesma gratifica .. 
ção que já percebe, não obstante 
passar a agência, quando de 4'1-
a ser considerada de 31' classe, nos 
termos do art. 20, letra d.» 

Esta norma mais se fortaleceu com 
o advento do Regimento~Padrão das 
Tesourarias dos Serviços Públicos, 
aprovado pelo Dec. nQ 8.740. de 11 
de fevereiro de 1942, que, como está 
na seu art. 11': 

«Tesourarias são órgãos que 
têm por objetivo a arrecadação, a 
guarda, a entrega. o pagamento 
ou restituição de valores perten .. 
centes à União ou pelos quais res .. 
ponda.» 

O § único. define tais «valores» 

«São, além da moeda metálica, 
da moeda~papel e do papel~moeda, 
os títulos da dívida pública, as 
estampilhas e os selos de diferen .. 
tes espécies. o papel selado, as le .. 
tras do tesouro e outros títulos de 
curso legal e, bem assim. os me .. 
tais preciosos não amoedados, as 
jóias, as pedras preciosas e os 
objetos que a administração resol .. 
va colocar sob a guarda das te .. 
sourarias . » 

Ora, o próprio DASP, nas «Especi .. 
ficações de Classes», prevê para os 
Agentes Postais, que pelo Dec. nú .. 
mero 21.380/32 passaram a Tesourei .. 
ros, o encargo de 
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« Vender selos e outras fórmu~ 
las de franqueamento ... ; emitir 
e pagar chegues e vales postais 
ou telegráficos, nacionais ou inter~ 
nacionais; cobrar títulos, letras e 
obrigações ... ; executar o serviço 
de «Caixas Econômicas Postais» 
... ; arrecadar multas; ... reco~ 
lher a renda e levantar balance~ 
tes.» 

A responsabilidade do Agente Pos~ 
tal como tesoureiro, e a do tesoureiro 
propriamente dito, são equivalentes, 
pois que ambos, no exercício dos seus 
cargos, deverão desempenhar aquilo 
que o Regimento~Padrão, em seu artí~ 
go 6'1, considera de sua atribuição: 
«exercer sempre a mais completa vi~ 
gilância sobre todos os valores a seu 
cargo; providenciar sobre o suprimento 
de valores que tiverem de movimentar 
e a guarda daqueles que tiverem de 
ser recolhidos sob sua responsabilida~ 
de; assinar as guias de recolhimento 
ao Banco do Brasil ou à repartição 
competente ... , etc. 

A embargada sofreu desvio funcio~ 
nal quando passou encargos próprios 

de Tesouraria. Prestou seguro de fide~ 
lida de por esta mesma razão. Prestava 
contas ao Tribunal de Contas. Deve 
ser readaptada. 

Rejeito os embargos.» 

EXTRATO DA ATA 

EAC. n'l 26.394 - MG. ReI.: 
Sr. Min. Henrique d'Avila. Rev.: 
Sr. Min. Godoy Ilha. Embte.: União 
Federal. Embda.: Ana Vicentina 
Sales. 

Decisão: Foram recebidos os embar~ 
gos, contra os votos dos Srs. Mini.s~ 
tros Esdras Gueiros, Henoch Reis, Pc
çanha Martins e Jarbas Nobre (etc; 
26~4~ 73 - T. Pleno). 

Não tomaram parte no julgamento 
os Srs. Mins. Decio Miranda e Jorge 
Lafayette Guimarães. Usou da pal<l~ 
vra o Sr. Dl'. Henrique Fonseca de 
Araújo, Subprocurador~Geral da Re
pública. Os Srs. Mins. Godoy Ilha, 
Amarílio Benjamin, Moacir Catunda lO: 

Néri da Silveira votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Min . Márcio Ribeiro. 

APELAÇÃO CíVEL N° 26.610 - RN 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Esdras Gueiros. 
Revisor - O Exmo. SI' . Min. Henoch Reis. 
Apelante - José Toma:z; da Costa. 
Apelado - DNER. 

EMENTA 

Indenl:z;ação. Responsabilidade civil. DNER ver~ii 
José Toma:z; da Costa. Ação e Reconvenção. Ônibus do 
réu, estacionado ao meio-fio, abalroado, violentamente, em. 
excesso de velOcidade, por Jeep do autor, condu:z;ido por 
preposto deste. Prova pericial e testemunhal conducentes 
à culpa exclusiva do motorista do Jeep. Sentença de pri
meira Instância que se reforma, para declarar improcedente 
a ação e procedente a reconvenção. Apelação do réu pro
vida, à unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as adma 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, à unanimi
dade, dar provimento à apelação, n05 
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termos do voto do Sr. Ministro Relator, 
na forma do relatório e notas taquigrá~ 
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 14 de novembro de 1973. 
-- EsdJ'as Gueiros, Presidente e Re~ 
Jator. 

RELATÓRIO 

o Sr. M in. Esdras Gueiros (Re~ 
Jator): José Tomaz da Costa apela 
da respeitável sentença de fls. 95~102, 
pela qual o douto Juiz Federal no Es~ 
tado do Rio Grande do Norte, Dl'. 
Genival Matias de Oliveira, julgou 
procedente ação ordinária de indeniza~ 
çiio proposta pelo DNER e improce~ 
dente a reconvenção apresentada pelo 
réu, ora apelante. A decisão recorrida 
elltá encimada peja seguinte ementa: 

«Responsabilidade Civil. 6ni~ 
bus postado em contra~mão, sem 
sinalização alguma, à noite, com 
infrações evidentes ao Código Na~ 
cional de Trânsito. dando causa 
a abalroamento de jeep. Culpa 
aquiliana presumida, por parte da 
empresa proprietária do ônibus e 
obrigação de indenizar o dano 
causado. Inexistência de compen~ 
sação de culpas. Procedência da 
ação e improcedência da recon~ 
venção.» 

Em suas razões de apelação (fls. 
1 03~ 107) pede o réu apelante, prelimi~ 
:narmente, seja apreciado o agravo no 
auto do processo (fls. 68~69 ), inter~ 
posto do despacho saneador de fls. 67, 
pelo qual o MM. J lliz a quo indeferiu 
pedido de vistoria com arbitramento 
110 auto~ônibus de sua propriedade, 
placa n Q 58~61~RN, para constatação 
dos danos advindos da colisão com a 
viatura do autor, sustentando, por isso, 
a nulidade do processo. No mérito, 
pede o provimento de sua apelação. a 
{ftm de que seja julgada improcedente 

a ação e, conseqüentemente, procedente 
a reconvenção, condenando~se o DNER 
a pagar a importância total de 
Cr$ 20.000,00, mais juros. custas e 
honorários de advogado na base de 
20 %. Contra~razões às fls. 108~ 110 .. 

Nesta Instância opina a douta Sub~ 
procuradoria~Geral da República, no 
sentido da confirmação da respeitável 
sentença apelada. 

Estudados os autos, encaminhei~os 
ao eminente Sr. Ministro Revisor, 
aguardando dia para julgamento. 

É o relatório. 

VOTO 

O St. Min. Esdras Gueiros (Re~ 
lator): Sr. Presidente. 

Preliminarmente. nego provimento 
ao agravo no auto do processo. inter~ 
posto pelo réu às fls. 68~69 contra o 
despacho saneador de fls. 67, pelo qual 
o Dl'. Juiz agravado indeferiu pedido 
de vistoria com. arbitramento no auto~ 
ônibus de propriedade do réu, que fora 
abalroado violentamente pelo Jeep do 
DNER conduzido pelo motorista e ser~ 
vidor daquela autarquia, João Fernan ... 
des Cardoso. Dá~se que a vistoria 
pretendida já não podia mais ter objeto, 
eis que o citado ônibus fora completa ... 
mente restaurado pelo próprio réu, 
sendo certo. por outro lado, que dos 
autos já constava o laudo técnico de 
fIs. 23~24, do Departamento Estadual 
de Trânsito, em que ficaram plena~ 
mente demonstrados os estragos causa ... 
dos ao citado ônibus. O Dl'. Juiz 
a quo, no citado despacho, assim carac ... 
terizou a impossibilidade da vistoria 
pretendida: 

«Em sua contestação o réu 
requer uma vistoria com arbitra ... 
mento no auto~nibus de placa 
58~61~RN. de sua propriedade. a 
fim de provar os danos que alega 
ter o referido veículo sofrido. em 
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consequellcia de sua colisão com 
a viatura do autor. As fls. 22 dos 
autos, no entanto, consta um do~ 
cumento em que se declara que o 
ônibus de placa 58~61~RN já foi 
reparado na Fábrica «São Fran~ 
cisco», de propriedade de Francisco 
Erasmo de Carvalho. N esse do~ 
cumento, figuram todas as peças 
que se diz terem sido substituídas, 
os serviços realizados e o total da 
respectiva despesa. 

«Como se vê, é impraticável 
a constatação pretendida, desde 
que não existe mais vestígio dos 
fatos que se desejam provar. Por 
isso, indefiro a perícia requerida 
pelo réu». 

Certo estava, portanto, o MM. 
Juiz, pois não mais seria possível vis~ 
toriar os estragos sofridos pelo ônibus, 
por já ter sido o mesmo restaurado 
pelo próprio réu, desaparecendo assim 
os vestígios de tais estragos. 

Nego, pois. provimento ao agravo. 

Quanto ao mérito, segundo o estu~ 
do que fiz de toda a prova dos autos. 
é evidente que, data venia, merece 
reforma a respeitável sentença de fls. 
95~102. pela qual o digno Juiz Federal 
Genival Matias de Oliveira, então em 
exercicio eventual na Seção do Rio 
Grande do Norte, deu ganho de causa 
ao DNER, repelindo a reconvenção 
oposta pelo réu. quando este. em ver~ 
dade, é que sofreu os sérios danos 
causados ao auto~ônibus de sua pro~ 
priedade, quando, estacionado que 
estava ao meio~fio da Rua Alexandrino 
Alencar, veio a ser atingido pelo Jeep 
de propriedade do DNER, na ocasião 
conduzido pelo preposto João Fernan~ 
des Cardoso. o quF.ll, em alta velocidade 
naquela artéria, depois de atropelar a 
bicicleta de um popular, foi alcançar 
violentamente o ônibus. atingindo a 
seguir um poste de iluminação elétrica. 

Bastaria a certidão de fls. 23~24, 
expedida pelo Departamento Estadual 
de Trânsito do Estado do Rio Grande 
do Norte, em que vem transcrito () 
Laudo Pericial n9 222/65, para estar ... 
mos convencidos da culpa exclusiva do 
motorista do Jeep do DNER. Esta, 
certidão está assim redigida: 

«Laudo Pericial nQ 222/65. 
Perícia efetuada no acidente de 
veículos ocorrido na Rua A1exan ... 
drino de Alencar, às 19,30 horas 
do dia 6 do mês de outubro do 
ano em curso, com o ônibus de 
placa n 9 58~61 ... RN. e o Jeep de 
placa n 9 13 ... 17 ... 0 ficial, guiado pelo 
motorista João Fernandes Cardoso, 
com prontuário n? 15.517~RN. 
Os abaixo assinados, peritos do 
Departamento Estadual de TIful,· 
sito, tendo comparecido ao local 
do acidente acima mencionado. 
procederam o necessário levanta.
mento, exames e averiguações, 
após o que, apresentam os resul ... 
tados obtidos. Quesitos: 10. Hou ... 
ve acidente? 29 • Qual a sua natu ... 
reza? 39 • Houve vítima? 4? Como 
ocorreu ou parece ter ocorrido? 
Histórico: I - O acidente ter ... se ... ã 
dado às 19,30 horas do dia 6 do 
mês de outubro do corrente 8110, 

quando o tempo era bom e a visi ... 
bilidade apesar de ser noite, era 
ampla, haja vista ser o local bas,.. 
tante iluminado; II - O jeep de 
placa n? 13 ... 17 ... 0ficial. dirigido 
pelo motorista João Fernandes 
Cardoso, trafegava na Rua Ale ... 
xandrino de Alencar, em direção 
ao cruzamento desta com as Ruas 
Fonseca e Silva, Sílvio Pélico e 
Amaro Barreto, e nas proximidades 
do posto Willys. ao passar pelo 
ônibus de placa nO 58~61~RN, que 
estava estacionado no acostamento 
da esquerda daquela rua, abalroou 
o referido ônibus. indo em se ... 
guida. depois de percorrer cerC'il. 
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de 25 metros, abalroar um poste 
de iluminação elétrica, onde ficou 
bastante danificado, além de sair 
com ferimentos o seu condutor: 

. 111 - Das vistorias a que proce~ 
demos, constatamos que o ônibus 
em apreço estava estacionado no 
acostamento da esquerda, na con~ 
tramão, e que havia sido atingido 
no canto dianteiro direito da car~ 
roceria, saindo, em conseqüên~ 
da, com danos de monta na 
parte atingida, enquanto o jeep 
sofreu danos materiais no seu lado 
direito na altura do pára~lama, 
roda, capô, grade de pára~brisa 
e outras partes que não foram 
vistoriadas pela perícia: IV -
Tendo em vista os danos materiais 
causados pelo impacto entre os 
veículos, não temos dúvida em afir~ 
mar que o jeep desenvolvia excesso 
de velocidade quando abalroou 
o ônibus, haja vista a distân~ 
cia percorrida até abalroar o poste. 
Não tendo a perícia constatado 
a eficiência dos freios do refe~ 
rido jeep, em virtude das ava~ 
rias sofridas pelo mesmo. Con~ 
clusão: Diante do exposto, ve~ 
rifica~se que não obstante o 
estacionamento irregular em que 
se encontrava o ônibus, este em 
nada concorreu para o acidente, 
incorrendo apenas o proprietário 
na infração do art. 89 , § 19, letra 
j, do Código Nacional de Trân~ 

. sito. Portanto, conclui a perícia 
pela responsabilidade do motorista 
do jeep 13~17~OficiaI, João Fer~ 
nandes Cardoso, no acidente em 
foco, por dirigir em excesso de 
velocidade e em conseqüência cau~ 
sal' o abalroamento. Isto posto, 
passam Os peritos a responder aos 
quesitos do seguinte modo: ao 19 • 

Sim; ao 29 • Abalroamento: ao 3". 
Sim. O motorista do J eep: e ao 
49. Reportam~se os peritos ao que 
ficou exposto acima neste laudo, 

que foi redigido e dactilografado 
pelo primeiro signatário, em três 
vias, dele ficando arquivada uma 
cópia a carbono também assinada 
pelos peritos. Natal, 7 de outubro 
de 1965. - José Leôncio de Souza 
- Perito Oficial e Manoel Pires 
'Fernandes - Perito Oficial.» 

Além desse documento oficial 
sobre o acidente, em que claramente 
se apurou a culpa do preposto do 
DNER, verificamos que a prova tes~ 
temunhal obtida no curso do processo 
é toda ela favorável à pretensão do 
réu em sua Contestação e Reconvenção 
de fls. 17 a 20. 

Vale também acentuar que da 
própria exposição do Relatório apre~ 
sentado pela Comissão Local de Inqué~ 
rito, designada pelo DNER para apurar 
o ocorrido, constam as seguintes con~ 
clusões (V. doc. de fls. 43~44): 

« .. , Somos de opinião, em 
face do apurado e do entendimento 
da Comissão, resultante da ins,.. 
trução do processo, que o indiciado 
João Fernandes Cardoso violou a 
norma contida na Lei n" 1.711 , 
de 28~ 1 0~52, art. 194, não obser ... 
vando as normas legais, andando 
em excesso de velocidade, consti,.. 
tuindo falta de zelo pela economia 
e material que lhe foi confiado, 
causando danos ao mesmo. 

«No ensejo e com a devida 
vênia, pedimos a atenção de V. S/lI 
para Os documentos de fls., atra ... 
vés dos quais argumenta~se a 
culpabilidade do indiciado pelo fato 
de desenvolver grande velocidade:.. 
E ainda: 

«De conformidade com certos 
e determinados esclarecimentos das 
testemunhas, concluímos só se ter 
verificado o acidente simplesmente 
pela falta de observância das nor,.. 
mas legais e regulamentares, por 
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parte do motorista indiciado, que, 
trabalhando com desatenção e dis~ 
plicência, usou de excesso de velo~ 
cidade e em ziguezague abalroou o 
ônibus, que ele sabia estar esta~ 
cionado na contra~mão de direção 
daquela artéria». 

Quanto à prova testemunhal, o 
douto advogado do réu~reconvinte des~ 
taca em suas razões de apelo o próprio 
pronunciamento das duas únicas tes~ 
tem unhas do DNER autor· (V. fls. 
74 e 78), que bem revelam a culpabi~ 
!idade do motorista do jipe causador 
do desastre, para em seguida referir~se 
ao pronunciamento das quatro teste~ 
munhas apresentadas pelo réu~recon~ 
vinte, constantes de fls. 80~81, 89, 
verso, 90, verso e 91, verso. 

. Disse o ilustre patrono do réu: 

«Examinando~se as demais 
provas trazidas para os autos pelo 
DNER, conclui~se, sem sombra de 
dúvida, pela absoluta improcedên~ 
cia da ação. Trouxe apenas duas 
testemunhas. A primeira, inquirida 
às fls. 74, confessa que não assis~ 
tiu ao desastre. É o seu depoi~ 
mento de pouco valor probante, 
tanto por este motivo, como por 
haver manifestado interesse em 
favor do DNER, tendo confessado 
que foi quem prestou socorro ao 
motorista do DNER. Todavia, 
duas afirmações dessa testemunha 
devem ser levadas em conta. Uma, 
concernente ao fato de que o ôni~ 
bus estava sem um pneumático, 
e a outra, de que o mesmo estava 
sem «uma tela e os faróis». A 
segundo testemunha apresentada 
pelo DNER - que, aliás, confes~ 
sou haver sido inquirido no pre~ 
falado Inquérito Administrativo, 
ao prestar seu depoimento às fls. 
78~79, v., deixou bem nítida a 
culpa exclusiva do motorista do 
DNER, e este seu depoimento é 

de suma importância, não só po~ 
haver sido indicado pelo DNER, 
mas, principalmente, por ser uma 
testemunha de «vista». Todos os 
fatos deduzidos na contestaçã~ 
reconvenção ficaram limpidamente 
provados com esse depoimento. 
São expressões do depoente: 

«Que calcula a velocidade 
do J eep naquele instante, de 80 
a 100 km. horários, mais ou 
menos; que, no poste onde o Jeep 
abalroou, havia uma lâmpada 
que iluminava sempre aquele 
local; que o poste referido pela 
testemunha é, na realidade, o 
que é visto na fotografia de fls. 
11 e tinha uma lâmpada, e sem~ 
pre teve, porém a testemunha 
não conseguiu mostrá~la na foto~ 
grafia; que o ônibus sempre se 
movimentava, não permanecen~ 
do parado no local em que se 
deu o abalroamento; que, por 
ocasião do abalroamento do ôni~ 
bus, havia um rapaz numa bici~ 
cleta que reclamava ter sofrido 
um abalroamento por parte do 
Jeep, sendo que a testemunha 
chegou a ver o citado rapaz, 
que dizia ter sido jogado ao 
meio~fio em conseqüência do 
abalroamento, fato que se tinha 
verificado quase que naquele 
mesmo instante». 

«Essa, a prova testemunhal 
trazida ao feito pelo DNER. E 
claro que essa prova por si só 
bastaria para a improcedência da 
ação e procedência da reconvenção. 
O recorte de jornal, de fls. 6, é 
um documento apócrifo, sem ne~ 
nhuma autenticidade. Ninguém 
ignora como são os jornais 110S 

seus noticiários policiais. Esse do~ 
cumento serve apenas para reforçar 
a convicção de que o dito ônibus 
não era uma «sucata», que ali 
estivesse abandonada. Pelo con~ 
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trário, diz a notícia que o veículo 
fazia a «linha Sítio Novo» e que 
ali pernoitava. E, do mesmo modo, 
nada provam as fotografias de fls. 
4 a 13. Provam, sim, que em 
verdade o ônibus estava acostado 
ao meio~fio, em posição correta. 
E a fotografia de fls. 12 demons~ 
tra que, em verdade, a via pública 
estava em serviço no seu calça~ 
mento» . 

No que respeita às testemunhas 
apresentadas pelo réu~reconvinte, em 
número de quatro, aqui destaco dos 
respectivos depoimentos os seguintes 
tópicos: 

I? Testemunha: 
«Que, no dia citado na inicial 

de fls., no ano de 1965, pouco 
mais de 18,00 horas, a testemunha 
se encontrava abastecendo um au~ 
tomóvel dirigido pela testemunha, 
num posto de gasolina, situado na 
Rua Alexandrino de Alencar, nesta 
cidade, quando, então, teve opor~ 
tunidade de ver uns faróis de um 
carro e percebeu que o mesmo 
desenvolvia grande velocidade, 
tendo dito veículo abalroado um 
ônibus que se encontrava estacio~ 
nado no lado esquerdo da referida 
Avenida, indo em seguida, chocar~ 
se com um poste existente naquela 
mesma artéria pública; que, o mo~ 
torista do carro que se chocou com 
o poste e abalroou o ônibus, foi 
imediatamente socorrido; que, o 
carro em referência, autor dos 
abalroamentos referidos, se tratava 
de um jeep; que, no posto de gaso~ 
lina citado pela testemunha havia 
iluminação elétrica; que, também, 
o poste abalroado pelo jeep tam~ 
bém tinha lâmpadas, ou melhor, 
tinha uma lâmpada ligada produ~ 
zindo iluminação; que, a distância 
do ônibus para o posto de gasolina 
é de no máximo 50 metros; que, 
não sabe calcular a distância de 

onde se encontrava o ônibus para 
o poste em referência; que, o ôni~ 
bus se encontrava na contramão, 
em face de o local da mão respec~ 
tiva encontrar~se interrompido por 
serviços que se faziam num dos 
lados da Alexandrino de Alencar, 
em calçamento, vez que a Prefei~ 
tura local como se sabe, às vezes, 
começa os serviços e passa meses 
e meses; que, o ônibus abalroado 
era veículo que fazia linha normal, 
diariamente desta cidade à Sítio 
Novo; que, não se recorda se o 
ônibus ao ser abalroado, estava 
com os faróis ligados, nem per~ 
cebeu que o mesmo tivesse qual~ 
quer sinalização luminosa, contudo, 
era viatura que, àquela época cos~ 
tumava passar diariamente, pelos 
postos de fiscalização da Rodoviá~ 
ria Federal; que, nunca ouviu dizer 
que o ônibus em referência tenha 
dado causa a qualquer outro abal~ 
roamento» . 

21). Testemunha: 

«Que, aproximadamente às 
17,30 para 18,00 horas, aliás, não 
estando bem lembrado da hora, 
a testemunha pedalava uma bici~ 
cleta pela Avenida Alexandrino 
de Alencar, nesta Capital, quando, 
além do hospital, percebeu quando 
um jeep vinha «bambeando» pela 
mesma artéria pública, tendo batido 
na referida bicicleta, jogando a 
testemunha por cima do meio~fio, 
causando~lhe um pequeno arranhão 
em um dos braços; que, o jeep 
mencionado vinha com os faróis 
ligados, acesos, tendo continuado 
na sua marcha, isto é, o jeep; que, 
em sua queda, ao se levantar, a 
testemunha foi percebendo, ou 
melhor, foi ouvindo o estrondo de 
uma pancada, tendo, em seguida 
apanhado a sua bicicleta e saiu a 
empurrá~la, dirigindo~se ao local 
onde se verificara a pancada e, ao 
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chegar ali, viu o mesmo jeep que 
batera em sua bicicleta, o qual se 
encontrava, ou melhor não prestou 
bem a devida atenção quanto ao 
estado do jeep, pois passara ali, 
apenas, reclamando a testemunha, 
por ter sido jogada da bicicleta 
pelo jeep; que, àquela hora também 
viu um ônibus estacionado na mes~ 
ma Rua Alexandrino de Alencar, 
mas não chegou a prestar atenção 
quanto ao estado do mesmo, sendo 
que, ali, já havia bastante gente; 
que não viu quem quer que seja 
dentro do ônibus, não tendo tam~ 
bém visto quem quer que seja no 
referido jeep, quando o mesmo se 
encontrava parado no local citado; 
que, ao lado, de onde se encon~ 
travam o jeep e o ônibus, havia um 
posto de gasolina e que ainda 
existe; que o referido local se 
encontrava claro, através de lâm~ 
padas elétricas e eram de 17,30 
para 18,00 horas; que o jeep ao 
atingir a bicicleta da testemunha, 
viajava em velocidade, não saben~ 
do calcular a quilometragem por 
hora; que o ônibus se encontrava 
na contra~mão daquela avenida, 
contudo, à época, o lado da mão 
encontrava~se interrompido, por 
serviços de escavações, ao que lhe 
parece serviço da Prefeitura Mu~ 
nicipal; que a testemunha sempre 
costumava passar pela Rua Ale~ 
xandrino de Alencar, mas que 
nunca tinha visto o ônibus esta~ 
cionado no local em que se deu 
o fato em tela; que a pancada 
ouvida pela testemunha, foi a que 
teve lugar do jeep ao abalroar o 
ônibus em referência, sendo que, 
além de bater no ônibus, o jeep 
«tirou um fino» num poste ali exis~ 
tente e derrubou um braço da insta~ 
lação elétrica do mesmo; que, no 
mesmo poste, havia lâmpada e 
estava acesa; que, a distância de 
onde a testemunha se encontrava, 

no local em que sua bicicleta foi 
atingida pelo jeep, para o local 
em que o ônibus se encontrava, 
era de 150 metros». 

3'·\ Testemunha: 

«Que, não se recorda da data, 
porém arirma que o tato teve lugar 
no ano de 1YbS, numa hora que 
também não se recorda ao certo, 
porém pode dizer que eram de 
17,30 para 18,00 horas, sendo que 
a testemunha se encontrava com 
a sua Umal parada no posto de 
gasolina que rica sitUado na A ve~ 
nida Alexandrino de Alencar, -
Posto Wi1lys - aguardando a vez 
para abastecer o referido carro 
de gasolina, quando percebeu ter 
havido uma pancada de um jeep 
num ônibus, que se encontrava 
parado, no macaco, sem uma roda 
dianteira; que o jeep bateu no 
paralama do ônibus, isto é, na do 
lado direito e saiu, ainda, de ras~ 
pão pelo ônibus, indo atingir um 
poste de madeira, no centro da~ 
quela Rua Alexandrino de Alencar, 
sendo que a testemunha ficou tre~ 
mendo de medo, vendo a hora do 
jeep também ir de encontro à sua 
Rural: que, quando se deu o abal~ 
roamento muita gente acorreu ao 
local e a testemunha não sabe in~ 
formar se, por ocasião da pancada, 
havia alguém dentro do ônibus ou 
fazendo conserto no mesmo; que 
não sabe informar se o ônibus 
estava com os faróis acesos ou não, 
no momento do acidente; que o 
ônibus se encontrava na contra~ 
mão, fato que se verificou, entre~ 
tanto, porque só havia um trecho 
pavimentado naquela artéria, para 
o tráfego, sendo que o outro lado 
era esburacado e havia pequenos 
trechos pavimentados; que, ainda 
se recorda com o jeep vinha com 
os faróis acesos, por ocasião em 
que bateu no ônibus e no poste; 
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sendo que a testemunha se lembra 
que o mesmo jeep desenvolvia ve~ 
locidade e o posto de gasolina, 
citado, se encontrava iluminado 
por luz fluorescente, não se recor~ 
dando se havia lâmpada no poste 
citado; que reconhece a foeografia 
de fls. lI, como autêntica, sendo 
que o ônibus, constante da mesma 
fotografia, é o mesmo do caso em 
discussão e o local da fotografia 
referida é o em que se deu o 
evento; que já conhecia o referido 
ônibus, antes do acidente, sendo 
do seu conhecimento de que o 
ônibus em causa fazia a linha desta 
Capital a Sítio Novo, mas não 
se recorda até que dia, ou melhor 
até que mês, antes do acidente, o 
ônibus se prestou a tais viagens, 
conduzindo passageiros; que o co~ 
mentário, por ocasião do abalroa~ 
mento, é que tinha sido tirado um 
pneu do ônibus e estava sendo pro~ 
videnciado o conserto do mesmo 
pneu, no posto citado, a fim de 
ser recolocado, não sabendo a tes~ 
temunha informar se o ônibus já 
estava parado, naquele local, há 
dias ou se fizera parar ali, naquela 
hora para o conserto do pneu; 
que nunca ouviu dizer que o citado 
ônibus tenha dado causa a outros 
abalroamentos naquele local; que, 
com o abalroamento, o jeep estra~ 
gou~se muito, porém não viu se 
o motorista tinha ficado ferido, 
pois a testemunha, no instante em 
que se deu o fato, correu para o 
ônibus, vez que pensou encontrar~ 
se o mesmo cheio de passageiros; 
que, com a pancada, dada pelo 
jeep, o ônibus ficou prejudicado, 
desde a sua frente até o centro 
do mesmo, vez que o jeep saiu 
«rasgando» o referido ônibus». 

4~ Testemunha: 

«Que, no dia referido na ini~ 
cial de fls., aproximadamente de 

17,30 para as 18,00 horas, a teste~ 
munna se encontrava nas imedia~ 
çues ao posto de gasolma, situado 
na .Kua l-UexanClrmo de Alencar, 
em J:rente ao hospital lntantil, 
quanao toi convidadO pelo moto~ 
nl:ita ao onibus que ali estacionara, 
a um de redrar um pneu; que, 
aceiLo o convite, a testemunha 
COlOCOU o 011lbUs no macaco e re~ 
tüou um aos pneus dianteiros e,. 
deixando o onlOUS no macaco, di~ 
r,glU~se para o posto de gasolina 
citadO, a tim de encher o pneu; 
que, por ocasião em que enChia o 
pneu teve oportunidade de ouvir 
uma pancada, tendo desligado a 
mangueira de ar e se voltaao para 
o local da pancada, ouvindo, ou 
melhor, vendO um jeep parado 
junto de um poste o qual tinha 
batido no ônibus e no poste; que, 
ao retirar o pneu do ônibus não 
notou que o mesmo estivesse com 
os íaróis hgados e acesos; que, 
ao se retirar para encher o pneu, 
o mo,-orista também disse que ia 
a casa do proprietário do ônibus 
casa esta que se fazia situar em 
frente ao ônibus; que, também na~ 
quele momento, a testemunha não 
viu se o ônibus ficara com os faróis 
acesos, isto é, não se recorda se 
ditos faróis estavam acesos ou 
apagados naquela hora; que, o 
ônibus se fizera estacionar ali, logo 
após a sua chegada de Sítio Novo 
e, após o enchimento do pneu faria 
outra viagem no mesmo sentido, 
isto é, a Sítio Novo; que, também 
não se lembra de que houvesse 
qualquer sinalização indicando que 
o ônibus estivesse parado ali no 
ponto referido, sendo que tal ponto 
era na contramão daquela Rua. 
no entretanto o lado da mão se 
encontrava em conserto; que, não 
se recorda se o ônibus demorou 
um dia ou vários dias, após o 
abalroamento no mt::smo local; que, 
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a testemunha não tinha conheci~ 
mento com o promovido, porém, 
logo que se deu o evento, ouviu 
o pessoal falando que o ônibus 
era de propriedade de José Tomaz 
da Costa; que, antes do fato já 
conhecia o ônibus em tela e, às 
vezes, viajava nele para Sítio 
Novo; que, o referido ônibus era 
de uma lotação de trinta e poucos 
passageiros mais ou menos isso; 
que, em face da pancada dada pelo 
jeep o ônibus ficou muito estra~ 
gado». 

Eis aí a prova colhida no processo, 
toda ela conducente à convicção de 
que o causador do desastre foi sem 
qualquer dúvida o motorista do Jeep, 
preposto do DNER. a quem pertencia 
o veículo. 

Os danos causados ao ônibus do 
rétkreconvinte custaram ao seu pro~ 

prietário, para restaurá~lo completa~ 

mente, a quantia de Cr$ 3.500,00, 
pagos à Fábrica «São Francisco», con~ 
forme comprovado pelo recibo de 
fls. 22. 

Além do ressarcimento dessa des~ 
pesa tem ainda o réu direito à indeni~ 
zação pelos lucros cessantes, que 
auferiria normalmente com a exploração 
do seu ônibus na linha de Natal a 
Sítio Novo, em todos os dias da se~ 
mana, sendo de notar que, aos domin~ 
gos, estendia essa linha de Sítio 
Novo a São Paulo do Potengi, 
como consta da contestação~reconven~ 
ção, e não foi contestado pelo DNER 
autor. Esses lucros cessantes deverão 
ser calculados desde a data em que 
o ônibus ficou paralisado, em conse~ 
qüência do desastre, até quando voltou 
a, ser utilizado após sua restauração. 
Calculou o réu tal indenização em 
Cr$ 23. 100,00, estimativa essa unila~ 

teral, razão pela qual deverá o quantulIl 
exato desses lucros cessantes ser apura~ 
do em execução. 

Assim, diante da prova constante 
destes autos, não encontro outra alter~ 
nativa senão dar provimento ao apelo 
do réu~reconvinte, para, reformando, 
data venia, a respeitável sentença de 
fls. 95~102, julgar improcedente a ação 
do DNER e procedente a reconvenção, 
para que a autarquia autora pague 
desde logo ao réu a quantia de 
Cr$ 3.500,00, que despendeu com o 
conserto do seu auto~ônibus. conforme 
o comprovante de fls. 22, acrescida 
dos juros moratórios desde a data 
daquele pagamento, ficando a apuração 
dos lucros cessantes para a execução 
da sentença, contados tais lucros desde 
a data em que ficou paralisado o ônibus 
até aquela em que efetivamente voltou 
a funcionar, tomando~se por base os 
preços de passagens então vigentes e 
bem assim o número de passageiros 110r~ 
malmente transportados, incidindo, 
sobre o que se apurar, juros moratórios, 
desde a data da paralisação, e ainda 
honorários de advogado, na base de 
dez por cento (10%) sobre a liquida~ 
ção total. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n" 26.610 - RN. Rel.:"&. 
Min. Esdras Gueiros. Rev.: Sr. Min. 
Henoch Reis. Apte.: José Tomaz da 
Costa. Apdo.: DNER. 

Decisão: À unanimidade, deu~se 

provimento à apelação, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator ( em 
14~11~73 - 39 Turma) . 

Os Srs. Mins. Henoch Reis e 
Néri da Silveira votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Esdras Gueiros. 
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APELAÇÃO CíVEL N° 27.686 - GB 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Otto Rocha 

Apelante - Rede Ferroviária Federal S.A. (EFCB) 

Apelado - Gerson de Mattos Henrigues 

EMENTA 

Contrato de transporte. Presunção de culpa e respon
sabilidade da Rede Ferroviária pelos danos causados à 
vítima do acidente. Pensão na base do salário-mínimo 
acrescido de 15%. Recurso unanimemente improvido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a P.dmeira Turma do Tribtk 
nal Federal de Recursos, por unanimi~ 
dade, negar provimento, na forma do 
relatório e notas taquigráficas prece~ 
dentes, que ficam fazendo parte inte~ 
grante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 5 de novembro de: 1973. 
- Moacir Catunda, Presidente; Peça~ 
nha Martins, Relator. 

RELATÓRIO 

O SI'. Min. Peçanha Martins (Re~ 
lator): O Dr. Juiz assim relatou a ma~ 
téria em debate: 

«Gerson de Mattos Henriques, 
beneficiário da Justiça Gratuita, 
propôs uma ação ordinária contra 
a Rede Ferroviária Federal S.A., 
alegando que no dia 9 de março de 
1964, na Estação do Realengo, 
quando pretendia embarcar no 
Trem Especial Três Militar, foi 
vítima de queda, sofrendo esma~ 
gamento dos dedos mínimo, 
anelár e médio, da mão direita 
(fls. 6); que a responsabilidade 
da ré deéorre do contrato de 
transporte, estando a mesma 
obrigada a cónduzi~lo são e salvo 
até o destino; que deve, assim, 
pagar-lhe a correspondente inde~ 

nização, de acordo com os arts. 17 
e 22 da Lei n~ 2.681. de 1962, 
arts. 1.518, 1.521, IH, 1.522 e 
1 .525 do Código Civil, e arts. 911 
e 912 do Código de Processo 
Civil, com base no seu salário, e 
atendidas as majorações determi~ 
nadas em lei, desde a data do 
evento, além das despesas com o 
tratamento médico, dano estético, 
custas e honorários de advoçrado, 
de 20 % sobre o total da condena~ 
ção. Contestou a ré (fls. 14), im~ 
pugnando preliminarmente o valor 
dado à causa, e, no mérito. sus~ 
tentando não haver prova da ne
cessária qualidade: de passageiro, 
indispensável para a aplicação do 
Decreto n-> 2.681, de 1912, além 
de que o acidente resultou da im~ 
prudência do autor; quanto à in~ 
denÍzação pretendida, afirma aré 
não caber a aquisição de apólices, 
em garantia das pensões, por ser 
uma empresa pertencente ao Es~ 
tado, bem como a indenização 
terá que ser calculada com base 
no percebido pela vítima na data 
do acidente, sem os aumentos sa
lariais, não sendo devida indeni~ 
zação por deformidade, já abran
gida pelos lucros cessantes, que 
não ficaram provadas as' despesas 
com '0 tratamento médico, e que 
os honorários de advogado deve
rão ser fixados em quantia módica 
e determinada. A União Federal 
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declarou nada ter a aditar à con~ 
testação ( fls. 17) . Replicou o 
autor (fls. 19), juntando os do~ 
cumentos de fls. 21~22. atestado 
de oriqem fornecido pelo Minis~ 
tério da Guerra. Com a petição 
de fls. 27, e em cumprimento ao 
despacho de fls. 25v., foi apresen~ 
ta do pela ré novo instrumento de 
mandado. Proferido despacho sa~ 
neador, foi determinada a retifi~ 
cação do valor da causa, e proce~ 
deu~se à conferência dos do~ 
cumentos anexados por capta 
( fls. 42) . A requerimento do 
autor. foi realizada perícia. com a 
apresentacão dos laudos de fls. 54 
a 61. sobre os quais se manifes~ 
taram as partes (fls. 66 e 68). 
sendo a sequir' nomeado Perito 
desempatador, que apresentou o 
laudo de fls. 74. Ouvidas as par~ 
tes, sobre este laudo. anexou a ré 
os dorumentos de fls. 84~89. pro~ 
nunciando~se o autor sobre os 
mesmos (fls 94). Realizada a au~ 
diência de instruç.'ío e iulqamento. 
quando o autor desistiu das te<;~ 
tem unhas (lue arrolara. foram ofe~ 
redoas oralmente as aleqacões. de 
acordo com a lei. como consinnado 
no respectivo termo (fls. 96»>. 

Sentenciando, o Dl'. Juiz julgou pro~ 
cedente a ação para condenar a ré a 
paqar ao autor uma pensão equi~ 

valente ao salário~mínimo. no período 
de 12 meses, a contar da data do aci~ 
dente. e de 45 % sobre dito salário, 
atendidas as suas variações, pretéritas 
ou futuras, enquanto viver, dispensada 
a aquisição de apólices. em çrarantia, 
se inscrito o mesmo em folhas de paqa~ 
menta, para recebimento das pensões 
vincendas, condenada ainda a r·é ao 
pagamento de juros de mora. desde a 
cita<:ão e honorários de advoqado. que 
arbitrou em 10% sobre a indenizac30. 
na forma do determinado pelo art. 97, 
§ 4Q

, dil L~i n9 4.215, de 1963, ainda 

no caso de não serem adquiridas as 
apólires. em virtude da dispensa acima 
referida. 

Inconformada. apelou a Rede Ferro~ 
viária S.A. às fls. 108 com as razões 
de fls. 109~116. 

Contra~razões às fls. 121~124. 

Nesta Instância pronunciou~se a Sub~ 
procuradoria~Geral da República às 
fls. 133, pelo provimento do recurso. 

~ o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Re~ 
lator): O autor caiu e sofreu, em con~ 
qüência, esmagamento dos dedos mí~ 
nimo, anular e médio da mão direita, 
exatamente quando procurava ingres~ 
sal' em uma das classes do trem ino~ 
pinadamente acionado. Culpa da ré e 
ora apelante, como ressalta a douta 
sentença, que se escuda na doutrina 
e na jurisprudência. ~ que o autor, na 
sua qualidade de passageiro, teria que 
ser recebido na composição e levado 
ao seu destino são e salvo. não ocor~ 
rendo, pois, a alegada culpa concur~ 
vente. uma vez que o trem, ao que tudo 
indica, ainda estava parado, não ha~ 
vendo prova de que já se encontrasse 
em movimento. E a culpa bilateral, isto 
é, o concurso da vítima, não constitui 
matéria de presunção jurídica. Precisa 
de prova real, inexistente nestes autos. 

Arqumenta a ilustre Subprocurado~ 
ria~Geral da República que o autor, 
soldado do Exército Nacional, foi re~ 
formado com os proventos integrais do 
seu posto. «não sendo possível, pelo 
mesmo fato, duas pensões». ít certo 
que obteve reforma, como testifica o 
doc. de fls. 87. mas os proventos de 
sua reforma, oriunda de contribuições, 
não atenuarão a responsabilidade da 
ré, porque seria inconcebível fundonas~ 
sem como excludente, ou sedativo da 
culpa civil. favorecendo, paradoxal~ 
mente, os responsáveis por atos ilí.çJJq~,. 
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Isto posto. nego provimento ao re~ 
curso para confirmar. pelos seus pró~ 
prios fundamentos. a sentença recorri~ 
da. inclusive no que diz respeito aos 
honorários de advogado fixados em 
10%. Nesta parte. caso o autor figu~ 
rasse como recorrente. seria caso de 
majoração do percentual. tendo em 
vista a relevância do assunto versado 
e o pouco valor da indenização. 

VOTO 

o Sr. Min. OUo Rocha: Sr. Presi~ 
dente. A ré não nega o acidente. 
apenas alega a falta de qualidade de 
passageiro. 

Cabia a ela provar. o que não foi 
feito. 

A respeitável sentença muito bem 
apreciou a prova. e com apoio na ju~ 
risprudência adotou o critério a ser 

obedecido na fixação do quantum da 
indenização. 

Incensurável a sentença de folhas 
97 ~ 105. que confirmo por seus próprios 
e jurídicos fundamentos. 

Nego provimento ao apelo. 

EXTRATO DA ATA 

AC. nO 27.686 - GB. Rel.: Sr. Mi~ 
nistro Peçanha Martins. Rev.: Minis~ 
tro Otto Rocha. Apte.: Rede Ferro~ 
viária Federal S.A. (EFCB). Apdo.: 
Gerson de Mattos Henriques. 

Decisão: Negou~se provimento. De~ 
cisão unânime (em 5~11~73 - 1~ 
Turma). 

Impedido o Sr. Min. JorÇTe Lafaytte 
Guimarães. Os Srs. Mins. Qtto Rocha 
e Moacir Catunda votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul~. 
menta o Sr. Min. Moacir Catunda. 

APELAÇÃO CíVEL N° 28.044 - RS 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Henrique d'Avila 

Revisor - O Exmo. Sr. Mln. Antônio Neder 

Apelantes - Herdeiros de Cândido de Camargo Mello 

Apelada - União Federal 

EMENTA 

Ação ordinária de indenização. Inocorrência das pres
cl'Íções argüidas. De meritis, não confirmam as testemu
nhas. de ciência própria. nem precisam com segurança os 
pretendidos prejuízos sofridos pelo autor em seu patrimõ
nio. não se podendo a esta altura. mandar apurá-los em 
execução. dado que os fatos ocorreram há cerca de 80 anos. 
Nega-se provimento ao recurso para manter a sentença de 
primeiro grau. 

Vistos. relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribu~ 
na! Federal de Recursos. à unanimi~ 
dade. desprezar as prejudiciais de pres
crição argÜidas. e. de meritis, negar 
provimento ao apelo. contra o voto do 
Sr. Ministro Revisor. que o provia para 

mandar que se liquidasse na execução 
os danos sofridos pelo autor, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre
cedentes. que ficam fazendo parte in~ 

tegrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília. 21 de outubro de 1970. -
Henrique d'Ávila, Presidente e Relator. 
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RELATÓRIO 

O Sr. Min. Henrique d'Avila (Re~ 
lator): Trata~se de ação ordinária de 
indenização contra a União Federal 
que transita no foro desde 1900, ou 
seja, há mais de 70 anos. 

Em primeiro grau, veio a ser assim 
exposta e decidida pelo MM. Julgador 
a quo de fls. 52 a 55: 

«Vistos os autos,· etc. Alega 
o autor, Cândido de Camargo 
Mello, criador, residente no mu~ 
nicípio de Vacaria, neste Estado, 
que possui no mesmo município as 
fazendas de criação denominadas 
«Três Pinheiros» e «Socorro», 
sendo que a primeira e a inverna~ 
da do «Pessegueiro» da segunda 
têm mais ou menos a extensão de 
seis léguas de campo; que a in~ 
vernada dos «Fundos» na fazenda 
dos «Três Pinheiros» tem capaci~ 
dade para 5. 000 bois; que de fe~ 
vereiro a abril de 1894 essas fa~ 
zen das sofreram prejuízos consi~ 
deráveis em consequencia da 
Çluerra civil; que, efetivamente, a 
Divisão do Norte comandada pelo 
General Francisco Rodrigues Lima 
fez abater muito gado para seu 
sustento durante mais de dois 
meses que estacionou no municí~ 
pio de Vacaria, e, em sua marcha 
de retirada levou ainda para seu 
fornecimento grande quantidade 
de gado, que deu para seu muní~ 
cio até Cruz Alta; que as forças 
comandadas pelo Coronel Heleo~ 
doro Branco destacadas na entra~ 
da da picada de «Antônio Prado» 
e outras da guarnição no muni~ 
cípio de Vacaria, também levan~ 
taram os seus gados e tocaram 
tropas; que nessas condições foram 
levantados da invernada dos 
«Fundos» na fazenda «Três Pi~ 
nheiros» 3 . 000 bois de 4 anos 
para cima, sendo 2.000 de 6 e 

7 anos, os quais tinha tratado 
vender a Jacob Knoeff Filho à 
razão de 74$000 por cabeça; que 
da invernada da «Ronda» na 
mesma fazenda, e da do «Pes~ 
segueiro», na fazenda do «So~ 
corro», foram levantadas mil reses 
de cria; que dessas suas inverna~ 
das foram também levantados 150 
animais cavalares constando de 
cavalos mansos, éguas de criar e 
mulas; que os seus gados eram 
apontados em todo o município 
como da melhor qualidade, de bom 
trato e de maior preço; que não 
pôde obter documento do levan~ 
tamento dos gados por ter estado 
refuqiado no município de Lavras 
durante a permanência das forças 
na Vacaria; que, finalmente, a 
Fazenda Nacional era a respon~ 
sável para consiqo pelo valor dos 
gados levantados e pelo respec~ 
tivo interesse, como fosse liqui~ 
dado na execução, e por isso lhe 
propunha a presente ação ordiná~ 
ria para o fim de ser ela assim 
condenada, dando o valor de ... 
300:000$000 ao seu pedido. Feita 
a citação do Dr. Procurador Sec~ 
cional, acusada esta e proposta a 
ação, fls. 7v e 8, pediu o Exmo. 
Procurador vista, fls. 10, e veio 
com a sua contestação de fls. 11, 
que foi replicada por negação 
às fls. 12v. Posta a causa em 
prova, fls. 12v., requereu o autor 
às fls. 15 precatória para a Va~ 
caria, a fim de serem ali inqui~ 
ridas as suas testemunhas, re~ 
querendo às fls. 17 a inquirição 
das residentes nesta cidade, cujos 
depoimentos constam de fls. 19 a 
21 . As fls. 23 requereu o 
Dr. Procurador~Seccional· a inqui~ 

. rição de sua única testemunha, que 
não teve lugar pelo motivo COJ;lS

tante da certidão de fls. 24, reque~ 
rendo de novo às fls. 25, que ainda 
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não teve lugar pela razão cons~ 
tante da certidão de fls. 27v. 

Encerrada a dilação e lan~ 
çadas as partes d~ mais provas, 
veio o autor com as suas alegaçÕes 
finais de fls. 30 acompanhadas da 
precatória requerida às fls. 15, 
cujos depoimentos constam de 
fls. 40 a 48, nas quais entra em 
outra ordem de considerações, 
como sejam a responsabilidade do 
Estado pelos atos de seus agentes, 
a substituição da prova literal pela 
testemunhal baseada em disposi~ 
ção do código civil francês, e da 
prescrição e sua interrupção, e o 
Dl'. Procurador~Seccional com as 
suas de fls. 51, insistindo em ale~ 
gação da prescrição, ainda mesmo 
que provadas estivessem as alega~ 
ções do autor. 

Isto posto, sem conhecer de 
meritis, apesar de ser a única prova 
dos autos a testemunhal, e esta 
mesmo tão deficiente, fraca, defei~ 
tuosa e limitada, que não fornece 
elemento algum de convicção; 
mas unicamente da prejudicial da 
prescrição alegada pelo Dl'. Pro~ 
curador~Seccional, sobre ela é que 
deve o julgador pronunciar~se em 
primeiro lugar. 
Considerando que, efetivamente, a 
responsabilidade do Estado dos 
atos infringentes dos direitos in~ 
dividuais pelos seus agentes é 
assunto vencido e jurisprudência 
que não encontram divergência 
séria; mas para isso faz~se neces~ 
sário que a prova seja literal. 
conteste e precisa, e de modo a 
levar a convicção ao ânimo e es~ 
pírito do julgador em todos os 
detalhes da causa; 

Considerando que o governo, 
fazendo a pacificação a· 23 de 
agosto de 1895, e por esse ato não 
reconhecer dívida alguma nem ex~ 
pressa e nem tacitamente para o 

fim de interromper a prescrição 
apenas garantindo o direito a 
justa indenização dos prejuízos 
causados, pelos meios regulares, 
regras de direito, feita a prova per~ 
feita da responsabilidade, nos li~ 
mites da jurisprudência e dentro 
dos termos legais; 

Considerando que não tinha e 
nem tem o Poder Executivo com~ 
petência e autoridade para revo~ 
gar por atos seus disposições ex~ 
pressas da lei; 

Considerando que o próprio 
autor em sua petição inicial con~ 
[essa que os seus prejuízos foram 
causados em fevereiro e abril de 
1894, que a contar até agosto de 
1900, data da mesma petição, ve~ 
rifica~se que já eram decorridos 
seis anos e seis meses; 

Considerando que encanecida 
a espécie como fornecimento mili~ 
tal' o direito do autor estaria pres~ 
crito no período de um ano, nos 
termos do art. 51, da Lei n9 369, 
de 18 de setembro de 1845, e que 
encarada, na melhor hipótese, 
pelas regras gerais da prescrição 
o direito do autor incorreu em tal; 
no período de cinco anos, nos 
termos dos arts. P, 29 e 3° do De~ 
ereto nO 857, de 12 de novembro 
de 1851, que explicou o art. 20 da 
Lei de 30 de novembro de 1841, 
ainda mesmo quando a sua recla~ 
mação já estivesse convertida em 
dívida processada e inscrita; 

Considerando, finalmente, que 
tais disposições de lei da Fazenda 
estão em inteiro vigor e nem 
podiam ser revogadas pelo ato da 
pacificação, estando subentendido 
que devia obedecer aos princípios 
de direito e regras estabelecidas 
para a prescrição para aqueles que 
reclamassem pelos trâmites legais; 
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Assim, pois, pelo que fica ex~ 
posto e pelo que dos autos consta, 
julgo o autor, Cândido de Camar~ 
go Mello, carecedor de ação 
contra a Fazenda Nacional pela 
prescrição de seu direito de pedir 
e reclamar, e, tanto mais, por não 
ter feito prova alguma precisa, 
positiva e certa, que convencesse e 
autorizasse uma condenação da 
Fazenda Pública. Pagas as custas 
pelo mesmo autor. 

Publique~se na primeira au~ 
diência e intimem~se as partes. 

Porto Alegre, 30 de julho de 
1903. 

Juiz Francisco Poggi de Fi~ 
gueiredo». 

Inconformado, apelou o autor Cân~ 
dido de Camargo Mello a 6 de agosto 
de 1903, mediante termo (fls. 56), e 
independente de razões. 

Os autos foram ter ao Colendo Su~ 
premo Tribunal Federal a 18 de no~ 
vembro do mesmo ano. E ali perma~ 
neceram inertes até julho do ano pró~ 
ximo findo. Enviados a este Tribunal 
foram as partes convocadas por edital 
a promover o andamento do feito. E, 
acudindo ao chamamento, pediram os 
herdeiros do autor~apelante (fls. 156) 
se prosseguisse na causa até {{naI. 

Ouvida, a seguir, a douta Subpro~ 
curadoria~Geral da República mani~ 
festa~se de fls. 160 a 161, nestes 
termos: 

«Cândido de Camargo Mello, 
criador no Município de Vacar.ia, 
no R.G. do Sul, propôs, no ano 
de 1900, ação ordinária de inde~ 
nização, visando a ressarcir~se de 
suposto prejuízo que o general 
comandante da divisão revoludo~ 
nária Norte teria causado ao seu 
rebanho. 

Contestada a ação às fls. 49, 
o MM. Juiz Federal, na sentença 

de fls. 52, datada de 30 de julho 
de 1903, julgou o autor carecedor 
de ação contra a Fazenda Nacio~ 
nal, «pela prescrição do seu direi~ 
to de pedir e reclamar, e, tanto 
mais, por não ter sido feita prova 
alguma precisa, positiva e certa, 
que convencesse e autorizasse uma 
condenação da Fazenda Pública, 
pagas as custas pelo mesmo 
autor». 

A Apelação 1. 903 permane~ 
ceu no Colendo STF até 1969, 
quando os autos chegaram ao 
Egrégio Tribunal Federal de Re~ 
cursos. Ê evidente que se trata de 
ação perempta. nos termos do ar~ 
tigo 83. da Lei nQ 5. O 1O~66 e 
art. 309~A do Reçrimento Inte1'11o 
do Supremo Tribunal Federal, 
conforme ainda iulqado no R. Ex~ 
traordinário - MG n" 37.078, in 
Dl de 28~6~68, pág. 2.444. 

Publicado o edital de fls. 69, 
vários herdeiros habilitaram~se no 
feito, mas em pura perda, porque 
o direito do de cujus era nenhum. 
Somos pelo arquivamento da ação, 
em virtude de perempta. ou pela 
sua improcedência, pelas mesmas 
razões da sentença apelada». 

Ê o relatório. 

VOTO 

O &. Min. Hencique d'Avila (Re~ 
lator): Inicialmente, cumpre examinar 
a pretendida deserção do apelo por 
falta de preparo perante o Egrégio 
Stlpremo Tribunal Federal. Em ne~ 
nhum passo do processo nota~se qual~ 
quer chamamento do autor para que 
providenciasse a propósito. Conse ... 
qüentemente, não é lícito concluir que 
tivesse este contribuído com negligên ... 
da para que o processo permanecesse 
estiignado na instância ad quem. Ê 
de admitir ... se, por isso, que o mesmo 
dormitou na Secretaria do Egrégio 
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Supremo Tribunal Federal por culpa 
exclusiva de seus próprios servidores, 
encarregados de movimentá~lo, e ja
mais por descuido ou inércia do ape
lante. 

No concernente à invocada peremp· 
ção da causa, com fulcro no art. 83 
da Lei nl' 5.010, não há como admi
ti~la, dado que os herdeiros do autor 
Cândido Camargo Mello acudiram ao 
chamamento edital da Secretaria deste 
Tribunal. dentro do prazo legal: como, 
aliás, reconhece a própria e douta Sub
procuradoria~Geral da República. 

E, no que tange à prescrição da 
ação, é evidente que a mesma não se 
operou no prazo de um ano, consig. 
nado no art. 51. da Lei nl' 396, de 
18~9~45, por inaplicável o aludido dis
positivo à espécie controvertida nos 
autos. Refere-se este, exclusivamente, 
às dívidas por fornecimento de merca· 
darias ou outros efeitos às tropas mi
litares, mediante avenças ou contratos. 
Por outro lado, o aceno feito a uma 
possível prescrição intercorrente, que 
se teria verificado por força do Decre
to nl' 20.910, não merece acolhido: 
dado que, após o ingresso, dos autos 
na Secretaria do Eg. Supremo T. Fe
deral. nenhum ato nele se praticou 
a partir do qual se possa contar os 
dois anos e meio indispensáveis à ocor
rência da pretendida prescrição. Os 
autos ali quedaram, sem qualquer dú
vida, paralisados por negligência ou in
cúria dos servidores incumbidos de 
acioná-los. 

Resta, por derradeiro, cuidar da 
prescrição qüinqüenal em que, segundo 
se alega, teria incorrido o direito do 
autor quando da propositura da de
manda. A época vigia no concernente 
o Dec. 857, de 12~11~1851. Dito diplo
ma legal, todavia, em seu art. 79, caput, 
dispunha que o qüinqüênio não corria 
para prescrição contra aqueles que 
dentro dele não pudessem requerer, 
nem por si, nem por outrem. 

Para que se aquilate se o autor es .. 
tava em condições de b~neficiar~se de 
semelhante escusa, necessário se torna 
relembrar o ambiente de insegurança 
em que viveu a região meridional do 
País, por efeito do sangrento e impie
doso surto revolucionário deflagrado 
em 1893. Ê certo que, face à prova 
constante dos autos, não tomou o au
tor parte ativa naquela convulsão sub
versiva. Não lutou em prol dos revol. 
tosos, nem enfileirou~se entre os que 
se colocaram ao lado do Marechal Flo
riano Peixoto, em defesa da consoli
dação da República e de seu Governo. 
Contudo, por ser federalista notório, 
alimentava simpatia pela Revolução. 
E, por isso, nutria fortes razões para 
temer represálias. E, como muitos ou
tros, que mantinham igual orientação 
ideológica, procurou abrigo em lugar 
seguro, abandonando seu pago e pro
priedades. 

A aludida revolta armada caracte
rizou~se por sua inusitada violência e 
crueldade. De parte a parte não se 
poupavam adversários. E, por isso, 
viu~se o autor na contingência de ho. 
miziar~se em Santa Catarina, à espera 
de que se desanuviasse o ambiente e 
cessasse a borrasca, para que lhe fosse 
dado retornar a seu Estado natal e à 
gestão de seus bens no Município de 
Vacaria. 

Não é lícito afirmar, por isso, como 
fez a douta Subprocuradoria~Geral da 
República, que ao afastar~se de sua 
morada teria incorrido na prática do 
ato ilícito. Ao contrário, o que objeti
vou legitimamente, e com carradas de 
razões, foi salvar a pele, dado que 
pouca ou nenhuma era a consideração 
dispensada à vida de adversários, por 
ambas as partes combatentes. 

Face ao panorama acima esboçado, 
que retrata com fidelidade as ocorrên-' 
cias sangrentas e lamentáveis que con-' 
vulsionaram o País em 1893, não há 
como deixar de reconhecer que o autor, 
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em verdade, se encontrava impedido de 
pugnar oportunamente pelo seu pre~ 
tendido direito. Só pôde fazê~lo após 
o advento do ato de pacificação geral, 
ocorrido em 23 de agosto de 1895. 

Em conseqüência, e pelas considera
ções acima alinhadas, desprezo as pre~ 
judiciais argüidas. Todavia, de meti~ 
tis, afigura~se~me merecer o beneplá~ 
cito da Turma a sentença recorrida. 
Em verdade, a pretensão do autor arri,.. 
ma~se, exclusivamente, em prova de 
natureza testemunhal. Na Capital do 
Estado, sede do Juízo, ouviram~se dois 
depoimentos sem qualquer interesse ou 
significado: vazios de qualquer con,.. 
teúdo que, direta ou indiretamente, 
confirmassem os fatos consignados na 
inicial. Inteiramente inexpressivos. Por 
precatória endereçada à Comarca· de 
Vacaria, procedeu-se a inquirição de 
outras cinco testemunhas, proprietários 
de fazendas vizinhas a do autor que, 
por seu turno, apenas depõem «por 
ouvir dizer ou por ser notório» que 
este sofreu desfalque em seu rebanho 
por parte das forças legalistas, ao 
mando do General Rodrigues Lima, 
que retornaram do Estado de Santa 
Catarina, em trânsito para o interior 
do Estado. E esclarecem que tais pre
juízos teriam resultado da apropria
ção de certo número de bovinos e ani~ 
mais cavalares, sem precisar, sequer 
aproximadamente, o número destes que, 
pela inicial, elevam~se a cifra certa e 
astronômica de 3.000 e 1. 500, res~ 
pectivamente, estimados em valores 
verdadeiramente exorbitantes para a 
época. 

Assim sendo, e uma vez que as 
testemunhas não confirmam, de ciên
cia própria, nem precisam com segu,.. 
rança os pretendidos prejuízos sofridos 
pelo autor em· seu patrimônio, a eles 
apenas aludem vagamente, a ação não 
poderia deixar de ser havida por ink 
procedente, como o foi pelo ilustrado 
Dl'. Juiz a quo. Nem se diga que, a 

esta altura, e ocorrendo indícios emer
gentes dos autos de que alguns pre
juízos e danos, por certo, sofrera o 
autor, lícito seria mandá~los apurar em 
execução. Inviável e inconseqüente se 
entremostraria, na prática, semelhante 
providência, dado que os fatos ocor,.. 
reram a cerca de oitenta anos. E, dado 
o longo tempo transcorrido, tornar~se-ia 
inexeqüível o acerto dos danos por 
acaso infringidos ao autor, não só por 
via pericial, como por testemunhos re,.. 
colhidos de contemporâneos à época 
em que os mesmos teriam ocorrido. 

Face a essas desataviadas e singelas 
considerações, pronuncio~me no sentido 
de repelir as prejudiciais argüidas; e, 
quanto ao seu merecimento, negar pro,.. 
vimento ao recurso para manter a sen..; 
tença de primeiro grau, por seus justos 
e acertados fundamentos. 

VOTO (VENCIDO EM PARTE) 

o Sr. Min. Antônio Ncdcl' (Revi
sor): Estou de acordo com o eminente 
Sr. Min. Henrique d'Ávila no ponto 
que respeita à prescrição. 

Na verdade, o dies a quo do prazo 
prescricional no caso versado neste 
processo coincide com o da pacificação 
das forças que se empenharam na Re
volução de 1893, que convulsionou o 
Rio Grande do Sul. 

A doutrina mais abalizada firmou o 
entendimento, o princípio mesmo, de 
que não corre o prazo de prescrição 
durante o tempo em que o titular do 
direito se encontre impedido de exerci
tá-lo por motivo de força maior. 

E ;:; mesma doutrina sustenta, igual~ 
mente, que a convulsão- revolucionária, 
tal seja· a suaa:ri1plitudeou profundi~ 
dade-, ccinstitüi força maior impedimento 
do ajuizamento- da ãção.tudo depen~ 
dt>ndo, como se compreende logo. das 
circunstâncias do caso, visto que é 
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mudável a dominação revolucionária de 
uma região. 

No caso deste processo, o falecido 
CJndido de Camargo Mello, que era 
revolucionário em 1893, foi compelido 
a refugiar~se em Santa Catarina, e 
não teve como exercitar a ação que se 
contém nestes autos, senão depois que 
se estabeleceu a paz no Rio Grande 
do Sul. 

Portanto, o prazo prescricional co~ 
meçou a correr de quando se fez a 
pacificação (23~8~ 1895) . 

A juizada esta ação em 20~8~ 1900 
(fls. 2), é de se reconhecer que não 
se configura a prescrição alegada pela 
ré. 

No que diz respeito ao fato arti~ 
culado na inicial é que me permito, 
data venia, discordar do eminente Sr. 
Ministro Henrique d'Avila, de quem 
raramente divirjo. 

É que o depoimento da testemunha 
Jacob Kraeff Filho (fls. 19/20) me 
convenceu de que a força legalista de~ 
nominada «Divisão do Norte» confis~ 
cou o gado a que se refere a inicial. 

Formei este meu juízo na considera~ 
ção do que se contém em tal depoi~ 
mento como no que registra e informa 
a história. 

A Revolução de 1893 é fato certo; 
a existência da força legalista a que 
se chamou «Divisão do Norte» é tam~ 
bém fato certo; que ela esteve acampa~ 
da na região de Vacaria é fato que a 
União Federal não contesta. 

Ora, conjugando tais fatos históricos 
e certos com o que esclarece dita tes~ 
temunha, e notadamente considerando 
que no período que se conta de 1893 
a 1895 não havia outra fonte de abas~ 
tecimento de uma força combatente 
senão os estoques das fazendas interio~ 
ranas (os autos não cogitam de impor~ 
tação de gêneros alimentícios), a con~ 
clusão que se impõe ao julgador é a 

de que o fato descrito 11a petição ini~ 
cial merece havido como verdadeiro. 

Definindo~o como tal, só me resta 
fazer incidir nele o direito positivo e 
extrair disto as conseqüências jtll'ídi~ 
caso 

Se as forças da União desapropria~ 
ram ou confiscaram gado pertencente 
ao falecido Cândido de Camargo 
Mello, justo e juridicamente certo é 
que o Tesouro Nacional pague a inde~ 
nização devida pelo fato. 

No que respeita à quantia indeniza~ 
tória, meu entendimento é o de que 
ela deve ser apurada em execução, 
pois estou em que os autos não a com~ 
provam em termos certos, sobretudo 
quanto ao número de reses confisca~ 
das e abatidas. 

No ponto que se refere à correção 
monetária, estou adstrito à jurisprudên~ 
cia do STF, que se firmou no sentido 
de que não se pode concedê~la sem 
que lei a preveja, embora reconheça 
eu que, sendo ela devida para o caso 
de desapropriação, com razão maior 
deva ela incidir no confisco. 

Com estes fundamentos, rejeito a 
preliminar de prescrição, e, quanto ao 
mérito, dou provimento ao apelo para 
condenar a Fazenda Nacional a inde~ 
nizar os apelantes com a quantia que 
for apurada em execução a ser feita 
por artigos, bem como a pagar as 
custas e os honorários advocatícios, 
estes na importância que for calculada 
em dez por cento (10%) do valor da 
causa. 

É o que voto, pedindo vênia ao 
nobre Ministro Henrique d' Ávila para 
discordar, em parte, de S. Exa., a 
quem, mais uma vez, presto minhas 
homenagens. 

EXTRATO DE ATA' 

Ac. nQ 28.044 RS. ReI.: 
Sr. Min. Henrique d'Ávila. Rev.: 
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Sr. Min. Antônio Neder. Aptes.: 
Herdeiros de Cândido de Camargo 
Mello. Apda.: União Federal. 

Decisão: Após o voto do Sr. Minis,.. 
tro Relator, desprezando todas as pre,.. 
judiciais argüidas, para de meritis ne,.. 
gar provimento ao apelo, e o do 
Sr. Ministro Revisor, que o acolhia, 
para determinar o quantum a indeni,.. 
zar em execução, pediu vista dos autos 
o Sr. Ministro Moacir Catunda (em 
9,..10,..70 - 1'1- Turma) . 

Presidiu ao julgamento o Sr. Minis,.. 
tro Henrique d' Ávila. 

VOTO (VISTA) 

o Sr. Min. Moacic Catunda: Sr. 
Presidente. 

Pedi vista do processo para me es,.. 
clarecer de alguns detalhes do caso e 
poder decidir com conhecimento sobre 
a divergência entre os eminentes Mi,.. 
nistros Relator e Revisor. Após com,.. 

pulsá,..lo, cheguei à conclusão da falta 
de prova idônea do dano, e, ante a 
decorrência de quase setenta anos, da 
total impraticabilidade de sua feitura, 
pelo que nego provimento, de acordo 
com o Sr. Ministro Relator. 

EXTRATO DE ATA 

Ac. n9 28.044 - RS. ReI.: 
Sr. Min. Henrique d'Ávilla. Rev.: 
Sr. Min. Antônio Neder. Apte.: Her,.. 
deiros de Cândido de Camargo. 

Decisão: Prosseguindo,..se no julga,.. 
mento, desprezaram,..se as prejudiciais 
de prescrição argüidas, à unanimidade, 
e de meritis negou,..se provimento ao 
apelo, contra o voto de Sr. Ministro 
Revisor, que o provia para mandar que 
se liquidasse na execução os danos so,.. 
fridos pelo autor (em 21,..10,..70 - 1'1-
Turma) . 

O Sr. Min. Moacir Catunda votou 
in totum com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu ao julgamento o Sr. Minis,.. 
tro Henrique d' Ávila. 

APELAÇÃO CíVEL N° 28.302 - GB 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Otto Rocha 

Apelante - Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro 

Apelada - Companhia Internacional de Seguros e outras 

EMENTA 

Transporte marítimo. Cosseguro. Interrupção da pres
crição. 

A interrupção da prescrição, pela seguradora líder, no 
cosseguro, não aproveita às demais cosseguradoras; ina
plicabilidade do princípio do art. 175, do Código Civil, 
por não haver, no caso, obrigações solidárias. 

Comprovada a falta das mercadorias, confirma-se a 
procedência da ação. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in,.. 
dicadas: 

Acordam os Ministros que compõem 
a Primeira Turma do Tribunal Fe ... 

deral de Recursos, por unanimidade, 
preliminarmente, em dar provimento 
em parte ao recurso, para julgar a ação 
prescrita, salvo em relação à Cia. In,.. 
ternacional de Seguros; no mérito, em 
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negar provimento à apelação para con~ 
firmar a sentença relativamente à mes
ma Companhia, d~ acordo com o voto 
do Sr. Ministro Relator. na forma do 
relatório e notas taquigráficas prece
dentes, que passam a integral' este jul~ 
gado. Custas de lei. 

Brasília, 10 de dezembro de 1973. 
--- Moacir Catunda, Presidente; Jorge 
Lafayette Pinto Guimarães, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima~ 
rães (Relator): A sentença de fls. 66/ 
71. do Juiz Dl'. Renato de Amaral 
Machado, assim expôs a controvérsia: 

«Companhia Internacional de 
Seguros, Minas Brasil Companhia 
de Seguros, Brasil Companhia de 
Seguros Gerais, Aliança da Bahia 
Companhia de Seguros, Compa~ 
nhia Paulista de Seguros e Com~ 
panhia piratininga de Seguros Ge~ 
rais propõe a presente Ação 
Ordinária contra a Companhia de 
Navegação Lloyd Brasileiro, vi~ 
sando a receber o valor correspon~ 
dente e 376 sacos de café, ex~ 
traviados no transporte realizado 
pelo navio «Presidente Kennedy» 
do porto de Paranaguá para o de 
Trieste. Alegam que, na qualida~ 
de de seguradoras do Instituto 
Brasileiro do Café - proprietário 
da carga - pagaram~lhe a quan~ 
tia correspondente ao sinistro e 
por força da sub~rogação legal 
prevista no art. 995, lU, do Códi~ 
go Civil, querem exercer o direito 
do embarcador que dizem alicer~ 
çado nos arts. 159 e 1.518 do 
mesmo diploma substantivo civil. 
Pedem juros de mora, honorários 
de advogado e custas. Com a ini~ 
cial vieram os documentos de fls. 
4 a 46. Citada a ré, contesta ar~ 
güindo preliminar de prescrição 
do direito das cosseguradoras que 
não promoveram notificação inter~ 

ruptiva uma vez que a medida cau~ 
telar que se encontra às fls. 16 e 
seguintes foi requerida apenas pela 
primeira autora. No mérito, nega 
a responsabilidade de indenizar a 
pretexto de que não estava satis~ 
fatoriamente provado o dano e 
inexistir ressalva do consignatário 
quando da descarga, nem a enti~ 
dade portuária consignou a ale~ 
gada falta das sacas de café, li~ 
mitando~se a denunciar que «di~ 
versas sacas não desembarcadas», 
sem mencionar o número delas». 

Deixando o despacho saneador a 
preliminar de prescrição para a sen~ 
tença (fls. 62), foi a ação julgada 
procedente, com a condenação da ré 

a pagar às autoras a quantia reclamada, 
de Cr$ 13.724,00, com juros de mora, 
desde a citação, e honorários de advo~ 
gado de 10%, sobre o total da inde~ 
nização. 

Rejeitou a sentença a argüida pres~ 
crição, afirmando (fls. 68): 

«Ê despicienda a questão preli~ 
minar de prescrição quanto ao di~ 
reito das cosseguradoras. Em se 
tratando de litisconsortes o ato 
por uma praticado beneficia as 
demais e, especificamente, na hi~ 
pótese, por ser cosseguro compul~ 
sório, à seguradora líder compete 
administrar o seguro, na qualidade 
de contratante dele, bem como 
representar as demais empresas 
nas relações com segurados e ter~ 
ceiros. O contrato de seguro é 
um Só e a prescrição foi interrom~ 
pida pelo segurador que assumiu 
o risco. Os demais seguradores 
são simples partícipes da sorte da 
primeira autora, correndo .:om 
esta, na proporção do rateio, os 
riscos redistribuídos». 

No mérito, reconheceu ° Dl'. Juiz a 
responsabilidade da transportadora, de~ 
corrente dos arts. 519 e 529, do Có~ 
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digo Comercial, estando comprovada 
a falta da mercadoria pelo documento 
de fls. 30, bem como demonstrado o 
seu valor. 

Apelou, inconformada, a Companhia 
de Navegação Lloyd Brasileiro (fo~ 
lhas 74/76), negando a ocorrência de 
interrupção da prescrição em favor das 
demais cosseguradoras, pela notifica~ 
ção promovida pela seguradora líder 
(fls. 16 e seguintes) e invocando a 
autonomia do direito material de cada 
uma das co~seguradoras; no mérito, re~ 
portou~se a apelante à sua contestação. 

As apeladas apl:esentaram as razões 
de fls. 79/80, afirmando aproveitar a 
interrupção da prescrição às diversas 
cosseguradoras, sendo o seguro admi~ 
nistrado pela seguradora líder. 

Neste Tribunal oficiou a douta Sub~ 
procuradoria~Geral da República, que 
pelo parecer de fls. 87 pediu o provi~ 
mento da apelação, para o fim de ser 
reconhecida a prescrição. 

.É o relatório. 

VOTO 

O SI'. Min. Jorge Lafayette Gui~ 
mat'ães (Relator): De acordo com o 
art. 175 do Código Civil, aplicável às 
obrigações mercantis, em falta de nor~ 
ma constante do Código Comercial, 
sobre a matéria. 

«A interrupção da prescnçao 
por um credor não aproveita aos 
outros» . 

abrindo o § 19 exceção à regra, quanto 
às obrigações solidárias, hipótese em 
que a interrupção efetuada por um dos 
credores aproveitará aos demais. 

No co~seguro, porém, não há obri~ 
gações solidárias, motivo pelo qual já 
tenho sustentado não ser lícito a um 
dos cosseguradores, ou mesmo à segu~ 
radora líder, cobrar, em ação regres~ 
siva, do terceiro responsável, a inde~ 
nização integral paga ao segurado. 

Assim é que Sampaio de Lacerda 
(Direito Comercial Marítimo e Aero~ 
náutico, 6.... ed., pág. 305). esclarece 
que 

«o cosseguro não cria nenhuma 
relação de sociedade entre os di~ 
versos seguradores» 

acrescentando ainda: 

«Todos os contratos são autô~ 
nomos e não há solidariedade». 
(loe. cit.) 

Os poderes da seguradora líder são 
apenas para a gestão da apólice - re~ 
cebimento de notificações e avisos, 
emitir apólice, etc. - não permitindo 
lhe agir em juízo, em nome das co~se~ 
guradoras, nem pleitear contra tercei~ 
ros, civilmente responsáveis, ressarci~ 
mento do que pagaram ao segurado. 

Também Amilcar Santos, depois de 
acentuar que teoricamente o segurado 
entra em relação direta com cada um 
dos cosseguradores, pagando a cada 
um a sua parte do prêmio, e receben~ 
do, igualmente de cada um, a indeni~ 
zação, no caso de sinistro, declara que 
na prática o segurador líder se torna 
não só intermediário, como «encarre~ 
gado da gestão do conjunto do cos~ 
seguro, com plenos poderes para con,. 
cluir o contrato, receber os prêmios e 
regular os sinistros poderes que não 
vão além de tais atos (Dicionário de 
Seguros, ver. «Cosseguro» 

Em conseqüência, dou provimento à 
apelação, preliminarmente, para julgar 
a ação prescrita, salvo quanto à Com~ 
panhia Internacional de Seguros, que 
promoveu a interrupção da prescrição, 
regularmente (fls. 16 e seguintes) . 

No mérito, bem decidiu a sentença 
pela pJ:Ocedência da ação, que assim 
fundamentou (fls. 69): 

«No caso, verifica~se que a em,. 
presa ré avençou pelo Instrumento 
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de fls. 29 o transporte de 75.000 
sacas de café do porto brasileiro 
de Paranaguá para Trieste na Itá~ 
lia, onde, ao chegar a mercadoria, 
constatou~se a falta de 376 sacas 
no valor total de NCr$ 13.724,00. 
O documento de fls. 30 comprova 
circunstanciadamente o prejUIZO 
havido e foi realizado no dia 17 
de janeiro de 1968, e foi requerida 
na véspera. O navio chegou ao 
porto de destino a 27 de dezembro 
de 1967, iniciando a descarga no 
mesmo dia e concluindo~a no dia 
8 de janeiro. Nos autos não exis~ 
te qualquer comprovação de que 
o transportador tenha procedido à 
notificação do consignatário para 
que daí se contasse o prazo regu~ 
lar para a realização da avaliação 
das fazendas avariadas, consoante 
esta tu i o art. 756 do Código de 
Processo Civil. Aliás, a ré nada 
argüiu contra a tempestividade da 
medida, apenas considerou insatis~ 
fatoriamente comprovada a falta, 
o que não tem apoio no documento 
que como se disse é minucioso e 
caracteriza, sem sombra de dú~ 
vida, o desaparecimento de 376 
sacas de café.» 

Contra tais fundamentos, nada se 
alega nas razões de apelação, que se 
limitam a reportar~se à contestação. 

Nessas condições, nego provimento 
à apelação, para confirmar a procedên~ 
cia da ação, quanto ao pedido formula~ 
do pela autora Companhia Interna~io~ 
nal de Seguros, não atingido pela pres~ 
crição. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n 9 28.302 - GB. ReI.: 
Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães. 
Rev.: Sr. Min. Otto Rocha. Apte.: 
Cia. de Navegação Lloyd Brasileiro. 
Apdas.: Cia. Internacional de Segu~ 
ros e outros. 

Decisão: Preliminarmente, deu~se 
provimento em parte ao recurso, para 
julgar a ação prescrita, salvo em rela~ 
ção à Cia. Internacional de Seguros; 
de meritis, negou~se provimento à ape~ 
lação para confirmar a sentença rela~ 
tivamente à mesma Companhia, de 
acordo com o voto do Sr. Ministro Re~ 
lator. Decisão unânime (em 1O~ 12~ 73 
- 1~ Turma). 

Os Srs. Mins. Otto Rocha e Moa~ 
cir Catunda votaram com o Sr. Minis~ 
tro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Moacir Catunda. 

APELAÇÃO CíVEL N° 28.414 - GB 
Relator - O Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda 
Recorrente - juiz da Fazenda Pública 
Apelados - Antônio da Costa Tôrres e outros 

EMENTA 

Intervenção. Litisconsórcio na execução do julgado. 
Inadmissibilidade. Terceiros, sem título executório, estra
nhos à causa, não podem promover a execução, por falta 
de legitimação ativa. Nem ao vencido será lícito suportá-la, 
por falta de legitimação passiva. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide, a Primeira Turma 00 Tri~ 
bunal Federal de Recursos, dar provi~ 
menta ao recurso, nos termos do voto 

do Ministro Relator, por unanimidade 
de votos, tudo na forma das notas ta ... 
quigráficas retro. Custas de lei. 

Brasília, 17 de setembro de 1973. 
Moacir Catunda, Presidente e Relator. 
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RELATÓRIO 

O Sr. Min. Moacir Catunda (Re~ 
lator): Sr. Presidente. 

A pn~sente causa subiu ao Tribunal 
por força da decisão proferida pelo 
Egrégio Conselho da Justiça Federal, 
na Reclamação da União Federal de,... 
terminando o exame dos despachos exa~ 
rados durant,~ a execução do julgado, 
dos quais não se interpuseram os res~ 
pectvos recursos de ofício. 

O relatório ode nossa lavra, feito nos 
autos da reclamação expõe a matéria 
nos seguintes termos (Processo núme~ 
ro 782): 

«Relatório. O Sr. Min. Moacir Ca~ 
tunda (Relator): A União p'~deral in~ 
terpôs esta reclamação contra despachos 
proferidos pelo Dr. Juiz da 1 q. Vara 
da Fazenda Pública do Estado da Gua~ 
nabara. nos autos da ação ordinária que 
lhe fora proposta, em 9~ 1 o~ 1956 -
por Antônio Costa Tôrres e outros, 
num total de 132. entre «Patrões». clas~ 
se J; Maquinistas Marítimos. classes J 
e F; Foguistas. classe G; Marinheiros, 
classes E, C e D, funcionários do Mi~ 
nistério da Marinha, e mais. «Patrões». 
classes 1 a F; Maquinistas Marítimos, 
classes J, F e I; e Marinheiros classes 
E e C, EIs. 1 e 2. do 1 ° volull1l~. 

Tendo logrado vitória na primeira 
instância. conforme sentença prolatada 
em 25,...8~1958. pelo ilustre Juiz Rafael 
Teixeira Rolim. fls. 359. 29 volume. 
confirmada pela segunda. em 1 de de~ 
zembro de 1959. consoante acórdão 
unânime da lavra do eminente Ministro 
João José de Que'róz, sucumbiu no Co~ 
lendo Supremo Tribunal Federal. em 26 
de janeiro de 1962. ao julgar o Recurso 
Extraordinário n9 43.357. em grau de 
embargos. vencidos o Relator, o Minis~ 
tro Victor Nunes Leal. e os Ministros 
Cândido Mata Filho e Luiz Gallotti. 

Por força do julqado do Colendo 
Supremo Tribunal Federal os autores 
obtiveram a reestruturação da carreira 

deles de acordo com a dos «operários 
gráficos» da Imprensa Nacional, com~ 
posta à bas,~ da Lei n° 1.455, de 10 de 
julho de 1951. 

A reclamação visa aos seguintes efei~ 
tos: 1°) suspensão do despacho de 14 
de setembro de 1962, fls. 449, 29 vo~ 
lume, matriz do Ofício de n9 2.203, de 
4~1O~1962, fls. 451, do 29 volume, de~ 
terminando, de plano, a aplicação do 
enquadramento previsto na Lei núme~ 
ro 3.780/60, e a satisfação dos res~ 
pectivos efeitos patrimoniais, e. bem 
assim. os efeitos patrimoniais advindos 
da Lei n9 4.491, de 21~11,...1964. que 
atribuiu aos Encadernadores, Técnicos 
e Impressores, da Imprensa Nacional. 
pertencentes às classes D, A e B, os ní~ 
veis 12. 17 e 18, ao argumento de dar 
permanência à equiparação. tudo isso 
em prazo ,~xíguo. com excesso na exe~ 
cução do julgado, enorme acréscimo de 
despesa e omissão do recurso de ofício; 
2°) suspensão dos efeitos dos despachos 
de 30~12~1963. fls. 716 (ou 882). do 
39 volume. e de fls. 1.018 (ou 1.181), 
do 49 volume. datado de l1A~1964. 
admitindo 119 litisconsort.~s na fase da 
execução. ora com parecer em sentido 
contrário. como o da autoria do ilustre 
Procurador da Repúbl·ca. Dr. Pedro 
Vergara. EIs. 628 do 39 volume. ora 
com a anuência da executada. do que 
seja exemplo a «cota» do ilustre Pro~ 
curador da República, Dl'. Adb~mar 
Vida!. EIs. 841 do 4° volume, com a 
imposição de os enquadrar. pagar~lhes 
os efeitos patrimoniais respectivos. ã 
igual do ordenado em relação aos auto~ 
res. como se verifica do ofício executó-
rio de n9 279. de 15,...1~1964, item 8, 
assim como d,~ outros. de diferentes da~ 
tas. mencionados no item 9. da recla~ 
mação. tu,do isso com indisfarçável 
ampliação do julgado. aumento de ônus 
à reclamante. e omissão do recurso ne~ 
cessário. 

A petição de reclamação. que fiz dis~ 
tribuir. por cópia. aos eminentes Minis~ 
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tros integrantes do Egrégio Conselho, 
exibe o seguinte teor (lê). 

As fls. 14 e 15 estão os documentos 
do teor seguinte (lê): 

Ao pedido de informações feito pelo 
antigo Relator, o ilustre Juiz da 1 ~ Vara 
Federal, da Guanabara, Dl'. Evandro 
Gueiros Leite, respondeu nos seguintes 
termos, lê fls. 18, fazendo~as acom~ 
panhar dos autos da ação, que se 
acham em apenso. 

Apresentando o processo em mesa, o 
Egrégio Conselho da Justiça Federal, 
em sua sessão de 2~5~1969, mandou ou~ 
vir o Corregedor~Geral, o que foi feito, 
pelo que o trago a julgamento.» 

O parecer da Subprocuradoria",Geral 
da República, pelo provimento dos re~ 
cursos de ofício, exprime~se nos termos 
seguintes: 

«Fls. 1.274: Os presentes autos su~ 
birafi à apreciação dessa Colenda Cor~ 
te por força de decisão do Egrégio 
Conselho da Justiça Ftederal em Recla~ 
mação que visava (cf. fls. . ........ . 
1,424/1.430): 

a) à suspensão dos efeitos dos des~ 
pachos que, ampliando o julgado, 
determinaram a aplicação das Leis nú~ 
meros 3.780/60 e 4.491/67, bem assim 
como dos qure admitiram liLsconsortes 
na fase de execução; 

b) à sub.da dos autos à superior 
instância para conhecimento dos recur~ 
SQ.S de ofício, como se interpostos fo~ 
ramo 

O voto do eminente Ministro Moacir 
Catunda, fulcro da aludida decisão, as", 
sim concluiu: 

«0s despachos reclamados, impor", 
tando na condenação da reclamante ao 
pagamento de eJevadas quantias, não 
antev·stas. no remoto julgado, em sua 
exata ext~nsão, pertencem ao elencó 
das . decisões servidas do recurso de 
ofício, seni cuja interposIção e efetivo 
exame não transitam em julgado, nem 

adquirem o predicamemo da exeqüibi~ 
lidade. 

Considerando a omissão dos recursos 
de ofício e a regra de que, interpostos 
ex lege, podem ser mandados processar ~ 
em qualquer tempo, o meu voto .é no 
sentido de dar provimento à correição 
parcial para o exame dos d,espachos 
menc'onados no relatório, na forma do 
direito. 

Determino a remessa dos autos da 
ação ao Juízo de origem, com brevidade,. 
instruindo com o resultado do julga,y 
mento da correição» (fls. 1.438/1.439). 

Isto posto, esta Subprocuradoria~Ge~ 
ral, reportando~s,e aos argumentos ar~ 
rolados na Reclamação (fls. . ...... . 
1.424/1.430) e no pronunciamento da 
ilustrada Procuradoria da Fazenda Na~ 
cional, aS fls. 1.391/1.402, espera que 
o Egrégio Tribunal dê provimento aos 
recursos de ofício, para reformar os 
despachos acima referidos.» 

Ê o relatório. 
À revisão. 

VOTO 

O Sr. M in. M.oacil' Catunda (ReJa .... 
tor): Sr. President,e. 

Dou provimento ao recurso de ofício 
para reformar os despachos pelos quais 
se admitiram litisconsortes na fase da 
execução do julgado, o que se me aH" 
gura impossível, nos termos do direito, 
eis qUle importa na admissão de tercei~ 
ros, na relação jurídica executória, sem 
títulos contra a ré. 

Litisconsortes, admitidos na execução, 
não têm legitimidade ativa para compe": 
lir a ré a satisfazer~lhe a pretensão, 
ao passo que, à ré, falece legitimidade 
passiva, para suportar a lexecução, como 
se decidiu na AC n9 23.889 em grau 
de embargos, voto anexo. 

A hipótese caracteriza ilegalidade e 
manifesta extravagância, como jádeci~ 
diu o Tribunal, quando julgou a Recla~ 
mação n9 99. 
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''Considerando o princIpIo da sucum~ 
bência e a situação econômica dos 
modestos servidores beneficiários da 
inusitada liberalidade, condeno~os ao 
pagamento de honorários de advogado, 
em favor da ré, na importância de 

\Cr$ 50,00, cada um. 

13 o meu voto. 

VOTO 

o Sr. Min. Moacit' Catunda (Re~ 
lator): Rejeito os ,embargos. 

A norma do art. 833 do Código de 
Processo Civil dispondo que os embar,. 
gos serão restritos à matéria da diver~ 
gência, se o desacordo dos julgadores 
for parcial. certamente os vincula aos 
motivos e à extensão do voto vencido. 

No caso verbente o lacônico voto 
vencido, posto que dissentindo total~ 
mente dos bem fundamentados votos 
majoritários, para admitir litisconsortes 
na fase da execução da sentença, não 
expõe motivos de convencimento, de 
sorbe a propiciar ao julgador dos em~ 
bargos opção entre raciocínios ou razões 
de julgar em dissídio. 

A concisa tese dos ilustrados votos 
majoritários, de que o litisconsórcio fa~ 
cultativo, na fase da execução, COm a 
admissão de terceiros estranhos à rela~ 
ção jurídica discutida importa na sub~ 
versão do princípio do !duplo grau de 
jurisdição, compendiada na !ementa do 
acórdão, não tendo sequer sido arra~ 
nhada pelo voto vencido, certamente 
também não o foi pelas razões dos em~ 
bárgantes, recheadas de transcrições de 
julgados impertinenbes à matéria, eis 
que nas doze ementas citadas nâo se 
decidiu sobre a a!dmissão de litiscon~ 
sortes, após o trânsito em julgado da 
sentença e quando esta já se acha em 
execução. 

O respeitável ponto~de,..,vista do emi~ 
nente Ministro Amarílio Benjamin, ex~ 
posto no julgamento da Reclamação 

n° 99, fls., de que os embargantes se 
socorrem, pelo qual novos pleiteantes 
poderiam participar das vantagens do 
julgado aflorado da ação em que não 
foram parbes, em virtude de entendi", 
mento entre .eles e o réu' vencido, para 
evitar nova demanda, se merece ser exa~ 
minado e mesmo praticada pela admi~ 
nistração, acolhido não pode ser na ártea 
judiciária, data venia, eis que o interes ... 
se capaz de justificar a intervenção 'de 
quem quer que seja se exaUne com o 
trânsito em julgado da d,ecisão proferi ... 
da na causa. 

A causa é velha de muitos anos, está 
julgada definitivamente, tornou"'se imu'" 
tável e assim ôeve ser mantida, em 'ho;, 
menagem ao princípio de fidelidade ao 
julgado, que faz do prreto, o branco, e 
do quadrado, o redondo, entre as par-
tes, somente. 

Terceiros, sem título executório, es ... 
tranhos à causa, não podem promover 
a execução, por falta de legitimação 
ativa 

Nem ao v!encido será lícito suportá~ 
la, por falta de legitimação passiva. 

E de que ao órgão judicial falece 
autoridade para agredir o patrimônio 
do executado, em benefício de exeqüen~ 
te, que não &eja detentor de título exe ... 
cutório, dúvida inexiste, ao que tenho. 

Considerando a inexistência das três 
posições subjetivas que dão vida à 
relação jurídica sancionadora (Lieb ... 
mann) , e atendendo às razões de deci ... 
dir dos doutos votos majoritários, o 
meu voto é rejeitando os embargos. 

EXTRATO DA ATA 

AC. nQ 28.414 - GB. ReI.: 
Sr. Min. Moacir Catunda - Rev.: 
Sr. Min. Peçanha Martins - Recte. ': 
Juiz de Direito da 1'!- Vara da Fazenda 
Pública - Apdos.: Antônio da Costa 
Tôrres e outros. 
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Decisão: À unanimidade, deu~se pro~ 
vimento ao recurso, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator (em 17 ~9~ 73 
- 1~ Turma). 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins e: 
Jorge Lafayette Guimarães votaram com 
o Sr. Ministro Relator. Presidiu ao jul~ 
gamento o Sr. Min . Moacir Catu,nda.: 

APELAÇÃO CíVEL N9 28.450 - BA 

Relator - O Exmo. SI', Min, José Néri da Silveira 
Revisor - O Exmo, SI', Min. Márcio Ribeiro 
Recorrente - Juizo Federal da 2" Vara, ex officio 
Apelantes - Dionisio Medrado Costa e s/mulher e Departamento Nacio

nal de Estradas de Rodagem 
Apelados - Os mesmos e Prefeitura de Feira de Santana 

EMENTA 

Desapropriação indireta. 

O leito de Estrada Federal não fica sob jurisdição 
munic'pal, tão-só porque corta área urbana de municip'o, 
ou, porque 'a este interesse imediatamente a via pública 

-federal. Não possui esta, em princípio, o caráter de via 
local ou urbana, senão que integrada no plano naciop.al 
de vias terrestres. , 

Não cabe, pois, 'ao Município, indenizar a pleba ex
propriada utilizada para a construção dé Estrada Federal. 
no trecho compreendido dentro de perímetro urbano. 

Responsabilidade exclusiva do DNER, na espécie ,dos 
autos, sendo de prover o recurso de ofício para excluir 'da 
relação processual o município de Feira de Santana. 

É indenizável a parcela do imóvel dos expropriados 
que veio a ser utilizada como acesso a estabelecimento 
público, recentemente construído, para possibilitar sua liga
ção à Estrada Federal. 

Inaplicabilidade, no caso, do art, 9", do Decreto-lei 
nO 271, de 1967. 

Inclusão de área remanescente. 

Aspectos de fato e critérios considerados para fixar 
o justo preço da expropriação. 

Juros cOmpensatórios, se denegados na sentença, não 
constituindo objeto do recurso dos desapropriados, nãopo
dem ser incluídos, em segunda instância, de oficio, 

Provimento ao recurso de ofício e, em parte, à apelação 
dos expropriados. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas:' 

Decide a Terceira Turma do Tribtk 
naI Federal de Recursos, por decisão 
unânime, dar provimento, em parte, 
ao flecurso ex olficio e ao dos desapro~ 
priados, nos termos do voto do Sr. ML 

nistro Relator, e julgar prejudicado 
o recurso do DNER, na forma do rela~ 
tório e notas taquigráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 13 de novembro de 1972. 
- Márcio Ribeiro, Presidente. - José 
Néri da Silveira, Relator. 
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RELATÓRIO 

o. St'. Min. José Néri da Sil?eira 
(Relator): A controvérsia suscltada 
nos autos foi assim sumariada, às fo~ 
lhas 165/165 v., pelo Dl'. J uiz Federal 
di quo: 

«Dionizio Medrado Costa e 
sua esposa propus,~ram a Ação de 
Reintegração de Posse contra o 
Departamento Nacional de Estra~ 
das de Rodagem, sob a alegação 
de que o réu esbulhara área ~e 
41.432,74 m2, para nela constrUlr 
uma estrada, pedindo a reintt~gra~ 
ção e a condenação do réu em 
perdas e danos e demais conden~~ 
ções. Instruiu a inicial com certl~ 

. dões de títulos de domínio e uma 
planta de loteamento que fora 
. a'provada pela Prefeitura M unici~ 
paI de Feira de Santana para a 
referida área. Citados o réu e a 
União, compareceu o Departamen~ 
to, alegando que a área fora 

.desapropriada pela Prefeitura Mu~ 
nicipal de Feira de Santana, ca~ 
,bendo a ela a indenização, ao paso 
qu,:! ao DNER caberia a indeniza,., 
ção apenas da área a mais q~e 
acaso tenha utilizado para a reah~ 
zação da obra de contorno de Fei~ 
ra. Instruiu a contestação com 
diversos documentos vistos às fo~ 
lhas 21/41 . Reconhecida a existên~ 
cia de litisconsórcio passivo entre o 
réu, à União e a Municipalidade 
,de Feira de Santana, promoveram 
os autores as citações, que se pro~ 
cessam na forma da lei. Não aten~ 
deram à citação os litisconsortes e 
foi proferido despacho saneador, 
que transformou a Ação de Inde~ 
nizatória por desapropriação indifl:!~ 
ta, não tendo havido recurso. 
Deferida a prova pericial, foi a 
meSma realizada pelos p,~ritos 
indicados pelas partes, os quais 
ofereceram laudos, que estão nos 

autos, elucidados com diversos 
documentos. Não havendo a ne,., 
cessidade de designação de perito 
desempatador, foi designada au~ 
diência de instrução le julgamento, 
que, iniciada no dia cinco do co:~ 
rente mês, conforme termo por co~ 
pia, às fIs. 149 a 151, hoje se 
conclui, pelo debate, por esta sen~ 
tença.» .. 

A sentença, às fls. 166v./167, deu 
pela procedência da ação, «s,:!gundo a 
transformação procedida no Saneador, 
para «condenar os réus litisconsortes, 
Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem e Prefeitura Municipal de 
Feira de Santana a pagarem aos Au~ 
tores a indenização da área tO~<ll de 
46.058,55 m2 à razão de setenta e cin~ 
co centavos por metro quadrado, fican
do à Prefeitura de Feira de Santana a 
área relativa ao leito do contorno e ao 
Departamento a área fI:!stante, ficando 
para a execução o levantamento das 
áreas que a cada Um dos litisconsortes 
cabe indenizar, condenados a pagarem 
honorários de advogado na base de 
10% sobre o exced,:!nte em relação à 
avaliação procedida pelo Departamento 
réu de 7.457,89 (sete mil quatrocentos 
e cinqüenta e sete cruzeiros novos e 
oItenta e nove centavos) - (fIs. 41) 
e aos honorários dos peritos, fixados 
à base de um salário mínimo proiis31o~ 
nal de engenheiro, ou seja, seis maiures 
salários mínimos do país, para cada '1m 
deles. Deixo de condenar em juros 
compensatórios, a contar da efetiva 
ocupação, em virtude da atualização da 
indenização. A Prefeitura de Feira de 
Santana cabe ainda a condenação em 
custas, pro rata, uma vez que o Depar.
tamento réu é isento de pagá-las.» 

As fls. 171/172, apreciou o Dl'. Juiz 
a quo embargos de declaração, de fo", 
lhas 169/170: (lê). 

Apelaram os AA., às fls. 176!!8~, 
insurgindo~se, quanto ao valor atnoUl'" 
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do às terras e quanto aos honorários 
advocatícios fixados na sentença: (le). 

Às fls. 186, o Dr. Juiz supriu omis~ 
são da sentença, recorrendo de ofício. 

Também apelou o DNER. às fo~ 
lhas 194/198, opondo~~I~ «a indeni-
zar quarquer outra área senão a de 
6.585,80 m2, denominada remanescen~ 
te, ao preço de NCr$ 0,22 por metro 
quadrado pois à Prefeitura cabe indeni-
zar pelo leito da referida .estrada ... » 
(lê) . 

Contra~razões, respectivamente, às 
fls. 188/190, pelo DNER, e às fo,., 
lhas 200/202, pelo A.: (lê). 

Nesta superior instância oficiou a 
ilustrada Subprocuradoria .. Geral da Re~ 
pública, às fls. 206/207, opinando pelo 
provimento do recurso do Departamen-
to Nacional de Estradas de Rodagem. 

Ê o relatório. 

VOTO 

Ó Sr. M in. J osé Néri da Silveira 
(Relator): O imóvel, objeto de expro~ 
priação indireta, veio a ser ocupado 
pelo DNER. em virtude dé anterior ato 
declaratório de utilidade pública das 
áreas indispensáveis à construção de 
vias públicas federais, em 1963 e 1964: 
(Editais n9s 32/63 e 35/64: - fls. 160). 

Está assim abrangido por estrada fe~ 
d,~ra1. sob jurisdição do DNER. Não 
vejo efetivamente, na espécie, funda~ 
mento jurídico à inclusão do Município 
de Feira de Santana como litisconsorte 
passivo, com a responsabilidade defini-
da na sentença, às fls. 166v., ou seja, 
indenizar «a área ndativa ao leito do 
Contorno», sendo que ao DNER cabe .. 
ria, consoante a decisão recorrida, a 
área restante, «ficando para a execução 
o levantamento das áreas que a cada 
um dos litisconsortes cabe indenizar» 
( fls . 166v.). Explicita o decisório o 
Dr. JUiz a quo, às fls. 171v./172, ver,., 

bis: «3) A área a ser indenizada pela 
Prefeitura Municipal de Feira de San~ 
tana é a ocupada pelo leito do próprio 
Contorno, declarando via pública da 
zona urbana da cidade - sede do Mu~ 
nicíp'o; 4) A parte restante, áreas da 
faixa de domínio e as destinadas a am ... 
pliações, bem assim a remanescente, 
cabe ao Departamento Nacional de Es~ 
tradas d,~ Rodagem indenizar». 

Compreendo que o leito de Estrada 
Federal não pode ficar sob jurisdição 
municipal. tão .. só porque corta área ur~ 
bana de município, ou porque a este 
interesse imediata1l1l~nte a via pública 
federal. Não tem esta, em princípio, 
o caráter de via local ou urbana, senão 
que integrada dentro do plano nacional 
de vias tei.Yestres. No caso trat':l~.:ye 
da BR -. 324 (Salvador a Feira de 
Santana). É certo que a M unicipali~ 
dade em apreço desapropriou, por via 
amigável. em 1969, parte de ímóvel dos 
ora desapropriados, no mesmo lugar, 
denominado ,(Subaé», I~m ordem a J,Jà~ 
la à União. pesa construir o Quartel 
do Batalllão de Feira de Sam 1,U con,., 
forme o documento, de fls. 114/115, 
numa extensão de 40.4:63,00 m2. Isso. 
entretanto, é fato estranho à presente 
demanda. 

Acolho, nesse ~I~ntido, as razões dos 
apelantes - expropr:ados, às folhas 
180/181: (lê). 

Entendo, dessa sorte, que ao ONER. 
com exclusividade, cabe indenizar os 
expropriados. Há ilegitimiJale passiva 
ad causam do Município de Feira de 
Santana. Por força dos efeltus do le~ 
curso de ofício, tal é posslvel de rrro~ 
nh"cer .. se, a esta altura, embora revel 
a Prefeitura Municipal em CélU<;il, 

No que concerne à superfícl~ indeni~ 
záveI. cumpre considerar duas questões 
que lhe são pertinentes: a) a inclusão, 
ou não, da área de 1.960,00 m2 corres~ 
pondente à via de acesso ao Quartel 
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do Batalhão de Feira de Santana; b) a 
inclusão, ou não, da fração de ..... . 
6.585,80 m2, que a sentença teve como 
área remanescente. 

Quanto à denominada «estrada car~ 
roçável» ou via de acesso ao Quartd 
aludido, compreendo que não procedem 
os argumentos do DNER, acolhidos ~a 
sentença, para excluí~la, sob entendl~ 
mento de ser caminho de uso público. 
Em realidade, trata~se de paroela do 
imóvel ,dos expropriados que passou a 
ser utilizada como acesso ao dito esta~ 
belecimento militar, para possibilitar li,... 
gação deste com a BR - 324. Ora, 
os edifícios do Quartel tiveram sua 
construção iniciada em janeiro dl2 1967, 
sucedendo a respectiva ocupação em 
julho de 1968. A terraplenagem do lo~ 
cal começou somente em julho de 1966 
(Quesito n9 6 - do DNER - res~ 
pondido pelo perito do R., às fls. 95, 
e pelo perito dos desapropriados, às fo~ 
lhas 104). Não consta, de outra parte, 
haja a Prefeitura Municipal de Feira 
de Santana adquirido essa área de 
acesso ao Quartel (fls. 96). 

Não é viável, sub specie juris, enten~ 
der que essa fração do todo, qUI2 vinha 
servindo ao acesso ao Quartel, possa 
ser subtraída ao domínio privado, sem 
qualquer indenização. Estando já de~ 
clarada a utilidade pública dos imóveis 
indispensáveis ao Contorno de Feira, 
em que s,e integra a área sub judice, o 
curto espaço de tempo entre sua utili~ 
zação pelas autoridades militares e a 
propositura da ação não é evidentemen~ 
te bastante a poder prosperar a proeten~ 
são do DNER de ver excluída do 
âmbito indenizatório em referência essa 
faixa de terreno dos expropriados. É, 
de outro lado, o próprio perito do 
DNER quem, às fls. 90, ,esclarece que 
a rodovia federal definitiva cobriu parte 
dessa «estrada carroçável», o que vale 
dizer estar ela compreendida nas zonas 
de aproveitamento do imóvel pelo 
DNER. 

Certo é, assim, não cabível atribuir~ 
se, diante das circunstâncias em apreço, 
o caráter de bem de uso público à área 
referida de 1.960,00 m2. 

Não ll1I2rece prosperar, outrossim, o 
argumento do DNER de que as praças 
e vias públicas do loteamento, então 
aprovado, para a referida área passam 
a integrar o domínio público dos 
municíp~os, pois não se executou, em 
concreto, o plano do loteamento, desa~ 
propriada que ficou inodiretamente a 
gleba. O art. 99 , do Decreto~lei nú~ 
mero 271, de 1967, não incidl2, in hoc 
casu, à vista do fato superveniente da 
expropriação indireta, que teve indubi~ 
tavelmente efeito desconstitutivo da si~ 
tuação jurídica criada com a apr.:>vação 
do plano de loteamento. Se prevale" 
cesse, seria, entretanto, anterior (1963). 
Quanto a este, é de ter~se presente 
também que é o próprio DNER que o 
considera irregular, porque não foi esse 
órgão ouvido. 

Não possui, ademais, maior relevo a 
circunstância de no saneador, de fls., 
haver o Dr. Juiz a quo feito referência 
à «estrada carroçável» em foco como já 
estando «no uso e gozo do públicm;. 
Com procedência, às fls. 144, observa~ 
ram os desapropriados, quanto a esS12 
argumento do DNER, que não havia 
sentido algum em se oporem, através 
de recurso, aos termos do mencionado 
despacho que, apenas, afirmou a exis~ 
tência de uma realidade, isto é, que 
dita faixa d,e terra estava servindo ao 
uso público, anotando que o seu desél,... 
possamento da gleba foi precisamente 
o que os fez virem aJuízo com ":l pre~ 
sente demanda, tornada de «desap.1'o~ 
priação indireta». 

Incluo, pois, no todo indenizável, .eSS(1 

fração do imóvel dos apelantes -- ex,J 
propriados . 

Entendo, de outra partl2, porém, que 
não têm razão os mesmos apelantes 
quando pretendem excluir da área inde~ 
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nizávd a porção do imóvel considerada 
remanescente (6.585,80 m2). Em pri~ 
meiro lugar, oS desapropriados pediram 
sua inclusão, às fls. 163, sob as alega~ 
ções aí desenvolvidas. O DNER de 
outra parte, afirma seu interesse no' res~ 
pectivo aproveitamento. Com razão 
anotou o Dr. Juiz a qlK), a esse propó~ 
sito, às fIs. 166 e v., ver bis: 

<<59 - A área remanescente, 
de 6.585,80 m2, com uma profun~ 
didade de pouco mais de 20 metros, 
em relação à faixa de domínio, 
não oferece condições de utilização, 
como ficou esclarecido durante a 
discussão dos laudos, em face das 
exigências do Departamento réu 
p~ra os respectivos acessos, mas 
nao tem condições de utilização 
como loteamento, embora possa ter 
outras serventias. Contudo o pró,.., 
prio laudo pericial oferecido pelo 
perito do réu, em resposta a que~ 
sitos formulados pelos autores, res' 
postas dadas com conhecimento de 
causa, porquanto é o referido pe~ 
rito engenheiro do próprio Depar~ 
tamento réu, que tomou parte nos 
trabalhos de estudos e projetos do 
Contorno de Feira, não há mais 
condições de utilização dessa área 
remanescente, que era, segundo 
esclarecido, durante a discussão 
dos laudos, inclusive ignorada pelo 
referido perito. Não há assim 
porque cogitar de valorização, ou 
não, de área remanescent.e, que 
deve ser incluída na desapropria~ 
ção. » 

Do exposto, considero como área in~ 
;denizável o total de 48.018,55 m2 
(quarenta e oito mil e dezoito metros 
quadrados e cinqüenta e cinco decíme~ 
tros quadrados). 

Quanto ao valor da área expro~rja~ 
da, cumpre também tecer algumas COll .... 
siderações, decorrentes da prova dos 

autos, relativamente à natureza das 
terras e sua utilização. 

Não acolho o fundamento da sentell~ 
ça de tratar~se de área rural, destinada 
à agricultura, porque assim registrado 
nos respectivos títulos dominiais. Certo 
é que, em data bem anterior ao 
desapossamento efetivo da área pelo 
DNER, para os fins de construção do 
Contorno de F,úra, a Prefeitura Muni,. 
cipal de Feira de Santana, em 23~11~63, 
aprovara plano de loteamento, apresen~ 
tado pelos proprietários, denominado 
«Bairro Medrado Costa», no km 3, à 
margem da rodovia Feira~Salvador, 
compreendendo parte da Faz,enda Su~ 
baé. Alega, entnetanto, nesse sentido, 
o D NER que não foi ouvido acerca 
desse loteamento. Não é menos exato 
que, também, em 1963, mês d,e maio, 
houvera declaração de utilidade pública 
das glebas necessárias à rodovia (fo~ 
lhas 95 e 104). De qualquer maneira, 
diante das circunstâncias apontadas, 
não tenho como possível, à época da 
posse do DNER, considerar as terras 
em rderência como mera gleba agri,... 
cuItável. A essa conclusão parece che~ 
gou a perícia, às fIs. 96 e 106, ao 
afirmar ter se transformado em zona 
suburbana ( fIs . 96) e urbana ( fo,. 
lhas 106). 

Compreendo, entretanto, de outro 
lado, que também não Ele há de tratar, 
em termos indenizatórios, desde logo, a 
área como dividida em lotes, qual um 
loteamento com suas especificações pró~ 
prias, senão como Um todo, corpo 
UlllCO. De fato, segundo apurou a perí.
cia, inobstante o decurso cl,e tempo, 
desde a aprovação da planta do lotea~ 
mento, não existia ainda qualquer sinal 
de beneficiamento de água, esgoto, 
meio~fio, nem mesmo a marcação de 
lotes e nem posteamento para ilumina.
ção elétrica. É certo que isso está afir.
mado no laudo do perito do DNER. 
J á às fIs. 102, observa, em seu levan,. 



- 178 

tamento, o perito indicado pelos Pl'Op 

prietários que, «numa determinada área 
do lot~amento existem também os arrua", 
mentos», informando ainda na resposta 
ao Quesito n° 16 (EIs. 105), ver bis : 

«Quanto a'O abastecimento 
d'água, se tornou fácil com o novo 
serviço de abastecimento de Feira, 
pois o loteamento será atravessado 
pela nova adutora, cuja água já 
vem tratada para o consumo. 

«Os meios~fios já estavam as~ 
sentados, conforme informação do 
autor, numa extensão de 1.089 
metros, e foram arrancados e reco ... 
lhidos pelo mesmo, quando inicia ... 
do o movimento di~ terras no 
local. Estes foram c'Omprovados 
pelo levantamento aerofotogramé ... 
trico realizado pela Prefeitura de 
Feira. 

«Também a rede elétrica atra ... 
vessou em frente do lot,~amento, 
abastecendo instalações militares, 
clube, residências, etc ... 

«Quanto ao esgoto sanitário, 
a Cidad,~ de Feira não possui tal 
serviço, e o recurso é a instalação 
de fossas sépticas.» 

Compreendo, de qualquer forma, não 
merecer maior destaque essa divergên ... 
cia, «porque entre a área ocupada pdo 
DNER e a que foi desapropriada pela 
Prefeitura, o loteamento desapareceu, 
restando uma nesga de terras insigni ... 
ficanh~», segundo o Perito dos desa", 
propriados, às fls. 104/105. 

Pois bem, feitas essas observações, 
passemos ao exame do valor atribuível 
às terras. 

O Dr. Juiz a quo partiu, como ano ... 
tel, de critério que não adoto, qual seja, 
considerando terras rurais destinadas à 
agricultura. Assim, entretanto, S. Exa. 
fixou o pn~ço da área indenizável, às 
fls. 166, verbis: 

«Na fixação dos preços da in ... 
denização socorremo~nos dos dados 

contidos nos laudos dos Srs. 
peritos e tomamos por rote;ro para 
a definitiva fixação a regra do 
art. 27, da Lei n9 3.365/41, da 
maneira seguinte: 19 - As terras 
em questão foram estimadas para 
deitos fiscais, pela Prefeitura de 
Feira de Santana: a) em três cru ... 
zeiros novos e trinta e três centa ... 
vos por m2 para os lotes; b) em 
dezessete centavos por m2 para a 
gleba, ao passo que, para efeito de 
transmissão a autoridad,~ fiscal do 
Estado est;mava em cento e cin ... 
qüenta cruzeiros novos por metro 
linear de testada, tendo em vista 
o loteamento; 29 - A área em 
questão não produzia frutos, ou 
rendimentos; 3° - A área tem boa 
localização, pois fica situada na li ... 
nha de acesso a Feira de San ... 
tana, nas proximidades do centro 
industrial do Subaé; 49 - Nos úl ... 
timos cinco anos a área em questão 
tem sofrido grande valorização, 
havendo a área contígua, desa", 
propriada pela Prefe;tura diZ Feira 
de Santana, sido indenizada à ra ... 
zão de um cruzeiro novo e vinte 
e três centavos o metro quadrado, 
indenização considerada generl).5d 
pelo réu. Os terrenos na negião 
do Subaé, onde se instala o Cen ... 
tro Industrial, têm sido adquirid0s, 
segundo informação do perito dos 
autores, a dois mil e qu;nhentos 
cruzeiros novos a tarefa e até, 
excepcionalmente, a quatro mil cru-
zeiros novos a tanda, o que nos 
autoriza a afirmar que tais terras 
têm sido vendidas a um preço mé·· 
dio de três mil e duzentos e cin~ 
qüenta cruzeiros novos a tarefa, 
que é a média aritmética do !llais 
baixo e do mais alto preço. Con ... 
siderando que a tarefa tem 4. 236 
ffiI~tros quadrados vamos encontrar, 
como preço atualmente em vOda 
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na área do Subaé, 75 centavos 
por m2.» 

Atribuiu, dessarte, o Dl'. Juiz a quo 
o valor de Cr$ 0,75 o m2. 

O perito dos AA., às fls. 1 06, opi~ 
nou pela aceitação do valor ad'Otado 
pela Recebedoria da Fazenda do Esta
do da Bahia, conforme o documento d,.;! 
fls. 109, ou seja, à base de ....... . 
Cr$ 150.00 o metro linear, «para o 
efeito do pagamento do imposto de 
transmissão sobre bens imóveis». Em 
Atestado, de fls. 111, datado de 9 de 
abril de 1968, à sua VI2Z, o Coordena. 
dor~Geral do Escritório Técnico da 
Prefe'tura de Feira de Santana afirmou 
que «a avaliação de seus terrenos, no 
loteament'O denominado Bairro Medra. 
do, localizado na Rodovia Feira-Salva~ 
dor, foi feita, para os efeitos de 
cgbrança de Imposto Territorial para o 
exercício de 1968, na base de ...... . 
NCr$ 100.00. por metro linear, ou seja, 
NCr$ 3,33 (três cruzeiros 12 trinta e 
três centavos) por m2. 

·-De outro lado, cumpre observar que 
a Prefe:tura Municipal de Feir:l de 
Santana desapropriou amigavelmente 
área dos terrenos dos AA .• ora expro~ 
priados, . na mesma região. doada ao 
Exército Nacional. A escritura publica 
é de 10-2-1969 (fls. 114/115). Trata
va-Se de 40.463.00 m2. A avali;lção 
dâ. 'Prefeitura desapropriante. aceita 
pelos proprietários, ora recorrentes, 
conforme laudo. de 10-2-1969. foi dl2 
Cr$ 50,000.00, o que significa ter 
atribuído o preço de Cr$ 1.23 o m2, 
Conforme explicitado no laudo. consi~ 
redou-se, aí, a localização do imóvel. 

Pois bem, s,2ndo essa transação do 
lÍlesmo ano da avaliação judicial em 
ápreçô, aceita, outrossim, pelos pr'Oprie~ 
tãrios, comprendo que constitui elemento 
de referência efetivamente indicado 
para. à vista do mesmo. definir-se o 
justo preço a ser pago aos desapro~ 
prladôs-apelante. Ê certo que esse 

val'Or. pago por pessoa jurídica de di
reito público. relativamente a imóvel 
situado em local vizinho. com idênticas 
condições gerais. d,2ve aqui ser acolhi
do, De um lado. releva notar que é 
bem infer'or ao que constituiria o preço 
do metro quadrado indicado pelos do.
cumentos oficiais para servir de base 
ao pagamento do imposto de trans~ 
missão imobiliária. o que, a par . da 
circunstância acima, está a indicar não 
constituir valor exagerado, De notar. 
outrossim. que não se pode. na indeni
zação expropriatória. levar em conta o 
benefício que as obras públicas fe:tas à 
bas,2 da utilização dos imóveis em cau
sa, vem proporcionar à região. fazendo 
com que os valores nas demais transa~ 
ções imobiliárias ascendam de muito. e, 
assim. o critério fiscal de taxação das 
mesmas, 

De outra parte. o preço de Cr$ 1.23 
o metro quadrado signif Ca expressIva 
majoração quanto ao valor indicado na 
sentença. qual seja. Cr$ 0,75 o metro 
quadrado, 

O critério indicado no laudo do pe~ 
rito do DNER. às fls, 94. arbitrando 
em Cr$ 0.22 o m2. não é dessarte pos
sível aceitar, Assim argumentou: 

«Tendo em vista os terrenos 
da circunvizinhança em idênticas 
condições dos do autor e levando
se em consideração os acordos 
am:gávds realizados para aquisi
ção daqueles terrenos, como se 
esclarece nas respostas aos quesi~ 
tos do Réu. de ns, 13 e 15. arbi
tramos o valor de NCr$ 0,22 por 
metro quadrado para o terreno e 
não constando benfeitoria pl2rten.
centes ao autor. não podemos ar~ 
bitrar qualquer valor com relação 
às benfeitorias, O decreto decla
ratório de utilidade pública para 
efeito de desapropriação era do 
conhecimento do autor. tanto que 
ele requereu ao D NER que man-
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dasse proceder a avaliação dos seuS 
bens desdi::! 3 de novembro de 
1967, constante do Processo nú~ 
mero 18.066/67 - DNER - 59 
DRF, por isso, não temos elemen~ 
tos para responder a parte final do 
presente quesito.» 

Não merecem, por igual, melhor aco~ 
lhida as alegações do DNER, às fo~ 
lhas 135, verbis: 

«9. Ninguém sabe o critério 
nem os motivos que inspiraram a 
Prefeitura de Feira de Santana a 
pagar tão alto preço pela desapro~ 
priação. Só se admite uma razão: 
a de ter re&ervado a via pública do 
contorno, como incluída no preço, 
porque, pela resposta aO 3° que~ 
sito, fls. 92. o terreno estava lan-
çado a NCr$ 0,17 por m2 em 1967. 

«Os terrenos circunvizinhos e 
r<!m idênticas condições estão com 
laudos aprovados pelo DNER em 
maio de 1969 a NCr$ 0.22 por 
metro. Para provar tal afirmativa, 
pede a V. Exa. que mande jun,.. 
tar aos autos as «concordâncias» 
de Antônio Oliveira e Modesto 
Cerqueira. os «laudos» e as plan~ 
tas de localização dos respectivos 
t2rrenos . » 

De todo o exposto, dou provimento 
aos recursos de ofício e. em parte, ao 
voluntário dos expropriados, para de~ 
terminar seja indenizada pelo DNER. 
excluída a Prektura Municipal de Fei,.. 
ra de Santana. a área de 48.018.55 m2, 
ao preço unitário de Cr$ 1.23. Os 
honorários advocatícios devem ser pa~ 
gos à base de 10% sobre a diferença 
entre o valor apurado nos termos acima, 
e o ofr<!recido na inicial. São cabíveis 
também honorários aos peritos nos ter~ 
mos da sentença. A correção monetá,.. 
ria do valor apurado é devida nos 
termos da Lei n9 4.868, de 1965. 
Mantenho a exclusão dos juros com~ 

pensatórios, tal como está na sent::!nça. 
eis qUe não objeto do recurso dos ex~ 
propriados. Denegados na sentença, 
não tendo ,desta parte recorrido os ex~ 
propriados, não cabe à Turma concedl:::r 
de ofício juros compensatórios. Fica tal 
assim aqui. desde logo, explicitado. 

VOTO 

O SI'. M in. Márcio Ribeiro (Revi~ 
sor): Concordo, na íntegra, com o voto 
do Relator. . 

VOTO 

O Sr. Min. Esdras Gueiros: Sr, 
Presidente. 

Estou de pleno acordo com o emi~ 
nente Relator. Apenas fiquei inicial,., 
mente em dúvida quanto ao teto pará 
elevação do irrisório preço de 75 cen':' 
tavos por metro quadrado do imóvel 
r<!xpropriando, dado que constavam dos 
autos elementos relativos a um preço de 
Cr$ 3,00 por metro quadrado, como 
estimativa adotada pela Prefeitura local 
para cobrança de imposto nas transa~ 
ções efetuadas em áreas vizinhas. 

Todavia o emÍ11r<!nte Relator, após 
bem examinar a hipótese, concluiu pela 
adoção de um preço razoável, Com base 
em elementos induvidosos dos autos, eis 
que o preço por metro quadrado, esti~ 
mado pela Prefeitura para as transa~ 
ções realizadas em áreas próximas, é 
preço de algum modo aleatório, para 
o simples efeito de cobrança di::! im;., 
posto. 

Assim. não pretendendo pedir vista 
dos autos e visando a evitar a possibi1i~ 
dade de Embargos, o que redundaria 
em alongar uma decisão final num pro~ 
cesso já d,::!morado, inclino,..me por 
acompanhar o eminente Relator. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n9 28.450 - BA. ReL: 
Sr. Min. José Néri da Silveira. Rev.: 



- 181 -

Sr. Min. Márcio Ribeiro. Recte.: Juiz 
Fed,eral da 2" Vara. Aptes.: Dionísio 
Medrado Costa, s/mulher e DNER. 
Apdos.: Os mesmos e Prefeitura Mu~ 
nicipal de Feira de Santana. 

Decisão: Por decisão unânime, dep 

ram provimento, em parte, ao recurso 
ex officio e ao dos desapropriados, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Rela~ 
tor, e julgaram prejudicado o recurso 
do DNER. (Em 13~11~72 - 3" Tur~ 
ma). 

Os Srs. Mins. Márcio Ribeiro e Es~ 
dras Gueiros votaram com o Sr. Mi~ 
nistro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 

APELAÇÃO CíVEL N° 29.282 - GB 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães. 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Otto Rocha. 

Apelante - Carlota Fernandes Costa. 

Apelada - União Federal. 

EMENTA 

Pensão militar. Desqu:te. Companheira. 
A viúva não tem direito à pensão militar se, estando 

desquitada, não lhe foi assegurada, no desquite, qualquer 
pensão ou amparo, pelo marido, nem veio a (lbter, poste~ 
riormente, até o falecimento do mesmo, pensão alimentar, 
como admite a jurisprudência, em razão da irrenunciabi1i~ 
dade do direito a alimentos. 

Instituída a companheira como beneficiária, adquiriu 
esta direito à pensão na data do falecimento do militar, 
quando são verificados os requisitos para a Slla percepção, 
o que impede, também, venha a viúva-desquitada, após 
o óbito, a pleitear dita pensão, se em vida do mesmo 
nenhum auxílio dele recebia. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
inâicadas: 

Acordam os Ministros, que com~ 
põem a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
em negar provimento, na forma do rela~ 
tório e notas taquigráficas precedentes, 
que passam a integrar este julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 12 de novembro de 1973. 
- Peçanha Martins, Presidente; Jorge 
Lafayette Guimarães, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Gui~ 
marães (Relator): A hipótese dos 
àutos ficou assim exposta no relatório 

da sentença de fls. 90~94, da Juíza da 
4Q Vara Federal da Guanabara, Ora. 
Maria Rita Soares de Andrade: 

«A autora era casada com 
militar, Oficial de Marinha, de 
quem se desquitou, sem direito à 
pensão, da qual desistiu, argüindo 
poder prover a própria manutenção 
pelo trabalho; seu marido contri~ 
buía com importância mensal fixa 
para a manutenção e educação dos 
filhos. Este passou a conviver com 
outra mulher, a quem habilitou 
como beneficiária de sua pensão 
militar. Os filhos do casal são, 
hoje, maiores. O marido faleceu. 
Quer, agora, a viúva, que se lhe 
reconheça direito à pensão, expõe 
sua pretensão de fls. 2-5, funda~ 
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mentando o pedido no Código Ci~ 
vil. Afirma que o marido desqui~ 
tado só é livre de instituir a 
concubina beneficiária quando não 
tem encargo de alimentar a famí~ 
lia. Diz que seu marido pelo 
desquite assumiu o encargo ~e 
alimentar os filhos. Sustenta nao 
ser renunciável, o direito de ali~ 
mentos. A inicial está instruída 
com Os documentos de fls. 7, cer~ 
tidão de casamento: fls. 8~9, peti~ 
ção e certidão da 1 " Vara de 
Família - GB: fls. 10, contra-
cheque de abril de 1962 e fls. 11, 
certidão de óbito. Os filhos do 
casal ficaram com a mãe e esta 
assumiu os encargos das custas 
do processo, além de desistir da 
pensão (fls. 18~ 19 verso). Con,. 
testando a ação a União Federal, 
fls. 24~26, documentos de fls. 
27~28 e 31, nega assistir à autora 
qualquer direito e ~ depois, ~e.~e 
para chamar à colaçao a be?eflcla~ 
ria instituída pelo de cUJus, D. 
Lydia de Oliveira que, atendendo 
ao chamamento, também contestou 
o pedido, fls. 52~60 . A autora 
replicou à contestação da União, 
fls . 33~34, sustentando sua pre~ 
tensão nos arts. 401 e 404, do 
Código Civil. A contestação de 
Lydia de Oliveira argúi como fun-
damento de seu direito à pensão, 
já deferida, o seguinte: sobre ~ua 
vida em comum com o de CUJUS, 
por mais de 22 anos, o disposto 
no art. 79 , § 19 , da Lei n'l 3. 765~60, 
inciso VI, da Lei n· 4. 069~62, art. 
59, § § 3'1 e 59. Argúi a impossibi~ 
lida de de o marido morto da autora 
responder por alimentos que não 
era obrigado a dar em vida. Pede 
a improcedência da ação.» 

E, para concluir pela improcedência 
da ação, com a condenação da a~t~ra 
ao pagamento das custas e honorartos 
de advogado, de 5 % sobre o valor dado 

à causa (Cr$ 200,00), afirmou a de, 
cisão: 

«O direito a alimentos é irre~ 
l1unciável. A esposa que se des~ 
quita, se não pode prover Os meios 
de subsistência pelo trabalho e se 
conserva só, tem direito a alimen~ 
tos. No caso, a autora, com dois 
filhos, quis desquitar~se de seu 
marido, assumindo até os ônus das 
custas do desquite, ficando o es~ 
poso obrigado a fornecer, em 1942, 
duzentos cruzeiros mensais para 
a manutenção dos filhos, então, 
menores. Cada cônjuge seguiu seu 
rumo. Passaram~se do desquite, 
datado de 1942, até dezembro de 
1967, quando este faleceu, 25 

anos. Os filhos ficaram maiores. 
A autora jamais postulou alimen~ 
tos ao marido, quando vivo. O 
último contracheque da pensão de~ 
ferida aos filhos é de abril de 1962, 
fls. 10. O cônjuge varão viveu 
mais cinco anos. Não houve pe
dido de alimentos. Falecido este, 
que habilitara a mulher que substi~ 
tuíra a autora no seu convívio, 
como sua beneficiária, com quem 
vivera 22 anos, ou seja, a partir 
do terceiro ano de seu desquite. 
A esta, na forma das leis vigentes, 
foi deferida a pensão: Leis ns. 
3. 765~60 e 4. 069~62. «A viúva 
não terá direito à pensão militar 
se, por sentença passada em jul,.. 
gado, houver sido consideradil 
cônjuge culpada ou se, no desquite 
amigável, ou litigioso, não lhe foi 
assegurada qualquer pensão ou 
amparo pelo marido». O art. 79, 

no inciso VI, assegura à pensão 
ao beneficiário instituído que viva. 
sob a dependência econômica . do 
militar. A Lei n· 4.069 dispõe, 
por igual, quanto à instituição de 
beneficiário da pensão de servidor 
civil ou militar, no art. 5'1, § § 39 
e 5'1 .. A prova feita pela autol'Q 
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não atingiu o objetivo visado. En~ 
quanto duas testemunhas dizem 
que a mesma não pode trabalhar 
por sofrer do coração, o atestado 
médico de fls. 40 diz, apenas, que 
a autora está impossibilitada de 
fazer trabalho pesado. A autora, 
em 1942, dispensou a pensão por 
poder prover sua subsistência 
pelo trabalho, sem indicar qual; 
o atestado médico não a indica 
como inválida. Di~la impossibili~ 
ta da de fazer trabalho pesado. 
Não sendo inválida, com 57 anos, 
falecido seu marido de cuja assis~ 
tência alimentar desistira, não há 
como mandar pagar~lhe, a dois 
anos de sua morte, a pensão defe~ 
rida à companheira com quem o 
mesmo viveu durante 22 anos, que 
lhe suportou a parte dura da vida: 
a velhice, a hipertensão, a arterios~ 
clerose, até morrer. Sou dos que 
pensam ser irrenunciável o direito 
a a 'imentos. Mas, em termos. A 
autora não está inválida. A pró~ 
pda informação do atestado do 
Delegado do 1" DO, não a diz 
incapaz: diz que não depende de 
função remunerada. Demais, a 
autora ficou com dois filhos ho~ 
mens. A estes, tem o direito de 
pedir alimentos, morto o marido, 
se impossibilitada de continuar 
provendo a própria subsistência 
como se declarou à época do des~ 
quite e permaneceu até 2 de de~ 
zembro de 1967, quando o marido 
faleceu, porque, durante todo este 
tempo, 25 anos, que durou seu 
desquite, jamais postulou alimentos 
ao marido falecido, faz dois anos. 
Por tudo isso, julgo improcedente 
a ação e procedentes as contesta~ 
ções da União e da segunda ré. 
A autora não se apresentou em 
e~tado de pobreza ao propor a 
ação. Assumiu os ônus sem pedir 
Justiça Gratuita. O documento de 
fls. 41, verso, preparado em cum~ 

primento ao despacho do Juízo, 
pela informação que o fundamen~ 
tou não o justifica. O fato de 
alguém não depender de função 
remunerada não quer dizer que 
seja pobre na expressão legal. Não 
foi pedida Justiça Gratuita pela 
autora. » 

Apelou a autora (fls. 96~98), afir~ 
mando que a sentença é contrária nãO 
só ao direito expresso como à eqüidade, 
e que não é exato não seja pobre, 
por não haver solicitado o benefício 
da Justiça Gratuita, havendo assim 
procedido diante da morosidade dos 
processos em que dito beneficio é con~ 
cedido, acrescentando que como expôs 
na inicial não pediu antes alimentos 
ao seu marido por haver sido «ilaquea~ 
da na sua boa~fé». 

A União Federal pediu confirma~ 
ção da sentença (fls. 100) e a ré 
Lydia de Oliveira ofereceu as razões 
de fls. 1 03~ 104, afirmando não mere~ 
cer censura a sentença. 

Neste Tribunal a douta Subpro~ 
curadoria~Geral da República, pelo 
parecer de fls. 11 O, manifestou~se pelo' 
não provimento do apelo, de vez que 
pensão não é alimento, e se este é 
irrenunciável. somente é devido entre 
parentes. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Gui~ 
marães (Relator): Confirmo a sen~ 
tença, que bem decidiu a espécie. 

De acordo com o art. 7Q
, § I'?, 

da Lei nQ 3.765, de 1960, a viúva não 
terá direito à pensão militar, se no seu 
desquite amigável, ou litigioso, não lhe 
foi assegurada qualquer pensão ou 
amparo pelo marido. 

Foi o que aconteceu com a autora,' 
ora apelante, segundo decorre da ini~ 
cial, e confirma o documento de fls. 8~9, 
sendo estipulada pensão apenas em 
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favor dos filhos do casal, então me~ 
nores, e hoje já maiores. 

Em conseqüência, não pode plei~ 
tear a pensão militar, tanto mais que 
o seu marido Stavesnio Barreto Costa, 
inscreveu como beneficiária sua com~ 
panheira, a ré Lydia de Oliveira, com 
quem vivia, de acordo com o que lhe 
facultava o art. 59 § § 3· e 59, da Lei 
nQ 4.069, de 1962, justamente porque 
não estava obrigado a pensão alimentar, 
em benefício de sua esposa. 

Se é certo que a jurisprudência 
tem afirmado a irrenunciabilidade dos 
alimentos, inclusive entre cônjuges, no 
desquite, apesar de não se tratar dos 
verdadeiros e próprios alimentos, que 
são sempre devidos jus sanguinis -
e a Súmula n9 379, do Supremo Tri~ 
bunal Federal assim o proclama, res~ 
salvando o direito de serem pleiteados 
a qualquer tempo, contra o cônjuge, 
uma vez verificados os seus pressupos~ 
tos legais, a autora não os pleiteou, 
segundo declara porque «ilaqueada na 
sua boa~fé». 

Nessas condições, se até o momen~ 
to do falecimento do seu marido, este 
não lhe devia pensão alimentar, nenhum 
direito tem a autora à percepção da 
pensão, que visa substituir o auxílio 
prestado pelo militar falecido aos seus 
dependentes, qualidade não possuída 
pela ora apelante. 

Acresce que havendo o militar 
instituído beneficiária a sua compa~ 
nheira, adquiriu esta o direito à pensão, 
que surge na data do falecimento, 
quando são verificados os requisitos 
que deverão existir para a sua per~ 
cepção. 

Esta circunstância, aliás, torna 
inaplicável o parecer da Consultoria~ 
Geral da República, invocado pela au~ 
tora (Parecer H~864, fls. 76) pois 
nele se conclui afirmando: 

«No presente caso, os pres~ 
supostos legais se verificam (des~ 

quitada não condenada, pobre e 
honesta), segundo alega o Minis~ 
tério e está comprovado no pro~ 
cesso. Se vivo estivesse o marido, 
servidor~segurado, estaria obriga~ 
do à prestação de alimentos; como, 
na hipótese, já faleceu, faz jus a 
viúva à pensão vitalícia por ele 
deixada, não destinada, legalmente, 
a outro beneficiário». 

De fato, na hipótese não ocorre 
a ressalva final «não destinada, legal~ 
mente, a outro beneficiário, pois houve 
a designação regular da ré Lydia de 
Oliveira, inscrita como beneficiária. 

Em situação semelhante, a propó~ 
sito de pensão a cargo do INPS, assim 
tenho igualmente decidido. 

Quanto à declaração da apelante 
de ser pobre, ao contrário do que afirma 
a sentença, no caso é irrelevante para 
a improcedência da ação, pois como se 
verifica da leitura que foi feita da de~ 
cisão apelada, feita no relatório, foi 
invocada a ausência de atestado de 
pobreza, a propósito da justificativa 
da sua condenação em honorários de 
advogado, tão~somente, por não ampa~ 
rada pelo benefício da Justiça Gratuita, 
que não requereu. 

Assim sendo, o meu voto é negan~ 
do provimento à apelação. 

VOTO 

O Sr. Min. Otto Rocha (Revi~ 
sor): Mantenho a sentença apelada 
pelos seus jurídicos fundamentos, que 
se me afiguram exatos. 

Com efeito, todo o acerto da sen~ 
tença está consubstanciado nesta pas~ 
sagem referida no minucioso e fiel 
relatório do eminente Ministro Jorge 
Lafayette: 

«O direito a alimentos é irre~ 
nunciável. A esposa que se des~ 
quita, se não pode prover os meios 



185 -

de subsistência pelo trabalho e se 
conserva só, tem direito a alimen~ 
tos. No caso, a autora, com dois 
filhos, quis desquitar~se de seu 
marido, assumindo até Os ônus das 
custas do desquite, ficando o es~ 
poso obrigado a fornecer, em 1942, 
duzentos cruzeiros mensais para a 
manutenção dos filhos, então me~ 
nores. Cada cônjuge seguiu seu 
rumo. 

Passaram~se do desquite, da~ 
tado de 1942, até dezembro de 
1967, quando este faleceu, 25 anos. 

Os filhos ficaram maiores. A 
autora jamais postulou alimentos 
ao marido, quando vivo. O último 
contracheque da pensão deferida 
aos filhos é de abril de 1962, 
fls. 10. 

O cônjuge varão viveu mais 
cinco anos. 

Não houve pedido de ali
mentos» . 

Com estas considerações, Sr. Pre .. 
sidente, nego provimento à apelação. 

Ê o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n9 29.282 - GB - Rel.: 
Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães. 
Rev.: Sr. Min. Otto Rocha. Apte.: 
Carlota Fernandes Costa. Apda.: 
União Federal. 

Decisão: Negou~se provimento. 
Decisão unânime (em 12~ 11 ~73 - 1 ~ 
Turma) . 

Os Srs. Mins. Otto Rocha e Pe
çanha Martins votaram com o Sr. Mi
nistro Relator. Não compareceu, por 
motivo justificado, o Sr. Min. Moacir 
Catunda. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Peçanha Martins. 

APELAÇÃO CíVEL N° 29.412 - GB 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Armando Rollemberg. 
Apelantes - Olga da Rocha Salgado e outros. 
Apelada - União Federal. 

EMENTA 

Ação para haver indenização do domínio útil de terrenos 
ocupados pela União que deles não tinha o domínio direto. 
Argüições improcedentes de prescrição, existência de coisa 
julgada e extinção de enfiteuse, pelo comisso e em atenção 
aos Decretos-leis ns. 2.490/40 e 3.438/41. Provimento 
parcial da apelação para reduzir o valor da indenização 
com a exclusão desta de parte da faixa mencionada na 
inicial da ação. Honorários de advogado estabelecidos em 
quantia fixa frente à dificuldade de estabelecê-los em per
centual dado o longo período de tempo decorrido desde 
o ajuizamento da ação. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, prosseguin
do o julgamento, dar provimento par~ 
cial ao apelo, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator, vencido o Sr. Min. 

Godoy Ilha, que mantinha a sentença re
corrida, na forma do relatório e notas 
taquigráficas . precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 31 de agosto de 1973. 
- Armando Rollemberg, Presidente e 
Relator. 
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RELATÓRIO 

O Sr. Min. Armando Rollemberg 
(Relator): Olga da Rocha Salgado, 
por si e pelo Espólio de Henrique 
Paulino Salgado, juntamente com os 
herdeiros deste, propuseram ação ordi~ 
nária contra a União para reivindicar 
área de terras por esta ocupada na Ilha 
do Governador, na cidade do Rio de 
Janeiro, pedindo a restituição da mesma 
ou, se impossível em virtude da utiliza~ 
ção pública da área, a justa e atual 
indenização a ela correspondente, acres~ 
cida de juros compensatórios, honorá~ 
rios de advogado de 20% sobre o valor 
da condenação e custas processuais. 

Alegaram que Henrique Paulino 
Salgado e sua mulher eram proprietá~ 
rios do domínio útil de uma área de 
terras no lugar denominado Porto 
Santo, na Ilha do Governador, adqui~ 
rida parte em 1904 e parte em 1909, 
constituída de terrenos foreiros, ao 
Mosteiro de São Bento, e, ainda, do 
domínio útil de uma faixa de terrenos 
de marinha, além de várias benfeitorias. 
Em 1937, esclareceram, o Poder Exe~ 
cutivo foi autorizado pela Lei n" 439 
a desapropriar terrenos situados na 
Ilha do Governador, em área que abran~ 
gia os dos autores e daí haverem se 
habilitado perante a Comissão de De~ 
sapropriação das Terras do Galeão, a 
qual, afinal, considerou somente caber 
desapropriação quanto ao domínio útil 
dos terrenos de marinha e as benfeito~ 
rias, por entender que a faixa restante, 
de terrenos alodiais dos quais eram 
foreiros, pertencia ao domínio pleno da 
União porque abrangida pelo Dec. 
n9 2.201, de 1937. 

Decorreu dessa decisão o ajuiza~ 
menta de ação de desapropriação, 
acrescentaram, na qual foi feito acordo, 
estabelecido, porém, por eles autores, 
a ressalva seguinte manifestada pela 
inventariante em petição: 

« . .. vem declarar a Vossa 
Excelência que aceita o preço ofe~ 

recido de Cr$ 481 .376,10 (quatro~ 
centos e oitenta e um mil, trezentos 
e setenta e seis cruzeiros e dez cen~ 
tavos), como indenização das ben~ 
feitorias pertencentes ao referido 
Espólio e constantes dos Autos, 
ressalvado o direito de propriedade 
do terreno que a suplicante se 
reserva no direito de pleitear futu~ 
ramente em ação própria.» 
Com apoio nessa ressalva, concluí~ 

ram, propunham a ação. 

Citada, a União contestou ale~ 
gando: 

a) prescrlçao da ação porque 
proposta em 15 de outubro de 1956 
quando a imissão dela, ré, na posse 
do imóvel, se dera em 17 de outubro 
de 1946, quase dez anos antes, por~ 
tanto; 

b) existir coisa julgada a pro~ 
pósito da questão, desde que transitara 
em julgado a sentença proferida na 
ação de desapropriação; 

c) desassistir razão aos autores 
no mérito por não lhes pertencer o 
domínio pleno dos terrenos e haver 
incorrido em caducidade o aforamento 
respectivo. 

Proferido despacho saneador, no 
qual foi rejeitada a argüição de pres~ 
crição, seguiu~se prova pericial e, de~ 
pois, a decisão seguinte: 

«O objetivo dos autores, no 
presente feito, é receber indeniza~ 
ção dos terrenos que foram desa~ 
propriados pela ré para ampliação 
das instalações da antiga Aviação 
Naval, ou, então, a devolução da 
referida área. Eram titulares do 
domínio útil e os documentos que 
acompanham a inicial demonstram 
que assim o era, numa longa posse, 
mansa e pacífica, decorrente de 
aquisição feita a Manoel Alves em 
1904 (devidamente transcrita no 
registro competente) e liquidação 
de sociedade de que fazia parte 
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o Inventariante, devidamente ho~ 
mologada por sentença de 1909. 
Em 1914 o mesmo Inventariado, 
Henrique Paulino Salgado, obteve 
aforamento de terreno de marinha 
que, em 1943, veio a ser conside~ 
rado caduco, por ato administrativo 
de que não recorreram os au~ 

tores. 

Os documentos juntos ao 
processo, confirmados pelos auto~ 
res na inicial, demonstram, por~ 
tanto, serem os herdeiros de 
Henrique Paulino Salgado tão~só 
e unicamente senhores do domínio 
útil das respectivas áreas. A pro~ 
priedade, o domínio direto, esta 
lhes não pertencia, mas, unica~ 
mente a quem lhes atribuiu a 
enfiteuse. Este é «direito à subs~ 
tância da coisa sem as suas utili~ 
dades», aquele «consiste no direito 
de usufruir a coisa do modo mais 
completo e transmiti~la a outrem 
por ato entre vivos e de última 
vontade», segundo o ensinamento 
de Clóvis Bevilacqua (Código 
Civil Comentado, vol. 111, pág. 
225). Em outras palavras, a subs~ 
tância da coisa nada mais é que 
a propriedade em si e, esta, quem 
terá de defendê~la da turbação ou 
esbulho é o senhorio direto, senão 
isoladamente, pelo menos, em con~ 
junto com o portador do domínio 
útil, como interessado perpétuo em 
suas utilidades. 

No caso dos autos, procedida 
que foi regularmente a desapro~ 
priação dos bens, o que competia 
aos autores ou ao Inventariante 
do Espólio era citar os senhorios 
diretos para que viessem defender 
a sua propriedade, tal como os 
portadores do domínio útil o faziam 
como decorrência das suas utili~ 
dades. 

Não fizeram os autores seme~ 
lhantes citações e agiram como se 

proprietários fossem, reclamando 
indenização por bens que lhes não 
pertenciam. Embora constem dos 
autos a prova da constituição da 
enfiteuse, não há, como exige a 
lei, prova alguma da propriedade 
direta, sendo como são co usas 
absolutamente distintas. E tanto 
mais certo se fazia a necessidade 
da citação dos senhorios diretos 
quando, é certo, na tramitação do 
processo administrativo e da ação 
de desapropriação, a propriedade 
dos bens imóveis foi sustentada 
como sendo exclusivamente da ré 
e até constando do Dec. n 9 2.201, 
de 1937. Falecia, portanto, aos 
autores capacidade jurídica para 
reclamarem o que reclamavam. 

Realmente, não acordaram as 
partes na via administrativa, re~ 
presentada pela «Comissão de De~ 
sapropriação de Terras do Galeão 
(Ilha do Governador)>>, quanto à 
indenização fixada. Daí, a pro~ 
positura da ação de desapropria~ 
ção perante a 2? Vara da então 
Fazenda Pública. Nela, às fls. 84 
(vide doc. de fls. 37/37v.) constCt 

a petição dos autores aceitando «o 
preço oferecido de Cr$ 481.376,10 
(velhos) como indenização das 
benfeitorias pertencentes ao refe~ 
rido Espólio e constante dos 
autos», mas, «ressalvado o direito 
de propriedade do terreno» que 
protestava «pleitear futuramente 
em ação própria». Em conseqüên~ 
cia, aos 28~2~ 1946, foi celebrado 
nos autos o «termo de acordo» 
entre a União Federal e o Espólio 
de Henrique Paulino Salgado, re~ 
presentado pela Inventariante, acei~ 
tando e recebendo a indenização 
proposta e constante da soma aci~ 
ma (fls. 199/199v.). 

Não sendo como não eram, os 
autores, senhores do domínio di~ 
reto, mas, exclusivamente, do do~ 
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mínio útil e tendo sido este regular~ 
mente atendido, nula é a ressalva 
acima, pois, se apresentava como 
sendo de «propriedade do terreno», 
o que não correspondia à verdade, 
face aos documentos juntos e a 
própria inicial. 

Ante as razões e fundamentos 
acima julgo a ação improcedente 
e condeno os autores nas custas 
e em honorários de advogado, que 
fixo em trezentos cruzeiros novos 
(NCr$ 300,00)>>. 

Os autores recorreram pleiteando 
a, reforma integral da sentença, o re~ 
ctirso foi contra~arrazoado e. nesta 
Instância, a Subprocuradoria ofereceu 
parecer às fls. 242. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Armando Rollemberg 
(Relator): A respeitável sentença re~ 
corrida atribuiu à ação finalidade di~ 
versa daquela para a qual efetivamente 
foi proposta, ao afirmar que os autores 
se apresentaram como titulares do do~ 
mínio pleno dos terrenos quando não 
o eram e que propuseram a ação para 
obterem indenização pela propriedade 
plena, sem chamarem à lide os deten~ 
tores do domínio direto. 

Como fixei no relatório, ao procurar 
sumariar a pretensão posta na inicial, 
os autores efetivamente afirmaram que 
possuiam tão~somente o domínio útil 
dos terrenos. cujo domínio direto decla~ 
raram pertencer à Cia. Nacional de In~ 
dústria e Comércio que os adquirira do 
Mosteiro de São Bento. De outro lado 
não propuseram a ação para haverem 
a indenização pelo domínio pleno dos 
terrenos e sim tão~somente pelo do~ 
mínio útil. 

Desapossados que foram dos terre~ 
nos pela União e, sendo~lhes retirado, 
conseqüentemente, o domínio útil, po~ 

deriam propor a ação sem o chama~ 
mento a Juízo do detentor do domínio 
direto. 

O que se há de examinar, portanto, 
é se lhes cabe a indenização pelo do~ 
mínio útil. 

Sustentou a União que não e argüiu 
em favor dessa tese a ocorrência da 
prescrição, a existência de coisa julga~ 
da, a inexistência do domínio útil, por 
haver caducado o aforamento e, final~ 
mente, referiu~se ao Dec. n 9 2.201, de 
1937, que dispusera serem os terrenos 
do domínio pleno da União. 

Examinamos cada um dos argumen ... 
tos referidos. 

A argüição da prescrição, que aliás 
foi rechaçada no despacho saneador, 
não poderia ser acolhida, pois, cuidan~ 
do~se da ação sobre direito real, não 
se poderia aplicar ao caso a prescrição 
qüinqüenal, como tem entendido a ju~ 
risprudência de maneira uniforme e de~ 
monstraram os autores ao trazerem aos 
autos grande número de decisões a pro~ 
pósito (fls. 76 a 79). 

Também improcedente é a afirma~ 
ção da existência de coisa julgada. 

Na ação de desapropriação proposta 
contra o espólio de Henrique Paulino 
Salgado, a União sustentou somente 
caber indenização quanto ao domínio 
útil de uma faixa de terreno de mari~ 
nha e das benfeitorias existentes nessa 
faixa e na área de terrenos alodiais da 
qual o espólio era foreiro da Cia. Na ... 
cional de Indústria e Comércio, por 
entender que esta última área era de 
propriedade plena da União, em de ... 
corrência do Dec. n? 2.201, de 1967. 
Proposta a ação, foi celebrado acordo 
para recebimento pelo espólio do preço 
oferecido de Cr$ 481.376,10 (quatro ... 
centos e oitenta e um mil trezentos e 
setenta e seis cruzeiros e dez centa ... 
vos), ressalvado, entretanto, o direito 
de propriedade do terreno em relação 
ao qual a inventariante se reservou a 
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faculdade de pleitear mais tarde em 
ação própria. 

Ao reservar~se o direito de pleitear 
indenização pela propriedade dos ter~ 
renos, quando destes somente possuia 
o espólio o domínio útil, utilizou~se 
expressão inadequada. Nem por isso, 
porém, se poderá entender sem vali~ 
dade a ressalva, tanto mais quanto, 
como lembra Lafayette Rodrigues Perei~ 
ra, os próprios glosadores tomaram a 
enfiteuse como uma espécie de pro~ 
priedade (Direito das Coisas, 3~ edição, 
pág. 321). Portanto, se na ação de de~ 
sapropriação o espólio sustentou ca~ 
ber~lhe indenização pelo domínio útil 
dos terrenos alodiais, em cuja posse se 
achavam, ao ressalvarem, no acordo 
afinal levado a efeito, o direito de 
pleitear em ação própria a indenização 
pela propriedade, efetivamente estavam 
ressalvando a propositura da ação 
sobre o mesmo domínio útil, com o que 
a sentença da desapropriação não o 
alcançou, inexistindo a respeito, conse~ 
qüentemente, coisa julgada. 

Ainda improcedente é a alegação de 
que a enfiteuse extinguira~se, no caso, 
pelo comisso, pois para aceitar~se a 
assertiva necessário seria que fosse exi~ 
bida sentença aplicando tal pena, de 
acordo com a Súmula n9 169 do 
Egrégio Supremo Tribunal. 

Resta, no particular, a alegação de 
que em atenção aos Decretos~leis nú~ 
meros 2.490, de 1940 e 3.438, de 1941, 
fora cancelada a enfiteuse constituída 
em favor dos autores pela Comissão 
de Desapropriação de Terrenos no 
Galeão (Ilha do Governador). 

Esse aspecto da controvérsia já foi 
examinado em diversas outras ações, 
quer por este Tribunal, quer pelo Egré~ 
gio Supremo Tribunal Federal, e daí 
terem os autores trazido aos autos cer~ 
tidões do julgamento proferido em ação 
em que foram parte o espólio de Poly~ 
bio de Mattos Ferreira e outros (folhas 

80~102), e Nemésio Raposo e outro~ 
(fls. 38~41). Em ambos os casos a~ 
certidões reconheceram o direito à in
denização do domínio útil das terra~ 
situadas na Ilha do Governador. Além 
disso, no julgamento da Apelação Cível 
nO 21.922, onde a mesma matéria foi 
discutida, tive oportunidade de susten~ 
tal' a ilegalidade do ato da Comissão 
de Desapropriação das Terras do 
Galeão, em voto onde afirmei: 

«A apreciação da prova dos 
autos, portanto, levaria a conside~ 
rar~se corretas as conclus,ões dt 
Comissão nomeada pelo Governo, 
quanto à propriedade das terras. 

Há, entretanto, obstáculo in~ 
transponível para a aceitação d,a 
legalidade das mesmas conclusões. 
Em 1914, o Egrégio Supremo Tri~ 
bunal Federal, em decisão da qual 
foi relator o Sr. Ministro Pedro 
Lessa, julgando embargos OpostOI> 
pela autora contra a União, reco, 
nheceu que a propriedade dos ter, 
renos pertencia ao Mosteiro de 
São Bento e não considerou, con~ 
tra o voto do relator, argüição de 
ilegitimidade da autora para plei~ 
tear a respeito (fls. 119). A Cd~ 
mlssao nomeada pelo Governo, 
em seu relatório, afirmou que a 
decisão referida teria sido anu~ 
lada, mas do documento que 
juntou para tal comprovação 
(Anexo 29 do Processo de Desa~ 
propriação ) verifica~se que não 
houve anulação da ação e sim da 
execução respectiva com o que 
ficou de pé a decisão sobre c 
mérito a qual transitara em jul
gado. 

Tem~se, assim, que o ato 'go~ 
vernamental que determinou .0 

cancelamento da transcrição ofen, 
deu a coisa julgada e, por issb, 
não há como deixar~se de julgar 
a ação procedente». 



- 190 

Rejeito, também neste ponto, a ar~ 

tJüição da União. 
Da análise antes feita se deduz que 

DS autores têm direito à indenização 
pelo domínio útil dos terrenos alodiais 
situados na ,Ilha do Governador, no 
Galeão, do qual eram detentores, e 
que vieram a ser ocupados pela União. 

Pretendem, porém, que tal direito se 
referia a duas faixas de terras, uma 
adquirida por Henrique Paulino Sal~ 
gado, de quem são herdeiros, de 
Manoel Alves por escritura lavrada em 
7 de julho de 1904 (fls. 14~ 19), regis~ 
trada em 1919 (fls. 21), e outra cujos 
direitos teriam sido transferidos ao 
mesmo Henrique Paulino Salgado me~ 
diante cessão de direito, quando da 
dissolução e liquidação de sociedade 
celebrada entre o mesmo e Francisco 
da Silva Vieira (fls. 25~29). Enquan~ 
to, porém, em relação à primeira faixa 
de terrenos mencionada, trouxeram 
aos autos a prova de que se achava 
transcrita em nome do adquirente, em 
relação à segunda cingiram~se a juntar 
ao processo certidão da escritura da 
dissolução de sociedade onde se men~ 
ciona a transferência de direitos sobre 
terras, sem descrevê~las ou delimitá~ 
las e desacompanhada quer de certi~ 
dão de registro de imóveis, quer mesmo 
do teor do contrato de enfiteuse a elas 
referente. 

Impossível é, assim, admitir~se como 
provado o direito dos autores à inde~ 
nização relativa ao domínio útil das 
terras por último mencionadas, desde 
que não demonstrado que lhes perten~ 
da o mesmo domínio útil. 

A indenização a que fazem jus é, 
assim, restrita ao domínio útil da faixa 
de terras que Henrique Paulino Sal~ 
gado adquiriu de Manoel Alves, a qual, 
wnforme a descrição constante da es~ 
~ritura ( fls. 15v.), media 190 metros 
de frente por trezentos e oitenta e oito 
metros de fundo, isto é, 73.720 metros 
quadrados. 

Os laudos perlClaIS divergiram 
quanto ao valor estimado para o do~ 
mínio útil dos terrenos e, enquanto o 
perito dos autores avaliou~o, em 1960, 
em Cr$ 546,50 antigos por metro qua~ 
drado, o da ré fixou o preço do mesmo 
metro, no ano de 1957, em Cr$ 57,65 
antigos e o perito desempatador o fez 
em Cr$ 8,00 novos, em laudo datado 
de 20 de fevereiro de 1969. 

A divergência das datas em que se 
procedeu à avaliação torna difícil 'ao 
julgador estabelecer comparação para 
aferir da justiça do preço estimado. O 
laudo do perito da ré, porém, tem a 
seu favor a circunstância de haver fi~ 
xado o preço fazendo a atualização 
monetária, até o ano de 1957, do valor 
aceito por ambas as partes, em 1946, 
para o domínio útil dos terrenos de 
marinha contíguos à faixa a propó~ 
sito da qual versa esta ação, e, assim, 
baseado que está em valor antes objeto 
de acordo, deve prevalecer. 

O meu voto, concluindo, é provendo 
a apelação dos autores para julgar 
procedente, em parte, a ação, e conde~ 
nar a União a indenizar o domínio útil 
da faixa de terra adquirida por Hen~ 
rique Paulino Salgado, em 1904, de 
Manoel Alves, medindo 73.720 metros 
quadrados, de acordo com o preço fi~ 
xado pelo perito da ré, sobre o qual 
incidirá correção monetária a partir 
da data da lei 4.686, de 21~6~65, con~ 
denando ainda a União nas custas e 
em honorários de advogado que, pela 
dificuldade de estabelecer percentual 
por se cuidar de ação ajuizada há 
quinze anos passados e entender que 
o mesmo não deve incidir sobre a in~ 
denização corrigida monetariamente. 
fixo em Cr$ 10.000,00. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n9 29.412 - GB. Rel.: Sr. Mi~ 
nistro Armando Rollemberg. Rev.:. 
Sr. Min. Decio Miranda - Aptes.: 
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Olga da Rocha Salgado e outros. 
A pda. : União Federal. 

Decisão: Após o voto do Sr. Minis~ 
tro Relator, provendo, em parte, a 
apelação dos autores, adiou~se o julga~ 
mento por ter pedido vista o Sr. Min. 
Godoy Ilha, aguardando o Sr. Min. 
Rev. (em 12~1O~71 - 2<' Turma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. Ar~ 
mando R.ollemberg. 

VOTO - VISTA (VENCIDO) 

o SI'. Min. Godoy Ilha: Data venia, 
do eminente Relator, nego provimento 
às apelações dos autores, para manter, 
pela sua lúcida fundamentação, a douta 
sentença de primeira instância. 

Os autores, intitulados sucessores de 
Henrique Paulino Salgado, eram apenas 
titulares do domínio útil do imóvel rei~ 
vindicando, como era o de cujus como 
confessam no item 19 da inicial e como 
o comprovam os documentos juntos ao 
processo. 

Como esclarecem as informações da 
Diretoria de Engenharia do Ministério 
da Aeronáutica de fls. 59~65, do 19 

volume, a parte alodial dos terrenos foi 
reconhecida como do domínio exclusivo 
da União, nos termos da decisão pro~ 
ferida pela Comissão de Desapropria~ 
ção de Terras do Galeão, literalmente 
transcrita nas informações ministeriais 
em que proclama o domínio pleno da 
União das terras abrangidas pelo 
Dec. n? 2.301, de 1937, sendo relevante 
salientar que, pelo art. 2·, do Dec. nú~ 
mero 2.479, de 5 de agosto de 1940, 
foi atribuída àquela Comissão compe~ 
tência para «apreciar e decidir a legi~ 
timidade dos títulos apresentados pelos 
interessados que se habilitaram no 
prazo estabelecido pelo art. 19, do 
do DL n9 1.343, de 13 de junho de 
1939, que dispôs sobre as desapropria~ 
ções de que trata o Dec. n9 2.201, de 

23 de dezembro de 1937 e cujo art. 2~ 
assim dispunha: 

«Não apresentados os títulos, 
ou não reconhecidos pela Comis~ 
são, como legítimos, a União se 
investirá, ipso facto, no domínio e 
posse dos terrenos, sem prejuízo 
do processo de desapropriação até 
sua conclusão». 

«Parágrafo único - A deci~ 
são da Comissão será título hábil 
para que a União se emita na 
posse dos terrenos sem audiência 
da parte interessada. Do despacho 
liminar que ordenar a imissão não 
caberá recurso». 

E, no art. 79 prescreve de modo ex~ 
presso: «Da decisão da Comissão não 
caberá ação para a reivindicação do 
domínio, em conseqüência do disposto 
no art. 29». 

A respeito, reporto~me ao voto que 
proferi no julgamento da Apelação 
Cível n 9 21. 922, entre partes a Com~ 
panhia Nacional de Indústria e Comér~ 
cio e outros e a União Federal, assim 
redigido: 

«Tenho, como o eminente Re~ 
lator, que a autora não demonstrou 
suficientemente possuir o domínio 
útil da valiosa gleba de terras sita 
na Ponta do Galeão, na Ilha do 
Governador, no Estado da Gua~ 
nabara, de que seria titular o Mos ... 
teiro de São Bento e por este in~ 
corporado ao patrimônio da auto ... 
ra, por ocasião de sua constituição 
de 1912. 

Esses terrenos do Galeão 
foram mandados desapropriar pela 
Lei n9 439, de 29 de maio de 
1937, para as obras necessárias à 
ampliação das instalações da Avia~ 
ção Naval, na parte ocidental da 
Ilha do Governador, e, no uso 
daquela autorização legal, foi a 
desapropriação tornada efetiva 
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pelo Dec. n? 2. 201, de 23 de de~ 
zembro, do mesmo ano de 1937, 
com a aprovação da planta da~ 
quelas obras e dos terrenos nela 
compreendidos. 

Como os ocupantes dos ter~ 
renos compreendidos na área da~ 
que1as desapropriações tivessem 
oposto obstáculos à execução das 
providências indispensáveis ao 
exercício dos direitos do Estado e 
considerando que, no curso desses 
litígios, o domínio de particulares 
sobre ditos terrenos não se tivesse 
provado senão por meios indiretos, 
expediu o Governo da República, 
no exercício das funções legisla~ 
tivas que lhe foram atribuídas pelo 
art. 130, da Carta de 10 de no~ 
vembro de 1937, o DL n9 1.343, 
de 13 de julho de 1939, dispondo 
no seu art. 19 uerbis: 

«Art. 1 9 - Todo aquele que 
se julgar com direito a qual~ 
quer porção dos terrenos com~ 
preendidos na área da desapro~ 
priação de que trata o Dec. nú~ 
mero 2. 201, de 23 de dezembro 
de 1937, deverá, dentro de 
30 dias contados da publicação 
desta lei, apresentar os títulos 
em que funda esse direito à 
Comissão que, por decreto de 23 
de dezembro de 1937, foi desig~ 
nada para representar o Minis~ 
tério da Marinha no processo 
das mesmas desapropriações». 

E, para isso, deveriam os in~ 
teressados satisfazer os requisitos 
exigidos pelos parágrafos 19 e 2~, 
desse artigo. 

E, no art. 29 , estabeleceu~se 
de modo expresso: 

«Art. 29 
- Não apresen~ 

tados os títulos, ou não reco~ 
nhecidos pela Comissão como 
legítimos, a União se investirá, 
ipso facto, no domínio e na posse 

dos terrenos, sem prejuízo do 
prosseguimento do processo de 
desapropriação até sua con~ 
c1usão». 

«Parágrafo único - A de~ 
cisão da Comissão será título 
hábil para que a União se imita 
judicialmente na posse dos ter~ 
renos, sem audiência da parte 
interessada. Do despacho limi~ 
nar que ordenar a imissão não 
caberá recurso». 

E, no art. 79
, dispôs a lei: 

«não caberá ação para reivindica~ 
ção de domínio, em conseqüêllcia 
do disposto no art. 2'.1». 

Sobreveio, mais tarde, o 
DL n9 2.479, de 5 de agosto de 
1940 que, ao suprimir o supra~ 
transcrito parágrafo U11lCO, do 
art. 29

, do precitado DL número 
1 . 343~39, acrescentou~lhe os se~ 
guintes dispositivos: 

«Art. 2'.1 - No caso prc~ 
visto no art. 29 , do mesmo 
DL n9 1.343, disputando dois 
ou mais interessados o domínio 
das terras compreendidas no 
Dec. n9 2.201, de 23 de dezem~ 
bro de 1937, a União Federal 
só se investirá na posse dessas 
terras depois que a Comissão 
respectiva, a que se refere o 
art. P, do citado DL n9 1. 343, 
apreciar e decidir sobre a legi~ 
timidade dos títulos apresenta~ 
dos pelos interessados que se 
habilitarem no prazo estabeleci~ 
do pelo art. 19 , daquele DL nú~ 
mero 1.343». 

«Art. 39 
- Da decisão da 

respectiva Comissão não caberá 
recurso de qualquer natureza». 

«49 
- Não caberá, outros~ 

sim, qualquer medida judicial 
possessória relativamente às 
terras sujeitas a julgamento· da 
Comissão e sobre as quais se 
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pronunciar a mesma, nos termos 
do DL nQ 1.343, citado». 

«Art. 5? - O reconheci~ 
menta do domínio direto da 
União Federal, pela Comissão 
de desapropriação sobre as 
terras abrangidas pelo DL nú~ 
mero 1.343, de 13 de junho de 
1939, e pelo Dec. n Q 2.201, de 
23 de dezembro de 1937, deter~ 
minará a competente transcrição 
no Registro de Imóveis em nome 
da mesma União Federal e o 
conseqüente cancelamento das 
transcrições existentes sobre as 
mesmas propriedades». 

«Parágrafo único - As 
transcrições e cancelamento 
acima referidos deverão ser efe~ 
tuados mediante cópia autên~ 
tica das respectivas decisões da 
Comissão». 

Tais disposições emanaram 
das atribuições legislativas de que 
estava legitimam<>nte investido o 
Poder Executivo por força de de~ 
legação expressa da Constituição 
de 1937 e, em obediência a elas, 
a Comissão de Desapropriação do 
Galeão, constituída de figuras 
eminentes da administração federal 
e com a assistência do Sr. Pro~ 
curador~Geral da República, apre~ 
ciou a reclamação da autora, Com~ 
panhia Nacional de Indústria e 

. Comércio, e concluiu, após longa 
e fundamentada decisão literal~ 
mente transcrita às fls. 717/738: 

«Julga que as terras são do 
domínio pleno da União Federal 
e, conseqüentemente, que a 
mesma União Federal se invista 
no domínio e na posse das 
mesmas terras, ex vi dos termos 
do art. 2Q

, do citado DL nQ 1.343, 
de 13 de junho de 1393». 

Rio de Janeiro, 27 de ja~ 
neiro de 1940». 

Em consequencia dessa deci~ 
são, foi promovido judicialmente o 
cancelamento das transcrições fei~ 
tas, a título gracioso, em nome da 
referida Companhia Nacional de 
Indústria e Comércio e de seu pre~ 
sumido antecessor, o Mosteiro de 
São Bento, que se dizia titular do 
domínio útil da disputada gleba. 
E a decisão proferida no processo 
de cancelamento das respectivas 
transcrições transitou em julgado. 

Invoca~se decisão proferida 
pelo Egrégio Supremo Tribunal 
Federal na ação em que foi parte 
Polybio Matos Ferreira e que teria 
reconhecido, em favor deste, o do~ 
mínio particular das terras que 
teria havido por compra à mesma 
Companhia Nacional de Indústria 
e Comércio. Mas, não há que 
invocar a autoridade da coisa jul~ 
gada em favor da ora autora, por~ 
que se cuida de decisão em pro~ 
cesso em que ela não foi parte e, 
além disso, aresto em sentido dia~ 
metralmente oposto foi proferido 
pelo mesmo Supremo Tribunal Fe~ 
dera!, no julgamento dos embar~ 
gos de terceiro opostos pela mesma 
Companhia Nacional de Indústria 
e Comércio, sendo embargado 
Francisco Vieira de Azevedo 
Coutinho. 

Trata~se de Recurso Extraor~ 
dinário nQ 8.029, no qual o Rela~ 
tor, o então IvIinistro Barros Bar~ 
reto, depois de aludir ao minucio~ 
so e erudito parecer da Procura~ 
doria~Geral da República, assim 
se pronunciou: 

«À data dos embargos (6 
de fevereiro de 1942), já estava 
cancelada no Registro de Imó~ 
veis, e desde 8~10~40, a transp 
crição do título com que se apre~ 
sentara a Companhia Nacional 
de .Indústria e Comércio, ora re~ 
corrida, em virtude de decisão 
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da mencionada Comissão, eis 
que se tratava de terras do do~ 
mínio pleno da União Federal. 

A recorrida, ao constituir~ 
se em sociedade, em 1912, ins~ 
crevera no Registro de Imóveis, 
para valer contra terceiros, os 
títulos de propriedade dos ter~ 
renos que foram incorporados 
ao seu patrimônio pelo Mosteiro 
de São Bento. 

«Mas, ainda, argumentan~ 
do, como fez o venerando aresto 
de fls. 10 que esta Compa~ 
nhia tinha o seu direito perfei~ 
tamente aparelhado, há de se 
concluir que o aludido registro 
perdeu a sua força jurídica, em 
face do cancelamento ordenado 
pela Comissão de Desapropria~ 
ção, amparada pelo imperativo 
dos citados diplomas de 1937, 
1939 e 1940». 

Pelos motivos expostos co~ 
nheço do recurso e lhe dou pro~ 
vimento». 

o voto do relator colheu os 
sufrágios da Turma julgadora e, 
embargada a decisão, foi ela man~ 
tida pelo Pretório Excelso, em 
acórdão unânime de que foi rela~ 

tor o insígne Orozimbo !'';onato, 
assim ementado: 

«Embargante Companhia 
Nacional de Indústria e Co~ 

mércio. 

Embargado Francisco Viei~ 
ra de Azevedo Coutinho. 

Rejeitados os embargos. 
Rio, 22~1~1956» (fls. 710~716). 

Todos os elementos probató~ 
rios colhidos na instrução estão a 
mostrar a manifesta precariedade 

dos elementos trazidos aos autos 
pela autora em amparo do seu 
invocado domínio sobre as terras 
questionadas, no qual foi investida 
a União Federal por força de ex~ 
pressa disposição legal. 

Todavia, a sentença de pri~ 

meira instância, ao reconhecer 
contra toda a evidência, o domínio 
dos autores, fixou a vultosa inde~ 
nização de Cr$ 7.691.932.800,00 
que a autora, desembaraçada~ 

mente, pretende elevar a mais de 
57 bilhões (I), a pretexto de erro 
em que teria incidido o julgado 
de primeiro grau. 

Entretanto, ainda que proce~ 
desse a ação a indenização havia 
que fixar~se em termos comedidos 
e razoáveis, que correspondessem 
ao justo valor das terras no mo,... 
mento em que teria sido a autora 
delas desapossada, sem atender 
aos exageros notórios dos laudos 
periciais, os quais não obrigam o 
julgador. 

A autora, não obstante a des~ 
valia e a imprecisão dos pretenso~ 
títulos de domínio que exibiu, atri~ 
bui~lhes a área total de ...... . 
14.933.427m2, aceita pelo seu 
assistente técnico e pelo perito do 
juízo, quando é certo que a área 
levantada pela Comissão de De~ 
sapropriação do Galeão foi no 
total de 10.208. 330m2 (fls. 275), 
e foi a que encontrou o perito da 
União (laudo de fls. 368,...390) e 
que esclarece que desse total deve 
ser deduzida a área de três milhões 
de m2 de que foi objeto de ação 
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promovida por Polybio de Matos 
Ferreira (precisamente a de .... 
3.750. 000m2) , que esse teria 
adquirido à autora Companhia 
Nacional de Indústria e Comércio 
como demonstrou o parecer de 
fls. 669/705 da ilustrada Subpro~ 
curadoria~Geral da República. 

: O acórdão, unânime, desta Segunda 
Turma ficou assim ementado: 

«Terrenos na Ilha do Gover~ 
nador. Anulação de registros pela 
Comissão Especial que os exami~ 
nou. Impossibilidade de reexame. 

Não pode o Judiciário rever 
para invalidar, por forma indire~ 

ta, as decisões da Comissão de 
Desapropriação das Terras da 
Ilha do Governador que anulou 
as respectivas transcrições. Elas 
ficaram intocáveis, face aos dispo~ 
sitivos do art. 7', do DL n' 1.343 
de 1939 que a instituiu, e do 
DL n Q 2.479, de 5 de agosto de 
1940». 

Os autores, como confessam na 1111~ 
ciaI, receberam antes da homologação 
do acordo, a quantia arbitrada pela 
Comissão como indenização do domí~ 
nio útil e das respectivas terras, no total 
de Cr$ 481.376,00, como também com~ 
provado pela petição e despacho de 
fls. 27 do Juízo da 2(1. Vara da Fazen~ 
da Pública do antigo Distrito Federal, 
em que pese a ressalva feita de uso da 
ação própria, quando lhes parecer 
oportuno. 

Pelas razões expostas, nego provi~ 
mento às apelações, condenando os au~ 
tO,l!es nos honorários de advogado que 

arbitro em 10% sobre o valor dado à 
causa. 

VOTO 

O Sr. Min. Décio Miranda (Revi~ 

sor): A sentença nega ao titular do 
domínio útil o direito de ser indenizado 
separadamente do titular do domínio 
direto. 

Ora, é conforme à tradição do nosso 
direito o usucapião do domínio útil, 
como o é, por igual, a desapropriação 
dele, separadamente do direto. 

Assim, dou provimento, em parte, à 
apelação, para reconhecer aos autores 
direito a indenização na qualidade, que 
a sentença lhes reconhece, de titulares 
do domínio útil. 

No fixar a extensão e as condições 
dessa indenização, acompanho o voto 
do Sr. Ministro Relator. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

AC. nQ 29.412 - GB. Rel.: Sr. 
Min. Armando Rollemberg - Rev.: 
Sr. Min. Decio Miranda - Aptes.: 
Olga da Rocha Salgado e outros -
Apda.: União Federal. 

Decisão: Prosseguindo o julgamento. 
deu~se provimento parcial ao apelo, nos 
termos do voto do Sr. Min. Rela~ 

tor, vencido o Sr. Min. Godoy Ilha, 
que mantinha a sentença recorrida (em 
31~3~73 - 2" Turma). 

O Sr. Min. Décio Miranda votou 
com o Sr. Min. Relator. Presidiu o 
'julgamento o Sr. Min. Armando Rol .. 
lemberg. 



- 196-

APELAÇÃO CíVEL N° 29.773 - GB 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Esdras Gueiros. 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Henoch Reis. 

Apelantes - Abelardo Machado de Oliveira e outros. 

Apelada - União Federal. 

EMENTA 

Cabos da Aeronáutica. Pretensão a reengajamento. 
Abelardo Machado de Oliveira e outros versus União Fe~ 
deral (Ministério da Aeronáutica). O equívoco da inicial, 
ao falar em estabilidade no serviço (art. 10 da Lei nO 2.852, 
de 25-8-56), não prejudica a legítima pretensão dos autores, 
que se ajusta à Portaria n? 1.104-GB, de 3-10-64, e ao 
Aviso Ministerial n? 14-GMI, de 4-3-68. Precedente admi
nistrativo em caso idêntico ao dos autos (aproveitamento 
do Cabo Ronaldo Ignácio Coelho, segundo o Rádio DIRAP 
- SBRJ 824-EP-0711). Apelo provido para julgar-se 
procedente a ação. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por maioria, 
dar provimento à apelação, vencido o 
Sr. Min. José Néri da Silveira, na 
forma do relatório e notas taquigrá~ 
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 15 de outubro de 1973. 
- Esdras Gueiros, Presidente e Re~ 
lator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Esdras Gueiros (Re~ 
lator): Abelardo Machado de Oliveira 
e outros apelaram da respeitável sen~ 
tença de fls. 140/142, que julgou im~ 
procedente ação ordinária proposta 
contra a União Federal (Ministério 
da Aeronáutica), pleiteando lhes fosse 
reconhecido o direito de permanecerem 
na ativa, como praças da Aeronáutica, 
com fundamento no art. 1 Q da Lei 
n9 2 . 852~66, condenada, ainda, a 
União~ré a pagar os atrasados, custas 
processuais e honorários de advogados. 

Sustentaram ter a própria União Fe~ 
deral, através do Aviso n9 14~GMI. 
reconhecida implícitamente, a ilegali~ 
da de da Portaria que os licenciou 
(n9 1. 1 04~GM~3~64), pois que nesta 
não se tomou conhecimento do longo 
tempo de serviço que prestaram à Aero~ 
náutica, muitos deles contando mais de 
dez anos de serviço militar. 

Em sucintas contra~razões às fls. 
150, pede a União Federal o despro~ 
vimento do apelo dos autores. 

Nesta Instância oficiou a douta 
Subprocuradoria~Geral da República, 
às fls. 154, advogando a confirmação 
da respeitável sentença apelada. 

Estudados os autos, encaminhei~os 
ao ilustre Sr. Ministro Revisor, aguar", 
dando dia para julgamento. 

É o relatório. 

VOTO 

O Se. Min. Esdras Gueiros (Re", 
lator): Sr. Presidente. 

A respeitável sentença de. fls. 
140)142, fixando~se em que o pedido 
dos autores se restringia à pretensão 
de estabilidade nas funções de Cabós 
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da Aeronáutica, pela invocação que 
fizeram das disposições da Lei n 9 2.852, 
de 25~8~56, veio a julgar improcedente 
'Ü seu pedido, quando, em verdade, pre~ 
tendiam os autores obter o seu reenga~ 
jamento como cabos, dispensados que 
foram após mais de 8 anos de serviço 
ativo na Aeronáutica. 

O equívoco da inicial, a meu ver, 
não pode prejudicar a real pretensão 
dos autores, conforme vem suficiente~ 
mente demonstrado nas doutas razões 
de apelação de fls. 144/148, e melhor 
ainda explicitado no Memorial que 
nesta Instância produziu o douto pa~ 
trono dos apelantes, Dr. Heráclito 
Fontoura Sobral Pinto. 

Devo aqui destacar, do esclarece~ 
dor Memorial acima referido, a seguin~ 
te fundamentação: 

«O mais elementar dever de 
lealdade obriga os apelantes a 
declarar que na petição inicial a 
questão legal não foi devidamente 
colocada, isto é, não foi posta 
dentro dos termos legais adequados 
à situação dos apelantes. 

«Com efeito, na inicial, a reda~ 
ção apresentada pelos apelantes 
dá a impressão, que é falsa toda~ 
via, de que eles fundamentam o 
seu direito tão~só no art. 19 da Lei 
nQ 2.852, de 22 de agosto de 1956, 
o qual assegura a estabilidade no 
serviço ativo militar, independen~ 
temente de engajamento ou reen~ 
gajamento, aos Sargentos das 
Forças Armadas, da Polícia Mi~ 
litar e do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal, quando é 
certo que os autores são Cabos 
do Ministério da Aeronáutica. A 
invocação de tal artigo, embora 
este se refira a Sargento, tem, no 
caso, inteira aplicação, como se 
demonstrará a seguir até mesmo 
com a indicação de atos do Co~ 
mando Geral do Pessoal do Mi~ 

nistério da Aeronáutica (doc. 
junto) . 

«Antes de tudo, o que os 
apelantes pretendiam demonstrar, 
'com a invocação do art. 19 da 
mencionada Lei n9 2.852, de 1956, 
era e é tão~somente o fato de que 
o Ministério da Aeronáutica julga 
não apenas possível, mas sobretudo 
conveniente, senão necessário, que 
praças e graduados da referida 
Força adquiram a estabilidade no 
serviço mJlitar, tudo nos termos 
do Aviso do Ministro Márcio de 
Souza Melo, já citado no começo 
deste Memorial. 

«Os apelantes, invocando 
aquele Aviso, em parte já trans~ 
crito neste MemoriaL e o art. 19 

da Lei n9 2.852, de 1956, quiseram 
provar à Magistratura Federal, 
à qual estavam se dirigindo, que 
a pretensão deles de serem enga~ 
jados no serviço do Ministério da 
Aeronáutica contribuiria para a 
melhor execução dos serviços a 
lhes serem confIados. 

«Entram, agora, os apelantes 
a provar que o próprio Ministério 
da Aeronáutica justifica o proce~ 
dimento deles quando invocaram, 
em apoio do seu direito, a Lei 
n 9 2.852, de 25 de agosto de 1956. 
Com efeito, vão transcrever, na 
íntegra, o ato praticado na área 
do Ministério da Aeronáutica. que 
concedeu estabilidade a um Cabo, 
Ronaldo Ignácio Coelho, com base 
na Lei supra apontada. Eis, na 
íntegra, o ato supra apontado. 

«10 Estabilidade de 
cabo~transcrição de rádio. 

«Transcreve~se, para os de~ 
vidos fins. o seguinte Rádio: 

«DIRAP SBRJ 824~EP~ 
0711 Fins benefício Lei 
n9 2.852 de 25 ago 56 combi~ 
nado com a Lei n Q 5.774 de 
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23 dez 71 VG info vossencia 
CB Q MR SE AU 573002319 
Ronaldo Ignacio Coelho VG 
completou 10 anos de EF SVC 
em 21 jun 67 PT basear SBSC». 

(Item n" 204~3PM~4) (doc. 
junto) . 

«Legítima era e é, portanto, 
a invocação dos textos legais já 
mencionados, isto é, a portaria 
n9 1 .104~GM~3 de outubro de 
1964, fortalecida pelo art. 1 Q, da 
Lei nQ 2.852, de 25 de agosto de 
1956, para fundamentar a presente 
ação proposta contra a União 

Federal. 

«Nessa Portaria, que regula 
a permanência no serviço ativo 
dos Sargentos, Cabos, Soldados e 
Taifeiros do Corpo do Pessoal 
Subalterno da Aeronáutica ( fls. 
120), figuram alguns textos, que 
têm inteira aplicação ao caso ora 
em debate. 

«O primeiro texto diz: 

«2.2 As prorrogações de 
tempo de serviço são concedidas 
mediante requerimento do inte~ 
ressado dirigido à autoridade 
competente, até trinta dias antes 
do término do tempo inicial, do 
engajamento e do reengaja~ 
mento» . 

«O segundo preceitua: 

«2.3 As prorrogações do 
tempo de serviço serão concedi~ 
das independentemente de re~ 
querimento às praças: 

b) que engajam ou reen~ 
gajam obrigatoriamente a contar 
da data da promoção.» 

«Há, nos termos supra~trans~ 
critos, duas afirmações categóri:::as, 
que se ajustam à situação deste 
processo: a primeira é que existem 

duas espeCles de engajamento e 
de reengajamento: o facultativo, 
feito através de requerimento; e 
o obrigatório, que dispensa qual~ 
quer requerimento; a segunda é 
que o engajamento obrigatório está 
preso e ligado à graduação de 
Cabo, aplicando~se, portanto, sem 
possibilidade de contestação, a 
todos os apelantes deste processo, 
pois todos são Cabos. 

Cumpre prosseguir na invoca~ 
ção do texto da Portaria n9 1. 104, 
de 1964, porque ele é da maior 
relevância na apreciação da situa;. 
ção jurídica e legal dos ora ape~ 
lantes. De fato, declara o texto 
a que acima se fez menção: 

«6.3 Os Cabos que na 
data destas instruções possuem 
mais de oito anos de efetivos 
serviços poderão ter prorrogados 
seus tempos de serviço até a 
idade limite de permanência na 
ativa ou preenchimento de con~ 
dições de transferência para a 
inatividade e serão licenciados 
desde que a requeiram». 

É evidente que o preceito 
supra apontado, através da trans~ 
crição do texto legal, é de natu~ 
reza geral e de caráter permanente. 
Semelhante preceito não se aplica 
somente àqueles Cabos que já 
tinham oito anos de serviço. Esta 
afirmação é feita, também, com 
inteira legitimidade, porque tal 
texto não figura na Portaria como 
sendo de natureza transitória. Pelo 
contrário, ele ali figura no caráter 
de preceito permanente. 

Daí decorre a circunstância, 
indiscutível de que enquanto estj~ 
verem em vigor a Portaria n9 1.104, 
de 1964, e a Lei n9 2.852, de 
1956, todo aquele Cabo que com~ 
pletar oito anos de serviço ativo 
será beneficiado pelos dispositivos 
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legais supra~transcritos, isto é 
terá prorrogado o seu tempo de 
serviço até a idade limite de per~ 
manência na ativa, ou de preen~ 
chimento de condições de trans~ 
ferência para a inatividade. 

«Conseqüentemente, todo e 
qualquer Cabo que completar, nos 
serviço da Aeronáutica, oito anos 
de permanência no seu Quadro, 
terá de ser reengajado, obrigatoria~ 
mente, como determina o item 2.3, 
b, da mesma Portaria, dentro das 
condições estabelecidas pela legis~ 
lação militar. 

«Ora os apelantes, quando 
foram licenciados, tinham mais de 
oito anos de serviço ativo na Força 
Aérea, tendo até mais, a saber: 
dez anos. O seu reengajamento 
obrigatório era, assim, uma impo~ 
sição da lei. Não podiam, por~ 
tanto, sem manifesta ilegalidade, 
ser licenciados arbitrariamente 
como o foram. 

«Ê mister acentuar, ainda, que 
o item 6.3, anteriormente reprodu .. 
zido neste Memorial, na íntegra, 
só permite o licenciamento de Cabo 
que tiver mais de oito anos de ser~ 
viço ativo na Aeronáutica, se ele 
isto requerer. 

«Esta demonstração, baseada 
na Portaria, que regula a matéria, 
e na Lei nQ 2.852, desafia qual~ 
quer contestação serena e impar~ 
cial. 

«Tal argumentação é que de~ 
veria de ser desenvolvida na ini~ 
cial, não tendo sido, porém, feito, 
pelo atropelo de serviços a cargo 
do patrono dos ora apelantes, 
dando margem aos equívocos da 
sentença apelada, equívocos que o 
presente Memorial dissipa e re .. 
move com precisão. 

«Convém esclarecer aos emi~ 
nentes Ministros, que vão parti .. 

cipar do julgamento desta Apela .. 
ção, que a Portaria n Q 1.104, de 
1964, está vazada, em sua parte 
inicial, nos seguintes termos: 

«Aprova as Instruções para 
as prorrogações do Serviço Mi~ 
litar das Praças da Ativa da 
Força Aérea Brasileira. 

«O Ministro de Estado dos 
Negócios da Aeronáutica tendo 
em vista a proposta do Estado~ 
Maior da Aeronáutica, resolve: 

«Art. 1 Q - Aprovar as 
Instruções para as prorrogações 
de Serviço Militar das Praças 
da Ativa da Força Aérea Bra~ 
sileira. que com esta baixa. 

«Art. 2Q - Revogar a Por .. 
taria nQ 570~GMS. de 23 de 
novembro de 1954 e todos os 
atos que colidam com estas Ins~ 
truções. 

«Nelson Freire Lavenere 
Wanderley. Instruções para as 
prorrogações do Serviço Militar 
das Praças da Ativa da Força 
Aérea Brasileira. 

«As presentes instruções 
regulam a permanência em ser .. 
viço ativo dos Sargentos, Cabos, 
Soldados e Taifeiros. do Corpo 
do Pessoal Subalterno da Aero .. 
náutica em obediência ao dis .. 
posto na Lei do Serviço Militar. 

«1 . Prorrogações de tem .. 
po de serviço. 

1.1 As Praças da Força 
Aérea Brasileira que completa .. 
rem o tempo de serviço inicial 
pelo qual se obrigaram a servir 
poderão obter prorrogação desse 
tempo. obedecidas as disposições 
destas Instruções. 

«Esta é a Lei que regula. no 
Ministério da Aeronáutica. os en .. 
gajamentos e reengajamentos dos 
Cabos da Força Aérea. sendo. por 
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isto, de capital importância para 
a exata apreciação do direito dos 
apelantes. 

«Esta lei, contudo, não foi 
obedecida no caso dos apelantes. 
Conforme ficou demonstrado, com 
a invocação dos textos cabíveis e 
aplicáveis à situação militar dos 
apelantes, estes, apesar de terem 
mais de oito anos de serviço na 
atividade militar da Força Aérea 
Brasileira, não foram aproveitados, 
como manda a Lei a eles aplicável. 
Não podiam, como o foram, ser 
mandados embora, para as suas 
respectivas casas como licenciados, 
sem que o tivessem requerido. 

«Licenciados, como o foram, 
depois de terem prestado longos 
serviços à Força Aérea, viram~se 
os apelantes nas dificuldades ine~ 
rentes que experimentam aqueles 
que perdem os seus postos e gra~ 
duações de sua carreira militar. 

«Em face do que acaba de ser 
demonstrado, através de argumen~ 
tação clara e firme, com base na 
Portaria n9 1.104, de 1964, e na 
Lei nO 2.852, cujas palavras foram 
transcritas neste Memorial, e que 
se referem não apenas a Sargentos, 
mas também a Cabos, esperam os 
ora apelantes que a Terceira Tur~ 
ma do Tribunal Federal de Re~ 
cursos, perante a qual se travará 
o debate deste caso, saiba corrigir 
a sentença de Primeira Instância, 
que deixou de reconhecer aos ora 
apelantes o direito, que, por lei, 
não lhes podia ser negado. 

«É verdade que o preceito 
jurídico, tão velho quanto o Di~ 
reito Romano, declara: «o Juiz 
conhece a Lei». Não é necessário 
por isto, que as partes reproduzam, 
em seus arrazoados, o texto da Lei, 
pois o Magistrado deve conhecê~lo. 
Na hipótese, o texto das Leis, que 

regulam a situação dos apelantes, 
figuram a fls. 120/124, estando, 
então, em condições de serem apre~ 
dados pela sentença final, que se 
encontra a fls. 140~ 142 . Entre~ 
tanto, a referida sentença deixou 
de apreciá~los dentro das regras 
da boa e legítima interpretação. 
Daí o presente recurso de apelação. 
cujo provimento se impõe, con~ 

soante a rigorosa demonstração 
que acaba de ser feita neste Me~ 
morial. 

«Reformando, pois, a sentença 
apelada o Tribunal Federal de 
Recursos, pela sua Terceira Tur~ 
ma nada mais fará do que simples 
e imperiosa Justiça.» 

Em face à fundamentação deste 
Memorial, além das razões do apelo 
que estão a fls. 144~ 148, entendo 
que o direito dos autores não pode 
ser negado. 

Assim, reformando, data venia, a 
respeitável sentença de fls. 140~142. 
julgo procedente a ação, para que os 
autores sejam reengajados nas suas 
funções de cabos, com direito aos atra~ 
sados a que fizerem jus, condenada 
ainda a ré ao pagamento das custas 
e honorários advocatícios, na base de 
dez por cento (10 %) sobre o que for 
liquidado. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

AC. nO 29.773 - GB. Rel.: Sr. 
Min. Esdras Gueiros. Rev.: Sr. Min. 
Henoch Reis. Aptes.: Abelardo Ma~ 
chado de Oliveira e outros. Apda.: 
União Federal. 

Decisão: Após Os votos dos Srs. 
Mins. Relator e Revisor dando pro~ 
vimento à apelação para julgar proce~ 
dente a ação, pediu vista dos autos o 
Sr. Min. José Néri da Silveira (em 
19~9~73 - 3" Turma). 
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Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Esdras Gueiros. 

VOTO (VISTA) 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Atacam os AA., 54 ex~cabos da Força 
Aérea Brasileira, os atos que os licen~ 
ciaram do serviço militar, com base na 
Portaria Ministerial n'l 1. 1 04~GB~3, de 
12~10~1964. Sustentam que a referida 
Portaria é ilegal, porque obstou viessem 
a adquirir estabilidade nos termos da 
Lei n9 2.852, de 25~8~ 1956. 

Ora, a invocada Lei n9 2.852, de 
1956, que viria dar estabilidade aos 
autores, à evidência, não os tem como 
seus destinatários. Assegura expres~ 
samente estabilidade no serviço ativo 
militar aos Sargentos das Forças Ar~ 
madas, da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal, dan~ 
do outras providências. 

Reza o art. 1 Q, do diploma legal 
em foco: 

«Art. 1 Q É assegurada esta~ 
bilidade no serviço ativo militar, 
independente do engajamento ou 
reengajamento, aos Sargentos das 
Forças Armadas, da Polícia Militar 
e do Corpo de Bombeiros do Dis~ 
trito Federal, que contem ou ve~ 
nham a contar 10 (dez) ou mais 
anos de serviço militar.» 

Trata~se, portanto, de uma lei 
especial que visa aos Sargentos e não 
às demais praças das Forças Armadas. 
O argumento da inicial, assim, data 
venia, não tem procedência, quando 
sustenta que dita lei, «ao conceder 
estabilidade aos Sargentos, quis conse~ 
qüentemente, conceder aos praças das 
Forças Armadas» (sic) ( fls . 5). Se 
a lei foi em prol dos Sargentos, cumpre 
entender não incluiu cabos e soldados. 
Se se lerem os demais dispositivos do 
dito diploma legislativo, bem se enten~ 
derá que só a sargentos se referem 
e não às demais praças, pois só àqueles 

fazem menção. Não há, portanto, ver 
aí título de direito à estabilidade para 
Cabos da F AB . 

Observemos, a seguir, o que se 
contém na Portaria Ministerial n9 1.104, 
de 12~ 1O~ 1964, que aprovou as Instru~ 
ções para as prorrogações do Serviço 
Militar das Praças da Ativa da Força 
Aérea Brasileira, e que se encontra, na 
íntegra, transcrita a fls. 120~ 124. 

Com base precisamente nos termos 
nessa Portaria é que o Juiz Federal 
Dr. Américo Luz, às fls. 141/142. 
bem anotou: 

«Atento à leitura do texto da 
Portaria malsinada pelos Autores 
(ut fls. 120~ 124), constato que 
os autores podiam ser licenciados 
como foram, apesar do seu tempo 
de serviço, uma vez que a perma~ 
nência ou não no serviço ativo 
para eles mediante engajamentos 
e reengajamentos, não constituía 
direito, mas discrição da autori~ 
da de competente, de acordo com 
as necessidades de serviço. Além 
do mais, os autores não estão 
compreendidos na categoria de 
militares de carreira e não tendo 
satisfeito requisitos textualmente 
estabelecidos naquela portaria. 
contra a qual entretanto se insur~ 
giram, não podem colher os bene~ 
fícios que a lei garantiu tão~so~ 
mente a sargentos, sem estendê~ 
los às categorias inferiores de 
praças.» 

De notar, outrossim, que o item 
6.3, da mencionada Portaria. ao dis~ 
por, verbis: 

«6 .3. Os cabos que na data 
destas Instruções possuem mais de 
8 (oito) anos de efetivo serviço 
poderão ter prorrogados seus tem~ 
pos de serviço até a idade limite 
de permanência na ativa ou do 
preenchimento de condições de 
transferência para a inatividade e 
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serão licenciados desde que o re~ 
queiram». 

não criou. também. direito em favor 
dos cabos. nas referidas condições de 
antigüidade. à data da Portaria. mas 
apenas facultou à Administração pror~ 
rogar~lhes o tempo de serviço até limi~ 
tes que expressamente previu. 

De outra parte. no item 4.5 a 
Portaria estabelecera norma geral 
quanto ao tempo de serviço de Cabo. 
que se deveria prorrogar, no máximo. 
«até que decorram 8 (oito) anos inin~ 
terruptos de efetivo serviço», consti~ 
tuindo. dessarte, o item 6 . 3 . regra 
especial para os que já houvessem. 
à data das referidas Instruções (Por~ 
ta ria nQ 1. 104). ultrapassado oito anos 
de serviço. 

Consoante se vê dos Certificados 
de Reservista de 1" Categoria, expedi~ 
dos aos AA., estes foram licenciados, 
por conclusão de tempo de serviço, na 
sua maioria, em 1967, sendo alguns 
em 1966 e Osni da Silva Vandelli em 
31 ~5~ 1968 (fls. 85), na vigência, por~ 
tanto, da Portaria nQ 1.104, de 1964, 
inexistindo, pois, qualquer título de di~ 
reito a prosseguirem no serviço ativo 
da Força Aérea Brasileira. 

Bem de ver é assim que o Aviso 
n? 14~GMI, de 4~3~1968, transcrito na 
inicial. a fls. 5~6, do Exmo. Sr. Mi~ 
nistro da Aeronáutica, ao Sr. Chefe 
do Estado~Maior da Aeronáutica em 
nada beneficia os autores. Há aí, a 
recomendação apenas no sentido de ser 
estudada pelo Estado~Maior «a possi~ 
bilidade de aproveitamento» de cabos 
já licenciados como taifeiros da Aero~ 
náutica, ressaltando~se, porém, do dito 
Ato Ministerial, que tal estudo deveria 
ser feito, «de modo que não venha 
a contrariar disposições legais em 
vigor». Sobre não criar direito algum 
em favor de cabos licenciados o Aviso 
em referência não tem sequer expressa 
destinação específica aos ora autores. 

Releva, por último, sinalar o que 
se contém nas informações que o Di~ 
retor~Geral do Pessoal da Aeronáutica. 
à época, Sr. Ma j. Brig. Manoel José 
Vinhaes, a propósito da demanda, 
encaminhou ao Exmo. Sr. Ministro da 
Aeronáutica, itens 6 e 7, in verbis: 

«6. Como é de fácil veri~ 
ficação, os postulantes incidiram 
nos dispositivos da portaria que 
lhes acarretava o licenciamento, o 
que deu àqueles atos inteira lega~ 
lidade. 

«7. Demais disso, sabido é 
que a permanência das praças é 
ou não renovada, no fim de cada 
período de reengajamento, que, 
para os cabos é de dois anos, o 
que ficou consignado naquelapor~ 
taria. 

«Mas engajamento ou reenga-' 
jamento de praças jamais consti~ 
tuiu direito, sendo pura e simples 
concessão administrativa, o que 
resulta da instabilidade da sua 
permanência. A renovação terá de 
ser submetida ao órgão competente 
que examina o preenchimento de 
requisitos da órbita regulamentar 
e, acima de tudo, o interesse do 
serviço. Não é possível, portanto, 
afirmar que os cabos são sujeitos 
de direito à estabilidade.» 

De todo o exposto, data venia dos 
ilustres Ministros Relator e Revisor, 
meu voto é no sentido de negar provi" 
mento à apelação, para confirmar a seu" 
tença do culto Juiz Federal Américo 
Luz, que deu, com inteiro acerto, pela 
improcedência da ação. 

EXTRATO DA ATA 

AC. nQ 29.773 - GB. ReI.: 
Sr. Min. Esdras Gueiros. Rev.: Sr. 
Min. Henoch Reis. Aptes.: Abelardo 
Machado de Oliveira e outros. Apda.: 
União Federal. 
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Decisão: Prosseguindo~se no jul~ 
gamento deu~se provimento à apelação, 
vencido o Sr. Min. José Néri da Sil~ 
veira (em 15~1O~73 - 3~ Turma). 

o Sr. Min. Henoch Reis votou 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Esdrqs 
Gueiros. 

APELAÇÃO CíVEL N° 31.367 - GB 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 

Apelantes - Cia. de Produtos Quimicos Franco Americana S. A. e Henrl 
Fernand Ribeau 

Apelados - Banco Brasil América S.A. e União Federal 

EMENTA 

Responsabilidade Civil. Réu apenado com decisão 
passada em julgado e que sai absolvido em processo de 
revisão criminal, faz jus a uma indenização pelos prejuízos 
sofridos. Não pleiteada a indenização no processo da re
visão, pode indubitavelmente o interessado reclamá-la na 
ação cível própria. Voto vencido: A indenização deve ser 
concedida pelo Tribunal que ju'ga a Revisão Criminal, como 
decorrência do estabelecido no art. 630, do Código de 
Processo Penal, notadamente no § 29 , que proclama: «A 
indenização não será devida: a) se o erro ou a injustiçl 
da condenação proceder de ato ou falta imputável ao 
próprio impetrante, como a confissão ou a ocultação de 
prova em seu poder; b) se a acusação houver sido mera
mente privada.» 

Vistos, relatados e discutidos ,estes au~ 
tos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos, por unanimiJ 

dade, em negar provimento ao agravo 
interposto no auto do processo, e a ape~ 
lação intterposta pela Cia. de Produtos 
Químicos Franco Americana S. A.; e 
em dar provimento em parte ao apelo 
de Henri Fernand Bibeau, vencido o 
Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães, 
que nega provimento, na forma do re~ 
la tório ~ notas taquigráficas retro, que 
ficam fazendo parte integrante do pre~ 
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 13 de agosto de 1973. -
Henrique d'Avila, Presidente; Moacir 
Catunda, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. M in. Moacir Catunda (Re~ 
lator): No dia 2 de settembro do já 
recuado ano de 1953, Henri Fernand 
Ribeau, francês, comerciante, antigo 
presidente da Cia. de Produtos Quí~ 
micos Franco Americana, estabelecida 
no Rio de Janeiro, com fábrica d,e Sa~ 
ponáceos e produtos químicos, ajuizou 
na 3n Vara da Fazenda Pública uma 
ação ordinária de indenização contra a 
União Federal e o Banco ComercIal e 
Agrícola do Brasil S. A ., atualmente, 
o Banco Brasil América S. A ., das 
perdas e ,danos a ele infligidos em con~ 
f,~qüência da ação penal pelos Cr1111E:S 

dos artigos 186, VI e 188, 10 e 49 da 
Lei de Falências, arquitetada pelo últi~ 
mo, com o relatório previsto no artigo 
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103 da mesma lei, como síndico da mas~ 
sa falida da Cia. Franco Americana de 
Produtos Químicos, da qual foi absol~ 
vida por sentença do Dr. Juiz da Vara 
Criminal, sentença essa reformada pela 
3n Câmara Criminal do Tribunal d,e 
Justiça do antigo Distrito Federal, que 
o condenou a pena de um ano e quatro 
meses de reclusão. Em recurso de revi~ 
são criminal, no entanto, o acórdão con~ 
denatório foi reformado pelas Câmaras 
Criminais Reunidas, por E,er o mesmo 
contra a evidência da prova do proces~ 
so, ficando restabelecida a sentença 
absolutória. 

As perdas e danos para as quais pede 
reparação, com apoio no artigo 630 do 
Código de Processo Penal compreen~ 
dem: 

«a) honorários ,eLe advogado 
(Cr$ 1 00.000,00) e demais despe~ 

sas (Cr$ 20.000,00), ou como for 
arbitrado; 

b) o valor dos rendimentos 
que o peticionário ficou totalmente 
impedido de auferir, desde a data 
de sua condenação até a da revisão 
do julgado condenatório, no exer" 
cicio do comércio, que é a sua pro~ 
fissão, por força do disposto no 
art. 195, da Lei de Falências, que 
declara constituir efeito da con~ 
denação por crime falimentar a in~ 
terdição ao exercício do comér~ 
cio; 

c) a repercussão ou projeção 
do processo no meio comercial e 
bancários desta cidade, onde o pe~ 
ticionário é conhecido e onde tem 
exercido sua ativi1dade, mesmo além 
do período em que esteve proibido 
de exercer o comércio, impedindo 
ou prejudicando sua atividade pro~ 
fissional, o que ocorreu concreta~ 
mente por diversas vezes; 

d) o dano moral, é além e 
fora do patrimonial indicado nos 

itens anteriores, e consistente na 
ofensa à consideração social, e nas 
atribuições morais causadas pela 
acusação, pelos trâmites proées~ 
suais, pela condenação em si, bem 
como, pelas conseqüências desta 
(estas três últimas verbas confor~ 
me arbitramento); 

e) os honorários d,e advoga" 
do, na proporção de 20% sobre o 
valor afinal apurado, ou como tam~ 
bém for arbitrado; 

f) os juros moratórios com~ 
postos, por se tratar de responsa~ 
bilidade oriunda de fato delituoso 
e desde a data deste (C. Civil. 
arts. 962 e 1 . 544) . » 

o Banco Comercial e Agrícola do 
Brasil S. A. contestou o pedido, sob a 
argüição preliminar d,e ilegitimidade do 
autor, para promovê~la, ,e do réu, para 
suportá~la . 

No mérito, após asseverar que «os 
atos criminosos por ele apontados con~ 
tra o réu, no exercício das funções de 
comissário e de síndico, foram repelidos 
pela própria Justiça, através da decisão 
do Dr. Juiz da 11 n Vara Criminal. 
ordenando o arquivamento do inquérito 
instaurado contra o ,dirdor do Banco 
Comercial e Agrícola», e bem assim. 
que as contas da sindicância foram Jul~ 
gadas boas, faz um meticuloso exame 
do rol das indenizações pleiteadas e 
conclui postulando o julgamento da 
ação por SUa improcedência, fls. 81. 

A União Federal, também contestou 
a ação, sob o argumento, em nesumo. 
de que a decisão absolutória, assentan~ 
do fundamentos na insuficiência de pro~ 
vas, para a condenação, e não na 
inocência do réu, vítima ,do erro judi,.. 
ciário, não legitima o pedido de indeni~ 
zação, fls. 178. 

O autor replicou às fls. 182. 
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Perante a 14n Vara Cível, em 7 de 
abril do ano seguinte, de 1954, a «Com~ 
panhia de Produtos Químicos Franco 
Americana dissolvida por falência já 
encerrada, Massa Falida de Viana 
Nunes & Cia., credora da primeira e 
Madeirense do Brasil S. A ., também 
credora, propõe ação ordinária contra 
o Banco Comercial e Agrícola do Bra~ 
sil S. A ., demandando reparação dos 
prejuízos decorrentes da má adminis~ 
tração do réu, princípio como comissá~ 
rio e, afinal, como síndico da primeira 
autora. » 

Os prejuízos, relacionados no item 
23, da inicial, compreendem: 

a) a difenença entre o valor 
do acervo social ao tempo da im~ 
petração da concordata e a encon~ 
trada por ocasião da arrecadação 
na falência; 

b) os rendimentos ou lucros 
que poderiam ter sido obtidos se 
os negócios sociais continuassem 
o seu curso normal, com admi~ 
nistração adequada e diligente du~ 
rante o período da concordata; 

c) os bens e valores sonega~ 
dos; 

d) os lucros ou vantagens que 
seriam provavelmente obtidos se o 
estabelecimento industrial da falida 
fosse convenientemente administra~ 
do no período da falência, dada 
as condições e possibilidade do 
dito estabelecimento; ou pelo me~ 
nos se a liquidação fosse realizada 
na base do valor real do estabele~ 
cimento, levando em conta as 
respectivas instalações, todos os 
elementos do respectivo fundo de 
comércio (todas estas verbas como 
for arbitrado) ; 

e) os honorários de advogado 
na base de 20% sobre o total que 
for apurado, ou como também for 
arbitrado; 

f) juros moratórios (C. Ci~ 
vil, arts. 962 e 1.544).» 

O Banco Comercial e Agrícola do 
Brasil S. A. contestou a ação, argüill~ 
do, em duas preliminares a ilegitimida~ 
de, as quais rejeitadas d,e modo 
implícito, pelo saneador, fls. 262, pro~ 
piciaram o agravo no auto do processo 
tomando por termo na fls. 264 . 

No mérito, alegou que a ação é im~ 
procedente, que os atos criminosos 
apontados pelos autores contra «o réu 
no exercício das funções de comissário 
e d,e síndico, foram repelidos pela pró~ 
pria Justiça, através da decisão do 
Dl'. Juiz da 11 n Vara Criminal, orde~ 
nando o arquivamento do inquérito ins~ 
taurado contra o diretor do Banco Co~ 
mercial e Agrícola. E mais: 

As contas da sindicância foram jul~ 
gadas boas, havendo a sentença julga~ 
dora r,epelido as inexatas acusações 
do falido relativamente a desvio d<::: 
mercadorias, recebimentos e ocultação 
de valores, verificados inexistentes, ten~ 
do a d,ecisão transitado em julgado. 
Nesse processo de prestação de contas, 
toda a matéria ora alegada pelos auto~ 
res já foi debatida e decidida.» 

Os autores se reservaram o direito 
de falar sobre a contestação na audiêll~ 
cia d,e instrução e julgamento (fo~ 
lhas 234) . 

Suscitada exceção de litispendência, 
reconheceu~~,e a competência do Juízo 
da Fazenda Pública para conhecer de 
ambas as causas e objeto entre as duas 
lides, pelo que a ação inbentada pela 
Cia. de Produtos Químicos Franco 
Americana S. A . perante a 14~ Vara 
Cível foi remetida a 3~ Vara da Fazell~ 
da Pública, para decisões simultâneas. 

Proferido o despacho saneador fo~ 
lhas 251/262, indicadas as provas, com~ 
promissados peritos e entregue o último 
laudo, isto já depois da instalação de 
Justiça Federal, realizou~se a audiência 



- 206-

de instrução e julgamento, na qual 
ocorreram os fatos relatados no termo 
de fls. 458. 

Conclusos OS autos o Juiz em nova 
qudiência publicou a sentença, julgando 
«as açCt~s ordinárias, de Henri Fernand 
Ribeaud contra o antigo Banco Comer .... 
ciaI e Agrícola do Brasil S. A. e União 
Federal, e da Companhia de Produtos 
Químicos Franco Americana S. A. 
contra o mesmo Banco, apensadas, to .... 
talmente improcooentes condenando os 
autores nas custas, e em honorários de 
advogados qu,~ fixo em dois mil cru .... 
zeiros (Cr$ 2.000,00)>>. 

A Companhia de Produtos Químicos 
Franco Americana, e outros, não con .... 
formada com o despacho, interpôs 
recurso de apelação, reditando os ar .... 
gumentos da inicial ao enfoque da pro .... 
va dos autos (fls. 468). 

O Dr. Henri F,zrnand Ribeaud, à 
sua vez, também apelou postulando 3 

reforma da sentença em longas razões 
de fls. 486. 

As apelações foram contra .... razoadas 
pelo Banco Brasil América S. A ., an .... 
teriormente Banco Comercial e Agri .... 
cola do Brasil S. A., fls. 502 a 525, e 
pela União Federal, às fls. 528. 

Subindo os autos, neles oficiou a 
douta Subprocuradoria .... Geral da Repú .... 
blica, pelo não conhecimento das ape .... 
lações. 

Ê o relatório. 

A revisão. 

VOTO (PRELIMINAR) 

O Se. Min. Moacir Catunda (Re .... 
lator): O agravo no auto do processo 
interposto pelo Banco Comercial e Agrí .... 
cola do Brasil S. A. sucedido pdo 
Banco Brasil América S. A., do reles .... 
p,acho de fls. 262, que rejeitou impU .... 
citÇlmente a alegação de ilegitimidade da 
Companhia de Produtos· Químicos 

Franco Americana, dissolvida por efei .... 
to de falência, em cujo processo o agra .... 
vante exerceu as funções de comissário 
a princípio, e, por último, de síndico, 
não merece provimento, porque a ação 
da autora, e suas litisconsortes ativas 
tem fundamento precípuo no artigo 68, 
da Lei de Falência, consoante o qual 
o síndico responde pelos prejuÍzos qu,z 
causar à massa por sua má a'dministra .... 
ção ou por inflingir qualquer disposição 
da presente lei. 

Na inicial são feitas alegações de fa .... 
tos ocorridos durante a administração 
da massa falida, pelo síndico, daí se 
seguindo em princípio pela legitimidade 
da autora, e litisconsortes para postu .... 
lar em juízo a reparação dos alegados 
prejuízos pecuniários. 

O voto preliminar é negando pro,. 
vimento ao agravo no auto do pro .... 
cesso. 

VOTO (MÉRITO) 

O Sr. Min. Moacir Catunda (Re .... 
lator): Relativamente à apelação da 
Companhia de Produtos Químicos 
Franco Americana, da parte da senten .... 
ça que julgou improcedente a ação de 
indenização intentada contra o Banco 
Comercial e Agrícola do Brasil S. A. , 
o voto é negando provimento para con ... 
firmar a d,~cisão apelada, por sua con .... 
clusão. 

É que o estudo demorado da vasta 
massa de documentos, laudos periciais e 
relatórios entranhados nos autos con .... 
vence de que o réu, quando denunclOu 
ao Juiz da falência, com base no laudo 
de exame da contabilidade, e noutros 
dementos informativos, fatos e compor .... 
tamentos da empresa falida, praticou 
obrigação legal, inerente ao cargo de 
sindico, inscrita na letra b, do inciso X, 
do art. 169, da Lei de Falências. 

Sucede, por outro lado, que a sindi .... 
cância procedida pelo réu no exercício 
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da função de síndico em torno dos fatos 
qUle a apelante qualifica de inverídicos, 
e mendazes, assim como as con~dS do 
mesmo, foram aprovadas por sentença 
do Juiz da falência, com trânsi~0 em 
julgado, ao paSS0 que o inquérito re"" 
querido pela mesma apelante, para apU~ 
rar fatos que exorbitariam das atribui~ 
ções regulares do síndico, também foi 
mandado arquivar, por despacho irre~ 
corddo, proferido pelo Juiz competente. 

Por esses sucintos motivos sou por~ 
que desprocede a alegação de que o 
réu apelado se houv,era COm malícia na 
administração dos negócios e intere~ses 
da massa. 

No atinente à apelação de Henri 
Fernand Ribeau, colimando à reforma 
da parte de sentença que julgou impro~ 
cedente a ação de indenização proposta 
contra a União Federal e o Banco Co~ 
mercial e Agrícola do Brasil S. A. , 
em. solidariedade passiva, com apoio no 
artIgo 630, § 1°, do Código Penal, tendo 
à vista o acórdão julgado, das Câma~ 
raso Criminais Reunidas do Egrégio 
TrIbunal de Justiça do antigo Distrito 
Federal, que o absolveu, proferido em 
processo de nevisão criminal, com trân~ 
sito em julgado, sou porque procede, 
em parte, eis que a decisão emergida 
da revisão proclama que a decisão con~ 
denatória fora proferida contra a evi~ 
dência dos autos. 

Prescreve o Código de Processo Pe"" 
na1, no art. 630, ver bis : 

«Art. 630 - O Tribunal, se 
o interessado o requerer, poderá 
reconhecer o direito a uma justa 
indenização pelos prejuízos sofri~ 
dos. 

§ 1 ° Por essa indenização, 
que será liquidada no Juízo Cível, 
responderá a União, se a condena~ 

.• , ção tiver sido porferida pela Jus~ 
; tiça do Distrito Fooeral ou de 
",Território, ou o Estado, se o tiver 

sido pela respectiva Justiça. 

§ 29 A indenização não será 
devida: 

a) se o erro ou a injustiça 
da condenação proceder de ato ou 
falta imputável ao próprio impe~ 
trante, como a confissão ou a ocul~ 
tação de prova em seu poder; 

b) se a acusação houver sido 
meramente privada.» 

Inexistindo, no acórdão revistando, 
alusão alguma a que a decisão conde~ 
natória fora proferida à vista de con~ 
fissão do réu, ou de ocultação de prova, 
em poder do mesmo, segue~se pela pro~ 
cedência da apelação. «Não pleiteada 
a indenização no processo da revisão, 
pode indubitavelmente o interessado re~ 
clamá~la na ação cível própria. É o 
que observa Câmara Leal em comentá~ 
rio ao mencionado art. 630 (Comen~ 
tários aO CPP, Rio, 49 v., pág. 149) 
com o apoio de Aguiar Dias (Da Res~ 
ponsabilidade Civil, 21) ed., V. 11, pá~ 
gina 255). É o que também sustentou 
Bento de Faria (Código Processo Pc~ 
nal 1942, 29 volume) apo'ado por 
Eduardo Espínola Filho (Código Pro~ 
cesso Penal, Anot. 1944, VI vol., pá~ 
ginas 99/100)>> argumenta o douto 
patrocínio do apelante. 

A propósito do direito do réu absol~ 
vido em revisão criminal, à justa inde~ 
nização, ensina Espínola Filho (Códi~ 
go de Processo Penal Brasileiro, Ano~ 
tado, voI. VI, n° 1.304, pág. n9 389), 
com seu costumeiro acerto: 

«Assegurando a lei Uma justa 
indenização pelos prejuízos efeti~ 
vamente sofridos, é de esclarecer 
que são contemplados todos os da~ 
nos pecuniários, que a condlenação 
acarretou, assim a cessação, du~ 
rante certo tempo, da sua ativida~ 
de remunerada algum negócio que. 
seguramente, deixou de realizar em 
virtude da imposição da pena, a 
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perda do emprego, enfim, os pre
juízos efetivos e os lucros cessan~ 
tes, que se apuram tem prejuizo, 
pela certeza de que não foram au
feridos exclusivamente por causa 
de condenação». 

Pelos motivos expostos, o voto é dan-
do provimento ao recurso de Henri Fer-
nand Ribeau, em parte, para, reforman
do a sentença, condenar a União Fe
deral a prestar-lhe uma indenização, 
nos termos expostos na transcrição su
pra, a ser apurada na eXI~cução, acres-
cida de juros simples e de honorários 
de advogado, à razão de 20%, sobre o 
apurado das despesas feitas com hono
rários de advogado na ação criminal 
a que respondeu, nas diferentes instân-
cias, e custas. 

E julgo improcedente o pedido de 
reparação por danos morais, à míngua 
de base legal. e o de condenação do 
Banco Comercial e Agrícola do Bra,., 
si1 S. A ., solidariamente com a União 
Federal, por falta de conexão dos atos 
praticados por este com os preceitos do 
art. 630, § §, autorizativos da inde
nização. 

Ê o meu voto. 

VOTO 

o Se. M in. Peçanha Martins (Re-
visor): Estou de acordo com o eminen
te Relator. 

VOTO (VENCIDO EM PARTE) 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Gui
marães: Sr. Presidente, com a devida 
vênia dos eminentes Ministros Relator 
e Revisor, não obstante a doutrina in-
vocada nos votos proferidos e na apela
ção do autor, inclino--me no sentido da 
doutrina oposta, de que a indenização 
deve ser concedida pelo Tribunal que 
julga a Revisão Criminal, como decor
rência do estabelecido no art. 630, do 

Código de Processo Penal, notadamen-
te no § 29, que proclama: . 

«A indenização não será de
vida: a) se o erro ou a injustiça 
da condenação proceder de ato ou 
falta imputável ao próprio impe~ 
trante, conlO a confissão ou a ocul
tação de Fova em seu poder; b) 
Se a acusação houver sido 11lJ~ra
mente privada». 

Estão intimamente ligado estes fatos 
à apreciação da própria revisão cri
minal e ao (.xame das provas produzi
d3s na ação cri11linal. Não me parece 
possível, assim, cmdir a matéria para 
entregar ao T U'120 cível a conC!~ssão da 
indenização que 1.&0 foi pedida na Re
visão Criminal. a meu ver o local pró~ 
prL', para a ~.tia obtenção. Há real
mente doutrina em sentido contrário, 
mas não estou convencido desta tese, 
Assim, sou l,~vado, com a devida vênia, 
a negar provimento à apelação do 
autor. 

EXTRATO DA ATA 

AC. nl' 31.367 - GB - ReI.: 
Sr, Min, Moacir Catunda - Rev,: 
Sr. Min, Peçanha Martins - Aptes, : 
Cia. de Produtos Químicos Franco 
Americana S. A. e Henri Fernand 
Ribeau. Apdos.: Banco Brasil Amé
rica S. A. e União Federal. 

Decisão: A unanimidade, negou-.oe 
provimento ao agravo interposto no 
auto do processo, e a apelação inter,., 
posta pela Cia. de Produtos QuímiCOS 
Franco Americana S. A.; e deu-se 
provimento em parte ao apelo de Henri 
Fernand Ribeau, vencido o Sr. Min. 
Jorge Lafayette Guimarães, que nega
va-lhe provimento (em 13-8-73 - 1 ~ 
Turma) . 

O Sr. Min. Peçanha Martins votou 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Henrique 
d'Ávila. 
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APELAÇÃO CíVEL N° 31.419 - RJ 

Relator 

Revisor 

- O Exmo. Sr. Min. Amarí!io Benjamin 

- O Exmo. Sr. Min. Decio Miranda 

Recorrente - Juiz de Direito dos Feitos da Fazenda Pública, ex olfício 

Apelado - Waldemir Monteiro Domingues 

EMENTA 

Execução hipotecária. Cessão do imóvel a terceiro. 
Impossibilidade de boa-fé. Remição. Nulidades. 

Estando o imóvel hipotecado sob execução, os pro
prietários devedores não podem aliená-~o. Não está de 
boa-fé o adquirente que, como advogado, assistia, na 
ação, aos alienantes. Por esses motivos e também porque 
foi requerida perante Juízo diverso do processo principal, 
nula, para todos os efeitos, é a remição que se verificou. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, dar provi~ 
mento ao recurso, à unanimidade, na 
forma do relatório e notas taquigráfi~ 
cas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 21 de j unho de 1972. -
Godoy Ilha, Presidente; Amarílio Ben~ 
jamin, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin 
(Relator): A Caixa Econômica Fe~ 
deral do Rio de Janeiro propôs ação 
rescisória contra Waldemir Monteiro 
Domingues, com apoio no art. 798, I, 
letra a, do Código de Processo Civil, 
objetivando a rescisão de sentença pro~ 
latada por juiz incompetente. Alega 
a autora que tornou~se credora do 
casal Ludgero Silveira de Souza, me~ 
diante garantia hipotecária dos imó~ 
veis situados à rua Padre Anchieta nú~ 
peros 86, 90, 92 e 94, na Cidade de 
Niterói, Estado do Rio de Janeiro, com 
escritura de 4 de julho de 1932, la~ 
vrada em Notas do 169 Ofício, livro 

n9 228, fIa. 15v., com inscrição no 
Cartório Imobiliário da referida Co~ 
marca. Não honradas as obrigações 
contratuais, pelo casal devedor, ajuizou 
a autora ação executiva, no Juízo da 
Segunda Vara da Fazenda Pública, do 
então Distrito Federal, atualmente Es~ 
ta do da Guanabara, julgada, afinal. 
procedente, em 1944. Levados os imó~ 
veis à praça, a suplicante pediu a adju~ 
dicação dos mesmos, tendo sido defe~ 
rida e assinado o respectivo auto, fi~ 
cando, desse modo, quitada a men~ 
donada dívida hipotecário. Ocorre, 
entretanto, que entre a assinatura do 
referido auto de adjudicação e a ex~ 
tração da respectiva carta falece o de~ 
vedor, ocasião em que, a viúva e os 
filhos do de cujus prometem vender 
os imóveis, que já não mais lhes perten~ 
dam, ao suplicado, tendo este, em se~ 
guida, proposto ação de remição de 
hipoteca, no foro de Niterói, muito 
embora não mais existisse dívida, pois 
que a mesma fora quitada, e, mesmo 
que isso não houvesse ocorrido, a pres~ 
crição já se tinha verificadq desde 1952, 
tendo em vista o disposto nos artigos 
830 e 849, VI. do Código Civil, de 
vez que a escritura data de 1932. Ci~ 
tada a Caixa Econômica Federal do 
Estado do Rio, em Niterói, esta inter~ 
veio e concordou com a remição, sem 
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ser parte legítima, pois que a credora 
do Espólio e titular dos direito era a 
suplicante, com sede na Guanabara. 
Todavia, o Dr. JUiz de Direito da Fa~ 
zenda Pública de Niterói, em sentença 
de sua lavra, concedeu a remição, dei~ 
xando, porém, de recorrer de ofício, 
face ao que dispõe o art. 822, pará~ 
grafo único, 111. do Código de Pro~ 
cesso Civil. 

Distribuído o feito, os autos vieram~ 
nos conclusos. Processados regular~ 
mente, decidiu o plenário não conhecer 
da ação, vez que, não tendo havido 
recurso de ofício, a r. sentença de 
fls. 35/36 não transitara em julgado 
( fls. 105 da Ação Rescisória n9 256, 
em apenso). 

Subiram, em seguida os autos do 
processo originário, ação de remição, 
para a apreciação do recurso obriga~ 
tório. A distribuição indicou Relator 
o Sr. Ministro Armando Rollemberg, 
a quem substituímos. 

Nesta Superior Instância, manifestou~ 
se às fls. 74, a douta Subprocurado~ 
ria~Geral, reportando~se às petições de 
fls. 2/8, 81/83 e 87/89, para pedir 
a reforma do julgado de primeira ins~ 
tância. 

Ê o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin 
(Relator): Meu voto não pode deixar 
de ser a reprodução do pronunciamen~ 
to que emiti na Ação Rescisória nú~ 
mero 256, e se acha registrado no 
apenso. Assim dou provimento, para 
julgar improcedente o pedido de re~ 
mição constante de fls. 2~3, pelos se~ 
guintes motivos: 

1. O Espólio de Ludgero Silveira 
de Souza, sua viúva ou herdeiros, não 
podiam vender ou ceder o imóvel sob 
n9 88 à rua Padre Anchieta, em Ni~ 

terói, com o respectivo terreno e cons~ 
truções, porque o prédio, além de hi~ 
potecado à Caixa Econômica Federal 
do Rio de Janeiro, Guanabara, havia 
sofrido execução e fora adjudicado à 
verdadeira credora. A venda ou ces~ 
são é nula, seja de acordo com o Có~ 
digo de Processo Civil, art. 895, seja 
na conformidade de que prescreve o 
Código Civil arts. 107, 109 e 113. 

2. O autor e suposto comprador do 
bem é o advogado do Espólio na exe~ 
cução que se processou na Guanabara, 
havendo subscrito os embargos ofere
cidos, fls. 57/61. e julgados improce
dentes, fls. 62-65. Sabedor de todo 
o ocorrido, não pode alegar boa~fé, 
que porventura excluísse a anulação 
dos atos praticados. 

3 . De qualquer modo, a remlçao 
proposta é nula por incompetência do 
Juízo. Já estava prevento o foro da 
Guanabara, pela proposição da exe~ 
cução hipotecária. Além disso, o foro 
da remição seria o mesmo da execução. 
O Código de Processo, para a espécie, 
prevê conexão ou prevenção, arts. 394 
e 403. 

VOTO 

o Sr. Ministro Decio Miranda (Re~ 
visor): Impõe~se, em provimento do 
recurso ex olficio, a reforma da sen~ 
tença de fls. 35/6, que, julgando pe
dido de remição, feito pelo suposto ad
quirente do imóvel, importou em inva~ 
lidar, de plano e fora de vila e termo, 
o antigo auto de adjudicação de 1949, 
pelo qual passara o ramo da arrema~ 
tação à credora exeqüente, Caixa Eco~ 
nômica Federal do Rio de Janeiro. 

Depois de assinado o auto de arre~ 
matação ou de adjudicação, não há 
lugar para a remição do imóvel hipo~ 
tecado. É regra implícita no art. 394, 
do Cód. Proc. Civil e explícita no 
art. 403. 
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Da. mesma forma dispõe o art. 986, 
do Cód. Proc. Civil, para os bens pe~ 
nhorados em geral. 

á certo que este último dispositivo 
contém a cláusula «até que seja publi~ 
cada a sentença de adjudicação», a 
qual, porém, só diz respeito à hipótese 
do art. 982, do Cód. Proc. Civil, 
quando não há oportunidade para la~ 
vratura de auto de adjudicação. 

De qualquer sorte, ainda que tudo 
isso não prevalecesse, nula seria, a des~ 

peito da passividade com que foi aceita, 
a remição fora dos autos e do foro da 
execução. 

Dou provimento ao recurso ex olficio. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Deu~se provimento ao re~ 
curso, por decisão unânime. Os Srs. 
Mins. Decio Miranda e Jarbas Nobre, 
votaram com o Sr. Min. Relator. Pre~ 
sidiu o julgamento o Sr. Min. Godoy 
Ilha. 

APELAÇÃO CíVEL N° 31.790 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Mln. Armando Rollemberg 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Esdras Gueiros 

Recorrente - Juiz Federal da Quinta Vara, ex olfieio. 

Apelantes - Euclides Guazzelli Filho e União Federal 

Apelados - Os mesmos 

EMENTA 

Ação de indenização por ato ilícito. 

Comprovada a culpa do motorista de veículo da União 
na colisão com carro particular, não há como isentá~la 
dos danos causados que não compreende parcela relativa 
a desvalorização porque afastada pela prova pericial. 
Correção monetária incabível por falta de lei que a autoJ 

rize. Honorários de advogado de 20010, considerado o 
valor da causa. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decida a Terceira Turma do Tribu~ 
nar Federal de Recursos, por unanimi~ 
dade, negar provimento aos recursos 
de ofício e da União, e dar provimento 
parcial à apelação do autor para con~ 
cede~ honorários de advogado de 20%, 
na forma do relatório e notas taqui~ 
gráficas precedentes, que ficam fazen~ 
do parte integrante do presente julga~ 
do ~ çustas de lei. 

Brasília, 28 de agosto de 1973. -
Aimando Rollemberg, Presidente e Re~ 
lator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Armando Rollemberg 
( Relator): A espécie foi exposta pela 
sentença recorrida, em seu relatório, 
pela forma seguinte: 

«Euclides Guazzelli Filho, qua~ 
lificado às fls. 4, move a presente 
ação ordinária de indenização 
contra a Fazenda Nacional, ale~ 
gando, em síntese: que é proprie~ 
tário do automóvel particular, 
marca Volkswagen, modelo 1966, 
tipo sedan, chapa SP~9~89~85, 
certificado de propriedade expedi~ 
do pelo Serviço Estadual de Trân~ 
sito sob o n9 14.888; que estando 
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o referido veículo regularmente 
estacionado em frente à residên~ 
cia do autor, à rua Diogo de Fa~ 
ria, n° 739, nesta Capital, no dia 
20 de abril de 1968, cerca das 
16,00 horas, foi o mesmo violen~ 
tamente abalroado por um jipe 
oficial, da PE, do 29 Exército, 
dirigido por Julio Quaresma; que 
a ocorrência foi devidamente re~ 
gistrada na repartição policial 
competente, tendo a Polícia Téc~ 
nica efetuado exame pericial, con~ 
forme laudo que exibe; que o aci~ 
dente ocorreu por negligência, im~ 
prudência e imperícia do veículo 
oficial; que até a presente data 
não conseguiu o autor ressarcir~ 
se dos prejuízos sofridos; que a 
ação objetiva compelir a ré a com~ 
por a indenização que vier a ser 
apurada, custas e despesas pro~ 
cessuais, honorários de advogado, 
sujeitando~se ainda o débito à cor~ 
reção monetária. 

Inicial instruída. 

Regularmente citada, a ré con~ 
testou às fls. 22 a 23, argüindo, 
em resumo, a improcedência da 
ação sob o fundamento de que o 
Estado está exonerado de respon~ 
sabilidade pelo fato de ter ocorri~ 
do caso de força maior ou fortuito. 
A autora replicou às fls. 24v. 
Saneador às fls. 27v. Realizada: 
a perícia, vieram aos autos os lau~ 
dos de fls. 36/43, 49/72 e 78/88, 
este último desempatador. À au~ 
diência de instrução e julgamento 
acorreram as partes, debatendo o 
feito, conforme termo de folhas 
95/96». 

A seguir o MM. Juiz examinou a 
prova dos autos e concluiu: 

«Ex positis, considerando o mais 
que dos autos consta e os prin~ 
cípios de direito pertinentes à es~ 
pécie, julgo procedente a ação 
para condenar a ré, como conde~ 

no, a pagar ao autor como ressar~ 
cimento dos prejuízos havidos a 
indenização de Cr$ 5.479,00 (cin~ 
co mil, quatrocentos e setenta e 
nove cruzeiros), sem a pleiteada 
correção monetária, visto como não, 
há lei específica que a autorize, 
na hipótese. Condeno~a, ainda, 
nas custas processuais e honorá~ 
rios advocatícios que desde já fixo, 
em 10% (dez por cento) sobre o 
valor da indenização. 

Recorro, de ofício, para o Egré~ 
gio Tribunal Federal de Recur~ 
sos». 

Ambas as partes apelaram. 

Pretende o autor, no seu recurso, 
ver reformada a sentença na parte em 
que lhe lhe negou as verbas referentes 
a depreciação do veículo e correção 
monetária da indenização, bem como 
aumento do percentual de honorários 
de advogado de 10 para 20%. Já a 
ré colima a integral reforma da decisão 
para julgar~se a ação improcedente, 
argüindo que o acidente decorrera de 
fato casual e imprevisto, ou, se pre~ 
visto, inevitável. 

A Subprocuradoria pediu o provi~ 
mento dos recursos de ofício e da 
União. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Armando Rollemberg 
(Relator): Para concluir pela culpa 
do motorista do Exércio o MM. Juiz 
fez detida análise da prova e argu~ 
mentou: 

«O caso fortuito, ou de força 
maior, decorre de fato necessário, 
cujo efeito não é possível evitar, 
ou impedir. Não o constitui o 
evento previsível e evitável, em 
determinadas condições, como, no 
caso, a derrapagem do veículo 
oficial. 
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Realmente, o leito carroçável da 
rua se encontrava molhado quan~ 
do do acidente, e a Polícia Téc.· 
nica admite que, devido a essa 
circunstância, o jipe, sem qualquer 
defeito, «ao realizar alguma ma~ 
nobra incompatível com o estado 
da pista tenha se desgovernado, 
indo atingir o veículo particular» 
(fls. 10). 

Com a pista molhada, uma 
eventual derrapagem é perfeita~ 
mente previsível, o que deveria ter 
induzido o motorista, na ocasião, 
a redobrar os seus cuidados e, so~ 
bretudo, reduzir a marcha do car~ 
ro. Tanto mais que o tráfego se 
fazia no sentido bairro~cidade, 
numa reta em declive e por um 
leito carroçável revestido de para~ 
lelepípedos de granito. 

Mas os fatos demonstram que 
não foi observada, por parte do 
motorista, a prudência recomenda~ 
da pela situação. Ao invés, deve~ 
ria ter imprimido ao veículo ve~ 
locidade além da permitida e acon~ 
selhada pelas circunstâncias, en~ 
sejando a derrapagem e, conse~ 
qüentemente, a violenta colisão de 
que resultou fosse o Volkswagen 
(que estava estacionado) arremes~ 
sado para frente cerca de três 
metros ( fls. 10). 

Â sua imprudência, aliou a im~ 
perícia na condução e domínio do 
carro, considerando~se que a rua, 
embora acidentada, é larga e per~ 
mite, em situação semelhante, cer~ 
ta margem de recurso ao profis~ 
sional experimentado. 

Em decorrência, faz jus o autor 
à reparação dos prejuízos sofridos 
com o acidente, impondo~se a fixa~ 
ção do quantum indenizatório». 

Parece~me que a hipótese foi bem 
analisada, em termos aliás concordes 

com o laudo da Polícia técnica, e, assim, 
não vejo como acolher os recursos de 
ofício e da União. 

Quanto à apelação do autor não me 
parece deva ser acolhida totalmente. 
O laudo do perito desempatador con~ 
cluiu que realizados os reparos no car~ 
ro não decorreria desvalorização. A 
correção monetária não é admitida se~ 
não quando estabelecida em lei. 

Tenho, porém, que lhe assiste razão 
quando pretende a elevação do per~ 
centual de honorários de advogado. A 
indenização estabelecida na sentença 
foi do montante de Cr$ 5.479,00, e, 
embora considerando que a ação não 
se revestiu de complexidade maior é 
razoável considerar~se exígua a quantia 
estabelecida para os honorários se man~ 
tidos os 10% concedidos pela sentença. 

Meu voto, assim, é negando provi~ 
mento, por inteiro, aos recursos de ofí~ 
cio e da União, e acolhendo parcial~ 
mente a apelação do autor para elevar 
de 10 para 20% o percentual de hono~ 
rários advocatícios. 

VOTO 

O Sr. Min. Esdras Gueiros (Re~ 
visor): Sr. Presidente. Do exame que 
fiz dos autos cheguei à conclusão de 
que o digno Juiz a quo decidiu com 
inteiro acerto a demanda, pois, segun~ 
do a perícia judicial levada a efeito 
ficou apurada a culpa do preposto da 
ré, ao abalroar o veículo do autor, 
quando estava estacionado em frente 
à sua residência. 

Não encontro também razões para 
modificar a sentença na parte em que 
o autor pede indenização pela depre~ 
ciação do veículo, nem também quan-' 
to à pretensão de correção monetária, 
eis que no caso não é tal correção pre~ 
vista em lei. Entendo, porém, que o 
percentual de 10% para honorários ad~ 
vocatícios deve ser majorado, como 
pede o apelante, para 20%. 
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Assim, nego provimento aos recur~ 
sos de ofício e da União Federal. pro~ 
vendo, em parte, o do autor, para que 
os honorários sej am calculados à base 
de 20%. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n9 31.750 - SP. - Rel.: Sr. 
Min. Armando Rollemberg. Rev.: Sr. 
Min. Esdras Gueiros. Rcte: J uiz Fe~ 
deral da Quinta Vara. Aptes: Euclides 
Guazzelli Filho e União Federal. 
Apdos: Os mesmos. 

Decisão: Por unanimidade, negou~ 
se provimento aos recursos de ofício e 
da Un;ão, e deu~se provimento parcial 
à apelação do autor para conceder ho-
norários de 20% (em 28~8~73 - Ter-
ceira Turma). 

Os Srs. Mins . Esdras Gueiros e 
José Néri da Silveira votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Não compare-
ceu, por motivo justificado, o Sr. Min. 
Henoch Reis. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Armando Rollemberg. 

APELAÇÃO CíVEL N° 32.310 - RS 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Henoch Reis 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Apelante - Instituto Nacional de Previdência Social 
Apelado - Adayr Ribas 

EMENTA 

Corretor de seguro. Aproveitamento como servidor do 
INPS, na Carteira de Seguros de Acidentes do Trabalho, 
nos termos da Lei n9 5.316, de 14-9-1967. Preenchidas 
as exigências legais, impõe-se a procedência da ação. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri-
bunal Federal de Recursos, negar pro-
vimento à apelação, unanimemente, na 

. forma do relatório e notas taquigráfi-
cas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 5 de dezembro de 1973. -
Márcio Ribeiro, Presidente; Henoch 
Reis, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Henoch Reis (Relator): 
Adayr Ribas, corretor de seguros, pro-
pôs a presente ação ordinária contra 
o INPS, objetivando seu aproveitamen-
to como servidor da Autarquia, na 
Carteira de Seguros de Acidentes do 
Trabalho, alegando, em síntese, o se-
guinte: 

Que por ocasião da estatização dessa 
espécie de seguros, estabelecida pela 
Lei n9 5.316/67, exercia a profissão de 
corretor autônomo de seguros: 

Que sua atividade se desenvolvia 
predominantemente no ramo de aci-
dentes do trabalho e nos termos do 
que foi estatuído por esse diploma le-
gal, requereu sem aproveitamento como 
servidor da autarquia previdenciária; 

Que sua pretensão foi indeferida sob 
o pretexto de ser «provisório» o seu 
registro de corretor na Superintendên-
cia de Seguros Privados, SUSEP. 

Conclui, pedindo, além do aproveita-
menta, o pagamento de salários venci-
dos e vincendos, juros, custas, honorá-
rios de advogado e correção monetá-
ria. 

Contestação às fls. 21/22. 

Saneador, irrecorrido, às fls. 27. 
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Sentenciando às fls. 38/39, o Dr. Juiz 
assim argumentou: 

«Entendo que a razão está com 
o autor. E isto porque: a) como 
acentua a inicial, a lei não distin~ 
gue entre registro provisório e re~ 
gistro definitivo, como pretende o 
contestante. O art. 29 da Lei nü~ 
mero 4. 594, condiciona o exercí~ 
cio da profissão de corretor de se~ 
guro à «prévia obtenção do título 
de habilitação». E este foi con~ 
cedido ao postulante, embora em 
caráter provisório. Contudo, com 
os elementos de provas, trazidos 
para os autos, verifica~se que pre~ 
enchia ele, à época, todas as con~ 
dições exigidas pelo artigo 39, do 
citado diploma legal, para que lhe 
fosse concedido o título de habi~ 
litação em caráter definitivo. Ade~ 
mais, por ocasião da estatização 
do seguro de acidente do trabalho, 
pela Lei n9 5.316/67, juntamente 
com o requerimento em que pediu 
seu aproveitamento como servid')r 
da autarquia, ( fls. 10), compro~ 
vou integralmente o exercício au~ 
tônomo da profissão, inclusive com 
predominância superior a 50 % no 
ramo de acidentes do trabalho 
(fls. 15, 20, etc. do P A, em apen~ 
so); b) o fato de haver organi~ 
zado uma firma de corretagem, em 
janeiro de 1967, em companhia 
de um filho e um genro não inva~ 
lida sua condição de profissional 
autônomo. Não passou a ser em~ 
pregado e sua função na firma, 
cuja organização visava unicamen~ 
te a obtenção de vantagem maior 
nas comissões, era exatamente de 
«administrador técnico» ( sic) . 

Inconformado, apelou o INPS com 
as razões de fls. 42/44, respondidas às 
fls. 46/49. 

Subindo os autos a esta Superior 
Instância, deles se deu vista a douta 

Subprocuradoria~Geral da República, 
que opinou pelo conhecimento do re~ 
curso, para, dando~lhe provimento, 
julgar a ação improcedente. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Henoch Reis (Relator): 
Está assim redigida a sentença ape~ 
lada: 

Lê fls. 38/39. 
Não encontrei motivo para reformar 

a decisão ora submetida ao exame des~ 
ta Egrégia Turma. 

A legislação pertinente, Leis nú~ 
meros 4.594/64 e 5.316/67 não exige 
que o registro de corretor seja defini~ 
tivo. Basta que se trate de empregado 
de sociedade de seguros, trabalhando 
na carteira de acidentes de trabalho, 
desde antes de 10 de janeiro de 1967; 
que conte, no mínimo, três anos de ati~ 
vidade como trabalhador autônomo e 
comprove que nos últimos três anos, 
pelo menos 50% das comissões recebi~ 
das correspondam a seguro de aciden~ 
tes do trabalho (Lei n9 5.316/67, § 59). 

Quanto à habilitação do autor" foi 
ela requerida dentro do prazo regula~ 
mentar, protocolo n9 1.871, de 1966, 
conforme atesta o documento de fo~ 
lhas 11, embora sua expedição tenha 
a data de 13 de março de 1968. 

Por outro lado, a circunstância de 
ter o ora apelado, em certa época, cons~ 
tituído uma sociedade civil, não lhe 
retira a natureza de corretor autô~ 
nomo. 

Com estas considerações, nego pro J 

vimento ao recurso de ofício, como se 
interposto, por ser necessário na espé~ 
cie dos autos, e à Apelação do Insti~ 
tuto~rétt, para confirmar a sentença, 
por seus próprios fundamentos. 

Ê meu voto. 
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VOTO 

O Sr. M in. Márcio R.ibeiro (Revi~ 
sor) : De acordo com o voto do Sr. Mi~ 
nistro Relator. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n° 32.310 - RS. ReI.: Sr. 
Min. Henoch Reis. Rev.: Sr. Min. 

Márcio Ribeiro. - Apte. : INPS. 
Apdo.: Adayr Ribas. 

Decisão: A unanimidade, negaram 
provimento à apelação (em 5~12~73 -
3" Turma). 

Os Srs. Mins. Márcio Ribeiro e 
Esdras Gueiros votaram com o Sr. Mi~ 
nistro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 

APELAÇÃO CíVEL N° 33. 166 - MG 

Relator - O Exmo. Sr. Henrique d'Ávila 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda 

Apelante - Alberto de Castro 

Apelada - União Federal 

EMENTA 

Militar. Ação ordinária visando o restabelecimento de 
diária de asilado. Recurso. Sua improcedência para que 
subsista a sentença recorrida por seus próprios fundamentos. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por unani~ 
midade, negar provimento, na forma 
do relatório e notas ta qui gráficas pre~ 
cedentes, que ficam fazendo parte inte~ 
grante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 6 de abril de 1973. -
Henrique d'Ávila, Presidente e Rela~ 
toro 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Henrique d'Ávila (Re~ 
lator): A espécie controvertida nos 
autos foi assim exposta e dirimida pelo 
Julgador a quo: 

«Alberto de Castro, qualificado 
na inicial, propõe a presente ação 
ordinária contra a União Federal, 
na qual pretende lhe seja restabe~ 

lecido o seu direito à percepção 
da «diária de asilado», no seu va~ 
lar integral, a partir de I'Q 0~70, 
com a condenação da ré ao paga~ 
mento respectivo e demais comi~ 
nações de direito. 

Consoante ressai dos autos, pre~ 
tende o A. seja restabelecido o pa~ 
gamento da diária de asilado que 
vinha percebendo no seu valor in~ 
tegral, argumentando, basilarmen~ 
te, de um lado, que a concessão 
respectiva resultou de processo re~ 
guIar em que foi positivada a sua 
incapacidade definitiva para o ser~ 
viço militar, e que a situação dos 
asilados remanescentes, na qual se 
insere o A. foi expressamente res~ 
guardada nos arts. 174 e 175 do 
Decreto~lei 728/69, descabendo 
confundir~se essa posição com a 
dos demais asilados equiparados, 
referidos no art. 182, somente 
estes sujeitos ao regime e exigên~ 
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cias do art. 141 daquele diploma 
legal, e por via de conseqüência, 
às alterações introduzidas pelo De~ 
creto~Iei nl> 957/69. 

Por todo lado, a todo modo, 
estamos ante um ato jurídico per~ 
feito, imune a qualquer revisão 
posterior. Finalmente, se aplicá~ 
vel à hipótese o Decreto~lei núme~ 
ro 957/69, pede a decretação da 
sua inconstitucionalidade, porque 
a exigência ali feita atenta contra 
a liberdade de iniciativa e o di~ 
reito ao trabalho. 

A ré opôs, substancialmente, 
que a situação jurídica do supli~ 
cante é a de reformado e que não 
há prova adequada da alegada 
percepção da vantagem respectiva; 
de outra parte, a diária de asilado 
já não mais existe sob a vigência 
do Decreto~lei nl> 728/69 que a 
substitui pelo auxílio~invalidez, 
aplicável a todas as situações de 
incapacidade; tratada como auxi~ 
lio~invalidez, em face da certidão 
apresentada pelo A. de que vinha 
exercendo atividade remunerada, 
foi suspenso o pagamento respecti~ 
vo a partir de outubro de 1970, em 

restrita observância ao disposto no 
§ 31> do art. 141 do Decreto~lei 
com a redação dada pelo Decreto~ 
~lei nl> 957/69; o art. 174 invocado 
na inicial não aproveita o supli~ 
cante, pois. à data da lei, ele era 
reformado. beneficiado com duas 
promoções sucessivas; a nova co~ 
dificação feita ofereceu vantagens 
maiores que as anteriores, com a 
garantia do art. 183. 

Equacionada a controvérsia nes~ 
ses termos. infere~se dos autos que 
realmente o A. foi incluído no 
Asilo de Inválidos da Pátria em 
24~11 ~38. após exame regular. em 
que ficou positiva do ser o A. por~ 
ta dor de moléstia incurável. con~ 
tagiosa, estando incapaz definiti~ 

vamente para o serviço do Exér~ 
cito, não podendo prover os meios 
de subsistência. Posteriormente, 
foi promovido a 39 Sargento e 
reformado nessa graduação e, na 
atividade, promovido a 29 Sargen~ 
to. A primeira promoção decorreu 
da incapacidade em razão da do~ 
ença positivada, a segunda, por 
ter participado do combate à in~ 
tentona comunista de 1935. Pa~ 
ralelamente, ao lado dos proventos, 
foi assegurada a percepção das 
etapas de asilado, tudo como res~ 
sai do mesmo decreto de fls. 53 
e certidão de fls. 8. Finalmente. 
os cheques de fls. 10/5 e a nota 
de cálculo de fls. 8 fazem menção 
expressa às diárias discutidas. 

Por todos esses pressupostos 
assentados, entendo estar demons~ 
trado que o A. vinha percebendo 
as diárias em causa embora o ofí~ 
cio de fls. 16 adote a denominação 
«auxílio invalidez», não havendo, 
ao tempo, também, incompatibili~ 
da de legal da sua acumulação 
com proventos da reforma, como 
se vê da legislação citada no de~ 
ereto referido; outrossim, as duas 
promoções não impedem a percep~ 
ção da vantagem, pelos mesmos 
fundamentos. 

Firmadas essas premissas. cabe 
agora discutir~se o ponto nuclear 
da controvérsia, a sobrevivência 
das diárias de asilado e a sua su~ 
jeição aos preceitos legais referi~ 
dos no ofício de fls. 16. 

Neste particular, o Decreto~lei 
nl> 728/69, depois de instituir em 
seu art. 141 o auxílio invalidez, 
assim dispôs sobre a matéria: 

«Art. 174 - A diária de asi~ 
lado, a que se referem os arts. 149 
e 153 da Lei nl> 4.328. de 30~4~64, 
continuará sendo devida apenas às 
praças asiladas remanescentes e 
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seus herdeiros que já estejam em 
gozo deste benefício, na data da 
publicação deste decreto~lei, aten,... 
didas as seguintes prescrições: 

«1 . as praças asiladas, resi~ 
dentes ou não no Asilo, no valor 
da metade da diária da alimenta~ 
ção, prevista no art. 45 deste Có~ 
digo e no valor integral da referida 
diária caso o asilado seja portador 
de doença contagiosa incurável. 

«Art. 182 - o. militar que se 
encontrar reformado na data da 
publicação deste decreto~lei e que 
vinha percebendo a diária de que 
tratava o art. 148 da Lei nl' 4.328, 
de 1964, ora revogada e que pas~ 
sou a denominar~se auxílio~invali~ 
dez, continuará percebendo~a des~ 
de que cumprida a exigência do 
§ 21' do art. 141 deste Código.» 

Da conjugação dessas normas, 
conclui~se, de um lado, a intenção 
do legislador, como regra geral, de 
revogar a vantagem da etapa de 
asilado, integrando~a no instituto 
criado do auxílio~invalidez e, de 
outro, resguardar as situações pes~ 
soais preexistentes, sob um crité~ 
rio distintivo, o das praças asila,... 
das remanescentes, nos valores de,... 
finidos no art. 174, sem outras 
condições, e para os militares re,... 
formados, sujeitando~os à exigên~ 
cia do § 21' do art. 141, vale dizer, 
ao requisito da apresentação anual 
da certidão de não exercício de 
atividade remunerada. 

Posteriormente, sobreveio o De~ 
creto~lei nl' 957, de 13~10~69, que 
alterou a redação dos arts. 141 e 
seus § § 11' e 31' do Decreto~lei 
nl' 728/69, dispondo no particular 
do art. 182: 

«o. militar que se encontra re,... 
formado na data da publicação 
deste DecAei e que vinha perce~ 
bendo a diária de asilado de que 

trata o art. 148 da Lei nl' 4.328, 
de 1964, ora revogada, passará a 
perceber o auxílio~invalidez pre~ 
visto no presente Decreto~lei, na 
forma do art. 141 e seus parágra~ 
fos.» 

Correlatamente, prescreve a Lei 
nl' 4.328 ferida na legislação 
transcrita: 

«Art. 148 - As praças refor,... 
madas em conseqüência de molés~ 
tia a que se refere a letra d do 
art. 146, ou outras consideradas 
incuráveis terão direito a diária 
de asilado prevista para a praça 
asilada que sofra de moléstia con~ 
tagiosa e incurável. 

Paralelamente, dispõe o art. 146 
acima aludido: 

«o. militar incapacitado terá 
como provento o soldo integral 00 
posto ou graduação em que foi 
reformado e as gratificações irtcor,... 
poráveis a que fizer jus, calculadas 
nos seus valores máximos, quando 
reformado pelos seguintes moti~ 
vos: 

«d) por doença, moléstia ou 
enfermidade, embora sem relação 
de causa e efeito com o serviço, 
desde que torne o indivíduo total 
e permanentemente inválido para 
qualquer trabalho.» 

No caso concreto, o A. depois 
de ter sido dado pelo serviço mé~ 
dico próprio como incapaz defini~ 
tivamente para os serviços do 
Exército, por ser portador de mo~ 
lés tia contagiosa e incurável, não 
podendo prover os meios de sub,... 
sistência foi, inicialmente, incluído 
no Asilo de Inválidos da Pátria, 
sem direito a reforma, por não 
contar com 10 anos de serviço mi,... 
litar, na forma ressalvada no ar~ 
tigo 15 do Decreto""lei nl' 197/38; 
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. ao depois, por força da legislação 
superveniente, foi reformado, pe~ 
las mesmas razões de saúde, sem 
prejuízo da percepção das etapas 
de asilado, ao lado dos proventos. 

De outra parte, reportando~me 
à distinção de critérios fixada no 
item 11, ao propósito do cotejo 
dos arts. 174 e 182 do Decreto~ 
~lei nl' 728/69, é certo que o De
creto~lei nl' 957/69 só altera expli~ 
citamente o art. 182 sem fazer 
menção ao art. 148. 

Posta assim a quaestio juris, 
cabe agora discutir~se se os arti~ 
gos 174 e 182 referidos se com~ 
pletam, constituindo um todo nor~ 
mativo, ou se são autônomos, vi
sando a situações diversas. 

Sob esse aspecto, em primeiro 
lugar, é de assentar~se que o De~ 
creto~lei n'? 728/69 revogou as diá~ 
rias de asilado, substituindo~as 
pelo auxílio invalidez, deixando de 
incluí~las no capítulo da inativi~ 
dade e aqui instituindo o novo 
auxílio; em segundo lugar, é de 
frisar~se que, ao disciplinar a sua 
sobrevivência, quanto às situações 
preexistentes, o faz nas Disposi~ 
ções Transitórias, nos seus arti~ 
gos 174 e 182, sempre referindo~ 
se no art. 148 da Lei nl' 4.328/64, 
naquele, assinalando que continua~ 
rá sendo devida apenas às praças 
asiladas remanescentes e, neste 
que o militar reformado que as 
venha percebendo, continuará a 
percebê~las, desde que satisfaça a 
exigência do § 29 do art. 141; em 
terceiro lugar, o art. 148 da Lei 
n'? 4.328 prevê o pagamento de 
diárias de asilado às praças refor~ 
ma das em conseqüência de doença 
aludida na letra d do art. 139 .-
moléstia sem relação de causa e 
efeito com o serviço, desde que 
torne o indivíduo total e perma~ 
nentemente inválido para qualquer 

trabalho ou outras consideradas 
incuráveis e, em especial aos por~ 
tadores de moléstia contagiosa in~ 
curável, assegurando o art. 150, 
a esses últimos, diárias no valor 
integral. 

Colhe~se do debate que o A. 
sustenta serem autônomos os arti~ 
gos 174 e 182 do Decreto~lei nú~ 
mero 728/69 e que a sua situa
ção é de praça asilada remanes~ 
cente, já que foi reformado por 
ser portador de doença então in
curável e contagiosa, e que não se 
enquadra no art. 182, pertinen te 
aos demais militares, equiparados 
a asilados; a ré opôs que os dois 
arts. se complementam e que o A. 
não tem o direito pleiteado, já por 
ser reformado, já por estar exer
cendo atividade lucrativa. 

Do paralelo entre os arts. 174 
e 182, resulta que ambos têm um 
núcleo comum, referência çrenéria 
à diária prevista no art. 148 da 
Lei n9 4.328/64 e se distinguem, 
quando o primeiro alude somente 
às praças asiladas remanescentes, 
e o segundo, aos militares refor
mados. 

A conciliação dos dois disposi
tivos parece residir~se na oposição 
dos conceitos de praça asilado re
manescente e o de militar refor
mado, aplicando~se a primeira si
tuação ao asilado não reformado, 
isto é, às praças incapacitadas com 
menos de 10 anos de servico mi
litar, aliás, a posição primiâva do 
autor. 

Na espécie, o suplicante é hoje 
reformado e as etapas lhe vinham 
sendo pagas, por ter sido conside
rado portador de moléstia conta~ 
giosa incurável (tuberculose); por 
outro lado, é certo que o A. vinha 
percebendo tais diárias no seu va~ 
lar integral, segundo alega, não 
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tendo havido redução do seu quan~ 
titativo aos critérios do auxílio~in~ 
validez, inexistindo, assim, diver~ 
gência nos autos, quanto a esse 
aspecto. 

O suplicante sustenta que a sua 
situação se insere no art. 1 74, em 
razão da sua incapacidade por 
moléstia contagiosa incurável, e 
que o art. 182 se refere aos de~ 
mais militares equiparados, sem 
precisar qual seja essa categoria, 
sendo irrelevante, para o seu caso, 
a circunstância da reforma. 

Data venia, não acolho essa 
tese do A., já porque o art. 182 
se refere genericamente a reforma~ 
dos, já porque o art. 174, I. inclui 
outras categorias de asilados. os 
que usufruem diárias pela metade. 

A distinção de tratamento entre 
reformados e não reformados pa~ 
rece~me válida. porque os primei~ 
ros já têm por si os proventos. 
enquanto os segundos só contam 
com as diárias. 

Admitida a inserção da hipótese 
na regência do art. 182. a cessação 
do pagamento. em face dos moti~ 
vos referidos no ofício de fls. 16. 
não impugnados pelo A.. resul~ 
tou da incidência e aplicação da~ 
quela norma ao caso concreto. 

Resta, agora. discutir~se se a 
situação preexistente podia ser al~ 
terada pela legislação posterior 
com a exigência da prova do ar~ 
tigo 141, § 29 • determinante da 
cessação do pagamento. Neste 
particular. vê~se do laudo de fo~ 
lhas 64 que, embora ali consigne 
incapacidade para os serviços do 
Exército, os fundamentos dados 
são no sentido da invalidez para 
qualquer trabalho. doença conta~ 
giosa incurável e falta de condi~ 
ções para prover os meios de sub~ 
sistência. Firmada essa premissa. 

fulcro da concessão no seu valor 
integral, segue~se como corolário 
da incompatibilidade entre a con~ 
tinuidade da prestação e o exer~ 

cicio pelo beneficiário de atividade 
remunerada. 

É verdade que se poderá dis~ 
cutir essa política legislativa que 
condena o incapacitado a ociosi~ 
dade. sobretudo nessa hora em 
que se preconiza a terapia do tra~ 
balho para a saúde física e emo~ 
cional, mas trata~se de uma opção 
válida feita pelo legislador, quan~ 
do estabelece essa incompatibili~ 
dade que tem raízes na própria 
motivação do benefício; registre~se 
que in casa se trata de doença 
contagiosa. 

Concessa venia, não vejo. na 
espécie. ofensa a direito, por cui~ 
dar~se de prestação continuativa. 
cujo fato gerador não é estático. 
mas dinâmico. suscetível de alte~ 
ração no tempo. tese já acolhida 
pelo Eg. Pretório Excelso no MS 
19.857~DF. T. Pleno (RTJ 55/ 
562). ao propósito das mesmas 
diárias de asilado. 

In concreto, o suporte fático ju~ 
rídico da concessão já se esva~ 
ziou. O A. exerce atividade re~ 
munerada e nem sequer alega con~ 
tinuar doente. 

Por tudo quanto foi aduzido e 
deduzido. data venia da brilhante 
argumentação do ilustre patrono 
do A .• julgo improcedente a ação 
intentada, condenando o suplican~ 
te nas custas e honorários de ad~ 
vogado, a base de 10% sobre o 
valor da causa. calculado este na 
forma do art. 47 do CPC. quanti~ 
tativo para o qual é reduzido o 
montante constante da inicial.» 

Dessa decisão. inconformado. apelou 
o autor com as razões de fls. 95 a 
102: lê. 
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o apelo foi contra~arrazoado às fo~ 
lhas 105: lê. 

Os autos vieram ter a esta Supe~ 
rior Instância, onde a douta Subpro~ 
curadoria~Geral da República, pelo 
parecer de fls. 113, opina pela manu ... 
tenção da sentença recorrida. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Henrique d'Âvila (Re~ 
lator): Como ouviu a Turma, da lei~ 
tura que acabei de proceder na íntegra, 
a respeitável sentença de primeiro 
grau, da lavra do eminente Juiz, Dr. 
Sebastião Alves dos Reis, não merece 
nem está a exigir qualquer censura ou 
modificação em seu conteúdo. S. Exl}o 

apreciou os fatos sob seus aspectos ju~ 
rídicos de maneira irrepreensível. para 

evidenciar a inviabilidade da pretensão 
advogada pelo autor, ora apelante. E, 
assim sendo, e reportando~me aos judi~ 
ciosos argumentos de que se valeu o 
MM. Julgador a quo, pronuncio~me no 
sentido de negar provimento ao apelo. 

EXTRATO DA ATA 

AC. nl' 33.166 - MG. ReI.: Sr. 
Min. Henrique d' Ávila. Rev.: Sr. 
Min. Moacir Catunda. Apte.: Alber~ 
to de Castro. Apda.: União Federal. 

Decisão: Negou~se provimento. De~ 
cisão unânime (em 6~4 ... 73 - 1 f!. Tur .. 
ma) . 

Os Srs. Mins. Moacir Catunda e 
Peçanha Martins votaram com o Se~ 
nhor Ministro Relator. Presidiu o jul ... 
gamento o Sr. Min. Henrique d'Âvila. 

APELAÇÃO CíVEL N° 34.474 - DF 

Relator 

Revisor 

- O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 

- O Exmo. Sr. Min. Otto Rocha 

Recorrente - Juiz Federal 2" Vara, ex oUido 

Apelante - INPS 

Apelado - Elias Michael Campos 

EMENTA 

Responsabilidade Civil. Acidente de Trânsito. Laudo 
da Polícia Técnica. 

É irrelevante a circunstância de estar o laudo da polícia 
técnica assinado por Perito ún'co, pois ao mesmo não se 
aplicam as normas do Código de Processo Civil, em face 
de sua na tureza policial. 

Não é de acolher, contra a prova resultante desse laudo, 
a palavra iso!ada de uma testemunha. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Acordam os Ministros que compõem 
a Primeira Turma do Tribunal Federal 
de Recursos, por unanimidade, em 
negar provimento, na forma do relató ... 
rio e notas taquigráficas precedentes, 

que passam a integrar este julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 23 de novembro de 1973. 
- Moacir Catunda, Presidente; Jorge 
Lafayette Guimarães, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima~ 
rães (Relator): Trata~se de ação ordi~ 
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nana movida por Elias Michael Cam~ 
pos contra o INPS, pelo Juízo da 2" 
Vara Federal, de Brasília, pleiteando 
a condenação do réu ao pagamento 
da quantia de Cr$ 4.233,00, acrescida 
das custas, honorários de advogado, 
correção monetária e demais pronun~ 
ciações de direito, sob invocação do 
art. 15 do Código Civil e do art. 107 
da Constituição, em virtude de abal~ 
roamento sofrido, por trás, pelo seu 
automóvel DKW - Vemag, licença 
DF - AB~8909, por uma camioneta 
Rural~ Willys, pertencente à autarquia; 
alega que este veículo era dirigido por 
motorista com documentação irregular, 
pois sua carteira de habilitação depen~ 
dia de exames de vista e psicotécnico, 
o que determinou a apreensão dos do~ 
cumentos, como certificado pela 11" 
Delegacia (fls. 5), cabendo a respon~ 
sabilidade pela ocorrência ao mesmo, 
segundo laudo da Polícia Técnica 
(fls. 6~7), havendo anexado o autor 
os orçamentos de fls. 12, 13 e 15, para 
os reparos no seu automóvel, nos valo~ 
res de Cr$ 4.230,00, Cr$ 4.940,00 e 
Cr$ 3.800,00, dos quais resultou o 
valor médio pleiteado - Cr$ 4.233,00. 

Contestou o INPS atribuindo ao 
autor a culpa pelo acidente, por haver 
entrado repentinamente, vendo não 
poder ultrapassar um ônibus, entre 
este e a camioneta, conforme declara~ 
ção que anexou, de passageiro que via~ 
java nesta, e impugnou o valor da in~ 
denização, por não haver o autor pedido 
o correspondente ao menor orçamento. 

A ação foi julgada procedente, pela 
se,ntença de fls. 43~48, do Juiz Federal 
Dr. Jacy Garcia Vieira, que condenou 
o INPS ao pagamento do quantum a 
sei:àpurado em execução, e honorários 
de advogado, arbitrados em Cr$ 400,00, 
recorrendo de ofício. 

Para assim decidir sustentou não 
poder prevalecer sobre o laudo da Polí~ 
ciaTécnica o depoimento de uma única 
testemunha, e afirmou parecer aquele 

mais lógico, eis que o automóvel do 
autor foi atingido em toda a parte 
traseira, que ficou amassada, sendo o 
lado esquerdo o mais atingido, enquan~ 
to a testemunha declarou que a batida 
foi do lado direito; além disso, afirmou 
independer a responsabilidade do INPS 
de prova de culpa, de acordo com a 
teoria do risco administrativo, que é 
a aceita, e fez invocação ao art. 107 
da Constituição. 

Apelou também o INPS (fls. 50~55), 
atribuindo imprudência ao autor, e ar~ 
gumentando com as declarações da 
testemunha Antônio Gouveia Pereira, 
oficial de Justiça que viajava na camio~ 
neta, que estava a serviço da Justiça 
Federal, e acentuando estar o laudo 
assinado por um único perito; reafir~ 
mou, outrossim, haver sido o veículo 
do autor atingido, não em toda a ex~ 
tensão traseira, mas do seu lado es~ 
querdo, e invocou jurisprudência rela~ 
tiva à culpabilidade do motorista que 
age com imprudência, e concluiu com 
referência ao art. 258 do CPC, segun~ 
do o qual, o laudo não obriga ao Juiz. 

Sem razões de apelado, subiram os 
autos. 

Neste Tribunal oficiou a douta Sub~ 
procuradoria~Geral da República, que 
pelo parecer de fls. 60, pediu o provi~ 
mento dos recursos, e a improcedência 
da ação, por estar provada a culpa 
exclusiva do autor, conforme o depoi~ 
mento da testemunha de vista, sobre o 
qual não pode prevalecer o laudo. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima~ 
rãe8 (Relator): A prova, no tocante à 
culpa, restringe~se a dois elementos: 
o laudo de fls. 6/7, da Palícia T écni~ 
ca, que atribui o acidente a falta de 
atenção, de parte do motorista da ca ... 
mioneta do INPS, e o depoimento do 
oficial de Justiça, que era conduzido 
pelo citado veículo (fls. 41). 
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Na «Ficha de Acidente de Tráfego» 
que acompanha o laudo, assim foi des~ 
crito o fato (fls. 7v.): 

«Ambas as unidades de trá~ 
fego seguiam a mesma direção, 
quando a UT n" 2, teve a sua 
parte posterior colidida pela UT 
nO 1, que seguia logo atrás». 

e foi o acidente atribuído (fls. 7, nú~ 
mero 23) a 

«Falta de atenção do condu~ 
tor da UT n° 1 ». 

No laudo, por sua vez ficou mencio~ 
nado (fls. 6), 

«que a causa determinante do 
referido acidente foi motivada 
pelo comportamento do condutor 
do Willys, tipo Rural, placa ofi~ 
cial DF - OF~0952, por não 
atentar devidamente para as con~ 
dições do trânsito reinantes à sua 
frente, resultando destarte colidir 
a parte frontal direita do seu veí~ 
cuIa contra a parte posterior do 
DKW - Vemag, tipo Vemaguet, 
placa DF - AB~8909, quando este 
veículo trafegava normalmente 
pela pista de rolamento em epí~ 
grave. Após a colisão, o condutor 
do DKW - Vemag, tipo Vema~ 
guet, perdeu o controle de direção 
e, em ato contínuo fora colidir a 
parte frontal do seu veículo contra 
um pé de eucalipto, existente à 
margem direita da referida pista». 

A circunstância de estar dito laudo 
firmado por perito único é irrelevante, 
já que ao mesmo -- de natureza poli~ 
cial - não se aplicam as normas do 
Código de Processo Civil, embora 
possam produzir efeitos no cível, se 
não destruídos por outras provas (Re~ 
vista do TFR, vaI. 22, pág. 31. Ape~ 
lação Cível n 9 22.710, ReI. Ministro 
Márcio Ribeiro; Revista dos Tribunais, 
voI. 286, pág. 302; Revista do Tribunal 
de Justiça da Guanabara, vaI. 13, pá~ 

gina 266) e assim já tenho decidido. 
como fiz na Apelação Cível nQ 21.033. 

Por outro lado. não é de se acolher 
contra este laudo, a palavra isolada de 
uma testemunha, oficial de Justiça que 
viajava na camioneta do INPS, encon~ 
trando~se esta a serviço da Justiça 
Federal, tanto mais que, além da ne~ 
cessária reserva com que devem ser 
recebidas suas declarações. pelas apon~ 
tadas circunstâncias. deu a mesma ao 
acidente uma versão inaceitável, ao 
mencionar colisão na Vemaguete do 
autor, atingindo «mais o lado direito» 
(fls. 41 v). o que sofre cabal des~ 
mentido em face das fotografias de 
fls. 8, bem como diante do que sustenta 
o próprio réu~apelante, que atribui culpa 
ao autor justamente porque foi o seu 
automóvel abalroado pela parte poste~ 
rior esquerda (fls. 23 e 52). 

Com razão ressaltou a 
ilustre magistrado Dl'. 
Garcia (fls. 46~47): 

sentença. do 
Jacy Vieira 

«A versão da testemunha é 
a de que vinha à frente do carro 
oficial do réu um ônibus e atrás 
do carro oficial a Vemaguet do 
autor e esta tentou ultrapassar o 
carro oficial e o ônibus no mo~ 
menta em que vinham, em sentido 
contrário outro ônibus e um 
«fuscão» tentando ultrapassá~lo. 
O motorista da Vemaguet ( o 
autor), então, tentou voltar e 
entrar entre o carro oficial e o 
ônibus que viu em sua frente. 
tendo sido colhido na parte tra~ 
seira, do lado direito. pelo carro 
oficial. A Vemaguet. desviando~se. 
após a batida, para não ir de en~ 
contro ao outro ônibus que vinha 
em sentido contrário, foi de en~ 
contra a um pé de eucalipto. A 
versão dos peritos parece mais 
lógica e de acordo com as demais 
provas. Examinando~se bem as 
fotografias (fls. 8). constata~se. 
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que de fato, a Vemaguet do autor 
foi atingida na traseira que ficou 
amassada em toda a sua exten ... 
são, sendo que o seu lado esquer .... 
do foi mais atingido e a testemu ... 
nha afirma ter sido a batida do 
lado direito. Fosse verdadeira a 
versão da testemunha e a Vema ... 
guet, ao tentar voltar, teria sido 
atingida também pelo outro ônibus 
e o «fuscão», que vinha em sen ... 
tido contrário, antes de bater no 
eucalipto. A Vemaguet, após a 
batida, foi de encontro a um pé 
de eucalipto do lado direito da 
pista. Ora, se a Vemaguet tivesse 
sido atingida do lado direito a sua 
tendência era se deslocar para a 
esquerda» . 

Ainda mais, contra o apelante há o 
fato de estar o motorista, seu prepos .... 
to, sem os exames de vista e psicotéc .... 
nico, que são exigidos. 

Por último, de acordo com o art. 107 
da Constituição, e como tem procIa ... 
mado a jurisprudência, a responsabi ... 
lidade civil das pessoas jurídicas de 
direito público independeria da prova 
de culpa, interferindo esta somente para 
excIuí ... la, quando decorrer o acidente 
de culpa do lesado. hioótese que, como 
visto, não é a presente. 

Assim sendo, o meu voto é negando 
provimento aos recursos, para contir ... 
mar a sentença, que bem decidiu a 
espécie. 

VOTO 

O Sr. Min. Otto Rocha (Revisor): 
Confirmo a respeitável sentença ape ... 
lada que bem apreciou a prova dos 
autos. 

O Dr. Juiz a quo demonstrou a in ... 
certeza e a contradição entre o depoi .... 
mento da única testemunha e o laudo 
apresentado pela Polícia Técnica. 

Nego, pois, provimento aos apelos. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n9 34.474 - DF. ReI.: Sr. 
Min. Jorge Lafayette Guimarães. Revi ... 
sor: Sr. Min. Otto Rocha. Recte.: T uiz 
Federal da 2~ Vara. Apte.: INPS. 
Apdo.: Elias Michael Campos. 

Decisão: Negou ... se provimento. De ... 
cisão unânime (em 23 ... 11 ... 73 - 1\1 
Turma). 

Os Srs. Mins. Otto Rocha e Moacir 
Catunda votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. J!..!J.oacir Catunda. 

APELAÇÃO CíVEL N° 34.620 - MG 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Armando Rollemberg 
Recorrente - Juiz Federal da I' Vara, ex oftido 
Apelantes - Paulo Simões de Almeida, União Federal e Rede Ferro

viária Federal S.A. 
Apelados - Os mesmos 

EMENTA 

Apelação cível. Sentença que se reforma porque, pedido 
na inicial acesso ao cargo de Assistente JurídicO, foi conce
dida readaptação para cuja obtenção o autor não preenchia 
as condições previstas em lei. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in ... 
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribu .... 
nal Federal de Recursos, por unanimi ... 
dade, dar provimento aos recursos para 
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reformar a sentença e julgar a ação 
improcedente. prejudicada a apelação 
do autor. na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes. que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília. 10 de setembro de 1973. -
Armando Rollemberg, Presidente e Re~ 
latol'. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Armando Rollemberg 
(Relator): Paulo Simões de Almeida 
foi admitido nos serviços da Estrada 
de Ferro Central do Brasil em 8 de 
maio de 1944 (fls. 21) e. em 1957. 
como estudante de Direito. passou a 
prestar serviços no Departamento Jurí~ 
dico da Empresa. Em 1962 requereu e 
obteve que lhe fosse paga a diferença 
de vencimentos entre o que vinha per~ 
cebendo e os atribuídos à função de 
Auxiliar Jurídico. 

Pelo Decreto n" 55.205. de 11 de 
dezembro de 1964. publicado no Diário 
Oficial de 7 de janeiro de 1965. foi en~ 
quadrado como Agente de Estação 
(fls. 168). continuando. porém. a servir 
no Departamento Jurídico e a perceber 
os vencimentos atribuídos à função de 
Auxiliar Jurídico. Após ingente luta 
para ver alterada sua situação. quer 
por via de requerimentos dirigidos à 
Administração da Rede Ferroviária Fe~ 
deral S.A .• quer apelando para pessoas 
que ocupavam cargos de destaque no 
cenário nacional. já então bacharel em 
direito. propôs ação contra a mesma 
Rede Ferroviária e a União. em petição 
longa e confusa na qual. afinal. pediu 
a condenação das rés a «proceder o 
acesso do autor na função de Assis~ 
tente Jurídico. a partir de 19 de maio 
de 1965. data de seu registro na Ordem 
dos Advogados. conforme certidão de 
fls. 88, com o conseqüente pagamento 
de vencimentos e demais vantagens, 
diferença de vencimentos atrasados a 

ser apurada em execução e direitos re ... 
lativos ao mencionado cargo, acrescida 
de custas. honorários de advogado e 
juros de mora. tudo de conformidade 
com a Ata de constituição da referida 
Rede e que fixa as responsabilidades 
desta e da União Federal». 

Na contestação a Rede Ferroviária 
Federal S.A. sustentou inexistir o cargo 
de Auxiliar Jurídico no Serviço públi ... 
co Federal. que o autor era. realmen ... 
te. Agente de Estação. e que se mos~ 
trava inteiramente impossível o acesso 
pleiteado a Assistente Jurídico porque 
exigido para o provimento respectivo 
concurso público de provas ou de provas 
e títulos ao qual não se submetera. 

Oferecida a réplica. o MM. Juiz 
proferiu sentença que assim concluiu: 

«Ante o exposto. e pelo mais 
que dos autos consta, embora re ... 
conheça este Juízo constituir vio~ 
lência ao direito do autor sua clas~ 
sificação como «Agente de Esta~ 
ção». quando ao tempo da Lei 
n" 3. 780~60 já exercia funções 
próprias de Auxiliar Jurídico estu~ 
dante, junto ao Departamento Ju~ 
rídico das rés. e cuja anulação não 
pode pronunciar por não pedida; 
por não provadas a punição ao 
autor e a sua ilegalidade ou do 
ato de sua remoção para o Escri~ 
tório de Tráfego. bem como. ainda. 
por não haver decorrido dela 
qualquer prejuízo ao autor. desde 
que sem efetivação a medida até 
agora; finalmente. porque sem pro~ 
nunciamento administrativo con~ 
trárío ao acesso pretendido. nos 
termos da lei, o que deve ser 
aguardado. eis que não há na lei 
acesso compulsório, nem da ex~ 
pectativa decorrendo lesão ao di~ 
reito do autor (art. 16, do Decre~ 
to nQ 54. 488~64), pelo só decurso 
do interstício legal. julga este Juízo 
o autor carecedor da ação. reser .. 
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vado ao autor a propugnação do 
seu direito pela via própria». 

O autor apelou. e esta turma, em 
julgamento proferido em 1970, deu 
provimento à apelação para que o 
MM. Juiz se pronunciasse sobre o mé~ 
rito da causa. 

Os autos retornaram à instância de 
origem onde o MM. Juiz proferiu a 
sentença seguinte: 

«Vistos, etc. 

Paulo Simões de Almeida 
postula contra a União Federal e 
a Rede Ferroviária Federal So~ 
ciedade Anônima - Estrada de 
Ferro Central do Brasil, na qua~ 
lidade de funcionário público fe~ 
deral cedido a esta, para que sejam 
as mesmas condenadas «a proce~ 
der o acesso do autor na função 
de Assistente Jurídico, a partir de 
19 de maio de 1965, data do seu 
registro na Ordem dos Advogados 
do Brasil, conforme certidão de 
fls. 88, com o conseqüente paga~ 
mento de vencimentos e demais 
vantagens, diferenças de venci~ 
mentos atrasados a ser apurada 
em execução e direitos relativos 
ao mencionado cargo», acrescida 
de juros de mora, custas e hono~ 
rários advocatícios, «tudo de con~ 
formidade com a Ata de consti~ 
tuição da referida Rede e que fixa 
as responsabilidades desta e da 
União Federal». 

«Em primeira fase, pela sen~ 
tença deste Juízo de fls. 153 a 
158, foi o autor julgado carece~ 
dor da ação, ao entendimento de 
que, não tendo havido, ainda, pro~ 
nunciamento administrativo contrá~ 
rio ao pretendido acesso, assim 
sem que lesado ainda esse direito 
seu, vedado seria ao J uiz pronun~ 
ciar~se, por indevida, até então, 
qualquer prestação jurisdicional. 

ficando ressalvada ao autor a pro~ 
pugnação do seu direito pela via 
própria. 

«Ao relatório daquela sen~ 
tença acrescenta~se - que, oposta 
apelação à mesma, para o Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos, foi 
ela anulada para que se pronun~ 
cie este Juízo sobre o mérito do 
pedido, tudo conforme v. acórdão 
nos autos (fls. 193). 

«Baixados os autos a esta 
instância e dada vista às partes 
para ciência, vieram conclusos para 
sentenca, demorada face ao acúmu~ 
lo de ;erviço decorrente não só do 
seu próprio volume como do exer~ 
cício cumulado da P Vara, Subs~ 
tituto, e da 5'1- Vara, desde outu~ 
bro de 1971, por este Juízo, e que 
a pronuncia porque vinculado ao 
processo, face à audiência de 
fls. 151 e v. 

«É o relatório. 

«Ao decidir cassar a senten~ 
ça de carência da ação proferida 
por este Juízo que, no seu modes~ 
to entendimento, teve por ainda 
não lesado pelas rés o direito re~ 
clamado judicialmente pelo autor, 
desde que até então não negado 
administrativamente o acesso aqui 
postulado, o que lhe excluiria o 
direito à prestação jurisdicional, 
estatui o v. acórdão de fls. 193: 

«Servidor Público. Aproveita~ 
mento e acesso - L. 3. 780~60 e 
D. 54. 488~64. A coisa julgada 
administrativamente não constitui 
requisito essencial da ação ordi~ 
nária intentada por servidor pú~ 
blico para obter classificação em 
determinada carreira e promoção 
por acesso. Nulidade da sentença 
que optou pela carência da ação 
a fim de que o Juiz examine o 
mérito da causa». 
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«Para assim decidir, segundo 
o relatório e as notas taquigráfi~ 
cas a que faz remissão, parte o 
v. acórdão do entendimento ex~ 
pendido pelo eminente Ministro 
Márcio Ribeiro, Relator, de que 

«Tratando~se de ação ordiná~ 
. ria, em que a ré nega perempto~ 
riam ente o direito pleiteado pelo 
autor, é evidente que esse julga~ 
mento preliminar não pode ser 
mantido. O percurso da via admi~ 
nistrativa não é considerado essen~ 
cial, nem mesmo em mandado de 
segurança. Em ação ordinária, a 
exigência importaria em vedar o 
acesso ao judiciário, com manifes~ 
to desprezo da Constituição 
(C.F. 69, art. 153, § 4?)>>. 

«A esse douto pronuncia~ 
mento, em manifestação conspí~ 
cua, adere o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assinalando que 

«Tem a Turma entendido, em 
casos como o dos autos, nas cir~ 
cunstâncias relatadas por V. Ex~, 
que não se faz necessário aguardar 
a decisão administrativa para ad~ 
mitir~se, perante o Judiciário, pedi~ 
do do servidor que pretende aces~ 
so, acerca do qual se omite a ad~ 
ministração» . 

«Sem razão, pois, o entendi~ 
mento ortodoxo adotado por este 
Juízo, no que tange ao interesse 
de agir, do autot, superado pela 
negativa peremptória da ré, na sua 

. contestação, ao direito por ele pos~ 
tulado, examinemos o mérito do 
pedido. 

«Dos autos se vê que o autor, 
depois de servir como Auxiliar 
Jurídico, desde 1954, no Departa~ 
mento Jurídico da Estrada de Ferro 
Central do Brasil, posteriormente 

. incorporada esta Estrada à Rede 
. Ferroviária Federal S.A., à qual 

passou na condição de cedido (Lei 
n· 3.115, de 57), guardando o 
status de funcionário público fe~ 
dera!, após formar~se em direito, 
em março de 1965 (fls. 89), não 
só se viu enquadrado naquela 
Rede, como Agente de Estação, 
como se viu também removido para 
o cargo de enquadramento, bem 
que dita remoção, que diz puni~ 
ção, não chegou a efetivar~se, per~ 
manecendo o autor naquela con~ 
dição de auxiliar jurídico até agora, 
em desvio de função. 

«Foi para corrigir tal situação 
que ajuizou o pedido inicial, em 
que visa, após historiar os fatos, a 
anulação do ato de sua punição 
e da remoção para o Escritório 
de Tráfego, além do acesso à fun~ 
ção de Assistente Jurídico, pedindo 
sejam as rés condenadas «a pro~ 
ceder o acesso do autor na função 
de Assistente JurídicO, a partir de 
19 de maio de 1965, data do seu 
registro na Ordem dos Advogados 
do Brasil, conforme certidão de 
fls. 88, com o conseqüente paga~ 
mento de vencimentos e demais 
vantagens, diferença de vencimen~ 
tos atrasados a ser apurada em 
execução e direitos relativos ao 
mencionado cargo, acrescida de 
custas, honorários de advogado e 
juros de mora, tudo de conformi~ 
dade com a Ata de constituição 
da referida Rede e que fixa as 
responsabilidades desta e da União 
Federal» (sic) . 

«Tal pedido, como é óbvio, 
aberra da matéria articulada, que 
nele fica implícita, pois, deveria 
envolver, antes do pedido de 
acesso, o de anulação do enqua~ 
dramento feito do autor, como 
Agente de Estação, e o de sua re~ 
adaptação, ao cargo de Auxiliar 
Jurídico da entidade, para culminar 
com o pedido de acesso à função 
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de assistente jurídico pretendida, 
eis que de toda a matéria cogita 
a inicial. 

«Mas, entretanto, não se há 
de responsabilizar a parte por erro 
de outrem, e o princípio da eco~ 
nomia processual impõe que se de~ 
cida aqui toda a matéria de seu 
interesse, ventilada na postulação. 

«Ê de se ver, em primeiro 
lugar, que o enquadramento do 
autor como Agente de Estação não 
foi para valer, pois, embora isso 
noticiado na inicial, nem mesmo a 
remoção, dita punição, do autor, 
para o Escritório de Tráfego, che~ 
gou a se efetivar, permanecendo 
ele, como vinha, desde antes da 
Lei n Q 3.780, de 1960, em desvio 
de função no serviço jurídico da 
ré (fls. 33 a 87), apesar de proi~ 
bição legal. 

«Demais, de ver~se, ainda, na 
r. sentença trazida aos autos 
( fls. 19) e transcrita na inicial. 
que havia processo de readaptação 
pendente (fls. 3), do autor, para 
o cargo de auxiliar jurídico, cargo 
esse de que dá notícia o Boletim 
211 (fls. 92), da Central do 
Brasil, cujos vencimentos foram 
autorizados sem favor do autor 
(fls. 74), sendo certo que a partir 
desse documento esperava o autor 
seu enquadramento como assisten~ 
te jurídico (fls. 27). 

«O enquadramento do autor, 
como auxiliar jurídico, mediante 
readaptação do servidor, sem dú~ 
vida nenhuma se impõe, desde que 
preenchidos por ele todos os re~ 
quisitos do art. 44, da Lei n? 3.780, 
de 1960, errado e grosseiro, ha~ 
vendo sido seu enquadramento 
como Agente de Estação, apesar 
do evidente desvio de função em 
que se encontrava. 

«Em prol dos direitos do 
autor, consta, ainda, dos autos, 
haver o mesmo exercido até função 
de Chefia do Serviço Legal (folhas 
29), o que mais e mais o creden ... 
cia ao enquadramento postulado 
por via de readaptação. 

«De se considerar, ainda, que, 
vindo no exercício das funções de 
auxiliar jurídico desde quando 
ainda estudante de direito (fls. 21 
e 24), em 1963, ao receber seu 
diploma, em 1965, mais se habilitou 
o autor à readaptação pretendida, 
como auxiliar jurídico. 

«Quanto ao acesso buscado, 
para o cargo ou função de assis~ 
tente jurídico, -é também fora de 
dúvida o seu direito ao mesmo, 
pois, havendo passado a perceber 
os vencimentos do cargo de auxi~ 
liar jurídico em 30 de maio de 
1963, quando já, como solicitador 
inscrito na OAB (fls. 88), e ha~ 
vendo recebido o diploma de Ba ... 
charel em Direito, registrado na 
OAB, em abril de 1965, e conti~ 
nuando no exercício do mesmo 
cargo ainda hoje, o que não foi 
contestado pela ré, desde há muito 
se encontra ele com esse direito 
assegurado. 

«Assim, pelo acima exposto, 
pode o Juiz dar por implícita no 
pedido inicial a readaptação do 
autor ao cargo de auxiliar jurídico 
da Central do Brasil. o que' lhe é 
lícito, segundo julgados do Colen ... 
do Supremo Tribunal Federal. ci ... 
tados por Pontes de Miranda 
(Comentário ao Cód. Proc. Civil, 
2" Ed., 11, pág. 414), desde que 
os fatos aludidos encontram co-
bertura nos textos legais, e que 
assim se consubstanciam: 

«O Juiz pode aplicar o direito 
independentemente de alegação do 
texto; o reconhecimento de fato é 
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que. de regra. depende de alega~ 
ção. ohedecendo~se à exigência da 
forma quando for da substância 
do ato». 

«Quanto à matéria de direito. 
não está o Juiz adstrito às alega~ 
ções dos litigantes. No tocante ao 
fato é que estará. e isso mesmo até 
certo ponto. pois cumpre observar 
o art. 118 do Código de Processo 
Civil. que manda atenda o Juiz os 
fatos e circunstâncias constantes 
dos autos. ainda que não alegados 
pelas partes». 

«A etapa da readaptação é 
necessária porque. só após isso se 
podera cogitar do acesso buscado. 
do que se depreende incluir~se a 
mesm'l no petitum. desde que. sem 
readaptação. não se haveria falar 
de acesso. o que deixa claro não 
exceder o Juízo os limites do ar~ 
tigo 4" do CPC que o que proibe é 
desbordar o Juiz a matéria conti~ 
da na postulação. 

«Isso tido em vista. estando o 
autor percebendo os vencimentos 
de auxiliar jurídico desde maio de 
1963 (fls. 24). quando. também. 
inscreveu~se na OAB. como so'i~ 
citador (fls. 88), a partir de então 
é que se há de contar o biênio ne~ 
cessário à readaptação (art. 43. 
Lei n° 3.780). a consumar~se em 
30 de maio de 1965. 

«Por outro lado, já em janeiro 
de 1965 classifi~ados como aSS1S~ 
tentes jurídicos Ary Rodrigues Pe~ 
reira e Djalma de Oliveira Gama 
(fls. 25). daquele Serviço J urídi~ 
co. o que ressai -é que só o autor 
ali permaneceu como auxiliar jurí~ 
dico. caso em que. não provado nos 
autos ha:ver outro com interstício 
maior. reduz~se este a 730 dias. 
nos termos do art. 59 do Decreto 
nO 54.488. de 1964. para o acesso 
postulado. 

«Assim. ante o exposto e pelo 
que dos autos consta. acolhe este 
Juízo a inicial. em parte. para jul~ 
gá~la procedente e determinar o 
autor. na forma da lei. readaptado 
pelas réus à função de a1.lxiliar 
jurídico. ou equivalente. na qual 
se encontrava desviado desde maio 
de 1963. readaptação esta a se 
fazer a partir de .,0 de maio de 
1965. quando cumpridos dois anos 
do desvio de função e que lhe re~ 
conheçam e concedam o acesso pe~ 
dido. à classe de Assistente Jundi~ 
c"'. a partir de 30 de maio de 196/. 
quando cumprido interstício a con~ 
tar da readaptação. condenan~ 
do~as a pagar ao autor o venci~ 
menta do cargo de acesso desde 
então. compensadas as importân~ 
cias já recebidas. tudo como se 
apurar em execução, com todos os 
aumentos e vantagens decorrentes 
da lei, no tempo, o total acrescido 
dos juros de mora legais e dos 
honorários advocatícios à base de 
20% (vinte por cento). 

«Custas a cargo da ré Rede 
Ferroviária Federal. 

«Recorro de ofício». 

Além do recurso de ofício, houve 
apelação da Rede Ferroviária. susten~ 
tando a impossibilidade de readapta~ 
ção no cargo de Auxiliar~Jurídico por~ 
que inexistente o mesmo cargo. 

Apelou também o autor. pleiteando 
a reforma da sentença para que lhe 
fosse assegurado. de logo. o acesso a 
Assistente Jurídico. a partir de 30 de 
maio de 1965. 

Nesta instância a Subprocuradoria. 
em longo parecer. analisou a sentença. 
concluindo pela sua inexeqüibilidade. 
por haver determinado a readaptacão 
em cargo inexistente no serviço público 
e sustentando que. de qualquer sorte. 
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o autor não preenchia as condições para 

a readaptação. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Armando Rollemberg 
(Relator): O exame do processo re~ 

vela que estamos diante de uma situa~ 
ção merecedora de solução, mas que tal 
solução não foi buscada de forma cor~ 
reta, quer pela Administração, quer 
pelo interessado. 

Realmente, se desde 1957 o autor 
prestava serviços no Departamento Ju~ 
rídico, o seu enquadramento como 
Agente de Estação é inteiramente es~ 
tranho. Feito que fora porém em tal 
cargo, cabia ao autor pleitear a revi~ 

são do mesmo enquadramento ou, 
então, a sua readaptação no cargo 

adequado. 

Ao invés disso propôs ação, pleitean~ 
do acesso ao cargo de Assistente Ju~ 
rídico, sem sequer fazer prova de que 
existia o cargo de Auxiliar Jurídico, 
quando tal existência é negada pela ré, 
e, ainda, que, por lei, tal cargo integra 
série de classe auxiliar com acesse à 
série de classes no qual se compreende 
o cargo de Assistente Jurídico. 

O MM. Juiz, levado naturalmente 
pelo desejo de pôr cobro a uma situa~ 
ção que lhe parecia injusta, procurou 
suprir as deficiências do processo, con~ 
cordando com a readaptação, mas não 
o poderia fazer por motivos funda~ 

mentais, a saber: 

a) O pedido fora de acesso e não 
de readaptação, com o que ao conceder 
esta proferia decisão extra petita; 

b) mesmo que assim não fosse, se 
a ré afirmara inexistir no Serviço Pú~ 
blico o cargo de Auxiliar Jurídico, seria 
impossível readaptação no mesmo. O 
processo realmente contém documentos 
onde se lê que o autor exercia as fun~ 
ções de Auxiliar Jurídico, mas contes~ 
ta da a existência de tal cargo legal~ 

mente, nenhuma prova se fez em sen~ 
tido contrário; 

c) a sentença teve como provado 
que o autor passara a exercer as funções 
de auxiliar jurídico em 1963 e, se assim 
fora, não seria possível reconhecer~se~ 
lhe direito a readaptação, mesmo que 
existisse o cargo, porque inaplicável à 

hipótese quer a Lei n 9 3. 780~60 (arti~ 

go 43), quer a Lei n° 4. 242~63. 
Constrangido embora, vejo~me obri~ 

gado a dar provimento ao recurso de 
ofício e à apelação da Rede Ferro~ 

viária Federal S.A. para reformar a 
sentença e julgar a ação improcedente, 
prejudicado o recurso do autor. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n° 34.620 - MG. Re!.: Sr. 
Min. Armando Rollemberg. Revisor: 
Sr. Min. Esdras Gueiros. Recte.: Juiz 
Federal da 1 ~ Vara. Aptes.: Paulo 
Simões de Almeida, União Federal e 
Rede Ferroviária Federal S.A. Apela~ 
dos: Os mesmos. 

Decisão: Por unanimidade, deu~se 

provimento aos recursos para reformar 
a sentença e julgar a ação improce~ 

dente, prejudicada a apelação do autor 
(em 1O~9~73 - 3~ Turma). 

Os Srs. Mins. Esdras Gueiros e 
Henoch Reis votaram com o Sr. Mi~ 
nistro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Armando Rollemberg. 
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APELAÇÃO CíVEL N° 34.677 - ES 

Relator - O EXlllo. S'·. Min. Márcio Ribeiro. 
Recorrente - Ju"; Fe(Íl"ral no Estado. ex oUido. 
Apelante - Estado du Espírito Santo. 
A.pelado - Iustitutc. Nacional de Previdência Social. 

EMENTA 

Citação inicial. INPS versus Estado do Espírito Santo. 
Provimento dos recursos para anulação do processo, 

desde a citação inicial. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri,. 
bunal Federal de Recursos, por unani,. 
midade, dar provimento aos recursos 
para cassar a sentença e anular o pro,. 
cesso a partir da citação inicial. nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator, 
na forma do relatório e notas taqui,. 
gráficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 28 de agosto de .1973. 
- Márcio Ribeiro, Presidente e Re,. 
lator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro (Re,. 
lator): O Juiz Federal e o Estado do 
Espírito Santo recorrem da sentença de 
fls. 12,.13 que julgou procedente ação 
ordinária ajuizada pelo INPS contra 
o GES. Secretaria de Segurança pú,. 
blica, para a cobrança de Cr$ 2.196,92, 
de contribuições não recolhidas em 
época própria, e custas. 

Baseia,.se o recurso voluntário na 
nulidade da citação inicial. «feita na 
pessoa do Sr. Secretário da Segurança 
como consta dos autos. 

O recorrido, embora referindo,.se 
ao «ciente». exarado. no mandado pelo 
«próprio chefe do Gabinete da Secre,. 
taria de Segurança Pública. procura 
demonstrar, em suas contra,.razões de 
fls. 20, a regularidade da citação 
inicial. 

A douta Subprocuradoria,.Geral 
da República assim se manifesta: 

«1 - Assiste razão ao ape .. 
lante. Com efeito, o Sr. Chefe 
de Gabinete da Secretaria de Se,. 
gurança Pública do Estado do 
Espírito Santo não tinha. como 
não tem. poderes para receber 
citação. 2 - Ante o exposto. a 
União Federal opina no sentido 
de que se anule o processo a par,. 
tir da citação. para que seja citado 
o Dr. Procurador,.Geral do Es,. 
tado. Brasília. 30 de abril de 1973. 
(as.) Henrique Fonseca de Araújo, 
Subprocurador,.Geral da Repú .. 
blica.» 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro (Re .. 
lator): O art. 165. do CPC, estabelece 
como necessária, sob pena de nulidade, 
a citação da própria parte. 

De acordo com a legislação esta,. 
dual essa citação, no caso, deveria ser 
feita na pessoa do Procurador,.Geral 
do Estado. 

Este. porém, não foi citado e argüiu 
a conseqüente nulidade tão logo ingres .. 
sou no processo (CPC, art. 165. § 29 ). 

Estou. pois. de acordo com opa,. 
recer da douta Subprocuradoria,.Geral 
da República. 

Dou provimento aos recursos. para 
cassar a segurança e anular o processo, 
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a partir da citação inicial. a fim de que 
esta seja renovada. em forma regular. 

EXTRATO DA ATA 

AC. nQ 34.677 - ES. ReI.: Sr. 
Min. Márcio Ribeiro. Rev.: Sr. Min. 
Esdras Gueiros. Recte.: JUiz Federal 
no Estado. Apte.: Estado do Espírito 
Santo. Apdo.: INPS. 

Decisão: Por unanimidade. deram 
provimento aos recursos para cassar 

a sentença e anular o processo a partir 
da citação inicial. nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator (em 28~8-73 

3~ Turma) . 

Os Srs. Mins. Esdras Gueiros 
e Néri da Silveira votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Não compareceu. 
por motivo justificado. o Sr. Min. 
Henoch Reis. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. M á.rcio Ribeiro. 

APELAÇÃO CRIMINAL Nr 1.418 - GB 

Relator - O Exm~. Sr. Mln. Peçanha Martins. 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães. 
Apelante - Justiç'l Pública. 
Apelados - Ailson Pinto. Maurity Paulo de Queiroz. Aylton Ferreira 

de Sant'Anna. Rogério Lotti e Herculano Pereira Duarte. 

EMENTA 

Delitos dos arts. 171. §3" e 180 do Código Penal. 
Recurso provido. por maioria. para condenar os acusados 
Ailson Pinto. Aylton Ferreira de Sant'Anna e Rogério 
Lotti a um ano e quatro meses de reclusão. na ausência 
de circunstâncias agravantes. e Herculano Pereira Duarte 
à pena de um ano. grau mínimo. Extinção da punibilidade 
pela prescrição. 

Vistos. relatados e discutidos estes 
autos. em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos dar pro~ 
v;mento ao recurso. para condenar os 
acusados Ailson Pinto. Aylton Ferreira 
de Sant' Anna e Rogério Lotti à pena 
de um (1) ano e quatro (4) meses 
de reclusão. como incursos nas penas 
do art. 171. § 3Q

• do Código Penal; 
e a Herculano Pereira Duarte à pena 
de um (1) ano de reclusão. de confor~ 
midade com o art. 180 do mesmo 
Código. contra o voto do Revisor que 
negava provimento ao apelo. E. levan
do a Turma em consideração a extin
ção da punibilidade pela pena em con
creto de todos os acusados. verificada 
nos autos. a decretou. por unanimidade. 
na forma do relatório e notas taquigrá~ 
ficas precedentes. que ficam fazendo 

parte integrante do presente julg~do. 
Custas de lei. 

Brasília. 4 de maio de 1973. -
Henrique d' Aviia, Presidente; Peçanha 
M a'rtins, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Peçanha Martins 
(Relator): O Supremo Tribunal Fe
deral. julgando do Habeas CO'pus 
n" 50.556. impetrado em favor de Her
culano Pereira Duarte. concedeu a 
ordem para anular o julgamento desta 
Apelação de nQ 1.418 «e determinar 
que outro se realize. com as cautelas 
legais» (fls. 243 a 245). A respectiva 
ementa é deste teor: 

Julgamento em Segunda Ins
tância. Publicação da pauta. Nela 
devem figurar os nomes dos advo~ 
gados. 
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11 - Omitidos tais nomes, é 
inválida, e tal fato contamina o 
julgamento. 

111 - Aplicação dos arts. 
39, do C. Pro Penal, e 168, § 19 

do Código Processo Civil. Súmula 
n9 431. 

Recurso conhecido e provido. 

Fundamentando~se o pedido de 
habeas corpus, como ainda se lê de fls. 
214, na falta de publicação do nome 
do advogado do paciente na pauta do 
julgamento da apelação, adoto o rela~ 
tório de fls. 151, usque fls. 153, que 
ratifico. 

VOTO 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Re~ 
lator): Tomei parte no julgamento dos 
embargos e votei acompanhando o voto 
do J:(elator, o .':)1'. Ministro Néri da Sil~ 
veira, que os rejeitou para confirmar 
a decisão de fls. 168, posteriormente 
anulada pelo Egrégio Supremo Tribu~ 
nal Federal através do habeas corpus 
n" 50.556 (fls. 243 e 245), por falta 
de forma' idade essencial, isto é, por 
isso que «da pauta para o julgamento 
da apelação não constou o nome do 
advogado do paciente». 

Isto posto, dou provimento ao re~ 
curso para condenar os acusados Ailson 
Pinto, Aylton Ferreira de Sant'Anna 
e Rogério Lotti à pena de um ano e 
quatro meses de reclusão, como incursos 
nas sanções do art. 171, § 39 , do Código 
Penal. e a Herculano Pereira Duarte, 
à pena de um ano de reclusão, na con~ 
formldade do art. 180 do referido Có~ 
digo, tudo na forma do parecer de fls. 
146, usque fls. 149, da douta Subpro~ 
curadoria~Geral da República, que 
adotei no julgamento dos embargos 
para reconhecer a responsabilidade de 
cada um dos denunciados. 

Assim votando e tendo em vista 
o que acabou de dizer da tribuna, o 
ilustre advogado dos réus, julgo extinta 

a punibilidade em face da prescrição. 
É que entre a denúncia e esta decisão 
decorreu mais de 5 anos. 

VOTO (VENCIDO) 

O Sr. M in. Jorge Lafayette Gui~ 
marães (Revisor): bSLOU de acordo 
com o voto do Ministro JOSé Américo 
de Souza, que declarou às tIs. 1 j1): 

«Em rea.idade, o único denun~ 
ciado que confessou o fato, na Po~ 
lícia, foi Ailson Pinto. E em juízo 
retratou~se. Na Polícia esse acusa~ 
do não reconheceu os motoristas 
que estaliam envolvidos no caso 
da gasoLna. O próprio Departa~ 
memo dos Correios e Telégrafos, 
dando uma indicação da falta de 
2.400 litros de gasolina, não soube 
explicar como apurou a falta. As 
notas, por igual, tão importantes 
à elucidação do caso, não apare~ 
ceram no processo. Estou com a 
sentença. Os fatos não eSLão pro~ 
vados» . 

E o Ministro Jarbas Nobre, às fls. 
215~216, bem ressaltou: 

«Tenho, também, que o pro~ 
cesso por inteLo, nas suas várias 
fases, administrativa, poieial e 
judicial, nada apurou de concreto 
e val;damente. Louve~se ele em 
alegada adulteração de notaS de 
entregas de >gasolina à «Garage 
Benfica», do Departamento dos 
Correios e Telégrafos, o que teria 
possibilitado que os motoristas 
AyIton Ferreira de Sant'Anna e 
Rogério LOLti, vendessem adife~ 
rença a Herculano Pereira Duarte. 
A adulteração das notas teria sido 
feita por Ailson Pinto qL'e, pelo 
desvio da mercadoria, receberia 
propina que dividia com Maurity 
Paulo de Queiroz. Mas, onde estão 
as notas adulteradas? Elas são 
ausentes do processo. Não seriam 
elas a prova material do de'ito? 
Sem dúvida nenhuma, no meu 
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pensar. Na Polícia, Ailson que 
como autor do desvio da gasolina, 
teria recebido propina dos moto~ 
ristas Aylton e Rogério, não os 
reconheceu. Da leitura e estudo 
que fiz deste processo resta~me a 
convicção de que o Departamento 
dos Correios e Telégrafos e a pró~ 
pria Polícia quiseram substituir o 
corpo do delito por confissões, 
estas colhidas sob ameaças e vio~ 
lências, o que não pode ser tolera~ 
do. A denúncia é clara. Por ela 
é descrito o fato delituoso e a 
incriminação dos acusados. Ailson 
e Maurity teriam obtido para si 
vantagem ilícita em detrimento do 
Departamento dos Correios e Te~ 
légrafos, constante de recompensa 
para acusarem recebimento em 
quantidade superior àquela efeti~ 
vamente recebida, de gasolina 
transportada para a Garage Ben~ 
fica, «mediante a adulteração da 
respectiva documentação» ( fls. 
2~3). Dos autos, como assinalado, 
não consta essa documentação e, 
via de conseqüência, sua adultera~ 
ção . Do mesmo modo, não há 
prova concreta do próprio desvio 
de gasolina. O DCT para infor~ 
mar que foram desviados 2.400 
litros de gasolina, foi provocado 
três vezes e os esclarecimentos 
prestados são insuficientes e silen~ 
tes quanto à maneira porque essa 
apuração foi feita (fls. 87, 96 e 
98). O processo forma um con~ 
junto de mal~feitos e, como era de 
se esperar, o seu resultado é incon~ 
vincente. A única peça aproveitá~ 
vel dentro deste amontoado de 
imperfeições, é a Sentenca da MM. 
Juíza Federal Ora. Maria Rita 
Soares de Andrade, que absolveu 
todos os Réus, por insuficiência 
de provas». 

Efetivamente, não é possível atri~ 
buir valor a confissões no inquérito 

administrativo, e em Juízo os acusados 
negaram terminantemente a acusação. 

É certo que na Polícia um dos 
apelados, Ailson Pinto, manteve a con~ 
fissão feita no inquérito administrativo, 
como se verifica de fls. 33, enquanto 
os demais repudiaram as declarações 
ali prestadas, atribuindo~as a violência 
(fls. 15,17,18 e 19). mas ele próprio, 
a seguir, ilidindo o valor de suas afir~ 
mações, como prova, não reconheceu 
os demais acusados, conforme consta 
do auto de reconhecimento de fls. 43. 

Assim sendo, o único elemento 
existente, além das mencionadas con~ 
fissões, no inquérito administrativo, 
que não foi, sequer, junto em seu inteiro 
teor, é o depoimento de João Morais, 
Inspetor Regional do DCT, prestado 
na Polícia (fls. 38) e na instrução 
criminal (fls. 84~85), que teria pre~ 
senciado declarações dos acusados se 
incriminando, e efetuou sindicâncias 
sobre os fatos. 

Mas, além disso, nem mesmo se 
comprova o desvio da gasolina, pois 
não foi efetuada perícia, nem se realizou 
qualquer levantamento a respeito do 
estoque, não se encontrando anexados 
aos autos, também, os comprovantes 
mediante adulteração dos quais foi pra~ 
ticado o crime, segundo o alegado, sen~ 
do insuficiente o ofício de fls. 105, 
no qual o DCT declara que em janeiro 
de 1967 o desvio em causa foi de 2.400 
litros, conforme o apurado e confes~ 
sado pelos acusados em seus depoimen~ 
tos, isto depois de, como consta do 
ofício de fls. 89, haver o Delegado 
do 21 Q Distrito Policial esclarecido que 

«. .. o representante legal do 
Departamento de Correios e Telé~ 
grafos, que aqui compareceu e 
prestou declarações nos autos, não 
tinha, na ocasião, meios para aven~ 
tar o total do material (qasolina) 
que foi desviado, razão por que não 
se encontra nos autos, o auto de 
avaliação, perícia essa que inclusi .. 



- 235-

ve, por tal razão deixou de ser 
procedida» . 

Em conseqüência, com a devida 
vênia dos Ministros que nos julgamen~ 
tos anteriores, anulados pelo Habeas 
Corpus concedido pelo Supremo Tri~ 
bunal Federal, sustentaram o contrário, 
o meu voto é negando provimento à 
apelação do Ministério Público, para 
confirmar as absolvições, de acordo 
com os votos vencidos então proferidos, 
em grau de apelação e de embargos, 
pelos Ministros José Américo de Souza 
e Jarbas Nobre. 

VOTO 

O Sr. Min. Henrique d'Avil8!: 
Com a devida vênia do Sr. Ministro 
Revisor, acompanho o voto do Sr. Mi~ 
nistro Relator. Assim já me manifestei 
reiteradas vezes no Tribunal Pleno, 
em embargos, e também nesta Turma. 
Dou provimento. 

EXTRATO DA ATA 

ACr n9 1.418 - GB. ReI.: Sr. 
Min. Peçanha Martins. Rev.: Sr. 

Min . Jorge Lafayette Guimarães. 
Apte. : Justiça Pública. Apdos. : Ailson 
Pinto, Maurity Paulo de Queiroz, Ay}~ 
ton Ferreira de Sant' Anna, Rog~rio 
Lotti e Herculano Pereira Duarte. . 

Decisão: Deu~se provimento ao 
recurso, para condenar os acusados 
Ailson Pinto, Aylton Ferreira de Sant' 
Anna e Rogério Lotti à pena de um 
( 1) ano e quatro (4) meses de reclusão, 
como incursos nas penas do art. 171. 
§ 3~, do Cód. Penal; e a Herculano 
Pereira Duarte à pena de um ( 1 ) 
ano de reclusão, de conformidade com 
o art. 180 do mesmo Código, contra 
o voto do Revisor que negava provi~ 
mento ao apelo. E, levando a Turma 
em consideração a extinção da punibi~ 
lidade pela pena em concreto de todos 
os acusados, verificada nos autos, a 
decretou, à unanimidade (em 4~5~73 
- 1'" Turma). 

Os Srs. Mins. Henrique d'Ávila 
e Moacir Catunda votaram in totum 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Henrique 
d'Avila. 

APELAÇÃO CRIMINAL N9 1.755 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro. 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Esdras Gueiros. 
Apelante - Justiça Pública. 
Apelado - Celly João Brendim. 

EMENTA 

Absolvição Criminal. CPP. art. 386. lI. 

A confissão extrajudicial, desacompanhada de outras 
provas que com ela coincidam. não autoriza a imposição de 
pena criminal. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 
buna} Federal de Recursos negar pro~ 
vimento à apelação, contra o voto do 
Sr. Ministro JOSé Néri da Silveira, que 
condenava a 2 anos e 8 meses de re~ 

clusão e à multa de Cr$ 3.00, na forma 
do relatório e notas ta qui gráficas pre~ 
cedentes. que ficam fazendo parte inte~ 
grante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 11 de junho de 1973. -
Márcio Ribeiro, Presidente e Relator. 
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RELATÓRIO 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro (Re~ 
lator): O Juiz assim resume a espécie: 

A Justiça Pública denunciou, 
por prática de concussão, em con~ 
tinuação delituosa, Celly João 
Brendim, relatando que, conforme 
constava das certidões que a ins~ 
truíam extraídas de investigação 
sumária realizada na Delegacia 
Regional do Imposto de Renda, 
em São Paulo, o acusado, agente 
fiscal da mesma, nessa qualidade 
exigiu e obteve para si continua~ 
damente, vantagens indevidas de 
r.:mtribuintes do imposto de rend<?" 
desta capital, compelindo~as a ce~ 
derem às suas exigências sob pena 
de fazer incidir sobre eles e suas 
empresas elevados tributos e pesa~ 
das multas em razão de irregulari~ 
dades e fraudes fiscais que lhes 
descobria no movimento e escri~ 
turação; assim é que, sob idênticas 
condições de tempo, lugar e ma~ 
neira de execução, exigiu e obteve 
as seguintes vantagens indevidas: 
em data incerta, mas entre 1956 
e 1959, das mãos de dirigente não 
identificado da firma Três Leões 
S . A. - Cia. Comercial Constru~ 
tora e de Administração, a quantia 
de Cr$ 300,00 (moeda de hoje) 
dum total de que,' télmbém parti~ 
ciparam Athaíde Ferrari, Nico1au 
Tolentino e Arthur MonteiroNe~ 
ves, seus companheiros de fiscali~ 
zação e exigência criminosa, e 
Mário Boari Tamassia, então dele~ 
gado regional do imposto de renda, 
dentro do esquema que vigorava 
naquela delegacia de obrigatória 
participação deste, em tais vanta~ 
gens; em datas ainda não precisa~ 
das, mas entre 1959 e 1961, das 
mãos de dirigentes não identifica~ 
dos do Banco Mercantil de Des~ 
contos S.A. e de Hedeager Bos ... 

worth do Brasil S. A., as quantias, 
respectivamente, de Cr$ 600,00 e 
Cr$ 400,00, as quais dividiu com 
Gilberto de Carvalho Whitaker, 
seu companheiro de fiscalização e 
exigência criminosa, e Belmiro An ... 
tônio Ferrari, então delegado re~ 
gional do imposto de renda, dentro 
do esquema já aludido; em datas 
em 1958 e 1964, das mãos de diri~ 
gente não identificado da Impor~ 
tadora Açotex S. A. a quantia de 
Cr$ 400,00, que dividiu com Gil~ 
berto de Carvalho Whitaker, seu 
<:ompanheiro de fiscalização e exi ... 
gência criminosa, e com Paschoal 
Violante Felício, então delegado 
regional do imposto de renda, 
dentro do esquema já aludido. 

Afinal, por deficiência de provas, 
o denunciado foi absolvido. 

Inconformada, apela a J ustiça Pú~ 
blica com as razões de fls. 181~184, 
con traria das às fls. 18 7 ~ 193 pelo ape ... 
lado. 

A Subprocuradoria~Geral da Re~ 
pública, no parecer de fls. 199~202, 
reportando~se ao voto do Sr. Min. 
José Néri, na Acr. n 9 1. 749~SP, opina: 

«no sentido de se dar provi~ 
mento à apelação para o fim de 
condenar~se o acusado à pena final 
de 2 anos e 8 meses de reclusão e 
multa de Cr$ 3,00.» 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro (Re~ 
lator): Para comprovação não só da 
autoria como da própria existência do 
'crime. [ó existe a confi::;são extraju~ 
dicial do acusado às f1s. 56, a qual 
ele, no interrogatório (fls. 64 e v), 
desmentiu dizendo que efetivamente 
não as prestara, apenas fora obrigado 
a assinar o termo respectivo sob ameaça 
de continuar preso. 
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A aludida confissão não se nota~ 
biliza, de forma alguma, pela riqueza 
de detalhes. 

E o que é decisivo para sua recusa: 
não está comprovada por qualquer 
outra prova dos autos, a não ser o 
depoimento do co~réu Gilberto de Car~ 
valho Whitaker, prestado nas mesmas 
condições. 

Do respectivo termo constam 
duas testemunhas instrumentárias: Dl'. 
Ulisses Fagundes Filho e Cap. Med. 
Edgard Antônio de Souza. 

Prestando depoimento em Juízo às 
fls. 71 v~73 aquela, aliás, um ilustre 
Procurador do Estado, colocado à dis~ 
posição do Ministério da Aeronáutica 
para acompanhar o IPM, realizado na 
Base Aérea de Cumbica declarou: 

«Que não se recorda do acusa~ 
do presente, nem tem elementos 
para informar sobre as declarações 
por ele prestadas.» 

Essa testemunha refere detalhes 
que colocam o espírito do julgador em 
completa perplexidade: 

«De início a redação dos de~ 
poimentos era feita pelo depoente 
mas, depois, os militares também 
se incumbiram dessa parte dos 
trabalhos; o fiscal, quando era 
apresentado para interrogatório, 
vinha acompanhado de escolta e 
esta estava armada. Esse arma~ 
mento consistia em pistola 45 e 
era individual. Havia guardas nos 
corredores, próprios da segurança 
habitual do prédio e guarda normal 
da base; o depoente não presen~ 
ciou contra qualquer dos Fiscais 
interrogados, qualquer violência 
física ou coação moral. mesmo 
porque não teria prosseguido asses~ 
sorando a comissão se tal ocor~ 
resse. » 

Entretanto, afirma a mesma tes~ 
temunha pouco adiante: 

«A certa altura houve uma tenta~ 
tiva de suicídio que ocorreu log6 
no princípio. Paschoal Violante 
Felício, ex~Delegado, tentou o sui~ 
cídio, ingerindo um remédio, qUe 
usava, em alta dose; que esse fato 
motivou que a comissão tomasse 
precauções, tomando dos fiscais 
recolhidos tudo quanto se pudesse 
propiciar a uma tentativa de sui~ 
cídio. » 

Assim, a testemunha anulou o seu 
próprio depoimento como testemunha 
instrumentária e não definiu um ani~ 
biente que se pudesse dizer livre de 
coação fora de sua presença. 

A outra testemunha instrumentária, 
Capitão~Médico Edgard Antônio de 
Souza, não foi ouvida. 

Os representantes das firmas ditas 
achacadas pelo apelado negam o fato. 

À mesma conclusão, de negativa 
do fato, chegaram os exames procedi~ 
dos na escrita das ditas firmas pelo 
Instituto de Polícia Técnica da Secre~ 
taria de Segurança Pública, de São 
Paulo (fls. 94, 106, 137, 147 e 152): 

As 5 testemunhas de defesa de-: 
põem sobre os bons antecedentes do 
apelado como cidadão e como funcio~ 
nário da Fazenda (fls. 78v. e 81) . 

De tudo que consta do processo; 
portanto, não se chega à conclusão 
sequer da existência de crime. 

Hoje, como ontem, o fundamental 
para aceitação de uma confissão extra~ 
judicial é a sua coincidência com outras 
provas do processo (João Mendes Jú-: 
nior, Direito Judiciário Brasileiro, 1918, 
pág. 236; Galdino Siqueira, Curso de 
Processo Criminal, n9 379). 

Na espécie inexiste tal confir~ 
mação. 
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o Juiz, aliás, citou a doutrina atual 
que impede, em nosso direito, firmar 
uma condenação criminal exc1usivamen~ 
te na confissão extrajudicial do réu. 

Mantenho, pois, a orientação toma~ 
da na Acr. n9 1. 7 49~SP, não obstante 
os argumentos do voto do eminente 
Min. José Néri da Silveira. 

Confirmo a sentença pelos seus 
jurídicos fundamentos. 

Nego provimento aos recursos. 

EXTRATO DA ATA 

ACr. nO 1.755 - SP. ReI.: Sr. 
Min. Márcio Ribeiro. Rev.: Sr. Min. 
Esdras Gueiros. Apte.: J ustiça Pú~ 
blica. Apdo.: Celly João Brendim. 

Decisão: Após os votos dos Srs. 
Ministros Relator, Revisor e Henoch 
Reis, negando provimento à apelação, 
pediu vista o Sr. Min. José Néri da 
Silveira (em 25~9~72 - 3" Turma) . 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. 

VOTO (VISTA) 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
A denúncia contra Celly João Brendin, 
então Agente Fiscal do Imposto de Ren~ 
da, lotado na Delegacia do Imposto 
de Renda, em São Paulo, como incurso 
no art. 316, combinado com o art. 51, 
§ 2~, do Código Penal, está decalcada 
nos fatos descritos às fls. 2~3 e na 
investigação realizada no dito Órgão, 
através de IPM, em 1964, a propósito 
da qual tem a Turma examinado outros 
recursos de sentenças absolutórias da 
Justiça Federal em São Paulo. 

Após os votos dos Srs. Ministros 
Relator, Revisor e Henoch Reis, ne~ 
gando provimento à apelação, para con~ 
firmar a sentença, pedi vista dos autos, 
tal como o fizera em outros apelos, 
quanto a procedimentos -criminais inten~ 
tados contra colegas do réu. 

Verifico que também aqui o apela~ 
do confessou haver participado de gra~ 
tificações pagas por empresas submeti~ 
das à fiscalização do IR, fazendo~o, 
nestes termos, às fls. 5~6, verbis: 

«Que o depoente foi designado 
para trabalhar na :::ieção de heCla~ 
mações e kecurso - lü{, onde 
ainda permanece; que o depoente 
também efetuou exames tisCaIS; 
que o depoente, quando examinou 
o Banco Mercan.il de Desconto 
S. A., juntamente com o seu co~ 
lega Gilberto C. Whitaker, rece~ 
beu deste a importância de 
Cr$ 200.000,00, como gratificação 
que o Banco examinado havia 
entregue a Gilberto C. Whitaker, 
no total de Cr$ 600. 000,00, se~ 
gundo afirmação deste e que tam~ 
bém entregara Cr$ 200.000,00 ao 
Delegado Regional da época; que 
dito exame foi realizado em 1960; 
que essa importância dada como 
gratificação pelo Estabelecimento 
Bancário não acarretou qualquer 
prejuízo para os cofres públicos, 
uma vez que a tributação lançada, 
nesse exame, ultrapassou a muito 
o capital social do próprio Banco; 
que examinou também a Firma 
Hedeager Boswoeth do Brasil S.A., 
juntamente com Gilberto C. Whi~ 
taker, tendo, também após a entre~ 
ga do relatório do exame, recebido 
a importância de Cr$ 300.000,00, 
que foi dividida com seu colega de 
exame; que o depoente examinou, 
só, a Firma Lebre S. A. - Indús~ 
tria e Comércio, apresentando essa 
Firma, sempre, prejuízo, mas, após 
o exame ela gratificou o depoente 
com a importância de Cr$ .... 
Cr$ 100.000,00: que o depoente 
examinou com Gilberto C. Whi~ 
taker a firma Companhia Brasil 
de Imóveis e Construções, tendo 
a mesma dado a importância de 
Cr$ 50.000,00 como presente, mas, 
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o depoente deixou essa importân~ 
da em sua totalidade para o seu 
companheiro de exame, que estava 
necessitado; que o depoente exa~ 
minou, só, a Companhia Agrícola 
Industrial e Comercial Paranagi, 
tendo recebido dessa a importância 
de Cr$ 200.000,00 como gratifica~ 
ção; que o depoente também exa~ 
minou a firma Açotex S. A., jun~ 
tamente com Gilberto C. Whi
taker, recebendo ambos a impor~ 
tância total de Cr$ 400.000,00 da 
referida Firma; que pode o de~ 
poente informar que integrou a 
Comissão de exame da contabili~ 
dade da Firma «Três Leões», pa~ 
recendo-lhe que os Agentes Fiscais 
Atahide Ferrari e Nicolau Tolen~ 
tino Neves, a referida comissão; 
que o depoente quase não compa~ 
receu ao local do exame, e findo 
este, recebeu das mãos de Arthur 
Monteiro Neves a quantia de 
Cr$ 300.000,00, mais ou menos, 
e que essa importância era parte, 
dele depoente, na gratificação que 
fora paga pela Firma pelo referido 
exame» . 

De igual modo por escrito, con~ 
fessou e narrou esses fatos, conforme 
documento, de fls. 8 e v.: (lê). 

Não só. O colega de fiscalização 
do réu, ora apelado, Gilberto de Car
valho Whitaker, no mesmo sentido, 
confirma os fatos ,e a participação do 
re-corrido nas gratificações que rece~ 
biam das empresas inspecionadas, em 
São Paulo. 

Em todos esses processos decor~ 
rentes do mesmo IPM a alegação bá
sica dos acusados é de coação e vio~ 
lência, ao ensejo dos depoimentos peran~ 
te a Comissão integrada de militares 
e civis, entre estes, Procuradores do 
Estado de São Paulo. 

:É certo que, na espécie, em Juízo, 
o próprio denunciado, às fls. 64v., 

embora haja afirmado «que na verdade 
o interrogando não prestou declaração 
alguma», a seguir, acrescentou, porém, 
que «os seus inquisidores tinham em seu 
poder informações colhidas nas anota~ 
ções de livros fiscais e essas informa
ções foram consignadas e tomadas por 
termo, ao lado de outras informações 
prestadas por outros colegas de repar~ 
tição ... ». 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, às fls. 200-201, após referir 
tratar-se «de mais um processo resul~ 
tante de desmembramento do IPM ini
cialmente referido, não sendo, pois, o 
primeiro a transitar por este Eg. Tri~ 
buna!» , transcreve, em seu parecer, 
passagem de voto que, a esse propósito, 
proferi no julgamento da Apelação Cri
minal n9 1.749 - SP, a 13-12-1971, 
no qual quedei vencido, juntamente 
com o ilustre Ministro Henoch Reis, 
ao prover o recurso do MPF, para con .... 
denar o Fiscal do IR, Waldemar de 
Souza Teixeira, como incurso precisa
mente no art. 316, combinado com o 
art. 51, §. 29 , do Código Penal. 

Também no referido processo, o 
réu confessara amplamente sua partici
pação nos procedimentos ilícitos que 
envolveram os trabalhos da fiscalização 
do Imposto de Renda em São Paulo, 
na quadra anterior a 1964 e ao IPM 
processado na respe<:tiva Delegacia Re
gional. 

Recusei, então, como aqui o faço, 
os fundamentos da sentença, que não 
empresta valor a uma minuciosa con
fissão do réu, corroborada por depoi
mento de colega da fiscalização e que 
guarda conformidade com o grave le
vantamento de irregularidades feito. 

No voto aludido tive ensejo de 
desenvolver considerações quanto ao 
valor dos depoimentos perante a Co
missão processante do IPM e a sem
razão de negar-se valia às provas então 
colhidas. 
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. Destaco, entretanto, neste parti~ 
cular, o seguinte: 

«Vê~se, dessarte, que são nu~ 
merosas as irregularidades haven~ 
do o apelado feito relato de sua 
participação que nada está a indi~ 
car houvesse ocorrido, sob coação, 
tais os pormenores e a forma por 
que, diversificada, se apontaram 
as respectivas circunstâncias e as 
pessoas. Explica, outrossim, como 
suso transcrito, o réu o que fez 
com o dinheiro, dessa maneira, 
obtido. Como poderia a imagina~ 
ção dos integrantes do órgão de 
inquérito a isso tudo adivinhar?:» 
E, noutro passo: 

«Não é possível, data venia, 
assim, que alguém pudesse ima~ 
ginar, adivinhar todos esses deta~ 
lhes numa Comissão integrada 
também por Procuradores do Es~ 
ta do, escolhidos dentre destacados 
elementos do Serviço Jurídico do 
Estado de São Paulo. São porme~ 
nores, além disso, advindos de 
dezenas de funcionários. Se fosse 
um só, ainda, para argumentar, 
o:e poderia admitir equívoco ou 
eventual intimidação. Isso, entre~ 
tanto, não é cabível. nem presumí~ 
vel ocorrer com dezenas de pes~ 
soas . Todos explicam, narram as 
irregularidades existentes havia 
anos, na Delegacia de São Paulo 
do Imposto de Renda.» 

Adiante, observei, com inteira 
aplicação ao presente caso: 

«Ê evidente que os representan~ 
tes dás firmas, que foram ouvidos 
em juízo, não confirmariam tives~ 

. sem dado propinas aos fiscais: 
(lê). Em São Paulo, uma firma, 
ao fazer lançamento contábil, em 
sua escrituração comercial, no. his~ 
tórico, não iria registrar que de~ 
terminada quantia foi para grati~ 
ficar a um fiscal. Assim, quem 
fizer exame da escrita de qualquer 

das firmas referidas nos autos, não 
vai, por certo, encontrar anotação 
dessa ordem.» 

«Indiscutível é, porém, que 
todos os representantes das firmas 
confirmaram que os fiscais, aí, esti~ 
veram fazendo fiscalização. Não 
houve contradição nesse sentido. 
Apenas afirmam que nada recebe~ 
ram, que nada lhes foi dado. O 
fato da fiscalização, entretanto, 
restou confirmado, inequivoca~ 
mente: (lê).» 

No mesmo voto analisei a alegação 
dos réus, quanto a terem sofrido coa~ 
ção no IPM, destacando os motivos 
e elementos de prova que me levaram 
à convicção da improcedência do argu~ 
mento, principalmente, através dos de~ 
poimentos dos Drs. Aloysio S;mões 
de Campos, Ulysses Fagundes Filho 
e Luiz Cássio dos Santos Werneck, 
ilustres membros da Comissão do IPM, 
ou que junto a ela funcionaram. Tam~ 
bém, no mesmo sentido, as declarações 
do Dr. Jorge Mesquita Mendonça, 
industrial de São Paulo, membro por 
igual da Comissão processante do 
IPM: (lê). 

Dessa maneira, tal como na Ape~ 
lação Criminal n9 1.749, concluo meu 
voto, nestes termos: 

«Não posso, dessa sorte, 
acolher a conclusão da sentença 
de que não há prova da existênCia 
do fato delituoso. A prova no 
inquérito policial não restou con~ 
traditada em Juízo. O IPM foi 
minucioso e dezenas de fiscais con~ 
fessaram a situação de irregulari~ 
dades existentes na Delegacia do 
Imposto de Renda, em São Paulo . 
Ficaram pormenorizadamente ex~ 
plicados esses ilícitos criminais. 
Não houve apenas uma confissão 
isolada, do réu, no IPM. Todos 
explicaram os fatos, narrando~os 
com pormenores. Como afirmar 
sua inexistência? Seria o Poder 
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Judiciária atuar segundo formalis~ 
mos obscurece dores da verdade, 
que ressalta, meridianamente, dos 
autos. 

Tenho a denúncia como pro~ 
cedente. O R. incorreu nas penas 
do art. 316, combinado com o 
art. 51. § 29

, do Código Penal. 
«Reza o art. 316 aludido: 

«Art. 316 - Exigir para 
si ou para outrem, direta ou 
indiretamente, ainda que fora 
da função ou antes de assumi~ 
la, mas em razão dela, vantagem 
indevida: 

Pena - reclusão, de dois 
a oito anos, e multa de 
Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzei~ 
ros) antigos a Cr$ 20.000,00 
(vinte mil cruzeiros) velhos.» 

«Dou, assim, provimento à 
apelação do Ministério Público, 
para condenar o réu. 

«Considerando as circunstân~ 
das previstas no art. 42, do Có~ 

digo Penal. em particular, os bons 
an~ecedentes do réu, que é primário, 
estabeleço a pena~base, no mínimo, 
dois anos. acrescendo~a de 1/3 por 
reconhecer o crime continuado. 
Torno assim a pena definitiva em 
2 anos e oito meses de reclusão 
e multa de Cr$ 3.000.00 (três mil 
cruzeiros) antigos.» 

EXTRATO DA ATA 

ACr. nQ 1.755 - CP. ReI.: Sr. 
Min. Márcio Ribeiro. Rev.: Sr. Min. 
Esdras Gueiros. Apte.: Justiça Pú~ 
blica. Apda.: Cel1y João Brendim. 

Decisão: Prosseguindo o julga~ 
mento, negaram provimento à apelação 
contra o voto do Sr. Min. José Néri 
da Silveira que condenava a 2 anos 
e 8 meses de reclusão e a multa de 
Cr$ 3.00 (em 11~6~73 - 3~ Turma). 

lOs Srs. Mins. Esdras Gueiros 
e Henoch Reis votaram com o Sr. Mi~ 
nistro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min . Márcio Ribeiro. 

APELAÇÃO CRIMINAL N9 1.857 - RI 
Relator - O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins. 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 

Apelante - Justiça Pública 

Apelado - José Soares de Resende 

EMENTA 

Falta de termo de apelação que se não reputou essen
cial à SUa eficácia. Recurso. pois. conhecido. mas unall1~ 
memente improvido por inexistência de dolo. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tr[bu~ 
nal Federal de Recursos, por unanimL ... 
dade, conheaer do recurso de apdação. 
e negar provimento, nos termos do \'oto 
do Sr. Ministro Relator. 11a forma do 
relatório e notas taquigráficas preceden~ 

tes, que ficam fazendo parte jnt~grante 
do presentt~ julgado. Custas de k\. 

Brasília, 17 de setembro de 1973 • 
- Moacir Catunda. Presidente. - Pc .. 
çanha Martins, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Re .. 
lator): Não constando dos autos pedi .. 
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do de interposição de recurso, nem o 
&eu respectivo termo, mas apenas as 
razões de apelação, esta Primeira Tur~ 
ma decidiu, em julgamento preliminar, 
que se lê de fls. 288, converter o Julga~ 
mento em dil'gência. E o certo, tal como 
expresso na informação de fls. 293. a 
Secretaria do Juízo recebeu, apenas, a 
petição de fls. 263, informação qUe se 
não atrita com o pronunciamento de fo~ 
lhas 294. 

A douta Subprocuradoria~Geral da 
República, por determinação minha, 
ofereceu o segundo parecer, nos termos 
seguintes: 

«Esta Subprocuradoria~Geral 
diligencia, pelo v. acórdão de fo~ 
lhas 273/274, a que nos reporta", 
mos. Convertido o julgamento em 
diligência, pelo v. acórdão de fo.
lhas 288, obteve~se a informação ' 
de que inexiste termo de apelação 
ou qualquer outra petição de inter.
posição de recurso além da que se 
vê às fls. 263. Todavia, na pro.
moção de fls . 294v. , assim se 
manifestou o representante do 
Ministério Público no Estado: 

«1 - O Procurador da Repú.
blica que subscreveu a petição de 
fls. 263 está servindo no Estado 
de Pernambuco e na Secretaria 
desta Procuradoria não há CÓpia 
de outra petição arquivada, o que 
nos deixa sem elementos para dis" 
cordar da informação de fls. 263. 

«2 - Por outro lado, nota.-se 
que a petição de fls. 263 se aple~ 
senta truncada, o que faz pressu .. 
por omissão datilográfica de ex,. 
pressão equivalente a «não se con .. 
formando com a r. sentença, vem 
da mesma recorrer, requerendo a 
juntada das razões ... » 

«3 - De qualquer forma o 
M. P. manifestou, ainda que im .. 

plicitamente, o desejo de recorrer, 
tanto que, na mesma data da peti .. 
ção de fls. 263, lançou quota nos 
autos dbendo que «recorreu» de 
decisão» . 

Parecendo~nos, data vema, 
razoável a versão dos itens 2 e 3 
retro, que adotamos, opinamos, 
preliminarmente, pelo conhecimen~ 
to do recurso, pedindo vênia pois, 
para passar ao exame do mérito. 
Imputa.-se ao acusado a prática de 
peculato consistente na apropria ... 
ção, ou desvio de Cr$ 167,30, 
Cr$ 534,10 e Cr$ 285,12, quando 
de sua gestão na agência postal de 
Jardim Primavera. O acusado não 
nega, em princípio, esse dlesfalque, 
tanto que, no correr do inquérito 
administrativo, repôs integralmente 
essas importâncias, admitindo, por~ 
tanto, sua responsabilidade, con ... 
forme atesta o ofício de fls. 231 
do Diretor Regional da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégra~ 
fos. Todavia procura explicar a 
ocorrência da seguinte forma: 

a) não tinha condições de por 
a agência em funcionamento regu", 
lar, por motivo de doença em sua 
pessoa e na pessoa do único auxi ... 
liar de que dispunha (fls. 27 e 
55, 1° voI.); 

b) a maior parte do dinheiro 
foi desviada para compensar as 
despesas que se viu obrigado a 
fazer com o pagamento dos alu ... 
guéis relativos ao prédio ocupado 
pela própria agência. 

A primeira alegação está 
comprovada pelas informações 
constantes do relatório do chefe 
do Tráfego Postal, qUle verificou 
in loco o fato, constante de fo~ 
lhas 24, 19 vol. A segunda está 
igualmente comprovada no item 11 
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do relatório de inspeção (fls. 38, 
1'1 vol.) e pelo depoimento da 
testemunha de acusação Ciro Ma~ 

. noel do Nascimento, .em Juízo, às 
fls. 249v., 2'1 vol. Este último 
Íato causou, aliás, estranheza à 
Assessoria Jurídica do ex~DCT 
que, em despacho d.e fls. 184, 29 

vol., sugeriu melhores apurações. 
Todavia, a Comissão qUe se cons~ 
tituiu para esse fim nada fez, limi~ 
tando~se ao relatório de fls. 195 
onde se reporta aos elementos an~ 
teriormente apurados no processo. 
Restam, pois, comprovadas nos au~ 
tos as alegações do acusado. E se 
essas alegações implicam em con_ 
fissão de irregularidades adminis~ 
trativas, o que não se contesta, o 
certo é que tais irregularidades não 
chegam, data venia, no caso em 
exame, a configurar o grave delito 
de peculato, por falta de dolo es~ 
pecífico. Já decidiu a E. Primeira 
Turma, pelo voto do Ministro 
Moacir Catunda, o seguinte: «Ser~ 
vidor Público. Falta administrati~ 
va. Dolo. Os fatos narrados na 
denúncia, constituindo faltas de 
natureza administrativa, sem inten-
ção dolosa, não podiam, como não 
podem, conduzir à condenação dos 
réus, dada a inexistência do atri
buto específico ao desbordamento 
delec; URra a órbita penal.» (Retl. 
do r.F.R. nQ 27, pág. 73). 

Opinamos, pois, pelas razões 
expostas, no sentido de se negar 
provimento ao recurso.» 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. M in. Peçanha Martins (Re
lator): Conheço do recurso do Minis
tério Público, embora faltando ao pro
cesso· o termo de apelação. É que não 
tenho como essencial à sua eficácia, 
bastando notar que a sua falta não se 

encontra expressa no art. 564 do Có
digo de Processo, tratando_se, apenas, 
de irregularidade sanada, uma vez não 
argüida nas razões do Apelado (arU.· 
go 572 do Código de Proc. Penal). 

Mas conhecendo do recurso, nego-lhe 
provimento para confirmar a sentença 
recorrida, nos termos do parecer da 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública. 

VOTO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette GUIma
rães (Revisor): Não obstante resultar 
da diligência, segundo a informação de 
fls. 293, da Secretaria da Vara Pe
deral, não haver sido apresentada pelo 
Ministério Público outra petição, além 
da constante de folhas 263, conheço da 
apelação, porque apesar de seus termos 
deficientes, o Dr. Procurador da Re
pública estava, na verdade, por ela ape
lando da sentença, com a apresentação, 
desde logo, das respt~ctivas razões, o 
que mais ressalta de início destas (fo~ 
lhas 264), ver bis : 

«O Representante do Minis
tério Público vem perante essa 
Egrégia Corte, em apelação cri_ 
minal, pedir a ndorma da respei
tável sentença ... » 

Em face deste meu entendimento é 
que, ao concordar com a conversão do 
julgamento em diligência, proposta pelo 
eminente Relator, acolb.endo o parecer 
da própria Subprocuradoria~Geral da 
República, ressalvei que assim votava, 
«sem apreciar, no momento, a existên
cia, ou não, de prova da interpretação 
da apelação do MP, podendo a diligên
cia dirimir por completo possíveis dú
vidas» (fls. 283). 

Não dirimidas tais dúvidas, sou 1.e~ 
vado, não obstante, pelas razões expos
tas, a conhecer da apelação. 

Quanto ao mérito, vencido na preli~ 
minar, afirmou a testemunha de acusa~ 
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ção, Ciro Manoel do Nascimento, que 
presidiu o inquérito administrativo COll~ 
tra o ora apelado (fls. 249v.): 

« ... qUle o acusélldo José Soa~ 
res de Re.:ende como Agente Pos~ 
tal na localidade mencionada teria 
sido, segundo conhecimento ocor~ 
rido ao depoente quando da Co~ 
missão de Inquérito e que consta 
do processo, teria recebido «a tll~ 
cumbência de locar um imóvel onde 
se instalara a Agência sob sua 
responsabilidade»; que, o paga~ 
mento dos aluguéis devidos por 
aludida locação eram efetuados 
pelo mesmo José Soares de Re~ 
zende em face da falta ou demora 

. por parte da repartição central no 
suprimento devido, e ainda pela 
insistência com que o proprietário 
do imóvel procedia cobrando os 
devidos aluguéis; que segundo é de 
seu conhecimento o acusado não 
teria sido indenizado da importân~ 
cia despendida no pagamento des~ 
ses aluguéis a qual seria de muito 
superior a constante da denúncia 
e referente ao alcance apurado 
contra o mesmo acusado». 

E, no relatório que se encontra às 
Cls. 174, foi a propósito declarado: 

«Não pode a Comissão dei~ 
xar passar sem menção que a Ad~ 
ministração Pública, indiretamente, 

, tem responsabilidade também pelas 
irregularidades ac<;mtecidas e obje .. 
to' de apreciação neste processo. 
O Postalista José Soares de Re~ 
ze.nde, sem qualquler preparo, «la~ 
pidação», capacitação, foi distin~ 
guido para missões para as quais 
não estava preparado, após haver 
sido nomeado interinamente em 19 
de novembro de 1963, como consta 
da cópia de seus apontamentos 
funcionais às fls. 40/41. Outro 
fato que não pode deixar de ser 

considerado com responsabilidooe 
da administração pública se prende 
àquele servidor vir pagando de 
seus parcos salários, que mal dão· 
para o sustento de sua família du
rante mais de um ano o aluguel do 
prédio onde funcionava a Agência 
do Jardim Primavera, sem que hou~ 
vesse qualquer providência para 
regularizar a situação ou mesmo 
sem que o órgão controlador se 
apercebesse de tal». 

Por outro lado, consta do ofício de 
fls. 234, que o acusado repôs as quan
tias de cuja apropriação é acusado, 
antes mesmo de findo o inquérito ad_ 
ministrativo . 

Assim sendo, atendendo a estas cir
cunstâncias, sou levado a negar pro
vimento à apelação, pois em face d,:; 
ocorrido não se caracteriza dolo do 
acusado, sendo certo que para (, fato 
contribuiu d,ecisivamente a Repartição, 
ao deixar de remeter, durante ceréa &~ 
2 anos, as quantias' necessárias ao pa
gamento dos aluguéis do imóvéI :mde 
funcionava a agência, pela qual U3 

responsável o acusado, qUle forarrt por 
este pagos, com recursos próprios, fi~ 
cándo no desembolso das importâncias 
correspondentes. 

VOTO 

O Sr. Min. Moacir Catullda::, Sr. 
Presidente. 

Meu voto também é conhecendo cio 
recurso e negando~lhe provimento, de 
acordo com o voto do eminente Re-
lator. l· .: 

EXTRATO DA ATA 
. (, 

ACr. n° 1.857 -RJ. ReI.: ~r,.r 
Min. Peçanha Martins. Rev.:· Si. 
Min . Jorge Lafayette Guimarães'. 
Apte.: Jústiça Pública. Apdo. ':Jos~ 
Soares de Resende. . . '-

.::;:,.i,,",_ 
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Decisão: A unanimidade, conheceu .... 
:se do recurso de apelação, e negou-se
lhe provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator (em 17~9~73 --
1" Turma). 

Os Srs. Mins. Jorge Lafayette Gt1í~ 
marães, Otto Rocha e Moacir Catunda 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. Moa
cir Catunda. 

APELAÇÃO CRIMINAL N9 1.949 RS 
Relator - O Exmo. Sr. Min. Amarílio Benjamin 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Decio Miranda 
Apelante - Justiça Pública 
Apelados - Carmen Luiza Crescente Pippi e outros 

EMENTA 

Crime contra serviço ou interesse da União. JUÍzo com
petente. 

Segundo a Constituição, art. 125, n9 IV, é da com
petência da Justiça. Federal processar e julgar crimes pra
ticados em detrimento de bens, serviços Ou interesses da 
União ou de suas entidades autárquicas ou empresas pú
blicas. Nula, portanto, é a sentença que, não obstante a 
verificação da hipótese constitucional, foi proferida por JUIZ 
do Estado. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in .... 
d:cadas: 

Decide a Segunda Turma do . Tri
bunal . Federal de Recursos, por unani .... 
midade, dar provimento ao recurso, 
para anular a sentença, dada a in com .... 
petência do Dr. JUiz a quo, determi
nando~se a remessa dos autos à Justiça 
Federal. na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentr~s, que ficam fa
zendo parte integrante do presente jul
gado. Custas de lei. 

Brasília, 24 de abril de 1972. _.
Godoy Ilha, Presidente; Amarílio Ben
jamin, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin (Re~ 
lator): O Promotor de Justiça do Es
tado ofereceu denúncia, em 30-1 .... 65, 
con'r' Carl'lCn Luza Crescente Pipoi, 
Corintho Rodrigues Escobar, Jardini 
Tombesi e José Mariano da Rocha Fi
lho, como incursos nos arts. 312, § 1°, 
171, 298 c/c o art. 51, a primeira; 

art. 317, o segundo; art. 299, c/c o 
art. 25, o terceiro; e 312, § 29 , 320, 
299 c/c o art. 25 do Código Penal, o 
quarto, por <e encontrarem envolVidos 
em irregularidades funcionais e admi.
nistrativas na Universidade de Santa 
Maria (fls. 2 - 19 vol.) . 

O Dr. Juiz recebeu parcialmente a 
denúncia, dela excluindo dois dos indi_ 
ciados. 

Recorreu o Ministério Público às fo
lhas 312/316 - 29 vol. 

Oincidente foi dec'dido por este Tri
bunal às fl3. 416 - 3\' vol., dando 
provimento ao recurso, quanto ao pn
meiro acusado, Jardini Tombesi, e ile~ 
gando .... o com relação ao segundo, José 
Mariano da Rocha Filho. 

Ficou a ação penal suspensa, só re.
tomando o seu cur~o com a designa
ção de interrogatório dos réus em 
janeiro de 1968 (fls. 418 - 3° voI.) . 
Tais interrogatórios se efetivaram a 10 
de julho de 1969, conforme consta de 
fls. 424 e seguintes do 39 vol., pel.) 
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Dr. JUiz Estadual de Santa Maria. 
Prosseguiu o Dr. Juiz, na instrução, até 
proferir a sentença de fls. 496/505--
49 vol., absolvendo os acusados. 

Recorreu o Ministério Público às fo~ 
lhas 507/508 - 4° vol. 

Contra~razões às fls. 510 e 512/517. 

O Tribunal de Justiça do Estado às 
fls. 525/526 não conheceu do recurso, 
declinando de sua competência para a 
nossa Corte (fls. 525/526). 

Nesta instância, a douta Subprocura
doria~Geral manifesta~se pela anulação 
da sentença, visto que, quando da ins~ 
trução do processo, já se encontrava 
instalada e em funcionamento a J cstiç'l 
Federal. 

É o relatório. 

VOTO 

O St·. Min. Amarílio Benjamin (Re~ 
lator): Damos proviIJJ.Jento, para de
cretar a nulidade da sentença, por 
incompetência do Dr. Juiz Estadual. 
Segundo assinala o Dr. Subprocura~ 
dor, os crimes de que trata o processo 
são da alçada federal, por haverem 
sido praticados contra entidade pública 
da União, como já ficou reconileCldo 

ao dar~se este Tribunal, como compe
tente, para julgar o Recurso Criminal 
n9 98, sobre a rejeição parcial la de
núncia, fls. 408/416. Por outro lado, 
não ocorre hipótese de com petênda re ... 
sidual, desde que os interrogatórios e 
instrução da causa foram efetuados a 
partir de 10 de julho de 1969 - f~· 
lhas 424 - quando já se achava fun~ 
donando no Estado a Justiça Federal. 

VOTO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Revi
sor): Realizado o interrogatório a par
tir de 1O~7 ~69, fls. 424 e segs., não 
se fixou competência residual do Juiz 
estadual. 

Dou provimento, para, data veniü, 
anular a respeitável sentença. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão. foi 
a seguinte: Deu~se provimento ao re
curso, para anular a sentença, dada a 
incompetência do Dr. Juiz a quo, de
terminando~se a remessa dos autos à 
Justiça Federal. Decisão unânime. Os 
Srs. Mins. Decio Miranda, Jarbas No
bre e Godoy Ilha votaram de acordo 
com o Sr. Ministro Relator. PresidiU) 
o julgamento o Sr. Min. Godoy Ilha. 

APELAÇÃO CRIMINAL N9 2.098 - MG 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 

Apelante - Justiça Pública 

Apelado - Sebastião Ricardo 

EMENTA 

Crimes dos arts. 334, § 19, 'etra c. e 293, n9 V, e § 1<> 
do Código Penal. Prova duvidosa, inclusive confissão na 
fase policial, mas posteriormente retratada. AbsolVição 
pelo Juízo de Primeira Instância. Recurso improvido por 
empate. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas. 

Decide a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos negar pro
vimento ao recurso da sentença, que 
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absolvera o réu, por empate. Os Srs. 
Ministros Relator e Otto Rocha confir~ 
maram a sentença sem restrições, en~ 

quanto o Sr. Ministro Revisor e o Sr. 
Min. Moacir Catunda deram provi~ 
mento, em parte, para condenar o réu 
a um (1) ano de reclusão, previsto no 
art. 334, § }Q, letra d, do Código Pe~ 
na!, e deferiram o requerimento feito na 
parte final do parecer da Subprocura~ 
doria~Geral da República, na forma do 
relatório e notas taquigráficas prece~ 
dentes, que ficam fazendo parte inte~ 
grante do presente julgado. Custas, de 
lei. 

Brasília, 10 de outubro de 1973. -
Moacir Catunda, Presidente; peçanha 
Martins, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Peçanha Martins (Re~ 
lator): O Dl'. Juiz assim relatou a 
matéria em debate: 

«Sebastião Ricardo, brasileiro, 
solteiro, natural de Tarumirim -
MG, com 24 anos de idade, filho 
de Antônio Bernardo de Paula e 
de Da. J andira Maria de Paula, 
do comércio ambulante, domicilia~ 
do em Caratinga - MG, foi de~ 
nunciado pelo Ministério Público 
Federal como incurso nas penas 
dos arts. 334, § 1 Q, letra c e 293, 
n9 V, e § 1 Q, ambos do Código 
Penal. 

Narra a denúncia: 

« ............. , ............ . 

1 - No dia 15 de abril do ano 
de 1970, o denunciado Sebastião 
Ricardo, que se fazia acompanhar 
de seu irmão de criação, de nome 
Valdir de Azevedo Filho, no Bar 
e Restaurante Acaiaca, no Bairro 
do Horto, na cidade de Ipatinga, 
neste Estado, expunha à venda 
as mercadorias de procedência es~ 

trangeira especificadas no Auto 
de Apreensão de fls. 10, quando, 
já havendo vendido efetivamente 
quatro calças «Lee», um corte de 
seda e um lenço (fls. 5), foi sur~ 
preendido no seu comércio ilícito 
por agentes policiais da Polícia 
Militar, destacados na localidade, 
os quais, após verificarem que as 
mercador;as não se faziam acom~ 
panhar das notas fiscais corres~ 
pOlldentes, efetuaram a prisão do 
acusado e a de seu irmão, e, ao 
mesmo tempo, a apreensão das 
mercadorias. 

3 - Já quando presente o in~ 
quérito nesta Justiça, e visando a 
obter a revogação de sua prisão, 
o denunciado Sebastião Ricardo, 
pela petição de fls. 46, exibiu a 
nota fiscal que é vista às fls. 47, 
cujo original se acha às fls. 104, 
documento que, com a d;ligência 
de fls. 78, ficou provado tratar~se 
de talão falsificado, cuja autoria 
ue fabricação, não obstante as pro~ 
vidências requeridas às fls. 48 e 
48 verso, 90 a 91 verso, 160 e 
verso, 172v., 173v. e 178, não 
ficou esclarecida. 

Certo, porém, que a falsificação 
do documento objetivou fraudar 
tributos federais e legitimar a en~ 
trada das mercadorias no territó~ 
rio nacional, e desse documento 
conscientemente fez uso o denun~ 
ciado para ilaquear a boa~fé de 
quantas autoridades atuam no ca~ 
so, inclusive as da Administração 
Fazendária, como o Delegado da 
Receita Federal em Governador 
Valadares, que foi iludido pelo 
aspecto formal do referido talão 
ou guia, dando~o como bom para 
a liberação da mercadoria ... » 
Recebida a denúncia, pelo R. Des~ 
pacho de fls. 185 verso, foi o R. 



- 248 

citado (precatória - fls. 199 e 
verso) e regularmente interrogado 
(EIs. 190). 

Ouvidas, por Precatória, duas 
das três testemunhas da denúncia 
(Amadeu Mendes Rodrigues, fo~ 
lhas 212, e José Ferreira, fls. 212 
verso), bem como as três arrola~ 
das pela defesa (Milton Chagas, 
J ovino Guzela de Abreu e Creso 
Rodrigues Patrício, fls. 227 e ver, 
so) o Ministério Público e a de~ 
fesa se deram por sat:sfeitos, nada 
requerendo com base no art. 499 
do Cód'go de Processo Penal. 

4. Razões finais. 

Pelo M. P. é assinalado que, 
para a caracterização do delito de 
contrabando, necessário é que as 
mercadorias sejam de procedência 
estrangeira; que, embora não con~ 
clusivo o laudo de fls. 106/7, o 
próprio acusado as tem como es~ 
trangeiras, com o oferecimento da 
nota falsificada de fls. 108 . 

Quanto ao delito de falsum, a 
prova é eloqüente, tendo o acusa~ 
do feito uso da nota~fria, ciente 
da falsidade. 

Provados os dois delitos, pedia 
o MP a condenação do R., como 
da denúncia. 

Pela defesa é sustentado que, 
como o reconhece o MP, não há, 
nos autos, prova da origem es~ 
trangeira da mercadoria apreendi~ 
da em poder do R.; que, por 
outro lado, a perícia concluiu não 
ser ele o autor da falsifcação da 
nota de compra apreend'da; que 
o deI 'to de contrabando só se ca~ 
racteriza com a habitualidade no 
comércio irregular de mercadoria 
de procedência estrangeira; que, 
assim, pedia a sua absolvição como 
de Justiça». 

Setenciando, o Dr. Juiz julgou não 
provada a denúncia e absolveu o réu 
Sebastião Ricardo. 

Inconformado, apelou o Ministério 
Público Federal às fls. 248 com as 
razões de fls. 249/252. 

Contra~razões às fls. 254/258. 

N esta Instância pronunciou~se a 
Subprocuradoria~Geral da República às 
fls. 268/272, assim concluindo: 

«a) seja dado provimento par~ 
cial ao recurso da acusação, para 
condenar~se o réu à pena de um 
ano de reclusão, pelo delito de 
descaminho, fixada no mínimo em 
razão dos antecedentes e da pri~ 
mariedade do acusado; 

b) determinar~se que, em Pri~ 
meira Instância, sejam extraídas as 
peças necessárias para a instaura~ 
ção de novo inquérito policial ten~ 
dente a investigar e apontar a au~ 
toria pela falsificação e uso da 
nota fiscal de fls. 108.» 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Re~ 
lator): Embora apreendidas as mer~ 
cadorias, o exame de corpo de delito 
direto não se realizou, argumentando 
as razões do apelo a sua impossibilida~ 
de em face da liberação ordenada pela 
autoridade fiscal, o que motivou o exa~ 
me indireto que se lê de fls. 106 e 107, 
juntado nos autos do inquérito em 27 
de outubro de 1970 (fls. 1 05v . ) . 

O exame direto não se procedeu por 
culpa dos funcionários policiais e fa~ 
zendár'os, uma vez que as mercadorias, 
apreendidas em 16 de abril de 1970, 
foram devolvidas em agosto de 1970 
(fls. 90), quatro meses após a apre~ 
ensão. De qualquer modo, porém, este 
Tr:bunal, notadamente esta Primeira 
Turma, já decidiu que «não invalida 
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o processo por crime de contrabando 
ou descaminho a ausência de exame 
de corpo de delito, que não é indispen~ 
sável neste crime», afirmando, em um 
outro caso, que «no descaminho ou 
contrabando o auto de apreensão e 
avaliação dos bens, fazem às vezes de 
corpo de delito no sentido genérico». 

Mas, como acentua a sentença, não 
há, nos autos, prova conclusiva sobre 
a origem estrangeira da mercadoria 
apreendida, a principiar pelo exame in~ 
direto de fls. 106 e 107, que tudo reali~ 
zou tendo por base informaçõese. Nem 
vale o doc. forjicado de fls. 108, a 
nota fiscal. que não podia ter sido fal~ 
sificada, nem usada pelo réu, que es~ 
tava preso. 

Nego provimento ao recurso, para 
confirmar a sentença recorrida. A pro~ 
vidência constante do item b da parte 
final do parecer da Subprocuradoria~ 
Geral da República, extração de peças 
para instauração de inquérito e apura~ 
ção de responsabilidade pela falsifica~ 
ção e uso da nota fiscal de fls. 108, 
deverá ser adotada pelo ilustre Pro~ 
curador da República junto ao Juízo 
recorrido. 

VOTO (VENCIDO) 

O Se. Min. Jorge Lafayette Gui~ 
maeães (Revisor): Nego provimento à 
apelação do Ministério Público, no to~ 
cante ao crime do art. 293, V, do Có~ 
digo Penal. 

Como reconhece o parecer da Sub~ 
procuradoria~Geral da República, de 
lavra do ilustre Procurador Dr. Fran~ 
cisco de Assis Toledo, aprovado pelo 
eminente Dr. 49 Subprocurador~Geral, 
não pode ser imputada ao acusado a 
falsificação da nota fiscal de fls. 108, 
como não lhe pode, também, ser atri~ 
buído o crime de uso de documento 
falso, embora realizados tais crimes no 
interesse de sua defesa, porque (fo~ 
lhas 272) 

«tanto a falsificação como o uso 
se processou durante o lapso de 
tempo em que o réu estava reco~ 
lhido à prisão, em virtude do f1a~ 
grante ocorrido». 

Defiro, todavia, as diligências reque~ 
ridas pelo parecer referido, com a reali~ 
zação de novo inquérito, tendente a 
apurar a autoria da falsificação e uso 
do citado documento, por outrem que 
não o ora apeladu (item b da conclu~ 
são do parecer), ti que é admissível, 
por não se estender a terceiros a eficá~ 
cia da absolvição. fundada no fato de 
não ser o réu o autor do crime. 

Quanto ao crime de descaminho dou. 
porém, provimentD à apelação. 

Está provado o fato de haver sido 
surpreendido no exercício do comércio 
ilícito, de mercadorias de procedência 
estrangeira, desacompanhadas das cor~ 
respondentes notas fiscais; ti tanto con~ 
duzem os depoimentos constantes do 
flagrante e da instrução criminal. e o 
próprio acusado, ao ser ouvido, por 
ocasião de sua prisão em flagrante e 
no seu interrogatório, nâo o negou, 
havendo, pelo contrário, confessado. 
inclusive, que habitualmente adquiria 
mercadorias para revenda ( fls . 9 e 
190), exercendo comércio de ambulan~ 
te, sem registro hábil. 

A absolvição decorreu de não estar 
provada a procedência estrangeira da 
mercadoria, segundo o Dr. JUiz. 

Na verdade, porém, &e não foi pos~ 
sível o exame pericial direto da mer~ 
cadoria apreendida, pois a Repartição 
Fiscal indevidamente restituiu~a ao 
acusado, mediante a exibição da nota 
fiscal falsificada, não negou o ora ape·· 
lado, na Polícia e em Juízo, dita pro~ 
cedência, além de que nu auto de apre~ 
ensão (fls. 14) está descrita a merca~ 
doria como estrangeira, as testemunhas 
se referem à mesma atribuindo~lhe esta 
qualidade, e da avaliação indireta de 
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fls. 106/107 não resulta outra con~ 
clusão. 

Acresce que em tais crimes não cabe 
exigência de exame de corpo de delito, 
porque não deixam vestígios, segundo 
a jurisprudência (STF, Recurso de 
Habeas Corpus n° 49.680, ReI. Min. 
Antônio Neder, Dl de 14~4~72, pági~ 
na 2.173; TFR, Habeas Corpus núme~ 
ro 2.697, Apelação Criminal nQ 1.621. 
ReI. Min. Moacir Catunda. DJ de 
27~4~71, pág. 1.732), e assim tenho 
decidido (Habeas Corpus n Q 2.588, 
Apelação Criminal n Q 1.879, Apelação 
Criminal nQ 1.835, Habeas Corpus 
n° 2.700, Apelação Criminal nQ 2.010. 
Apelação Criminal n° 2.0.32 e Apela~ 
ção Criminal n9 2.043) . 

O fato descrito na denúncia, porém, 
sem qualquer alusão à introdução 
clandestina no país ou importação 
fraudulenta, feita pelo acusado, ou do 
seu conhecimento, não pode ser enqua ... 
drado no art. 334, § 19 , c, do Código 
Penal. na redação ":a Lei n9 4.729. de 
1965. devendo ser classificado na letra 
d, do mesmo dispositivo, onde se es~ 
tabelece a pena prevista para o contra~ 
bando ou descaminho para quem 

«d) adquire, recebe ou oculta. 
em proveito próprio ou alheio, no 
exercício de atividade comercial ou 
industrial, mercadoria de proce
dência estrangeira, desacompanha~ 
da de documentação legal, ou 
acompanhada de documentos que 
sabem serem falsos». 

A nova classificação, por sua vez, 
é perfeitamente possível. conforme o 
art. 383, do CPP, inclusive na segun
da instância (art. 617), uma vez que 
resulta tão-somente da correta defini
ção jurídica aos fatos descrito:,; na de
núncia. 

Assim sendo, tendo em vista os an~ 
tece dentes do apelado •. que são bons. 

e em falta de agravantes dou provi,., 
mento, em parte, à apelação do Minis~ 
tério Público, para condenar Sebastião 
Ricardo a 1 ano de reclusão, como 
incurso no art. 334, § 19 , d, do Có ... 
digo Penal, grau mínimo, condenando-o 
ainda ao pagamento das custas. 

VOTO 

O Sr. Min. Moacir Catunda: Sr. 
Presidente. Data venia do Sr. Minis
tro Relator, meu voto é acompanhando 
o do eminente Ministro Revisor, para 
dar provimento, em parte, ao apelo, e 
condenar o réu a um ano de reclusão. 
pelo crime previsto no art. 334, § 1°, 
letra d. 

Defiro, também, o requerimento 
constante da parte final do parecer da 
douta Subprocuradoria-GeraJ da Repú
blica. 

EXTRATO DA ATl\ 

ACr. n° 2.098 - MG. ReI: Sr. 
Min. Peçanha Martins. Rev: Sr. 
Min. Jorge Lafayette Guimarães. 
Apte: Justiça Pública. Apdo: Sebas~ 
tião Ricardo. 

Decisão: Negou~se provimento ao 
recurso da sentença que absolvera o 
réu, por empate. Os Srs. Ministros 
Relator e Otto Rocha confirmavam a 
sentença, sem restrições, enquanto o 
Sr. Ministro Revisor e o Sr. Minis ... 
tro Moacir Catunda davam provimen ... 
to, em parte, para condenar o réu a 
um (1) ano de reclusão, previsto no 
art. 334, § 1°, letra d, do Código Pe ... 
nal, e deferiam o requerimento feito 
na parte final do parecer da Subpro ... 
curadoria ... Geral da República (em 10 
de outubro de 1973 - Primeira Tur
ma) . 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Moacir Catunda. 
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EMBARGOS NA APELAÇÃO CRIMINAL Nr 2.222 - GO 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 

Embargante - José Paulo Fernandes 

Embargada - Justiça Pública 

EMENTA 

Acusado de descaminho que é incriminado pela esposa, 
pelo filho e primo de co-réus 

Prova tida como frágil que traz consigo o evidente 
intuito de inocentar o principal acusado. 

Embargos recebidos. 

Visto.s, relatado.s e discutido.s estes 
auto.s, em que são. partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide o. Tribunal Federal de Re~ 
curso.s, em Sessão. Plena, po.r maio.ria 
de vo.to.s, receber o.s embargo.s, na fo.rma 
do. relatório. e no.tas taquigráficas pre~ 
cedentes, que ficam fazendo. parte in~ 
tegrante do. presente julgado.. Custas 
de lei. 

Brasília, 30 de o.utubro. de 1973. -
Márcio. Ribeiro, Presidente; Jarbas No~ 
bre, Relato.r. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre (Rela~ 
to.r): Anísio. Isaac To.mé e Dario. do.s 
Reis foram denunciado.s pela prática 
do. crime do. art. 334, c e d, do. Código. 
Penal. porque no. dia 30~9~71, a Po.~ 
lícia Federal apreendera no. depósito. 
do. «Clube Cruze'ro do. Sul», em Go.iâ~ 
nia, grande quantidade de whisky es~ 
trangeiro. desaco.mpanhada de do.cumen~ 
tação. fiscal (fls. 3). 

A denúncia fo.i aditada (fls 64/65) 
para nela incluir Jo.sé Paulo. Fernandes 
e Marco.ni Alves Fernandes. 

Pela sentença (fls. 310/314), Aní~ 
sio., Jo.sé Paulo. e Marco.ni fo.ram co.n~ 
denado.s à pena de 1 ano. de reclusão., 
tendo. sido. abso.lvido. Dario. dos Reis. 

Jo.sé Paulo. Fernandes apelo.u (fo.~ 
lhas 326/328). 

A Primeira Turma, co.ntra o. vo.to. 
do. Relato.r, Sr. Min. Peçanha Mar~ 
tins, co.nfirmo.u a sentença. 

O acórdão. está assim ementado.: 

Inépcia da denúncia. Declara~ 
ção. de co.~réus. Prova testemu~ 
nhal. Silêncio. do. acusado.. 

Rejeita~se a inépcia do. adita~ 
mento. à denúncia se, além de 
co.nter o. essencial, inco.rpo.rando.,.;se 
ainda o. mesmo., po.r sua natureza, 
à denúncia, o.nde vêm descrito.s o.s 
fato.s, deixo.u o. acusado. de argüir 
a nulidade, no. prazo. do. art. 400 
do. CPP. 

Co.ndenação. que se co.nfirma, 
d'ante de declarações de co.~réus, 
co.nfirmadas po.r o.utro.s elemento.s. 

Os depo.imento.s de testemunhas 
info.rmantes, espo.sa e filho. de um 
co.~réu, não. são. destituído.s de va~ 
lo.r co.mo. pro.va. 

A retificação. do. depo.imento., 
feita po.r uma testemunha, através 
«escritura pública de declaração.» , 
não. po.de ser aceita, po.r inidônea 
esta fo.rma, para inutilizar as suas 
afirmativas anterio.res. 

Recusa do. acusado." no. interro.~ 
gatório., em mencio.nar o. no.me do 
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proprietário das mercadorias, que 
nega sejam suas, por considerar 
inconveniente o esclarecimento, na 
ocasião, permanecendo silente a 
respeito durante todo o processo» . 

José Paulo manifesta embargos de 
nulidade e infringentes para que pre~ 
valeça o voto vencido (fls. 364/365). 

A Subprocuradoria~Geral da Repú~ 
blica opina pela sua rejeição. 

:E o relatório. 

VOTO 

O &. Min. Jarbas Nobr::: (Rela~ 
tor): A Polícia apreendeu a mercado~ 
ria irregularmente entrada no país no 
depósito do «Clube Cruzeiro do SU,l», 
dt~ responsabilidade de Dario dos Reis. 

O auto de apreensão indica Anísio 
Isaac Tomé como proprietário da car~ 
ga (fls. 5). 

Em flagrante delito foram presos, 
Anísio Isaac Tomé, que tem residên~ 
cia ao lado do Clube, e onde, anterior~ 
mente, a mercadoria estivera escondida, 
e Dario dos Rr2is, administrador dll so~ 
ciedade. 

No auto de prisão, Anísio informa 
que recebera as mercadorias de Alli 
Mussi, seu antigo conhecido não tendo 
pedido a documentação a ela referente, 

«pois sah~ndo que Alli Mussi 
vem constantemente se envolvendo 
com contrabando, não teria notas 
das mesmas» (fls. 12). 

Recebendo e ocultando a carga em 
sua casa, depois, com a aquiescência de 
Dario dos Reis, a transportou dt~ táxi 
para o Clube. 

Assim esclarece o motorista Itamar 
Teixeira Rezende às fls. 26. 

O nome do ora embargante só veio 
a surgir cOm o depoimento de Oriza 

Secundo Tomé, esposa de Anísio (fo~ 
lhas 28/29), e de seu filho Márcio Isaac 
Tomé (fls. 31/32). 

Só depois disso é que Anísio come~ 
çou a admitir que o whisky era entregue 
em sua casa por José Paulo Fernandes 
mediante o pagamento de Cr$ 100,00 e 
mais Cr$ 50,00 por caixa que fosse 
vendida (fls. 33), ocasião em que se 
retratou quanto ao que anteriormente 
dissera no tocante a Ali Mussi. 

José Paulo é referido, também, por 
Altamir Isaac Neto, primo de Anísio 
(fls. 37). 

O Doutor Juiz reconhece que as ,de~ 
clarações de co~réus, isoladas das 
demais provas, não se prestam a con .... 
vencimento de culpabilidade. 

«Mas, as ,declarações do acusado 
Anísio», anota às fls. 312, 

«não estão isoladas, porquan
to, parcialmente confirmadas pelos 
co~réus José Paulo e Marconi, se 
harmonizam COm as declarações de 
SUa esposa Dona Oriza - fls. 77 
e 201, de seu filho Márcio -
fls. 79 e 203v. e de Altamir -
fls. 84 e 202, que mantiveram os 
encontros com os dois acusados, 
cuja confraternização de depoimen~ 
tos, inclusive as acareaçõl~S de fls., 
na Polícia, revelam o ajuste e as 
transações dos três denunciados re .... 
feridos, cujo conjunto probatório, 
apesar da técnica empregada por 
José Paulo e Marconi em outros 
processos semelhantes, nest~ Juízo, 
isto é, manterem~se na negativa 
pura e simples dos fatos, como ini~ 
cialmente se comportaram, não 
deixam dúvida de suas participa~ 
pões ativas no negócio ilícito». 

O Sr. Min. Peçanha Martins em 
St~U voto (fls. 155) entendeu de modo 
diverso, pois 
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«José Paulo nada confirmou, 
nem vale, por outro lado, o que te~ 
nha declarado o co~réu Marconi, 
pois que já se tornou certo a im~ 
prestabilidade dos outros três de~ 
poimentos, os de Oriza, Márcio e 
Altamir, esposa, filho e primo do 
co~réu Anísio Isaac Tomé, por 
isso que as testemunhas suspeitas, 
empenhadas na absolvição do pa~ 
rente acusador, não conduzem à 
certeza para a condenação». 

Pensa diferentemente o Sr. Min. 
Jorge Lafayette Guimarãles. 

Admite que «a palavra de co~réu por 
si não pode conduzir à condenação»: 

«No caso, porém, há dec1ara~ 
ções de dois dos co~réus, acordes 
quanto ao fato de pertencerem as 
mercadorias ao ora apelante, e tais 
declarações encontram confirmação 
em outros elementos dos autos, 
como os depoimentos de Oriza Se~ 
cundo Thomé ( fls . 192v.) , e de 
Márcio Isaac Tomé (fls. 194v.), 
embora como informantes, por se~ 
rem esposa e filho do acusado, 
Anísio Isaac Tomé, fato que não 
priva de valor probante suas dec1a~ 
rações, e também pelo depoimento 
de Altamir Isaac Neto (fls. 193 
e 135/136»>. 

Não posso emprestar valor probató~ 
rio aos depoimentos prestados por Ori~ 
za, Márcio e Altamir, dados os laços de 
parentesco qUle têm COm o co~réu 
Anísio. 

Suas declarações, eu as tomo como 
suspeitas, como o fez o Sr. Min. Pe~ 
çanha Martins. 

O embargante foi incriminado pela 
esposa, pelo filho e primo de Anísio, 
os referidos Oriza, Márcio e Altamir. 

Até então, seu nome não fora sequer 
mencionado. 

Dada a fragilidade desas prova, e 
tendo em vista o evidente intuito dessas 
pessoas em inocentar o réu Anísio e 
incriminar o ora embargante, data ve~ 
nia, fico com o voto vencido do Sr. Mi~ 
nistro Preçanha Martins e recebo os 
embargos. 

VOTO (VENCIDO) 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Gui~ 
marã.es (Revisor): Pleiteando a preva~ 
lência do voto vencido de fls. 355/356, 
do eminente Ministro Peçanha Mar~ 
tins, Relator da apelação, susbenta o 
embargante a inexistência de prova, 
«além dos suspeitosíssimos depoimentos 
familiares de Anísio Isaac Thomé», e 
«das acusações levantadas pelo co~réu 
contra o embargante, vinculadas a ra~ 
zões de vingança pessoal». 

No voto qUle proferi, como Revisor, 
quando do julgamento da apdação cri~ 
minaI, e que foi acolhido pela Turma, 
já examinei alegações semelhantes então 
feitas, havendo afirmado: 

«No mérito, nego provimento 
à apelação, havendo sido a sen~ 
tença proferida com apoio nas 
provas como demonstrou, em sua 
fundamentação, o Doutor Juiz a 
quo. Tenho sempre sustentado que 
a palavra de co~réu por si não pode 
conduzir à condenação. No caso, 
porém, há declarações de dois dos 
co~réus, acordes quanto ao fato dle 
pertencerem as mercadorias ao ora 
apelante, re tais declarações en~ 
contram confirmação em outros 
elementos dos autos, como os de~ 
poimentos de Oriza Secundo To~ 
mé ( fls . 192 v.) e de Márcio 
Isaac Tomé (fls. 194 v.) embo~ 
ra como informantes, por serem 
esposa e filho do acusado Anísio 
Isaac Tomé, fato que não priva 
de valor probantre suas declara~ 
ções, e também pelo depoimento 
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<i!e Altamir Isaac Neto (fls. 193 e 
135/136) .É certo que foi anexada 
aos autos às fls. 301/302, uma 
«escritura pública de declaração» 
firmada por Altamir, onde re~ 

ti fica parcialmente seu depoimen~ 

to. Cabe, porém, notar não só que 
esta retificação, feita de forma 
inidônea, desconhecida da lei pro~ 
oessual, e à inteira revelia do Mi~ 
nistério Público, assim privado de 
reinquirir o «declarante», não tem 
valor capaz de inutilizar o antes 
afirmado no depoimento, além de 
que atrita dito documento com a 
prova direta recolhida nos autos, 
como bem ressalta a sentença, e a 
retificação dde resultante diz res~ 
peito somente à participação, nos 
fatos, de Marconi Alves Fernan~ 
des, como se verifica do seu teor 
( fls. 301 v . ): «. . . que, foi levado 
pelas informações de Anísio Isaac 
Thomé, é que prestou as declara~ 
ÇÕt2S na Polícia Federal. incluindo 
o nome de Marconi Alves Fernan~ 
des como sel1!do, também, dono de 
mercadoria ilegal; que, era sua in~ 
tenção, depois de ter tomado co~ 

nhecimento de que havia prestado 
um d,~poimento, levado por suposi~ 
ções errôneas, retificar o mesmo 
perante o Doutor Juiz Federal,~m 

Goiás, porém, por motivos alheios 

à sua vontade, teve que se afastar 
desta capital impossibilitando tal 
inb~nção; que, estando de passagem 

por esta capita1. rapidamente, re~ 

solveu, livre e espontaneamente, 

prestar a presente declaração; que, 

realmente, Marconi Alw~s Fernan~ 

eles, nada tem que ver com o con~ 
trabando que envolveu o seu pa~ 
rente e José Paulo Fernandes, que, 
a bem da verdade e para não pre~ 
judicar um pai de família, que luta 
de ~<sol a «sol» para a malluten~ 

ção de sua família, e na impossibi~ 
lidade de retificar, de corpo pre~ 
sente e de viva voz, peranh~ autori~ 
dade condutora do inquérito, já 
referido, é que veio retificar, em 
parte, o seu depoimento, por ser 
realmente expressão da verdade; e, 
que, no restante, confirma o que 
foi dito, parte por conhr~cimento 

próprio e parte resultante de infor~ 
mação prestada por seu parente, 
Anísio Isaac Tomé». 

«Finalmente, contra o apelante, 
completando a prova colhida, há 
ainda o indício significativo, que 
foi com propriedade ressaltado pelo 
pan~cer da Subprocuradoria~GeraL 
de haver, quando do seu interro~ 
gatório em Juízo, afirmado (fo~ 

lhas 10 1 v .) «que o interrogando 
não pode dizer no momento qual 
o dono das mencionadas mercado~ 
rias estrangeiras; que o interrogan~ 
do «acha» que não convém dÍZl~r o 

nome do proprietário das mercado~ 
rias»; continuando, no correr do 
processo e até agora, apesar da 
condenação que lhe foi imposta, a 
guardar silêncio a propósito de 
quem seria o verdadeiro proprietá~ 
rio, quando os elementos dos autos 
kvam ao reconhecimento, no mes~ 

mo, desta qualidade. Note~se, ain~ 
da, que o silêncio já referido, do 
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acusado, no interrogatório, pode 
ser interpretado contra o mesmo 
( CPP, art. 186).» 

Invocam, ainda, os embargos, o acór~ 
dão proferido pela Primeira Turma, do 
qual fui Relator, na Apelação Criminal 
n9 2.063, que lestaria em divergência 
com o decidido pelo acórdão embar~ 
gado. 

Na verdade, porém, e como se veri~ 
fica do acórdão referido, versou o mes~ 
mo hipótese diversa, o que ressalta da 
sua ementa, ond,e ficou proclamado 
(fls. 375): 

«Confirma~se a absolvição, por 
insuficiência de provas, se o acusa~ 
do, a quem se atribui a entrega da 
mercadoria contrabandeada a dois 
outros acusados, havendo negado 
o fato, não foi reconhecido por es,... 
tes, que indicaram outro acusado 
como a pessoa Ide qUlem receberam 
a mercadoria, tanto mais que absol~ 
vido também este último, o Minis~ 
tério Público conformou~se Com a 
decisão, apelando apenas da absol~ 
vição do primeiro». 

Com razão, pois, acentua a Subpro~ 
curadoria~Geral da República, ao im~ 

pugnar os embargos, que o acórdão 
citado não se aplica ao caso sub judice, 
como resulta do confronto lentre os mes~ 

mos (fls. 377). 

Por outro lado, nenhum argumento 

novo contêm os embargos, que se limi~ 

tam a repetir o já alegado na apelação, 
insistindo nas mesmas teses repelidas 
pelo acórdão embargado. 

Assim sendo, o meu voto é rejeitaooo 
os embargos, para confirmar o acórdão 
de fls. 362. 

VOTO 

a SI'. Min. atto Rocha: Sr. Pre~ 
sidente, o eminente Ministro J orge La~ 
fayette demonstrou que os depoimentos 
se harmonizam com a prova dos autos. 
Isto para mim é um ponto capital. 
Desta sortle, data venia do eminente 
Relator, rejeito os embargos. 

VOTO 

a 51'. Min. Sebastião Reis: Acom~ 
panho o Sr. Ministro Relator. Dos 
fundamentos trazidos no seu voto, res~ 
tou~me a convicção de que a prova pro~ 
duzida contra o embargante é duvi~ 

dosa. 

EXTRATO DA ATA 

E. ACr. n9 2.222 - GO - ReI.: 
Sr. Min. Jarbas Nobre. Rev.: Sr. Min. 
Jorge Lafayette Guimarães - Embte.: 
José Paulo Fernandes. Embda.: Jus~ 
tiça Pública. 

Decisão: Por maioria de votos, ven~ 
cidos os Srs. Ministros Revisor, Otto 
Rocha, Armando Rollemberg, Moacir 
Catunda e JOSé Néri da Silveira, foram 
recebidos os embargos (em 30,...1O~73 

-T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Sebastião Reis, Allla~ 
rílio Benjamin, Esdras Gudros, Henoch 
Reis, Decio Miranda e Peçanha Mar~ 

tins votaram com o Sr. Ministro Rela~ 
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 

Márcio Ribeiro. 
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APELAÇÃO CRIMINAL N9 2.287 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 

Revisor 

Apelante 

Apelada 

- O Exmo. Sr. Min. Sebastião Reis 

- Maria Aparecida Cruz da Silva 

- Justiça Pública 

EMENTA 

Auxiliar de Agência da Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos que se apropriou de valores de registrados 
e vales postais. 

Quantias desviadas que foram restituídas antes da 
denúncia. 

Reconhecido que tal apossamento se fizera sem animus 
domini. 

Para a caracterização do crime de peculato, mister se 
faz que ocorra dano, eis que o escopo da legislação penal 
ao punir o peculato é proteger o patrímônio público. Daí a 
expressão «apropriar-se» contida no caput do art. 312 do 
Código Penal. 

No caso, tendo em vista que o dano não se verificou, 
pois que antes da instauração da ação penal a apelante 
ressarciu o apontado prejuízo, reforma-se a sentença para 
absolver a ré. 

Recurso provido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decid,z a Segunda Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos, por unanimi~ 
dade de votos, dar provimento ao apelo 
para reformar a sentença e absolver a 
ré, na forma do relatório e notas taqui~ 
gráficas precedentes, qu,z ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 30 de novembro de 1973. -
Amarílio Benjamin, Presidente; I arbas 
Nobre, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jarbas N,obre (Rela~ 
tor): Maria Aparecida Cruz da Silva 
foi denunciada como incursa nas penas 
do art. 312 c/c art. 51, § 2°, do Código 
Penal, porque, 

«valendo~se da facilidade que 
lhe proporcionava o cargo de Au~ 

xiliar de Agência da Empresa Bra~ 
sileira de Correios e Tdêgrafos, na 
Agência Postal do Bom Retiro, 
nesta Capital, no período de 3 de 
março a 3 de abril de 1971. atra~ 
vês de vários atos, apropriou~se 
dos valores relativos aos registra~ 
dos e vales postais rdacionados e 
descritos no documento de fo~ 
lhas 15/18, montando o valor total 
dessas apropriações em ........ . 
Cr$ 3.433,00, conforme consta do 
laudo de fls. 36/38. A acusada 
confessou plenamente os fatos, tan~ 
to no processo administrativo 
(fls. 8 e 19), como no interroga~ 
tório policial, ,zsclarecendo que: 

«desde dezembro do ano 
passado se utilizava de um talão 
de fórmulas de recibo de valores 
(mod. 45) especialmente para 
uso clandestino de recibos, sen~ 
do que a depoente não usava 
carbono para não documentar, 



- 257 

na agência, a entrada de dinhei~ 
ro, dinheiro esse de que a de~ 
clarante se apropriava» (fls. 8). 

Recebia, pois, a acusada, a 
correspondência com valor para 
remessa ao respectivo Idestino, mas 
ao invés de remetê~la, apropriava~ 
se dos valores, guardando consigo, 
na bolsa, as sobrecartas e forne,. 
cendo ao interessado um recibo sem 
cópia a carbono, para que o fato 
não ficass,:! documentado na agên~ 
da. Apropriou~se, ainda, a acusa"" 
da, dos valores e registrados rece~ 
bidos, descritos na relação de fo~ 
lhas 15/18». 

Foi condenada a dois anos e quatro 
meses de reclusão (fls. 121/126): 

«Verifica~se, assim, que a ré 
efetivamlmte praticou o delito que 
lhe foi imputado na peça vestibu~ 
lar. 

O fato de haver alegado ne~ 
cessidade não se comprovou nos 
autos, sendo assim meras palavras 
sem qualquer amparo ou base, que 
não pode s.er levado em considera~ 
ção. 

O douto defensor da acusada 
entende mais que a ré merece ser 
absolvida, porque já inclusive res~ 
sarciu oS prejuízos causados, reem~ 
bolsando a importância desviada. 

Entretanto, tal atitude não 
tem o condão de extinguir a práti,. 
ca delituosa. 

O crime de peculato se consu~ 
ma quando o valor, dinheiro ou 
qualquer outro bem móvel públi~ 
Co ou particular, seja desviado por 
aquele que tenha a posse em razão 
do cargo. 

Foi o que ocorreu no caso 
dos autos, a acusada continuada~ 
mente apropriou~sE.. de valores de 
particulares, que tinha a posse em 
razão do seu cargo de auxiliar de 
tesouraria da agência do Correio. 

Isto posto, e pelo qtúe mais dos 
autos consta, julgo procedente a 
denúncia e condeno a ré Maria 
Aparecida Cruz da Silva como in~ 
cursa nas penas do art. 312 com~ 
binado com o § 29 do art. 51, 
ambos do Código Penal, e lhe im~ 
ponho a pena base de 2 ( dois) 
anos de reclusão. 

Em face do disposto no § 29 

do art. 51 aumento .em 1/6 (um 
sexto) a pena imposta, ficando as~ 
sim definitivamente regulada em 2 
(dois) anos, e 4 (quatro) meses 
de reclusão, a ser cumprida em es~ 
tabelecimento penal, qUI:! oportu,. 
namente seja designado por este 
Juízo, pela acusada». 

Apela da sentença. 

Em seu recurso destaca ser pessoa 
de boa índole; que pagou aquilo que 
desviara com empréstimo feito, e qUI:! 
está recuperada. 

A Subprocuradoria~Geral da Repú~ 
blica opina pelo improvimento do re~ 
curso. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre (Rela~ 
tor): A apelante, na condição de Au~ 
xiliar da Agência de Bom Retiro, da 
Empft:!sa Brasileira de Correios e Telé~ 
grafos, no período de 3 de março a 3 
de abril de 1971 a propriou~se de valores 
de registrados e vales postais. 

No dia 17 de junho de 1971 (fo"" 
lhas 149) restituiu as quantias desvia~ 
das. 

A denúncia foi oferecida no dia 18 
de agosto d.e 1971 (fls. 2/3), e rece~ 
bida a 20 do mesmo mês (fls. 48). 

Como bem se vê, a ré~apelante, antes 
da instauração penal, restituiu os valo~ 
ft:!S dos quais se apossara por algum 
tempo, sem animas domini, pois. 
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Nelson Hungria (Comentários ao 
Código Penal, pág. 324) ensina: 

«Analogamente ao que ocorre 
com a apropriação indébita, não 
há porém peculato de uso, isto é, 
não configura ilícito penal (senão 
administrativo ou civil), a utiliza~ 
ção momentânea, sem animus do~ 
mini, de coisa infungível ( exs. : 

'uma máquina de escrever, um li~ 
vro, um arado), que, a seguir, é 
reposta pelo funcionário intacta, 
mesmo quando há acessórios, no 
lugar de onde a tirou». 

Maggiore (Diritto P'enale, vol. 11, 
pág. 132), esposa a mesma opinião: 

«In cons,equenza, non comette 
peculato, il funzionàrio che dis~ 
ponga a profitto de se o di altri 
deZ cavaUo, deU' automobile, deUa 
publica amministrazione (anche 
usando benzina peopria) della 
macchina da scrivel1c (peculato de 
espécie) o de uma som ma de dena~ 
1'O della publica amministrazione 
(peculato de quantitá) quando si 
tratti di uso precário che esclude 
l' animo di aproprial'si». 

O ilícito administrativo, no caso, se 
oferece aperfeiçoado, eis que o seu fun~ 
damento primeiro está na honorabili~ 
dade da Administração. 

Já para a caracterização do crime 
de peculato mister se faz qUI~ ocorra 
dano, eis que o escopo da legislação 
penal ao punir o peculato é proteger 
o Patrimônio Público. 

Daí a expressão «apropriar~se» con~ 
tida no caput do art. 312 do Código 
Penal. 

Leio no Acórdão da 1 ~ Câmara do 
Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (RT 440 335, Relator Des. Fe~ 
lizardo Calil) : 

«O não ressarcimento do pre~ 
juízo pelo funcionário, quando in~ 

timado, emprestando, assim, o ca~ 
ráter de retenção indevida da coi~ 
sa, é o que caracteriza o dolo, 
transformando~o em peculatário». 

No aresto publicado na RT 245/270 
lê~se: 

«O p,~culato é crime de dano 
e não de perigo, cujo aperfeiçoa~ 
mento ontológico exige, sempre, a 
verificação de um dano patrimonial 
específico ou efetivo». 

Na RT 245/249 o mesmo entendi~ 
mento é ,~ncontrado: 

«O peculato é crime de dano, 
não lhe bastando, pois, o perigo, a 
potencialidade lesiva. É preciso 
provar a efetividade do prejuízo, 
público ou particular, além da 
of,~nsa material à Administração 
Pública, para que o mesmo se con~ 
figure» . 

Na espécie dos autos, o dano não se 
verificou, pois, antes da instauração da 
ação penal, a ora apelante ressarciu o 
apontado prejuízo. 

Resta, assim, tão.-só, o ilícito admi~ 
nistrativo, cuja apreciação não nos cabe 
fazer nesta oportunidade. 

Rdormo a sentença para absolver a 
apelante. 

Dou provimento ao recurso. 

VOTO 

O Sr. Min. Sebastião R'CÍs (Revi~ 
sor): Quando revi estes autos, impres~ 
sionou~me o fato de a apelante haver 
guardado todas as sobrecartas, proCte~ 
dimento sugestivo de que ela pretendia 
restituir as quantias de que se apossa~ 
ra. Tal propósito foi mais tarde confir~ 
mé\Jdo, não só quando declarou que se 
apropriara do dinheiro sem animus do~ 
mini, como também pela realização do 
n~ssarcimento, o que se verificou antes 
da instauração da ação criminal. 
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Com estas considerações, adoto a 
tese do eminente Relator, e absolvo 
também a apelante. 

VOTO 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin: Pelo 
pronunciamento dos dois eminenbes jul~ 
dores, Relator e Revisor, a apelante 
está absolvida. Entretanto, não quero 
deixar de concorrer com o meu pro,., 
nunciamento na decisão que a Turma 
vai proferir. 

Data vrenia do Sr. Ministro Relator, 
não generalizo o princípio de que no 
crime de peculato a reparação do dano 
antes da denúncia põe termo ao pro~ 
cesso, uma vez que, segundo o Código 
Penal, tal medida somente trem cabi~ 
mento quando se trata de peculato cul~ 
poso. Todavia, também na conclusão, 
votarei com os Eminentes Colegas pela 
absolvição da acusada, porque, numa 
verificação rápida que fiz do processo, 
cheguei à conclusão de qUre o crime se 
deu, ou a acusada foi levada a ele, por 
circunstâncias invencíveis de necessi~ 
dade. Além disso, os valores não são 

tão altos que, com justiça, determinas~ 
sem a condenação, mesmo no grau mí~ 
nimo, que o art. 312 estabelece, tal a 
desproporção que se verificaria. Na 
contingência de aplicar pena rigorosa, 
em face de uma simples manifestação 
da fraqueza humana, prefiro ficar com 
a solução mais favorável. Também dou 
provimento, pela conclusão, com S. Ex~. 

EXTRATO DA ATA 

ACr. nO 2.287 -- SP. ReI.: Sr. 
Min. Jarbas Nobre. Rev.: Sr. Min. 
Sebastião Reis. Apte.: Maria Apare~ 
cida Cruz da Silva. Apda.: Justiça 
Pública. 

Decisão: A unanimidade de votos, 
deu,.,se provimento ao apelo, para refor~ 
mar a senbença e absolver a ré (em 30 
de novembro de 1973 - 2" Turma) . 

Os Srs. Mins. Sebastião Reis, Ama~ 
rílio Benjamin e Decio Miranda vota~ 
ram com o Sr. Ministro Relator. Pre~ 
sidiu o julgamento o Sr. Min. Amal'Í~ 
lia Benjamin. 

APELAÇÃO CRIMINAL N9 2.363 - AM 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Amarílio Benjamin 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Decio Miranda 
Apelantes - Justiça Pública, Khaled Ahmed Hauache e outro 
Apelados - Os mesmos e Sadie Rodrigues Hauache e outro 

EMENTA 

Julgamento criminal. Motivação. lDesclassificação. 
Caso de anulação da sentença. 

Se o Juiz, na sentença condenatória, deixa de lado a 
argumentação da defesa, não justifica suficientemente a con~ 
clusão a que chegou ou ainda, desclassifica o crime, em 
que há outros requisitos, e os acusados não tiveram oportu~ 
nidade de se manifestar, padece de nulidade a decisão profe~ 
rida. Para melhor orientar-se o Juiz, quanto à nova sentença, 
assinala-se, expressamente, que todos os poderes do Código, 
lhe estão sendo devolvidos. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos, preliminar~ 
mente, dar provimento parcial a todos 
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os recursos, para determinar que o 
MM. Juiz a quo profira outra sentença, 
cumpridos os requisitos dos arts. 383, 
384 e 385 do Cpp, vencidos, totalmen~ 
te, o Sr. Ministro Revisor e, parcial~ 
mente, o Sr. Ministro Sebastião Reis 
e determinar a soltura dos réus, se por 
ali não estiverem presos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas prece~ 
dentes, que ficam faz.endo parte inte~ 
grante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 28 de novembro de 1973. 
- Amarílio Benjamin, Presidente e Re~ 
lator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin (Re~ 
lator): O Dr. Procurador da República 
ofereceu denúncia à Justiça Federal, no 
Amazonas, contra Hassan Ahmed 
Hauache, Khaled Ahmed Hauache, 
Joaquim Bueno da Rocha e Sadie Ro~ 
drigues Hauache, como incursos nas 
sanções do art. 171, § 29 , inciso 1I1!' 
com a agravante do § 3", do Código 
Penal, sob a acusação de haverem 
desviado parte do penhor mercantil, re~ 
presentado por fardos de juta e que 
constituíam a garantia do financiamen~ 
to concedido pela Comissão de Finan~ 
ciamento da Produção, autarquia fe~ 
deral, por intermédio do Banco do 
Brasil, agência de Manaus, com opção 
de compra, às empresas Indústria e Co~ 
mércio Abdul Razac S.A. e Fábrica de 
Tecidos Matinha S.A., de que os de~ 
nunciados eram diretores, tendo nessa 
qualidade a posse de fato da merca~ 
daria, que estava guardada no armazém 
da Usina Indiana localizado no com~ 
plexo imobiliário das empresas deve~ 
doras, sob a responsabilidade legal do 
depositário nomeado, cidadão Paulo 
Severino de Rezende Machado. A 
acusação consta de fls. 2~8 e do adita~ 
menta de fls. 530~532. 

Os réus foram interrogados e apre~ 
sentaram defesa: Khaled e Hassan 

Ahmed Hauache, às fls. 420~422, 
423A24 e 425~437; JoaqUim Bueno da 
Rocha, fls. 560~561 e 563~567: e Sadie 
Rodrigues Hauache, fls. 584 e 585 
e 593. 

A Comissão de Financiamento da 
Produção habilitou~se como assistente 
do Ministério Público, fls. 600~605. 

Efetuou~se a formação da culpa, com 
inquirição de testemunhas e realização 
de diligências. 

As partes apresentaram razões finais: 
do Ministério Público e sua assistente 
estão às fls. 737~750; Joaquim Bueno 
da Rocha, fls. 762~776; e Hassan, Kha~ 
led e Sadie Hauache, fls. 777 ~825, com 
um parecer do ProL Roberto Lyra, 
fls. 826~837. 

O Ministério Público considerou pro~ 
vada a denúncia. 

Joaquim Bueno da Rocha sustentou 
a impossibilidade de, doutrinariamente, 
verificar~se o crime denunciado; e põe 
em destaque a inexistência de prova 
de sua participação nos acontecimentos. 

A defesa dos demais acusados resu~ 
me~se no seguinte: não configuração 
do crime, em qualquer hipótese, à falta 
de pressupostos; o fato não constitui 
crime; falta de prova de participação 
dos acusados ou insuficiência de prova 
para a cOí!denação; os fatos que ser~ 
viram de base à denúncia comportam 
outra interpretação; os depoimentos que 
aparentemente incriminam os denun~ 
ciados são contraditórios; nenhuma tes~ 
temunha os acusa diretamente, nem 
existe documento que prove alguma 
coisa; conseqüências puramente civis, 
se os fatos ficassem provados; desvalia 
das perícias efetuadas; falta de funda~ 
menta, de fato e de direito das raz.ões 
do Ministério Público e argüição de 
nulidade da denúncia, por não haver 
discriminado a participação de cada 
acusado ao suposto delito. De refe~ 
rência à acusada Sadie Hauache, as 
alegações salientam a total improce~ 
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dência da acusação e se reportam à 
defesa pr·évia, fls. 815. 

Em seguida o Dl'. JUiz proferiu a 
longa sentença de fls. 838~869 com a 
seguinte conclusão: (fls. 868) 

« ....................... . 

Diante do exposto e relevada 
a digressão, julgo procedente a 
ação, para o efeito de condenar 
Khaled Ahmed. Hauache e Hassan 
Ahmed Hauache, considerado a 
inexistência de antecedentes crimi~ 
nais, como a personalidade de 
ambos, à pena de um ano de re~ 
clusão, e à multa, máxima, de 
acordo com o § 29 , item 11, do 
art. 171, do Código Penal. e absol~ 
ver Sadie Rodrigues Hauache, e 
Joaquim Bueno da Rocha, por in~ 
suficiência de provas ( arts. 387, 
II e 386, VI, do Código de Pro~ 
cesso Penal). 

Apelou o Ministério Público, plei~ 
teando a condenação dos réus absol~ 
vidos e aumento de pena para os que 
foram condenados, em conseqüência da 
agravante, do art. 171 do Código Penal, 
§ 3? - fls. 872, 873, 876~881 e 930. 
Apelaram também os réus Khaled e 
Hassan Ahmed Hauache - fls. 874, 
901~926 e 931, alegando nulidade da 
sentença, por falta de menção às argüi~ 
ções da defesa, de acordo com o arti~ 
go 381, II e I1I, do Código de Processo 
Penal, falta de motivação da condena~ 
ção imposta, surpresa, para os acusa~ 
dos diante do novo enquadramento ju~ 
rídico adotado, sem observância do 
art. 384 do Código de Processo Penal; 
inadequação da condenação aos elemen~ 
tos do crime e inexistência da prova. 

Os recursos foram contra~arrazoados. 

Nesta Superior Instância, manifes~ 
tou~se o Dl'. Subprocurador~Geral, 
fls. 935~943. Preliminarmente, entendeu 
ser nula a sentença, por falta de con~ 

sideração dos argumentos da defesa e 
de fundamentação suficientes das con~ 
denações impostas; e, de meritis, pelo 
aumento, para 1 ano e 4 meses, da 
pena aplicada, dada a ocorrência da 
agravante do § 39 do art. 171 do Có~ 
digo Penal. 

É o relatório. 

QUESTÃO DE ORDEM 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin (Re~ 
lator) : 

Estou de acordo em que na conside~ 
ração do presente caso, façamos se~ 
paradamente o exame do processo, no 
que se refere às absolvições decretadas 
pela sentença e aos objetivos do re~ 
curso por parte do Ministério Público, 
principalmente pela posição em que me 
coloco. No entanto, consulto os Srs. 
Ministros. 

VOTO 

O SI'. Min. Amarílio Benjamin (Re~ 
lator): Em face dos pronunciamentos 
dos eminentes Colegas, repelindo a se~ 
paração de situações, passo à consi~ 
deração do processo, na conformidade 
das preliminares argüidas pelos réus 
que foram condenados e que consistem 
na nulidade da sentença por duplo mo~ 
tivo: em primeiro lugar, o Dl'. JUiz 
deixou de examinar as argüições da 
defesa e, em segundo, S. Ex~ deslocou 
a classificação da denúncia para outra 
disposição. 

Relativamente ao primeiro argumento, 
vem a pelo obrigatoriamente o que de~ 
termina o Código de Processo Penal, 

«Art. 381 - A sentença 
conterá: 

1- .................... . 

11 - a exposição sucinta da 
acusação e da defesa;» 

Quanto à segunda impugnação)· o 
problema há de ser posto em face do 
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Código Penal. Os réus foram denun~ 
ciados no art. 171. § 29 , item lII: 

«Art. 171 - Obter, para si 
ou para outrem, vantagem ilícita, 
em prejuízo alheio, induzindo ou 
mantendo alguém em erro, medi~ 
ante artifício, ardil ou qualquer 
outro meio fraudulento - Pena -
reclusão de um a cinco anos, e 
multa, de Cr$ 500,00 (quinhentos 
cruzeiros a Cr$ 10.000,00 (dez 
mil cruzeiros). 

§ 2· Nas mesmas penas in~ 
corre quem: 

IH defrauda, mediante 
alienação não consentida pelo 
credor ou por outro modo, a ga~ 
rantia pignoratícia, quando tem a 
posse do objeto empenhado:» 

O Dr. Juiz desclassificou o crime 
para ao mesmo artigo, porém inciso Il: 

«lI -- vende, permuta, dá em 
pagamento ou em garantia coisa 
própria inalienável, gravada de 
ônus ou litigiosa, ou imóvel que 
prometeu vender a terceiro me~ 
diante pagamento em prestações, 
silenciando sobre qualquer dessas 
circunstâncias; » 

Na sentença, em verdade, o Doutor 
Juiz considerou longamente o caso. 
Mas força é reconhecer que a sentença 
deixou de abordar os pontos em que 
a defesa se desenvolveu. Pode~se admi~ 
tir, dada a sua conclusão, que o Doutor 
Juiz os repeliu. Todavia, trata~se de 
exigência decorrente do Código a que 
o julgador está submetido. Tenho para 
mim que, não cumprido o requisito, 
torna~se inevitável a declaração de nu~ 
lidade. Ao lado disso, não é possível 
esquecer, em face da sentença, que o 
Dr. Juiz, ao impor a pena, não deixou 

de justificar o seu ponto de vista. No 
entanto, ao passo que no relatório foi 
minucioso, a ponto de desdobrá~lo em 
folhas e folhas, nessa parte foi o mais 
lacônico possível. O Código de Pro~ 
cesso Penal, art. 381, inciso IíIl, impõe 
motivação clara. Pode~se afirmar, sem 
receio de erro, que a sentença, na con~ 
denação, está fundamentada insufici~ 
entemente, data venia do Nobre Jul~ 
gador, a quem rendo, nesta oportuni~ 
dade, a consideração que merecem o 
seu esforço e a dignidade com que 
exerce suas altas funções. Resta, por 
fim, na ordem de id,éias que imponho 
ao meu pronunciamento, a desclassi~ 
ficação cometida. Em verdade, os fatos 
são os mesmos. No entanto, assumem 
aspectos diferentes, conforme o inciso 
da Lei Penal que se tenha em vista. 
Aos acusados foi atribuída a defrau~ 
dação do penhor com relação aos 
objetos do contrato, de que deveriam 
ter a posse, pelo menos de fato. A 
defesa desenvolveu~se enfrentando essa 
proposição. O Dr. Juiz, porém, ao 
julgar, achou que o dispositivo mais 
condizente, ao invés do item UI, seria 
o item II do § 29 • 

Não obstante os fatos sejam os 
mesmos e comportem interpretação 
diversa, também a esse respeito o meu 
modo de ver é que a exigência de 
defesa se modifica, uma vez que outros 
são os requisitos para que o crime, na 
tipicidade prevista, se verifique. O 
Ministério Público, no seu apelo, não 
enfoca tais pormenores. Contudo, o 
nobre Dr. Subprocurador~Geral da Re~ 
pública, no seu parecer de fls. às fls., 
concorda em que a sentença seja nula, 
quanto à falta de fundamentação. 
Diante disso, meu voto preliminar é no 
sentido de dar provimento em parte 
aos recursos dos réus e do Ministério 
Público, nos termos do parecer da Sub~ 
procuradoria, para determinar que o 
Dr. Juiz profira outra sentença, cum~ 
pridos devidamente os requisitos da Lei 
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Penal Processual. Não deixo de decla~ 
rar, principalmente para orientar o 
Ilustre Julgador que, dentro do meu 
voto, lhe estou devolvendo todas as 
faculdades que decorrem das disposi~ 
ções do Código de Processo Penal, 
constantes dos arts. 383, 384 e 385. Ê 
como se estivesse a dizer que, ao pro~ 
latar a nova decisão, o Dr. Juiz re~ 
examine e reestude a controvérsia 
amplamente, sem qualquer limitação, a 
fim de que o crime cometido seja cor~ 
retamente classificado, com apreciação 
de todos os seus elementos, e, no futuro, 
não haja mais dúvidas. 

VOTO (QUESTÃO DE ORDEM) 

O Sr. Min. Decio Miranda (Revi~ 
sor): Sr. Presidente, o sistema tradi~ 
cionalmente usado nesta Turma é o 
de considerar em primeiro lugar as pre~ 
liminares que eventualmente levem à 
nulidade da sentença. 

Creio que a ordem natural deste jul~ 
gamento seria, em primeiro lugar, a 
nulidade da sentença por falta de fun~ 
damentação, matéria da apelação dos 
réus; em segundo lugar, a nulidade da 
sentença por desclassificação do tipo 
penal para outro inciso do mesmo ar~ 
tigo: em terceiro lugar, a apelação dos 
réus condenados, no mérito, e, em 
quarto lugar, a apelação do Ministério 
Público que envolve dois aspectos: 
primeiro, a pretensão de condenar dois 
réus que foram absolvidos pela sen~ 
tença; e, segundo, a pretensão de 
agravar a pena daqueles que foram 
condenados. 

Em relação à pretensão do Ministé~ 
rio Público, de obter a condenação dos 
réus que foram absolvidos, não me 
parece procedente a alegação do nobre 
advogado na Tribuna, de que o Mi~ 
nistério Público teria desistido da 
apelação nesta parte. Ê certo que a ela 
não aludiu o eminente Dr. Subpro~ 
curador na sua sustentação oral que 
acabamos de ouvir, e contra ela opinou 

nesta parte o douto Subprocurador~ 
Geral. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi~ 
dente. 

VOTO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Revi~ 
sor): Sinto grande constrangimento, 
Sr. Presidente, em divergir do douto 
voto de V. Ex~. 

Não merece acolhimento, data venia, 
na apelação dos réus, a preliminar de 
falta de fundamentação da sentença, a 
despeito de acolhida pelo parecer da 
douta Subprocuradoria~Geral da Re~ 
pública. 

A sentença, não localizadamente, mas 
disseminadamente, e com boa perspec~ 
tiva e encadeamento, tratou tanto da 
defesa quanto da acusação. 

Os motivos da conclusão, também, 
dela exsurgem com precisão. 

Deu a sentença novo enquadramento, 
diverso do conteúdo na denúncia, indi~ 
cando o item 11 do § 2? do art. 171 
do Cód. Penal. A espécie é vizinha 
do inciso UI, e em qualquer deles se 
colocaria bem a ação delituosa dos 
réus, pois, se aceita a culpabilidade, 
não só defraudaram o penhor, como 
deram de novo em penhor parte do que 
já haviam empenhado. 

VOTO 

O SI'. Min. Jarbas Nobre: Há poucos 
dias, examinando pedido de habeas 
corpus, tive oportunidade de desenvol~ 
ver raciocínio a respeito da sentença 
condenatória sem fundamentação ade~ 
quada. A essa altura, a Turma, por 
empate na votação, concedeu a ordem 
por entender que a sentença não atendia 
ao pressuposto da Lei Penal Proce~ 
sual que obriga a que o Juiz a justi~ 
fique em todos os aspectos. 

Data venia do Ministro Decio Mi~ 
randa, acompanho o voto do Ministr<> 
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Relator não só quanto ao aspecto da 
fundamentação defeituosa como pela 
desclassificação que se fez do delito, 
apenando os réus sem que a eles fosse 
dada a oportunidade de oferecer defesa. 

Ê certo que os dois crimes são vizi~ 
nhos, até quanto a sua posição no 
Código. Um está no item U e o outro 
no item lU, do art. 171. § 2". 

Porém, cada um se reveste de carac~ 
terísticas próprias. 

Uma coisa é vender, outra é de~ 
fraudar mediante venda. 

Fico com o Ministro Amarílio Ben~ 
jamin. 

VOTO (VENCIDO, EM PARTE) 

o Sr. Tvlin. Sebastião ReIS: Quanto 
à preliminar de defeito de fundamen~ 
tação da sentença, data venia, acom~ 
panho o Sr. Ministro Revisor. No 
referente à segunda preliminar, des~ 
classificação sem audiência prévia dos 

acusados, acompanho o Sr. Ministro 
Relator. 

EXTRATO DA ATA 

ACr. n9 2.363 - AM - Relator: 
Sr. Min. Amarílio Benjamin - Re~ 
visor: Sr. Min. Decio Miranda -
Aptes.: Justiça Pública, Khaled Ahmed 
Hauache e outro - Apdos.: Os mesmos 
e Sadie Rodrigues Hauache e outro. 

Decisão: Preliminarmente, deu~se 
provimento parcial a todos os recursos, 
para determinar que o MM. juiz a quo 
profira outra sentença, cumpridos os 
requisitos dos arts. 383, 384 e 385 do 
CPP, vencidos, totalmente, o Sr. Mi~ 
nistro Revisor e, parcialmente, o Sr. 
Min. Sebastião Reis. Determina~se a 
soltura dos réus, se por ali não esti~ 
verem presos ( em 28~ 11 ~ 73 - 2~ 
Turma) . 

O Sr. Min. Jarbas Nobre votou in 
totum com o Sr. Ministro Relator. Pre~ 
sidiu o julgamento o Sr. Min. Amarílio 
Benjamin. 

CARTA TESTEMUNHÁVEL Nr 227 PR 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre. 
Testemunhante - João de Jesus Bastos. 
Testemunhada - União Federal. 

EMENTA 

Executivo Fiscal. 
Citação por Edital. 
Caso em que a mesma se fez irregularmente. 
Recurso recebido como agravo de petição. 
Processo anulado a partir da citação, inclusive. 
Carta testemunhável provida. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por unani~ 
midade de votos, deferir a Carta, 
conhecer do Agravo de Petição e dar~ 
lhe provimento, na forma do relatório 
e notas taquigráficas precedentes, que 
ficam fazendo parte integrante do pre~ 
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 23 de novembro de 1973. 
- Amarílio Benjamin, Presidente; Jar,. 
bas Nobre, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre (Rela ... 
tor): A Fazenda Nacional move exe ... 
cutivo fiscal contra João de Jesus 
Bastos para cobrar imposto de renda 
do exercício de 1969. 

A ação foi julgada procedente. 
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o bem penhorado foi levado a lei,. 
lão e arrematado (fls. 38). 

O Dr. Juiz pela Sentença de fls. 
43 determinou a extração da Carta 
de Arrematação. 

O executado agravou de petição 
da Sentença que julgou procedente o 
executivo fiscal, alegando que o pro~ 
cesso é nulo desde a citação uma vez 
que o Oficial de Justiça não exauriu 
os meios necessários para localizar o 
executado, no que contrariara o art. 10 
do Decreto~lei n° 960/38. 

O recurso foi inadmitido sob o 
fundamento de que o processo correra 
à revelia do executado que não fora 
encontrado em seu domicílio fiscal; que 
a Sentença transitara em julgado por~ 
que, sendo revel, os prazos correm inde~ 
pendentem~nte de intimação; que a 
dívida é inferior a 10 vezes o maior 
salário~mínimo vigente no país, donde 
o descabimento do recurso na forma 
do Decreto~lei n9 474/69 (fls. 78v~79). 

Ê contra esse despacho que é inter~ 
posta carta testemunhável. 

Nele, o agravante pede que o re~ 
curso seja recebido como agravo de 
petição, face ao cálculo de fls. 39 
(fls. 47 do instrumento), cujo valor 
é superior a 10 vezes o maior salário~ 
mínimo. 

Argúi, em preliminar, a nulidade 
do processo, repetindo as alegações 
anteriormente feitas. 

No mérito, procura demonstrar 
que o recurso interposto fora regular, 
porque o ora testemunhante não havia 
sido intimado de ato anterior, e a Sen~ 
tença, para efeitos de recursos, é neces,. 
sária a sua intimação em se tratando 
de réu revel; que o art. 64 do Decreto~ 
lein9 960 é expresso no exigir a intima~ 
ção das partes, sem o que a Sentença 
não transita em julgado; que a audiên~ 
cia não foi precedida de pregão e a 

. Sentença não foi publicada. 

A Subprocurodoria~Geral da Re~ 
pública opina pelo não conhecimento 
do recurso por ser a causa inferior a 
1 O salários~mínimos. 

No mérito, é pelo seu improvi~ 
mento. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min . Jarbas Nobre (Re~ 
lator): A petição inicial do executivo 
fiscal indica o endereço do executado: 
Rua Pedro Américo, 660 (fls. 10). 

O Mandado (fls. 14) o repete. 
N esse local o executado não foi 

encontrado, como está certificado pelo 
O ficial de Justiça ( fls . 14v.): 

«Certifico que em cumprimen~ 
to ao mandado retro, dirigi~me 
nesta Cidade, ao endereço indi~ 
cado, e sendo aí deixei de intimar 
o executado, por não tê~lo encon~ 
trado» • 

O Mandado foi devolvido a Car .. 
tório, houve seqüestro de bem do 
executado (fls. 15) transformado· em 
penhoro (fls. 23). 

Baixou .. se edital de citação 
(fls. 18). 

Hélio Ivo Dória (Diz'eito pro~ 
cessua,z Tributário, pág. 138), lembra 
que o 

«Decreto .. lei n Q 960 reconhece 
quatro modalidades de citação: 
por mandado; com hora certa; por 
edital; por precatória; obedecendo, 
cada qual, a diferentes requisitos». 

Cabe a citação com hora certa 
quando o Oficial depois de procurar 
o executado diversas vezes em sua 
residência, sem resultado, marca hora 
certa paro proceder à citação que será 
dada por feita, se, voltando à procura 
do citando, o oficial não o encontrar 
(fls. 140). 

Recorre .. se ao edital «quando, por 
qualquer circunstância, não for pos~ 
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sível dar~lhe a conhecer diretamente a 
propositura da ação» (fls. 141). 

Cabe a citação por edital, de acor .... 
do com o disposto no art. 10 do 
Decreto~lei n Q 960 quando o citando 
não é conhecido, está fora da jurisdi .... 
ção ou em lugar ignorado, incerto ou 
inacessível ou, ainda, no exterior. 

Leio o texto: 
«A citação far~se~á por edital 

se o citando não for conhecido ou 
estiver' fOM do território da juris .... 
dição do juiz, ou em lugar igno .... 
rado, incerto ou inacessível, ou, 
ainda, no estrangeiro, o que dois 
oficiais do juízo certificarão.» 

Os Tribunais de São Paulo vêm 
entendendo que nos casos do citando 
se encontrar em lugar incerto e não 
sabido o fato terá que ser certificado 
por dois oficiais. 

Veja .... se a jurisprudência citada por 
Raul R. Loureiro (in O Processo Exe .... 
cutivo Fiscal, pág. 68 .... 73). 

No caso dos autos, isto não foi 
certificado sequer pelo Oficial encar .... 
regado da diligência. 

Como acima ficou transcrito, a 
certidão é singela no sentido de que 
o executado não fora encontrado no 
endereço indicado no Mandado. 

Nenhuma diligência foi feita para 
Iocalizá~lo e nem a certidão esclarece 

se o citando não mais residia nesse local. 
A citação por edital é medida 

excepcional de que se faz uso após 
esgotar~se todos Os meios diretos e 
pessoais. 

No caso, a preceder o edital há 
essa única procura do devedor que 
sequer se encontra na situação de se 
achar em lugar incerto e não sabido, 
o que só se caracterizaria mediante cer .... 
tidão passada por dois oficiais de jus .... 
tiça, e não por um só. 

A citação inicial pelo vício insaná .... 
vel que apresenta, torna nulo todo o 
processado. 

Assim, recebendo esta Carta T es .... 
temunhável como agravo de petição, 
anulo o processo a partir da citação, 
inclusive. 

Dou provimento ao recurso. 

EXTRATO DA ATA 

CT. n Q 227 - PRo ReI.: Sr. 
Min. Jarbas Nobre. Teste.: João de 
Jesus Bastos. T esda .: União Federal. 

Decisão: Deferida a Carta, conhe .... 
ceu .... se do agravo de petição e deu~se .... 
lhe provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. Decisão unânime 
(em 23 .... 11 .... 73 - 21). Turma). 

Os Srs. Mins. Sebastião Reis e 
Amarílio Benjamin votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Amarílio Benjamin. 

CONFLITO DE JURISDIÇÃO N9 1.550 - GB 
Relator - O Exmo. Sr. Min. Henoch Reis. 
Süscitante - Juiz de Direito da 5' Vara de Família da Guanabara. 
Suscitado - juiz da Vara de Família e Menores da Com. de Duque 

de Caxias. 
Partes - Guildéa Maldonado Portella e Maria da Natividade do 

Carmo Luguetti. 

EMENTA 

Conflito Negativo de Jurisdição numa ação de nulidade 
de casamento. Competente o Dr. JUiz de Direito de Duque 
de Caxias, para processar e julgar o feito. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re .... 
cursos, em Sessão Plena, julgar com .... 
petente o Dr. Juiz da Vara de Família 
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e Menores da Comarca de Duque de 
Caxias, unanimemente, na forma do 
relatório e notas taquigráficas preceden~ 
tes, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 30 de outubro de 1973. 
- Márcio Ribeiro, Presidente; Henoch 
Reis, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Henoch Reis (Re~ 
lator): Guildéa Maldonado Portela 
ajuizou perante o Dl'. Juiz de Direito 
da Comarca de Duque de Caxias, Es~ 
ta do do Rio de Janeiro, ação de nuli~ 
da de de casamento .contra Maria Na~ 
tividade do Carmo Luguetti, alegando, 
verbis: 

«1 - Que a suplicante em 
data de 13 de abril de 1957 con~ 
traiu matrimônio com João Cezar 
Portela; 

2 - Que no dia 25 de setem~ 
bro de 1970, faleceu seu marido, 
conforme faz prova o doc. 3; 

3 - Que a suplicante ao se 
dirigir à Divisão de Previdência 
da Diretoria de Assistência Social 
da Marinha, para percepção do 
prêmio de seguro deixado por fale~ 
cimento de seu marido, ficou sur~ 
presa ao tomar conhecimento que 
lá também se encontrava outra 
VlUva de João Cezar Portela, 
habiIitando~se ao mesmo seguro; 

4 - Que assim ficou ciente 
que no dia 30 de março de 1967 
seu marido contraíra casamento 
com Maria da Natividade do 
Carmo Luguetti, tendo sido o mes~ 
mo celebrado com a prática de 
bigamia por parte do cônjuge 
varão, conforme comprova o 
doc. 4». 

O Dl'. Juiz da Comarca de Duque 
de Caxias, endossando Parecer do Dl'. 

Promotor Público, declinou de sua com'" 
petência, por entender que competente 
seria a Justiça da Guanabara, onde 
reside a autora, e determinou a remessa 
dos autos. Recebendo o processo, o 
Dl'. Juiz de Direito da 51). Vara da 
Família e das Sucessões não aceitou 
sua competência e suscitou o presente 
conflito, cujos autos, subindo a esta 
Superior Instância, receberam Parecer 
da douta Subprocuradoria~Geral da Re~ 
pública, no sentido de considerar~se 
competente o Dl'. JUiz suscitado. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O SI'. Min. Henoch Reis (Rela~ 
tor): Estou com o Parecer da ilustrada 
Subprocuradoria~Geral da República 
que adotou as considerações do Dl'. 
Juiz suscitante, nestes termos: (lê: 
fls. 38~39). 

Dou, assim, pela competência do 
Dl' . Juiz de Direito de Duque de 
Caxias. 

lÊ 'meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

CNJ. n9 1.550 - GB. Rel.: Sr. 
Min. H enoch Reis. Sucte.: Juiz de 
Direito da 5~ Vara de Família da Gua~ 
nabara. Sucdo.: Juiz da Vara de Fa~ 
mília e Menores da Comarca de Du~ 
que de Caxias. 

Decisão: A unanimidade, julgaram 
competente o Dl'. Juiz da Vara de Fa .. 
mília e Menores da Comarca de Duque 
de Caxias (em 30~1O~73 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins, 
Decio Miranda, Néri da Silveira, Jarbas 
Nobre, Jorge Lafayette Guimarães, 
QUo Rocha, Sebastião Reis, Amarílio 
Benjamin, Armando Rollemberg, Esdras 
Gueiros e Moacir Catunda votaram 
com o Sr. Ministro Relator. presidiu O 

julgamento o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 
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CONFLITO NE.GATIVO DE. JURISDIÇÃO Nr 1.622 -- PR 

Relator - O Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira. 

Suscitante - Juiz Federal da 2" Vara da Seção Judiciária do Estado do 
Paraná 

Suscitado - Juiz de Direito da Comarca de Foz do Iguaçu no Estado 
do Paraná. 

Partes - Justiça Pública e Altamir Pinheiro da Silva. 

EMENTA 

Competência. 

Tráfico de entorpecentes. 

Do contexto do art. 10 da Lei nQ 5.726, de 1971. 
resta meridiano que a competência é da Justiça Federal 
para o processo e julgamento de crimes de tráfico de 
entorpecentes com o Exterior. Pretendeu, entretanto, a lei, 
abril' exceção, mesmo nessa hipótese, em matéria do art. 281, 
do Código Penal, atribuindo competência à justiça local, 
baseada no fato de o lugar da infração não ser sede de 
Vara Federal. 

Não pode, porém, esse dispositivo prevalecer, em face 
do art. 125, inciso V, da Constituição, e da exegese que 
anteriormente o Supremo Tribunal Federal deu à regra 
equivalente do art. 119, V, da Carta Politica de 1967, 
consubstanciada na Súmula n9 522, publicada já na vigência 
da Emenda Constitucional n9 1, de 1969. 

Não procede, em favor da dita ressalva, constante do 
art. 10 da Lei n" 5.726, de 1971, argumento segundo 
o qual, nesse diploma, ficou definido processo específico 
para os crimes do art. 231 do Código Penal. Norma 
ordinária, em qualquer hipótese, não poderá prevalecer 
contra dispositivo constitucional (art. 125, V, da Emenda 
Constitucional nO 1, de 1969), cuja exata compreensão 
está definida pelo Pretório Excelso, na Súmula n9 522. 

Nem empresta respaldo à hipótese de competência esta
dual, prevista no art. 20 da Lei nO 5.726, de 1971, a 
regra do art. 126 da Constituição, pois esse dispositivo 
concerne apenas a matéria cível. 

No caso concreto, a competência é do Juiz Federal, 
também, porque os réus, além de introduzirem no País 
substâncias capazes de estabelecer dependência física ou 
psíquica (Código Penal, art. 281), estão acusados de 
contrabandear do Paraguai cigarros estrangeiros (Código 
Penal, art. 334). Conexos os dois delitos, a competência, 
mesmo se admitida fosse a validade do art. 10 mencionado, 
é da Justiça Federal, eis que ocorreria concurso entre a 
jurisdição comum e a especial, incidindo, assim, a norma 
do art. 78, inciso IV, do Código de Processo Penal. 

Conflito Negativo de Jurisdição improcedente, reconhe
cendo-se a competência do Juiz Federal suscitante. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em· que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re~ 
cursos, em Sessão Plena, à unanimi~ 
dade, julgar competente o Dr. Juiz 
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Federal da Seção Judiciária do Estado 
do Paraná, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam 
f'azendo parte integrante do presente 
julgado, Custas de lei, 

Brasília, 29 de junho de 1972, -
Mál'cio Ribeiro, Presidente; José Néri 
da Silveira, Relator. 

RELATÓRIO 

O SI'. Min. José Néri da Silveira 
(Relator): A 26~3~62, na cidade de 
Foz do Iguaçu, foi preso em flagrante 
Altamiro Pinheiro da Silva, oportuni~ 
da de em que em seu poder foram apre~ 
endidas 197 ampolas de pervitin, e, 
ainda, 46 pacotes de cigarros de marcas 
Shelton e Presidente. 

Segundo as declarações de Alta~ 
miro Pinheiro da Silva, a mercadoria 
apreendida foi por ele -comprada na 
cidade de Presidente Stroessner, no 
P'araguai. 

Ao ensejo da audiência de apresen~ 
tação perante o Dl', Juiz de Direito 
da Comarca de Foz do Iguaçu, con~ 
soante se vê na assentada de fls. 21, 
suscitou o órgão do Ministério Público 
local questão pertinente à incompetên~ 
cia do Juízo de Direito, por ter ocorrido 
apreensão de cigarros a par da apreen~ 
são de pervitin, Invocou, nesse sentido, 
o art. 78, inciso IV, do Código de 
Processo Penal, eis que existiriam cri~ 
mes conexos, definidos um no art, 334 
e o outro no art. 281, ambos do Código 
Penal. Em virtude disso, a competência 
seria da Justiça Federal. 

Acolhido o entendimento pelo 
Dl' , Juiz local, e'ncaminharam~se os 
autos à Justiça Federal em Curitiba. 

O Dl', Juiz Federal Substituto 
da 2" Vara, em longo despacho, de fo~ 
lhas 27 a 30, suscitou o presente Con~ 
flito Negativo de Jurisdição, Destacou, 
em primeiro lugar, que o processo pre~ 
sente respeita apenas à infração ao 
art, 281 do Código Penal, havendo~se 

instaurado provalvemente inquérito po~ 
licial em separado, autônomo, quanto 
aos cigarros apreendidos, Sendo assim, 
em face do art, 20 da Lei n9 5,726/1971, 
a competência é indiscutivelmente da 
Justiça local, devendo o autuado em 
flagrante responder perante o Juízo de 
Foz do Iguaçu, 

Nesta Superior Instância, o Di', 
19 Subprocurador~Geral da República, 
em parecer de fls, 33~38, concluiu pela 
improcedência do conflito e competên~ 
cia do Dl', Juiz Federal. Fê~lo enten~ 
dendo que, na espécie, a competência 
do Dl', Juiz Federal se dá pela evidente 
conexão que se manifesta nos autos, eis 
que ocorreu apreensão de cigarros e de 
psicotrópicos. Há dois crimes: desca~ 
minho e tráfico de entorpecentes, liga
dos pelos laços de continência, de co~ 
nexão, O primeiro é da competência da 
Justiça Federal, e o segundo, no caso, 
em face do que dispõe o art. 20 pre~ 
dito, seria da competência da Justiça 
Estadual. Após examinar as hipóteses 
de competência federal, conclui o culto 
Dl'. 4° Subprocurador~Geral da Repú
blica, vel'bis: 

«13, Em primeiro lugm, a 
conduta do agente, mesmo no que 
diz respeito às ampolas de pervi~ 
tin, incide tanto nas cominações 
do art, 334, como nas do art, 281, 
ambos do Código Penal. 

14. Realmente, a introdução 
de mercadoria no País, como a 
pervitin, sendo proibida, constitui 
crime de contrabando, e, ao mesmo 
tempo, tráfico de substância capaz 
de determinar dependência física 
ou psíquica, definido como crime 
pelo citado art. 281 do Código 
Penal, com a redação dada pela 
Lei n° 5.726/71. 

15 . Configura~se caso típico 
do chamado concurso aparente de 
normas penais, que se resolve, para 
evitar o bis in eadem pelo critério 
da especialidade, ou seja, pelaapli~ 
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cação da pena prevista para o 
crime de tráfico de entorpecentes. 

16. Na falta de dispositivo 
expresso para solver a questão, é 
pacífica a doutrina que se trata 
de problema de aplicação de pena, 
o que não exclui o reconhecimento 
de que a conduta do agente infrin~ 
giu ambos os preceitos penais. 

17. Em conseqüência, para 
os efeitos de determinação da com~ 
petência, se um dos crimes se 
situasse na órbita da Justiça Fe~ 
deral, e o outro na da J ustiça Es~ 
tadual, prevaleceria a primeim, tal 
como ocorre quando o crime~,meio 
é da competência daquela e o 
crime~fim da competência desta. 
Aplica~se tão~somente a pena do 
crime~fim, mas competência para 
o processo e Julgamento seria da 
Justiça Federal. 

18. No caso,porém, nem a 
essa regra precisamos rec:orrer, 
pois que ambos os crimes, ou 
melhor, ambas as capitulações, se 
enquadram na competência da J us~ 
tiça Federal. 

19. Efetivamente, interpre~ 
tando os disposto no art. 125, V, 
da Constituição Federal, «os crimes 
previstos em tratado ou convenção 
internacional ... », consagrou em 
Súmula o Excelso Pretório, vel'bis: 

«522 - Salvo ocorrência de 
tráfico com o exterior, quando, 
então, a competência será da 
Justiça Federal, compete à Jus~ 
tiça dos Estados o processo e 
o julgamento dos crimes rela~ 
tivos a entorpecentes». 

20. Em conseqüência, gri~ 
tantemente inconstitucional o ci~ 
tado art. 20 da Lei n9 5.726/71, 
quando, reconhecendo tratar~se de 
crime de tráfico de entorpecentes 
da competênda da Justiça Federal, 
determina o deslocamento dessa 
competência para a J ustiça Esta~ 

dual, sempre que no local em que 
se verifique a ocorrência inexista 
Vara da Justiça Federal. 

21. Ora, a competência da 
Justiça Federal é de natureza cons~ 
titucional, inadmitindo os tribunais 
possa ser ela dilatada a outras 
espécies por lei ordinária. 

22. Portanto, se o fato cons~ 
titui crime da competência da Jus~ 
tiç·a Federal, e isso o reconhece 
o art. 20 da Lei n9 5.726/71, não 
pode o legislador, pelo simples 
fato da inexistência no local de 
Vara da Justiça Federal, deslocar 
a competência para a Justiça Es~ 
tadual. 

23. Não só é inconstitucio~ 
nal o preceito legal em causa, por 
importar em atribuir competência 
à Justiça Estadual para o processo 
e julgamento de crimes que a Cons~ 
tituição atribui à Justiça Federal, 
como por ferir o princípio da igual~ 
da de de todos perante a lei. 

24. Na verdade, ter~se~ia .a 
estranha situação: aquele, como o 
indiciado, que comprando pervin~ 
tina no Paraguai e a introduzindo 
110 Brasil, é preso em Foz do 
Iguaçu, responde perante a Justiça 
Estadual. Mas, se o agente, pelo 
mesmo fato, ao invés de ser preso 
nessa localidade o for na Capital 
do Estado, será processado perante 
a Justiça Federal. 

25. É evidente que não pode 
o lugar da prisão, sendo idêntica 
a competência ratione matel'Íae em 
favor da Justiça Federal, por força 
de preceito constitucional, deter~ 
minar ora a competência dessa 
Justiça, ora da Justiça local, pela 
ausência, na localidade, de Juiz 
Federal. 

26. Assim, mesmo abstraída 
a classificação do fato, quer como 
crime de contrabando, quer como 
de tráfico de entorpecente, a com~ 
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petência, indiscutivelmente, no 
caso, pertence à Justiça Federal, 
pois que, manifestamente incons~ 
titucional é o preceito contido no 
art. 20 da Lei n'? 5.726/71. 

27. Nessas condições, opi~ 
namos no sentido de que se julgue 
improcedente o conflito, declaran~ 
do~se a competência do 'MM. Dr. 
Juiz Federal suscitante.» 

Ê o relatório. 

VOTO 

o Se. M in . José Néri da Silveira 
( Relator): Pode a matéria ser visua~ 
lizada segundo duplo aspecto. 

Em primeiro lugar, mesmo sem 
exame da questão de inconstitucionali~ 
dade do art. 20 da Lei n° 5.726, de 
1971, a competência seria da Justiça 
Federal, porque o autuado em flagrante 
teria infringido o mt. 334 do Código 
Penal em contrabandeando também 
cigarros desde o Paraguai. Configura~ 
se infração ao art. 281 do Código 
Penal, no que concerne ao fato de serem 
as substâncias apreendidas considefoa~ 
das pela lei como capazes de estabelecer 
dependência física ou psíquica. No 
caso, diante da letra do citado art. 20 
da Lei n'? 5.726, de 1971, mesmo ocor~ 
rendo tráfico de entorpecentes, a compe~ 
tencia seria da Justiça local. Mas, como 
dito, porque conexo com esse crime 
( art. 281, CP) está o do art. 334 
do mesmo diploma, à vista da regra 
do art. 78, n'? IV, do Código de Pro~ 
cesso Penal, estabelecida como me 
parece inequívoca a conexão entre os 
dois delitos, a competência, no concurso 
entre a jurisdição comum e a especial, 
seria da Justiça Federal. 

De outra parte, embora assim defi~ 
nida no caso a competência federal, 
desde logo, não recuso, entretanto, 
analisar o segundo aspecto da questão 
que exsurge dos autos, eis que posto 
no parecer do eminente Dr. 4'? Subpro~ 

curador~Geral da República e enfren~ 
tado pelo Dr. Juiz Federal suscitante. 
Refiro~me à matéria de constitucionali~ 
dade do art. 20 predito. Vejamos. 

Reza o art. 20 da Lei n'? 5.726, 
de 1971, veebis: 

«Art. 20 - Quando o crime 
definido no art. 281 e seus pará~ 
grafos do Código Penal for da~ 
queles de competência da Justiça 
Federal e o lugar em que tiver 
ocorrido for Município que não 
seja sede de Vara Federal, o pro~ 
Icesso e julgamento caberão à Jus~ 
tiça Estadual com interveniência 
do Ministério Público local». 

Dessa sorte, a Lei n'? 5.726, de 
1971, em seu art. 20, afastaria a com~ 
petência federal em qualquer hipótese, 
em se tratando de crime de entorpecen~ 
tes, tão~só pelo fato de não ser sede 
de Vara da Justiça Federal o lugar 
em que houver ocorrido o delito. 

Bem sinalado ficou na jurispru~ 
dência do Pretório Excelso, a esse pro~ 
pósito, na exegese do art. 119, V, da 
Constituição de 1967, a que corresponde 
o art. 125, V, da Emenda Constitucio~ 
nal nO L de 1969, veebis: 

«A Justiça local, como já vinha 
ocorrendo antes, deve continuar a 
processar e julgm os crimes pre~ 
vistos em tratado ou convenções, 
de modo geral. Essa é a interpre~ 
tação construtiva, que melhor tra~ 
duz o pensamento do legislador 
constituinte e atende ao compro~ 
misso internacional assumido pelo 
país. 

«A competência da Justiça 
Federal envolve os casos de ultra 
ou extraterritorialidade. A própria 
Convenção prevê a hipótese do 
crime ser cometido em diferentes 
países» . 

«o que caracteriza a questão 
de direito penal internacional é «o 
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elemento peculiar da internaciona~ 
lidade», produzindo ou podendo 
produzir efeitos em países dife~ 
rentes. 

«A ação delituosa restrita ao 
âmbito nacional não tem esse cará~ 
ter e o seu processo e julgamento 
compete à Justiça local» (apud 
Conflito de Jurisdição n9 4.067 -
GB, in RTJ, vol. 43, pág. 117 
e segs.). 

É de todos conhecido o debate 
amplo que se travou em torno dessa 
questão de competência, em 1967. O 
egrégio Supremo Tribunal Federal. no 
julgamento do referido Conflito de 
Jurisdição n 9 4.067, a 27 ~9~ 1967, sendo 
Relator o ilustre Min. Evandro Lins 
e Silva, em interpretação construtiva 
do art. 119, V, da Carta de 1967, 
a propósito do art. 281, do Código 
Penal. reservou à Justiça da União 
o processo e julgamento apenas das 
hipóteses de tráfico internacional de 
entorpecentes deferindo à Justiça local 
esse processo e julgamento nos demais 
casos. Assim restou ement'ado o acór~ 
dão no CJ n9 4.067: 

«Conflito de Jurisdição. En~ 
torpecente (maconha). A ação 
delituosa restrita ao âmbito nacio~ 
nal deve ser julgada pela justiça 
local. A competência da justiça 
federal para o julgamento dos cri~ 
mes previstos em tratado ou con~ 
venção internacional verifica~se 
nos casos em que houver coopera~ 
ção internacional entre os agentes 
do crime, ou quando este se esten .. 
da, na sua prática e nos seus 
efeitos, a mais de um país. 

Interpretação do art. 119, V, 
da Constituição. Conflito de juris~ 
dição julgado procedente para 
declarar a competência da justiça 
estadual» (RTJ, voI. 43, pág. 117). 

Do contexto do art. 20 da Lei 
n° 5.726/1971, resta meridiano que a 

competência é federal, nas hipóteses 
de tráfico de entorpecentes com o Ex~ 
terior. Apenas pretendeu a lei criar 
uma exceção nesses casos. 

O critério da ressalva fundado 
tão~só no fato de o lugar da infração 
não ser sede de Vara Federal não pode, 
entretanto, data venia, subsistir, em 
face do art. 125, V, da Constituição 
em vigor. 

Interpretada essa regra da Cons~ 
tituição, que repete o art. 119, V, da 
Carta Política de 1967, pelo Pretório 
Excelso, consoante se anotou, e reite~ 
rado esse entendimento em muitos 
outros julgados, como ad exempla, no 
CJ n° 4.734 (Pleno). in DJ de 
6~12~1968; CJ n9 4.275 (1'10 Turma). 
in DJ de 20~12~1967; CJ n9 4.276 
(2~ Turma), in DJ de 20~12~1967, e 
CJ n9 4.278, in RTJ v. 46/542. já na 
vigência da Emenda Constitucional 
n9 1. de 17~1O~1969, compendiou o 
colendo Supremo Tribunal Federal sua 
jurisprudência a esse propósito, com 
expressa remissão também ao art. 125. 
V, da Constituição, na Súmula nO 522. 
in verbis: 

«Salvo ocorrência de tráfico 
para o Exterior, quando então a 
competência será da Justiça Fe~ 
deral, compete à Justiça dos Esta~ 
dos o processo e julgamento dos 
crimes relativos a entorpecentes.» 

Nada autoriza, assim, compreender 
válida a norma do art. 20 predito, que 
estabelece disposição segundo a qual, 
mesmo em se tratando de tráfico inter~ 
nacional de entorpecentes, a competên~ 
cia será da Justiça do Estado, desde 
que no lugar do crime não exista Vara 
da Justiça Federal. Nem prosperaria 
argumento fundado no fato de a Lei 
n 9 5. 726, de 1971, ter definido processo 
especial para os crimes do art. 281 
do Código Penal. Norma ordinária, 
em qualquer hipótese, não poderia pre~ 
valecer contra dispositivo constitucional 
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(art. 125, V), cuja compreensão foi 
definida pela Corte Suprema, em juris~ 
prudência já sumulada. 

Invoca, de outra parte, o ilustre 
Dr. J uiz su~citante que há normas na 
Emend-a Constitucional n 9 1, que auto~ 
rizaria a regra legislativa inserta no 
art. 20 da Lei n9 5.726. 

Refere~se ao art. 126 da Emenda 
Constitucional n9 1, verbis: 

«Art. 126 - A lei poderá 
permitir que a ação fiscal e outras 
sejam promovidas no foro do Es~ 
tado ou Território e -atribuir ao 
Ministério Público respectivo a re~ 
presentação judicial da União». 

Data venia, meu entendimento a 
propósito desse dispositivo é no sentido 
de que ele concerne exclusivamente à 
matéria cível: ação fiscal e «outras». 

Poder~se~ia entender a «ação pe~ 
nal» dentro do vocábulo «outras»? A 
parte fin-al da regra do art. 126 expli~ 
cita a exata abrangência do vocábulo 
«outras» . Se a Constituição tivesse 
pretendido que se compreendessem na 
expressão «outras» também as ações 
penais, é evidente que não usaria, no 
que respeita ao Ministério Público, a 
expressão «represent-ação judicial». O 
Ministério Público só tem representação 
judicial da União, em se tratando de 
matéria cível. não assim em questão 
criminal. O autor na ação penal é a 
Justiça Pública, não é a União. Em 
matéria penal. não há falar em repre~ 
sentação judicial de pessoa adminis~ 
trativa. 

Dessa maneira, se o art. 126 men~ 
cionou expressamente um tipo de ação 
de índole cível. qual seja, a ação fiscal. 
e -acrescentou «e outras», atribuindo, 
a seguir, ao Ministério Público local a 
representação judicial da União, pa~ 
rece~me que a expressão «outras» atine 
exclusivamente a ações cíveis. 

Em complemento ainda a essa 
inteligência da norma em foco, trago 

à colação as regras constantes dos 
parágrafos 2°, 3Q e 4Q do art. 125 da 
Emenda Constitucional. todas elas per~ 
tinentes a matéria cível. 

Dessa sorte, se o art. 126 expres~ 
samente -alude à ação fiscal, inserindo 
a fórmula genérica «e outras», essa 
expressão tão~só se refere a outras 
causas cíveis. De contrário, não se 
justificaria que, aí, se atribuísse ao 
Ministério Público local a representação 
judicial da União. Se o dispositivo 
quisesse também -abranger «outras» 
eventuais ações penais, definidas como 
da competência da Justiça Federal, de 
evidente, não teria dado ao Ministério 
Público do Estado ou Território essa 
outorga de apenas representação judi~ 
cial. cumprindo indicá~lo, ao mesmo 
tempo, como ° órgão competente da 
Justiça Pública. 

Posta, dessarte, sucintamente, 
nesses termos, a questão, diante dos 
dois fundamentos, meu voto é pela 
improcedência do conflito e competên~ 
cia da Justiça Federal. 

EXTRATO DA ATA 

CNJ. nO 1.622 - PRo ReI.: Sr. 
Min. José Néri da Silveira. Suste.: 
Juiz Federal da 2'" Vara da Seção 
Judiciária do Estado do Paraná. Susdo. : 
Juiz de Direito da Comarca de Foz 
do Iguaçu no Estado do Paraná. 

Decisão: À unanimidade, julgaram 
competente o Dr. Juiz Federal da 
Seção Judiciária do Estado do Paraná 
(em 26~6~72 -- Tribunal Pleno). 

Os Srs. 'Mins. Jarbas Nobre, 
Jorge Laf-ayette Guimarães, Henrique 
d'Âvila, Godoy Ilha, Amarílio Benja~ 
min, Esdras Gueiros, Moacir Catunda, 
Henoch Reis e Decio Miranda votaram 
de acordo com o Sr. Ministro Re~ 
lator. Não compareceu, por motivo jus~ 
tificado, o Sr. Min. Peçanha Martins. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Márcio Ribeiro. 
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CONFLITO POSITIVO DE. JURISDIÇÃO N9 1.749 - DF 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães. 
Suscitante - Juiz Federal da 3" Vara - DF. 
Suscitado - Juiz de Direito da 1" Vara Cível - DF. 
Partes - Francisco Redondo Izquierdo e outro e Colméia - Asso-

ciação de Poupança e Empréstimos e BNH. 

EMENTA 

Ação Executíva. Agente Financeiro do BNH. Compe
tência da Justiça local. 

Para as ações executivas, movidas por Agentes Finan
ceiros do BNH, ainda que delas decorra eventual reflexo 
sobre os recursos ,do Sistema Financeiro de Habitação, 
competente é a Justiça local, por não figurar como autora, 
ré, assistente ou opoente a União, nem autarquia ou empresa 
pública federal. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Acordam os Ministros que com~ 
põem o plenário do Tribunal Federal 
de Recursos, por unanimidade, em jul~ 
gar competente o Dl'. Juiz de Direito 
da 1 ~ Vara Cível do D. F ederal, na 
forma do relatório e notas taquigrá~ 
ficas precedentes, que passam a inte~ 
grar este julgado. Custas de lei. 

Brasília, 5 de abril de 1973. -
Armando Rollemberg, Presidente; Jorge 
Lafayeete Pinto Guimarães, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Gui~ 
marães (Rel-ator) : Impetrado por Fran~ 
cisco Redondo Izquierdo e outros, man~ 
dado de segurança perante a 3'-' Vara 
Federal do Distrito Federal, contra 
Colméia - Associação de Poupança 
e Empréstimo e o Banco Nacional da 
Habitação, «por se encontrar ameaçado, 
conforme edital de aviso de reclamação 
de pagamento publicado no Correio 
Braziliense, início de rescisão de con~ 
trato de promessa de compra e venda 
com mútuo hipotecário do apartamento 
onde reside, com posterior venda em 
público leilão de seu imóvel, previsto 
o despejo sumário no prazo de 30 

( trinta) dias, sendo certo que a medida 
liminar a ser concedida deverá deter~ 
minar a imediata paralisação de todos 
os atos, reconhecida em sentença defi~ 
nitiva a ilicitude do procedimento das 
Impetradas, e a impossibilidade da res~ 
cisão unilateral sem a prévia interpe~ 
lação judicial para constituir o devedor 
em mora» (fls. 2), havendo o primeiro 
impetrante feito prova ( doc. de fls. 
73), de haver, em ação executiva contra 
ele movida pela Colméia - Associação 
de Poupança e Empréstimo, proferido 
o Dr. JUiz da P Vara Cível de Brasília 
decisão rejeitando a exceção de incom~ 
petência oposta, na qual se declinava 
da competência para a Justiça Federal, 
foi suscitado, pelo Juiz Federal Dl'. 
Emerson Câmara Benjamin, conflito 
positivo de jurisdição, com a seguinte 
fundamentação (fls. 94~96): 

«No cumprimento do dever, 
comungando com a tese adotada 
pelas Seções Judiciárias da Capital 
da República e de vários Estados, 
estribado nos arts. 802, parágrafo 
único, I e 803, m, do Código de 
Processo Civil, suscito conflito 
positivo de jurisdição para rec1a~ 
mal' a competência do foro federal 
para processar e julgar as causas 
em que figuram como partes os 
agentes financeiros do Banco Na~ 
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cional de Habitação quando ver~ 
sarem sobre atualização da moeda, 
aplicação de tabelas de juros e 
execução. O próprio BNH junta 
às suas informações - fls. 51 
usque 68 - cópias de sentenças 
de magistrados da Justiça Federal 
de Minas Gerais e de São Paulo, 
quando envolvem interesses de 
agentes financeiros como APE -
BMG Mineira, Vitória S.A. e 
Associação de Poupança e Emprés~ 
timo de São Paulo. Os Impetran~ 
tes, quando trazem aos autos a 
notícia do eventual conflito ( fls . 
96), juntam cópias de sentenças 
(fls. 72~ 74) da lavra dos eminen~ 
tes Juízes Otto Rocha e Bolivar 
de Souza, da Justiça Federal de 
Brasília, em processos onde figu~ 
ram como impetrados INCA S.A. 
e Colméia - Associação de Pou~ 
pança e Empréstimo, como agentes 
financeiros do BNH. Todos deram 
pela competência da Justiça Fe~ 
deral e, de outro modo, seria 
afrontar a disposição expressa do 
art. 125, I, da Constituição. Au~ 
tarquia de nascimento, empresa 
pública por transformação, é inso~ 
fismável que o foro do BNH é o 
da Justiça Federal, como também 
indiscutível que seus agentes fi~ 
nanceiros, ,como entidades privadas, 
nessa condição devem ser deman~ 
dados na Justiça comum. Entre~ 
tanto, quando se discute atualiza~ 
ção da moeda, aplicação de tabelas 
de juros, processos de cobrança 
das prestações de amortização, os 
agentes o fazem em nome e por 
delegação da empresa pública da 
habitação nacional. O funciona~ 
mento dos agentes intermediários 
não é com capital próprio, mas 
com os recursos do sistema finan~ 
ceiro de Habit-ação, produto do 
FGTS, cadernetas de poupança, 
letras imobiliárias, gerados da 
mobilização do esforço e da pou~ 

pança do povo brasileiro, geridos 
uns e garantidos outros pela 
União, por sua empresa pública. 
Dessa forma, a discussão em torno 
da correção da moeda, das tabelas 
de juros, das formas de cobrança, 
bem -como o que daí resultar, terá 
reflexo remoto ou imediato sobre 
Os recursos do Sistema Financeiro 
de Habitação, arrastando o inte~ 
resse doa União para firmar a com~ 
petência da Justiça Federal. A 
irresignação de Sua Excelência, o 
ilustre magistrado da Justiça 
comum (fls. 96) conduz inevita~ 
velmente ao Conflito Positivo que 
ora suscito, pois não é dado ao 
JUiz abrir mão, arbitrariamente, por 
mera conveniência, de sua compe~ 
tência constitucional, que é ex~ 
pressa e não pode ser meramente 
ocasional, aleatória, no próprio 
interesse público. Data venia do 
entendimento de Sua Excelência, 
como suscitante, bato às portas 
do Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos a quem üabe dirimir a 
dúvida e afirmar o J uízo compe~ 
tente, ex vi do art. 122, I, alínea 
e da Constituição». 

Solicitadas informações ao Dr. 
Juiz da 1 ~ Vara Cível, foram prestadas 
pelo ofício de fls. 102~104, onde se 
declara: 

«Data venia do eminente Juiz 
suscitante, afigura~se~nos que a 
competência é realmente da Justiça 
comum _ A Constituição estabelece 
que aos Juízes Federais compete 
o julgamento das «causas em que 
a União, entidade autárquica ou 
empresa públic-a federal forem inte~ 
ressadas na condição de autoras, 
rés, assistentes ou opoentes» . 
Deste modo, para se firmar a com~ 
petência do foro federal, não é 
suficiente que a União ou a enti~ 
dade autárquica tenham um inte~ 
resse qualquer na decisão da causa. 
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Necessário se faz que assumam a 
posição processual de autora, ré, 
assistente ou opoente. Na hipó~ 
tese em exame, o Banco Nacional 
da Habitação é inteiramente estra~ 
nho à relação processual. Nela 
não figura como autor ou réu como 
também não é assistente ou opoen~ 
te. Trata~se de causa entre duas 
pessoas de direito privado. Nem 
o caso é litisconsórcio necessário. 
Lei alguma exige que o BNH 
figure como autor para que as 
entidades integrantes do sistema 
financeiro de habitação possam 
demandar em Juízo o pagamento 
de mútuos que tenham feito. Vê~se 
que diversa é a hipótese do man~ 
dado de segurança requerido pe~ 
rante o douto Juiz suscitante. 
Naquele, figuramm a Colméia e o 
Banco Nacional de Habitação. 
Saliente~se ainda que sequer have~ 
ria possibilidade de decisões con~ 
flitantes na hipótese de, em Juízos 
diversos, terem curso os dois pro~ 
cessos. No mandado de segurança 
se persegue o impedimento da ven~ 
da extrajudicial. Na ação executiva 
se pleiteia a execução judicial de 
dívida hipotecária. De outra parte, 
não me parece de relevo a cir~ 
cunstância de as associações que 
integram o sistema financeiro da 
habitação trabalharem sob controle 
estreito do Banco Nacional da Ha~ 
bitação. Em situação análoga se 
encontram as instituições financei~ 
ras que têm íntima dependência 
do Banco Central nem por isso 
devendo demandar no foro federal. 
Igualmente não decisivo o fato de 
aquelas associações obterem finan~ 
ciamentos do Banco Nacional da 
Habitação. Administram estes 
recursos em nome próprio. Não 
são delegadas do Banco» . 

Ouvida a douta Subprocuradoria~ 
Geral da República, pelo parecer de 

fls. 106, do Procurador Dr. Arnaldo 
Setti, aprovado pelo ilustre Dr. 4" 
Subprocurador, manifestou~se a mesma, 
adotando a fundamentação desenvol~ 
vida pelo Juiz Federal da 3~ Vara, 
pela competência deste. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jorge Laofayette Gui~ 
marães (Relator): Ao suscitar o Con~ 
flito, o Juiz Federal Dl'. Emerson 
Câmara Benjamin reconheceu ser da 
competência da Justiça local, em prin~ 
cípio, a ação em que figum como parte 
agente financeiro do BNH como enti~ 
dade privada, mas acrescentou, a seguir 
(fls. 95): 

«Entretanto, quando se dis~ 
eute atualização da moeda, aplica~ 
ção de tabelas de juros, processos 
de cobrança das prestações de 
amortização, os agentes o fazem 
em nome e por delegação da em~ 
presa pública da habitação nacio~ 
nal. O funcionamento dos agentes 
intermediários não é com capital 
próprio, mas com os recursos do 
Sistema Financeiro de Habitação, 
produto do FGTS, cadernetas de 
poupanças, letras imobiliárias, ge~ 
rados da mobilização do esforço 
e da poupança do povo brasileiro, 
geridos uns e garantidos outros 
pela União, por sua empresa pú~ 
blica . Dessa forma, a discussão 
em torno da correção da moeda, 
das tabelas de juros, das formas 
de cobrança, bem como o que daí 
resultar, terá reflexo remoto ou 
imediato sobre os recursos do Sis~ 
tema Financeiro de Habitação, 
arrastando o interesse da União 
para firmar a competência da J us~ 
tiça Federal.» 

Ficou, pois, delimitada a matéria 
a decidir, consistindo na competência 
da Justiça Federal, ou da Justiça local, 
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para conhecer da execução movida por 
agente financeiro do BNH, uma vez 
que esteja em causa discussão sobre 
correção da moeda, tabelas de juros, 
ou formas de cobrança; verificando~se 
a última hipótese, na execução movida 
pela Colméia - Associação de Pou~ 
pança e Empréstimo, concluiu o Dr. 
Juiz Fedeml pela sua competência, antes 
afirmada como sua pelo Dr. Juiz da 
1'). Vara Cível, ao rejeitar a exceção 
de incompetência oferecida pelo exe~ 
cutado. 

A competência da Justiça Federal 
está fixada no art. 125, I, da Consti~ 
tuição, e pressupõe c-ausas em que a 
União Federal, suas autarquias ou em~ 
presas públicas federais, sejam interes~ 
sadas na condição de autores, rés, 
assistentes ou opoentes. 

Ora, no caso presente, na ação 
executiva que se processa perante a 
11). Vara Cível, não ocorre qualquer 
dessas situações, e o próprio J uiz susci~ 
tante justifica sua competência com a 
invocação «reflexo remoto .ou imediato 
sobre os recursos do Sistema Financeiro 
da Habit,ação, arrastando o interesse 
da União para firmar a competência 
da Justiça Federal» (fls, 95). 

Não basta, porém, qualquer inte~ 
resse da União Federal, para deslocar 
a competência, nos termos do 18ft. 125, 
I, da Constituição, e muito menos será 
suficiente «reflexo remoto ou imediato». 

O que exige a Constituição, de 
modo expresso, claro e inequívoco, é 
que sejam a União, uma autarquia sua 
ou uma empresa pública federal, nas 
: palavras literais da norma constitu~ 
'cionaI, 

«interessada na condição de au~ 
toras, rés, assistentes ou opoentes». 

Por conseguinte, sem que assumam 
. a União, ou uma das entidades federais 
i,mencionadas, qualquer destas disposi~ 
'ções. processuais - na condição de 
'autoras', rés, assistentes ou opoentes, 

diz o art. 125, I, da Constituição -
não haverá como cogitar da competência 
da Justiça Federal não podendo ser 
invocado interesse de outra ordem, 
como, no caso, o reflexo da causa sobre 
os recursos do Sistema Financeiro da 
Habitação. 

Daí result'a que, efetivamente, para 
a ação executiva competente é a Justiça 
local, como bem acentuou o Juiz susci~ 
tado, Dr. Eduardo A. Ribeiro de 
Oliveira, verbis (fls. l02~103): 

«Data venia do eminente Juiz 
suscitante, afigura~se~nos que a 
competêpcia é realmente da J us~ 
tiça comum. A Constituição esta~ 
belece que aos Juízes Federais 
compete o julgamento das «causas 
em que a União, entidade autár~ 
quica ou empresa pública federal 
forem interessadas na condição 
de autoras, rés, assistentes ou 
opoentes» . Deste modo, para se 
firmar a competência do foro fe~ 
deral, não é suficiente que a União 
ou a entidade autárquica tenham 
um interesse qualquer na dedsão 
da causa. Necessário se faz que 
assumam a posição processual de 
autora, ré, assistente ou opoente. 
Na hipótese em exame, o Banco 
Nacion-al da Habitação é inteira~ 
mente estranho à relação proces~ 
sua!. Nela não figura como autor 
ou réu como também não é assis~ 
tente ou opoente. Trata~se de 
causa entre duas pessoas de direito 
privado. Nem o caso é litiscon~ 
sórcio necessário. Lei alguma exige 
que o BNH figure como autor para 
que as entidades integrantes do 
sistema financeiro da habitação 
possam demandar em Juízo o pa~ 
gamento de mútuo que tenham 
feito» . 

Assim sendo, sem embargo da com~ 
petência da Justiça FedereI para o 
Mandado de Segurança, que não está 
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em causa, neste conflito, no qual figura 
como coator o BNH, litisconsorte pas~ 
sivo, não sendo este o momento de 
examinar se lhe ,cabe dita qualidade, 
por ele impugn'ada em suas informações, 
para a ação executiva, movida por 
agente financeiro do BNH, competente 
é o Dr. Juiz da 1!). Vara Cível de Bra~ 
sília, pelo que julgo improcedente o 
conflito positivo suscitado, afirmando 
esta competência. 

EXTRATO DA ATA 

CNJ. nQ 1.749 - DF. ReI.: Sr. 
Min. Jorge Lafayette Guimarães. 
Suste.: Juiz Federal da 3" Vara da 

Seção Jud. do DF. Sustdo.: Juiz de 
Direito da 1 (l Vara Cível do DF. 

Decisão: Por unanimidade de 
votos, julgou~se competente o Dr. Juiz 
de Direito da 1 fJ. Vara Cível do Distrito 
Federal (em 5~4~73 - T. Pleno). 

Não tomou parte no julgamento 
o Sr. Min. Peçanha Martins. Os 
Srs. Mins. Henrique d'Ávila, Godoy 
Ilha, Amarílio Benjamin, Márcio Ri~ 
beiro, Esdras Gueiros, Moacir Catunda, 
Henoch Reis, Decio Miranda, Néri da 
Silveira e Jarbas Nobre votaram com 
o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Armando Rol~ 
lemberg. 

CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO N9 2.085 .. - SC 
Relator - O Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda 
Suscitante - Juiz Federal no Estado 
Suscitado - juiz de Direito da 1" Vara Criminal da Comarca de São 

Francisco do Sul 
Partes - Justiça Pública e Oacy de Souza Lima 

EMENTA 

Conflito de jurisdição. Crime contra bens ou interesse 
da União Federal. O dissídio, no caso, reside entre o 
Juiz Estadual e o Juiz Federal, e não entre o último 
e o Tribunal de Justiça. Ato Complementar n" 2, de 
1965. Lei 5.010/66. Art. 80. Competência residual. 
Compete ao juiz Estadual, que haja realizado o inter~ 
rogatório do réu, julgar a ação. Antecedentes do TFR e 
do STF. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as aClma in~ 
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re~ 
cursos, em Sessão Plena, por UlHnimi", 
da de de votos, conhecer prelimina!:men~ 
te do conflito e julgar competente o 
Dr. Juiz de Direito da 11). Vara Cri,. 
minaI da Comarca de São Francisco 
do Sul, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 13 de novembro de 1973. 
- Márcio Ribeiro, Presidente; M,oacir 
Catunda, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Moacir Catunda (Re~ 
lator):' Os fatos causadores do pre~ 
sente conflito negativo sobre a com'" 
petência para o julgamrznto da ação pe~ 
nal dos autos foram fielmente expostos 
pela ilustrada Subprocuradoria~Geral 
da República, em seu parecer que é do 
teor seguinte: 

«Oacy de Souza Lima foi de'" 
nunciado pelo Dr. Promotor pú,.. 
blico, em 19 de março de 1965, 
perante o Dr. Juiz de Direito d3 
Comarca de São Francisco do Sul. 
como incurso nas sanções do ar'" 
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tigo 168 do Código Penal, por 
ter, como titular da firma Agência 
Marítima Souza Lima, estabeleci~ 
da naquela cidade, e na qualidade 
de depositário de diw~rsas firmas 
embarcadoras, se apropriado da 
quantia de Cr$ 7.581. 214,90 cor~ 
respondente à taxa de Renovação 
da Marinha Mercante, e que deve~ 
ria recolher ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico. 

Recebida a denúncia foi o réu 
interrogado no dia 3 de fevereiro 
de 1967, fls. 66, tendo as duas 
primeiras tfestemunhas da acusação 
sido inquiridas no dia 22 de março 
de 1967.' 

Em maio de 1968 foi requeri~ 
do habeas corpus em favor do 
acusado, ao Egrégio Tribunal de 
Justiça de Santa Catarina, que 
dele não conheceu, por se julgar 
incompetente, dado que se tratava 
de crime praticado em detrimento 
da União, determinando a remessa 
dos autos a este egrégio Tribunal 
Federal de Recursos, que dele co~ 
nheceu para o denegar, em Acór~ 
dão assim ementado: 

«Denega~se onde verificada 
a improcedência das alegações 
do impetrante sobne falta de jus~ 
ta causa para denúncia e cerceio 
de defesa, e inexiste base para 
se aferir que a punibilidade está 
afetada de prescrição». 

(HC n° 1.948 - ReI. Min. 
Cunha Melo, DJ de 20 .... 11~68, pá~ 
gina ':1.879) . 

Depois de uma longa para li .... 
sação, à espera da comunicação do 
julgamento do referido habeas 
corpus, que não se encontra nos 
autos, opinou o Dr. Promotor Pú~ 
blico, em 1':1~3~72, pela competên~ 
cia da Justiça Federal, tendo seu 
parecer sido acolhido pelo Dl'. Juiz 

de Direito da Comarca de São 
Francisco do Sul. 

Com vista dos autos, manifes~ 
tou~se o Dr. Procurador da Re~ 
pública pela competência da Justi~ 
ça Estadual, com fundamento na 
chamada competência residual es~ 
tabelecida fem favor dos juízes 
estaduais, nos termos do Ato Com .... 
plementar nQ 2, de 1 ° de novembro 
de 1965, invocando jurisprudência 
deste egrégio Tribunal Federal de 
Recursos. 

O MM. Juiz Federal acolheu 
es'se pareoer, e em fundamentado 
despacho suscitou conflito negati~ 
vo de jurisdição. 

Subiram os autos ao egrégio 
Tribunal Federal de Recursos, de 
onde vieram com vista a esta Sub~ 
procuradoria~Geral da República.» 

No que tangfe à solução do conflito, 
o parecer sugere duas, à opção do Tri~ 
bunal. 

Ei~las: 

«Quanto ao mérito, indiscutí~ 
vel a procedência do conflito, eis 
que, t~ndo não só o interrogatório. 
como a inquirição das fies tem unhas 
de acusação, se verificado antes da 
posse do Juiz Federal de Santa 
Catarina, ocorrida somente a 9 de 
maio de 1967, prorrogou~se a com .... 
petência do Dl'. Juiz local para 
prosseguir no feito, nos termos do 
invocado Ato Complementar nQ 2, 
de 1965. 

Ocorrem, porém, duas cir~ 
cunstâncias que devem ser preli~ 
minarmente apreciadas: a) a deci~ 
são do Tribunal de Justiça de 
Santa Catarina proferida no pedi~ 
do de habeas corpus; b) o julga~ 
mento do mesmo habeas corpus 
por este Egrégio Tribunal Federal 
de Recursos. 
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Em razão da primeira, dando 
pela compdência da J ustiça Fe~ 
deral, o conflito não se estabeleceu 
entre o Dr. Juiz de Direito de São 
Francisco do Sul e o Dr. Juiz 
Federal de Santa Catarina, mas 
entre este e aquele Tribunal de 
Justiça, o que torna est::: Egrégio 
Tribunal Federal incompetente 
para conhecer do conflito. 

Em decorrência do julgamen~ 
to do habeas corpus por este egré,.., 
gio Tribunal Federal de Recursos, 
conheC!~ndo~o para denegá~lo, te" 

, ria ficado firmada a competência 
da Justiça Federal, pois seu jul~ 
gamento ocorreu no ano de 1968, 
posteriormente à posse dos Juízes 
Federais, constando das informa~ 
ções a data do interrogatório do 
réu e da inquirição das teste~ 
munhas. 

Assim, embora, tal situação 
esteja em desacordo com o enten~ 
dimento reiteradamente manifesta~ 
do por este egrégio Tribunal, en~ 
tendo que, no caso, firmada ficou 
a competência da Justiça Fed'2ral. 
que não pode, agora, decidir em 
sentido contrário, pois importaria 
em reformar sUa própria decisão. 

Não há, assim, conflito a ser 
dirimido, pois, tendo o egrégio 
Tribunal de Justiça se maniksta,.., 
do pela competência da Justiça 
Federal. ,~, no mesmo sentido, vin~ 
do a se manifestar, posteriormen~ 
te, o Dr. Juiz d,~ Direito, e, de 
outro lado, tendo este Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos 
aceito sua competência, não se 
configura conflito sobre sua com~ 
petência. senão aparentemente. por 
desconhecer o Dr. juiz Federal a 
decisão proferida por este Tribu~ 
nal no pedido de habeas corpus 
formulado em favor do acusado. 

Opinamos, assim, no sentido 
de que não se conheça do conflito, 
determinanldo~se ao MM. Juiz Fe~ 
deral que prossiga no feito. 

Acaso assim não entenda o 
egrégio Tribunal. entendemos de~ 
vam os autos ser remetidos ao co,.., 
lendo Supremo Tribunal Federal. 
que seria o competente para diri~ 
mir a controvérsia.» 

É o relatório. 

VOTO (PRELIMINAR) 

O Sr. Min. Moacir Catunda (Re~ 
lator): Data venia do parecer da ilus~ 
trada Subprocuradoria~Geral da Repú~ 
blica, tenho para mim que inocorre dis~ 
sídio entre o Juiz Federal e o Colendo 
Tribunal de Justiça, ds que o último, 
declinando da sua competência para 
julgar o habeas corpus requerido pelo 
réu, à invocação de falta de justa causa 
para a denúncia, por crime em detri,.., 
mento de bens da União Fed,~ral. ape~ 
nas cumpriu a norma constitucional. 
então vigente, que atribuía competên~ 
cia ao Tribunal Federal de Recursos, 
Constituição de 1967, art. 117. II. 

Antes da reinstituição da Justiça g~~ 
dera! os crimes contra bens, interesses 
ou serviços da União eram processados 
e julgados pela Justiça Comum, dos Es~ 
tados, através de suas varas especia~ 
lizadas, ou de competência promíscua, 
na conformidade da respectiva legisla~ 
ção judiciária, tal como se praticou 
neste caso, em que o réu foi denunciado 
perante o Juízo de Direito de São Fran~ 
cisco do Sul. no ano de 1965, pelo cri,.., 
me do art. 168 do Código Penal. 
decorrente de apropriação de valores 
da Taxa de Renovação da Marinha 
Mercante. 

A competência para o julgamento 
dos recursos das decisões dos Juízes 
locais, nas causas em alusão, era do 
Tribunal Federal de Recursos, ex vi 
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da Constituição de 1946, art. 104, li, 
a. Os Tribunais de Justiça do Esta~ 
ido jamais detiveram essa competên~ 

cia. 
E pedido de habeas corpus, seja ori~ 

ginário, ou reiterado, na sisb:!mática 
do Código Penal. Título lI, Cap. X, 
identifica recursos, para reexame de 
situação que o paciente reputa ilegal. 
de modo que este Tribunal Federal di:! 
Recursos também decidiu acertada~ 
mente, em 1968, quando conheceu e 
julgou o habeas corpus impetrado con~ 
tra a coação exercitada pdo Juiz de 
São Francisco do Sul, no exercício ida 
jurisdição federal que emana do Ato 
Complementar n9 2, de 1965, art. 1 '?, 
§ 1 '?, ratificada e ampliada pela Lei 
n° 5.010/66, art. 80, verbis: 

«Art. 80 - Enquanto não 
forem nomeados os Juízes a que 
se refere o art. 94, inciso lI, in 
fine, da Constituição, com a nova 
redação que lhe deu o art. 69 do 
Ato Institucional n'? 2, continua~ 

rão a funcionar nos feitos da com~ 
pi!tência da Justiça Federal os 
Juízes Esta,duais aos quais a legis"" 
lação anterior atribuía essa juris~ 
dição. 

«§ 1 ° - Essa competência 
'residual temporária não cessará 
depois da posse do titular federal. 
nos processos cuja instrução hou~ 
ver sido iniciada em audiência, 
quer perante as Varas Especiais 
dos Feitos da Fazenda Nacional. 
quer perante as Varas da Justiça 
comum, em todos os feitos que 
passaram para a competência da 
Justiça Federal.» 

Elucida o douto Juiz susci~ 
tante, no seu despacho: 

«Em 3 de fevereiro de 1967 
deu~se o interrogatório do acusa~ 
do, pelo Magistrado titular da 1 '! 

Vara Criminal daquela Comarca 
( fls. 66 a 68) . 

«Em 15 de fevereiro de 1967 
o Dr. Defensor do réu ofereceu, 
àquele r. juízo, as razões de ide~ 
fesa prévia: (fls. 69/70). 

«A prova testemunhal foi pro~ 
duzida a partir de 22 de março 
di:! 1967 (fls. 84 em diante) . 

«Ainda sob jurisdição estadual 
concluiu~se a instrução, havendo o 
MP e a defesa produzido razões 
finais, às fls. 111 e v. e 116 
a 120.» 

No entendimento de que o J uiz Es~ 
tadual suscitado era depositário de ju~ 
rifdição federal. posto que transitória, 
ou n:!sidual. de acordo com a termino"" 
logia da lei, sou porque o dissídio re~ 
side entre ele próprio e o Juiz Federal. 
suscitante, e nunca entre o último e o 
Tribunal de Justiça do Estado, cuja 
posição negativa mostra~se juridica~ 
ffiI~nte correta, seja ao enfoque das re~ 
gras da Constituição de 1946, ou 
daquela promulgada em 1967 e emen~ 
dada em 1969. 

Por esses suscintos motivos, o meu 
voto é tomando conhecimento ido con~ 
flito exposto no relatório, e sugerindo à 
Egrégia Presidência que haja de des~ 
tacar a pn:!liminar. 

VOTO (MÉRITO) 

O SI'. M in. M oaeir Catunda (Re~ 
latorl: No mérito, o voto é julgando 
o conflito improcedente e competente 
o Juiz suscitado, de acordo com a ju~ 
risprudência predominante, no TFR. 
pela qual. «com o interrogatório do 
acusado, que, pelo Código de Proces~ 
so, é considerado meio de prova, se 
há fixa.da a competência residual pre"" 
vista no Ato Complementar n'? 2, de 1 ° 
de novembro de 1965, e art. 80, § 19, 

da Lei n9 5.010/1966» (Acórdão pro~ 
ferido no CJ n'? 257, Revista do TFR, 
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nO 32, pág. 304), em Sessão Plena pelo 
Tribunal Federal de Recursos, unani~ 
memente. » 

A orientação do Colendo Supremo 
Tribunal Federal, firmemente estabele~ 
cida, é no sentido de que sejam eXI~m~ 
pIos, dentre muitos, os Acórdãos nos 
c.J. 5.074, DJ de 26~9~1969; 5.031, 
RTJ 50/357, no HC n'? 48.274, - DI, 
RTJ 56/827, cuja ementa proclama ser 
o interrogatório do réu o primeiro ato 
da instrução criminal. 

No caso vertente, além do inb~rro~ 
gatório, o juiz suscitado, de São Fran~ 
cisco do Sul, procedeu a inquirição de 
duas testemunhas de acusação em 23 
de março de 1967, fls. 84, dois meses 
antes da posse .ao Juiz Federal, de 
sorte que a competência para julgar a 
ação é dele, de acordo com a lei e a 
jurisprudência, pelo que assim o de~ 
claro. 

EXTRATO DA ATA 

CNJ. n° 2.085 - SC. ReI.: Sr. 
Min. Moacir Catunda. Suste.: Juiz 
Federal no Estado. Sustdo.: Juiz de 
Dire:to da 1'1- Vara Criminal da Co~ 
marca de São Francisco do Sul. 

Decisão: À unanimidade, conhece~ 
ram preliminarmente do conflito e jul~ 
garam competente o Dr. Juiz de 
Direito da 1" Vara Criminal da Co~ 
marca de São Francisco do Sul (em 13 
de novembro de 1973 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Henoch Reis, Pe~ 
çanha Martins, Decio Miranda, Néri 
da Silveira, Jarbas Nobre, Jorge La~ 
faydte Guimarães, Otto Rocha, Sebas~ 
tião Reis, Amarílio Benjamin, Armando 
Rollemberg e Esdras Gueiros votaram 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Márcio Ri~ 
beiro. 

HABEAS CORPUS N9 3.073 - GB 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro 

Paciente - Moysés Zeitunê 

Impetrante - Aloysio Neves 

EMENTA 

Habeas Corpus. CPP, art. 648, I, VI e VII. 

Denegação da ordem por ter a condenação sido de· 
cretada em processo regular e com apoio em razoáveis 
elementos de convicção. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes aS acima in ... 
dicadas: 

Decide a TerCleira Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos, à unanimida~ 
de, denegar a ordem de Habeas 
Corpus, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 7 de maio de 1974. 
Márcio Ribeiro, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SI'. Min. Márcio Ribeiro (Rela~ 
tor): O advogado Aloysio Neves, em 
extensa petição, de 33 folhas, requer 
habeas corpus a favor de Moysés Zei~ 
tunê, condenado pelo Juiz Federal, 
Dl'. Aldir Guimarães Passarinho, a 1 
ano e quinze dias de reclusão, como 
incurso no art. 334, § 19, letra d, do 
CP, conforme sentença reproduzida, 
por cópia xerográfica às fls. 79/C)LJ. 
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No estabelecimento comercial do pa~ 
ciente, os agentes da SENAFRA 
apreenderam grande quantidade de 
mercadorias, parte das quais ele próprio 
confessa ser de procedência estrangeira, 
além de explicar os motivos pelos quais 
não se achava de posse da necessária 
documentação legal. 

O habeas corpus baseia~se em falta 
de justa causa e nulidade de pleno di~ 
reito do processo, por não ter obede# 
cido aos requisitos legais. 

O processo p~nal foi iniciado 16 me ... 
ses depois de levada a leilão a mer~ 
cadoria. 

O impetrante entende que a denún ... 
cia é inepta, por não atribuir a respon~ 
sabilidade do fato ao paciente, e que 
a própria sentença não fundamenta ex~ 
plícita e claramente, a procedência 
estrangeira das mercadorias e sua 
ocultação «no exercício de atividade 
comercial» . 

Tanto os agentes fiscais não tinham 
certeza sobre a ocultação, natureza e 
procedência das mercadorias que não 
prenderam em flagrante o paciente. 
Posteriormente, já na instrução crimi~ 
nal, não afirmaram mais que a merca ... 
doria era estrangeira ou que estava 
oculta, mas tão somente que estava de~ 
sacompanhada de documentação legal e 
guardada num girau. A questão, por~ 
tanto (no entender do impetrante), fi~ 
cou restrita ao âmbito fiscal. 

Alude o pedido, ainda, à diversidad,~ 
de capitulação do crime entre a denÚn ... 
da (fls. 20, lê) e a sentença (§ 19, 

letra c e § 19, letra d, do art. 334, do 
CP); afirma que pelo fato do paciente 
«ter uma firma comercia!», não se se ... 
gue, só por isso, houvesse adquirido, 
recebido ou oculta,do as mercadorias, 
no exercício de atividade comercial; 
queixa~se o mesmo de cerceamento d,~ 
SUa defesa e argüi a extinção da puni~ 
bilidade pelo pagamento dos impostos. 

Ele próprio assim resume as suas 
alegações: 

«a) A sent.~nça não tipifica o 
crime da letra d: por ela se vê a 
ausência de criminalidade, ou, 
diante de seus vícios s.e pleiteia a 
sua anulação; b} A inépcia da de ... 
núncia é descoberta a olho nu . .e 
acarreta a nulidad,e do processo 
ab initio; c) O cerceamento de 
defesa é evidente e os princípios 
constitucionais dos «direitos e ga~ 
rantias individuais» foram viola ... 
dos. d) o Exame de corpo de 
delito indireto é tão chocante, tão 
irregular, tão eivado de falhas e 
erros, que se impõe a nulidade 
processual a fim de ser legalmen~ 
te corrigido e para geral' convic,.. 
ção; e) A aplicação do art. 384, 
do Código de Processo Penal. é 
uma imposição das próprias c:r .. 
cunstâncias; f) Crime de sonega ... 
ção fiscal (artigo 1 Q, da Lei nú ... 
mero 4.729) é o que se apresen .. 
ta com características típicas .mais 
exatas, embora algo deficientes. 
Nenhum outro se verificou; g} A 
extinção da punibilidade se apre ... 
senta COm meridiana clareza». 

E conclui: 
«Os sete fundamentos propi .. 

ciarão uma opção ao egrégio Tri ... 
bunal para terminar de mua vez 
com as i1egal:dades que vêm cons ... 
trangendo o suplicante, ora amea ... 
çado na sua liberdade de ir e vir~. 

Pedidas as informações, prestou ... as 
o Juiz às fls. 104/105 (lê), enviando 
nova cópia de sua sentença e de outras 
peças do processo. 

A Subprocuradoria ... Geral da Repú~ 
bl!ca, no parecer de fls. 162/167 opina 
pelo indeferimento do pedido. 

Ê o relatório . 
VOTO 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro (Re1a ... 
tor): Não obstante o grande esforço 
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do impetrante, os argumentos ,da sen~ 
tença ,e os do parecer da douta Sub~ 
,procuradoria~Gcral da República levam 
à conclusão de que a ordem de habeas 
corpus· não pode ser concedida. 

A análise da prova em suas minúcias 
e contradições não se apresenta como 
própria na via eleita. 

Não óbstante a ausência de flagran~ 
te e de um laudo específico declarando 
expressamente a origem estrangeira das 
merca.dorias apreendidas no estabeleci~ 
mento comercial do paciente, constituem 
prova suficiente do crime e da autoria 
os outros elementos de prova, aliás re~ 
feridos na própria inicial. 

Ele confessa a origem estrangeira de 
parte das mercadorias que tinha 
guardadas em seu estabelecimento. A 
simples enumeração do auto de apren~ 
são, aliás, evidencia a procedência aliJ~~ 
nígena de vários objetos apreendidos, 
como relógios suiços e canetas ameri~ 
canas (Parker). 

E. como demonstrou o parecer da 
douta Subprocurad'Otia~Geral da Repú~ 
blica. realment~ o paciente não sofreu, 
no processo, restrição a seu direito de 
defesa. nem foi vítima de qualquer ile~ 
galidade não obstante o elenco das 
enumeradas em s,~u brilhante pedido de 
habeas corpus. 

A tese de extinção de punibilidade 
não logrou aceitação neste e no Supre~ 
mo Tribunal Federal (RHC núme~ 
ro 48.271~DF). 

Ela só diz respeito ao crime de so~ 
negação fiscal. Não se estende ao de 
contrabando ou descaminho. 

Denego a ordem. 

VOTO 

O Sr. Min. Esdras Gueiros: Sr. Pre~ 
sidente. 

A despeito da fundamentação uti .... 
lizada pelo nobre advogado, tanto na 

inicial, que foi por V. Ex" resumida, 
como na sustentação oral agora feita, 
não encontrei ele11llentos que pudessem 
me conduzir à concessão da ordem. 
Cogita .... se mais de matéria de prova, 
que melhor seria apreciada na via da 
apelação, e não na do remédio heróico 
do habeas corpus. 

Também denego a ordem. 

VOTO 

O Sr. Min. José Nél'i da Silveira: 
Também de acordo, Sr. Presidente. 
Tenho sempre, em caso de habeas COf~ 
pus impetrado contra sentença, enten~ 
dido que S011ll~nte é de conceder o re~ 
médio heróico quando ostensivamente 
se manifestar a nulidade da sentença 
ou do processo. 

Aqui, pelos fundamentos invocados 
na impetração, não há ver configurada 
de plano nulidade do processo ou da 
sentença. Isso, por si só, é bastante 
para que não se conceda o habeas .cor~ 
pus. Na via da apelação, tais argu~ 
mentos deduzidos na inicial do presente 
pedido poderão ser reexaminados. A 
Turma julgadora haverá de empnestar 
o merecimento que efetivamente decor~ 
rer do exame da prova dos autos. Não 
é possíveL porém, na via eleita, fazer J 

se neexame da matéria de fato. 

Denego a ordem. 

EXTRATO DA ATA 

HC. n Q 3.073 - GB - ReI.: Sr. 
Min. Márcio Ribeiro. Impte.: Aloy~ 
sio Neves - Pacte.: Moysés Zeitunê. 

Decisão: À unanimidade, denegaram 
a ordem de habeas corpus (em 20 de 
junho d,~ 1973 - 3" Turma) . 

Os Srs. Mins. Esdras Gueiros, He~ 
noch Reis e Néri da Silveira votaram 
com o Sr. Ministro Relator. Presi~ 
,diu o julgamento o Sr. Min. Márcio 
Ribeiro. 
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HABEAS CORPUS N9 3.077 - MT 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda 
Paciente - Luiz Dittmar 
Impetrante - O mesmo 

EMENTA 

Habeas Corpus. Sentença condenatória. Depoimentú' 
de policial. Inexiste, no direito brasileiro, proibição de o 
policial prestar depoimento, como testemunha, na ação penal 
por fato delituoso noticiado em inquérito policial em que 
tenha tomado parte, no cumprimento do dever funcional. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos, por unani~ 
midade, indeferir a ordem, na forma do 
relatório e notas taquigráficas prece~ 
dentes, que ficam fazendo parte inte~ 
grante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 6 de agosto de 1973. -
Henrique d'Ãvila, Presidente; Móacil' 
Catunda, Relator. 

RELATÓRIO 

O SI'. Min. Moacir Catunda: Sr. 
Presidente. 

O parecer da ilustrada Subprocura~ 
doria~Geral da República, da lavra do 
Dr. Francisco de Assis Toledo, Pro~ 
curador da República, com o «aprovo» 
do Prof. Henrique Fonseca de Araújo, 
49 Subprocurador~Geral da República, 
eXl1õe com precisão a matéria do pre~ 
sente pedido de habeas corpus, e lhe 
sugere o jurídico deslinde, nos termos 
seguintes: 

«1. Luiz Dittmar impetra habeas 
corpus, em causa própria, contra sen~ 
tença condenatória de que lhe resultou 
a pena deI ano de reclusão, por prática 
de descaminho. 

«2. O fundamento do pedido con~ 
siste na pretendida nulidade da sen~ 
tença em razão de terem sido ouvidas 
no sumário apenas duas testemunhas, 
agentes da Polícia Federal. 

«3. Em suas informações, esclare~ 
ce o MM. Juiz o seguinte: 

«I - A sentença, cuja foto~ 
cópia segue anexa, examina a de~ 
núncia e as provas produzidas; 
concluindo pela condenação do 
paciente ao cumprimento da pena 
de um ano de reclusão, como in~ 
curso no art. 334, § 19 , letra d, 
do Código Penal; 

«11 - As testemunhas Mau~ 
rício Nunes ( fls. 118) e Maciel 
Augusto dos Santos (fls. 120), 
arroladas na denúncia, não foram 
contraditadas pela defesa; 

«lU - Afigura~se~me que a 
nulidade invocada não tem fun~ 
damento, tanto mais que não foi 
argüida, nem mesmo em alegações 
finais; 

«IV - Efetivamente, as mer~ 
cadorias foram apreendidas pelos 
Agentes Policiais, que serviram de 
testemunhas. Aliás, foram as 
mesmas que tinham sido ouvidas 
no auto de prisão em flagrante. 
Nenhum impedimento para depor 
lhes pode ser oposto». 

«4. Tem toda razão o ilustre ma~ 
gistrado autor das informações. Nuli~ 
dades da instrução, não argüidas por 
ocasião do prazo do art. 500 do Cpp, 
se reputam sanadas (art. 572, I, do 
CPP). De resto, esta mesma E. Turma 
já decidiu, data venia mui acertada~ 
mente, pelo voto do insigne Ministro 
Jorge Lafayette Guimarães, que 
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« ............................ . 
Não há na lei proibição de policiais 

serem testemunhas». 

(ACr. 2.027 - DJ 21~8~72 - pá~ 
gina 5.334). 

Opinamos, pois, pelo indeferimento 
da ordem». 

Ê o relatório. 

VOTO 

O St. Min. Moacir Catunda (Rela~ 
tor): Sr. Presidente. 

Inexiste, no direito brasileiro, proi~ 
bição de o policial prestar depoimento, 
como testemunha, na ação penal por 
fato delituoso noticiada em inquérito 
policial em que tenha tomado parte, 
no cumprimento do dever funcional. 

. No caso, os depoimentos dos poli~ 
dais não foram argüidos de apaixona~ 
mento, nem contraditados, sob qualquer 
motivo, no momento processual ade~ 

quado, de modo que a alegação de 
coação ilegal, decorrente da sentença 
condenatória, baseada nos mesmos, 
mostra~se irrelevante, inclusive porque 
parte das mercadorias objeto da acu:;a~ 
ção, por descaminho, julgada proce~ 
dente, foi apreendida na casa de resi~ 
dência do paciente, como anota a sen~ 
tença. 

O meu voto ,é indeferindo o pedido 
de habeas corpus. 

EXTRATO DA ATA 

HC. n 9 3.077 - MT. ReI.: Sr. 
Min. Moacir Catunda. Impte.: Luiz 
Dütmal'. Pacte.: O mesmo. 

Decisão: À unanimidade, indeferiu~ 
se a ordem (em 6~8~73 - 1~ Turma). 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins, 
Jorge Lafayette Guimarães e Henrique 
d'Ávila votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Henrique d' Ávila. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS 
DO HABEAS CORPUS N9 3.113 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Esdras Gueiros 
Embargantes - José João Abdalla e Ministério Público Federal 
Embargado - V. acórdão de fls. 181-182 

EMENTA 

Habeas Corpus. José João AbdalJa versus Justiça Públi
ca Federal. Paciente condenado como incurso nas penas do 
art. 344 do Código Penal. Habeas Corpus antes concedido. 
por empate na votação. para anulação do processo pela 
incompetência do Juízo Federal na hipótese. Embargos 
Declaratórios opostos pelo Ministério Público Federal. sob 
alegação de ter ocorrido equívoco de interpretação quanto 
às informações da autoridade coatora. e também Embargos 
Declaratórios do paciente por entender este ocorrer em seu 
favor a prescrição da pena in abstrato, face à anulação 
anterior do seu processo na Justiça Federal. Conhecimento 
e recebimento dos Embargos do Ministério Público (ante a 
evidência do engano material ocorrido no julgamento anterior) 
para reconhecimento da competência da Justiça Federal no 
processo em causa. Considerados prejudicados. em conse
qüência. os Embargos Declaratórios oferecidos pelo paciente 
JOSé João Abdalla quanto à suposta prescrição da pena in 
abstrato. Decisão unânime. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos, por unanimi ... 
dade, conhecer dos embargos de 
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declaração opostos pelo Ministério Pú p 

blico e os receber para, corrigindo 
contradição ocorrida no julgamento 
embargado em conseqüência de erro 
material, indeferir o pedido de Habeas 
Corpus. Por empate na votação conhe~ 
cer dos embargos de declaração opostos 
pelo impetrante e, por unanimidade, 
foram eles julgados pre;judicados, na 
forma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 3 de novembro de 1973. 
- Armando Rollemberg, Presidente; 
Esdras Gueiros, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Esdras Gueit'os (Rela~ 
tor): Somente hoje me é dado trazer 
a julgamento dois Embargos de Oecla~ 
ração opostos ao Acórdão proferido 
"O Habeas Corpus nO 3.113, de São 
Paulo, impetrado em favor do paciente 
José João Abdalla, pelo qual, mediante 
empate que beneficiou o réu, foi de~ 
darada a incompetência da Justiça Fe~ 
deral para o processo a que respondeu 
por crime previsto no art. 344 do Código 
Penal, sem prejuízo, porém, de o pro~ 
cesso voltar a correr perante a Justiça 
comum local, na Comarca de Barueri, 
naquele Estado. 

São embargantes, respectivamente, o 
Ministério Público Federal, por órgão 
do digno 49 Subprocurador Or. Henri~ 
que Fonseca de Araújo, conforme 
razões deduzidas às fls. 190~199, e de 
outro lado, o paciente JOSé João 
Abdalla, por seu douto patrono Minis~ 
tro Gonçalves de Oliveira, com as 
razões que se lêem às fls. 204-207. 

Cumpre~nos apreciar, inicialmente, os 
Embargos declaratórios do Ministério 
Público, que estão assim concebidos: 
(lê: fls. 190~199). 

Ê o relatório. 

VOTO 

O SI'. Min. Esdras Gueítos (Re~ 
lator): Sr. Presidente. 

Preliminarmente, conheço dos Em~ 
bargos, eis que, se não ocorre propria~ 
mente o alegado erro material que 
teria conduzido a mim e ao eminente 
Ministro Henoch Reis a dar pela in~ 
competência da Justiça Federal na hi~ 
pótese dos autos, teria havido, de 
algum modo, equívoco de interpretação 
dos elementos trazidos à instrução do 
Habeas Corpus pelas informações então 
prestadas pelo Or. Juiz Federal a quo, 
constantes de fls. 45 a 51 destes autos. 

Apesar de o nosso Código de Pro~ 
cesso Penal, no seu art. 609, parágrafo 
único, com a redação dada pela Lei 
n9 1. 720~B, de 3~1l~52, art. p, só 
admitir embargos modificativos do 
julgado «quando não for unânime a 
decisão de segunda instância desfa~ 
vorável ao réu», no presente caso im~ 
porta conhecer dos Embargos opostos 
pelo Ministério Público para que se 
venha a esclarecer o equívoco de in~ 
terpretação a que acima se aludiu, 
mesmo porque a própria jurisprudência 
do Colendo Supremo Tribunal Federal, 
tal como foi invocada nos citados Em~ 
bargos, assim o tem entendido. Dentre 
outros, faz a ilustrada Subprocuradoria~ 
Geral remissão aos seguintes julgados: 

«Ementa: Embargos de Oe~ 
claração. Sua admissibilidade, ex~ 
cepcionalmente, para corrigir pa~ 
tente erro de fato». 

(Rec. Extr. 71.223 - MG. 
ReI. Min. Luiz Gallotti, Df de 
30~4~71, pág. 1.814). 

«Ementa: Embargos de Oe~ 
claração. Recebimento para corri~ 
gir contradição entre a funda~ 
mentação e o dispositivo do jul~ 
gado. Precedentes do STF». 

(Emb. no Rec. Extr. número 
59.040 - BA, ReI. Min. Evandro 
Lins, RTf, voI. 40, págs. 44A6). 
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Com estas considerações, conheço 
preliminarmente dos Embargos e passo 
a apreciá-los. 

Vale acentuar, desde logo, que a 
ilustrada Subprocuradoria-Geral não 
anexou à sua postulação qualquer cer
tidão ou documentação nova, relacio
nada com o alegado erro material, ou 
de fato, ocorrido no julgamento do 
Habeas Corpus, tendo se limitado Sua 
Ex" a confrontar os mesmos elementos 
informativos trazidos ao proces,:,o, atra
vés dos quais procura Jemonstrar que 
teria havido equívoco de interpretação 
de nossa parte na apreciação daqueles 
elementos. E importa aqui registrar que, 
no tocante à admissibilidade dos SEUS 

Embargos, o fez com «clareza e objeti
vidade», segumb o reconheceu o douto 
patrono do paciente ao oferecer também 
seus embargos declaratórios de folhas 
204-207, pelos quais vem argüindo a 
ocorrência de prescrição da ação penal 
segundo a pena in abstracto, quando 
assim se manifestou às fls. 207: 

«De resto, para a declaração 
ora pretendida, o suplicante nem 
precisa aderir aos conceitos e ju
risprudência . sobre a extensão e 
profundidade dos embargos de de
claração com efeito modificativo, 
na moderna processualística, ex
postos com clareza e objetividade 
nos brilhantes embargos declara
tórios formulados pelo nobre Sub
procurador-Geral, fundado na ju
risprudência que expressamente 
invoca». 

Devo declarar que reestudei com a 
maior atenção e também com a neces
sária humildade - esta última enten
dida como apanágio do Juiz que prima 
por acertar em seus julgamentos -
toda a matéria relacionada com a ins
trução do presente pedido de Habeas 
Corpus, chegando à conclusão de que 
merecem devidamente apreciados os 
argumentos contidos nos Embargos 

opostos pelo Dl'. 4° Subprocurador
Geral, Dl'. Henrique Fonseca de 
Araújo. 

Observe-se, inicialmente, que o que 
mais me impressionou, para proferir o 
voto decisivo na concessão do Habeas 
Corpus, foi precisamente o entendi
mento que deduzi das informações 
prestadas pelo honrado Dl'. Juii a quo, 
no sentido de que a questionada Re
clamação Trabalhista estaria em curso 
perante o Dl'. Juiz de Direito local, 
da Comarca de Barueri, por se tratar 
de mera reclamatória entre empregados 
e um empregador particular, não es
tando assim em causa, naquele meu 
entender, qualquer ato em detrimento 
de «bens, serviços ou interesses da 
União ou de suas entidades autárquicas 
ou empresas públicas», como previsto 
no art. 125, inciso IV, da Constituição. 

Todavia, é forçoso confessar -'- e o 
faço com a mais legítima humildade e 
ainda melhor convencimento - que, 
não só o eminente patrono do paciente, 
cidadão da mais lídima probidade e um 
dos mais dignos mestres de Direito, mas 
também eu e o eminente Ministro 
Henoch Reis incorremos, de inteira 
boa-fé, naquela interpretação. 

Já agora, porém, diante da clareza 
da exposição feita pelo digno 49 Sub
procurador embargante, outra altern~
tiva não se apresenta senão a de admi
tir o equívoco cometido, por evidente 
engano de interpretação. 

É que, como j á de início frisei, im
pressionou-me a parte das informações 
do Dr. Juiz a quo sobre ter «O 
MM. Juiz de Barueri, como Juiz Tra
balhista», enviado à Procuradoria da 
República as peças necessárias ao in
quérito policial. Ora, bem explicitando 
tais informações, diz o Dl'. 4° Sub
procurador, nos seus Embargos, às 
fls. 194: 

«10 - Não invalida essa afir
mação, o que a seguir consta das 
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informações, sobre ter «o MM. Juiz 
de Barueri, como J uiz Trabalhis~ 
ta», enviado à Procuradoria da 
República as peças necessárias ao 
inquérito policial, pois se trata de 
providência que não diz respeito 
aos fatos ocorridos no curso do 
processo» . 

E continua o Dl'. 4" Subprocurador: 

«11 _. Aliás, como se vê dos 
termos do ofício a que se refere 
o Dl'. Juiz Federal em suas infor~ 
mações - alude ao documento 
nQ 3, que se acha às fls. 66 - o 
mesmo é dirigido pelo Dl'. Juiz de 
Direito de Barueri, no exercício da 
jurisdição criminal, ao «Dl'. Juiz 
de Direito de uma das Varas Cri~ 
minais da Justiça Federal em São 
Paulo», remetendo~lhe as peças 
relativas ao crime previsto no ar~ 
tigo 344 do Código Penal, por ter 
em relação ao mesmo deixado de 
receber a denúncia por se julgar 
incompetente (fls. 66) ». 

Por outro lado, no que respeita ao 
nosso entendimento ele que não se cogi~ 
taria, no caso, de competência da ma~ 
gistratura federal, assim se manifesta 
o douto Embargante: 

«13 - Aliás, no despacho do 
MM. Juiz de Barueri, em que re~ 
jeitou a parte da denúncia refe~ 
rente à coação no curso do pro~ 
cesso, é explícito S. Ex~, quanto a 
ter a coação ocorrido no curso de 
processo perante a Justiça do Tra~ 
balho, vel'bis: 

«Como questão antecedente ao 
juízo da admissibilidade da acusa~ 
ção, no caso, cumpre, primeira~ 

mente, definir a competência para 
o conhecimento da imputação 
posta, na denúncia oferecida. sob 
a qualificação jurídica do art. 344, 
do Código Penal, já que os fatos 
deduzidos, nesse particular, dizem 
com constrangimento exercido no 
curso de processo afeto à Justiça 

do Trabalho, de organização fe~ 
dera!. .. » (fls. 70). 

«14 - Da mesma forma, ao 
longo dos elementos que acompa~ 
nharam as informações elo MM. 
Dl'. Juiz Federal (fls. 67 a 128) 
há inúmeras referências a que a 
Reclamação contra o Paciente, 
como Diretor da Perus, se proces~ 
sava perante a Justiça do Traba~ 
lho, tendo inclusive sido apreciada 
pelo Colendo Tribunal Superior 
do Trabalho». 

Eis porque, após tais explanações. 
assim concluiu o Dl'. 4" Subprocurador~ 
Geral: 

«Incontestável, assim, que 
houve evidente erro material, que 
serviu de premissa às conclusões 
dos respeitáveis votos prevalentes. 

«Esclareça~se que, tanto para 
o ilustre Ministro Relator, como 
para o órgão do Ministério Públi~ 
co nesta instância, não interessou 
o exame dessas questões, pois 
que, do teor de seus pronuncia~ 
mentos, se vê que totalmente dife~ 
rente, para o exame da competên~ 
cia, saber se a Reclamação se pro~ 
cessava perante a Junta de Con~ 
ciliação e Julgamento ou Juiz de 
Direito no exercício de jurisdição 
trabalhista, eis que, em qualquer 
hipótese. a lesão teria sido prati~ 
cada em detrimento de órgão da 
Justiça Federal, ou seja, contra 
Serviço da União. 

«Fazendo, ao contrário, os 
votos vencedores, distinção quanto 
às conseqüências dela decorren~ 
tes, importou a decisão em mani~ 
festa contradição entre a conclu~ 
são e seu fundamento, o que, jus~ 
tamente, a torna passível de ser 
atacada através de embargos de 
declaração». 

Aí estão os argumentos contidos nos 
Embargos, que considero de inegável 
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relevância, razão pela qual cumpre~me 
acolhê~los, para retificação do equívoco 
de interpretação a que fui conduzido, 
cabendo aqui invocar o conhecido bro~ 
cardo latino: errare humanum est, 
sed in errare perseverare dementis, ou 
ainda, perseverare autem diabolicum. 

Em que pese o alto conceito em que 
tenho o eminente patrono do paciente, 
e reconhecendo o seu legítimo esforço 
profissional na defesa do mesmo, certo 
estou de que concordará comigo em 
que é posição nobre a do Juiz que, 
reconhecendo ter incorrido em equívoco 
de interpretação, reconsidera~se do pro~ 
nunciamento anterior, para aplicar, 
como é de seu dever, os inarredáveis 
princípios de Direito. 

Com estas considerações finais, re~ 
cebo os Embargos Declaratórios do 
Ministério Público Federal, nos termos 
que foram postulados. 

Embargos de Declaração do Paciente 
José João AbdaIla 

O Sr. Min. Esdras Gueiros (ReIa~ 
tor): Sr. Presidente. 

Quanto aos Embargos declaratórios 
oferecidos pelo paciente JOSé João 
Abdalla, subscritos por seu douto pa~ 
trono Ministro Gonçalves de Oliveira, 
estão eles assim deduzidos: (lê: folhas 
204~207). 

~ o relatório. 

VOTO 

O St:. Min. Esdras Gueiros (Rela~ 
,tor): Sr. Presidente. 

Como se vê, pretende o Embargante 
que esta Turma declare, de ofício, estar 
prescrita, em seu favor, a ação penal, 
tendo~se em vista a pena in abstrato, 
cominada pelo Código Penal para o 
crime previsto no art. 344. 

Para tanto alega que, sendo tal pena 
cominada de 1 a 4 anos de reclusão, a 
extinção da punibilidade pela prescri~ 

ção, segundo a pena in abstrato, se 
daria após o decurso de oito anos, nos 
termos do art. 109, inciso V, do C~ 
digo Penal. Partindo desse pressuposto, 
entende que, não tendo sido a denúncia 
recebida pelo Dl'. Juiz de Direito de 
Barueri, em 3~2~ 1969 ( certidão de 
fb. 70~72), relativamente ao crime 
ocorrido no ano de 1965 (fls. 52 dos 
autos, doc. 1, anexo a este processo 
de Habeas Corpus), e, ainda, tendo 
sido anulado, pela decisão anterior 
desta Turma, todo o processo~crime, por 
incompetência da Justiça Federal -
mais de oito anos já decorreram desde 
então. 

Ora, o argumento do douto Embar~ 
gante mereceria ser realmente apre~ 
dado se porventura ficasse mantida a 
anulação do processo~crime na Justiça 
Federal. tal como foi anteriormente 
decidido no julgamento em que houve 
o empate nesta Turma, beneficiando 
aquele paciente. 

Acontece, porém, que, com o rece~ 
bimento dos Embargos Declaratórios 
do Ministério Público Federal. como 
acaba de ocorrer nesta mesma assen~ 
tada, não há mais que se falar em nuli~ 
dade do processo~crime realizado pe~ 
rante a Justiça Federal em São Paulo, 
e, desta sorte, não teria ocorrido o 
alegado transcurso de mais de oito 
anos desde a citada rejeição da prlmei~ 
ra denúncia perante o Dr. Juiz de Di~ 
reito de Barueri. 

Assim, obviamente, tenho por pre~ 
judicados os Embargos declaratórios 
do paciente. 

VOTO (PRELIMINAR) 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Sr. Presidente. A Turma, em verdade, 
110 julgamento de embargos de decla~ 
ração, não destaca a questão de conhe~ 
cimento. Ordinariamente, ou deles não 
se conhece, ou se toma conhecimento 
para provê~los, ou para rejeitá~los. 
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Havendo, todavia. o eminente Rela~ 
tor trazido à consideração preliminar 
apenas a matéria relativa à viabilidade 
do conhecimento dos embargos de de~ 
claração, in casu, sem adiantar seu voto 
quanto ao mérito dos mesmos, à vista 
das peculiaridades da quaestio juris de~ 
duzida, estou em que se há de conhe~ 
cer dos embargos de declaração. 

VOTO (PRELIMINAR) 

O Sr. Min. Armando Rollemberg: 
Considero que os embargos de decla~ 
ração só são cabíveis nos termos postos 
no art. 619 do Código de Processo 
Penal. isto é, quando na decisão houve 
ambigüidade, obscuridade, contradição 
ou omissão. A jurisprudência do Egré~ 
9io Supremo Tribunal Federal, entre~ 
tanto, tem~se orientado no sentido de 
admiti~los, como se verifica dos vários 
julgados trazidos à colação pela Sub~ 
procuradoria~Geral da República em 
seu recurso, quando ocorre erro de 
fato no julgamento, ou este é proferido 
com apoio em fato inexato, como su~ 
cedeu no caso ora posto à nossa apre~ 
ciação. 

Considerando os pronunciamentos 
da Corte Suprema e a circunstância de 
que numa das últimas sessões do Ple~ 
nário deste Tribunal, contra o meu 
voto, conheceu~se de embargos de de~ 
claração para retificar erro semelhante, 
também conheço dos embargos, de 
acordo com o Sr. Ministro Relator, 
ressalvando o meu entendimento pessoal 
no propósito. 

VOTO (MÉRITO) 

O Sr. Min. Henoch Reis: Sr. Pre~ 
sidente, também tenho entendimento de 
que os embargos só cabem naqueles 
casos do Código. Como sabemos, o 
Código torna~se vivo e dinâmico com 
ti jurisprudência dos Tribunais. Ê 
assim que se forma o Direito. Ele não 
está apenas escrito nos Códigos. O 

Direito só se torna vivo quando interp 

preta do pelos Tribunais. 

Congratulo~me com S. Ex~, o Sr. 
Ministro Relator, quando humildemente 
se reconsidera. Na interpretação pri~ 
mitiva, tanto S. Ex~ como eu, não a 
fizemos de acordo realmente com os 
fatos relatados no processo, não colo~ 
camas as premissas de acordo com a 
verdade dos autos. 

Assim pensando, Sr. Presidente, 
acompanho o Sr. Ministro Relator, 
para, conhecendo dos embargos, rece~ 
be~los nos termos do voto de S. Ex". 

Ê meu voto. 

VOTO (MÉRITO) 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Sr. Presidente. Fui Relator do Habeas 
Corpus n 9 3.113, impetrado em favor 
do embargado, paciente José João 
Abdalla. 

Ao ensejo do relatório, destaquei o 
que se continha na peça vestibular. 
Três foram os fundamentos do pedido: 
falta de justa causa, prescrição pela 
pena in concreto e incompetência da 
Justiça Federal. 

No que me concerne à incompetên~ 
cia da Justiça Federal. a inicial do 
habeas corpus colocou a questão nestes 
termos, às fls. 7 ~8: 

«14. Fundamento irrecusável 
do presente habeas corpus é o 
constrangimento ilegal. a conde~ 
nação imposta por juiz incompe~ 
tente l'atione matel'Íae. 

«A competência dos juízes 
federais está prevista no art. 125 
da Constituição. Em matéria cri~ 
minaI: 

«IV - os crimes políticos e os 
praticados em detrimento de bens, 
serviços ou interesses da União 
ou de suas entidades autárquicas 
ou empresas públicas, ressalvada a 
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competência da Justiça Militar e 
da Justiça Eleitoral; 

«V - os crimes previstos em 
tratado ou convenção internacio~ 
nal e os cometidos a bordo de 
navios ou aeronaves, ressalvada a 
competência da Justiça Militar; 

«VI - os crimes contra a 
organização do trabalho ou decor~ 
rentes de greve». 

«15. Ora, o fato delituoso 
atribuído ao paciente é crime onde 
só há mandante, não há manda~ 
tário; De qualquer forma, esse 
delito - corte de luz elétrica -
Contravenção da Lei de Economia 
Popular (art. 39

, n~ VIII), está 
previsto no Código Penal, Título 
XI, «Dos Crimes contra a Admi~ 
nistração Pública, Capítulo lI!», 
«Dos Crimes contra a Administra~ 
ção da Justiça», subtítulo «Da 
Coação no Curso do Processo», 
nada tendo que ver com quaisquer 
dos itens constitucionais transcri~ 
tos. 

«16. O paciente está, pois, 
condenado por juiz incompetente, 
constituindo a condenação coação 
ilegal». 

A peça vestibular do habeas corpus, 
portanto, não apoiava a questão de in~ 
competência no fato de a reclamatória 
trabalhista ter sido processada perante 
Junta de Conciliação e Julgamento ou 
perante Juiz de Direito investido 
de jurisdição trabalhista, a teor do que 
estabelece a Constituição Federal no 
art. 141, § 2·, in verbis: 

«§ 29 A lei fixará o número 
dos Tribunais Regionais do Tra~ 
balho e respectivas sedes e insti~ 
tuirá as Juntas de Conciliação e 
Julgamento podendo, nas comar~ 
cas onde não forem instituídas, 
atribuir sua jurisdição aos juízes 
de direito». 

Nenhuma distinção, portanto, cons~ 
tou da inicial e nenhuma discussão, 

nesse particular, aí se desenvolveu. O 
problema assim não foi posto na inicial. 
É certo que em memorial distribuído 
à Turma, ao ensejo do julgamento, e, 
depois, da tribuna, o eminente impe~ 
trante trouxe à consideração da Turma 
este outro aspecto de incompetência da 
Justiça Federal que, a seu ver, cumpria 
considerar no exame da questão. Sus~ 
tentou, então, S. Ex" que, havendo a 
reclamatória sido processada perante o 
Dr. Juiz de Direito de Barueri, e não 
perante Junta de Conciliação e Julga~ 
mento, inexistiria crime contra serviço 
ou órgão federal. Por conseqüência; 
não era enquadrável a espécie também 
110 art. 125, IV, da Constituição. Por~ 
ümto, por dois fundamentos, desde o 
memorial e a sustentação oral, passou 
a ser focalizada a incompetência da 
Justiça Federal para o processo de que 
resultou a condenação do paciente. 

No voto, a ambos os aspectos elll~ 

prestei atenção, e, também, foram por 
mim igualmente considerados como 
desmerecedores de acolhida, pois 
nenhum deles, a meu pensar, desca~ 

racterizava o que na hipótese dos autos 
se punha como efetivo crime praticado 
contra serviço da União Federal; 

De acordo com dispositivo expresso 
da Constituição (art. 141, § 29 ) e a 
orientação uniforme da doutrina e dos 
julgados dos Tribunais, entendi que 
não cabia distinguir a respeito de quem 
houvesse presidido ao processo traba~ 
lhista, no curso do qual ocorreu o fato 
considerado delituoso. Tanto trami~ 
tasse o processo trabalhista perante 
Junta de Conciliação e Julgamento, 
como se processasse a reclamatória pe~ 
rante o Dl'. Juiz de Direito de Barueri, 
consoante se afirmava no memorial e 
foi reiterado da tribuna, o meu enten~ 
dimento era no sentido de sempre se 
cogitar de crime contra a administração 
de Justiça que incumbe à União e não 
ao Estado~membro. 



- 293-

Como recorda a Turma, entretanto, 
na seqüência do julgado, após pronun~ 
ciar~se o eminente Ministro Armando 
Rollemberg, aderindo à minha conclu~ 
são, o provecto Sr. Ministro Esdras 
'Gueiros acolheu a distinção entre ter 
a reclamatória trabalhista sido proces~ 
sada perante Juiz de Direito ou perante 
Junta de Conciliação e Julgamento. 
Entendeu S. Ex~ que, no primeiro caso. 
o crime não seria contra serviço fe~ 
deral - vale dizer, administração da 
Justiça que incumbe à União. o que 
somente aconteceria na segunda hipó~ 
tese. A partir dessa distinção é que 
veio a ser concedido o habeas corpus. 
eis que emprestou solidariedade ao 
pronunciamento do ilustre Ministro 
Esdras Gueiros o Sr. Ministro Henoch 
Reis. 

Os fatos foram, entretanto, exami~ 
nados pela douta Subprocuradoria~ 
Geral da República, nas suas minúcias, 
e o Doutor 4~ Subprocurador~Geral da 
República compreendeu de embargar o 
acórdão, sustentando que ocorrera erro 
de fato, pois, em verdade, não como 
entenderam os votos pela concessão do 
habeas corpus, a reclamatória traba~ 
lhista havia sido efetivamente proces~ 
sada, perante Junta de Conciliação e 
Julgamento. 

O eminente Relator do acórdão em~ 
bargado recebe os embargos, enten~ 
dendo que efetivamente ocorreu erro 
de fato na formulação do seu voto, 
porque partiu da consideração de que 
a reclamatória trabalhista estava sendo 
processada perante o Dr. Juiz de Di~ 
rei to de Barueri, e não perante Junta 
de Conciliação e Julgamento, quando o 
evento tido como delituoso aconteceu. 
Aclarado esse fato, S. Ex~ dá provi~ 
mento aos embargos para retificar seu 
voto e, assim, acompanhar o Relator do 
habeas corpus, denegando a impetração. 

Por primeiro, no que concerne ao 
recebimento dos embargos, com o efeito 
de modificar o resultado do julgamento, 

estou em que isso é possível. desde que 
a decisão embargada tenha resultado 
de erro sobre matéria de fato ou, no 
dizer do Sr. Ministro Esdras Gueiros, 
«equívoco sobre interpretação dos 
fatos». A orientação do Egrégio Su~ 
premo Tribunal Federal vem se fir~ 
mando no sentido de, através do juízo 
dos embargos de declaração, excepcio~ 
nalmente, poder ser modificado o re~ 
sultado do julgamento, desde que tenha 
ocorrido erro sobre matéria de fato. 

O recebimento dos embargos pelo 
eminente Relator - por tal fundamento 
-- conduz a uma concordância do voto 
de S. Ex') com o que então proferi. 
Admitida a ocorrência de erro de fato 
pelos ilustres Ministros que concede~ 
ram o wl'it, não tenho razão para deixar 
de também receber os embargos, em 
ordem a que se confirme o ponto de 
vista que inicialmente esposei, no sen~ 
tido do indeferimento do habeas corpus. 

Quero explicitar, ainda, ao término 
do meu pronunciamento, em homena~ 
gem ao ilustre impetrante, Ministro 
Gonçalves de Oliveira, e para que não 
reste qualquer dúvida a respeito do 
sentido do que nele afirmei, o seguinte: 
deduziu~se a questão de incompetência 
do Dl'. Juiz Federal - por não ter a 
reclamatória trabalhista sido processada 
perante Junta de Conciliação e Julga~ 
l'lento, mas sim perante Juiz de Direito 
- não na inicial. mas ao ensejo do 
julgamento, através do memorial dis~ 
tribuído pelo ilustre advogado e também 
da tribuna na sustentação que Sua 
Ex~ fez. Eminentíssimo jurista, juiz 
doutíssimo e respeitável. Presidente que 
[oi da Suprema Corte de Justiça do 
nosso País, S. Ex~, estou certo, entre~ 
tanto, não traria fatos à consideração 
da Turma, quer através de memorial. 
quer desde a tribuna, senão na con~ 
vicção de que as coisas assim se pas~ 
saram. Quero, dessa sorte, deixar bem 
claro que jamais poderia eu estar a 
afirmar que S. Ex~ referiu esse fato 
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no memorial e da tribuna para criar 
equívoco entre os membros da Turma. 
O eminente Ministro Gonçalves de 
Oliveira, ora impetrante, sabe que nem 
precisaria eu fazer tal esclarecimento, 
dado o mui alto conceito que toda a 
Justiça brasileira formula acerca da 
pessoa de S. Ex~, como jurista que 
sempre ilustrou as letras jurídicas da 
Pátria e como juiz honradíssimo que 
tanto serviu à magistratura nacional, 
ao exercitar a judicatura na Suprema 
Corte da Nação. 

VOTO (VENCIDO) 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Sr. Presidente. Não conheço dos em~ 
bargos, opostos pelo impetrante. En~ 
tendo que a matéria não é de embargos 
de declaração, porque não postulada 
no habeas corpus. A decretação de 
extinção da punibilidade pela pena in 
abstracto não é um dos fundamentos 
da impetração. Os três fundamentos da 
impetração são estes: faltas de justa 
causa, prescrição pela pena in concreto 
e incompetência da Justiça Federal. 

Nos presentes embargos, pede~se a 
decretação de extinção da punibilidade 
pela pena in abstracto. Dessa maneira, 
nada se argúi quanto à decisão da 
Turma, no que concerne à prescrição 
pela pena in concreto, fundamento este 
que foi rejeitado unanimemente. 

O que se faz neste instante, em rea~ 
lida de, é pleitear que, não estando 
ainda definitivamente encerrado o jul~ 
gamento do habeas corpus, incidente~ 
mente se decrete a extinção da puni~ 
bilidade pela pena in abstracto. 

Conheço, nesses termos, do pedido 
de extinção da punibilidade pela pena 
in abstracto, não, porém, a teor de 
embargos declaratórios. Tecnicamente, 
não há cabimento para embargos 
acerca dessa questão. A Turma pode 
conhecer, todavia, do pedido como de 
ofício se pode decidir a propósito de 
extinção da punibilidade. 

VOTO 

O Sr. Min. Armando Rollemberg: 
Ao ser apreciado o habeas corpus a 
cujo acórdão foram opostos os embar~ 
gos de declaração, a Turma dividiu~se 
e, enquanto o Sr. Ministro José Néri 
da Silveira e eu entendíamos que para 
se caracterizar a competência da Justi~ 
ça Federal era indiferente a circuns~ 
tância da ação trabalhista da qual 
decorreu a instauração da ação penal 
haver sido processada e julgada por 
Juiz estadual no exercício de compe~ 
tência federal ou por Juízo Federal, 
os Sn:,. Ministros Esdras Gueiros e 
Henoch Reis consideraram que a Jus~ 
tiça Federal somente seria competente 
se ocorresse a última hipótese, isto é, 
se a reclamação Louvesse sido proces~ 
sada por Junta de Conciliação e Jul~ 
gamento ou Juiz Federal. Esclarecido, 
através dos embargos de declaração, 
que o processo no qual se teria veri~ 
ficado él prática do delito pelo qual o 
paciente fora condenado correra pe~ 
rante él Junta de Conciliação e Julga~ 
menta de Barueri, S. Exas. recebem os 
emhargos e alteram o julgado porque 
baseado em fato fundamental inexato. 

O meu voto no julgamento do habeas 
corpus impõe~me o recebimento dos 
embargos, pelo que acompanho o 
Sr. Ministro Esdras Gueiros. 

VOTO 

(Mérito - quanto à extinção 
àa punibilidade) 

O Sr. Min. JOSé Néri da Silt'cira: 
Sr. Presidente. O habeas corpus impe~ 
trado em favor do paciente restou inde~ 
ferido, em face do recebimento unânime 
dos embargos de declaração interpostos 
pela douta Subprocuradoria~Geral da 
República. 

A Turma, em provendo os embargos 
declaratórios da douta Subprocuradoria~ 
Geral da República, negou o habeas 
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corpus. Manteve~se integralmente, pois, 
a sentença condenatória do Dr. Juiz 
Federal de São Paulo. cumprindo res~ 
tabelecer, assim, o status existente, à 
data do primeiro julgamento. É certo 
que, na oportunidade. o paciente já se 
encontrava cumprindo a pena. Foi 
p01:to em liberdade com a decisão da 
Turma. Agora, em face do provimento 
dos embatgos. restabe1ecem~se os efei~ 
tos da sentença condenatória. 

Ora, com o recel:imento da denúncia 
na Justiça Federal e a condenação 
subseqüente. não há falar, a esta altura, 
em prescrição pela pena in abstracto 
pois não mediaram oito anos, desde a 
interrupção da prescrição com o rece~ 
bimento da denúncia e a sentença, que 
foi condenatória. A Turma também 
recusou a extinção da punibilidade pela 
pena in concreto. 

Dessa maneira, o pedido de decre~ 
tação de extinção da punibilidade pela 
pr~scrição é de ser indeferido. 

VOTO 

O Sr. Min. Armando R.ollemberg: 
Data venia do eminente Ministro José 
Néri da Silveira, entendo, como o 
Sr. Ministro Esdras Gueiros, que os 
embargos de declaração do impetrante 
estão prejudIcados. Assentaram~se eles 
no pressuposto de que o despacho de 
recebimento da denúncia oferecida pelo 
Ministério Público Federal havia sido 
")lulado no julgamento anterior, com 
o que não se teria dado a interrupção 
da prescrição. cujo prazo, por isso, 
deveria ser contado in abstracto desde 
a data do fato delituoso até agora. 
Acolhidos que foram os embargos de 
declaração do Mimstério Público para 
r?tificar nesta parte o julgamento ante~ 
Mor, isto é, para considerar válido o 
recebimento da denúncia, este elemento, 
ess?:nciB 1 ao requerimento, desapareceu, 
com o que o recurso do impetrante, tal 
como entendeu o Sr. Ministro Esdras 
Gueiros, ficou prejudicado. 

ESCLARECIMENTO DE VOTO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Quero esclarecer que, na realidade, em 
substância, os fundamentos do meu 
voto, neste particular. coincidem com os 
do ilustre Ministro Relator. Estamos 
apenas com uma diferença oriunda de 
técnica de julgamento. Entendi que não 
era de conhecer dos embargos de de~ 
c1aral,,-ão do impetrante, porque não 
havia, quanto à matéria cogitada, omis~ 
são ou contradição possíveis no acórdão, 
pois a mesma não fora objeto de jul~ 
gamento, eis que ;180 posta na inicial. 
Compreendi, porém, que se poderia dela 
conhecer C01110 pedido incidente no jul~ 
gamento do habeas corpus. Foi a partir 
daí que conhecendo desse pedido, eu 
o indeferi. 

Para que uniformizemos, entretanto, 
os termos da conclusão da Turma, não 
tenho nenhum dificuldade em acompa~ 
nhar os votos da maioria, para, ao invés 
de indefem, julgar prejudicado o 
pedido. 

EXTRATO DA ATA 

ED. HC. nQ 3.113 - SP. Relator: 
Sr. Min. Esdras Gueiros. Embtes: Mi~ 
nistério Público Federal e J.J. Abdalla. 
Embdo.: V. Acórdão de fls. 181~2. 

Decisão: Por unanimidade, a Turma 
con!,eceu dos embargos de cleclatação 
opostos pelo Ministério Público e os 
recebeu para, corrigindo contradição 
ocorrida no julgamento embargado em 
conseqüencia de erro material, indeferir 
o pedido de Habeas Corpus. Por em~ 
pate na votação conheceu~se dos em~ 
bargos de declaração opostos pelo im~ 
petrante e, por unanimidade, foram 
eles julgados prejudicados. Usou da 
palavra o Dl'. Gonçalves de Oliveira 
(em 3~11~73 - 3'·: Turma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Armando R.ollemberg. 
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HABEAS CORPUS Nr 3.216 - SP 

(Pedido de extensão do Habeas Corpus n. o 3.068) 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 

Impetrante - Célio Silva 

Pacientes - Haroldo Lopes Franco e outros 

EMENTA 

No HC n" 3.068, a ordem foi deferida porque a sen
tença condenatória era nula, não ficara tipificado o delito 
do art. 334, do Código Penal, e, também, porque na me~ 
dida da pena, não foram levados em consideração os ante~ 
cedentes e a personalidade do agente, assim como a inten~ 
sidade do dolo ou grau de culpa, os motivos e as circuns~ 
tâncias e conseqüências do crime. 

Na espécie dos autos, os pacientes foram condenados 
pelo delito de receptação, em co~autoria. 

Não há possibilidade, assim, de se fazer paralelo, entre 
os dois casos, eis que as hipóteses não se assemelham. 

Pedido indeferido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por unani~ 
midade de votos, conhecer do pedido 
e denegar a extensão solicitada, na 
forma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 14 de dezembro de 1973. 
- Amarílio Benjamin, Presidente; Jal'~ 
bas Nobre, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre (Rela~ 
tor): O advogado Célio Silva requer 
que a ordem concedida em favor de 
Álvaro Augusto de Campos, no HC 
n9 3.068, seja estendida a Haroldo 
Lopes Franco, Roberto Xavier Nery, 
Luiz dos Santos Coutinho, Benedito 
Rodrigues Poitena, Antônio Joaquim 
de Brito Pereira e Potiguara Moura. 

Alega o cabimento da extensão por~ 
que a ordem, que fora deferida sob os 

fundamentos de inépcia da denúncia e 
nulidade da sentença condenatória, 
aproveita aos pacientes, adiantando 
que apenas o cerceamento de defesa, 
o terceiro fundamento da decisão con~ 
cessiva do habeas corpus, por ser de 
caráter exclusivamente pessoal, não 
pode ser invocado no pedido. 

Expõe: 

«Conforme expressamente reco~ 
nhecido no julgamento do HC 
n9 3. 068~SP, a denúncia, obriga~ 
toriamente, deve individualizar a 
participação de cada co~réu, ex~ 
pondo, em relação a cada um de~ 
les, o fato criminoso, com todas as 
suas circunstâncias. 

Basta ler a denúncia formulada 
contra os pacientes para, desde 
logo, constatar que ela não obser~ 
vou o disposto no art. 41, do Có~ 
digo de Processo Penal. Com efei~ 
to, limita~se a denúncia a dizer 
que os pacientes adquiriram veí~ 
culos desembaraçados irregular~ 
mente e seriam sabedores que o 
desembaraço era contra a lei, ape~ 
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sal' de reconhecer que todos ad~ 
quiriram os veículos mediante a 
apresentação da 4~ via, fornecida 
pela Alfândega ... 

Ora, desde que os veículos se 
apresentavam acompanhados da 
4" via, a presunção é de terem 
sido regularmente desembaraça~ 
dos. A simples afirmação de que 
seriam sabedores de que o desem~ 
baraço era contra a lei, sem dizer 
o porquê de tal conhecimento, data 
venia, não atende as eXlgencias 
do art. 41, do Código Proc. Pe~ 
na1. 

Assim, a inépcia da denúncia 
reconhecida pela v. decisão cuja 
extensão se pede, também apro~ 
veita aos ora pacientes. O mesmO 
se diga quanto à nulidade da r. 
sentença condenatória. 

No julgamento do HC número 
3 . 068~SP, a nulidade da sentença 
condenatória foi declarada por não 
haver sido cumprido pelo seu 
ilustre prolator o disposto no ar~ 
tigo 42, do Código Penal. 

O disposto no art. 42, do Có~ 
digo Penal, deve ser observado 
pelo Juiz, obrigatoriamente, na 
aplicação de qualquer pena. Des~ 
de que se trate de decisão con~ 
denatória, o Juiz estará obrigado 
a observar o art. 42, do Código 
Penal, sob pena de nulidade da 
sentença. 

E, data venia, não basta a sim~ 
pIes referência ao disposto no ar~ 
tigo 42, do Código Penal, para 
que se o tenha por cumprido. 

Dizer, a sentença, como se fez 
no caso presente, «considerando 
os antecedentes e a personalidade 
do réu, a intensidade do dolo, 
os motivos, circunstâncias e conse
qüências do delito, fixo a pena 
base em .. , », data venia, não é 
dar cumprimento ao dispositivo 
legal em causa. 

O que a lei quer é que a sen~ 
tença, na medida da pena, leve em 
consideração todos os fundamen~ 
tos da apenação, expondopos de~ 
vidamente na sua conclusão a fim 
de que se possa aquilatar da le~ 
galidade da pena imposta. 

A sentença condenatória deve 
ser devidamente fundamentada 
também quanto à pena imposta. 
Sem tal fundamentação é sentença 
írrita, por desfundamentada. 

Assim, data venia, os mesmos 
motivos que levaram a egrégia 
Segunda Turma a conceder a or~ 
dem objeto do HC n9 3.068pSP. 
levam à concessão da ordem em 
favor dos demais co~réus. esten~ 
dendopse aquela ordem aos mes~ 
mos» . 

Apensados os autos do HC n9 3.068. 
ouvi a Subprocuradoria~Geral da Re ... 
pública que. em preliminar, lembrando 
que um dos pacientes. Luiz dos Santos 
Coutinho, já impetrara pedido de ha~ 
beas corpus que foi denegado pela 
Terceira Turma, Relator Ministro 
JOSé Néri da Silveira. ocasião em que 
foram repelidos os argumentos da 
inépcia da denúncia e da validade da 
sentença condenatória, e sustentando 
que «não compete a uma Turma rever 
decisões de outra, do mesmo Tribunal», 
pediu o indeferimento liminar do pe ... 
dido, eis que nada mais é do que reite~ 
ração, algo camuflada, de outro já in
deferido» (fls. 9). 

No mérito, opinou pela denegação 
da ordem. 

Alega que a situação do paciente 
Álvaro Augusto de Campos, beneficia ... 
do com o HC n9 3.068. em nada se 
assemelha com as dos pacientes, haja 
visto que os mesmos foram condena ... 
dos por receptação (art. 180, caput, 
do Código Penal) enquanto que aquele 
outro o foi por descaminho. 
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Enfatiza o parecer que a denúncia 
descreve com precisão o delito de re~ 
ceptação dolosa e a pena aplicada o 
foi no grau mínimo recordando que o 
voto que proferi no HC cuja extensão 
é pleiteada, entendeu nula a Sentença 
porque «a exacerbação da pena ... 
não ficou justificada». 

Às fls. 21 proferi o seguinte despa .. 
cho: 

«A Subprocuradoria~Geral da 
República sugere que estes autos 
sejam distribuídos à Terceira Tur~ 
ma, visto como um dos pacientes, 
Luiz dos Santos Coutinho, já im~ 
petrara pedido de habeas corpus, 
por ela julgado. 

Penso que o pedido deve ser 
atendido» . 

o Sr. Ministro Presidente assim de,.. 
cidiu o incidente: 

«Tratando~se de pedido de ex~ 
tensão de julgado da Segunda Tur~ 
ma no Habeas Corpus nQ 3.068, 
em apenso, data venia do eminente 
Relator, não cabe redistribUição, 
por prevenção, à Terceira Turma, 
sob o fundamento de ter esta jul~ 
gado ordem de habeas corpus, aliás 
denegada, na qual, como impe~ 
trante, figura um dos pacientes 
arrolados na petição da fls. 1, pois, 
a rigor, importaria, mesmo que por 
via indireta, na revisão do julgado 
de uma Turma por outra, como 
assinala a douta Subprocuradoria,.. 
~Geral da República no parecer de 
fls. 9, item 5. 

Dessa sorte, o processo deve 
voltar ao exame do Exmo. Sr. Mi~ 
nistro Relator, que, por certo, aco~ 
lherá a motivação deste despa~ 
cho». 

g o relatório. 

VOTO (PRELIMINAR) 

O Sr. Min. Jarbas Nobre (Reta,.. 
tor): Aqui não se impetra ordem de 
habeas corpus. Sim, extensão de or~ 
dem já concedida a co~réu. 

Isto posto e face ao despacho do 
Sr. Ministro Presidente transcrito no 
Relatório, penso que o pedido pode 
ser por nós conhecido e decidido. 

Submeto a matéria à deliberação da 
Turma. 

VOTO (PRELIMINAR 
DE CONHECIMENTO) 

O SI'. Min. Decio Miranda: Sr. 
Presidente, no julgamento desse 
Habeas Corpus nQ 3.068, cuja exten,.. 
são se pede, eu já frisara o inconve,.. 
niente de uma mesma sentença conde,.. 
natória ser apreciada em habeas corpus 
diversos, por diferentes Turmas. 

No caso, é o que estamos verifican,.. 
do. Esta sentença do Juiz de Santos 
condenou inúmeros réus, e os habeas 
corpus têm ido às três Turmas do Tri~ 
bunal, produzindo, portanto, indesejá,.. 
vel confusão. Reitero minha opinião 
de que as condenações derivadas da 
mesma sentença devem ser apreciadas 
em habeas corpus por uma só Turma. 
No caso presente, o paciente, a favor 
do qual se pede extensão de uma or,.. 
dem de habeas corpus, dada por esta 
Turma, já o teve denegado por outra 
Turma. Não conheço, data venia, do 
pedido de extensão. 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin: No 
habeas corpus anterior, salvo engano, 
acompanhei também o Sr. Ministro Re,.. 
lator. Fi,..lo porque levei em conta que 
a argumentação não punha os habeas 
corpus no mesmo pé. Respeito o ponto 
de vista de V. Ex'\ mas já agora não 
podemos deixar de examinar o caso, 
porque a Turma já fixou o entendi,.. 
mento nesse sentido. Se assim ocorre, 
vindo o pedido de extensão, não é 
possível recusar o seu exame, mesmo 
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que ao cabo desse exame se indefira 
o pedido, até porque já houve habeas 
corpus em outra Turma. Respeito seu 
ponto de vista, mas acho que, agora, 
em face do pedido de extensão de um 
habeas corpus, que esta Turma já co~ 
nheceu, não cabe mais discutir a pos~ 
sibilidade de apreciação. 

O Sr. Min. Decio Miranda: Em 
face do que V. Ex'" acaba de ponderar, 
reconheço que me devo reconsiderar. 
Criou~se uma situação, em virtude da 
qual, no caso concreto, não posso fazer 
persistir o meu ponto de vista, embora 
o ressalve para julgamentos futuros. 

Em face da ponderação de V. Ex'.', 
reconheço· do pedido de extensão. 

VOTO - MÉRITO 

O Sr. M in . Jarbas Nobre (Rela~ 
tor): No caso de Alvaro Augusto de 
Campos, foi ele denunciado nas penas 
do art. 334 c/c art. 25, do Código 
Penal, porque 

«estava nos Estados Unidos e 
entrou em entendimentos com 
(J osé) F rancelino (de Souza F i ... 
lho), que lhe ofereceu um Chevro ... 
let colocado em Santos, mediante 
certa importância. Alvaro concor ... 
dou e entregou a Francelino parte 
do dinheiro - cerca de 2.880 dó ... 
lares, nos Estados Unidos, e rece ... 
bendo no Brasil o carro desemba ... 
raça do por Sidõnio, figurando 
como consignatário do carro um 
tal Giuseppe Coccaro que Alvaro 
não conhece, conforme ele conta 
às fls. 652». 

Foi condenado a 2 anos e 1 mês de 
reclusão, pelo delito de descaminho. 

I 
Entendi nessa oportunidade que a 

Sentença era inepta porque 

«a exposição (nula) contida, 
não tipifica o delito do art. 334, 
do Código Penal, visto como aí, 
não se diz que o paciente importou 

mercadoria proibida, ou ilidiu o 
pagamento de impostos devidos 
pela entrada de mercadoria» (fo'
lhas 203, do anexo) . 

No referente à nulidade da sentença 
porque imotivada, afirmei no HC nú ... 
mero 3.068: 

«Na medida da pena, o art. 42, 
do Código, manda que se leve em 
consideração os antecedentes e 
personalidade do agente, a inten ... 
sidade do dolo ou grau de culpa, 
os motivos e as circunstâncias e 
conseqüências do crime. 

Na espécie, no que se relacio ... 
na com o paciente, não ocorreram 
agravantes, pois ele é primário, 
sua conduta é ilibada e responde 
a um único processo, este em que 
foi condenado. 

A sentença condenatória anota 
tais circunstâncias ao considerar 

«os antecedentes (primário) 
e a personalidade do réu Al~ 
varo Augusto de Campos». 

A exacerbação da pena, como 
se observa, não ficou justificada, e 
não podia ser feita visto como não 
há circunstância especial a reco ... 
mendá ... la. 

Sua nulidade é evidente». 

Não é o caso presente em que os 
pacientes foram condenados no grau 
mínimo. 

Do exposto bem se vê que a hipótese 
que foi objeto do HC n'.' 3.068, não 
é igual à versada nestes autos. 

A começar. Alvaro Augusto de 
Campos foi denunciado pelo crime do 
art. 334, do Código Penal. Os pacien ... 
tes o foram pelo delito definido no ar,.. 
tigo 180 (receptação), em co ... autoria 
(art. 25) . 

O paralelo, assim, não pode ser feito, 
eis que o caso e a situação pessoal 
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daquele não se assemelham aos dos 
pacientes, inclusive no que toca à dosi~ 
metria da pena. 

A hipótese, como parece à Subpro~ 
curadoria",Geral da República, tem apli~ 
cação o que dispõe o art. 580, do Có~ 
digo de Processo Penal, como, por si~ 
l1al, já entendeu o Colendo Supremo 
Tribunal Federal no HC nl' 48.845 
(Relator, Ministro Djaci Falcão -
RTJ~60/64) : 

«Decisão baseada em motivo de 
, caráter exclusivamente pessoal não 
comporta a extensão prevista no 
art. 580, do Código de Processo 
Penal» . 

Reza o texto invocado: 

«No caso de concurso de agen~ 
tes (Código Penal, art. 25), a de~ 
cisão do recurso interposto por 
um dos réus, se fundados em mo~ 
tivos que não sejam de caráter 
exclusivamente pessoal, aproveita~ 
rá aos outros». 

Interpretando o texto, Eduardo Es~ 
pínola Filho (Código de Processo Pe~ 
nal Brasileit'O - VoI. V, pág. 662), 
escreve: 

«Via de regra, o recurso só tem 
o efeito de levar ao tribunal su~ 
perior a apreciação do caso, como 
delimitado nas respectivas razões, 
3 sua decisão não alcançando o 
que não constituiu objeto do mes~ 
mo. E, assim, não se compreende .. 
ria que possa o resultado de um 
recurso influir sobre a situação de 
quem se conservou alheio ao mes~ 
mo». 

Indefiro o pedido. 

EXTRATO DA ATA 

HC. nl' 3.216 - SP - (Pedido de 
extensão ao H C nl' 3.068). ReI.: Sr. 
Min. Jarbas Nobre. Impte.: Célio 
Silva. Pades.: Haroldo Lopes Franco 
e outros. 

Decisão: Â unanimidade, conheceu~ 
se do pedido; de meritis, denegou~se a 
extensão solicitada (em 14~12~73 -
2" Turma) . 

Os Srs. Mins. Sebastião Reis, Ama~ 
rílio Benjamin e Decio Miranda vota~ 
ram com o Sr. Ministro Relator. Pre~ 
sidiu o julgamento o Sr. Min. Amarílio 
Benjamin. 

RECURSO CRIMINAL N9 256 PA 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Henoch Reis 

Recorrente - Justiça Pública 

Recorridos - Alt:no Felipe dos Santos e aturo 

EMENTA 

O inciso 1, do al't. 43 do CPP, só autoriza a rejeição 
da denúncia quando o fato narrado evidentemente constituir 
crime. Prosseguimento da ação até final. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos dar provi~ 
mento ao recurso, unanimemente, na 
forma do relatório e notas taquigráficas 

precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 28 de novembro de 1973. 
- Armando Rollemberg, Presidente; 
Henoch Reis, Relator. 
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RELATÓRIO 

o Sr. Min. Henoch Reis (Relator): 
O presente Recurso, interposto com 
fundamento no art. 581, inciso I, do 
Código de Processo Penal, insurge~se 
contra o seguinte despacho proferido 
nos autos da Ação Penal n? 5.325, do 
seguinte teor: (lê fls. 79). 

O Ministério Público Federal denun,. 
dara Altino Felipe dos Santos e Jorge 
dos Santos Franco, comandante da 
lancha Maicuru, da COBAL, e encar,. 
regado da comercialização da mercado,. 
ria transportada, respectivamente, por 
terem negligentemente abandonado dita 
embarcação, sem qualquer vigilância, o 
que ensejou o furto de mercadorias da 
referida empresa pública. 

Nesta Superior Instância a douta 
Subprocuradoria"Geral da República 
manifestou"se pelo provimento do re,. 
curso, para prosseguimento da ação 
penal. 

. :É o relatório. 

VOTO 

O Sr. M in. H enoch Reis (Rela,. 
tor): Segundo o disposto no item I do 
art. 43 do Código de Processo Penal, 
o Juiz rejeitará a denúncia ou a queixa 
«quando o fato narrado evidentemente 
não constituir crime». 

Entendo que, em face do texto legal, 
o Juiz não pode, desde logo, exami,. 
nando a prova trazida ao inquérito po,. 
Iicial, rejeitar a denúncia. Se esta 
narra fatos que constituem crime, este 
deve ser apurado em Juízo. 

«o inciso I exige que o fato 
narrado, na forma do art. 41. te,L 

nha tipicidade, isto é, corresponda
ou se subsuma em um tipo de lei; 
penal. Não é mister, entretanto,. 
que esteja provado, pois isso é 
objeto da instrução. A denúncia 
é meio de promoção da ação ... » 

Este o magistério do Prof. Maga~ 
lhães Noronha, em seu Curso de Dl~ 
reito Processual Penal (pág. 29) . 

Na denúncia rejeitada pelo ilustre 
Magistrado, o Ministério Público narra 
um fato que, evidentemente. correspon .... 
de ao tipo definido no § 29 do art. 312 
do Código Penal, isto é, peculato cul;. 
poso. Se houve culpa dos denunciados, 
é matéria a ser apurada na instrução 
em Juízo. 

Com estas considerações, dou provi,.. 
mento ao Recurso para, cassando ores .... 
peitável despacho recorrido, determinar. 
o prosseguimento da ação, até decisão 
final . 

:É meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

RC. n? 256 - PA. ReI.: Sr. Min, 
Henoch Reis. Recte.: Justiça Pública. 
Recdos.: Altino Felipe dos Santos ~. 

outro 

Decisão: Por unanimidade, deu~se 

provimento ao recurso (em 28" 11 ~ 73 
- 31,1 Turma). 

) 

Os Srs. Mins. Néri da Silveira, Ar" 
mando Rollemberg e Esdras Gueiro!'
votaram com o Sr. Ministro Relator> 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. Ar;.. 
mando Rollemberg. 
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RECURSO DE NACIONALIDADE Nr 906 _. RJ 

Relator - O Exmo. Sr. Mln. Jorge Lafayette Guimarães 

Recorrente - Juiz Federal da 2" Vara, ex oflicio 

Recorrido - U;ianov Pedrosa 

EMENTA 

Nacionalidade brasileira. 

Embora a nacionalidade brasileira, do filho de brasi
leiro nascido no exterior e registrado no Consulado, não 
dependa de futura opção (Constituição, art. 145, I, c), 
o que exclui o registro provisório previsto na Lei nú
mero 818/49, nega-se provimento ao recurso de ofício, da 
decisão que o concedeu, a requer.mento do interessado, 
observadas que foram as formaI;dades legais, e d:ante das 
dúvidas e controvérsias existentes a respeito da aludida 
inexigibilidade da opção. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Acordam os Ministros que compõem 
a Primeira Turma do Tribunal Federal 
de Recursos, por unanimidade, em ne~ 
gar provimento, na forma do relatório 
e notas taquigráficas precedentes, que 
passam a integrar este julgado. Custas 
de Lei. 

Brasília, 4 de maio de 1973. -
Henrique d'Ávila, Presidente: Jorge 
Lafayette Guimarães, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Gui~ 
marães (Relator): Ulianov Pedrosa, 
nasddo em Budapt~ste, Hungria, em 22 
de setembro de 1949, requereu ao J uí~ 
zo Federal do Estado do Rio de Ja~ 
neiro, a transcrição do assento de seu 
nascimento, efetuado no Consulado 
Brasileiro, em Paris (fls. 4), d,e acor~ 
do com o art. 42, do Dec. n° 4.857, 
de 1939, sendo seus pais de nacionali~ 
dade brasileira (fls. 3). 

Diante da promoção ,de fls. 6, do 
Dr. Procurador da República, no sen~ 
tido de que o caso era de «opção», 
manifestou o requerente, às fls. 8, a 

intenção de optar pela nacionalidade 
brasileira, com o que concordou o Mi~ 
nistério Público (fls. 10 e v.). 

Foi, então, proferida a sentença de 
fls. lI, deferindo a opção, recorrendo 
o Dr. Juiz de Ofício, com a expedição, 
do mandado de fls. 13, contra o 
Oficial do Registro Civil. 

Neste Tribunal a douta Subprocura .... 
doria~Geral da República, após acen~ 
tuar a irregularidade na expedição do 
mandado para a opção, na pendência 
do recurso de ofício, opinou pela con~ 
firmação da sentença. 

:É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Gui" 
marães (Relator) : Tem razão a 
Subprocuradoria~Geral da República, 
quando fez reparo à expedição do 
mandado para transcrição da «opção» 
no Registro Civil, na pendência do 
recurso de ofício, que por sua nature" 
za e índole, tem efeito suspensivo, e 
assim foi realmente irregular dito pro" 
cedimento. 

O caso, segundo entendo, não er3 
de opção, diante do preceito do arti" 
go 145, I, c, da Constituição, uma vez 
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que foi o nascimento do requerente re~ 
gistrado no Consulado Brasileiro, con~ 
forme tenho sustentado, inclusive no 
Recurso de Nacionalidade n9 597, em 
acórdão assim ementado: 

Nacionalidade brasileira. Re~ 
gistro em Consulado. Recurso de 
ofício. O art. 145, I, c, da Cons~ 
titu ção não subordina a naciona~ 
lida de brasileira do filho de b[asi~ 
leiro. nascido no exterior e regis~ 
trado no Consulado, a futura 
opção, ao atingir a maioridade. 
Tratando~se, pois. do simples de~ 
ferimento de transcrição do assenM 

ta de nascimento, no Brasil, não 
estando em causa o registr:-) pre~ 
visto no art. 49 , da Lei n9 818, de 
1949, nem a opção de &eu artigo 39 , 

não se conhece, por incabível, do 
recurso de ofício». 

E, no voto que então proferi afir~ 
mei: 

«O art. 145, I, da Constitui~ 
ção vigente, modificando a reda~ 
ção dos correspondentes disposi~ 
tivos das anteriores Constituições, 
considera brasileiros, «. .. os nas~ 
cid os no estrangeiro, de pai brasi,.. 
leiro ou mãe brasileira, embora 
não estejam estes a serviço do 
Brasil, desde que registrados em 
repartição brasileira competente 
no exterior ou não registrados ve~ 
nham a residir no território nacio,.. 
nal antes de atingir a maioridade; 
neste caso, alcançada esta, d,everão 
dentro de quatro anos, optar 
pela nacionalidade brasileira» . 
Por conseguinte, não obstante 
afirmar Haroldo Valadão (Direito 
Internacional Privado, pág. 294) 
que não houve modificação de 
fundo, em relação ao estabelecido 
nas Constituições anteriores, con,.. 
tinuando a ser indispensável a 
opção, ainda que registrado no 

Conselho o filho de brasileiro, 
nascido no exterior, não estando 
qualquer dos pais a serviço do 
Brasil, na verdade na nova reda .. 
ção dispensa a opção, quando de,.. 
tuado este registro. Com efeito, 
prevendo a norma constitucional 
duas hípóte&es: são brasileiros os 
nascidos no estrangeiro, de pai ou 
mãe brasileiros, embora não este,.. 
jam estes a serviço do Brasil, des,.. 
de que registrados em repartição 
brasileira competente no exterior 
ou não, registrados, venham are .. 
sidir no território nacional antes de 
atingir a maioridade, acrescenta a 
seguir: «neste caso, alcançada, esta 
deverá, dentro de quatro anos, 
optar pela nacionalidad,e brasilei,.. 
ra» . Por conseguinte, a opção 
somente é e:>..igida «neste caso», 
tanto vale dizer, na segunda das 
hipóteses antes previstas, não aI,.. 
cançando o nascimento de filho 
brasileiro, ocorrido no exterior, se 
registrado no Consulado, ou nou .. 
tra repartição brasileira compe .. 
tente no exterior. Pela desneces,.. 
sidade da opção, nas condições 
mencionadas decidiu este Tribunal 
no Agravo de Petição n° 31.001 
(ReI. Min. Márcio Ribeiro, l) J 
de 27 .. 4~71, pág. 1.728), no Re .. 
curso de Nacionalidade n9 386 
(ReI. Min. Godoy Ilha, DJ de 8 

de setembro de 1970, pág. 4.015), 
e no Recurso de Nacionalidade 
n9 458 (ReI. Min. Jarbas Nobre, 
DJ de 2~7~71, pág. 3.270). Por sua 
vez, confirmando esta interpreta~ 

ção, a nova Lei dos Registros pú,.. 

blicos (DL. n9 1.000, de 21~1O~69), 
elaborado quando já promulgada a 
Emenda Constitucional n° I, de 17 
de outubro de 1969, no seu art. 36, 
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ao regular a transcrição dos as~ 

&entos de nascimento de brasilei~ 

ros ocorridos no exterior, a ser 
feitas nos cartórios do 19 Ofício, 
do domicílio do registrando, e em 
falta de domicílio, no do Distrito 
Federal, previu no § 29, o registro 
provisório objeto do art. 4°, da 
Lei n9 818, de 1949, referente aos 
que deverão optar pela naciona~ 

lidade brasileira, ao atingirem a 
maioridade, e no § 39 , o registro 
da opção, enquando que no § 4° 
disciplinou a transcrição dos assen~ 
tos de nascimento lavrados nos 
Consulados Brasileiros, não es~ 

tando os pais a serviço no Brasil, 
verbis: «O filho de brasileiro nas~ 
cido no estrangeiro, cujos pais 
não estejam a serviço do Brasil, 
se registrado no Consulado Bra~ 
sileiro, poderá transcrever o seu 
nascimento, no 19 Ofício do re" 
gistro civil de seu domicílio, nos 
termos do art. 140, letra c, da 
Constituição do Bras'!». Ficou ní~ 
tida a diversidade de tratamento, 

com a dispensa de opção, em re~ 
lação aos registrandos no Consu~ 
lado, sendo prevista a transcrição 
do respectivo assento, no Registro 
Civil, em caráter definitivo (§ 49 ), 

ao passo que nos § § 29 e 3'1, re~ 

guIou a lei, a transcrição provisó~ 
ria, para os qtll2 deverão optar por 
ocasião da maioridade, e o registro 
da própria opção, quando mani~ 

festada» . 

No mesmo sentido deste entendi~ 
mento então exposto, e que ora man~ 
tenho, se pronuncia Rosan Russomano 

(Anatomia da Constituição, pág. 247), 
Do exposto, verifica~se que não de~ 

pende a nacionalidade brasileira dos 
recorridos, de futura opção, e assim 
não é caso, também, do registro provi~ 
sório requerido e deferido, com base 
na Lei n° 818, de 1949, sendo sufic1en~ 
te a simples transcrição dos assentos 
de nascimento no Registro Civil do do~ 
micílio dos requerentes, nos termos da 
respectiva lei, pelo que como decidido 
no Recurso de Nacionalidade n9 458, 
já citado, do qual foi Relator o Minis~ 
tro Jarbas Nobre, seria de se dar pro~ 
vimento ao recurso de ofício, para 
reformar a sentença. 

Não obstante, em face das dúvidas 
e controvérsias existentes, e diante do 
pedido formulado (fls. 8) e deferido, 
o meu voto é negando provimento ao 
recurso de ofício, observadas que fo~ 

ram as formalidanes e exigências le~ 

gais e constitucionais para a opção, 
ressalvando o meu entendimento peja 
desnecessidade da opção, na hipótese 
presente, em virtude do registro efetua~ 
do no Consulado do Brasil. 

EXTRATO DA ATA 

RN. n'l 906 - RJ. ReI.: Sr. Min. 
Iorge Lafayette Guimarães. Recte.: 
Juiz Federal da 2~ Vara - Recdo.: 
Ulianov Pedrosa. 

Decisão: N egou~se provimento. lJe~ 

cisão unânime (em 4,,5~73 - 11). Tur~ 

ma) . 

Os Srs. Mins. Henrique d'Ávila e 
Moacir Catunda votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Presidiu o julga~ 

mento o Sr. Min. Henrique d'Avila. 
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RECURSO DE REVISTA NP 1.219 - GB 

Relator 

Revisor 

- O Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 

- O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 

Recorrentes - Alcebíades José da Costa e outros 

Recorrido - Administração do Porto do Rio de Janeiro 

EMENTA 

Funcionário público. 

Reajustamentos de proventos determinados pela Lei 
n" 4.863, de 1965, e DL. n" 81, de 1966. 

Sua validade. 

A determinação constitucional de revisão dos proven
tos da inatividade sempre que, por motivo de alteração 
do poder aquisitivo da moeda, se modificarem os venci
mentos dos funciClllários em atividade (Constituição de 
1946, art. 193: Constituição de 1967, art. 101, § 2", e 
Emenda Constitucional n9 1. de 1969, art. 102, § 2") diri
ge-se ao legislador ordinário a quem incumbe, entretanto, 
estabelecer os critérios do reajustamento, ficando-lhe, é 
certo, interditado negar reajuste aos inativos, quando der 
aumento aos funcionários, por motivo de alteração do 
poder aquisitivo da moeda, ou deferir aos aposentados, 
nessa oportunidade, revisão simbó:ica ou irrisória dos pro
ventos. Não está, entretanto, obrigado o legislador a adotar 
regra de igualação de vencimentos e proventos, no que 
concerne aos reajustamentos futuros. 

Compreensão das Leis ns. 2.622, de 18-10-1955: 4.345, 
de 26.06-1964, art. 21: 4.863, de 29-11.65, art. 29, e DL. 
n" 81, de 21-12-1966, art. 4". Os critérios legais do 
rajustamento estabelecidos nos dois últimos diplomas legais 
não entram em conflito com a Constituição, nem ferem 
direito adquirido. 

Distinção entre regime de aposentadoria e regime de 
revisão de proventos. 

Havendo facultada a Constituição ao legislador ordi
nário definir os critérios, tanto pode ele fixar o reajusta
mento segundo a integralidade, o critério da equiparação, 
como pode fazê-lo, diferentemente, desde que, em aplicando 
a última solução, não conceda acréscimo irrisório aos pro
ventos dos inafvos. 

Ação improcedente. 

Recurso de Revista indeferido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re,.. 
cursos, em Sessão Plena, por maioria 
de votos, em indef,~rir o recurso de 
revista, vencidos os Srs. Mins. Esdras 
Gueiros, Jorge Lafayette Guimarães, 

Godoy Ilha e Amarílio Benjamin, na 
forma do relatório e notas taquigráfi~ 
cas precedentes, que ficam fazendo 
part.~ integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 16 de novembro de 1971. 
- Armando Rollemberg, Presidente. 
- José Néri da Silveira, Relator. 
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RELATÓRIO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira 
(Relator): Alcebíades José da Costa e 
outros, servidores aposentados da Ad~ 
ministração do Porto do Rio de Ja~ 
neiro, moveram ação ordinária contra a 
autarquia federal referida pleiteando 
proventos nos mesmos valores instituí~ 
dos para os servidores do mesmo nível 
na ativida,de, com o pagamento, tam~ 
bém, de atrasados. 

A ação foi julgada procedente, em 
parte. 

A par do recurso de ofício, apela~ 
ram os litigantes. 

Por unanimidade, a colenda Primei~ 
ra Turma, julgando a Apelação Cível 
n° 28.165 - GB, deu provimento dO 

recurso de ofício e ao voluntário da 
Administração do Porto do Rio de Ja~ 
neiro, para haver como improaedente 
in totam a ação. O acórdão, da lavra 
do eminente Ministro Henrique d'Ãvi~ 
la, está assim ementado: 

«Servidores aposentados da 
Administração do Porto do Rio 
de Janeiro. Ação ordinária visan ... 
do retificação de proventos, por 
equiparação dos mesmos aos níveis 
remuneratórios dos funcionários de 
igual categoria que se encontram 
em atividad,e. Sua improcedência, 
in totam, prejudicados os apelos 
de parte dos autores». 

Sustentando que o aresto em foco 
dissentiu da jurisprudência das egré ... 
gias Segunda e Terceira Turmas e do 
Pleno deste Tribunal, interpuseram os 
AA. o presente recurso de revista. 

Apontam às fls. 2/3 os acórdãos 
divergentes: ( lê) 

Processado devidamente o recurso. 
razoaram as partes: os recorrentes, às 
fls. 112/114: (lê); a recorrida, às 
fls. 117/120: (lê). 

Pelo desprovimento do recurso, opi~ 
nau a douta Subprocuradoria~Gelal da 
República, às fls. 122. 

É o rela tório. 

VOTO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira 
(Relator): A demanda foi ajuizada, 
pelos AA., em face dos reajustamen ... 
tos de seus proventos determinados 
pela Lei nQ 4.863, de 1965, e DL. nú ... 
mero 81, de 1966, segundo os quais não 
se lhtes assegurou revisão de proven ... 
tos igual ao aumento de vencimentos 
atribuído aos ocupantes dos cargos em 
que se inativaram. Entendem~se apoia ... 
dos na Lei n° 2.622, de 1955, fazendo 
referência, ainda, à classificação que 
tiveram os cargos por eItes ocupados, 
na Lei n'? 3.780, de 1960, a qual, a 
seu turno, no art. 63. determinou a 
aplicação das vantagens financeiras aos 
inativos, de acordo com a Lei núme ... 
ro 2.622/1955. 

Pois bem, o acórdão recorrido, pro ... 
latado na Apelação Cível nQ 28 .165~ 
GB, da lavra do eminente Ministro 
Henrique d' Ã vila, que, à unanimidade, 

deu pela improcedência da ação, invo~ 
cando decisão do Supremo Tribunal 
Federal sobre a meSma matéria, em dte ... 
manda aforada pelo dr. Benício de 
Souza, antigo Procurador da República 
no Estado da Bahia (fls. 75), está as ... 
sim ementado, por cópia, às fls. 77: 

«Servidores aposentados da 
Administração do Porto do Rio de 
Janeiro. Ação ordinária visando 
retificação de proventos, por tequi ... 
paração dos mesmos aos níveis re ... 
muneratórios dos funcionários de 
igual categoria que se encontram 
em at;vidade. Sua improcedência. 
in totam, prejudicados os apelos 
de parte dos autores.» 

Â sua VteZ, o acórdão divergente, 
trazido pelos AA., oriundo de decisão 
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da colenda Terceira Turma, na Apela", 
ção Cível nO 26. 356~G B, tomada por 
maioria de votos, a 18~2~ 1970, sendo 
Relator o eminente Ministro Márcio 
Ribeiro, que quedou vencido, e Relator 
cLzsignado o ilustre Ministro Esdras 
Gue:ros, tem a seguinte ementa: 

«Funcionário Público. Apo~ 
sentadoria. Proventos. Aposenta~ 
do o funcionário na vigência da 
Lei nl' 2.622, de 1955, tem direito 
à atualização dos seus proventos, 
para que correspondam ao perce~ 
bido pelos servidores em ativi .. 
dade.» 

Possui a mesma Ementa o acórdão 
da colenda Segunda Turma, em decisào 
também por maioria de votos, no Jul~ 
gamento do AMS nl' 65 .699~SP, cujas 
notas estão às fls. 14/20, e o teor da 
cmC'nta, por cópia, às fls. 13. 

Dessa sorte, tenho como cumprido o 
disposto no art. 854, do CPC. Conhe~ 
ço, outrossim, do recurso, porqule evi", 
denciada, nos acórdãos em confronto, 
diw:"gÊ'nda de Turmas deste Tribunal, 
quanto Jomodo de interpretar o direl l;.:> 
\~m tese. Enquanto o acórdão reor
rido esposa entendimento segundo o 
qual o art. 1°, da ~i nl' 2.622, de 
1955, não obsta a incidência dos ar .. 
tigos 29, letra b, da Lei nl' 4.863, e do 
art. 41', do DL. n9 81, de 1966, que 
determinaram novos critérios no reajus .. 
tamento dos proventos, os arestos di .. 
vergentes decidiram que, «aposent'3do 
o funcionário na vigência da Lei núme.· 
1'0 2.622, de 1955, tem direito à atua .. 
lização de seus proventos, para que 
correspondam ao percebido pelos servi .. 
dores em atividade», valendo destacar 
que, de expresso, ref,ere o voto vence .. 
dor, no AMS nO 65. 699 .. SP, que igual 
asseguração, ex vi do art. 19, da Lei 
n9 2.622/1955, existe quanto aos inati .. 
vados émteriormente ao diploma em re,., 
ferência. 

Conheço, pcrtanto. cio recurso. 

No mérito, enl.cntra a quaestio juris 
sua matriz na regra constitucional in~ 
serta no art. 193, da Constituição de 
1946, verbis; 

«Art. 193 - Os proventos 
da inatividade sedo revistos selll" 
pre que, por motivo de alteração 
c.o poder aquisitivo da moeda, se 
modificarem os VI lleimentos dos 
funcionários em dtl\'idade.» 

Esse dispositivo, segundo o entendi .. 
mento dos autores, faz, de certo modo, 
alusão ao emprego da escala móvel. 
enquanto critério de correção monetá .. 
ria . Assim, em Caio Mário da Silva 
Pereira, Revista Forense, voI. 157, pá .. 
gina 57; Amílcar de Araújo Falcão, in 
Revista Forense, voI. 209, pág. 71; 
Arnold Wald, «A Cláusula de Escala 
Móvel», pág. 158/159. 

Acerca dessa norma, Caio Mário 
anota que ela «não assentou, aqui, em 
toda a Sua extensão, a variabilidade 
dos vencimentos de funcionários inati .. 
vos, mas firmou a norma pela qual ao 
legislador se impõe o dever irrecusável 
de adaptar às contingências inflacioná .. 
rias o padrão salarial dos inativos, vin", 
culando~o a um índice constante do 
provento dos funcionários em ativi .. 
dade». 

Ê certo, que a propósito do disposi .. 
tivo em exame, Pontes de Miranda, no 
Tratado de Direito Privado, vol. 26, 
§ 3.172, pág. 294, ao tratar de dívidas 
de valor, entende que «nada tem com 
cláusula escalar ou corretiva: trata .. se 
de regra jurídica legal, que torna pres .. 
tação repetida de valor os proventos da 
inatividade. Tal como se passa com as 
prestações de alimentos». 

A respeito do sentido dessa norma 
constitucional, que se inseriu também 
na Constituição de 1967 (art. 10 1, 
§ 21') e foi mantida na revisão consti~ 
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tucional de 1969 (Emenda nO 1, de 17 
de outubro de 1969, art. 102, § 19 ), 

Pontes de Miranda ensina: 

A regra jurídica do art. 102, 
§ 19, dirige~se aos legisladores or~ 
dinários; e pod,e a Justiça, ao ter 
em mãos lei que aumente venci~ 
mentos, sem o reajustamento que 
o art. 102, § 19 , impõe, reputá~la 
inconstitucional. A aplicação aos 
funcionários públicos em atividade 
será acompanhada, sempre, d,e 
aplicação aos inativos, sobre a 
mesma base, se outro critério não 
se tomou. A revisão não implica 
equiparação; mas a todo aumento 
para os ativos há de corresponder 
aumento para os inativos. 

«Os interessados podem exer~ 
cer o direito que lhes cabe no ar~ 
tigo 153, § 30. 

«A Constituição não estabele~ 
ceu equiparação. nem índice para 
o aumento dos proventos da inati~ 
vidade. Ficou isso à apreciação do 
Congresso Nacional, que há de 
pesar o que, nos aumentos de ven~ 
cimentos dos funcionários ativos e 
inativos, é comum (derivado do 
nível alteado do custo da vida) e 
o que é ligado a interesse do Es~ 
tado na atividade do funcionário 
público. O Ministro A . Alvim 
Filho (voto, em R. de D.A., 14, 
357 s.) bem frisou: «... desde 
que o Congresso Nacional, por ini~ 
ciativa do Presidente da Repúbli~ 
ca, aumente os vencimentos dos 
funcionários em atividade, devem 
ser revistos, em virtude de impera~ 
tivo constitucional, os proventos 
dos inativos, sem importar na sua 
equiparação obrigatória. Diz Pon~ 
tes de Miranda, Comentários de 
1946, vol. IV. 167: «A regra di~ 
rige~se aos legisladores ordinários 
e pode a Justiça. ao ter em mãos 
lei que aumente vencimentos sem 

o reajustamento que o art. 193. da 
Constituição de 1946 impõe, rept1~ 
tá~la inconstitucional. A aplicação 

. aos funcionários públicos em ativí~ 
dade será acompanhada, sempre. 
de aplicação aos inativos, sobre a 
mesma base, se outro critério não 
se tomou». É recomendável que o 
Congresso Nacional faça lei geral. 
de caráter dispositivo, em que se 
adote critério de reajustamento, 
para os casos em que a lei especial 
de aumento não no contenha. 

«A regra jurídica dirige~se aos 
legisladores ordinários porém não 
se disse, no texto constitucional. 
qual o critério para o aumento. 
Donde sugir: a) o problema da lei 
ordinária que eleva os proventos 
dos funcionários públicos em ativi~ 
dade e não contém regra jurídica 
sobre aumento dos inativos; b) o 
problema da lei ordinária que ele~ 
va os proventos dos funcionários 
públicos em atividade e adota, 
quanto aos inativos, critério que 
praticamente não constitui aumen,.. 
to. O texto constitucional não exi~ 
ge que a percentagem ou outro cri~ 
tério para aumento dos vencimen~ 
tos dos funcionários públicos em 
atividade seja o mesmo que se as~ 
senta para os inativos, pois a ina~ 
tividade não tem as mesmas des~ 
pesas que a atividade e pode dei~ 
xar margem ao exercício de outros 
misteres. Mas a alteração ilusória 
é [mas Zegis ao art. 102, § 11', da 
Constituição de 1967. e tanto 
ofenderia a Constituição de 1967, 
art. 102, § 11', a lei ordinária que 
aumentasse vencimentos de funcio'" 
nários públicos em atividade. sem 
aumentar os vencimentos dos ina~ 
tivos. quanto a lei que só aumén~ 
tasse a esses, em relação àquelés, 
em proporção mínima, que não cor,.. 
respondesse à necessidade de rea~ 
justamento. 
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«A Constituição de 1967, ar~ 
tigo 102, § 1°, não inseriu regra 
jurídica cogente, segundo a qual o 
critério tenha de ser exatamente o 
mesmo (e. g., se o aumento para 
os funcionários públicos em ativi~ 
da de foi de 30 % teria de ser de 
30% o aumento para os inativos); 
impôs a revisão, sem impor a equi~ 
paração. A revisão não pode ser 
em fraude do art. 102, § 1 0, dei~ 
xando de atender a que, em geral, 
as necessidades dos funcionários 
públicos inativos são as mesmas 
dos funcionários públicos em ativi~ 
dade, fora, portanto, apenas, as 
que decorrem da própria ativida~ 
de.» 

Cabe, dessarte, ao legislador ordiná~ 
rio estabelecer os critérios do reajusta~ 
mento. 

Certo poderia adotar o princípio da 
equiparação, como regra geral, na base 
da igualação de vencimentos. Se se tra~ 
tasse de norma ordinária geral para os 
reajustamentos futuros, estes se have~ 
riam de dar, sempre, em conformidade 
com ela. Enquanto prevalecesse o cri~ 
tério, haveria direito dos aposentados 
ou dos que se viessem a inativar ao rea~ 
justamento de proventos em igualdade 
aos vencimentos. 

Tratando~se, porém, permanentemen~ 
te, de situação que se há de sujeitar à 
conjuntura econômico~financeira e à po~ 
lítica salarial adotada, não vejo como 
retirar do legislador ordinário a compe~ 
t~ncia para o reexame dos critérios tan~ 
to de fixação dos vencimentos dos ser~ 
vidores em atividade, quanto do reajus~ 
te dos proventos dos aposentados. O 
que está interditado ao legislador é ne~ 
gar reajuste aos inativos, quando der 
aumento aos funcionários ou deferir 
áos aposentados, nessa oportunidade, 
revisão simbólica ou irrisória, como es~ 
creveu Pontes de Miranda. 

Não é possível, data venia, em re~ 
lação a inativos, entender que o sistema 

de tratamento peCU111al'l0 deixa de ser 
objetivo e de índole estatutária. Note~ 
se, neste particular, a jurisprudência que 
se formou no Tribunal Federal de Re~ 
cursos, ad exemplum, concernentemen~ 
te às gratificações já incorporadas aos 
proventos dos inativos militares. e que, 
por força de lei nova (Lei n9 4.328/64), 
se tiveram como não mais devidas, di~ 
ante de reformulação do sistema remu~ 
neratório (EAC n9 26.030 - GB). 

O que, data venia, não é viável é 
apenas se alterarem, salvo em hipótese 
como a do exemplo anterior, as vanta~ 
gens, nominalmente integradas nos pro~ 
ventos, ao ensejo da aposentadoria e 
de acordo com a legislação então vi~ 
gorante. 

Isso posto, vejamos o que ocorre, 
diante das leis invocadas. 

A Lei n9 2.622, de 18 de outubro 
de 1955, que procede à revisão obriga~ 
tória dos proventos dos servidores ina~ 
tivos civis da União, bem como aos dos 
servidores das autarquias e entidades 
paraestatais, estabeleceu, em seu art. 1°, 
verbis: 

«Art. 19 - O cálculo dos 
proventos dos servidores civis da 
União e bem assim dos servidores 
das entidades autárquicas ou pa~ 
raestatais que se encontram na ina~ 
tividade, e dos que para ela forem 
transferidos, será feito à base dos 
que perceberem os servidores em 
atividade a fim de que seus pro~ 
ventos sejam sempre atualizados.» 

De outra parte, nos parágrafos de 
seu art. 19, a Lei n9 2.622/55 prevê a 
forma de cálculo dos proventos dos ti~ 
tulares dos ofícios de justiça, que, na 
atividade, não percebem vencimentos 
dos cofres públicos, e, ainda, a forma 
de sua contribuição para o IP ASE. No 
art. 2°, a seu turno, o diploma legal em 
apreço estabelece que «as gratificações 
adicionais por tempo de serviço inc1uí~ 
das nos proventos dos servidores inati~ 
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vos, não serão majoradas em virtude de 
aumento decorrente de alteração do po~ 
der aquisitivo da moeda». 

Não se fixou, aí, como resulta de sua 
redação, em realidade, o critério da 
equiparação, ou de mesmeidade de pro~ 
ventos e vencimentos. Determinou, ape~ 
nas, a lei, que se deveriam tomar como 
base os vencimentos. «Â base» não 
significa «à mesma base». Os venci~ 
mentos dos funcionários de igual cate~ 
goria deveriam constituir ponto de re~ 
ferência para o reajustamento. Nada 
mais que isso. 

Posteriormente, a Lei n° 4.345, de 
26~6~ 1964, que instituiu novos valores 
de vencimentos para os servidores pú'" 
blicos civis do Poder Executivo, dando 
outras providências, em seu art. 21, es~ 
tabeleceu que essa lei se aplicaria, den~ 
tre outros, aos servidores: 

«1 a 6 - omissis; 

«7 - aposentados, bem como 
aos em disponibilidade, no que 
couber e na forma da Lei n9 2.622, 
de 18 de outubro de 1955, cujo pa~ 
gamento independerá de prévia 
apostila nos títulos dos beneficiá~ 
rios. » 

Quando sobreveio novo aumento de 
vencimentos, a Lei n9 4.863, de 29~11 
de 1965, preceituou, em seu art. 29, 
verbis: 

«Art. 29 - Sobre os valores 
estabelecidos na Lei n9 4.345, de 
26 de j unho de 1964, será concedi,.. 
do aumento de 30% (trinta por 
cento), a partir de 1 ° de janeiro 
de 1966, elevando~se essa percen,.. 
tagem, respectivamente, a 35 % 
(trinta e cinco por cento), a partir 
de julho de 1966, e a 40% (qua~ 
renta por cento), a partir de 1 ° de 
outubro de 1966: 

a) aos pensionistas a que se 
refere a letra b, itens I, 2 e 3 do 

art. 69 , da Lei n9 4.345, de 26 de 
junho de 1964: 

b) aos servidores aposenta~ 
dos, bem como aos em disponibili~ 
dade no que couber e na forma da 
Lei n'? 2.622, de 12 de outubro de 
1955.» 

Â sua vez, o DL. n° 81. de 21~12 
de 1966, após fixar os vencimentos dos 
cargos efetivos e do~ cargos em comis~ 
são, consoante as Tabelas anexas (arti~ 
gos 1 Q e 2°) e no art. 39 estipular rea~ 
Justamento salarial na base de 25% 
(vinte e cinco por cento) aos servido~ 
res das Autarquias Federais, dentre ou~ 
tros que enumera, definiu o reajusta~ 
mento dos servidores aposentados e dos 
pensionistas, em seu art. 49 , verbis: 

«Art. 4° - É concedido rea~ 
justamento de 22 % (vinte e dois 
por cento), que independerá de 
prévia apostila nos títulos dos be~ 
neficiários e será calculado sobre 
os valores decorrentes da execução 
da Lei n9 4.863, de 29 de novem~ 
bro de 1965: 

a) aos servidores aposenta~ 
dos, bem como aos em disponibili,.. 
dade, no que couber e na forma 
da Lei n9 2.622, de 18 de OUt\I~ 
bro de 1955; 

b) aos pensionistas civis: 
omissis. » 

Vê~se, tanto na Lei nO 4.863/65, 
como no DL. n9 81/1966, que, aí, hã, 
também, remissão à forma de estabele~ 
cer a revisão dos proventos, isto é, hão 
de aplicar~se os percentuais, tendo em 
conta as referências dos padrões de 
vencimentos dos servidores em ativida,.. 
de. Dá~se o reajustamento, segundo os 
percentuais consignados nas leis em 
menção, mas considerando os novos pa~ 
drões dos funcionários, de igual cate
goria. Não será igual, porém. ao au,.. 
menta concedido aos vencimentos des,.. 
ses funcionários. 
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São critérios legais e que não entram 
em conflito com a Constituição, nem fe~ 
rem direito adquirido. 

Cumpre sinalar, de outra parte, que 
são duas questões distintas o regime da 
aposentadoria e o regime da revisão dos 
proventos. Acerca do último, as Cons~ 
tituições, desde 1946, vêm estabelecen~ 
do ao legislador ordinário que, se de~ 
ferir aumento aos funcionários, por mo~ 
tivo de alteração do poder aquisitivo da 
moeda, outorgue aos inativos reajuste 
em seus proventos. O «regime da apo~ 
sentadoria», à sua vez, concerne aos 
elementos que hão de compor o cálculo 
dos proventos, como, ad exempla, o va~ 
lor correspondente ao padrão do cargo, 
as gratificações incorporadas e parcela 
outra que na inatividade perceba o ser~ 
vidor. Esse regime define~se segundo a 
lei vigorante à época da aposentadoria. 
É certo que a lei nova poderá modifi~ 
cá~lo, mas apenas no sentido de subs~ 
tituir uma parcela por outra, com o ob~ 
jetivo de melhorar as vantagens da ina~ 
tividade, beneficiando, assim, os apo~ 
sentados, qual antes exemplifiquei com 
as gratificações incorporáveis dos mili~ 
tares substituídas, posteriormente, na 
forma da Lei n° 4.328/64, pela gratifi~ 
cação de Função Militar. 

Logo, não há falar em imutabilidade 
do regime de revisão de proventos; este 
acompanha os dispositivos da lei, para~ 
lelamente ao que vier, cada vez, a ser 
deferido aos da atividade. Não vale, 
assim, entender, data venia, que, se, ao 
aposentar~se, o regime de revisão de 
proventos era de igualdade com o 
quantum do aumento assegurado aos 
funcionários titulares de cargo igual, es~ 
teja, no futuro, interditado ao legisla~ 
dor ordinário, em majorando vencimen~ 
tos, estabelecer percentual inferior para 
o acréscimo dos proventos. 

Havendo facultado a Constituição ao 
legislador ordinário definir os critérios, 
tanto poderia ele fixar o reajustamento 
segundo a integralidade, o critério de 

equiparação, como poderia fazê~lo con~ 
forme outro critério, desde que, em apli ... 
cando a última solução, não conceda 
acréscimo irrisório aos proventos dos 
inativos. 

A legislação examinada não criou, de 
forma alguma, situação de reajustamen ... 
to irrisório. A diferença entre o que foi 
assegurado a mais aos em atividade, 
frente ao que se outorgou aos inativos, 
estava dentro da faixa de discrição que 
a ordem constitucional reservou ao le .. 
gislador ordinário. Não me parece pos ... 
sa o Poder Judiciário reparar tais deci ... 
sões políticas, consubstanciadas em 
normas legislativas, fundadas em ele ... 
mentos que não são de mera legalidade, 
mas encontram raízes primeiras na con ... 
juntura econômico ... financeira e na po ... 
lítica salarial, a propósito do que, como 
é óbvio, não há margem ao controle jtk 
risdicional. É certo que, como anotou 
o eminente Ministro Márcio Ribeiro, no 
acórdão divergente trazido como pa ... 
drão, em que ficou vencido, de [ege fe~ 
renda, talvez mais justo fosse que, aos 
inativos, sempre se garantisse aumento 
igual ao deferido aos servidores em ati ... 
vidade. Não incumbe, entretanto, ao 
Poder Judiciário, só por isso, a propó ... 
sito das duas leis postas em exame, nes ... 
ta oportunidade, quer a Lei n9 4.863, 
de 1965, art. 29, alínea d, quer o DL. 
n9 81, de 21 de dezembro de 1966, 
art. 4°, negar~lhes validade, substituin ... 
do~se ao legislador, que agiu dentro da 
faixa de discrição aludida. Essas no r ... 
mas não se podem ter como inconstitu ... 
cionais. Se não são inconstitucionais, 
porque não prejudicam direito adquiri ... 
do, nem atentam contra a regra da 
Constituição que assegura o reajusta ... 
mento de proventos, estou em que a de ... 
manda efetivamente não procede, e, 
neste julgamento da revista, a meu ver, 
vale proclamar que bem decidiu o vene~ 
rando aresto recorrido. 

De todo o exposto, fazendo, por úl ... 
timo, aqui. especial referência ao brilho 



- 312 

com que se houve da tribuna o ilustrís~ 
simo advogado dos recorrentes, que 
vem dando, inclusive, com seu talento, 
interessante contribuição à literatura 
jurídica do País, data venia, meu voto 
é no sentido de conhecer da revista. 
para indeferi~la. 

VOTO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre (Revi~ 
sor): De início. constato que os do~ 
cumentos de fls. 7/20 (cópias de pe~ 
ças da Apelação Cível n9 26.356 (7/ 
12) e do AMS n° 65.699 (13/20), não 
estão autenticadas. 

Isto seria suficiente para que a Re~ 
vista não fosse conhecida, pois que, em 
rigor, nos autos não estariam os Acór~ 
dãos divergentes para confronto. 

Deixo de lançar o argüido como pre~ 
judicial. porque prefiro enfrentar a ma~ 
teria de mérito. 

Tenho como sem razão os recorren~ 
tes, uma vez que à Administração é lí~ 
cito não obedecer paridade nos aumen~ 
tos dos vencimentos dos funcionários 
em atividade com os proventos dos apo~ 
sentados. 

O que exigia a Constituição de 1967 
(art. 101, § 29 ) era a revisão dos pro~ 
ventos da inatividade, toda vez que se 
modificassem os vencimentos dos servi~ 
dores em atividade. 

A equiparação dos dois valores. po~ 
rém, não era constitucionalmente im~ 
posta. 

Ê o que se lê nos Comentários de 
Pontes de Miranda, à Constituição de 
1967 - Tomo m, pág. 497: que não 
transcrevo porque já lida pelo Ministro 
Relator. 

Assim, mantendo entendimento por 
mim já exposto neste Tribunal e con~ 
fessando~me de acordo com o substan~ 
doso voto do Ministro José Néri da 
Silveira. indefiro o pedido. 

VOTO (VOGAL) 

O Sr. Min . Jorge Lafayette Gllima~ 
cães: Sr. Presidente. folheei os autos e. 
pelo que verifiquei, não me considero 
impedido. Há um despacho meu, na 
petição inicial. distribuindo o processo 
ao Juiz Substituto. Foi o despacho que 
proferi, sendo o feito processado- e jul~ 
gado pelo Juiz Substituto. Além disso, 
há um despacho às fls. 51, mas que se 
resume num «junte~se», numa petição 
de réplica; nada decidi. Não me consi~ 
dero impedido. 

O meu voto, com a devida vênia dos 
eminentes Ministros Relator e Revisor, 
é julgando procedente a revista. En~ 
tendo, como S. Exas. que a Constitui~ 
ção não obriga realmente o reajuste de 
proventos de aposentadoria na mesma 
base do aumento concedido aos funcio~ 
nários que estão em atividade. Há uma 
margem considerável. que fica a crité~ 
rio do legislador. Todavia, como sus~ 
tentei no voto que se encontra nos au~ 
tos. às fIs. 17 e 18, o meu entendimen~ 
to, que conduz à procedência da revista, 
resulta da interpretação que dou à Lei 
n9 2.622. Esta lei veio garantir aos 
aposentados o reajuste dos proventos à 
base dos vencimentos dos que estão em 
atividade, de forma que os proventos 
estejam sempre atualizados. A meu ver. 
o que a lei quis foi assegurar que os 
proventos dos inativos acompanhariam 
os vencimentos dos funcionários em ati~ 
vidade, sem o que estaríamos diante de 
uma norma absolutamente inócua e ine~ 
ficaz: não teria nenhum efeito prático. 
concreto. porque, se assim não fosse, 
diria apenas que se vai calcular o rea~ 
juste com base nos vencimentos, mas 
com percentagens que não se fixam. É 
o mesmo que não dizer nada. A lei quis 
manter a paridade entre os proventos 
dos inativos e os vencimentos dos que 
estão em atividade e na época era esta 
a tendência. 
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Por outro lado, se o funcionârio, va
lendo~se de uma lei que estabelece essa 
vantagem, tal como eu a entendo, re
quer aposentadoria e a obtém, não pode 
lei posterior suprimir esta equiparação; 
seria colher o funcionârio de surpresa, 
inclusive, porque se não fosse concedi
da essa vantagem, talvez nem houvesse 
se aposentado. Admitir que o funcio
nário, tendo em vista essa vantagem 
considerável dada pela Lei, peça apo
sentadoria, a obtenha e, depois de al
gum tempo, perca a equiparação quan
to aos seus proventos, não me parece 
possível. 

O Sr. Min. Néri da Silveira (Rela
tor): Parece que a questão é proposta 
relativamente aos elementos que com
põem o quantum dos proventos. Quan
do se assegura ao aposentado proven
tos segundo a legislação vigente à épo
ca, o que se lhe assegura é uma deter
minada composição do provento como 
unidade relativa a vencimentos, gratifi
cações e percentuais outros estabeleci
dos pela legislação da época. 

Aqui, entretanto, estamos num outro 
plano, o de reajustar o salário do fun~ 
cionário. Chegaríamos à conclusão de 
que o funcionário que assume determi~ 
nado cargo de função x adquiriria o di~ 
reito de jamais ter alterado o padrão 
desse cargo pelo legislador em termos 
de hierarquia, em relação a outros car
gos em que se encontrava antes, vindo 
a ser rebaixado. Isto sempre ocorre: 
um funcionário, há cinco anos, tinha 
determinada situação, mas hoje o car
go se encontra muito desmerecido den
tro da hierarquia, do conceito dos de~ 
mais cargos. Seria concluir que o p"~ 
drão de vencimentos, o status do cargo 
não pode ser modificado pelo legisla
dor. Isso é matéria que concerne ao 
reexame de vencimentos e reajustamen
to dos funcionários, nO caso concreto 
dos inativos, à atualização de um quan
titativo, tendo em conta o custo de vida, 
como estabelece a Constituição. 

Data venia, não pode haver direito 
adquirido para certa forma de reajus
tamento, tendo em conta a legislação 
existente à época da aposentadoria, le
gislação essa que será estabelecida pelo 
legislador ordinário, no curso do tempo. 
O inativo, assim como o funcionário, no 
que concerne a salário e proventos, fica 
sujeito à política legislativa. 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Gui
marães: Aceito a fundamentação de
senvolvidapelo eminente Ministro José 
Néri da Silveira, mas, para os caS0S 
em que não haja uma lei específica, 
como é, no meu entendimento, a Lei 
nO 2.622, no sentido de que a aposen
tadoria acompanhará os vencimentos 
na atividade. A situação é especial. 
Se o legislador concedeu essas vanta
gens a quem se aposenta, terão de ser 
mantidas. Pensando assim, julgo pro
cedente a revista, mas o faço em parte, 
para restabelecer a sentença que bem 
soube distinguir, só concedendo as van
tagens pleiteadas a quem se aposentou 
na vigência da Lei 119 2.622, e não an
tes ou depois . O Dl'. Renato Amaral 
Machado discriminou perfeitamente na 
sentença as três situações, e eu, acom
panhando o seu ponto de vista, dou 
provimento ao recurso, para restabele
cer a sentença, julgando a ação proce
dente, em parte; isto é, procedente so
mente em relação aos autores aposen~ 
ta dos durante a vigência da Lei núme~ 
1'0 2.622. 

VOTO 

O Sr. Min. Henrique d'Âvila: Data 
uenia do voto em contrário do eminen~ 
te Ministro Jorge Lafayette, ponho-me 
de acordo com o Sr. Ministro Relator. 

VOTO 

O Sr. Min. Godoy Ilha: Acompa
nho o voto que acabou de proferir o 
Sr. Ministro Jorge Lafayette Guima
rães .. 
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EXTRATO DA ATA 

RR. n° 1.219 - GB. (na AC. 
n9 28.165). Rei: Sr. Min. José Néri 
da Silveira. Rev: Sr. Min. Jarbas N o~ 
bre. Rectes: Alcebiades José da Costa 
e outros. Recda: Administração do 
Porto do Rio de Janeiro. 

Decisão: Após os votos dos Srs. Mi ... 
nistros Relator, Revisor e Henrique 
d'Ávila indeferindo o recurso e Jorge 
Lafayette Guimarães e Godoy Ilha de~ 
ferindo~o, adiou~se o julgamento em 
virtude de pedido de vista do Sr. Mi~ 
nistro Amarílio Benjamin, aguardando 
os Srs. Mins. Márcio Ribeiro, Esdras 
Gueiros, Henoch Reis, Peçanha Mar~ 
tins e Decio Miranda. Não compare~ 
ceu à Sessão o Sr. Min. Moacir Ca~ 
tunda. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Armando Rollemberg. 

VOTO (VISTA) 

(VENCIDO EM PARTE) 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin: 
O dispositivo da Constituição de 
1946 (art. 193), renovado nas Cartas 
posteriores, que assegurou a revisão 
dos proventos da inatividade sempre 
que, por motivo de alteração do poder 
aquisitivo da moeda, se modificarem os 
vencimentos dos funcionários em ativi~ 
dade, foi entendido, na prática, como 
garantidor de aumento dos proventos, 
quando houvesse aumento de venci~ 
mentos dos funcionários em atividade, 
reconhecendo~se, implicitamente, que 
todos os aumentos ligam~se à infla~ 
ção. É certo que o preceito da Lei 
Máxima não impõe igualdade na ele~ 
vação salarial das duas classes. Coube 
à Lei n9 2.622 de 18 de outubro de 
1955 estabelecer o critério, com o dis~ 
por no art. 1 q: 

«Art. 1 q O cálculo dos pro~ 
ventos dos servidores civis da 
União e bem assim dos servidores 
das entidades autárquicas ou paw 

raestatais< que se encontram na 
inatividade, e dos que para ela 
forem transferidos, será feito à 
base do que perceberem os servi~ 
dores em atividade a fim de que 
seus proventos sejam sempre atua~ 
lizados. 

§ 1 Q Tratando~se de titula:" 
res dos ofícios de justiça que, na 
atividade, não percebem ~encimen~ 
tos de cofres públicos, o cálqdo 
dos seus proventos, na inatividade. 
será feito: 

a) para os tabeliães de no" 
tas, oficiais de registros, escrivães 
das Varas de Órfãos e Sucessões 
e da Fazenda Pública, avaliado~ 
res, depositários judiciais. inven~ 
tariantes judiciais, tutor e testa~ 
menteiro judicial, à base do que 
percebe o diretor geral d'a Secre~ 
taria do Supremo Tribunal; < 

b) para os escrivães das V a~ 
ras Cíveis, Varas de Família e de 
Registros Públicos, contadores, 
partidores e liquidante judicial, à 
base do que percebe o secretário 
de seção do Supremo Tribunal. 

§ 29 Os mesmos critérios e 
referências mencion'ados no § 19

, 

deste artigo, serão adotados para 
efeito da contribuição a que estão 
obrigados aludidos serventuários, 
para benefício de família, perante 
o Instituto de Previdência e As~ 
sistência dos Servidores do Esta~ 
do (IP ASE) . » 

O art. 29, que pretendeu excluir das 
mesm'as bases as gratificações adicio~ 
nais, foi declarado inconstitucional pelo 
Supremo e a Resolução n 9 13 de 8 
de julho de 1958, do Senado, o tirou 
de vigência. Em conseqüência disso, as 
leis de aumento não procuraram distin~ 
guir entre funcionários ativos e inati~ 
vos. 
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A Lei n9 4.345",64, adepta aparente", 
mente da igualdade, disse no art. 21: 

«Art. 21. Além de aos fun", 
cionários civis do Poder Executi", 
vo da União e das autarquias fe", 
derais, esta lei se aplicará aos 
servi dores: 

7) Aposentados, bem como 
aos em disponibilidade, no que 
couber e na forma da lei n9 2.622, 
de 18 de outubro de 1955 (12), 
cujo pagamento independerá de 
prévia apostila nos títulos dos 
beneficiários. » 

N o entanto, adiante adotou norma 
evidentemente restritiva: 

«Art. 31. Até 31 de dez em", 
bro de 1964, o reajustamento pre", 
visto no art. 59, e os reajusta'" 
mentos dos proventos dos funcio", 
nários aposentados e em disponi", 
bilidade, a que se refere o art. 21. 
n~ 7, vigorarão COm reduções de 
modo a que esses reajustamentos 
não possam exceder a 100% dos 
valores decorrentes da execução 
da Lei n9 4.242, de 17 de julho 
de 1963.» 

Com a Lei nO 4.863, de 29 de no", 
vembro de 1965, surgiu bem clara a 
distinção. Prescreve o art. 39: 

«Art. 39 Os vencimentos dos 
cargos efetivos e dos cargos em 
comissão, bem COmo os valores 
das funções gratificadas, d'a Admi", 
nistração Centralizada, serão pa", 
gos, a partir de 19 de janeiro de 
1966, com base na Tabela B.» 

J á o art. 29, porém, dispõe: 

«Art. 29. Sobre os valores 
estabelecidos na Lei n9 4.345, de 
26 de junho de 1964, será conce'" 
dido aumento de 30% (trinta por 
cento), a partir de 19 de janeiro 
de 1966, elevando"'se essa percen", 
tagem, respectivamente, a 35% 

(trinta e cinco por cento), a par'" 
til' de julho de 1966, e a 40% 
(quarenta por cento), a partir de 
19 de outubro de 1966; 

a) aos pensionistas a que 
se refere 'a letra b, itens I, 2 e :3 
do art. 69, da Lei n9 4.345, de 26 
de junho de 1964; 

b) aos servidores aposenta'" 
dos, bem como aos em disponibi", 
!idade no que couber e na forma 
da Lei n9 2.622, de 18 de outubro 
de 1955. 

§ P A aplicação do aumen", 
to independerá de prévia apostila 
nos títulos dos beneficiários. 

§ 29 O reajustamento das 
pensões pag'as pelo IPASE só se 
efetuará em relação àquelas oriun", 
das de remunerações recebidas 
dos cofres da União.» 

O DL. n9 81, de 21 de dezembro 
de 1966, seguiu sistema semelhante: 

«Art. 1 Q Os vencimentos dos 
cargos efetivos e dos cargos em 
comissão, bem como os valores 
das funções gratificadas, da Ad", 
ministração Centralizada, são os 
fixados nas Tabelas A a C destá 
lei. 

«Art. 39 Obedecidas as n01'''' 
mas fixadas nesta lei, o reajusta~ 
mento salarial na base de 25 % 
(vinte e cinco por cento) é exten'" 
sivo:» 

Os aposentados ficaram de fora do 
relacionamento. Em base menor en", 
traram no: 

«Art. 49 Ê concedido rea", 
justamento de 22 % (vinte e dois 
por cento), que independerá de 
prévia apostila nos títulos dos 
beneficiários e será calculado so", 
bre os valores decorrentes da exep 
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cução da Lei n9 4.863, 'de 29 de 
novembro de 1965: 

a) aos servidores aposenta~ 
dos, bem como aos em disponibili~ 
dade no que couber e na forma 
da Lei n9 2.622, de 18 de outu~ 
bro de 1955;» 

Vê~se, portanto, que o DL. n9 81 
aumentou em 25% os funcionários em 
ativid-ade de vários setores do Serviço 
Público, mas somente reajustou em 
22 % os inativos. 

Julgando um caso, em 1969, con~ 
cordamos em que os aumentos deviam 
ser igualados, dada a remissão que 
as leis, nas disposições transcritas, fa-
ziam à Lei n9 2.622. (Apelação Cível 
n 9 26.341 - 26~2~69). 

No entanto, reexaminando o assunto, 
não temos outro entendimento senão 
o de que seja válido o aumento menor 
para os aposentados. A Lei n9 2.622, 
nas remissões que foram feitas pelas 
leis de aumento, deve ser observada 
nos demais aspectos que considerou 
( § § 19 e 29, do art. 19 ). É que o pro~ 
blema tem que ser posto em face da 
Constituição e do princípio da hierar~ 
quia das leis. Se o Estatuto Funda~ 
mental não determina que os aumentos 
sejam iguais, se a Lei n9 2.622 é lei 
comum, sem grau de superioridade, 
sobre as outras leis, a discrimin-ação 
que seja estabelecida não ofende a 
nenhuma regra. Também não vemos 
qualquer razão de ordem legal para se 
estabelecer diferença entre funcioná~ 
rios aposentados antes ou depois da 
Lei n9 2.622, para assegurar a estes 
somente as vantagens da atividade, 
nos termos da Súmula nQ 359, se a Lei 
n Q 2.622 pode ser modificada, consti~ 
tucionalmente, no princípio que 'ado-
tou . 

. A Lei n 9 2.622, portanto, deve ser 
compreendida assim: 

a) Os aumentos dos funcionários 
em atividade aplicam--se aos aposenta~ 

dos, sempre que a lei de aumento não 
disponha em contrário. Dentro de tal 
ponto de vista, a Lei n? 2.622 não está 
revogada. 

b) A Lei n9 2,622 diz respeito ape~ 
nas a vencimentos na base de padrões, 
símbolos, níveis ou referências. Não 
alcança reclassificação ou reestrutura~ 
ção, de acordo com a Súmula n9 38, 
Supremo Tribunal Federal, salvo dis~ 
posição que inclu'a na reforma os ina
tivos. 

c} A Súmula n9 359 não interfere 
com a aplicação da Lei n 9 2.622 ou 
de lei concessiva de aumento disse
melhante aos inativos, A propósito o 
Pretório Excelso, em seu Plenário, já 
proclamou: 

«Os proventos da inatividade 
regulam~se pela lei vigente ao tem~ 
po em que o servidor civil ou mi~ 
litar reuniu os requisitos necessá,., 
rios, sem que com isso lhes fique 
assegurado direito 'adquirido aos 
aumentos futuros atribuídos aos 
servidores em atividade. Embar~ 
gos não conhecidos (ERE núme~ 
1'0 67.004 - PR - Relator, Mi~ 
nistro Amaral Santos -- 10~6~70 
- Df n 9 176 - 18~9~70, pági~ 
na 4.243).» 

Há, entretanto, detalhe a ponderar. 
Funcionário que se aposentou após 
a Lei n9 4.863/64, ficou com os ven~ 
cimentos da atividade, que, na época, 
eram observados. Para eles, haverá, 
portanto, uma diferença a maior, com 
relação aos inativos procedentes da vi~ 
gência da Lei n9 4.345, ao aplicar~se 
o DL. n9 81~66, desde que 'a Lei nú~ 
mero 4. 863~64, art. 29, não deu aos 
aposentados anteriormente os mesmos 
vencimentos da atividade. 

Isto posto, deferimos a revista, em 
parte, com relação apenas aos funcio
nários aposentados depois da Lei nú,., 
mero 4.863 e tão-só para garantir~lhes 
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,\ aplicação do DL. n Q 81, tomando~se 
por base os vencimentos da referida 
Lei nO 4.863, com os quais ingressaram 
na inatividade, fls. 49/50. 

QUESTÃO DE ORDEM 

o Sr. Min. José Néri da Silueira 
(Relator): Sr. Presidente. Sou o re~ 
lator deste recurso cujo julgamento 
ota prossegue. Peço vênia ao Tribunal 
apenas para um pequeno reparo, em 
torno do enquadramento da questão 
de direito, pois se trata de apreciação 
de recurso de revista. A demanda foi 
ajuizada em face de os reajustamentos 
dos proventos dos autores, determina~ 
dos pela Lei n9 4.863, de 1965, e o 
DL. n'l 81, de 1966, não lhes terem 
assegurado aumento idêntico ao dado 
aos servidores em atividade. A tese 
de direito que se propõe no julgamento 
desta revista é justamente 'a de se sa~ 
bel' se os aposentados antes da vigên~ 
cia da Lei n9 4.863, de 1965, e do 
DL. n'l 81, de 1966, teriam percentual 
de reajuste igualou inferior ao dos 
funcionários da ativa-o Isto porque a 
referida lei bem como o citado decreto 
alteraram o sistema vigorante desde a 
Lei n'! 2.622. E qual era o sistema 
assegurado nesta Lei n',1 2.6221 Era o 
de conceder aos funcionários inativos 
o mesmo reajustamento percebido pelos 
funcionários da ativa. 

Do pronunciamento do ilustre Mil1is~ 
tro Amarílio Benjamin verifico que 
S. Exa. está de acordo com o enten~ 
dimento que esposei em meu voto, como 
Relator, no sentido de que, 'aos que 
se aposentaram anteriormente à Lei 
nÇ 2,622, de 1965, não há direitoadqui~ 
ddo em ordem a terem revisão de pro~ 
ventos na base do mesmo percentual 
concedido aos servidores da ativa. Dis~ 
tingo; aliás, neste partioular, os dois 
regimes: o regime de proventos e o 
de revisão de provel1tos, 

Acontece, porém, que, no recurso, 
não examinei a situação dos funcioná~ 
rios que se 'aposentaram no regime da 
Lei n9 4.863 e DL. n9 81, porque, 
data uenia, entendi que não é matéria 
que esteja em discussão nos presentes 
autos. O debate trava~se em torno dos 
que se aposentaram antes do regime 
dessas leis. É evidente que os que se 
inêltivaram na vigência dess'as leis te~ 
rão o reajustamento de proventos pelo 
sistema nelas posto. Os que se aposen~ 
taram pelo regime da Lei n9 4.863, 
terão os seus proventos revisados de 
acordo com o DL. n? 81 . 

De qualquer sorte, a quaestio jtuis 
é a mesma: s'aber se há direito adcrui~ 
rido em ordem à revisão de proventos 
nas mesmas bases do aumento conce~ 
clido aos funcionários da ativa, para 
aqueles que se aposentaram no regime 
da Lei n9 2.622/65, ou em outro qual~ 
quer. Esta é a questão de direito, data 
uenia, que está em exame. Indeferi a 
revista integralmente, porque entendi 
que não havia direito adquirido, em 
decorrência da Lei n9 2.622, de 1965, 
aos que se aposentaram na sua vigên~ 
cia, a terem proventos sempre re'ajus~ 
tados em igualdade de percentual do 
aumento de vencimentos dos funcioná~ 
rios correspondentes. 

VOTO 

o Sr. Min. Esdras Gueiros: Sr. 
Presidente. 

Tenho sobre a matéria ponto de vis .. 
ta, conhecido na Terceira Turma. 

Defiro integralmente a Revista, e o 
faço C0111 remissão a pronunciamento 
que tive oportunidade de emitir por 
ocasião do julgamento da Apelação 
Cível 11" 26.356, na Terceira Turma, 
quando, confirmando douta sentença 
do digno Juiz Federal Dr. Renato do 
Amal!aI- Ma~hado,. fixei~me no seguinte 
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trecho, que considero importante e cla~ 
1'0, daquele seu julgamento: 

«Dúvida não há de que a pas~ 
sagem do servidor civil ou militar 
para a inatividade, importa na fi~ 
xação do quadro legal do momen~ 
to dessa passagem. As vantagens 
com que se aposenta o servidor 
não lhe podem ser retiradas pela 
lei ulterior mesmo em se tratando 
de direito à percepção de favores 
futuros, condicionados à ocorrên~ 
da de certos fatos. 

«Todos quantos se aposenta~ 
ram na vigência da Lei n9 2.622, 
levaram para a inatividade o di~ 
reito inatacável de ter seus pro~ 
ventos revistos de forma a se igua~ 
larem aos seus colegas em ativi~ 
dade. 

«Essa é a tese dominante em 
quase toda a jurisprudência de 
nossos tribunais superiores e o jul~ 
gado mencionado na Contestação 
(Rec. em MS n9 15.526) não 
colide com esse entendimento, ao 
contrário, o confirma, porque con~ 
tem pIa situação de fato constituída 
antes da revogação da Lei núme~ 
1'0 2.622, como se infere da Emen~ 
ta. » 

Com estas considerações, defiro in 
tatum a Revista, sem a restrição agora 
lembrada pelo eminente Ministro Ama~ 
rílio Benjamin no seu voto. 

VOTO 

O Min. Henoch Reis: A Lei llúme~ 
ro 4.863, de 1965, e o DL n9 81, de 
1966, atribuíram aos aposentados au~ 
mento menor do que ao concedido aos 
servidores em atividade. 

Perfeitamente constitucionais essas 
duas leis. 

A revisão dos proventos da inativi~ 
dade, determinada pelo art. 193, da 

Constituição de 1946, e pelo § 29
, do 

art. 101, da Carta do Brasil de 1967, 
não significa equiparação aos venci
mentos dos servidores em atividade. 
Vale dizer, o texto constitucional não 
obriga o legislador ordinário a conce
der ao inativo aumento igual ao do 
'ativo. Pode fazê~lo, mas a isso não é 
compelido pela Constituição. 

Comentando o texto constitucional 
em pauta, tanto o de 1946, como o de 
1967, prelecio em Pontes de Miranda: 

«A aplicação aos funcionários 
públicos em atividade será acom
panhada, sempre, de aplicação aos 
in'ativos, sobre a mesma base, se 
outro critério não se tomou. A 
revisão não implica equiparação; 
mas a todo aumento para ativos 
há de corresponder aumento para 
os inativos». A Constituição' não 
estabeleceu equiparação nem índi~ 
ce para o aumento dos proventos 
da in'atividade. Ficou isso à apre~ 
ciação do Congresso Nacional, 
que há de pesar o que, nos aumen~ 
tos de vencimentos dos funcioná
rios ativos e inativos, é comum 
( derivado do nível alteado do 
custo de vida) e o que é ligado 
a interesse do Estado na atividade 
do funcionário Público» (Comen.· 
tál'Íos à Constituição de 1967, 
voI. III, pág. 497). ,~l 

E aponta a seguinte opinião do Mi~ 
nistro A. Alvim Filho: 

«. .. desde que o Congresso 
Nacional, por iniciativa do Presi .. 
dente da República, aumente os 
vencimentos dos funcionários em 
atividade, devem ser revistos, em 
virtude do imperativo constitucio~ 
nal, os proventos dos inativos, sem 
importar na sua equiparação obri~ 
gatóri'a» (Op. ct loe. cit.). 
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E insiste Pontes de Miranda em seus 
Comentários: 

«A ratio legis do art. 101. 
§ 29 , da Constituição de 1967 
está na necessidade de adaptar os 
proventos da inatividade, isto é, 
os proventos que tocam aos ina~ 

Uvos, às novas circunstâncias pe~ 
cuniárias da vida. O critério para 
isso podia ser o da mesma per~ 
centualidade, ou o da revisão, que 
aproxima sem equiparar, porém o 
texto constitucional preferiu o se~ 
gundo» (pág. 500). 

Esta, a boa doutrin3 sobre a maté~ 
ria em debate.» 

Assim 'argumentava eu no voto que 
proferi na Apelação Cível n'-' 26.336, 
da Guanabara, da qual fui Relator. 

Posteriormente, mudei de orientação, 
no Agravo em Mandado de Segurança 
n9 64.083, de São Paulo, julgado na 
'assentada de 5 de novembro de 1969, 
quando confirmei a sentença concessi~ 
va de segurança, para garantir ao im~ 
petrante. funcionário aposentado, per~ 
cepção de proventos no mesmo percen~ 
tual que os servidores em atividade, 
com fundamento na Lei n? 2.622, de 
1965. 

Reestudei 'a matéria com mais pro~ 
fundidade. E, com 05 debates feridos 
nesta Casa, por ocasião do julgamento 
do presente Mandado de Segurança, 
cheguei à conclusão de que o voto do 
eminente Ministro N eri da Silveira 
deu a exata exegese ao texto constitu~ 
cional e à norma legal que disciplinam 
a espécie dos autos. 

A Lei n? 4.863, de 1965, e o DL. 
n9 81, de 1966, que atribuíram aos 
aposentados aumento em percentual in~ 
ferior ao conferido aos funcionários 
em atividade, não atentaram contra a 
Constituição Federal nem se afastaram 

da orientação da Lei n'l 2.622, de 
1965, cujo art. }9 estabelece, verbis: 

«O cálculo dos proventos dos 
servidores civis da União e bem 
assim dos servidores das entidades 
autárquicas ou paraestatais que se 
encontram na inatividade, e dos 
que para ela forem transferidos, 
será feito à base do que percebe~ 
rem os servidores em atividade, a 
fim de que seus proventos sejam 
sempre atualizados.» 

Isto não quer dizer que o aumento 
atribuído aos aposentados deve ser 
igual ao concedido aos ativos, e sim 
que o reajustamento será feito à base 
do que estes perceberem, isto é, o per~ 
centual incidirá sobre os vencimentos 
dos funcionários ativos. 

O DL. n? 81, por exemplo, conce~ 
'deu aos aposentados um reajustamento 
de 22%, menor do que o atribuído aos 
servidores em atividade, «No que cou~ 
bel' e na forma da Lei n 9 2.622, de 18 
de novembro de 1965». 

A vingar a tese defendida pelo Im~ 
petrante, e tão brilhantemente advoga~ 
da da tribun'a por seu culto e ilustrado 
patrono, esse diploma legal seria con~ 
traditório, pois que manda reajustar os 
proventos dos aposentados em perce11~ 
tua! inferior ao dos ativos e reporta~se, 
para tanto, à Lei 119 2.622, de 1965, 
que estabeleceu a base para tal aume11~ 
to. 

Tal contradição, no entanto, não 
existe. 

Com estas considerações, e rendell~ 
do homenagens aos Eminentes colegas 
que pensam de modo diferente, e ao 
douto Advogado do requerente. 

Indefiro a Revista. 

Ê meu voto. 
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VOTO 

o Sr, Min, Decio Miranda: A tese 
versada nos presentes autos se tem 
prestado a divergências neste Tribu~ 
naI. e bem fez o provecto advogado 
Dl', Sergio Sahione FadeI. na sustenta~ 
ção proferida nesta assentada, em en~ 
fatizar a importância de uma solução 
definitiva, 'a ser dada, agora, por este 
Plenário, 

Na Segunda Turma, de que faço 
parte, o Sr, Ministro Godoy Ilha per~ 
filha a tese dos recorrentes, e os de~ 
mais Juízes, atualmente, a da embar~ 
gante, 

Entre estes últimos me tenho colo~ 
cado, como visto no voto que proferi 
na Apelação Cível ng 29.193, na sessão 
de 7~5~71, acompanhado pelo Sr, Mi~ 
nistro Jarbas Nobre e não acolhido 
pelo Sr, Ministro Godoy Ilha, 

Aí, dei minha adesão, como também 
o faço neste momento para negar pro~ 
vimento ao recurso, às considerações 
desenvolvidas pelo Sr. Ministro Ar~ 
mando Rollemberg no voto vencido 
que proferiu no AMS nQ 64, 346, jtfl~ 
gado na sessão de 24~6~69, a dizer: 

«A respeitável sentença, em~ 
bora admitisse que o legislador po~ 
deria alterar o critério de conces~ 
são de aumento de proventos dos 
funcionários aposentados, conside~ 
rou que, no caso dos autos, trat'an~ 
do~se de aposentadoria voluntária 
requerida na vigência da Lei nú~ 
mero 2,622, de 1955, ficara o im~ 
petrante com direito à aplicação da 
regra de equiparação 'ali contida, 
sob o fundamento de· que a apo~ 
sentadoria é regida pela legislação 
vigente à época do respectivo re~ 
querimento, 

Invocou, em apoio de tal en~ 
tendimento, a Súmula nQ 359, do 

Egrégio Supremo Tribunal Fe~ 
deral, que tem o seguinte teor: 

«Ressalvada a revisão pre~ 
vista em lei, os proventos da inati~ 
vidade regulam~se pela lei vigente 
ao tempo em que o militar, ou o 
servidor civil, reuniu os requisitos 
necessários, inclusive a apresen~ 
tação do requerimento, quando a 
inatividade for voluntária», 

Com a devida vênia, não dou 
à Súmula transcrita a interpre~ 
tação adotada pela sentença, A 
meu ver o que ali se consigna é 
que, para a fixação dos proventos 
da aposent'adoria considerar~se~á 
a legislação vigente à data em que 
o servidor reúne os requisitos ne~ 
cessários, dentre os quais, na hi~ 
pótese da aposentadoria voluntá~ 
ria, está a apresentação do reque~ 
rimento, Não se diz, porém, que 
o servidor terá direito a aumento 
de acordo C0111 a legisl'ação da 
época, tanto que foi ressalvada, 
expressamente, a revisão prevista 
em lei, 

Antes esclarecemos que a Lei 
n9 2,622, de 1955, teria que ser 
considerada como opção, pelo le~ 
gislador, quando de sua elabora~ 
ção, pelo critério de equip'aração 
dos proventos dos servidores ina~ 
tivos aos em atividade, importando, 
portanto, em regra de aumento es~ 
tabelecida em certo momento. Se 
procurarmos atribuir~lhe efeito 
após a sua revogação, mesmo cir~ 
cunscrito aos que houverem se 
a posentado na su'a vigência, esta~ 
remos concedendo à norma legal 
ordinária possibilidade de revoga~ 
ção, por certo período, da regra 
constitucional que deixou ao le~ 
gisladot, a liberdade de conceder 
índices de aumento diferentes a 
aposentados e a funcionários em 
'atividades» • 
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Estou de acordo com esse entendi~ 
mento, conquanto não tenha ele vjn~ 
gado no julgamento do citado AMS 
n? 64.346, no qual, ao revés, prevale~ 
ceu a tese da sentença do Juiz Federal 
Dl'. Jorge Lafayette Pinto Guimarães, 
que hoje com tanto regozijo da Justiça 
tem assento neste Tribun'al, apoiada 
pelos votos dos Srs. Ministros J. I. 
Moreira RabeIlo e Godoy Ilha. 

Entendo, com o Sr. Ministro Ar~ 
mando Rollemberg, que os aposentados 
na vigência da Lei n? 2.622, de 17 
de outubro de 1955, não granjearam 
direito a permanente percepção de au~ 
mentos de seus proventos na mesma 
base que por leis futuras viesse a ser 
outorgada aos servidores em ativida~ 
de. 

Er.l relação a eles, como a todos os 
inativos, a Constituição apenas impõe 
que, na revisão dos vencimentos dos 
funcionários em atividade, por motivo 
de alteração do poder aquisitivo da 
moeda, se revejam também os estipên~ 
dios dos aposentados, mas não neces~ 
sariamente na mesma proporção. 

Assim, os recorrentes, embora se di~ 
gam aposentados na vigência da Lei 

n° 2.622/55, fic'aram limitados aos au~ 
mentos de 40% e de 22% da Lei nú~ 
mero 4.863, de 29~11 ~65, e do DL 
n\' 81, de 21~12~66, que, respectiva~ 
mente, atribuíam aos funcionários em 
atividade aumentos de 46% e de 25%. 

N ego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA ATA 

RR. nO 1.219 - GB (Na AC. 
n') 28. 165). ReI. Sr. Min . José Néri 
da Silveira. Rev.: Sr. Min. Jarbas 
Nobre. Rectes.: Alcebíades José da 
Costa e outros. Recda.: Administra~ 
ção do Porto do Rio de Janeiro. 

Decisão: Prosseguindo~se no julg'a~ 
menta, indeferiu~se o recurso de revis~ 
ta, por maioria de votos, vencidos os 
Srs. Mins. Esdras Gueiros, J orge La~ 
fayette Guimarães, Godoy Ilha e Ama~ 
rílio Benjamin, sendo que os três últi~ 
mos o faziam em parte (em 16~11~71 
-- T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Jarbas Nobre, Hen~ 
rique d'Ávila, Márcio Ribeiro, Henoch 
Reis, Peçanha Martins e Decio Miran~ 
da votaram com o Sr. Ministro Rela~ 
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Armando Rollemberg. 

RECURSO ORDINÁRIO Nr 235 - PR 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro. 
Recorrente - Hélio Luiz Pereira da Rosa. 
Recorrida - Caixa Econômica Federal. 

EMENTA 

Falta grave, CLT, art. 508. Satisfeito o pagamento 
da dívida, a emissão de cheques como Simples garantia 
da mesma não constitui crime, e, portanto, não deve ser 
considerada justa causa para a rescisão do contrato de 
trabalho do empregado bancário. 

CLT, art. 182, e. Pequeno número de faltas e 
atrasos (em proporção ao tempo de serviço) não deve 
ensejar ou justificar a dispensa do empregado, sob o fl1nda~ 
mento de que praticara falta grave. 

Vistos, relatados e .discutidos estes 
autos, em que são partes as acima. 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, prosseguin~ 
do o julgamento, dar provimento tiO 
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recurso para julgar improcedente o 
inquérito, vencido o Sr. Min. Esdras 
Gueiros, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte do presente julg-ado. 
Custas de lei. 

Brasília, 29 de abril de 1974. -
Márcio Ribeiro, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro (Re~ 
lator): Inquérito para a apuração de 
falta grave ajuizado pela Caixa Eco~ 
nômica Federal, filial do Paraná, contra 
o seu empregado estável Hélio Luiz 
Pereira da Rosa, a fim de possibilitar 
a rescisão do contrato de trabalho sem 
ônus para a empregadora. 

A ação está fundada nos arts. 482, 
letra e, e 508, da CLT. 

Atribui~se -ao requerido desídia no 
desempenho de suas funções, «apresen~ 
talldo baixo rendimento e especialmente 
relapso no que concerne à pontualidade 
e assiduidade». 

'Mas, a iniciaL lastreada em inqué~ 
rito interno, procedido na agência de 
Curitiba, dest-aca, sobretudo, estes 
fatos: 

«a) Confessa o requerido a 
emissão de cheques sem fundos; 
b) Confessa, por iguaL que quan~ 
do das duas primeiras vezes em 
que emitiu cheques sem fundos 
fora punido com suspensões dis~ 
ciplinares, uma por três, outra por 
quinze dias; c) Confessa dívidas 
habituais, em vári·as empresas da 
cidade, a ponto de haver sido obri~ 
gado a devolver mercadorias a 
algumas firmas, por falta de paga~ 
mento; d) Confessa e esclarece o 
requerido que «... sabi·a perfei~ 
tamente por conhecimento pessoal 
que a emissão de cheques sem fun~ 
dos se constitui em crime, sabendo 
ainda que pela lei trabalhista e 

pelo Regulamento da Caixa Eco~ 
nômica Federal tal prática repl'e~ 
senta f·alta grave.» 

A ação foi contestada às fls. 25/32, 
e, afinal, pela sentença de fls. 59/61, 
julgada procedente, sem a imposição 
de custas e honorários advocatícios ao 
réu. 

Este recorre com as razões de fls. 
64/68, respondidas às fls. 70/73 pela 
autom. 

A Subprocuradoria~Geral da Re~ 
pública opina pela confirmação da 
sentença. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Márcio Ribcil'o (Re~ 
lator): Apesar de considerar consti~ 
tucional o art. 508 da CLT, que se 
aplica à Caix·a Econômica Federal, 
tenho, no caso, como não configuradas 
a desídia ou a falta grave. 

A primeira porque, através de um 
período de quase vinte anos, os retar~ 
damentos de chegada e -as faltas ao 
serviço são insuficientes para configurá~ 
la, tanto que não foram punidas as 
faltas nas datas em que teriam ocorrido. 

A segunda porque realmente não 
se provou, no decorrer da ação a d-alta 
contumaz» do pagamento de dívidas 
legalmente exigíveis, A ocasional de~ 
volução de mercadoria comprada a pres~ 
tações não demonstra essa persistência. 

Quanto aos cheques sem fundos, 
não seda razoável considerar como 
motivo para a penalidade máxima o 
emitido em 1967, pelo qual o réu sofrera 
pena diversa. 

Relativam~nte aos outros dois, 
emitidos com intervalo de 30 dias, em 
1~1O~70 e 30~10~70, ele apresentou 
como contraprova o documento de fls. 
35 que, para dispensa de testemunh-as 
pela Caixa, essa admitiu fosse verídico 
(fls. 39). 
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Desse documento verifica~se que 
os dois cheques, emitidos como garantia 
de dívida, apenas por precipitação do 
credor, haviam sido apresentados ao 
s·acado antes das datas combinadas 
para Os respectivos pagamentos. 

Não se configurava, pois, no caso, 
o crime de emissão de cheque sem fun~ 
dos, e, já satisfeitos esses pagamentos, 
inexiste o ato de improbidade ou a falta 
grave, necessária à destituição do réu, 
a despeito do disposto no Regulamento 
da Caixa. 

Dou, pois, provimento do recurso 
para julgar improcedente o inquérito e 
condenar a requerente nas custas. 

EXTRATO DA ATA 

RO. n9 235 - PRo ReI.: Sr. 
Min. Márcio Ribeiro. Rede.: Hélio 
Luiz Pereira da Rosa. Recda.: Caixa 
Econômica Federal. 

Decisão: Preliminarmente, à una~ 
nimidade, a Turma indeferiu a diligên~ 
cia pedida- pelo recorrente em petição 
que foi feita junta aos autos. No 
mérito, após o voto do Sr. Ministro 
Relator, dando provimento ao recurso 
para julgar improcedente o inquérito 
e condenar a requerente nas custas, 
pediu vista dos autos o Sr. Min. 
Esdros Gueiros, aguardando o Sr. Min 
Henoch Reis. Usou da palavra o Dr. 
José Francisco Boselli (em 21~3~73 -
3~ Turma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. 

VOTO~VISTA (VENCIDO) 

O Sr. Min. Esdras Guei.t'os: Sr. 
Presidente. 

Pedi vista destes autos na sessão 
de 21 do corrente, após ter votado o 
Sr. Ministro Relator, Márcio Ribeiro, 
que dava provimento ao recurso traba~ 
Ihista de Hélio Luiz Pereira da Rosa 
para declarar improcedente o inquérito 

contra ele movido pela Caixa Eco~ 
nômica Federal no Estado do Paraná. 

Examinados os autos, discordo, 
data venia, do eminente Relator, pois 
entendo que a respeitável sentença de 
fls. 59/61, da lavra do digno JUiz 
Federal Dl'. Lício Bley Vieira, merece 
confirmação pelos seus próprios fun~ 
damentos. 

No meu entender, o simples rela~ 
tório da sentença já deixa bem claro 
que o procedimento do ora recorrente 
naquela Caixa não poderia conduzir 
a outro resultado senão o do seu afas~ 
tamento do emprego, o que se fez atra~ 
vés de inquérito administrativo regular, 
em que teve toda oportunidade de 
defesa. 

Assim, expõe o relatório a con~ 
duta do ora recorrente: 

«O requerido foi admitido no 
serviço da requerente (Caixa Eco~ 
nômica Federal) em 1952, mas nos 
últimos tempos tornou~se desidio~ 
so, impontual e faltoso, como se 
poderá provar através dos cartões 
de ponto; além disso, emitiu che~ 
ques sem fundos; da primeira vez 
que assim procedeu foi suspenso 
por três dias e foi advertido de que 
essa prática feria o disposto no 
art. 394 do Regulamento Interno 
do estabelecimento, ensejando pe~ 
nalidade mais rigorosa; emitiu 
novo cheque sem provimento, 
«contra a própria requerente», e 
foi suspenso por 15 dias e alerta~ 
do de que, se reincidisse, seria 
demitido; mas reincidiu e a reque~ 
rente instaurou inquérito interno 
para apurar a falta; nesse inquérito, 
ao ser ouvido, admitiu saber que 
a emissão de cheque nessa condi~ 
ção, além de constituir crime, 
violava o Regulamento, mas que 
os emitira em virtude da situaGão 
angustiosa por que passava, obri~ 
gado até a restituir mercadoria 
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que adquirira a crédito; pouco 
depois de prestar declaração pe~ 
rante a Comissão de Inquérito, 
pediu demissão, e o pedido foi 
encaminhado à Direção, com o 
processo, mas quando a Direção 
autorizou 'a rescisão do contrato, 
o requerido recusou~se a formalizar 
o pedido, sob o pretexto de que 
já teria decorrido muito tempo; 
continuou a trabalhar, mas da mes~ 
ma maneiradesidiosa, até que foi 
afastado do serviço a 19 de feve~ 
reiro do corrente ano (1971)>>. 

Em sua sentença o digno J uiz Fe~ 
deral assim se manifestou: 

«Tudo bem visto e examina~ 
do: o requerido não era pontual 
e assíduo, o que não é contestado 
pela defesa, que alega apenas não 
ter sido ele advertido, mas a tes~ 
temunha de fls. 38 esclarece que 
as f'altas e atrasos dos funcionários 
constam de edital afixado em qua~ 
dro próprio. Após a emissão 'do 
segundo cheque, foi suspenso e 
tomou ciência da punição (fls. 12). 
Nega a defesa que o requerido 
tivesse faltado ao pagamento de 
suas obrigações, mas é ele mesmo 
quem declal'a ter devolvido mer~ 
cadoria comprada a crédito por 
não poder pagá~la, e é evidente 
que a devolução de mercadoria, 
nessas condições, só ocorre depois 
do credor ter esgotado todas as 
possibilidades de cobrança, 

«Emissão de cheques sem 
fundos ocorreu também com outros 
funcionários da Requerente, mas 
nenhum emitiu mais de duas vezes, 
e todos foram punidos (EIs, 51). 
A emissão de cheques sem fundos 
não se inclui no elenco das faltas 
graves (art. 492 e 493 da CLT). 
mas é no art. 508 que se considera 
justa causa para rescisão do con~ 
trato de trabalho do empregado 

bancário a feIta contumaz de pa~ 
gamento de dívidas legalmente 
exigidas, e o cheque é uma delas, 
O requerido é equiparado a fun~ 
cionário bancário, por força do 
art. 19 do Decreto~lei n9 266. O 
Tribunal Superior do Trabalho 
considerou falta grave a emissão 
de cheques sem fundos (RR 
5 ,262~66, in Ement. Tr'abalhista, 
fls. 19.368) e o Tribunal Regio~ 
nal do Trabalho decidiu no mesmo 
sentido (Ement, Trabalhista, fls, 
27.867, Rec. Ord, 1.216, 4'" 
Região) . 

«O disposto no art. 508 da 
CLT não é inconstitucional; ape~ 
nas estabelece uma obrigação a 
determinada classe, a dos bancá~ 
rios, como em outros dispositivos 
estabelece privilégios (arts. 224, 
255 da CLT, Decreto~lei n9 545~58 
e Lei n9 4, 178~62) . 

«Pelo exposto e o mais que 
dos autos consta, julgo procedente 
oa ação trabalhista proposta pela 
Caixa Econômica FederaL Filial 
do Paraná, contra Hélio Luiz Pe,:" 
reira da Rosa, para que a reque~ 
rente rescinda o contrato com o 
mesmo, independente de ônus para 
ela, requerente. Deixo de condenar 
o requerido nas custes e honorários 
de advogado, em virtude da situa~ 
ção econômica do requerido». 

Esta foi a sentença. Pelo exame 
que fiz das provas trazidas para os 
autos, entendo que o Dl'. Juiz recor~ 
rido decidiu com inteiro acerto a causa, 

Nego, 'assim, provimento ao re~ 
curso, 

EXTRATO DA ATA 

RO. n9 235 - PRo ReI.: Sr. Min. 
Mareio Ribeiro. Recte,: Hélio Luiz 
Pereira da Rosa. Recda.: Caixa Eco~ 
nônika Federal. 
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Decisão: Prosseguindo o julga~ 
menta, após o voto do Sr. Min. Esdras 
Gueiros negando provimento ao re~ 
curso, pediu vista dos autos o Sr. Min. 
Henoch Reis (em 28~3~73 - 3'~ 
Turma) . 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. 

VOTO (VISTA) 

O SI'. Min. Henoch Reis: Pedi 
vista dos autos, após Os votos dos Srs. 
Mins. Márcio Ribeiro e Esdras Guei~ 
ros, dando provimento ao recurso, e 
confirmando a sentença, respectivamen~ 
te, para melhor examinar a matéria. 

Trata~se de inquérito paro apurar 
faltas graves atribuídas ao recorrente, 
inclusive emissão de cheques sem 
fundos. 

Verifica~se dos autos que o reque~ 
rido emitiu, em 19 e 30 de outubro de 
1970, cheques sem provisão, em favor 
de Nélson Siqueira. 

Pela primeira falta, foi suspenso 
por 15 dias, e, pela segunda, respondeu 
a inquérito, para autorização de sua 
dispensa do emprego. 

Pelas demais faltas alegadas na 
vestibular, praticadas há muito tempo, 
já fora punido. 

Em suas declarações perante o 
Juízo, o ora recorrente explicou que não 
dera aqueles cheques como pagamento, 
e sim para garantir dívida. Em suas 
próprias palavras: 

«Que ao emitir o cheque que 
deu origem ao inquérito adminis~ 
trativo sabia não ter fundos, mas 
combinou com o portador para que 
o mesmo fosse apresentado em 
data posterior, quando já teria fun~ 
dos; que o portador sabia que era 
para descontar mais tarde porque 
à data da emissão não havia fun~ 
dos» (fls. 38). 

Estas declarações combin·am com 
que disse o portador dos cheques, Sr. 
Nélson Siqueira, verbis: 

«Que tinha em poder (2) 
cheques do Sr. Hélio Luiz Pereira 
da Rosa, de Cr$ 100,00 (cem cru~ 
zeiros, sendo o primeiro de 
n 9 330.175, com data de 1~1O~70 
e o segundo de n 9 330.179, com 
data de 30~1O~70, sendo o primeiro, 
conforme combinado, para ser 
apresentado no dia 21~1O~70, e o 
segundo no dia 4~11~70, e que 
por um lapso de minha parte vim 
apresentar os referidos antes do 
prazo combinado, e que neste mo~ 
mento eu declaro que os referidos 
cheques já foram devidamente 
pagos, não causando prejuízo 
nenhum à minha pessoa ... » 
(fls. 35). 

Na emissão de cheque, a preS1111~ 
ção é que esta tenha sido feita com 
efeitos legais, consoante decidiu o Su~ 
premo Tribunal Federal, no Habeas 
Corpus n9 43.599, em que ficou assen~ 
tado «que existe presunção de ter sido 
o cheque emitido em sua função legal, 
competindo à defesa providenciar a 
prova do desvio de finalidade no uso 
do cheque, para demonstrar que ele 
não se apresenta co.mo ordem de paga~ 
mento, mas como título de dívida» 
(RTJ 39~527) . 

Foi just·amente o que .fez o reque~ 
rido, ao provar que não se tratava de 
ordem de pagamento e sim garantia 
de dívida. 

Com estas considerações, pedindo 
vênia ao Min. Esdras Gueiros, ponho~ 
me de inteiro acordo com o Min. 
Márcio Ribeiro, para dar provimento 
ao recurso e julg'3r improcedente o 
inquérito, com pagamento das custas 
pela empresa recorrida. 

É meu voto. 
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EXTRATO DA ATA 

RO. nQ 235 - PRo Rel.: Sr. 
Min. Márcio Ribeiro. Recte. : Hélio 
Luiz Pereira da Rosa. Recda.: Caixa 
Econômica Federal. 

Decisão: Prosseguindo o julga~ 
mento, deram provimento ao recurso 

para julgar improcedente o inquérito. 
vencido o Sr. Min. Esdras Gueiros 
(em 2~5~73 - 3q Turma) . 

O Sr. Min. Henoch Reis votou 
Conl o Sr. Ministro Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Márcio Rí~ 
beiro. 

RECURSO ORDINÁRIO N9 304 MG 

Relator - O Exmo. SI'. Min. Amarílio Benjamin. 
Recorrente - Juiz Federal da 2~ Vara, e:o: offieio. 
Recorrentes - Oswaldo Simões da Cunha e outro e Universidade Federal 

de Minas Gerais. 
Recorridos -- Os mesmos. 

EMENTA 

Reclamação Trabalhista. Incorporação à Universidade 
Federal. de entidade particular. Direito à indenização 
dos servidores não aproveitados. 

Têm direito à indenização. nos termos da CLT, os 
servidores de entidade particular que não foram ou não 
puderam ser aproveitados. após a federalização do estabe
lecimento. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por unalli~ 
midade, negar provimento a todos os 
recursos, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 8 de maio de 1972. -
Godoy Ilha, Presidente; Amarílio 
Benjamin, Relator. 

RELATÓRIO 

O SI'. Min. Amarílio Benjamin 
(Relator): Oswaldo Simões da Cunha 
e Felício Solano de Oliveira pretendem 
reintegração ou indenização da Univer~ 
sidade Federal de Minas Gerais, por 
haverem sido despedidos sem justa 
causa. Alegam que trabalhavam, desde 
1952 e 1955. respectivamente, para o 
Instituto Borges da Costa, que foi 

incorporado à Universidade, por força 
do Decreto~lei n9 186, de 23 de feve~ 
reiro de 1967. Após a incorporação, 
como eram funcionários estaduais, en
tendeu a Universidade que deviam 
optar, por ocorrer acumulação proibida. 
Como não o fizeram e pediram reexame 
do caso, foram despedidos. 'A Univer~ 
sidade, contestando. reconhece os fatos. 
mas se defende alegando que houve 
insubordinação na recusa de optar, dos 
reclamantes. e. ao mesmo tempo, recon~ 
vém. para provar justa recusa, admi~ 
tindo, embora, que para a dispens-a 
teria sido necessário inquérito. 

Pela sentença de fls. 125, o Dl'. 
Juiz julgou procedente o pedido, para 
o efeito de serem indenizados os recla~ 
mantes. Recorrem ambas as partes. 
Os reclamantes, pleiteando direito a 
salário até o dia da sentença e as dife~ 
renças salariais a que se julgam com 
direito, reconhecido os respectivos salá~ 
rios profissionais; e a Universidade, 
propugnando pela improcedência da 
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reclamação. Falou a Subprocuradoria~ 
Gerol. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
(Relator): A solução da sentença con~ 
.sulta ao direito e à boa compreensão 
da Justiça. Se os reclamantes traba~ 
lhavam para a instituição particular, 
que foi federalizada, e eram estáveis, 
não podiam ser despedidos livremente. 
A acumulação proibida não resultou 
de ato voluntário da parte deles, e assim 
a recusa de optar não importou em 
f'alta grave, que justificasse a demissão. 
Fora disso, havendo o Decreto~lei 
n9 186, declarado que o aproveitamento 
do pessoal do Instituto incorporado se 
faria na conformidade da lei traba~ 
lhista, não deixa de ser lógico que a 
mesma legislação sirva de base à im~ 
possibilidade de aproveitamento. Do 
mesmo modo, não se compreende que 
Os autores, em situação de não poderem 
acumular, fossem previamente reajus~ 

tados aos níveis salariais das profissões, 
que exerciam, ou enquadrados como 
servidores da Universidade. Por outro 
lado, não cabe pedir salários até a data 
da sentença, de acordo com a orienta~ 
ção do Tribunal Superior do Trabalho. 
Na espécie, trata~se de situação extraor~ 
dinária decorrente da lei de incorpora~ 
ção considerada, o Decreto~lei nO 186 
de 23~2~67, cuja data, em tese, deveria 
ser o termo final dos pagamentos dos 
suplicantes. A data da despedida, não 
obstante, somente serve de referência, 
porque corresponde à situação de fato, 
de «até quando» os reclamantes pres~ 
taram serviço. Pelo exposto, nego pro~ 
vimento a todos os recursos. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Negou~se provimento a 
todos os recursos, por decisão unânime. 
Os Srs. Mins. Decio Miranda e Jarbas 
Nobre votaram de acordo com o Re A 

lator. Presidiu o julg-amento o Sr. Min. 
Godoy Ilha. 

RECURSO ORDINARIO N9 378 - GB 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Armando Rollemberg 
Recorrentes - Enid May IWright e outros 
Recorrido - Instituto Nacional de Previdência Social 

EMENTA 

Quitação. O recibo que a declara somente impede a 
apresentação de reclamação trabalhista pelo empregado 
para haver diferenças devidas se conseqüente de transa~ 
ção realizada entre ele e o empregador, não abrangendo 
hipótese em que a indenização em valor maior haja sido 
estabelecida em lei que disciplinou a rescisão do contrato 
de trabalho no caso concreto. Recurso provido para de
terminar o julgamento, pelo JUiz, do mérito da reclamação. 

Vistos, relatados e' discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos, prosseguindo 
no julgamento, por maioria, dar pro .. 
vilnento ao recurso, nos termos· do 

voto do Sr. Ministro Relator, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre~ 
cedentes, que ficam fazendo parte in~ 
tegrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 3 de outubro de 1973. -
Armando Rollemberg, Presidente e Re .. 
lator. 
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RELATÓRIO 

o Sr. Min. Armando Rollemberg 
(Relator): Ex~empregados da Compa~ 
nhia Nacional de Seguros Ipiranga e 
de «A Fortaleza», Companhia Nacio~ 
nal de Seguros, que serviam na Cartei~ 
ra de Acidentes das sociedades refe~ 
ridas, optaram pela dispensa ao ser 
instituído o monopólio do seguro de 
acidentes do trabalho e celebraram 
acordos com o INPS que foram homo~ 
Ioga dos pelo Serviço de Reclamações e 
Distribuição do Tribunal Regional do 
Trabalho, da 1 ~ Região, pelos quais re~ 
ceberam indenização e deram quitação. 

Mais tarde, porém, ajuizaram recla~ 
mação trabalhista, sustentando que lhes 
havia sido paga apenas parte da inde~ 
nização devida porque não levada em 
conta a maior remuneração que lhes 
cabia na forma do Acordo Sindical 
3 DC/69 e pedindo o pagamento da 
diferença acrescida de juros de mora e 
correção monetária. 

Os reclamantes foram julgados ca~ 
recedores da ação, recorreram da deci~ 
são e, ao contra~arrazoar o recurso, o 
INPS, além de sustentar o acerto da 
decisão impugnada, argüiu a presCl'i~ 
ção da ação quanto aos reclamantes 
Enid May Wright e Jorge Fernandes 
Peres. 

Nesta Instância, a Subprocuradoria 
ofereceu parecer, reiterando a alegação 
de prescrição e sustentando o acerto 
da sentença recorrida no mérito. 

É o relatório. 

VOTO 

O SI'. Min. Armando Rollemberg 
(Relator): A Lei n9 5.472, de 1968, 
determinou que «no termo de rescisão, 
ou recibo de quitação, qualquer que seja 
a causa da dissolução do contrato, deve 
ser especificada a natureza de cada 
parcela paga ao empregado e discrimi~ 
nado o seu valor, sendo válida a qui~ 

tação apenas, relativamente às mesmas 
parcelas» . 

Analisando tal disposição, escreve 
Antonio Lamarca: 

«A necessidade de discriminar 
as parcelas pagas ao empregado 
não implica na proibição das tran~ 
sações, ainda que isto possa pa~ 
recer um tanto ridículo (discrimi~ 
11ar parcelas acordadas?). 

Há, ainda, outras questões. Ver~ 
bas não especificadas no recibo 
podem ser reclamadas em juízo, 
mesmo que, no final, haja quitação 
geral. Discute~se qual o sentido 
que o legislador deu à palavra par~ 
cela. Uma interpretação gramati~ 
cal possibilita reclamação de di~ 
ferenças de parcelas quitadas. 
Mas, então, não haverá segurança 
jurídica para o elemento pagante 
(empregador) e se porá em dú~ 
vida até a eficácia da assistência. 
Por isso, entendemos que parcela 
se apresenta com o sentido de tí~ 
tulo, não podendo ser novamente 
postulada» . 

Essa interpretação, que me parece 
correta, foi que levou o MM. Juiz a 
julgar os autores carecedores de ação. 

O caso dos autos, contudo, apresenta 
sigularidade que torna inaplicável, à 
hipótese, a regra referida da legislação 
trabalhista. 

Os recibos fornecidos pelos recla~ 
mantes não decorreram de uma tran~ 
sação entre empregados e empregador, 
e sim de pagamentos efetuados em 
atenção a disposição legal, o art. 23 
da Lei n9 5.316, de 1967, em cujo in~ 
ciso 11 se determinou que na hipótese 
de não aproveitamento dos empregados 
das companhias de seguros, seriam eles 
dispensados mediante a indenização 
cabível. Se esta prestação houver sido 
paga a menor, o recibo de quitação 
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não afasta a possibilidade de proposi~ 
tura de ação para haver a diferença: 

O meu voto, assim, é dando provi~ 
mento ao recurso para reformar a sen~ 
tença e determinar que seja julgado o 
mérito da reclamação. 

EXTRATO DA ATA 

RO. n'? 378 - GB. ReI.: Sr. Mi~ 
nistro Armando Rollemberg. Rectes.: 
Enid May iWright e outros. Recdo.: 
INPS. 

Decisão: Após o voto do Sr. Minis~ 
tro Relator, dando provimento ao re~ 
curso, pediu vista dos autos o Sr. Mi~ 
nistro Esdras Gueiros, aguardando o 
Sr. Min. José Néri da Silveira (em 
1~1O~73 - 3'1- Turma) . 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. Ar~ 
mando Rollemberg. 

VOTO (VISTA) 

O Sr. Min. Esdras Gueiros: Sr. Pre~ 
sidente. 

Pedi vista destes autos na sessão de 
I'? de outubro corrente, após ter votado 
o Sr. Ministro Relator, Armando Rol~ 
lemberg, que dava provimento ao re~ 
curso dos reclamantes, Enid May 
W right e outros, na reclamação tra~ 
balhista que moveram contra o INPS, 
pela qual pretendiam, depois de ha~ 
verem firmado acordo de rescisão do 
contrato de trabalho, com o recebi~ 
mento da quantia total ajustada, exigir 
do INPS um alegado complemento da 
indenização já devidamente homologa~ 
da perante a Justiça do Trabalho. 

Examinados os autos, cheguei à con~ 
clusão, data venia do eminente Rela~ 
tor, de que o digno Juiz Federal a quo, 
Dr. Américo Luz, decidiu acertadamen~ 
te a questão, ao julgar os reclamantes 
carece dores da ação. 

Ê que, conforme se vê dos termos 
de acordo constante dos autos, recebe~ 

ram os reclamantes a indenização que 
foi pactuada, constando do mesmo a 
seguinte quitação: 

«Em conseqüência desse recebi~ 
mento, o primeiro requerente dá 
ao INPS plena, geral e irrevogá~ 
vel quitação, para dele nada mais 
cobrar, a qualquer título, quer com 
base no contrato ora rescindido ou 
na Lei n'? 5. 316~67, ou na estabi~ 
lidade a que ora espontânea e ex~ 
pressamente renuncia». 

Vale acentuar que tal transação, 
para sua inegável validade jurídica, foi 
devidamente homologada perante a Jus~ 
tiça do Trabalho, conforme se vê da 
distribuição do requerimento junto ao 
Tribunal Regional do Trabalho da 1'1-
Região, constando o necessário carim~ 
bo de homologação firmado pelo Chefe 
do Serviço competente naquele Tribu~ 
naI, no Setor de Reclamações. 

Verifica~se, assim, que houve ato 
jurídico perfeito e acabado, a que foi 
dado o placet homologatório da Justiça 
especializada, conforme previsto ex~ 
pressamente na CLT. 

Não se trata aqui de mero recibo de 
quitação entre as partes, que porven~ 
tura estivesse sujeito a dúvidas ou im~ 
pugnações, mas sim de acordo válido 
e insuscetível de qualquer revogação. 
'1ltimado que foi perante a Justiça tra~ 
\)alhista, como o exige a legislação so~ 
bre a matéria. 

Com estas considerações, nego pro~' 
vimento ao recurso, para confirmar a 
respeitável sentença de fls. 46/5l', pe~ 
los seus jurídicos fundamentos. 

EXTRATO DA ATA 

RO. n'? 378 - GB. ReI.: Sr. Mi~ 
nistro Armando Rollemberg. Rectes.: 
Enid May iWright e outros. Recdo.: 
INPS. 
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Decisão: Prosseguindo~se no julga~ 
mento, por maioria, deu~se provimento 
ao recurso, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator, vencido o Sr. Min. 
Esdras Gueiros {em 3~ 1 O~ 73 - 3" 
Turma{. 

o Sr. Min. José Néri da Silveira 
votou com o Sr. Ministro Relator. Não 
compareceu, por motivo justificado, o 
Sr. Min. Henoch Reis. Presidiu o jul~ 
gamento o Sr. Min. Armando Rol~ 
lemberg. 

RECURSO ORDINÁRIO Nr 748 - GB 

Relator 
Recorrente 
Recorrente 
Recorrido 

- O Exmo. Sr. Min. Henoch Reis 
- Juiz Federal da l' Vara, ex officio 
- Instituto Nacional de Previdência Social 
- Francisco José Monteiro Lessa 

EMENTA 

Reclamação trabalhista. Embora os serviços do recla
mante sejam prestados ao mesmo empregador, não o são, 
porém, no mesmo departamento, e sim em dois postos 
médicos diferentes, o que lhe dá direito de gozar as férias 
correspondentes, ou receber o respectivo valor em dinheiro. 
Recursos providos, em parte, para excluir da condenação 
o período de férias atingido pela prescrição. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri d 

bunal Federal de Recursos, dar pro~ 
vimento, em parte, aos recursos, unani .. 
memente, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 24 de outubro de 1973. -
Armando Rollemberg, Presidente; He~ 
noch Reis, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Henoch Reis (Relator): 
Reclamou o Dl'. Francisco JOSé Mon~ 
teiro Lessa contra o Instituto Nacional 
de Previdência Social, para pleitear pa~ 
gamento do 13<;> salário e de férias, 
conforme especifica na inicial, alegan~ 
do em síntese: que exerce duas funções 
de médico na autarquia reclamada, am~ 
bas sobre o regime de CLT, tendo sido 
admitido no Posto Henrique Valadares 
e no Posto São Francisco Xavier, res~ 
pcctivamente, em 30~4~64 e 27 ~5~66 . 

Na contestação, alegou o reclama~ 
do que o reclamante já gozou as férias 
referentes aos períodos de 1965/66 e 
1966/67, bem como já recebeu o 13Q 

salário relativo a 1967/68, parcelas 
essas objeto da reclamação formulada 
perante a 19" JCJ. Que finalmente, 
gozou férias correspondentes ao perío-" 
do de 1969/1970. 

Alegou, ademais, que, prestando ser~ 
viço da mesma natureza ao mesmo 
empregador, não há como pleitear em 
duplicata pagamento de férias e do 
13<;> salário. 

O processo foi instruído regularmen
te, e, afinal, o Dl'. Juiz prolatou a sen
tença de fls. 22/25 julgando proce
dente a reclamação, e recorreu de ofí~ 
cio. Recorreu também o Instituto re
clamado, e nessa Superior Instância, a 
douta Subprocuradoria~Geral da Repú~ 
blica opinou pelo provimento de ambos 
os recursos. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Henoch Reis (Relator): 
A acumulação de dois cargos privati-
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vos de médico é permitida pela Consti~ 
tuição Federal, segundo a regra do 
item IV, do art. 99. 

Embora os serviços do reclamante 
sejam prestados ao mesmo empregador, 
como este alega, não o são, porém, 
no mesmo departamento, e sim em dois 
postos médicos diferentes, o que lhe 
dã o direito de gozar as férias corres~ 
pondentes, ou receber o respectivo va~ 
Ior em dinheiro. 

As férias e o 139 salário ora plei~ 
teados não correspondem ao período 
que o recorrente declara já ter sido so~ 
lucionado, mediante pagamento, ou por 
terem sido gozadas, o mesmo ocorren~ 
do quanto à reclamação que o recla~ 
mante teria apresentado perante a 19~ 
JC] . 

Estão, porém, prescritas as férias do 
período de 27 ~5~67 a 27 ~5~68 ( artigo 
143, da CLT), uma vez que a recla~ 
mação foi ajuizada em 7~4~71. 

Nestas condições, dou provimento, 
em parte, a ambos os recursos, nara 
excluir da condenação o períod~ d~ 
f érias acima referido. 

É meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

RO. n9 748 - GB. ReI.: Sr. Mi" 
nistro Henoch Reis. Rectes.: Juiz Fe~ 
deral da I'! Vara e INPS. Recdo.: 
Fnmcisco José Monteiro Lessa. 

Decisão: Por unanimidade, deú~se 
provimento, em parte, aos recursos, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Re· 
lator (em 24~10~73 - 3" Turma). 

Os Srs. Mins. Néri da Silveira e 
Armando Rollemberg votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o julga~ 
mento o Sr. Min. Armando Rollem" 
berg. 

RECURSO ORDINÁRIO Nr 813 - MG 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Armando Rollemberg 
Recorrentes - Juiz Federal da 3· Vara, ex offz'cio e INPS 
Recorrido - Lucílio Junqueira Costa 

EMENTA 

Dentista credenciado do INPS. Se recebe remuneração 
fixa mensal e presta serviços dentro de horário aprovado 
pela autarquia há de ser tido como empregado desta mesmo 
que atenda em consultório particular. Sentença que se con
firma. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, negar provimento aos recur
sos, na forma do relatório e notas ta
quigráficas precedentes, que ficam fa
zendo parte in te grande do presente 
Julgado. Custas de lei. 

Brasília, 15 de outubro de 1973. 
-. Armando R.ollemberg, Presidente e 
Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Armando R.ollemberg 
(Relator): Lucílio Junqueira da Costa, 
cirurgião~dentista, apresentou reclama~ 
ção trabalhista contra o INPS alegan~ 
do que, admitido para prestar os ser
viços de sua profissão a segurados do 
reclamado, em 1962, em horário pre
estabelecido e mediante remuneração 
fixa mensal, jamais recebera féri<as, 
13\ salário e repouso semanal. 

Aditou que pleiteara perante a ad~ 
ministração do reclamado o reconheci-
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menta de existência de relação de em~ 
prego regida pela CLT, o que lhe fora 
indeferido, com o que, afirmou, se con~ 
cretizara despedida indireta, e, daí, o 
pedido de indenização por tempo de 
serviço, férias de 1969, 1970, 1971 
e 1972, gratificação natalina de 1970, 
1971 e 1972, e repouso semanal de 
maio de 1970 a maio de 1972. 

Realizada a instrução, a ação foi 
julgada procedente em parte por sen~ 
tença que, após examinar a prova, en~ 
tendeu existir vínculo empregatício en~ 
tre o reclamante e o reclamado e assim 
concluiu: 

«Não tenho como procedente, 
todavia, data venia, o pedido de 
reSClsao indireta. Considerando 
que o reclamante é, a esta altura, 
empregado estável, conceder a 
rescisão não seria a melhor solu~ 
ção, sob o ponto de vista jurídico~ 
trabalhista, dado que o mesmo 
não praticou nenhuma falta grave 
(CLT, art. 495) e inexiste qual~ 

quer prova de incompatibilidade 
entre as partes, para a continua~ 

ção do contrato. O argumento 
principal, entretanto, no sentido 
da não concessão da rescisão indi~ 
reta reside no seguinte: a questão 
se põe no campo da interpretação 
da norma legal: enquanto o rec1a~ 
mante sustenta a existência da re~ 
lação empregatícia, o INPS diz 
o contrário. Então, o caminho a 
ser seguido seria o pedido da tu~ 
tela jurisdicional, a fim de que o 
Judiciário proclame a vontade con~ 
creta da lei, isto é, dissesse se, 
in casa, há ou não, o liame em~ 
pregatício, o que está ocorrendo. 
A divergência, todavia, entre as 
partes, ora solucionada, não auto~ 
riza o decreto da rescisão indireta 
do pacto laboral (CLT, art. 483 
e alíneas). 

A procedência da reclamação, 
destarte, é em parte. Em parte, 

para, de pé o liame empregatício, 
determinar que o reclamado pa~ 
gue ao reclamante o 139 salário 
dos anos de 1970 e 1971. Os 
anteriores ao ano de 1970 estão 
prescritos. Assim, pagar~lhe~á o 
INPS, a esse título, a importân~ 
cia de Cr$ 868,80 vezes dois. 
Pagar~lhe~á o INPS, outrossim, 
as férias referentes aos períodos 
de 19~7~68 a lQ~7~69, 19~7~69 a 
19~7~70 e 19~7~70 a 19~7~71. Quan~ 
to ao primeiro, de 1 9~ 7 ~68 a 
19~7~69, poderia o reclamado pa~ 
gar~lhe até 1 9~7 ~70 (CLT, arti~ 
go 131). Não o fez. Deverá pa~ 
gar dito período em dobro (CLT, 
art. 143, parágrafo único). No 
que toca ao período de 19~7~69 
a 19~7~70, o reclamado poderia 
concedê~lo até 19~7~71. Não o 
tendo feito, deverá pagá~lo, em 
dobro. E quanto ao último perío~ 
do, de 19~7~70 a 19~7~71, deverá 
ser pago de forma simples. Os 
períodos anteriores estão prescri~ 
tos. 

Não se concede o repouso se~ 
manal, desde que o reclamante é 
mensalista e não provou que tra~ 
balhasse no dia destinado a sua 
folga. O contrário, aliás, é o que 
resulta do documento de fls. 28. 

Ex positis, julgo procedente, em 
parte, a presente reclamação tra~ 
balhista para, reconhecendo a re~ 
lação empregatícia entre as partes, 
condenar o reclamado a pagar ao 
reclamante o 139 salário dos anos 
de 1970 e 1971. bem assim férias, 
em dobro e férias simples, confor~ 
me acima exposto. Quanto ao 
mais. julgo improcedente a recla~ 
mação. O reclamado está isento 
do pagamento de custas. 

Recorro ex oUicio». 

Além do recurso necessário houve 
apelo do INPS, negando a relação de 
emprego com a invocação de jurispru~ 
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dência a respeito de liberal credencia~ 
do, jurisprudência em que também se 
firmou a Subprocuradoria, em seu pa~ 
recer, para pedir a reforma da sen~ 
tença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Armando Rollemberg 
(Relator): O reclamante, do que se 
deduz da prova constante dos autos, 
não é simples credenciado do reclama~ 
do, desde que não recebe por consulta 
dentro de horário estabelecido ao seu 
talante, e sim remuneração mensal (fo~ 
lhas 31), com a obrigação de dar 10 
( dez) consultas diárias (fls. 32), em 
horário aprovado pela autarquia ( fo~ 
lhas 28), e, portanto, com subordina~ 
ção hierárquica e de horário que não 

é elidida pelo simples fato de prestar 
os serviços em seu próprio consultó~ 
rio (art. 69, da CLT) . 

Tenho, assim, como correta a sen~ 
tença e, por isso, nego provimento aos 
recursos. 

EXTRATO DA ATA 

RO. nQ 813 - MG. ReI.: Sr. Min. 
Armando Rollemberg. Rede.: Juiz 
Federal da 3~ Vara e INPS. Recdo.: 
Lucílio J unqueira Costa. 

Decisão: Por unanimidade, negou~se 
provimento aos recur~os (em 15~1O~73 
- 3~ Turma). 

Os Srs. Mins. Esdras Gueiros e 
Henoch Reis votaram com o Sr. Minis~ 
tro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Armando Rollemberg. 

RECURSO ORDINÁRIO N9 974 - MA 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 

Recorrentes - Juiz Federal no Estado, Luiz Hernani Belo Serra e 
União Federal 

Recorridos - Os mesmos 

EMENTA 

Reclamação trabalhista. Reconhecido o contrato de 
trabalho, a dispensa injusta acarreta indenização acrescida 
de férias e décimo-terceiro salário não alcançados pela 
prescrição. Negou-se provimento ao recurso voluntário e 
deu-se provimento ao ex otficio para excluir honorários 
de advogado. Decisão unânime. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos, por unani~ 
midade, dar provimento, em parte, para 
excluir da condenação os honorários 
de advogado, mantida no mais a sen~ 
tença, prejudicados os recursos dos re~ 
clamantes, na forma do relatório e no~ 
tas taquigráficas precedentes, que fi~ 
caro fazendo parte integrante do pre~ 
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 10 de setembro de 1973. 
- Moacir Catunda, Presidente; Pe~ 
çanha Martins, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. M in. Peçanha Martins (Re~ 
lator): Trata~se de reclamação traba~ 
lhista de Luiz Hernani Belo Serra COll~ 
tra o Colégio Agrícola do Maranhão, 
órgão do Ministério da Educação e 
Cultura, sob a alegação de que, admi~ 
tido como Auxiliar de Almoxarife, em 
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15, de janeiro de 1966, foi dispensado 
em 25 de novembro de 1971. sem mo~ 
tivo justo. 

. Objetiva o pagamento "da indeniza~ 
ção 'correspondente a férias, aviso pré~ 
vio e 139 salário. 

O processa correu regularmente e o 
Dl'. JUiz julgou o pedido procedente, 
maS em parte, isto é, condenou o re~ 
clal;nado ao pagamento da indenização, 
avÍso 'prévio, décimo~terceiro salário e 
férias do ano de 1971, uma vez que 
considerou prescritos os períodos an~ 
teriores; E. ainda condenou o reclama~ 
do ao pagamento de honorários de 
advogado na base de dez por cento 
sobre o valor da condenação e recorreu 
ex oftieia. 

Reclamante e reclamada, esta pelo 
Dr. Procurador da República, agrava~ 
ram. Apenas a União contraminutou. 

Nesta Instância a douta Subpro~ 
curadoria,,·Geral da República ofereceu 
parecer opinando pela improcedência 
do pedido. 

É o relatório. 

VOTO 

.o SI'. Min. Peçanha Martins (Re~ 
lator): O reclamante trabalhou para 
o Colégio reclamado, sem solução de 
continuidade, durante cinco anos e oito 
meses, mediante pagamento mensal. a 
princípio contra recibo e posteriormen~ 
te no Banco que recebia, do reclamado, 
as respectivas folhas. E trabalhou du~ 
rante' oito horas diárias e com subor~ 
dinação hierárquica, ficando, desse 
modo, caracterizado o contrato de tra~ 

balho, que só podia ser ilidido com a 
prova da eventualidade, nestes autos, 
porém, apenas argüido. E, provado o 
contrato laboral, industível é o direito 
do reclamante ao pagamento da inde~ 
nização, do aviso prévio, das férias não 
gozadas e décimo~terceiro salário, estes 
dois últimos direitos limitados, como 
dito na sentença, do ano de 1971. É 
que, propondo a reclamatória em mar~ 
ço de 1973, prescrito estava o direito 
às férias e ao décimo~terceiro salário 
antecedentes ao ano de 1971. 

Isto posto, nego provimento ao re~ 
curso do reclamante. Mas dou provi~ 
mento parcial ao ex alficia e ao inter~ 
posto pela União, apenas para excluir 
da condenado os honorários de advo~ 
gado efeti':amente incabíveis em se 
tratando de reclamatória trabalhista. 

EXTRATO DA ATA 

RO. n9 974 - MA. ReI.: Sr. 
Min. Peçanha Martins. Rectes.: Juiz 
Federal no Estado, Luiz Hernani Belo 
Serra e União Federal. Recdos.: Os 
mesmos. 

Decisão: Â unanimidade, deu~se 
provimento em parte, para excluir da 
condenação os honorários de advoga~ 
do, mantida no mais a sentença, pre~ 
judicados os recursos dos reclamantes 
(em 10~9~73 - 1 ~ Turma) . 

Os Srs. Mins. Jorge Lafayette Gui~ 
marães e 1\10acir Catunda votaram com 
o Sr. Ministro Relator. Não compa~ 
receu, por motivo justificado, o Sr. Mi~ 
nistro Henrique d'Ávila. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Moacir Ca~ 
tuda. 




